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blica a conceder a Mario Gonçalves, . s• oscripturario ·do Tbe
souro Nacional, um anno de lieenoa, com. metade do ordenado,~ ' 
para ·tratamento dá saude; 

.Approvacla. . · ··· · ! "" .. \ 
. . ' 

. · Votacão; em 2" discussão, d.~' propos'icão da CIÚnara · dos 
.Deputados n. · 12~. de f 914, . abrindo, pelo '.1\linisterio da Fa~ 

... zenda. () credito de 47 :300$137. para pagamento a D .. Marga., 
.. rida; Duarte Pereira e outNLS, herdeiras de millistros do Su
Jlretm Tribunal Federal. em virtude de sentença jud.jciarin. 

Approvadà .. · .. 
<J-oj) • • .. 
"'· ,·H I •' • ' . ' , I . /· .· . I , ~ 

· O Sr. Presidente - Nada mais havendo a'tratar; vau Je-
. ~· Ya.utar a sessão. · . ' . · · "" ·. . .. · . . 

· ·· ·Designo para ordem do diá · da seguinte : 
. .. 

· .Discussão. unica da índicuoão n. 1, de '191tí, propondo · 
. al~eracões no Regimento. :relativamente ti discussão .ll votacão 
do projecto de Godigo Commercial (com parecer tavoravcl t/.1.1 . 

• • 
1 

C~mm·ismo ·de. Policia); ·· · 

2' discussão da proposição · da . Gamara dos· Deputado~·· .. 
n. 1:2, de 1915, que abre, pelo il\Iiltisterió da Viação,: o credito .. 
dr- 13 :985$025, para pagamento · das •. subvenções d;Jvidas tl 
Empreza F!úviàl Piauhyensc, :p~Jas . viagens . realizadas . em· 
:1912. e revoga 0 decreto legislativo n .. 2. !142, de li de janeiro 
!le 1915 (com parecer fmJOravel da Com!mi.vsão.. de FinançaN); 

3~ 'discussão· da: ·Pl'opos~oão ·<ta. :Cama~·a dos Depu ta dos · . 
n. '], de 1915, que ablre, pelo 1\linist.erio da 'Fazenda: o credito 

. flSpecial · çle .180$050, · pa.J,'8 ,pagamento ;a· Antonio Gollle~, · em 
virtude ·de sentenca . ·judiciaria (com : parecer favoravel da 
Commissflo(le Finanças); _ · \ · -~ · . . ~ ,. . . 

' 

. ·. . a• discussã.o da- proposiç~o -dtt. eaiiial'a. dOS·. Deputad0s l ' 
.n. 11, cje .19t~; autorizando o llreside.nte:dti'Republica a alí1:ir. ..; 
pelo M1msteri0 da Fazenda, ç,s' cred1tos de 23 :800$, cspemal, • ... 
e de 211 :000$, · suppl®lentar, ·1í Y•Jrba «Empregados · das re
partiÇões e Jogares extinctos», do ex:ercicio de 1915;. para t~a- . . 
gamento aos ex-inspectores de l'azendà Carlos Vieira Ma- · .· 
chado. e .Tosé Bellens de Almeida, uo período 'de 4 de ,iariei!-o 
a 31. de dezembro,de 1914. e no coo.·r€mte anno de :1915 (com.· 

" 'Jlai'~C!Jr {avol•avel da Ooímnissão de Finança~). 

, I.evlinta-se a. sessão á 1 hora e ~o minutos. · 
. ' 

... , 

I 

' 

I 
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I 
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SESSÃO EM. :J·_DE :.I:WSTO ,nE '191'5 :fi ,. 

"' .•. 
't\4• SESS!O, EÚ .-3 DE J\.G.OSTO DE 191.5 

· ..• 
. PRF.SIDENCIA DO Sll. URBANO 'st\N'l10S, PRESIDENTE . ' . 

... ' . .. 
A' • 1 · hor•a da tarde, abre-se a ·sessão a que· concorrem os 

Srs. Pinheiro Ma~bado, Pedro Borge~, Pereira: Lobo, . Si!· 
verio Nery,, lndio ·do Brazil, Lauro · . Sodré, Arthur Lemos, 
Mendes de Almeida,, Pires Ferreira, Ribeiro Gonçalves,· Tho-

-· maz -. Accioly, . Guilh'erme · Campo,s, · Domingos Vicente, · Ber
nardino Monteiro,· Miguel de Carvalho, Erico Coelho, Augusto 
de V:asconlellos, .Aidolpho Gordo, iA·lfredo Ellis; Eugooio.Jardim: 
e Wctorino Montei•ro (2!4) • J. 

· · Deixam de comparecer com causa justificada .os Srs. Me
tello, Hercili'o Luz, Lopes Gonçalves, Costa. \Rodrigues, José 
Euzebio,. Abdias Neves, Fráncisco Sá, AntoniQ de Souza, João 
Lyra, ·Eloy. de :Souza,- Cunha Pedrosa, Epitacio Pessoa, Wal-. 

· - 'fll'edo L~l, Rosa .e Silva, Ribeiro de Britto,. Araujo Góes •. 
· · Raymundci· de Miranda, · Gomes -Ribeiro, Siquera de Menezes, 

Ruy Barbosa~· Luiz' Vianna, José Maroellino;· Jpão Luiz Alves, 
· Nilo Pel,lanha, Alcindo. Guanabara; Fra1ncisco Salles,' Fran

. cisco .Glycerio, · Gonzaga Jayme, Leopoldo de Bulhões; A. Aze

. t>edo, Sá, Freire, Bueno de Paiva, Bernardo .Monteiro, Josél 
Murtinho, Alencar Guimarães, Generoso Marques, ·Vida! Ramos; 
e AJ:ldon B81Ptista :(35h · · .:_ ... · · ·, •• ,'•' 

·~, I 

E'_ lida,· posta _em discussão. e, .sem debate, approvada a 
acta da s·essão .a~terior.. · . . · · · . ·r · . . . . . . . 

,. ~ ' ' ' . -,' 
o Sr .. i o Secretario ·dá contá do seguinte . ' 

' '· 
. I 

' 
EXPEDIENTE I ,· 

' ' : '·· . 
' ' . ' : . ~--- ~ ' .. . 

' 

./Requerimento d'e D. Josepha da .. Conçeicão Maia. vi uva 
do continuot aposentado: da Secretarüt do Sen!ldo ·. Federal 
Delphim de'' Azevedo Maia, pedindo ·reversão . da quota de. ~ 
montepio que reilebià ~eu fi\ho Aristheu de Azevedo 1\fain.: 
qué attingiu á maioridade. --.. A' pommissii~~de Finanças; 

. O' Sr. 4". Secretario (se-rvindo de 2•) declara que ,'ltão h a:· 
pareceres. . · · · . ' · · · 

E' . nóvamente lida, posta . om di~cussíio . que . se eMerrtl: 
Selm debate, . ficando adiada a . votação, a Redàcl}ão final d~ 
emenda d~ Senado· substitutiva da proposição da Cama-ra dos 
Deputados n. 53, de 1914, .que abre, pelo 1\li'nisterio da Fa.~ 

· r.e~da, o· creqito especial de 40 :000$; para ooooroor til rest.i~ · 
. t.uu;llo, em vrrtude do der;reto n. 2.766, de 15 de fanoiro dâ 

191 S, 'a :o\ntonib IBa,rb_osa dos !Santos;. · ' 
' -

' 

' . 
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ANN.US 00 SENADO 
.. 

.. ORDEM DO' DIA 

MODIFICAQÕI!S . No RBGI:\!I!NTO 
~ . ' 

-

' • 

, . Diseusslio un!ca da indicação n, · 1, de f9t6 propondo 
alterações· no · Regtmento, ·relativamente á discussíío e votação 
do projecto de Codigo Commercial. · · · · · 
Comm'i8são de POlicia). . 

.. Adiada a \"Of.aolo. ·... . · .. . 
. ' . . ' ' 

I ' ' <" ' ' •' o 

ORI!DITO PAliA PAGAMENTO 'Á IWPREZA FLUVJAL PIAOHYENSE 

. 2• discussão· da. proposição da Camára dos Deputado~ . 
. n. 12, de 1915, 'que abre, pelo Ministerio da Viaçllo, o credito: 
de 13:985$025, para pagamento das' subvenções dcYida.s á 
Enlpreza Fluvial Piauhyense .pelas viagens · ·realizadas em 
. 1912, c revoga o decreto legislativo n. 2.942, de 6' dB janeiro 
de 1915. · 

· · Adiada a . ,:-otação ·. · 
. . . ~ ~ 
. CREDITO PARA PAQA..\f!!NTO A ANToNIO GOMÊB•'. 

• • • ' , , , I 

· s• discusslio · da proposicliD da Camara dos Deputados 
. 11. '7, ~e :1916; .que abre, pelo Ministerio da Faz~nd~_o credito 
eapemal de 180$050, · para pagamento a Antomo uumes, em 

· virtude de· sentença judiciaria. · · ·· .t ·· · , · .. 
. Adiada a votação. · · ' , .. ' · 

. I 

CREDI'I'OB AO MINISTERIO . DA FAZENDA 
, . • I . , 

3• discussão da ·proposição da' Cainara dos. Deputados 
ll; u; de: :l915,,autorizando o .Presidente da Repub1ica a abrir, 
pelo Ministerio da Fazenda, os creditos. de 23 :800$, especial, 
e de 24 :000$, supplementar, á verba . cEm pregados das. · re
partições e Jogares extinctos,, .do exereieio .de 1915, para pa- . · ' 1 · 

· gamento aos ex-inspectores de ·Fazepda Carlos Vieira Ma- · 
·. t!lllado e José Bellens de Almeida. no período de 4 de ,janeiro 
. a 31 de dezembro de 1914, e no correnteanno de 19:1.5. 

J(diadà a volacão ~ · .. ·-
. ., ' ' I . 

- i • \ ' •• 

O Sr. Presidente - Nada mais· havendo. a tratar, vou Ie-
va.ntar a sesslio. · ·' · · · · 

.. li. . ' • • . ·' 

· Designo para. ordem do dia . da seguinte: ., .. · ·: . ' 

vi:iiflollo, em discussão. unica, da redacc.lio final da emenda 
do Senado, substitutiva . da proposição da C~mara dos DepÜ
tados, n. 53, de 1914, -que abre, f!elo Ministerio da Fazénda, o 

' ' ' 

, I 

i' 

,. 

-· 
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' 
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·. ,·:·,· . ' 

I. 
·, '· ...... 

SESSÃO EM 3 DE AGOST<l DE .i9i5 •7 
\ .·' 

credito especial de 40:000$, para. oocorrer .. á reetitulc:lo, ·f!m 
virtude do decreto n. 2. 766, de :1.5 de janeiro de 19:1.3, a An
tonio Barbosa dos Santos; 

Votnoão, em discussão unicà, da indicação n. i, de t9t5, 
propondo alterações no Regimento, . relativamente á discusd§O 
e votação do projecto de. Codigo Commercial , (com parecer. 
favoravel da Commissr!o de Policia); · . .. · · . 

. . . 
Votacão, em 2• discussão, da proposição da Camara: liÓs . 

Deputados, n. 12, de :1.9:1.5, que abre, pelo Ministerio da ViU..· · 
.·c.ão, o credito de :1.3:985$025, para .pagamento das subvenci'le:s 
devidas a Empreza Fluvial Piaubyense, pelas viagens rAall
zadas em :1.9:1.2; e re~oga o decreto legislativo n. 2.942, de 6 
dA janeiro de :1.915. (com pare~Cer' {avoravel da Oommüslfo de. 
Finança!) ; · _ '· . 

. . :•. . I ' .• . . . .: ' ... 

Votação, em 3• discussão; da proposição da· Camarà. âos · 
Deputados, n. 7,· diU:I.915, que abre, 'pelo Ministerio .da Fa
zenda o crlldito esp'eciai· de :1.80$050, para pagamento a Antonio 
Gomes, em:Virt~tde-de sen~enca,Judiciaria (com JJaf'ecer favo-

: ?'avel da Comm~aslfo de F'nanças); . · . .' \ · · , 

.. Votacão; ·em 3• ~iscussão, da prop~siclo da 'Camarà' (fos1 · 

Deputados, n. H, de 1~:1.5, autori~ando o Presidente da Repu
blica a abrir, pelo Ministerio da Fazenda, os creditas- de 
23 :800$; especial,·' e de 24 :000$, ·supplementar, ã verba c'F!m-
1lre.gados das repnrticões e Jogares e:xtinctos•. do exercfcio de 
1915; para pagamento 1 ao8 ex-inspectores de Faze.nda. Carlos 
Vieirà Máchad0 e José· .Bellens de Almeida, no periolló di! 4 de 
.iáneiro a Si de dezembro de i9U, e no corrente anno:-de UH5, 
(com p'a~ece?: (avoravel da Commisslf~ de Financa1). · ·· · 

· ., Diseuss!io unica do parecer da Commiss!lo de Marinha e· 
Guerra; n. 65, de 19{5, opinando que seja .indeferido o reque
ment0 em que D.•.-Manoela r.eivas Piquet, viuva> do almfrtnte 
Luiz .Maria Piquet, pede revis!lo da reforma com• QUI! fall~ceu 
~eu marido parao effeito. de ser melll(lrada a .. pensiio que per
cebe (com parecer da de Finanças, opinando do·mrmflo modo); 

i·.-· ,' ·. 'I ·. ' -· ' ' .· '. i '. ·- . ': ·. I 
·2~ discussão da proposioão da Camara dos . Deputados, 

n. 9, de 1913, que abre, pelo Ministerio da Via;:llo, o credito 
especial' de 250:000$, para acquisiolo de . materi!ll fixo'!! ro
dante para a Estrada de Ferro Rio d'Ouro (com '[JfJ1•ecer· con-
trario da Commisslfo de Finanças) ; · 

· 2•: ·discussão "i:ia proposiollÓ dn. Camara • dos Deputados. 
n. 14, de' Hli5,' que .abre, p•olo-·Ministerio da· Agricultura, o 

· credito. espociA'l · de, 42:742$397, para occorrer ao pat:nmento 
· âovido no Dr. "1\fanoel Rodrigues Peixoto e outros :l'uno~lon~ 
rios •addidos, 'da .secretaria do referido ministerio · (com pare
cer favoravel do,l Commill&lfo de· Finança~): 

' . 

I , ' 
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g > . ANNAES DO SENADO ! · . I ·. .··. . / .. 
, \ I . . . . . 

Continuacão da a• discussão do projecto do Senado, n. 52, 
de :1.9H, autorizando o Presidente da Republicac a transformar 

' 

· •OS actuaes pelotões de engenharia em companhia~ da mesma 
arma; e dando outras providencias ·(com parecer co'lltra.l'io da .. · 
Commissão de Marinha e Gtterra) • · . . . · . . · . 

Levanta-se a sessão á·~ hora e 40 minutos.: 

.. '· .. , 
' ·,_,; 

6õ" SEBS!O, EM. 4 DE AGOSTO DE :1.916 

PRESIDÉNCJA DO SR, URBANO SANT<lS, .PREBIDEN!l'E. 
·.. .. . , I 

. '!í.' :t h ora da tarde . abre.:.se a sessão, a que 'conéórrem os 
Srs. Pinheiro Machado, . Pedro Borges, Pereira Lobo, Silverio 

, Nery, Indio do Brazil,~ Lauro. Sodré, Artllur~ Lemos1 Costa. Ro-,; 
d~igues; Mendes -de "Ahneida, ~osé _Euzepio, . ~ias .Neves, 

. R1be~ro . Goncalye~,· ~omaz . AcCioly, Dommg~s VICente, Ber. 
nardmo Monteiro, MJgu'el de Car.valho, ErJCo Coelho, Au· 

· susto ·de·. Vasconcellos, . Sá· Freire,. 'Bueno . de Paiva, Bernardo · 
·Monteiro;· Ffancisco Glycerio, Alfredo Ellis, Gonzaga Jayme, 
Generoso Marques· e Victorino 'Monteiro (26). . · . . 

Deixam de .comparecer com causa. justificada os . Srs .: 
Metello, Hercilio Luz, ·Lopes. Goncalves, Pires Ferreira, Fran· 
ciséo Sá, Antonio do -Souza, João L:Yll'a, Eloy de. Soüz~, Curi~a 
Pedrosa, Epitacio Pessoa, Walfredo. Leal; Rosa e Silva, .RI· 
.beiro de Britto, Araujo Góes, Raymundo de Miranda, Gomes 
Ribeiro, Siqueira de Menezes, Guilherme Campos, Ruy Bar
bosa, Luiz Vianna, José Marc·ellino, · João Luiz :Alves, Nilo 
Pecanha, Alcindo ;Guanabara, Francisco . Salles, ' Adolpho 
Gordo, Eugenio Járdim, Leopoldo de Bulhões, '.A. Azeredo, . 
José'. Murtinho, Alencar. Guimarães, Vida!· Ramos· o Abdon. · 
Bap\lsta (33). . · . _ . ' - · 
.· E' lida'; posta . em discussão e,· sein debn te, approvada ~ 
nc~a da sessão anterior. . · :. · · · 

. ' . . •' ·, ' 

\ O Sr.' i• Secreiaric deciara que nilo ha expediente.· 
' ' ' . . . . ' 

O Sr. 4• Sec~e,ario declara que nip Ílâ pareceres,. 
/ ',· o ' /I 

· · O Sr. Alldias Neves (~) ...:.... Sr • Presidente, quando di~· 
cuti aqui, não ha uma semana, as vantagens economicas e 
techn.icas .da linha ferrea Petrolina a Therezina, na re~· 
sposta com que me honrou o illustre Relator do parecer ,nlio · 
desceu elle a minucias, a . circumstancins contra . a minha ar· ·· 
gumentacão, mas se !.imitou a pintar a : sittiaj)ão afllictiv~ 

' 
"(•). Eate diacurso nio foi revisto pelo orador,,. ·, ,, . 

I . 
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. . SF..SS10 EM''~! Dfl ~GOSTO 'llJ'1 1915 . 
. . ~. . 

I , . " . 
âas finanoas da Republica e a. .entender. que a construcr.ão 
daquella via ferrea era perfeitamente adiavel. . · . · 

·'Nestas condições, não condemnou. a ·idéa, mas apenas en~ 
tendeu que não era .opportuno. a sua realizaoão.· · . . 
. Pois bem, Sr. Presidente. Desde que. eu conto éom a 

'. 

sua .sympathia para"· a effectivaoão dessa aspiração. antiga e · 
: ,justa dos piauhyenses, desde que eu posso, na actualidade, 
conseguir a o.pprovação de uin projecto que resolve .esse fim· . , 
sem onus para as .finanças ·publicas, ·animo~me a .trazei-o ~í 
c9nsideracão do Senado,. / · . · . . . ·· · · 

.Ainda hontem vi :jornaes noticiarem ·que a commissii.o 
encarregada de fazer a ·revisão· das vias ferreas cearense o 
hoall'iana ia reunir~se para -desse encargo sé desobrigar. , 

: Pois bem,· fazendo-se· -uma, pequena suppressão de ramaes 
na: rêde. ·eearense, podemos· conseguir a construcoií.<l da .t~s

. irada de Petrolina ao Parnahyba, não sómente sem onus para 
as finaacas da União)· mas repreaentando uma dif.fercnQa para 
menos, ~;~IDO. economu~ ~e 7 .000' ·c~ntos. · · · . . . . · 

• . E' ':este. ·sr~ Presidente, o prOJecto que offereco i coo~l-
derac!í6'ida ~sa. · (Le.) . .. . . . · · · . , . , 
· ::Sr. Preslde!Jte, sou . suspeito. para de~onstrar a .desne-· 

cessidade·,das hnhas cuJa suppresslio aqm se pede. ·Fallará. 
por mim a autoridade do ex-Ministro da Viação, o Sr, r Dr • 
. Tosé Barbosa· Gonçalves .. E~/ elle guem, uma a uma, justifica 
as suppres11ões desses ramaes. · . . · 

D~de: . • · . · ... · 
<~ «Suppressã~·da 'linha de Girão\ 1Crathéus, e9m: 217""',220 

o orçada em-13.088:218$295.. . · . .· · ·. 
· . A zona atravessada pela' linha de Giráo, a Grarthéus é 

iias · }leiores .· do · Ceará: ·montanhosa· e ', absol.utamente secoa, . 
quani:io mui•to -se 'prestará. nas. varzeas apertadas do Alto 
Banabuyu, á crell(}ão de gado; a sua.inclus~o no con.tr~to de . 
oonstru~~o · ;f'Oi ,iusti_fieadB: i como nocessarm · para . a llgacão · .. 

. das cap1taes do Ceara e Pl8uby; ·. .. · . 
· . Esta niesmà razão· não t:~rocede, ·entretanto, conforme fa· 

oilmente se demonstra; 'ha dous caminhos para 'se ir .. de For~ 
. taleza a Thez:ezina.: · · ' · · · · · .. · .... 

. :L~o Foriaieza·Gir.áOf .. ~·~· .. · ... ~ ... ; .:.: .. > .. ; • .-., •. ~· •... ·; 
G~áo..;.aratb.éus . . · .~:· ~ · .: .. ,. .. ~ ....•. -~- ~ ... ·~·,-· .. · .. ~~. 

. Crathet\s-Therezma .. ··, ..... , .; ........ · ... · ·: ·· ··· · ··. . ' ·, '• . ' . ,. . . 
·, :·.: . 

• I 

....... '• . 

., 

. Kil<>mctros 

:138,000 
. 217,220. 
326,000 

.' . 8Sf.2'20 . 
' \ , '' 

. . . ... · .. . . " · Ii:i~Grnetros 

225,000 
. 240,000 

. 326,000 

2 . .; .Fo:t.nlezà-SobraJ: . '·'( ... : ..... · . ,· · • · : · ·' · /·' · · · 
/Sobral Cratheús. ,. . . 1 ••••••••••••••••.••.••• • • • 
Crn.t.heús-T.herezina . .\ ... · , , ............. ~.--...... · .. 
,. • • • ' o • 

___ .... 
. . I ' . 78f 1000, 

.. • I • • ..... I ' . ' ' 

.. o'u :um percu~&o. menos d~ 70 ~~20 pelo segundo· traçado. 
. ... ' . '. ' . ' 

\ 

' 
.. 

I 
·"' .·· . 

" .. 

.\ 

' ' 
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, .. · Deste segundo ,percurso fazem .parte .. do contracto todos 
os ~echos •. com .excepção do que vae de :naplpoca a Sobral, · · 
com 90 k1lometros •. ·· . . · ·., . . . - , . . . 

. O ·.preço m~dio destes.' não poderá exceder aos cia linha do · .. 
Riacho da Sella a I~àpipoca. cujos· estudqs já for~ approva~ · 
dos. com uma méd1a de ·U :600$ por kllometro ·UJíportando 
os 90 kilometros em 3.744:000$000. ' 
. ·· :Adoptando-se, pois, 1 este· segtindo -traçado, far-se-ha uma ' · 
.economia da differ.enca entre 13.088 :21'!!$295 ·e . 3.744:000$ 

' ou 9.344 :218$295. . . . . ' . ' ' . ' 
, . · Suppressão da lhi:ha ·do Riacho ~dos. Porcos a. Macapií, 
co.m 70 k!lometros, orçada em 3.570 :000$000 .•. · ·. · ' · :· ' 

Esta linha era destinada a fazer a ligação das estradas . 
de ferro do Ceará com .as de Pernambuco, ligacão que .ficoi! ' '· ' 

.· .. : ,de facto :decretad.a com. a con9essão .feita á Central do ~io 1 
• • 

Grande do Norte, . ,. 1 • • • • •• ,... • • :· • .. ~ 
· Far-se-ha, pois; uma ecpnomia de 3,570,.:000$000..·. . . 

Suppressão da linha 'de Crato..Joazeiro, ·com 480 kllo- ·· 
metros, dos· quaes mais de. 100 sobre· a chapada doi·Araripe .•. · 
· Esta linha, ·l)arece, .foi· 1ncluida: 'no contracto da·!taêde de 

V:iacão Cearense para. desviar o commercio do vane· :do'(:lo.
rlry. no Ceará, de Fortaleza para S. Sah·ador, utopia que ura 
simples confronto das distancias'Jaz de~anecer .. '·. I .· 

Assim,. de Crato a Joazeiro vão 600. kilometros e á. São 
Salvador L 055' kilometros, isto é, urna distancia so o/o' maior, 
sendo de ·notar ·que a zona atravessada .é a mais arida · do· 

· Brazil. . · . · · ' . 
·~ · Economia. 480X47 :957$52·5=23.0:19 :6:12$000. -< :.:· . . ' .' . . ' . ' ' ' . ', 

Em· resumo:·. . ' . . . . / 
I '. ·•:. . , '. " • . 

:1. • Suppressão da Jip.ha Girão. a Crathéus·. ·:. 9, 3'44 :2:18$295 
2.• Suppressilo da lmha de Riacho dos Por.;. 

cos a Macapá. : . ...• ; ••... ·.•••. ..• . . • • •. 3;670:000$000 
, . ,a.• Suppressão da linha de. Crato a Joazeiro. ·. 23.0:19:6:12$000 

., .. 

' ' '. ·. •36,933 :830$295 I • ' 

' I :; . · · · . · ' . ·. ,. ··•. 

· ·. . «Como ·êompPnsneã/} -'acmiescentJB.va',Q •relatorio, o . <30.:. . ' 
verno póde inclui. r· no noYo plano a. 'linha de Petrolina a The..:. · · 
rezina, cu,jos estudos' de-finitivos acabam· de ser p~ocessados .. 
·pelo. Inspectoria Fl'peral. ~as. Estradas e fazeJl! p~rte do pla~o .. 
··geral de viacão. do .. Brazll- desd.e t852, constltmndo. uma, ·h-. · . 
gaoão n9rte-sul, indispensaveb' · : · . · .... ,, . : . . . · . . ··

... · ·:'·Diz1a eu, no entanto,. Sr. 'Pres1denLe;. ao prmc1p1ar; que ·
as ~az.ões que ~o.vio.in .uort~adp a . arf?Umentacão do }llust~e ... 
Relator do parecer da. Comm1ssao de Fmancas agora nao .. mals. 
·prevaleciam,· porquanto; em vez· de qnerosa:, .. essa oonstruccão 
·representava uma economia: de mais·· P.e · set~ mil -contos, do 
que vou fazer a demonstração,: . ~ ·· ·.. . ·. · · · · 
. · Sommando-se os kllomotros que ficam · sqppiilll.idos e subtrahlndo- .. · 
se da áomma os 608 kUometros da Potrollna-Amarante, temos. o cal· 
culo ~egalnte: 2i7 ,220+ 70~000+ •os,ooo-.767 ,220...:.tl08iOOO..ill9,220, : 

: ' . ' \ ~i ... ' ' • 

' ' , . 
,. 

. ·· .. · 
' 
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ou sEIJa a JÍ~erença de m ·. kilometros para men~s. Ora, multipli~ 
cando-se .esse, numero por 45 contos, custo medio do kilometro (exa-" 
gerado para· o Plauhy, onde as condições technlcas silo mais fayora veis 
que no Ceará) .temos: 45:000S X t59 = 7.i55:000S, 'importancia 
que representa. o quantum duo· economia realizada com a. adopçao do 
meu projecto. . , 1 · . . · · . · · .. · 

. Vê-'se, portanto, Sr. Presidente, que eu não venho pedir 
que se sobrecarreguem mais as finanças publicas com a satis
facão do que considero uma necessidade immedi:ata e impe-. ' ' . . . . rwsa.· .. . : .. · /. . , . . . 

Pedindo a satisfação dessa ·necessidade, mas apontando 
medidas gue correspondem aos bons desejos, não só· da propr~a 
Comniissao de Finanças, como aos meus proprios, e · estou 
certo que· de todo· o·: Senado, não quero. repettr agol'a os ar
gumentos em que longamente me l:lasee'i para: demonstrar .as · 
vantagens technicas, · e~onomicas .e politicas, da linha ferrea 
pgr que m~ venho batendo. Isso Já está feito. Aliás, agora' eu 
na o o cons1de~ava opportuno.. · ' · . .. . \ 

· ·!Entrego, portanto, o· proJecto ao ·Senado, aguardando ·a 
sorte·· que lhe for destinada, e, si tiver occasião, mais demora
damente. d~monstrarei, com. ,maior somma de. argumen~os, a 
.sua necess1dadl! e as vantagens da approvacao que espero. 

Vem á Mesa, é 'lido e fica preenchendo o triduo regimental · 
o seguinte . ; 

• ' • ·~.. I 

; . PROJEC'ro 

' . .·, ,• 

.• ·.. : ' N; .10 - 1915 
• '1, 

• 1 • , • r 

. O Qol:lgllesso. Nacional resolve: 
Art. Lli E' 10 .Governó ·autorizado a fazer· na viação fer-. 

rea do Ceará;· em construccão, as modif.icações seguintes: · < · 
I. Suppressão da linha "ae Girão a Cratheús; com .217 ·ki-

lometros. . . · . · · . · . · 1 • . · . 

·,u· .. Suppressão'da linha do ll..iacho dos Porcos ,a Macapii, 
oom .70 kilometros. . · - ' .. . ·· · 

·. UI. Suppressão da linh.a do Crato a JoazeirG, com . 480 ki-
Jometros.- · · . . · · · •• ,., . · · ç 

, Art. 2. • •Como compensacãG á South American Railway · 
Constr.uction Company Limited, pelas reducções . que.· soffre 
o .seu ·contracto, fica fazendo parte do mesmo a linha de Pe
trolina·a Amarante, 1cGm o percurso de· 608 kilometros. 

Pllragrapho unico, Par à a construccão deste traçado. ·ser
virão os·· estudos·.· definitivos do mesmo já processados pela 
Inspectoria Federal das Estradas. · · . . . · · 
. . Art. -s •. • A' construcciio . da linha Pet'l'olina-Amaranto 
principiará nesta ultima cidade, dentro de seis mezes con:tad(ls 
da pata em .que, de accõrdo com a presente lei, fizer o Go-
verno a revisão da viacão cearense ;. . · .· · ! 1 

.. 

· Art. 4. • I Revogam-se 3S disposioões em çontrario. ' . . 
Sala das sessões, 4 de agosto de 19:15. ....; A.bdias Neves. · , 

'' ~ , .... \ 
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1\:NN.AlrS DO ·em: Alio 
\ ·.• 

ORT>EM DO DJA: 
·.··. 

' .. 
' ' . 

. --O Sr. Presidente - Não havendo numero~para··Ee proce-· .· . 
der ás votações constantes da or,dem dq dia, passa-se .á ma-. · 
ferio rm discussão. · · · 

· PAVOnE:S /1. O. 2.1ANOELA PIQUllT . . .. 
••' f 

Discussão IIJOica do parecar da Cominissão de Mal'inha Ei . 
Guerl·a n. 65, de 1915, opin:mdo que· se.ia indefel·ido o reque.: 

- mento em que· D. Manoela Lcivas Piquet, vi uva rl.o almirante 
Luiz Mafia Piquet, pede reVISão rln. rHfot·,na com ~1rie fallece11 
seu marido, para. o effeit-o de· ser. melhorada: a: pensijo 'qne por-· 
eche. · · · · · 

Adi•adn._ n vot.aQiio·. . ·: . 
/• 

CRF.DI1'o .p,mA A F.STMTJA o& PEnno nio n'oun~ 

· 
1
2• (Uscussão da próposição da Camara dos . Del.)uÍ~os· 

n .. 9, de 1913, que abre, pelo Ministerio .da Viaci'ío, 10 credito .. 
espeeial de 250:000$, para .acquisição de material fixQ e ro· , 
dunte P,ara a ·Estrada de Ferro Rio d'Ouro. · ·· · 

· :\ di.ada. a votar.ão. . . . · '/ 
' ·K , . ) ' 

' CREDI'fO P.\RA PAGAMENTO Dil PTJNCCliO~ARIOS ADDIDOS ,, .... 
24 discussão da proposição. da ·camara dos · Deputados· 

n. 14, de 1915, qúe abre, Pelo 1\linisterio -da Agricnltur·a.-o 
eredito especiOJ! de· 42 :7 42$397, ·para occorrer ao pagamento · 
devido· ao Dr. Manoel .Rodrigues Peixoto· e outros funeciona., 
J•io~. addidos da secrof.arin. ·do referido- ministerio. 

4di.ada a votação. - ( ,, /.. . •' 
· Conti~ull{)ílo da 3' dis~ussão do projecto ~o Sanado iÍ. '52, 

de 1911; autorizando o Presidente da Repub,!!ca a transfo:t•mar 
• · ;, - os aGúuaes pelotões de enge!J'hari!l,em· companhi~s da mesma; 

tll'Jntt, f! dando ·outras provJdoncw.s. · 
' . . ' -

Adilada u yof.ação. · . . 

O Sr. Presidente :.. Naà~-mais havendo a tratar, ·vou Je4 
vnníar_ a: sessão: , ' . . \ . · . . . , · 

'Designo para. o~dem . do d11). da seguin-te : I · 

.. ' 

,_. yotaoão, re-m ~iàc)JSSão unica, d~ !edacção fil)al,da1emenua: 
do Senado snbshtut1vn da propos1çao da. Camara dos Depu~ 

_ . tados n. 53, de 1914, que abre, pelo Ministerio da Fazendl!, o 
c~redi•to·- especial de -i O :OOÓ$, para •occo~rer á restituição, m!} 
vir~ude do decreto n. 2. 7136, de 15 de ,i aneirq de 1913, a. /m~ 
ton_lo Barbosa dos ~ntos; .· ·· · . .. . i 

\ 

...•.. 

I ' ' 

,··· 

I 
. ' 
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. Vot.aoãcf.' em discussão ·u~ica, do. ind!caoão n. 1, ~e t9i_5, 
pvopondo alterações no Regimento, relativamente . á disous~o 
·e· votaç.ão do pro,ieeto de· Codigo Commercial. (com pareL·el' 
fat•oravel da OommissãO. de Policia); . , 

· Viotação, cm 2' discussão, da proposiQiiO- dà Ca.mara dos 
Deputados n. 12, de 1915, que abre, pelo Ministerio da Yla
rlúO, o credito de 13:985$025, para pagamento das ·subvenções. 
f!evidas :'t' Empreza Fluvial Piauhy.1.mse pelas .via:;ens reali
zadas em 1912, e revo~a o decreto legislativo n. 2. 9~2, de 6 
d~ janeiro. de 1915 (com parace~:. (avora?el da CommMSáO dej. 
Fmanoas) , . - .: • . 

.... 

:Votação, ern. 3• discussão, da proposicão da càmara dos . ; 
Deputados n,. 7; de .1915, que abre, p~lo l'llinisterio da F~- .. 
zenda, o credhto·especml de .180$050, para'pagametlto· a Antomo · . ' 
Gomes em virtude de sentença judiciaria (com parecer' (a110-
1'iwel da Commissão de Finanfas) ; ·. 

Votacão, em 3• qisoussão, da pro'posicão da· Carilara dos 
Deputados · .n. 11, ·I:! e 1915, autorizando o Presidente da Repti- . 
b pca n ~abrir, peltd\fi,nisterio- da .Fazenda., os creditos ue 
23.:800$, especUtl, e de 2~ :000~ supplementar, á verba· «Em
pre.gados das·: repartiÇões e lógares extinctos»' do exercício de 
1915, para pagamento aos· ex-inspectores :>de Fazenda Carlos 
Vieira Macl)ad0 e José Bellens de Almeida no período de. 4· de 
janeiro a 31 de dezembro de 1914 ·e no corrente anuo de 19t5 
. (com .parecm· {a'Vo~avel da Cmmnissão de Finanças). ·. : · 

Votaçtio, ein "discu'ssii0 unica, do parecer da . Commis~ão · .' 
de Marinha e Guerra .n. 65, de 1915, opinando que seja :in
defer~ o re9uerirriento em. ,que D. ·Ma;nóela Leivas Piquet, 1 

1. 
vi uva élo:· almirante Luiz Maria Piquet, pede 1~evisão. da· re
forma com que i'alleceu ·seu marido, para o e.ffeito de ser .me-. 
lboràda a pensão que.· percebe. I com pm•ece1· da' de· Finanç(J]' , 
opinando do mesmo modo),Í ; . .' , , . ... · . . · · 
· · Votação, em 2' ·discussão, ·{iii,} proposição da. Camara. dDs 

Deputados n. 9, de 19.13, qu~ abre,.pelo Ministerio da Viação, 
o credit.!J especial de, 250 :.OOQ$, .para acquisicão ·'de material · 
fixo e-rodante para,, ai Estrada de· Ferro Rio d'Ouro (com pW'1:· 
cc1·. contrm•io {la Conímissão de Finànças) ; . \ . · · ··• 

·. Votnçãq,:·em :2• . discuiisijo, da 1proposi(:.ãó da Cámara diJs 
Deputados n. 14, de 1915; àue abre, pelo Mirysterio da ASTi~ 
l'.ulturn, o credito especial 'de 42 :7 42$397, para 10ccorrer '!lO 
pagamento devido ao Dr. Mande! Rodrigues Peixoto e outros 
l'unccion.a.rios . addidQ.s · • ela secretaria. do· referido ministerifl 
(com 11a1'.ece1' (av01•a·vel.' da Oómmissão de Finanças); 

VotaCão, e~1 .3'· d•iscussão, do projecto do, .Senado n; 52, 
de1Q11,. autorizando o Pre!iidànte da Republica a transformur 
os a·ct!Jaes pelotões de engenhari•a em companhias da· mesma 

. "· ',' . : ~ . r" ' •' ' ' • ' 
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'· 
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' ' 
arma o dando outras providencias (com . parecer contrario ·da 
Commisião de Marinha e Guerra) ; . 

. . 3" discrissão do projecto do Senado n. 8, de :1915, auto
i·izando o Presidente da Republicà. a conceder ao bachàrel 
:Alfredo' de Araujo Lopes da Costa,· 3' official da Secretaria 
de Estado da .Ministerio do Interior, um anno de ·Jicenca, / 

·com o ordenado, para tratamento da-saude (o({erecido pela 
Cominissão de Finanças); · ç. · . r •· · • . . . .. :, . : · 

" . a• CÍiscussúo do projecto do Senado n. 9, de :1915, auto
rizando o Presiriante da Republica a conceder · ao bacharel · 

·· ... Mario de Barroa B,raga, . adjunto de promotor .. publico · da 
·. . ·comarca . de Senna ·Madureira, no Territorio ·'do Acre, ·um -anno 

de Iicenca, com o ordenado, .. para tratamento da saude 
-- · , ( of{el·ecido pela C.ommissão de Finanças); . . · · 

· · a• discussão d~ pr~posicão da ca.Illara dos Dep~tados 

. . , ' . -

I . 
. ~· 

~. . 

,_ 

ii. 115, de · :1914, autorizando o Presidente • da Republica ~a 
concede'r a Mario Gon9alves, a~ ·escripúirario do Thesouro 
·Nacional, um anno de licenca, com metade do· oulenado, 
para Lratamento d!j. saude (com parece1:· (a'IJ()ravel da Com-
missão de Finanças); ·. : . . . • · \. .• · • 

a•, disctissão d# pr(')posição' da Ca~ara .' dÔs Deputaaos 
n. · .124, de · 1914, abrindo,·. pelo Ministerio dá Fazenda, o cre
dito de 47:300$137, para pagamento a D. ·Margarida·. Duarte 
Pere'ira.· e .. outras, herdeiras de ministros do Supremo 'l'ri
bunal .Federal, em virtude de sentenca judiciaria. (com pa~ · 

\ 1•eçer favO'ravel da Commissão de· Finanças). · . , 
.... _..·, 

· Levanta-se a sessão. á 1 ho~a. e 55 .minutos • ......... 

, . I . . \ . 

G6' •SESSÃO, .EM 5 DE AGOSTO. DE 1915. 
' . I·., '' "' -. ·. . . 

. ·:t•. 

· . .~ ... 

PREBIDENCL\ DO SR~:~~ BANTO~, _PREBÍ:Dmmu .· 
• ·,1 ·.'- •• ··>, .-.--.'··~-.; ;.:,··.-- r_,·.,<·:·.·;.' 

A' 1 hora da tarde abre-se· a sessllô ·à que coricõrrem os 
Srs. · Pe_dro Borges, Pereira. Lobo,. Lopes. Goocalves,. SilvPrio 

· Nery, Indio do Brazil, Costa. Rodrigues, Abdias Neves, Ribeiro 
Gonçalves,. Thomaz . Acciqly, ·Domingos Vicente, . Bernar
dino Monteiro; ' Miguel üe · Carvalho, Erico . Coelho Au
. gusto de Vasnoncellos, Ai cindo Guanabara, Sâ I<~reire, 
Bueno de Paiva, Bernardo Monteiro, Francisco Glycerlo, Al
fredo Ellis, José Murünho, GeL.croso M~QUes, Abdon ... Ba~ 
ptista.. ., · ' . ·.. ·. · . ·. · 

' . .' ' ' . • , • ~ I 

·, Deixam de comparecer.com causa.Justlflcada os srs. Pl~· 
nheiro Machado,· Mete no;. Hercilio ·.Luz, . f:.auro _;;Sod.rll,. ArL~ur 
Lemos, Mendes de Alme1dn, José.;Euzeblo, Pires Ferre1r11, 
F.rancisco· Sá, António' de Souza, .follo .. Lyra, Eloy de Souza, 

' ": ·,· ' ' 
) .. 

. Cl • 

' 

' ' 
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' 
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~-'· . n '"sESSÃO EM 5. DE AGOSTO DE i915 

'' . I 

. I :. .. . . . " 

Jo'• •• C~~a:.Pedi'OSJl:;· :Epita~io. Pessoa, -Wa.lfredo Leàl, Rosa. e Silva, · 
lfY R1be1ro de Brltto. AraUJO Góe!f; · Raymundo de Miranda · Go-
., · · mes 'Ribeiro, Slqueira '·de Menezes, Guilherme Campos' Ruy· 

. '• 

· Barbosa, LUJz Vianna, José .Mar'cellino, João Luiz Alves' Nilo.· 
~eoanha, _Francisco. sanes, "Adolpho _ Gord~, Eugenio Jardim;· ' 
Go1;1zaga~ Jayme,, Leopoldo de BuUloes, .A. Azeredo; Alencar· 

. Gmmaraes, e-V1da1·uamos, cas);. , .. · .. · .~ .. ··· . . ... · ··; 
· E' lida, posta em discussão e, ,se~ debate, approvada a 

"eLa da sessão ~nte.rior. . . . ·. ..· . . .1 · · 

. O ~~ Secr~tario dá conta ?o seguipte . . , 
'\. ... .I / 

. : ' . .. , . . 
.. EXPEDIENTE 

. ' . 
· · Representação dos Srs. •<i,: Pereir'à Luna~ outros· ne- · 

gociantes desta Capital, solicitando a· adopção .de medidaS 'que 
habJiitem os poderes publicas a attender. ás ·necessidades dss. · · 

.·· cla.~s'es activas_~e _productor~ ... -:- .;..~ Commissão de ..F~n~càs. 
. . . . . ,· . • . . I . . .. . . • . . 
' O Sr. 4". Secretario· (se.rvindo ae 2•) . declara que não· .ha 

pareceres.·. · . · · · .o: ·.: · · · · 
. ' '. \· ... '. i•ORDEM. DO ~JAi. . ·. '· . , . ·. . '· 

' .. ' . : ~· ' . 
. . O.·&-.· Pre~fdente ..,... Não h'avendo numero para. ·ás: vó- . 

tacões constantes. dà .ordem do dia, passa-se á· mataria. em . discussão. . · · · ,; · · .. · · · · · ·, · · .· · · · 
.,., I \ . I --~ ; . 

I,,' • ,· , \ . I,: . ' ~ , . '.• , , , . , , 

•. · . . LICENÇA AO • SR, · ALFRllllX\ DE ARAUJO 'r.OPllS DA COSTA · 
I . • ... _· .' .. ·, ~·,, ·'·:.,~./', .. ··:· ........ · ,' .~ . ';~.' .,'•.) -~· .... ~· .- >, . , 

·' 
, · · . a• disimsslio •do' projecto di)· Senado, u. 8, de i9i5,• .auto
rizando' o Presidente · da. Republic~ a eulh'''der ao· bacharel 
'Alfredo· de Araujó Lopes . da Costa.· :a• . oJ r ,_c ,_a.! da Seelltltaria. 

:de Estado do)Ministerio do _Interior,. um UllllO .• de ~~l~~enoa,, ..... . 
com o ordenado, para· tratamento da saude. . · · ,s. ·,:,·.t• · . ·. 
- •· Adiada a votacão. · . . . • . . ·.· · .·. · . ·.· • ~:c< · . · , 
"•·· '· '--.,·.\ .... ·· ... ' ,. '··· ···~·· 

.- 1-' . LtOEN(lA' AO 'SR. MARIO DE .BJ\1\II()S ·llltAOA . 
.'\ .··. ·;· ' .·~ . :. ···: .. :-' ... : -.. ' ·.· .. ·. -~ ' 

•· · s• discussão do proj·ectO do ~~enado, 'n, 9, de 19151 auto- · 
. !rizal}~O ·.~ Presidente \da R~pubhca a conceder· ao · b!'charel 

MariO. de Barros .. Braga, adjunto de ; pr~motor o·pubhco ,da 
. iíomarca'de Senna Madureira, no Terr1tor10 do.Acre;.um anno • 
de licença, com o ordenado, para tratariJento da saude ~- · 

· ·Adiada· a votacão. . · - · · 
' . . . . • ~ . • ' . ! :. 

,. '.',- ' • I 

·. LIOEN(lll: .. ),o SR,
1 
MARIO GONQALVES 

. . .. '. '·.;,. . . ·. ' 

. ' ' a• . discussão d~ pr9posicão da C~mara. dos Depu~ados, 
,n U5· de 1914, autorizando. o Presidente da ·.Repubhca ,a 
· c~ncedér a .Mario · Goncalves, · a• escripturario do Thesouro 
._ ' ~· '· / 

I '. 

. 
' 

• 
• 

.I •.. 

. ' 
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Nacional,· um anno de licen~~n. eom metade .. dl• 
para' trataril·entó da saude. ' . 1 

, . . . 
,. . • . ,. , I 

&dia da á votacíio. . ' 

... :"' ' 
.· I 
a. 

ordenado, 

, " CilEDl'l'O DE 47:300$137, d>ARA PAGAMENTO DE,SE'm'ENIJ4 .\ 

. ""·. . ·.··~ 

·· · · -" · ::, ~TUDIQIARIA , . 
~ ~ > ' - . . 

• • - \ . , I ' _.-• '· 

:l" discussão ·da :proposição da Cama~·a .do& Deputados, :_ 
n. !24, de 191~. abrindo,. pelo J\Unisterio da Fazenda, o cve
clito de 47 :~00$137, para pagamento a D. Margarida' .Duarte 
·.Pereil~a e oútras. ll·erdeiras. da minist.ros· do. Supremo Tri-
.bunal Federal, em yi~tude ,de senténça judióiaria. · ' . . , 

Adiada a vot~ciio: ·, '. · · .~ 
. ..... ' ,/. ·. 

I , . , ~ . -
. 'O Sr. Presi4ente ..;_ Nada. mais· havendo a tratai', · voU le~ · 

.. ·vantnr a sessão; · ... · , , · · ' . · . · 
.• Des.Ígno, par~ ·or~e~ · d~ ~la \da. s~g1.iirit~:. ·. : · : ·.· . . .. · -~ 
· 'Votação, em discussão unica, da l'BdaC()ão final da eme!J.da .· 

.do Senado, . substitü,tiva ·da .pxoposicíio da >C amara :dos Depu" 
tados n .. 53, de -i Qi4; que ·ttbre; pelo· Ministerio )la Fazenaa, o 
credito especiai' de 40:000$;· para occorrer á, .restitui(lão,· em 

· yirtude do decreto n. ·2.766, .. de ·15. de janeiro dé 1913, a An-
. ;: tonio Barbosa dos Santos;' · : · · · · · • 

• ' • ,-. ·, • • ~.., ' . ' ' . 1 

VotíiQàO, em discUilSÚO. unica~da ·indicação 'n. i, de, 19.15; .'' 
·propondo alterações ,no .Regimento, relath:amente á discussão· 
e votação do, prO:iocro :cte.,.Codigo '.Comme.rcial (com :oarece1• 

, , , l favol'avel. ela Commissão de Po~icia); · : ,! i · · . , 

Votaccro, em 2" .. discussfio, di p1•oposicãlÍ ·da Camnra ·dos-· . 
· .. Deputad'os n. 12,. de 19:1.5; que abre, pelo Ministerio çlu Via- · 

cão, o·fcreàito de 13:985$025, para pagamento, das subvenéões 
' devidas ·tí . .Emprer.a ,Fluvial J?iauhyense. pelas. viagens reaJi..; · 

iad~s e!p•(1912.,e.revoj;a ó_:d~cfeto Jegislat.ivo.n. 2.9~2; •de G · 
d'e ~anmro de. ·1915 (r.om ;parecer (ava1'avel;~a Comm1ssão clt!'*' ' 
Pmanças) · · :, · · · ,. · J . · · ·· '· · ' · 

~ \ .· . ,: . '. ... ,. '~·: ' ' '.'. -' .. . ... '·. . ,_ .. '\. 

. Votaç.ão, -em 3' discmssiio, da ·Pl'Oposicão .da. Camara.:. dos : .. " 
Deputados n·, 'i; de 1915~. que abre, pelo .1'\Iinisterio ,da' Fn-

• .. , zenda, .. o· ci'edito espelcial de _180$Q50, para pagamento: a: Anto-
, · nio Gomes, em virtude de sentenéa .indiciaria (com pal'ectJ1'. 

fàvol'avel da~Commissà0 de Finanças) ; 1 . · • • • •• 
' .' r. ' ' 

· . V.otaçã~. em :3•: disc~~ãó, da pro11oslcão da CaÍnarti: ·dos',' 
Deputados n. H~ de :1!!.15, autorizando o::~residente da RepU-: .. 
l>lica a· abril•,· pelo Ministerio da Fazenda, 1 os - ereditos do . 
23 :800$, (!Special, e· de ·2-i: 000$, supplem8Jlt.ar, á verba «Em
pl'egados dns l'epnrticões e Jogares extinotos, da e:s:eQ'Cicio de ~ 

• 

. ,, ' ' ' i ' ' 
: 

,' •' 

'· ' 

·- : • r 
. ' 
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. 1915, para pugamen~o nos ex-inspectores de Fazenda Carlos 
· .. Vieira Machado e José Bellens de Almeida, nó período de -i de 

·.janeiro a 31 de dezr.p1bro de :191/t e no corrente anno de 1915 
(com parecer {avora.vel da Commissíio de Finanças); 

Votação, em discussão unica, do parecer ·da Commissão 
de Marinha e Gue-rra n.- 65, de ·1915, opin'a'ndo que seja in
deferido o requerimento em ·que D., Manoela Leivas Piquet, 
viuvâ do almir;ante J,uiz Maria, Piquei, pede revisão da· re
forma com que falleceu seu marido, para o effeito de ser me~ 
Iho_rada a p~nsão· que percebe ,(com par,.eçer da de Finanças 
optnando do mesmo mofio); . · · · 
," •, .. . 

1 . Votação, em 2• discussão, da proposição da: Gamara dos 
Deputados n. 9, de 191a,. que abre, pelo .Ministerio da Viação, 
o credito especial de 250:000$, para acquisição ·de material 
.fixo e rodante p<ara a Estrada de Ferr6 Rio d'Ouro (com pa-. 
recer contrario da Com missão de Finanças) ; · ·· 

· · . votação," em 2• discussã~, . ela· probosição da Cama r~ dos· 
Deputados n, 11>; .de 1915, que abre, pelo Ministerio. da Agri-

. cultura. o credito especial' de 42:7 42$397, para occorrer ao 
pagamento devid<>. ao. Dr. 1\fanoel Rodrigues Peixoto e ôutros 
fúnccionari-os addidos da secretaria: élo ·referido ministerio. 
(com parecer favoravel da Commissão de Finanças.)';· 

Vo.taçãó, em a• ·discussão, do· projecto do Senado n. ·52, 
de 1911', 'autprizando 0 Presidente da Republica a transformar, 
os .actuaes pelotões de engenharia em companhias da mesma 
àrma e dand•o, outras prov.idericias (com parecer contrario da 
comrn.issiio d1f,Jtarinha e Guerra); 

. Votação, em a• discussão d~ pro.ieéto do-' Senado n. 8, de . 
f915, autorir.ando o Pre~lidenf.e' da· Republicn a conceder ao 
bacharfll AlfredO de Arall.io; J.opes da Costa, 3~ official da Se
cretaria de Estado do .Ministerio do Interior, um anno. de ,Ii.:. 
cenca, com o ord.enado, para tratamento da saude (offerecido . 
1iela Comm.issã0 de F:inanças) ;. . · · . , · · · 

. • . ·' I . ' •- ' 

. ·Vot.acão, ~m '3" discussãO, do projecto do Senado n. 9, de 
19'15, autorizando n Pre-s,idente da Republica a conceder .ao 
bac~[l'!'el Mario d'e Barros Braga, adjunto de promotor publicO 
dq .comarca dt?. Senria Madureira, ni:r' Territorio do Acre, um 
anilo ele licença, com o ordenado. para tratamento da saude 
( offerecido p~la comrnissã0 de Finanças) ; 

, ' . I ' ., 

Votação.· em i1" ·disonssüo da proposição da. Camara ··dos 
Deputados n. H 5, ele. 1!H 4, aut.ori7.ando o Pree,Idente da Re
publica. a. conceder ii Mario Goncalves, a•. escripturilrio do 
Thr.souro Nacional. um .onn0 de licença, com metade do orde
nado, para tmtJament.o da saude (corn parecer favoravel ela 
çommls$ãdl de Fin~as); :.. , 

~.v ~ 
\ 

I 

' ·. 
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Vota~~iío, cn13' ·discussão. da pnoposiciio ··da Gamara dos 
PePI.!tacJos lf·. '124, de HJL.\, abrindo, pelo Ministeria da Fa
~enfla, o crpd·lto.' rlr. 47:300$137. para pas:::tmento á D. Marga
ric)!\ J)uar.te Per~eira e . pptrns, !_IP,l'dejra.s• ,de ministro.s 'qo. S~-' 

·premo 'l'r1bunal Pederal, em Vlrlude. de sentenca JUdlC·1ar1a 
( co1n parecer J'àvoravc? da Commissão ·de,: Finanças) , . · 

. ' . ' . 

' •·- . ' I 

AC'l'.A, :f,~I 6 DE AG-OS'l'Q PE 19H~ 
. -

PRllSJDENC!A Do SR, URBANO' SANTOS, PRESIDEN'rE 
. ' ' " :\: :' ' ·.·. ' ~ .. ,• ' ' : ,· ~ ' 

. A' 1 hora 4q ta):'de, acha~-se preB~IIL~s os. Sr.s. :Pinhei~o .. 
i\!n~l1~4~· Pepr:l:! ~pr~ps. Per~m1 l.obo .. $!1v~r1~ Nery, fndiQ 

. do Hl'ttzll, Qqstq Roqpgq~E\ . P1res :Fprrp1ra,, -R1ob01rq. Gpncaly~s. ' 
.'l'hornllz .AccJO!Y, Qm~heT;!llc ·Oap1pos, .Donungos V!ccnte,' J<!aO · 
Lu•i?. Alves1 · Berna•rdmo . Monle1ro, Miguel de· Carw1lho, ErUlO 
Co,elho, Aq~ust.o cje Vit~cOJl,cejlos, Sá Fr:eü·e, ]3ueno cje PaiVa,' 

. · Mt:redo Ell1s e JoSié. IMurtmho (20). . · · 
. ,. . . ~. ' ' 

· Dei~a.m çje compnrt~cer com cUJusn. .ius•tificndn. os Srs. Mil.., . 
tollq, l!crciljo tm •. l.~op~s _Gonçalves, Lauro .Sodré. A;rtl1ur Le.., 
mo~. Mendps ele:. Alme1da. J.osó Euzob10, .. ··· Abdms Neves; 
Francisco Sá, Antonio· çlli Sou~ a, João Lyra.• Eloy <!e Sou(l;a; 
Cunha Ped:l'osa; Epitacio Pes.wa. W,u.Jfredo' I,eal, !tosa e Silva, 
Rjhe~ro d'e. :Pl·i_tl,o1 .Araujo Góos. 1'\n)'mnnçlo cte 1\;lira~da, ~mes 
R!1=\wo, ~llqu~n~a dr. Mene~es .. J\-Il:v :Parbl)sa, ~u1z VlaU,J1a, Jos~ · 
Marr.elhl\o. Nllg P.co~I\b~, AlClJ!do . Gnan:ab.nra., .F)•anc,sco Sal'" .. · 
les, ~ernardo Monteiro, IFrancJsco Glycer1o, . Adolpho ,Gordo1 
Gozaga Jàyme, Eugénio JBirdim, Leopoldo de Bulbões, A. Aze.., 
zedo, Alencar Guimarães, Generoso .Marques, .Vidal Ramos,· 
l\qd~ ~a,}:ltista e · Vi!)torinQ Monteiro (38) • · . .• • . · ·· · 

' \ ~. 

Q !:\r. i? ,Seoretl!~io dá conta do seguinte ·,: 

EXPEDIENTE 
' ' 

Officio. dô · Sr. -~Ministro da Marinha, transmittindo a . · 
mensagem com· que o ·sr. Presidente da Repub!i{'4 . restitue 
dous ·ctos wu.to!l'railhos ela. re~olucão do· Congresso .. Naêional. 
sanecionad:a, que. abre, n:.Jlo Ministerio da •. Marinha, o credito 
de 1M~:'•28$917, 2•\lJl'P·l~m~~ntar· á rubrica 7~ da: lei orcamenta~ 
ria vigente. - Archive-~e um dos• n.UJtographús e remett~-1!e 
o outro á Gamara dos DeputadoE•. . · . . . , . · · 

. 'l;ele!l'rammas: 
' · :po Sr. J oii.o (.1•uimarães e outros, membros da. Mesa da· · 

.o\ssemb\lla Leg-islativa .do. Rip ele .Janeiro, communicando que 
em · s'cs~·ão t·cali~ada ern 5. ·do corrente foi eleita a JI!Iesa . que · 
lejll de dil'igiL· o~ trabalhos da presente s'cssüo. - Inteiraqo; . . . ', " . .. ·~ 

. ' 

I . 

i ., 
' 
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.I 

· Dos Srs •. .Felippe, Guerra .. e outros,' expedido do municipiq 
de Moss!)ró, llio G[•ande do N orLe, ·solioiflando .providenci~s no 
sen~irlo de · ser•em ampar~W'as as vroLimas ·da secca ·que es1l;l 
fhl!rellnndo ·aquelle m'unicipio . ....:... InLeirado. , · · 

.Po Sr. ·Honorato 1\Iaidnho e outro~·. expedido. de. Ouri- '· 
cljry, per•nJ:~mlluoo, fazendo iguDI! 'pedido. - Inteirado .. ·. 

O Sr, 4• Secretario (s~i'VindiJ de .2•) pr;o(lede á leitur•a dos 
seguintes 

1 
, · ·.. . · · ·. • . ' 

I . , 1, 
P!\RllOilRE!3 . . · ' • 

N. 105 - 1915 · 
•, . \ . . 

A' Commissão de Finanças foi présente, parii o devido 
exame, .a proposi~íiÇ) .dQ. Camu.ra c) os· pep\ltaC!O!i 'Il •. 16, deste 
anno, autorizando a· cl>ncessão de liéoncà. pelo prlaz() de um . 
anno, c:om o ordenado, em prorogação daquel1lll. em cujo goso 
se acha, a 1\Ianoej f:Ie,nriqllle qe Sá Filjw, the.soureiro pagador 
da Dplogacht Fjscal na·. P:a:ra4Yl:HI. . . ·. ··. · 

O Jiéticiop1Jl'ÍO jJ:!ritou IW seu .raquerimento ·um laudo. de 
inspecÇão de sa.ude CQfllPI'PVando a -;ajlegaçã() da sua' molestia/ 
para .cujo· ti·àtámerito julgam os signatarios oo . mesmo 
laudo ser neoessario· um anno: · _ 

Esta CommissãG nada tendo a oppór contra o :v()tO da ' . ·. 
outra Cnsa do· Co~gréssG 1conced_endo a I.io~noa ell'\ queàLãa;: é 
de pn.reJJor que se~a ·approvada a proposrcao. · .r ·. . 

Sala.das-Commfssões, 5 dê ·agosto de 1915. -·F. àfuce •. , 
rio~ Presidente.· - Alc·indo Guanab(!ra, Relator .. - Bueno• de 
Palva. - L. ·de Bttlhões·. - Sd Freire, ..,.. E rico Coelho. · ~ 
iVü:tori.,:.. .Monte. iro. ·. ·. · . · 

·~ I \- ·. 
-PRGPOSIÇÃO ·DA OAMARA' DOS ·DEPUTADOS N. 16, Djl 1915, A QUE 

. . SE itEF.ERE O PARECER SÚPRA 
. ' ' . ' ' ' 

X
. 

' 
. . . ·. . .. :~... . . I 
O Congress() Nacional resolve: 

. AI'Úgo imicO'. Fi~a: o Poder Exec'utivo: autor~i'tado a oon
ceder. ao thesouveiro pa.gador .da Delegacia Fiscal do T]lesouro 
Nacional no Estado da Parahyba, ManoeJ· Henriqu·e .de $á 
'Filho, um anno de licença \ com ·o respectivo Oll'dena·do, em 

. prarogação da em· que se -aoha; revogadas ;as disposições em 
contrario. · · , . · · ... 

Cama,ra ·elos D~putadas, :ZG de. jqlho .de· 191&. ~ :it!'fz 
'Soares aos Sant/41', v Presidente em exercicio. ~ 4ntonio· Jos4 
'da Costa Ribeiro, 1• S~cretari{}. -. Juvenal Lanwrtilne (fc 
Faria, 2~ Seci-etario . ....;.. A imprimir. · · . . . . . . 

· N. 106 - .. 1915 . 

A Cominissão de Finanéas: 'de accôrdo com os fú~dn
mentos rlo seu pai.'Bcer n. 88, de i913\' con~ario á proposi~o . .. ·' 

. 
' 
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â.a,Camara dos Deputados n. 112, de 1909, dispondo que os of
flcl.aes do E~ercito . e da Armada que deixarem os quadros 
activos. em VIrtude dos decretos ns .. 108 A_ de 30 de dezemb·ro 

"·'de .1S89 •. e '190 A, d~ 30 de janeiro· de 181Jo, contando 50 ou 
.mais annos de ser'-:~0, sejam reformados na effecllvidade do 
posto, opina pela rejeicão ·da emenda · offerecida á mesma 
proposicão pelo Sr. Senador ~Pires Ferreira reduzindo. aquelle 
tempo a 45 ou mais annos de serviço. · • 

· ·· . Sala d~s, Commis.sõ~s. 5, de agosto ,de 1915. :.... F. Gly· 
ce.rto, Presidente. ,- V,utormo MOnteiro; Relator. - Alclndo .. 
Guanabara. - Erico Coelho. - Sá Freire. "-- L. de Bulhões. 

· - •Bueno de Pai·va. .1 . · · · .. . .' . 

PARECER.DA.COMMISSÃO DE MARINHA E GUERRA N,'i03, DE 191,5,:· 
. . . · A QUE SE REFERE Q PARECED SUPRA . . · · ' • 

Acerca da· proposição da -Gamara· dos Deputados'dispondo ·· 
sobre vantagens que . devam caber aos officiaes do Exercito e 
da Armada ··refol\lllados·em >'irtude dos decretos·ns. 108 A de· 
30 de dezembro de :1:8891 e 190. A, de 30 de jáneiro de 1890; . 
foram ouvidas as Comm1ssões de Marinha e Guerra e de Fi
nanças. . . · . ·. · · · · · · · ·. ~. 

·- · Uma. emenda. fez· que esse projecto· voltasse á dommissão 
para :consultar com o .seu parecer. Entende a mesma Com. 
missão >q)le,' a .ser approvada ·a .P.roposiçãó, não há. razão para 
alleral~a,' opinando. pela rejeiçãé da emenda. sujeita ao . seu 
estudo. · · '· · · · · · 
. Silla·das C'ommissões1 28 de julho de 1915. ~ Pi1•es· Fer· · · 

r eira, vencido. - Lauro Sodré. - A. Indio .. do Brazil. -. :F. 
Mendes dp Alme.ida.. 1 · , . · · · 
E:M~DA Á 'PROPOSIÇÃO·, DA C.U.íARIÁ, DOS DEJ>u'TADOS ·N. Ú2, . DE 

1~0(1, A QUE SE RllFERE:I! OS P,A.RECERES·. SUPRA . 
.) . . ' I ' . ·~ . .. 

«F.m vez de 50 ou mais annos de serv1co, ·diga~se: 4:mp.is . · 
de 45 annos de serviÇO.» . . . . . 

Sah) das sessõ~s. 20 de agosto <j.e 1913. -Pires Ferr:-eira. 
~ A imprimir. · · . ·. · · · 

.•; . N. 107 _:.1915 

Tendo a 'outra Casa do Congresso approvado o parer:P:r · 
de que foi Relator o illústre Sr. Carlos Pe1xolo acerca de di· 
versas representações contra a sellagem dps stoclcs, por achar 
inconvenientA a alteração .·do respectivo · di::iposiUvo legal, é 
a Commissão de Finanças .de parecer que seja archivado o· 
oft'icio da '"Ass.ociação Commercial·· de Sergipe solicitando o 

.. concurso do Senado afLnl. de sel' revogada aquella disposição 
da lei vigeJ:)te. · .· · . . · 

'i:lolo. uu Comm1~sí'!es: 5 de~ agosto .de 19'15. ,__, F' .. GlJIEe,~io, 
Presidente. - L. de .Bu,!hões, RelaLor .. - (:Jltcn,o ~c P~1·va. -. 

· /Z?:icp Coê(ho. - Vi~tOI'ilfO )lonteíi'O.-:-- A Jmpl'lmlr .. . .. 

. 
\ 

'~ 

1 
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I 1/•, •' 

' O Sr Presidente - Tendo comparecido apenas 20 Srs. Se-
nadores, não póde hoje haver sessão. · 

A ordem do dia: para a. seguinte continúa a ser a niesma 
isto é: · · . · · · ' ' . . 

Votação, em. d_iscussão única, da redacção final da· emenda 
do Sen_adJ) ·sübstituLiva da pl'oposicão l:ia Gamara dOS' Depu
tados n. 53, de 1914, que abre, pe!-Q Ministerio ,da Fazenda, o 
credito esp·ecial de h. O: 000$, para occorrer á restituição, ·em 
virLude do decreto·n. 2. 766, de 15 de janeiro de '1913, a An-
toaio ·Barbosa dos Santos; · · · 

Votaoão, em·discussão unica, d~ indicação. n .. 1, de 1915, 
prõ_pondo alteracões no Regimento, relativamente · á. discussão 
e votação do projecto de Godigo Gomm·er(iial->(com parecer· fa-

. ·voravel da· C:ommissão de Policia) ; , 
Vqtaçã~; em 2"· discussão;· da proposição da ~Gamara dos 

Deputados,n; 12,. de 1915; Que' abr€, pelo ·Ministerio da Via
ção, o ci'edito de 13:985 :$025. para pagamento das subvenções 
devidas á Empreza :F'luvi:al Piauhyense pelas viagens reali
zadas. cm 19:1.2, e revoga o d.ecreto legislativo n. 2. 942, de ti 
ele janeiro de. 1915 (com pa1•ecer favoravel da Cdmmissão de 
Finanças) ; . · . ... . ' '• 

Votal;ão, em a• discussão, .. da proposição da Gamara dos 
Deputados ... n ... :7, ae ·~915, que abre, ·pelo Ministerio da Fa-. 
zenda, o credlt'o esp_emal de _180$050, para pagamento a Anto-

. nio Gomes em. vi:r-tude de sentença judiciaria (com. parece,._ 
favoravel da Comm·issão de F·inanças); · · · • · · 

Votação, em a• discussão, da· proposioão da Gamara dos > 
Deputados n. 1'1,•-de 1915; autorizando o Presidente da Repu-·-- · 
blica a abrir, pelo Miriistet'JO da Fazenda; os creditas de 
23 :800$, ·especial, e de 24 :000$,. supplementar á verba «Em-· 

·· pregados das. repartições e·Joga;res extinctos, do exercício de 
1!!15, para .pagamento' aos· ex-inspeCtores de Fazenda. Carlos 
Vieira Machado e José Bellens de Almeida no periodo dé ·4 de 
janeiro a 31 .de dezembro dé 1914 e no corrente anno de 'f9i5 
.(corn par•e(:er r.avoravel da' Comrnissão de Finanças); ·· .. ·:.7 '. 

Votacãb, .efii discussão unica; ·do parecer. da Comniissão- · 
·de Marinha e Guerra. n ... 65; de '1!H5, opinando .que seja in.,. · . 
de:t'erido · o. requerimento ·em· que D. Manoela Le1vas Piquet,·" 
viúva · do·. almirante J .. uiz Maria Piquet, pede .revisão da re- · ~·. 
'forma com que .falleceu:. seu marido, para o offeito de ser me..;'• · 
lhorada a pensão que p'ercebe ( co.m parece1• da Corr),missão de· · 
Finanças, op·inand0 do ,.mesmo modo); .. :r· . · . 

Votacão, em 2• dÚJCUSSão, da ·pr:oposic.ão- da Cainara dos 
Deputados n, o, deo[913, que úbre, pelo Ministerio da· Viaci).o. ' 
o ·credito especial de. 250 :000$, ·p·arn ucquisicão de material 
fixo e Todante para n EsLrndn de Ferro Rio d'Ouro (com pare· 
cer· nonl1'a?:io da Commissão de Finant•as); . · 

Votacão, em '2• discussão, da proposioiio d~'· Gamara dos· 
De1mtados n. 14, do '1915, quo··nbro, pelo Ministerio da Agri-

,, 
. ··I 

• 
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cultui·a, o m'edito ospedai .de 42:7 42$êl97, paru occorrer ao 
pagameüto devidq no· Dr. 1\faho.el RodrigutJs P'elxoto e 0ut;t•os 
füiicc.ionarios addidos. ·da secretaria do referido Ministerio 
(com: parece1· favoravel da Cornmissão de ~'inanças) ; . 

. . .... " . .\ ' .· 
VotaÇão,. em- 3'.' i:li.scussão, do pro,iecto . dd ·Seiia(\o n. 52; 

de J. 911, autorizando .o Presidente da Republica à transformar 
os iliJtuaeS' pelotões de :eng.enharia em companhias· da mesma 
ai'ilia e dando Qutras providencias (com parecer contrario da 
Cdrrimi.çsão de Marinha e Guerra; • '· · · ·· · · . · :• 

Votacúo1 em. a• discussão, do .pro,iec.to dó Senado n, 8,. de 
1!i15, autor:izàndo :o .Presidente da ReplJblica a. conceder . ·ao· 
bacharel Alfredo 'tle Araujo Lopes dà Costa; a• official da Se~ 
cretaria de Estado do Ministerio do Interior, ·um anno de li'" 
cenç.a. com o ordenado, para LratamimtO< "da .saude ( otférecido 
pela, Commissi!o dê. Finanças) ; · ·. , 

Votação, ein 3' discussão, do ~ro:i e c to do Senado n, 9, , de 
1915; autorizando o Presidente da Republica :a conceder ati 
bacharel' Mario de Bàrvcis Braga; ·adjunto de· promotor publico· 
dâ cot1iai'ort ·de Senna Màdtireirà. no Territorio do Acre, um . · 
hnno de licenoa. com O ordenado.; para· .tratamento dà · sàude . 
(n{ferecirlo pela Comminão de Finanças).; . . . ·· ' , 

votaofio, :ém . 3; ctiscus~ãb1 da. propo~icüo da Carnara. dóà 
Depüiàdos n. H ri. de: -1914, autorizàhdo o Presidente da Re~ 
pübliiJà a conceder l1 Miirlo Gtnicàlv.es; a• eseripturàrió do -The..; 
souro Nac.ional,. um anno de .liclirioil,. com metade do ordenado,· 
para tratamento da si'tttde r com parecer favor.avel da Ooinmis· 
s(io de ,finarivas) ; . · .. · · 
. : yôtàÇiiQ, cm 3~ disr.t)ssãó. da pr~posicíio da Carnara · tids 
Depütadós n. 1211; c:lli ~9:11\, abl)indo, pelo. MinisterJo da Fa::. 
z~i:tcta;. o credÜo de 1\7:,"!00$'137; ~para. pagarnimto' a D. Mrurga~ 
r•ida Dtl.art(i Perei.ra e. outras; •herdeiras: de ministros 'do Su..: · 

. pt•emo Tt;ilnirial :Federa 11 em virtude de seriterioa júdlciarlâ 
(r.orw 1wrecr.r fuvoratJ/1l da Comrriissllo de Ftri(lnÇitli) ~ ·. . . . 

. . • ~-'"'"''' •f \ •,: 

; _-.. 
. . ··· 

. ·' ' . . . 

" ·i · .. , .. ài• ÚllSSÃO, EM 7 .DE AGOSTO DE 1915 ' . . 
' . 

· i'niisioiiNCiA Dcí sii. üili'lANo sAN~s, PRESIDENTE · . 

. : . . A; 1 Jiora .da i!lrde nbr()-se· n sessão a q~e cov.tiorrem 'os 
Srs .. PiT\héiro .Màchado. Pedro .Boi•ges, Pereira Lobo Indio "do 
Bríizil, Costii Rodrlgue.~: Mendes .. de Almeida, ;José Etizebio, Pi
res Ferreira. Ribeir:O Gonçalves, . Thomaz .. Accloly, Epitncio ... 
Pessoa, Guilherme Campos, Mil:mel de Carvalho. Erice Coelho, 

, Al~lndo Guapábara,_Stt Ft'Eii!·c, Bueno-.de pniva. Bern~t;do Mon
.tetrtf; Ft'!!ncisco Glycer!CI, Alfl'edo Ellfs, Abdon Bapttsta e Vi~ · 
ctorino Monteiro (22) , · 

' ' 

· ... 
• 
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' .. ' . 
Deix~-·de compare(}er corÍr êausa ,iust~ficada os. Srs ... Me

tello, HermL!o Luz, LOpes Gonçalves, Si!ver10 Nery, l.auro· So
dré, Arthur Lemos, Abdias •Neves, Francisco Sá, .Antonio de. 
Souza, João . Lyra, EJoy de Souza ·Cunha Pedrosa. :Walfredo 
Leal, 'Ribeiro de. Britto, . Rosa. e Silva,. Araujo :G6es, Raymundo 
de Mü·n~da, ~ornes, Riqein'o, ,Siq'\}eira..:do _Men~zes, Ruy Ba;
bosa,- J.Jmz Vmnna, José M1l:rcellmo, Dommgos. Vrcente .• Touo 

. -t.uiz Alves, · Bernardino l\Ionteiro, . Nilo Pecanha,: Augusto de 
V:asconcellos, ]]rancisco Bailes, Ado!pho ·Gordo, Eugenio Jar- · 
dim, Gimzrug·a·Jayme, Leopoldo de Bu!Mes, A. Azeredo, ·José 
Murtinho, ,1\!Jencar ;Guimarães,· .üeneroso . Marques e Vida! 
RBJmos. (37) . '/ ·; . ," · · 

. . São· lidas, postas em discussão e, sem debate, approvadas 
as -actas da sessão anterior e di)- reunião do dia 6. · : . 

. . ,O Sr. i'. Secr~tar~~: dá co~ta do seguinte ,.; 

EXPEDIENTE 
Offiéips: : . . . 
Um do Sr. Minis.tro da Guerra~ tránsniittindo a .mensa:. 

gem com que o Sr. Presidente da Republica presta informa
cães S<Jbre o· requerimento n. 51, de 1913; em que Manoel Josã · · 
de-Aimeida '-Carvalho, veterano da guerra do Paraguay, solicita 
que se. lhe mande tornar extensivas as· vantagens·--da lei nu- . , 
mero.1.687, de 13 de agosto de 1907.- A' Commissão de Ma.:. 
rinha e Guerra. . · · 
· _···_· Um ··ao Sr', Leopoldo Nery- da Fonseca, 2' Secretario da · 
~ssembléa Legislativa· do Amazonas, ,e,Jegeu, ·em sessão d() dia 

. 8 de juJho, a mesa que tem de presidir o.s trabalhos da .pre-· 
sentá. legislatura, -'-- Inteirado. · · . . ,:· . . · 

· . ·Teieg~ai!una. dÓ sr. Senador Antonio de s6úzw· éottimuni
éatido que; por se !J:éhar e~e.rmo, · tem debmdo de compare.cet• 
ás ·sQssões. ---. Inteirado. . · · .-.. ' ' . . . 

O Sr~ 4' Secretario (serVI:ndo de 2') , declara quf; nãO ha 
pareceres. , 

' . ORDEM DO DIA· 
, 'I ·,• ' ',, 

· '()Sr.· P~esidente - A ordem do dia. oonsta · «:'Xclusivli.
m~nte · de votações ·e ·não ha numero para effectual-as. 
... · Designo para ordem do dia da seguinte:. · · : . 
. . ' :k '. .· ... ...._ . . . 

. Votação, em· discussão unica .. da redaccilo final ·da emenda 
do. Senado substitutiya da proposição da . Gamara . do~ Depu
tados n. 53, de 19.14, ·que abre, pelo Ministeri·o da li'azenda, o 

' credito especial de 40:000$, pnra occorrer á restllltição, em 
.vir~ude do decreto n. 2.,766, de 15 de j:~neiro de 1!113, a An
tomo Bn.roosa dos · Santos; 

. .. -. 

. ,·, 

-· 
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; 

.. ' 

·, 

,. 
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Votac'ão, em discussão unica, da indicação n. '1, de 1915, 
propondo alterações no .Regimento, relativamente· á, discussão 
e votação do projecto do· Godigo Commercial . (co111 parecer 
(avra'!Jel da Commissão de Policir~) ; . . ; · 

•. I .. ·, . ·-

Votação, em 2." discussão, da pr.oposição da Gamara. dos 
Deputados n. 12, ·de '1915, que abre, pelo Ministerio da Via-. 

· ção, o credito de 13 :·98lt$025, para pagamento· das subvençõe_s· 
devidas á Emprezai Fluvial Piaub:y.ense pelas viagens reali

:zadas em '1912,. e revoga oiJ decreto ·legislativo··n. 2.!lli2, .de '6 
. de janeiro de 1915 (com parecer favorável dq Corrmtissão de 

F·inanças) ; . · , · . o • • 

Votação, em 3• discussão da: -proposição da Câmara dos 
·Deputados •n. 7, de ·1915, qu'e· nbr·e, )!)elo Ministerio da Fa
zenda, 0.. credito especial· de 180$•050, para pagamento a Anto

.nio Gomes em' .virtude .'de sentença .,judiciaria (com parecer 
. favoravel da Commissão · de Finanças}; · . · · · · 

Votação, ·em: 3" discussão, da P:ropbsição da Gamara dos 
Deputad6á n. 11, de 1915, autorizando ·o Presidente da Repu~ 
blica a abrir, pelo Ministerio o da Fazenda, os · crPditos de· 
23 :800$, especial, ;e: de 2'4 :000$, supplemeritar, á vcrha «Em
pregados. das reparticões e Jogares extinctos, do. exr.rcicio de . 
19'15, para pagamento · nos ex-inspectores de Fazenda Carlos· 

·Vieira Machado ·e· José BelLens de Almeida no período .de /1 de · ' 
janeiro a· 31 de dezembro de HH4 e no corrente anno de 1915 

· ·(com parece-r..favoravel da Commissão de Finança:,) ; 
Votacão, em discussão . unica, do parecer dá Commis:são 

de Marinha· e Guerra n. 65, de :t1H5, opinando qUt~ .se,ja in
defer.ido o requerimento em que D. Manoela Lervas Piquet, 
vi uva do almirante Luiz Maria Piquet, pede ·revisão da re- . · 
forma com que .falleceti · seu marido,. para ó effeito do, ser me-. 
lhorada a pensãQ. que percebe (com parecer da de Finanças 
opinam.do · do mesmo moâo) ; . ·.~ · . 

, ... 
:Votaclio, ·-em 2• discussão, da proposiçlí~? ·da, Camar!J. dos ~ 

Deputados ·n. ·9, de :1913, que abre, ~pelo Mm1ster10 dn'VIaçãQ, 
(I credito, especial de' 250:000$, para acquisicão de c material 
fiXQ,.e rodante para a Estrada de Ferro Ro d'Ouro ·(com pare-
cer contrario da Commissão de Finanças); . 

Votação, em 2~ discussão da proposicão da ,C\lmara dos. 
Deputados,n. 14, de 1915, que abre, pelo Ministerio rta· Agri
cultura, ô ·credito especial de 1,2:7 42$397, para Oll<'Qrrer ao 
pagamento· devido ao Dr. Manael RodrigÜes Peixoto e ·outros · 
funcci{)na~ios addidos da secretaria . do I'eferido min1~sterio· . 
;(com. parecer favoravel· da ·Commissão de· Finança:~~·; ·.·. . ·• 

·· Vo-taoãó, em 3" discussão, do. pr~iecto do .. Senado, ··n. ·52, .. 
do 1911, autorizando ó Presidente dil. Republica a transformar. 
os aduaes pelotões de engenharia em--cómpanhias· dn mesma 
arma e dando outras PI'OVidencins/(corri parecer contrario da 
Commissão ele Marinha e • Gttm•ra) ; · • · .. 

· ·"votação, em 3' discussão do pro,iecto do Senndc{ il. 8, de 
19Hí, autorizando. o Presidente da. Republjca .. a.: conceder ao 

.. . . 
• o 

I· 
I 
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! 
bacharei .Alfredo de Araujo, Lop·es da_ Costa, 3•. official da se..' 
cretarià de Estado do Ministerio do InterioJ:'; um auno de li- .. 
cença, com o ordenado, para tratamento da saude (cf{erecido .-
pela Coinrnissão de Finanç'as).; · · 1 

. V.otacão, em 3" discussão,. do ,proJecto do Senado, n. 9, de 
1915, autorizando o President~:; da ·Republica a oonceder ao 
bacharel 'Mario. de Barros Braga,· adjurito de promotl1J' publico 
da_'comarca de·Senna Madur!)ira, no T.erritorio .do Acre, um ! ·' 
anno de, licença, com o ordenado, para tratamento ·da saude 
(o{ferecido pela Cornmissão de Finanças); . . 

' ' ' . 
Votação, em- 3·~ ·'discussão, da proposicão cda Camara dos 

Deputados n .. 1'15, de 1914, autori~ando o Presidente da. Re-
. pubJica a · co1,1ceder a Mario Go~çálv·e.s, 3" escriptm·a,rio do 
'fhescfuro Na:cwnal, um anno. de hcença, com metade do orde
nado,.'para tratamento da saude (com parecer favornvel da 
Comrnissão de Finanças) ; . · · . 

Votácão, em 3'' discussão, da prúposição da Camara dos 
Depll,tlidos n .. 124, de :1.914, abrindo, pelo Ministerin .da Fa
zenda.'o cred1to de 47:300$137, para pagamento a D. · Marga
rida Duarte Pereira e outras, herdeiras de ministros do S.u
premo Tribunal' Federal, em virtude de sentença judiciaria 

.~ (com parecer {avoravel. da Çornmissão de Finanças\. · 

Irevanta-se .a sessã.o a :1. . h ora e 45 minutos. 
-~ E . 

• 
\ 68' SESS,'\,0 EM 9·DE AGOSTO DE 19:1.5 , ·· 

PRÊS)D~'CIÂ DO SR, URBANO. SAN'l10S, PRESIDENTE 
. ' 
' ' .. ' 

· A' :1. hora d~ 'tarde, abre-se a sessão, a que concorrem os 
Srs .. Pinheiro .Machado, Pedro Borges, Pereira Lobo, ,Lopes 
Gon'Çalves, Silverio Ner.Y, Inpio do Br~zil, L~ur~ Sodré,. Co•ta · -, 

· Rodrigues, José Euzeb10, P1res ·Ferreira; R1be1ro Gonçalves, 
. Guilherme· .Campos, João Luiz Alves, B.ernardino Monteiro, 
Miguel de Carvalho/ Erico Coelho, Augusto de Vascqncellos, . 
Alcindo · · Guanabara, ' Sá· ;Frei~e. · ·Francisco Gly'cerio, . Alfredo 
Ellis, Gonzaga .Tayme, Leopoldo de· Bulhões, A. Azeredo, Jo.~é . 
Murtinho, Abdon ·Baptista o Victorino .l\!onteiro (27) '/ . 

, Deixam .. de comparécer . com· causO, justificada. os · Srs-• 
. Metello,· Hercilio Luz, Arthil~ Le'mos, Mendes de . , Almeida, 
Abdias Neves, . Francisco Stí, Thomaz Accioly, Antonio de 
Souza, João Lyrà, Eloy de Souza, Cunha Pedrosa, Epitncio Pos· 
soa, Wtül'rcdo I"enl, Rosa .e Silva, Ribeiro de Britto, · Araujo 
Góes, Raymundo de .Miranda, .Gomes Riboir,a,. Siqueira de :1-!e
nezes, Ruy Barbosa; Luiz · Vianna, ·José 1\Iarcellino, Domingos 

' ' ~ . ' .,.. . 

'· 
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_ .. Vicente, Nilo Pecanha, E;ranci•sco Salles1 .~ueno de Paiva, B~r~ · 
·. nru:do Moriteira,.Adolpho Gordo; Eugoma Jardim; .A:Jencar .. Gui· 

mlirães, Generoso Marques e Vida! H.amDs (32) . ·· . .. . , : . ..... 
· E'· -!ida, posta em ·discussão . e, sem debate, approvada · u · .. 

acta da sessilo anterior. · · ' 

' O Sr. i • Secretario· dá conta do seguinte ·· 

'-'' 

·' 

:"' . 

EXPEDIENTE •' .. 
'· 

' . . 
. Officio do Sr. Ministro· do· Interi.or; transmittindo a men

sagem · com ,que a Sr; Presidente da · Republica restitue' 
dous dos autographos da resolução do Congresso Niwional que . 

. abre o credito supplementar de 848:700$, &endo: . :1.78:800$, 
á verba 5' e '669.:900$, á verba 7• do·ar_t. 2~ da ~ei il. -2.924, 
de 5 de janeiro de 191:5. - Archive-se um dos autographos e 
remetta-se o outro á Oamara dos Deputados. .· · . · 

Rep~es~ritacão da Camara Municipal d~ Sant'Annà . dos 
Ferros, Estado do Rio Grande do. Norte, solicitando· do· Con:.. 
gresso Nacional providencias no sentido de evitar a. devasta-

. ção das florestas, - A' Commissão de. Justiça e Legislação. · : ~· 
... ·~ ' ~~ .. · 

O Sr. 4• Secretario ·(servindo· de 2•v decl.a'ra que não h& 
pareceres. 

· E' novamente lido, apoiado e, por ter preencllido .o. tri
.du.o regimental, vae a imprimir, o projecto do .Senado n. 10, 
de 19:1.5, que·modifica o trac'ado da .rêde viação cea.rerise, ·para o 
fim de ser construída uma linha-de Arilarante ·a PetroJi.na. . 

. , ' ·, '• . . I .. '·· '. 

. O Sr. Erico Coelho,- Sr, Presidente, proponho que. a 
Mesa do. Senado envié felicitaoões ao Consresso Portuguez, 
pela eleição á Presidencia .da Republica· do illustre patriota 
Sr. Bernardino Machado, ex-embaixado•r, 1muito estimado neste 
paiz. (Muito bem. Apoiados geraes.) . · · . 

w ·' .. ' 

. O Sr; . Presidente'·-'- Os senhores :que approvam' •O req~e• 
· · rimento ·feito pelo Sr .. Senador Erico .Coelho queiram·.levan-

tar-se. (Pausa.) . :··~- ·. · · · ' · 
Foi approvado. :A: Mesa do 'Senado enviará· o telegramma 

de felicitações. · . · · · · ·. :. · · · · ·· ,_. 

', I \ 
o RDEI,\1' DO' ri L>\: .. 

. o Sr. President.e -A ordlom elo dia consta exclúsiVIU'Il10U'IJa 
de votações, pnra as quaes não ha numero. Em ,vista disRO 
vou _lovantnr u sessiio, des_ign:ando para n da seguinte n mesma· 
marcada pnrn. n de hoje. Isto t\: .. · . ·. . · · . 

' : ' • ! . • ". • • 

Vot.àção, cm discu>:·siío uni•ca, da redacçãó final dn omonda 
do· Senado substiLutiva, bla .. JH'oposiçüo du. Cmnmia dos .Depu-· 
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tados n, ·53, de 1914, ·que abre, ·pelo Ministerio da Fazenda, o 
credito especial de 40 :00'0$, para occor.rer ·á restitJujçfw, em 

··· virtude do decreto n. -2.766, d'e 15 de .ianeiro de 1913. a An'-
ibónio BarlJosa dos Santos; · ,. 
· . . VOILação . em discussão uni c a, da indicação "n. 1. de 1915, 
propóndo aliei•açi)es no Regimento, relativamente á discussão 
e. votal}ão do .proje~to~·d'e. Codi,:;:o. Commercial (com parecer 
{avoravel da Co·in·niMsao de PolwM) ; • 

"' . Votação. em 2• di::·cussão; dia proposição da Calliarà dos 
Deputados ·n. l2, de 1915, que abre, pelo Ministerio da ·via
cão. o credito de 13 :(:lStr$025, ·para pagamento das subvenoões 
devidas · á E:mpr0za Fluvia1 Pi!iuhsensc. pelas viageru> reaU
zada.!l érh 1912,. ê trevoga.o decreto legislativo n. 2:942, de 5 
d~ Jiineiro de f915, ,(com•parecer.favoravel dd._Commissão de 
· Fmanças) ; . · · 

... votàç.ão, êm ·à· diScTIISSão.' da 'proposição da Gamara dos 
·Dêputttdos n, 7, .. de 1915; que abre. pelo Ministerio dra Fa~ · 
zenda; b. éí'E!~.]UO e~peciaJ d'e 180$050,. Qar~ Jlàf?i!lmento 3, Anta-. 
nlo Gomcs1 em virtude do sentenoa J•u:dwiarla ·(com pm·ecer 
fàvdl'aVI!l aà Commissf1o de. Finanças) ; · . 
. . . Votação, em · 3• discussãl), d!a plloposiçã.l) . da Gamara . dos 
Deputados n. 11, de 1915, autorizando o Presidente da Repu- ·. 
!Jiloa .·.a abrir, pelo Mihisterio dtt Fa.z·enda; os credi't'Os de \ 
23 :800$, especial, e de 24:000$. wpplémentar, á verba «Em
p;r:e:gadns dia·s repariicõés e Jogares extinctos» do exercício de 

. 1.9.15; para pagamento aos· ex-inspectores de Fwz·enda Carlos .. 
:Vieira Machado e José Bellell<:• de Almeida no per.iodo de 4 de 

'Janeiro à 31 de dezembro de ·1914 e no c.orrente anno de 1915 
(corn parecer favoravel da Commissão de Finanças); . 

~- Vo~aoão. em · discÚssão uni c a, do par:ecer . da Com~is~ão 
de MarJ,nha e Guerra .n. 65, · d:e 1915, opmando que seJa m
·.deferido o requerimento em Q!Ue D. · Ma.noela Leivas Piquel; 
'l.viuva. .do ,almirante Imiz Maria Piquet. pede revi>:·ão da' re
.forma corri que fàlleceu seu marido, parà o effelto de ser me-

' .(lhqrada a pensão que }lercebe (com parece'' da. de Finanças 
~ opmando àp mesmo mo:âo); · , ' · · 

Votação, em 2• discussão, da proposição da Gamara dos 
Depl\ta.dos n. 9 .. de 1913, que ab~e, pelo Mi~i~·t~rio da Viao~o. 
o. credLto especial de 250:000$, para acqmsicao ·de material 
n:lXo e .rodilnte parà a Estrada de l<'erro Rio d'Ouro (com pare
cer contJ•ario da Commissão de Finanças); 

Voiacão, em 2i tÜscusslto, da proposio~o · dw Camara: dos 
Deputados n. 14. de 1915, que abre pelo Ministe'rio da Agri • 

. cultura; o credito especial de 42 :7'42$397; para occor11er ao 
pagamento .. devido ao Dr. M'anoel Rod.rigues Peixoto e outros 
funcclona.r•ios. addidos da s'ecretarin do referido ministerio: (com 
pa·rece~ .favoravel. da •Cornm.issão de Finanças.) 

I , , , 1 ' ~ 

. · V:otucüo, ~m ·3• · discussão .. , do projecto do· Senado n. 52, 
, .. de 1911, autQmando o Presidente dia Republica a transform~ 

\ ' ' .. 

.~ 
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os actuaes pelotõe·s âe engenharia 'em companhias da mesma 
arma· e dando outr•ns providencias (com parecer contrario da 
Commisslio de Mar·inha e Guerra);. · . · · . 

Votação, em 3' discussão do pr~jecto do Senado n. 8, de 
· 191~ •. autorizando o .Presidente. da Republica à. ·conceder- ao· 

bach·a·rel Alfredo de Araujo Lopes da Costa 3•. official da Se
cr·etaria de' Estudo do' 1\Unis~crio do ·rnteriÓr, üm ·anno de 1i

... cen~a .. com o ordenado para tratamento da saude ( offereeido 
·pela .C8rnmissão de Finanças); . . . , . . · · 

' .Votação·, e111 3• discussão, do p11o,iecto ·dO· Senado n. 9, de 
. 1915. autoriz,nndo o Presidente· da Republica a conceder ao/ 
· bacharel Mario· de Barros .Braga, adjunto da,promotor publico 

'da comarca de Senna Madureira, no Territorio do Acre. um 
annó de licenca, com o ordenado. p'ara triltàmento ·da sande. 
( o(fe.rccido pela Comm.issão. de Finanças) ; . · . : · · · . .· 

Votação. em 3' discussão âa proposição 'da Camara dos · 
Deputados n, 115~ de '1!H4, autorizando. o Presidente da Re
public.a a ·· coricede'!' a Mar.io Gonçalves. 3• escr~turnrio do.· 
Thesouró Nacional, um anno de licenoa com metade do orde
nado\ pa~ri tratamento da saude (com' parecer favo:r.avel da. 
Commusaq de Fwanças),; .. ·. · . -. · 

~/ Votação, em 3' 'discussão ·da proposição da Camará dos· 
/ Deputados n .. 124, de 1914, abrindol ·-pelo- Ministerio da .Fa~:: 

zenda, o cred1to de -i7 :300$137. pa,ra" pagamento á · D. ,Marga... -
rida Duarte Pereira e outras, herdeiras de ministros do Su-· 
premo Tribunal Federal, 'em virtúde dfl sentença judiciaria 
(com parecer (avoravel da Commissão de Fin~nças), · 1 

Levanta-se a sessão á 1 hcma .. e 45 minutos da tarde •• 
j ' . • ' ·' .. 

.. \. 

" 

-... 

,. 

·. ' 

. . ··.· 

ACTA, EM,10 DE AGOSTO DE 1915. 
..·' 

• • 
~ . . ' 

PRESTDENCIA _DO SR, URBAN'o SAN'l10S, PRESIDENTE' 

•\' . 

... 
.• 

A' 1 hora da tarde, ãcham~·se presentes os Srs .. .PedrÓ Bor-
. · ses, Pereira Lobo, Lopes Gl?ncalves; Indio ·ao Brazil, · Arthm.• 

Lemos, Costa Rodrigues, Abdias Neves, Ribeiro GoncaLves, 
Epitacio Pessoa, Miguel .de Cai:_valho, Stí Freire, .Alfredo. Ellis, 
e José Murtinho (13). · 

' -Deixam de comparecer com causa ,iustific'acta, os· Srs. 
Pinheiro Machado, Metello, Hercilio Luz, Silverio Nery, Lauro . 
Sodté~ Mendes de Almeida, .José· Euzebio; Pires Ferreira, Fr nn
cisco Sá, Tllomaz Accioly, Antonio de ~~ouza, .Toão J .. yrn, Eloy ·· 
de Souza; Cunha Pedrosa, Walfredo Leal; Rosa e Silva,' Ribr.iro · 

, • I >I •I, • ,' • 

' . 

' 

; 
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SESSÃO EM ·W DE AGOS~'O DE 1915 29 . . 
de Britto, Arauj,o Góes, ·Ràymund'o de Miranda, Gomes Ribei~o, · 

· Siqueira de Menezes, GuHherme Campos, Ruy Barbosa, luiz 
Vianna, José Mürcellino, Domingos Vicente, João Luiz Alves, 
Bernardino Monteiro, Nilo Peç_anha, Erico Coelho, Augusto de 
Vasconcellos,. Alcindo O:un.nabaru, Francisco Salles, Bueno de 
"Paiva, Bernardo Monteiro;-- .I?ranciséo Glyceri&, Adolpho Gor1o, 
Eugenio Jardim, Gonzaga Jayme, Leopoldo de Bulhões,' A. 
Azeredo, Alencar Guimarães, Generoso Marques, Vida! Ramos, 
Abdon Baptista· é Victorino Monteiro .. ( 46) • · . . . 

. · O ~r. 1 • Secretario pá conta do seguinte : . 
.., 

• · · . EXPEDIE,NTE 
:-:.... . 

. · Officio ·d~ Sr; -séflador. Domii}gos Vicente, conimunicaniio 
· que; por. !llOtivo de molestia q~e ,o retem em casa, deixa .'!e 

comparecer ·ás sessões; - Inteirado. . · , · · · 
,.., ,'1 

O Sr. 4~ Secretario. (servin~·de .2•) declara f(Iue não ha 
pare_ceres. · · · · · ' · ·. . . 
' · O Sr. Presidente ..,..:. Terido comparecido apenas 13 Srs" 
S~nadoros,·.não póde -hoje haver sessão. · . . · . 

Designo para ordem do diVa sessão seguinte: · 
. Vótacãó, em discussão. unica, .da reda~cão final da em~nda 
.ao Senado substitutiva da proposic-ão da Camara dos. Depu-. 
tados n. 53, de 1914, que abre, pelo Ministerio da Fazenda, o 
credito especial de 40:000$, para occo.rrer á restituição, em· 
virt.ude do decreto n. 2 ."766, de. 15 de janeiro de 1913, a An-
tonio Barbosa dos Santos; ~ . . 

'· , "" , • I -.. 

Votação, em discussão unica,. da indicação n. :i, de ~ 915,· · 
propondo alterações-no Regimento, relativamente- á discussão e 
votação do •.p,ro,jecto ·de Codigo Commercial (com pareqer 
tavora11el da · Oommissão de Policia); · . . 

. · Votação,· em 2' discussão, da proposição da . Camarn· dos 
Deputados n. 12, de· 19-15, que abre, pelo Ministerio da Via- . 
cão, o credito de 13 :985$025, para pagamento das .subvenções 
devidas á Em preza Fluvial -Piauhyense pelas viagens reali
zadas em 1912, e revoga o decreto legislativo n. 2.942, .de 6. 
de janeiro' de- 1915. (com parecer tavoravel da Oommissão de 
F_inanças) ; · · · ' · 

. ' .' . ' . ' 

. Votação, . em s• discussão da propoSI()ao .d~- ca.mara dos 
Deputados n. 7, de 11915, que abre,· pelo M1mster10 dn- Fa~ 
zenda, o credito. e~pecial -de 180$050, par!! _Pa?amento a Anto-

.·- nio Gomes- em virtude. do .sentenolt JUdictaria (com · parecet• 
· - tavoravel da. Com m-issão de Ji'inan~as) ; 

. ·. . Votar,ão, em 3" discussão d1! proposicão pa Carnara dos 
D~putad~s ;n.; :11, d~ 1915, 'ªutoriZl!I!d() o l7~1~n.~ ~ R~~ ... 

• 

/, 

.. · 



'. ' ;. 

'' 
30 .ANNAES DO SENADO 

bli'rra a. abrir, pelo Ministerio' da' Fa~enda, os . creditos de 
23: 800$; especial, e de 24:000$, supplementar, ú verba «Em
nregados .. das repartições e. log·ares extinctos» do exercício de 
i ~i~_; para pagamento aos ex-inspectores de "Fazenda Carlos 
VJeil':J. Machado e José Bellens de Almeida no período de 4 de 
janeiro a 31. de dczémbro de 1914 ·e no corrente anuo de 1915 , 
,(com pa1'ece1• {av01·avel da· Cornmis'são de Fvnanças); ·· • 

· 'Vptaeiio, em discussão unica, do parecer da· Cominissão 
de M!J.rinha e Gu~rra n .. 65, de 1915, opinando 'I;Ue sej!l iln
deferldo o requerimento em que D. Manoela Leiv,as' P1quet, 
viuva do almirante Luiz Maria Piq1ueb, pede revisão da l'l'l
forma •COm que falleceU SCU marido, para O effeito de ser me
lhorada a pensão que :perce'be (com 1J,a1'ec'e1'· da de Finanças 
op·inando do mesmo .modq)·; · · · · • . . :. 

, Votac.ão, ém 2• diseussã~. d~ proposir,ão.· da Camára dos 
D~putados n. 9. c)e 1.913, que abre; pelo Mlnisterjio da Viação, 
o . credito especial ele 250:000$, para acquisição ·de materi!!l 

... fixo e rodante para a: Estrada cje Ferro Rio d'OIUro. '(corTI ·par~- ' · 
cer. contrario da Co~missão de Finanças) ; 

. Votacão, em 2" discussão, da proposicã-o da Gamara dos 
· Deputados· n. 14 de 1915, que abre. pelo 'Miltiist!)rio da Agri..: · 

·, cultura, o cr·edito. especial de .i2 :7 42$397, para occorrer ao .. 
. pagamento dévido ao nr·. Manoel Rodrigues Peixoto e outros 
funccionarios ·&ddidos ·. da secretaria do referido ministeri;o 
(com parecer favoravel da· CpJ!I.missão de FinanÇas); 

· Votaéão, em 3q discussão. do pro.ieoto do Senado ri. 5'?, 
de i!lH, a:uto;rizando o Presidente da Republil!a ii tra!lsformar 
os n,ctuaes. pelotões de engenharia ·em companhias da mesma_ 
arma e dando outras providencias (c(}m parecer contral•io da 
Comm:issão de jlfarinha e Guerra); · · · · . 

' ',• ~~ ' f I 

Votação, em 3•' discussão, do pr<>.i ecto do Sénado n. a, de 
, 1915, autorizando o P1;esidente. da RepubUca a .conceder. ao 

. bacharel Alfredo dé Araujo Lopes· cta Costa; 3• official da. Se
cretaria de Estado do Ministerio do Interior, urri anuo de 'li- . 

· cença, com o ordenado, para tratamento da saude (Ofte~'ecidO· 
·.pela Commissflo de f'if14nças); · 

. .I . . 

Vot.acão, .em 3• discus.são. do projecto 1)0 Senado n. ~. de 
1915, autorizando ó· Presidente da Re'1)ub1Jetl a conceder ao 
bacharell\lario de Barros Braga, qd,junto d.e 'p;-omotor publiÇo . 
da comar·ca de Senna Madureira, no Territorlo do .Acre, um 

· · anuo de licenoa. ·com· o . ordenado, para trutamento da saude 
(Of{c1'eddo pela Com.miss,ão de Financ,~s); . · 

Votação, em 3" discussão, da propnsicão da Cainara dos ... 
Deputados n. 115, de ~914, a11l-orizando "o Presidente . da Re~ ' 
;publica a conceder, a Mar i•) G(!llQa!ves, 3" escripturari'l do 
Thesouro Nacional, um anuo de lteença, com mt)tnde do arde- · 
nado,. para trntnmento d~ sau'de (com. r>arecer f,avoravet da · 
camm~são ae Finanç~s); : ·. . . . 

• 

. ~ . -· 
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:Votação, em s• discussão cia· pro:Pàsicão da Can:ara·: .. dos 
DeputadQs n. 124, .de 1911., abrindo, pelo. Ministcl'io da Fa
zpnda, o credito. de 47:300$137, para pagamento ti IJ. Mar~a., 
rida Duarte .Pereira· e outras. llerdeiras de ministros do Su., . 
premo 'fpibunal l<'ederal, ·eijJ. vir.Lude de s~ntenca judiciati~ · 
.(CO'J11- parecer,tavoravel qa Comrmssão de F'mança.>),. . 

1 
·. 

. . ·Discussão. unica do véto do Pre~eito. do Distrieto Federal, · 
. II. 7; de' 1914, á resolucãe do Conselho Municipal' que declara 

que, nos terD)os do decreto. n. , 7.85, de i 7 de dezembro de 1900, 
a antiguidade do 'cheí'\l de cultura, addido, da Iu~per:toria. de 
Mattas, Jardins, Caça e· Pesca, Jos(} Mi!itão de Sant'Anna, 
será, para os effeito-s da sua promoção, contada . da data da 
mesma. lei · (com parecer contrario da Commissílo de Consti-

- tuiçlil). e Diplomacia) ; - · · ! . 

· . Discussão unica,.do véto do. Prefeito • do Distrwto Federal, 
n. · -18, de· 1914, á .resolução do. Conselho Municipal que manda 
revalidar, paro.· todos os. effeitos, . a autorização con~tante do· 
decreto n. 1.339, de 1!H1, para abrir o credito nocessario aõ 
pflgamento de dií'l'erenca de veneimentos devida a Ju~n 1\filitão 
de Sunt'Anna, desde a data da sua nomeação para o cargo de 
administrador de jardins municipaes (com parecer :.ontrario 
da Cornrnissão de qonstitttiçüo. e Diplomacia) ; · 
. Uiscussão unic·a do parecer da Commissão de .Financas 
n. 107, de 1915, opinando pelo archivamento da representacãQ · 
df} Assopia,Q~O. C()m,mercifll de ·Sergipe, soli~itan~o- o ~oncqrs() 
do .Senado no se!ltido de ser revogada a disposiçuo o~caD}en;,. 
tarJa que determma a sellagem dos $tocks de mercadorias; . 

' ' ~ . I , f 
. :t• discussão. qo projecto 'do .Senado, n. 10> de 191p, ptodi-

ficando. o traçac!o da rê de de VIfiC.ãO cearense paL"a v f1m de 
se-1·. construída . uma 'linha· de Petrolina a Amarante· e dandô 
outras provid(lncias (do; Si', Abdia.s Neves). . . ' .. 

' .... ; -

. . . . ' 

. ' . '· . ' 
ACTA, EM H DE AGOSTO DE :1915. . . ·I 

., 
• • ' • ' # ' 

PREE!IDENCIA DO SR, URBANO. DOS 'SA~TOS, PRESIDENTE . '• ' 
I . ' 

' A' 1 hora.· da tarde, ac]lam'-se presentes os Srs. Pinhei.ro 
Machado, Pedro ·Borges,· Pereira Lobo, Lopes Gonçalves, Stl
verJo Néry, Indio do .Bl'azil, Laura Sodré, Arthur Lemos, Costà 
Rodr~gues, Mendes de Almeid!l, Pires :Feneira, Thomaz Awio
ly, Bernardino Monteiro, Miguel de Carvalho, Erico Coelho, Sã 
F:re~t~,r;, BuP;no de Paiva, .Alfredo .Eilis, José Murtinho e Victo-
rino JYlOnteJro (20) • . · · .. · · . 

' . . ' ' ... . 

• Deixam de comparecer com causa ,iusUficada ·OS Srs. Me~ 
tello, Herci!io I.uz .• José Euzebio, Abdias Neves, Ribeiro Gon~ 
,:-alves, Francisco Sá, Antonio de Souza, João Lyra, ElDy de 

( ... 
. 

·.•: 
. ....... 

. ' 

t 

'• 
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de Souza, Cunha Pedrosa; Epitacio Pcssoa,.W,alfredo Leal, _Rosa 
e Silva, Ribeiro de Brifto, Araujo Góes, Raymundo de Mirançla, 

. Gomes Ribeiro, Siqueira de Menezes, Guilherme Campos, Ruy 
',. · Barbosa, Luiz Yianna, José í:llarcellino, Domingos 'Vicente, João. • · 

Luiz .·Alves, Nilo Pecnnha, ·Augusto· de Vasconcellos, Alcindo 
· <Juanabura, Francisco. Sal!es, B'ern~rdo 'Monteiro, Francisco 
.Glycerio,Adolpho Gordo, Eugenio Jardim, Gonzága Jayme, Leo-. 

·,•' 

·poldo de Bulhões, A. · Azeredo, .Alencar .Guimarães, Generoso 
. Ma1•ques, Vid;l.! Ramos e Abdon Baptista (39). ·. 

. ~ . . 

. o Sr." i • Secretario"'declara que não h a expediente . 
. \ . . ' . . 

O Sr. 4• Secretario (se~vindo de 2~) deêhira que não ha· -
P·areceres; 1 · • • , . ~ · · • 

. ' 
. o .sr:. Presidente - 'rendo. comparecido· apen~s 20 Srs. 
· Senaâores, não póde hoje haver s·essão. . · . . , 

De~igno para ordem do dia da seguinte, a ·mesmà já<tnar.;.- • 
.cada para a d~ hoje, isto é : ·1 / . . ·· · · • . • 

·, Votacão, em discussãó unicu, ·da redacção firiaLda emenda 
do Senado, substitUJtiva . da · proposição ·da- C amara dos Depu-

·.. tados n. 53, de 1914, .. que abre, pe.lo Ministerio da ·Jrazenda, ci 
credito éspecial de 40 :000$, para occorrér á ·restituição, em · 
virtude do decreto n.' .. 2. 766, de 15 de ;janeiro' de 1913; aAn-

· .. , tonio Barbosa dos Santos; , , · . · · , . · 
\ . " . ·. . ' :-...... ' ' . . . 

Votacão; em· discussã-Ünicà, da ind~caçíio n. 1; de 1915, · 
propondg ._alteracõ~s no . Jtegime!lto,. relativantente . á discussão 
e votacao do proJecto ae CodJg.o Coinmerma1 (com parecer 
favoravel da Commissão de. Policia) ; ' · · · · · . ~ . . . ~. . 

Votação, em 2•. discussão, da proposição da ·qamiíra doFJ 
Deputados n. 12, de 1915, que abre;· pelo Min'isterio ,da·Via-

. .IJÜO, o credito de 13 :985$025, para pagamento das subvent)õr.s 
aevidas á Empreza Fluvi-al. Piauhyense pelas· viagens reali
zadas em 1912, e. revoga~o decrefo le'gislativo n. 2.942, de 6 
d~ ,janeiro de 1915 (c.Pm parecer· favqravel dà Commissáo de 
F.manças); , · , , . 

·· · Votação, em 3• disctiS.s'ão, (da vroposição da Camára dos 
Deputados n. 7, de .HJ,,15, que abre, peJo Ministerio. da. Fa- · 
zenda, o· credito especiã1 de 180$050, para .. pagamento a .-\nto
nio Gomes, em vir~ude, de s~ntença judiciaria (com parecer· 
(avoravel da Comrrnssão de 'Ftnanças) ; • .. . . 

Votação, em 3• discussão. da proposioão da Camara dos· 
Deputados n. 11, de 191ií, autorizando o· Presidente da 'Repu
blica n abrir, pelo Ministerio da Pnzcndn. os creditas de 
23 :soo.~. especial, e de 24 :000$, supplemcntar, ti v'erha «Em-. 
pregados das repartições e lógai:es extinctos » do exercício de 
1915·, J)Uil'a pagamel'lto. aos· ex-inspecto;res de Fazoenda Carlos 

.. 

.··· 
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Vieira Machado e José Bellena1 d(l .\!meida, no período de !t de 
janeiro a. 31 de dezembro d.e 1914 •c '110 corrente. anno de.f!J,15. 
'(com patecer (avoravel. da Commissão de Ji'í'l'lanças); 

iY.otacão, em discussão unica, do pa.recer da COimmissão. 
de 1\IíJ.rinha e Gue1.1ra n. 65, de 191G, opinando que seja in
dofer~do o rcque~imento cm que D. ·Manoela LQilvas Piquet, 
;yiuva do almirante Luiz Maria Piquet, pede revisão -dá .rc
fot·ma com que falleceu. seu marido, para o cffeito de ser me-

. Jliorada a pensão .que. percebe ( c~nn parece~·· da d~ .. Finanças 
opinando do m,esmo modo);· · . 

-· Votagão, em 2" discussão, da proposição da · Camara. dos 
Deputados n. 9,· de 1913, que abre, pelo Ministeril) da VIação, 
o credito espooial de 250:000$, para aequisiciío de' material 
Jixo ,e rodant~'para a Estrada de Fe.l.1l'o Rio d'Ouro :(com pa~ 
1·ecer contrarw da .Commtssão ·de Ftna·HÇas); , . :. · · 

' . . ~ . 
. Votaoiío, em 2" discussão, da proposij]ão da ·Çamat'll dos 

Deputados n. ·14, do 19115, que abro, pelo l\Iinisterio da AJB'l'i
·eultura, o credito especial de. 42:742$3'91'7, para occorrer ao 
.pagamento devido· ao Dr. l\lanoel Rodrigu,es Peixoto e outros. 
Junccionarios addidos · da secretaria do :referido. ministe,l'li'o 
.( corn parece1• tavoravcl da Cornmissão . de F·inanças) ; . 

· Votacão em 3" discussão, do projecto do Senado n. 52, . 
de i!H 1, autorizando o !\residente da Republica a transformar 
os · actuaes pelotões do engenharia em eompanhias da mesma 
arma o dando outras providell!cias (com parecer contrario da 
Commissão:de Marinha e .().uerra); , . . . -

Vota~o; :em 3" discussão do projecto do Seuado_n, s, da 
i 915, autorizando o ,P,residento da R·epublica a conceder ao 
bacharel Atfredo do' .~rauj() Lopes da ·Costa, 3" official da Se
cretaria. de Estado do Ministerio do Interior,. um anno de li
cença, com o ordenado, para tratamenLo da saude (of{erecido 
pela Commissão de. Finanças) ; . . . . . 

VotaÇão, em 3" discussão, do projecto do Senado u. !l, de 
1915, autorizando o· Ilresidente .da Republica a conceder ao 
baaharel Mario de Barros Braga adjunto de promotor publico 
da co.in'anca de Senna ,M·nduroira, no '11erL'itCYl'iO do . Acre, oo~ 
armo de Jicenca; com. o o•rdenado, para· tratamento da saulle 
. ( o(ferecido ·pela Comrm'is~ão de Finanças) ; · 

. Votiição,. em. 3• discussão,- da PI'QPOsioão da Gamara dos 
Deputados~n. 115, de 1914, autarizando. <i Presidente da 'Repu
blica a conceder a l\1wrio Gonçalves, 3" escripturario do The
souro Nacional, um anno · tle licença, com metade do ordenado, 
para tratamento da saud(l (com pm•cce1· (avoravcl da. Com;-
missão de Finanças); ·· · ·· . . · ·· . ' . ·, .. 

· VoLacüo, em 3• discussão, da proposição dá ·Cnmara dos 
Deputados n. '12t.; do '1·911~. abrindo, p'elo Ministerio da Fa
ze nua,, o credito. de '~i :300$137, para pagamento a. D. <1\iarga-

voJ, v, · s 
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rida· Dua:rte 'Pereira e. outras, h;erdeirils .<lé ministros ·~o. S~
premo Tribunal Federal, em v1rtude de sentença judJclarJa 
,(com parece,r tavoravel da Commissão de. Finanças)·; 

· · Discussão uni!oa do véto do Prefeito do 'Districto· Federal . 
n. 7, de 1914, •á. resolucão elo Con'selho Municipal ·que declllll'a · 
que, nos termos do decre.to n. 785, de 17 de dezembro.de 1900, 
a antiguidade. do chefe de. cultura, addido, da Insp·ectoria de 
Mattas, Jardins,· Caca e . Pesca, ·!José · .Militão de . Sant'Anna, 
· se:M, para os effeitos da sua promoÇão, contada da data da· 
mesma lei (com parece1• contrario . da Com,missão ·de Consti-
tuição .e Diplomacia);; · · 

Discussão unica do· véto do Prefeito do Districto Federal 
n. · 18, dé 1914, á resolucão do •ConseEho Municipal que manda 
trevalidar, para todos- os · efi'eitos, a autorização constante do 
decreto n. 1'.339, de 1911, para abrir o •credito'necessario. ao· 
pagamento de differença de vencimentos devida a José Militão 
de .Sant'Anna,. desde· a data· de sua nomeação· paTa o cargo 
de administrador de jardins municipaes (com parecer contrario. 
da Commissão de Constituição e Diplomacia) ; .. _ · 

Discussão uni•ca do parecer da. Commissão de Finanças 
n. 107, de 191·5; opinando pelo archivamento da represen
tação da .-\ssociacão Commercial de .Sergipe, solicitando o con
curso do Senado no. sentido de ser revogada a disposição or
çamentaria· que determina a sellagem dos stocks de merca~ 
doriaa; . · · 

.· . 11 .discussão do projecto do Senado n. 10, 'âe 191·5', mo
dificando o traçado de rêde de rviacão cearense para o fim de · · 
ser ·construída uma ·linha de Petrolina a .A.mar·ante e dando 
outras providencias .(do. Sr. Abdias Nftopes). ' · 

69" SESS!Ó, EM12 DE AGOSTO DE. 1915 

PRESIDENCIA oo · sa. URBANO sANTos, PRESIDENTa·· 

A' 1 hora da tarde abre-se a sessão, a que coneorreui· os 
Srs. Pin.heirq Ma~hado. Pedro .Borges Pe~e1ra Lobo, .·Lopes 
Gonçalves, . Sllver1o Nery, ~dJO dq Brazll, Ar~hur LeiiJ.O!!,. 
COsta Rodrigues, José Euzeb10, Abd1as Neves, P1res Ferre1ra,. 
R!beiro qoncalyes, Thomaz Ac:c~oly, Epit~cio · P~ss«ta, Rqsa e · 
Silva .• Toao LUJz Alvos, Bernardmo Monte1ror,.; MJ.guel de Oar-

. valho, Erico . Coelho, Afcindo . Guanabe.ra, Sá l•·reire,· Bueno de 
Paiva, Bernardo ~onteiro. FrancisCQ. Glycerio,, Alfredo, Ellis, 
Leopoldo de· Bulhoes, A.· Azeredo1 José l\lurtmho1 Generoso 
Marques, Abdon Baptista e Victormo Monteiro (81) • ·· 

· : Deixam de comparecer oom ~ausd justifiCada os Srs. 
M~teno; Herci!io Luz, Lauro Sodré. Mendes de Almeida, Fran
cisco Sá,· Antonio de Souza, João Lyra, Eloy .cte Souza, CUnha 

'· 

., 
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·Pedrosa, Walfredo LeaL Ribeiro de Brittto, Araujo Góes, Ray
mundo de Miranda, Gomes Ribeiro, Biqueira de Menezes, Gui
lherme Campos. Ruy Barbosa, L11iz Vianna. José Marcellino, 
Domingos Vicente, ,Nilo Pecanha, Augusto. de Vasconcelloa, 
Francisco Salles, Adolpho Gordo,. Eugeruo Jardim, Gonzaga 
Jnyme, Alencar Guimarães e Adon Baptista (28). 

' · São Jid~s. postas em discussão: ·e, sem deba~. approvadas 
as actas da sessão anterior e das reuniões dos dias iO e H. . ' ' 

' 
O Sr .• t• Secretario dá conta do _seguinte 

' . ilXPEDIENTE 
Officios: 

. · Tres do Sr~ .1• Secretario da Cama.ra dos Deputados, !• 
mettendl} as segumtes · · • · · · · 

I • • , · I • 

PROPOSIÇ!iiS 
' 

. N.: is ,_;_ uiu; 
O . Congresso Nacional resolve: 
Artigo unico ~ ]'ica o Presidente·' da Repubfíca autorizado· · 

a conceder ao Dr·. Abilio Augusto do Amaral, engenhetro de 
1• classe 'da Inspectoria Geral da's Estradas, um anno .de li
cença com o ordenado, a contar de 11 de junho do corrente 
anno, para tratamento de sua saude, ond1l lhe ·convier; revo-
gadas as disposições em contrario. . · ·· · 

Gamara dos Deputados, 10 de a~sto de 1915. - Astolpho 
Dutra .Nicacio, Presidente; - Antonio José da lJosta Ribeiro, 
1 • Secretario. - João David. Pernetta, 2• Secretario· Interino. 
,.... A' Commissão de Finanças. · .. . . · 

N. 19 - iiiUS 

·: .. O Congresso Nacional decreta: . ' 
.. ' ' ' 

. ' . 
' . 

· · Art. 1.•. E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo llli
ni~terio da ·Fazenda, .. o credito especial de 9 :7 46$696~. _para 
occorrer ao pagamento devido ao 2• tenente do Exerciw As

- cendino. Ferr~ira do. Nascimento, em .virtude de s'entenoa ju-
dlcillfi&. · ' 

Art. 2: Revogam-se as disposicões em contrario. , 
Camara. dos Deputados, 1.0 de a~sto de t 9Hi. - A8tolpho 

··'Dutrp Nicacio, Presidente. - Antonio 1o1é da Coita Ribeiro, 
t• Secretario. - João David Pernetta, 2• Secretario interino. 
- A' CommiaaAo de Finaneu. · . . .. . . 

.. 
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· .O Congresso Nadonal I·esolve: - . · 
·Artigo uni.oo.' E' o Presidente da Republica: autot•izado a 

conceder a Francisco Ferreira Pitanca, officiat·de 2• classe 4a. 
officina de composição '·da lmlJrensa Nacional; um anno de h-· 
cença, Dóm dous terços da d1aria, ~m prorogacão, revogadas 
as disposicões ·em contrario. · . · , . _ _ ... 

Camara dos Deputados, 10 de agosto de !9:15. - ,1stolp/ui 
Dutra Nicacio, Presidente. - Antonio José da Costa .Ribeiro, · ·. 
1" S~cretari~. 7 .João _Dpvüi Pernetta, 2" Secretario intel•ino. 
-A Comm1ssao de Fmança~. · ;. - .. -

Repl'escntação da :.\.ssociaçiio Commel'cial desta · Capital( · 
fazendo ppnderacões sobre as medidas constantes de um pro~ 
.iccto em discussão na Camara e apontando os inconveniente' · 

·que decorl'(lrão da erojssão de apolices de 6 •j• juros, da ·ele ... 
vacão dos depositas d'as caixas eoonomicas e da emi·ssão · d~ 
bonus do Thesouro. - A' Commissão de Finanças. -

O Sr. 4" Secretario_ ,(se1:vindo de 2•)- declara que não ha · 
- pareceres. - · r · 

I ' . 
.I 

O Sr. -Thomaz_Accioly-;Sr. ll·residente, achando-se au
sentes os Srs. Senadl)res \Val:t'redo Leal e Antonio de Souza, 
niembros da Commissão de Redacção das I. eis, peço· a V. Ex .. 
se digne. dar-lhes substitutos. 

O Sr. Presidente-! Nomeio para substituirem os Srs. Se~ 
nadores · Walfredo ·Leal c Antonio de 1Souza ós Sr·s. :Bernar
clino 1\lonteiro e IRibeil•o Goncalves. - '. 

· • O. Sr. Arthur~'Le,mos ( • )'----~Sr. Presid~nte, Linha V. Ex .. 
aununciado não ií'a:i•er nunwr.o de Senadores para a sessão de 
hoje, quando aqui mesmo- foi-me transmittida a noticia; a 
triste noticia que neste momento me conduz ú. tl'ibuna. · · · . 

Os jornaes já se- re.fcriram á. morte· do Dr. Augusto :Mon-. · 
t.eneg1·o; fizeram-n' o 'rendendo ao morto o preito devido. A 
mim,, o lmmilde representante do Esta11'o que elle . repre
~entou na ou !Ira •Camara, .que. elle governou durante oito. annos, 
proficuwm.ente (muito bem), em dous perioc:los súccessívos, 
-sraoasa uma· dig1,1i1;icante ·reelei~ilo, . nada mais resta que
trazer Lambem aqu1 lá sua memorm a homenagem· da minha· 
justi,ca. Digo propositadamente justiça, porque nenhum outro · 
sentimento me moveu a -l!Sla conducta; não o banal dever" 
de .con1'o1'mar-m~ com os. estylos parlam:entwres . de nenia . 
pelos collegas, nao tambem _os, est.ylos de' uma amizade que 
dutasse, que :se pr~lon_gasse, ate a morte, sobrevivendo, }leia 
dôr, ao Pl'9Pl'IO anmqmlamento mat{}J•ial do ser querido. . 
' ' . ' . 

:(.') Este l]iscurso nã'o foi l'~visto P.el~ ._orador •. 

. ' 
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:por. um lado, Sr. IP·residenLe,. o Dr. A;ugusto i\Iontene:;eo 
não fez parte do Senado; po·r <Jutro, foz lamentavel JPara 
mim que o profundo, o vehemente ll.ffeoto com que. o estre
meci durante 10 annos, por um longo período .de nossa exis
tencia, fecundo em generosos impulsos, fertil ei:Jl vibrações 
desinteressadas, cheio · de mirificos. 'sonhos pelo ·que repu
ta vamos o bem publico, -,-.o ennl.liblassem as •Contlngencias. 
da tão conturbada vida politica do. nosso EstadO', durante 
·estes seis ultimas annos da minha •Permanente a)lsencia da-
í!Uella terra. . , . · . . 

iDuas vezes morta· essa phase da nossa vida commum, 
só poderia a amargura ·da . morte do antilgo amigo. fazei-a 
1•eviver · agom, (t luz reflexa, tibia, iiria, immota, silente da 
sau.dade; não mais áquella, diroota, fecunda, viva, quente do 
sol de paixões comburentes, que se eclypslára·.-
. · 8fagnifica situação pwra·' agir tão sómente. como me pro

'ponho, sob o influxo da ,iustica calma, trancruilla,: serena, des.; 
apaixonada. . · · . · . · ·· . · . ·. . · 

.1Sr. Presidente, o illustre extincto pirestori inequívocos 
D relevantissimos servj,eos ao seu Estado e á Nac.ão •. Aqui. na 

'esp•hera dos serviços .federaes, elle foi, errn período. breve . em
)lOra, leade1• da Cama•ra dos Srs. Deputados, relator do or
earilento da Receita, presidente da sua Commissão de Fi
nancas. Collaborou, ·corq · S~rzedelll> Conrêa e outros, na fecunda 
)lolitica de .reconsLrucci\o financeira de Campos ISalles e M'Ur
l.inho. Foi alli o p•rincipal factor da reforma do Regimento 
'ria·· Camara, . cujas . consequencias beneficas de ordem. polit.ica 
Lodos reconhecemos. . . 
. No estudo dii.rturno das questões . financeiras .do nossso 
paiz, 'clle hauriu .. aquella sciencia, aquolla firmeza.· com que 
soube dir.igir as financas do seu Estado,. finanças ·su,ieitas por 
·ene a um .methodo, a u1ma ordem admiraveis que lhes asse-
guraram a .. prospGridade.. , . ·· . · · 

~AI despeito de crises •que assaltaram o Estado, a receita 
r, · a · despeza crt'ls•ciam a •cada anno daquella . gestão, com um 
saldo igualmente· crescente: Não. se ateve o illustre gestor 
'do Pa11á ·ao simples expediente. da administração, mas imprimiu 

·-no Estado . o . cunho vivo de ltma. direcóão enel'gica, sabia, : 
pmdentc, baseada. na economia inquebrantavel de cada dia, na 
·fiscalização •honesta c ri.gorosa do emprego dos dinheiros pu
blicas; entrou largamente .pelo desenvolvimento da instruccão 
publica, pela profusão dos· beneficias materüies. . . . . 

1Sr. ·Presidente. ,ello consorciava oaridosamente êssas obras 
. materincs e de instrucção com o dever superior da assistencia 
'puillica. O Instituto .Profissional :Gientil Bittencourt, destinado 
u. nuxilial' meninas pobres. que as têm por centenas; o Inst.i
.Lulo. Profissional Lama Sodré, adequado ·á educação technica 
de rapazes, são duas obras que enalteceram,· enaltecem e ena!- . 
1 ocorão a memoria do tão conspícuo administrador. 
·. .. Da Pl'imeirn, posso aqui reproduZi·!' palavras insuspeitas, I 

r.loqucntes na suá ~ilmplicidade, do sTande ministro norte
nmericano, o :Sr. Eli>hu Root., quando f)m i9~ti. de :passagem 
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por aquella Óapital. cNAo sabia- disse elle-:-que mais ad~ 
mirar: si a grandeza do edificio, si a idéa do Governador do 
Pará, em educar tAo generosamente as meninas J)Obres que 
lhe pediam o pilo da instrucção:.. Esse instituto, el)e o creou, 
o or.ganizou desde a origem. · • . · . . ' , ·. ' 
· 10 outro, que teve seu inicio na administração do Sr, Dr, 
Lauro Sodré, e ampliou,.se na do seu su;:cessor, o Dr. Paes de 

. Carvalho, attingiu proporções verdadeiramente· admiraveis na 
gestão do · Dr .. Augusto·. ~onteneg.ro. · O illustre consul ~e 
Franca, J. <Caula, disse desse estabelecimento: «Minha VI-

·. sita ao Instituto Lauro Sodré proporcionou-me uma serie de· 
surprezas agradaveis~. O Estado do Pard deve. te1' 01'0Ulho deste 
estabelecimentn. ' · · . · • ·. 

10 Sr. Charles Paga· Bryan, Enviado Extraordinario e .Mi
nistro Plenipotenciario .. dos Estados Unidos da Ame rica· do 
Norte, escreveu: c O Pard p6de orgulha1'•se de pos·suir uma tão 
admiravel instituiçlliHlOmo seja a Escola .Industrial- Instftuto 
Lau,ro Sodrh. · · . . . ·. · · . . . 

O Sr. Dr. Camello Lampreia, .'ntão Ministro de Portugal, 
disse por sua vez: cBem hajam :~dos quantos têm .eontri-. 
buido .pa-ra o engrandecimento. dessa bella instituicAo. Guar
darei eterna recordacãQ da visita que acabo de fazer ao rnsti
tuto Lauro SOdré e por toda a parte direi que elle ·é .um 
modelo no seu genero :. • · · . . .. . ... 

10 Sr. Bisei, consul francez, a elle se referiu nesses termos:· 
«Admirei sincerBimente o Instituto ·tímro Sodré; não. vi ·em 
nenhuma outra parte uma reunião tAo bem comprehendida 
·de officinas diversas; · Conservarei de minha visita uma re• 
cordacão inext.lngujv-el, que considero entre. as melhores im· 
pressl5es da minha vidu. · · . · . 

10 cardeal· Julio Tonti,. Nuncio Apostolico naquella época, 
externou-se assim: « Satisteitissimo da oruanizaç4o e magni

. fico andamento deste instituto, que hoje visito, ·congratulo-:me 
· com as autoridades do Estado e .faco ôs mais. felizes augu.rlos 

pelo seu desenvolvimento :. • · ·. · · . · · - · ·· ·•· 
O Sr. G&l:'lrot, engenheiro da Societé de Con8t1'uction de 

•Batignolle.v, de· Paris. escreveu cDmo se segue: «Após :visitar o 
Instituto .Lauro Sodoo, parto.· maravilhado I · Este estabeleci- ... · 
mento pode ser posto em parallelo · com os estabelecimentos 
mais reputados da Europa e póde sustentar com vantagem o 
·confronto~. · 

.Finalmente, o Dr. ·IA.' Zeferino Candido, · direotDr da 
'Epoca de Lisboa, tAo conhecido entre nós, exprimiu-se desta 
forma: · «Entra-se. aqui maravilhado e swhe-se . commovido I 
'Maravilha-nos a ·magestade da almâ que concebeu o monu
mento em linhas de tamanha grandeza; commove-nos ·a ma
neira· intolligente, dedicada e grandemente humanitaria,, com 
que se executa aqui dentro esta sublime missão, etc.,. . 

' Não fatigarei a. attençl'io do Senado com a longa, minu
.. ciosa exposicão das mil e uma obras· que, em todos os sen..;. 

tidos, por todos os departamentos da publica actividade, oreou, 
l'IllPiiO~, ~esenvolveu. Montenegro, na terra que felicitou· 
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com o seu governo; toda a viação publica lévada a cabo com 
os dinheiros do Estado, sem o minimo auxilio da União; a 
conclusão da Estrada de Ferro de Bragança, que era uma 
aspiração de 28 atinas :• a construcção dos seus ramaes de 
B'elém a Pinheiro, com estrada dupla, a doramal de Bragança 
á colonia Benjamin Constant, e a da villa de Igarapeassú á 
povoação de •Sànto Antonio do ~ata. · 

· Essa. vi~~~Cão e ó. abastecimento de aguas foram .obras de 
extraordinaria magnitude para os habitantes de Belém e .seus 
arredores. ·Basta dizer que, em 1901, quando MonteneSJro tomou 
,éonta do Governo, a · população não dispunha alli de mais 
de um milhão e 600 mil litros .de agua, e, ao tevminar a sua 
administração, deixava el\e 20 milhões de litros na estação 
secca, na quadra mais calmosa, podendo .essa quantidade 
augmentar durante o inverno. . 

A ferro-'via de Bragança e o abasLecimento de agua á: 
capital com a captação de varias mananciaes, co.m . a intro
duccão de machinismos e de apparelhos de grande capac~dade, 
com a eonstruccão de edifícios destinados a recebei-os, eram, 
ao lado da diffusão da instrucção publica, os objectos da mais 
antiga e intensa aspiração dos pa·raenses. Montenegro. a sa
tisff:lz plenwmente, ·imprimindo· á sua administração um cunho 
de moralidade notavel •• ,, · 

, 0 SR. INDIO DO BRAZIL-nApoiado.. '. 
;O SR. ÁRTIIUR LlllMns- ... de honestidade· inconcussâ, .de 

probidade . manifesta, e fel-o com ai Lo patriotismo, recom
. mandando-se á sua terra, e, como exemplo, recommendandO-'se 

ao seu paiz.. · .· . . . 
Não é, pois, demais que. o Senado se associe ao·preito' de 

justiça que estou rendendo, muito imparcia~mente, ao illustre 
níovto; que a Na.cão tome pa.rte na demonstração de pezar que 
ora proponho; que o Senado insira na acta da sua· sessão de 
'hoje, um voto. de· profu.ndo sentimento por morte tão .lamen- . 
tavel. ·(Muito bem,· mutto bem.) 

Consultado, o .Senado· approva unanimemente o reque-
rimento · do Sr.·· .Ar!Jhur Lemos. . 

, .. O Sr. Rosá e Sil~a (•)-,Sr. Presidente, .inoonunodo de 
saude, a :repetição· de uma grippe, obrigou" me a demorar a 

· resposta, que hoje venho dar, ao dis•curso proferido na Ca
mara pelo .Sr.' Costa Ribei·ro, a proposito das observações que 
aqui d'iz sobre a politica. e ltdministracão de· Pernambuco. 

Iniciou aquelle representante da dictadura pernambucana 
o seu discurso, referindo-se á supposta elei,cão do Sr. 'Dantas 

Barreto. · . . · · · . 
I • E' tão triste para o regímen e P8ira o proprio dictador 

esta ·pagina :recente da nossa historia politica que melhor 
f~ra para S. Ex. não a recordar. O paiz sabe que o ,general 

• 
l(') Este discurso n!p foi revisto pelo oradoJ> • . 

. . , 

• 
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Dantas Barreto não foi eleit() · nem reconhecido pel() poder 
competente. Quando 1\linis~ro da >Guerra, acceitou a. candi- · 
datura, que lhe foi offerecida por exploração politica, e, pre
valecendo-se· de sua posição, preparou os elementos militares 
no Estado para a impor pelas armas. ·Não podendo contar 
para · aquelle fim com o apoio do general Henrique Martins, 
de saudosa memoria, então inspector da região .militar, offi
cial integro, que bem comprehendia não ser a nobre missão 
do Exercito fazer eleicões, o gene<ral j)antas <Barreto descon- · 

-siderou;.o e elle immediatamente pediu a sua demissiió.. . · 
P·reparadas as guanições e as linhas de tiro. no Estado .. 

. o IVHnistro' exonerou.;se· e foi em pessoa commandar a: con-
. quista militar .SimtiJ.ou-se então um movimento populer. no, 

Estado, aproveitaram-se os elementos· partidarios , e· de des- · .. 
contentes, allioiaram-se • desordeiros, contractaram-se desoc-

, · cupados, triplicou-se o effectivo do <i9' batalhão, cujas praças: 
á paisana animavam 'e garantiam os desordeiros, sob a di_; 
recciio de sargentos"-adrede escolhidos, os quaes foram no
meados officiaes âo Corpo do Policia; a.penas o dict!lldor so 
apossou· do poder. ·· . · .. 

• -\s violencias eram praticadas ostemlivamente e tinham 
mesmo o intuito de cspalhn·r o terror; chegando'o então com
mandante do •Forte do Brum, capitíío Eudoro Corrêa, por 
isso depois .nomeado prefeito do Reci:fe, a declarar. publi.;. 
camente que, eleito· ou nã,o eleito, o general Danms Barreto 
seria o Governador, porque o Brum o empossaria. E depois; 
Sr. Presidente, que meu distincto amigo Dr. Estacio Coimbra, 
<'lntiio 'Governador do Estado, illudidó ein, sua bo:i. fé, com o 
elevado intuito .de evitar conflictos imminentes, a·cceitou' i) 
offerecimento do general Carlos Pinto parn. faezr o policia-

. monto com o Exercito, os desordeiros ficaram senhores do · 
· Recife e os ·meus amigos não mais podiam transitar pelas 
· rúas da cidade. · · · . .· · · · . 

ffi1oi nestas condições que se ·realizou o pleito;· Os :que 
· em mim alli votaram forám heroes; muitOs se abstiveram e 

alguns tiveram de ceder a. imposições da forca. Nas cidades 
proximas, nos municípios servidos por estradas de ferro, iden-

-. ti c a compressão foi exercida. pelas linhas de ti•ro c por offi_. 
craes da .guarnição; ·que fardai:Ios, faziam ~eetings. nas feiras 
e ameaçavam o eleitorado .. No ihterior, recorreram á invasão 
do canga.cei·ros · do Estádos vizinhas. como aconteceu nos mu
nicipinos de •Correntes, Bom Consel<ho ·e S. Jos'ó do Egypt.o'. 

. Não obstante, o genel•al .IlanLns Barreto foi· derrotado. 
E' claro. {!uo, em taes cond!~ões; a differen!.';a n.ão podia ser a 
que termmos .em um pleito ·normal. E .e d1sso ·que tanf.o • 
alarde fez o Sr. Costa Ribcircd IM'as a maioria.. foi .real o 
por isso mesmo mais sigujficll!tivn, e disso . tiverãm certo·zn 

{ o .p·roprio dictador e seus pndida:rios. A prova ·ó que quando · 
1 o Jo'/'11al do Gommercio, aHCt.!fSYmpathico ao dictndor; .Súggeriu 
r o alvitre de ser o resultado do pleito su.ioito ao exame im-
1 parcial ·do um nrbiLr{), eu, que coittava com a maioria do 

. \ poder ·verificado!.',· ilnlimcdin.tarnento aoceite.i '11, proposta; ó· ge-

• 
., I 
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nersl, porém, recusou. Era o momento de se apurar impa-r
·ciaLmente quem tinh.a sido eleito. !Vlas S. Ex .• tinha a cer
teza de· sua derroba e insist,iu em se apoderar do governo 
mann militai' i. . 

!Passada a eleil.ião, era preciso impedir a reunião de 
Congresso do Estado; renovll!ram-se, então, e recrudes·ceram 
as violencias; chegou-se a pensar na ·deposição do Governador 
e até em assassinatos · pouticos. Com effE~ito, a 12 de no
vembro,· de manhã, a guarnição i:lo Brum rompou fogo contra 
o palacio do. Governo, passando diversas .balas pelo logat' 
-onde o Governador costumava sentar-se. E tendo por .este 
motivo o Dr. Estacio Coimbt'a transferido. sua residencia para 
o edifício _da ·policia,· situado na rua da Aurora, e proximo 
:í cn$a do Inspector da .região, este mudou~se e a 27 dé . no
vembro foi a !lhefatura de policia atacada por forcai do Exer
:cito, pelos dous lados, e esteve debaixo de fog·o durante horas. 
Converteuc..se o Recife em uma p.raça de guerra para que a 
minoria do Congresso pudesse deJ'!ois simular, .como fez, o· re-
-conhecimento . do dieta-dor. . · . 

·Ainda no anilo seguinte, não tiveram numero· para re
unir a Gamara dos Deputados e para a eleÍJÇão da mesa si
múlàram a presença de amigos meus, . que immediatamenLe 
protestaram, não .sendo siquer permiLtida a publiéaoão rlc 
seus discursos. . · · · 

Esse rapido resumo dos factos demonstra claramente que 
n general Dantas. Bar.reto não passa de um dictador, conforme 
tenho ai'finmado. A!ilá.s essa convicção r.sttí. na Mnsciencia 
n!).cional e dispensa maior demonstrllJc.ão .. · · · · • · 
· . O ·que me trouxe á. tl'ibuna, neste momento, 'l'oi · ll''e-

~ .sporider ás referencias, feitas pelo !Sr: ·Costa Ribeiro, na Ca
mara dos~Deputados, e· confi·rmat' c completar o que eu disse 
sobre a administracão do · dictador. 

Quem tiver attendido 'li exposição que fiz e coniirontal-a 
nom à' resposta · do ·Sr. Costa Ribeiro, verificará, . desde logo, 
que nen!hum dos pontos capitaes de meu discurso :foi·. con-

, testado. · . · .. · 
. .Affirmei, Sr. P•residente, :que ao -se .apoderar do Govern·o, 

· _ o· general Dantas Ba~reto encontrára jltli o Estado de 'Per
nambuéo·arn .. Phase· de melhoramentos e prosperidade; es
r.avam sendo feitas, ao mesmo .. tempo, as obras. do porto, 
as do ·i)rolongamento da Estrada de Ferro Central .e as do 

· sonE!am!)llto do Recife, se!D que· para ellas tiycsse !JOncorri~o 
o · d10tatlor. Essas obras, representando o d1spend10 de · m1-. 

_lhares do cont-os, davam animação á .cidade. e maior incre.:. 
·monto ao progresso do. Estado. Sendo essa a· verdade sa
. bjda o · inilludivel e não podendo o representante dantistn. 
portanto, contestal'-a, procurou S, Ex .. diminuir o nlcnntl'é o 
desvirtuar a nossa intervenção nesses melhoramentos. · 
· Sempre, Sr. Presidente, nos bastou a satfsfação do dever 
cumprido; nunca fizemos .reclamos. Uma vez, porém, que 
S. Ex. não duvidou -aM detu~pnr o.q nossos intuitos, resta-

'.beleceréi a ve;rdaç!e dqs factos. . 
/ 

\ 

.~· 
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Desde muito vínhamos trabalhando pelo melhoramento 
do porto do Recife, com a preoccupacão, porém, de, ao 
mesmo tempo; evitar que se reproduzisse o que hav~a succe
dido em 1889, quando . foi contractado com os negociantes do 
!Recife, Srs. José Loyo e barão de Casa Forte, que,pretenderam 
e obtiveram a concessão unicamente para vendei-a. Não fôra 
a intervenção ds Srs. José Loyo e ba.rão de Casa· Forte, e o 
porto de Pernambuco, ha muito estaria construido, pois 
foi contractado aó inesmo tempo que o cáes · de· Santos, no 

)Governo do beilemerito. conselheiro João .;\Ifredo. ' 
· E' certo, .como o disse o Dr. Costa Ribeiro, que o meu 

, digno rumigo Dr. . Ceciliano Mamede, de saudosa memoria, 
tomou pelo porto do-Recife o maior interesse, apresentando, 
como procurador dos. Srs. ·Schneider e . Creusot,. proposta ·Para 

'· a su.a con~trucção. Essa proposta estava em condições de s~r. 
• accerta e as clausulas do .contracto · chegaram a ser combr
nadas. No momento, -por~m, da assignatura do con~r~·cto, a 
casa Cleusot pediu o prazo de seis mezes, para verificar_ os. 
estatutos á .sua custa, comproinettendo-se ·. a prestar desde 

· logo a caução, que perderia, no caso de não. tornar definitivo 
o contracto.· . · . · · ·.. 1 '·· i . , ,·!: l·:tj 

Entendi que esse prazo podia ser concedido; mas ·o: Mi
nistro de-então considerou·o'pedido uma opção e negou. Ap1'e·. 
sentou;..se então para assignar o contracto o illustre Dr. Knox 
Little, como repr·r~Pntante da •Great. Western. · . · · · 

Embora, Sr. flresidente, a Great Westel'Il não tivessr:f 
competencia par n dmqtruccão de portos, pois ·é uma ~om
panhia de estr~ rln • de .ferro, sendo, porém, incontestavel ,a · 
sua capacidade financeira, podendo; por conseguinte, con
tractar, enge_nhelros. especialistas naquelle ramo ~e· serviço,. 
nenbuma ob,Jeccao fiz a que o •contracto. fosse ass1gnado com· 
a mesma companhia,. desde ·que e lia acceitasse ··as·· clausulas 
.i'á combinadas e se responsabiliza&.se pela execucão das obras. 

· Mas, aFém das modificações de algumas clausulas, . a Great 
Western Dilo quiz assumir a responsabilidade da execucão· das · ·. 
obras, obrigando-se apenas a incorporar ll!ma companhia· para . 
a construcçlio do porto. 

!Foi· a Isto que me ôppuz e, fazendo-o, creio ter prestado 
' a Pernambuco mais um serviço.· · · · · · · · · 

Felizmente ·estão ainda vivos o Presidente e o Minlstl'o 
. de então, o eminente Sr. · conselrh·eiro Rodrigues :Alves e o n: 

' lustre Sr. Dr>Lauro Müller. · · · · · · · . 
· Logo que. o saudo'BO . Dr. :A.ffo'nso Penna veiu ···assumi~ 

ô /Governo, Informei-o. minuciosamente do que se. ha:via pas.: 
· sado e pedi a S. Ex., como ,iá havia feito aos seus ante-, 
oessores, que tornasse uma· realidade aquella velha. aspiracllo 
de .minha terra natal. S.· Ex. garantiu-me que o faria. au.:. 
tor1zando-me a tornar publica a sua promressa, o que eu fiz, 
no .R~cife,. por occasião de um banqu.ofie que alli me foi of
ferecido. · ... 

OSr_. c.onselheiro :Affonso Penna cumpriu a sua palavra., 
?!Jntllo eu amda teria preferido a prOP.!)Bta .Creusot, que era 

·, . 
• I 
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representado pelo Dr. ICeciliano Mamede; mas a este, como 
a todos os outros concurrentes, declarei sempre que plei
teava o porto e não propostas, e o Governo considerou mais 
vantajosa a dos Dl's. Demetrio Ribeiro e Bartissol, coi:n os 
quaes firmou o contracto. . 

Eis, Sr. Presidente, a noma que inval'iavelmente man
tive nos negocias publicas e. desafio contestacíio competente, . 

. Referindo-me ao matadouro modelo, . por mim mencionado 
:como melhol'amerito de nossa inicia.tiva, disse .o representante 
dantista: « é uma ·obra acima de nossas necessidades, carís
sima; adiavel· e só explicavel pela protecção . dispensada pelo 
Sr. Rosa e Silva ao respectivo contractante:., · . 

' Surprehendeu-me essa linguagem por parte do SI'. Costa 
· Ribeiro, ·Não h a melhoramento mais necessario á hygiene e 

á alimentaoão da população do Recife do que seja a con
struocão desse matadouro, 'realizai-a com .todos os aperfei
çoamentos' modernos era, inquestionavelmente, o dever da ad
ministração municipal, tanto mais. quanto . o munioipio se 
achava ·em excellentes condições financeiras, conforme. fiz ver 
por· oocasião do rm,eu anterior discurso, e tratava-se de .um 
melhoramento que compensaria a despeza da sua construccão. 

· 'Não conco•l'l'i para o contracto que se fez; ·pretel'ia quE! 
a obra. fosse executada administrativamente, ái semelhança 
do ·que se estava fazendo com o saneamento do Recife, mas 
nenhuma duvida tenho om. assumir a sua responsabilidade. 
Em. serv.icos .de certa ordem, .. a concul'rencia · não é indispen- · 
savel, pois a melhor e. a\.maior das garantais é a. idoneidade 
do contractante. · · 

· Não me inéominoda, & . 'Presidente, neJmo me attinge a 
exploração que se tem, feito com a protMcão, 'que se diz 
disp,ensada por. mim ·.ao engenheiro Pernambuco. ·Filho de 
.um illustre contcrraneo que honrou a representação do ml!u 

· Estado; o nr; Miguel Pernambuco, a quem na: vida me li~ 
garam os lac.os mais estreitos de sincera amizade e· solida- • 

. riedade politica; nunca interrompida,, nada mais natural do 
qpe contribuir eu para 'que fossem aproveitados na nossa 
terra natal os serviços daquelle profissional. O qtie, porém, 
.nunca fiz. foi ~acrtficar o interesse .Publ~co a essa ou a qual-
quer outra amizade e po~ esse mohvo nao poucos desaffectos · 
tenho a~quirido. . _ · 

·' Si se. tra-tasse de proteger o engenheiro Pernambuco, po
der~se-hia ter-lhe dad.o o serviço do saneamento· ou o con~ . 
tracto de bondes electricos, qualquer destes muito mais van
tajoso do ·Que todos os servioos de que .elle foi incumbido de 

·' executar ·em nossas administrações. · ~ · . , 
Referiu-se,. tambem o representante da,ntlsf.a ás despezas 

com publicações· officiaes, taxando-as de escandalosas. Ao 
col1trarlo, Sr .. Presidente, pre'sumo que o EH lado de Pernam
búco era dos quo menos gastavam com publicações officines .. 
Durante o nosso período nunca alli se fez reclamos, no Estado 
ou róra delle, á custa dos cofres P.ubliC!)s .: . • . · . : 

... 



!Aproveitarei testa referencia IJara tornar publico o . con
tracto que tinha o. Dia,rio de PeTnam.bueo com o Estado para . 
~t publicação dos acLos of.J'iciaos, e assim . esmagar de uma: · 
'Vez a ville:m da expioraoão, que s0 tem feito com esse con-
tracto. , · · ' . . · 

Quando adqui•ri o Dia·ri.o de Pel'liambuco, ·e o fiz em hasta 
-.publica, ení execuciio para pagamento de ·divida. jó. o DiaTio 
tinha desde dezenas. de annos o contracto para. a. publicação 
dos actos ofú'iciaes. . . . . · 

· Durante o tempo em que aqueHe jornal foi minha pro- .. 
priedade, esse contracto· não soff,reu o minimo · accrescimo de 
preco, apezar dos serviços terem aug~mentooo. E' evidente, 

· :portanto, que· para ell.e .. não concorreu de modo nen!mm n. 
. miruha posição politica.· Aquelles que quizerem verificar o que . 
:vale pecuniariamente este contrar-to ·poderão lei-o, porque eu 
.;> :farei publica·r . como· documento annexo ao meu. discurso. 

. Considero-me, Sr. Presidente, muito acima ~e ataque 
desta natureza, '])cnho, felizmente, urna longa ·vida publica: e 
não .conheço, em materia r de ho:OJra, ·quem: rn:e .seja superior. 
Desde ;j1á convido ao Sr. Dantfis Blarreto, quando deixar·· o 
governo, onde tom, á suá disposicão, todos os elementos de 

· lnl'ormacões, a -endossar ·as calumnias .e injurias que diaria
mente me são assacadas pelos seus dependentes e confidentes 

·.o me comprometto a as ,esmagar, uma por uma, discutindo 
· c.om S. Ex. não só a minha direccão pofitica; ·como t.amb('lm 

todos os actos da miruha vida publica. . · . . ; . 
· · A diffarnado'res, a calumniacTClres profissionaes rrão • des_
·cerei a responder. P.refiro-lhes o insulto ao elogio; o paiz 
bem os conihece e sabe · que exploram semelhante servico. 
!(Não me ·refiro ao Sr. Costa Ribeiro.) 
. Vejamos agora quaes os ,melhoramentos attribuidos pelo 
a•epresentante ·da dieta dura porn·arnbucana ao .SJ:'. Dimtas Bar-
Nto. . . _ 

No turbilhão 'de elogios· o que se apura: é' apenas .o se
guinte:· melho,rou a in:strucoiio publica, melhorou a hygiene · 

. . diiJ!IIinuindo O ·COefficiente da mortalidade, e · fez uma eCO
nomia de 225 contos .na encampaoão da companhia de fo~ne- . 

, cimento .de aguas. · · . · · 
· .; 03em rnaSTo inventario, sen.Jlores, para uma administracão 
·.tão endeos.ada J, Mas, ainda assim. vejlllllOA o· que ha dê-verdade 
nessas allegai),ões. As provas offereoidas foram os relato rios 

' dos proprios chefes de servicõs; nomeados pelo· sr: Dantas 
Barreto. . . · 

O director da insh•ueoão publica é o. -illustre medico Dr, 
.Raul Azedo, .conhecido o apaixonádo advorsario da situacão 
deposta. Não me consta •qtie até agora tenha sido feita reforma 
a.Jguma na inst.i·ucção ... A lei que rege actualmente o . ensino 

. do.iPernamhuco ,; do nosso tempo, de iniciativa do meu digno 
amigo, C'X-Senudor estadual Dr.'. Art~ur de Albuquerque, O 
methodo e o programma ,de ensmo sao os mesmos .das ad~. 
nistracões anteriores. O Dr. Raul Azedo os tem condemnádo~~ 
em 'Seus .rclatorios, mu.s até agora não os substituiu. O unico 

-
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serviço real prestado :velo Sr. Dan tas Barreto' foi o da acqui
sicão de quatro predios para escolas e algum mobi!iario. Este 
mesmo serviço, porém, ·O 1Sr •. Dantas Barreto, na sua men
~ugcm ultima, o :oeduz ás devidas proporcões. Et;;. o que ahi. . 
se lê: • · 

<>: "<\! dil'ficúldade d.e adquirir no paiz, mediante preço ru
zoavel, material escolar em condições favoraveis, c tambem n. 
gmndc despeza que acarreta a sua conducção para localidades. 
longínquas, teem concoi·rido muito Pli!'a. :que não sejam ainda 
modelares as installações do .todos os institútos do Estado. "\! 
providencia em dotar as escolas de mobiliario importado da 
L>\.merica· do Norte, APEN,\S APROVEITOU ,\OS EST,\BELECIMENTOS 
l.>A- OAP!T,~L ll NO DE S. OOURE..'IÇO DA !11Nl"l'A1 não &endo possjve! 
.fazer novas encommcndas, . diante da eleva~ão do custo do 
mesmo mohiliario, com a:. tàxa a que ficou suje i ta a sua im~ 
pol'la~ilo pelo orçamento federal.~· . · · 

. ·l\Iuitó mais ·do qu'e isso, Sr. Presidente, fez o illustL·c 
. Dt•. Barbosa 1Lima, no seu governo, pela instrucção de Pei·
nambuco. e não era salvador, nem teve os applausos do Sr., 
Costa Ribeiro c dos seus amigos. · . · 

,O inspector '7ãe hygiene em no;so tempo era o. diostinlllo 
e provocto :Dr~. Constancio Bontual,. director do' serviço medico 
da San'ta Casa de Misericordia c lente ·da cadeira de ·~Iedicina 
legal da f!;aculdade de Direito. O demographista e seu sub
,.,tituto era o não-· menos distincto scieQ:tista Dr. Octavio de 
l?·reita", nome tambem vantajosamente conhecido. Além ele 
outros serviços, deve . a hygiene do ·Recife ao Dr. .Pontual· o 
segundo. f'orno de incineração, do typo Fryer, com capacidade 
para conseguir: 700 toneladas de· lixo em 2·1 horas. Foi cllc 
tambem quem fez vir da Europa ·as apparelhos para a desin
:l'ecção das , ruas e casas, scrvico este .que era dirigido pelo 
Dr. .:b'rancisco da Cõsta Ribeiro, irmão ·do Sr·. Costa Ribeiro, 
a quem respondo .. As causas· do coc'l'ficicnte cl.evado de mor
talidade constam de relato rio do DL' .. Pontual, como passo a ler:: 

· ( "o\s. nossas condicões são especialíssimas, ..... porquanto no 
interior do ·nosso Estado não. existem estabelecimento.s de 
cm·idadc onde os indivíduos doentes possam . receber trata
mento; os _meios de communicaoão elo interioi· do nosso Es-

. 'lado o dos Estados limitrophes; Alagôas c Parahyba; são fa-. 
eilimos; os doentes aqui chegados encontram nos multiplos 
estabelecimentos da Santa Casa o maior conforto c o melhor 
tratamento; innumeros são-os individuas ·que chegam diaria~ 
.mente · para serem recolhidos aos hospilaes, fazendo deste 
modo· carga ao nosso coefficiente de mortalidade e porterior
montc augmentando as taxas da· mortalidade, taes as precnrius 
~ondições ele saude em que 'são recolthidos aos hospitaes. 

· · Não obstanto mnito · concorrer para a elevacão, do eoef
ficieutc da mortalidade do Recife a inclusão .das pessoas vinda& 
de fóra,. o estado- sunitario da cidade não é satisi'actorio a 
entre. as d~versas causas· que Le'om dcte'l'minado a )nsulubri~ 

/ .· 

. . 

.. 
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âade -toma Jogar saliente o pessimo serviço de esgoto, feito 
!pela Recife Draynage.' ·· 

Á~Recife Draynage, diz o Dr. Constancio ·Pontual, é a 
· causa principal da insalubridade do 'Recife; 

Brevemente esta causa ficará extincta, porquanto o ser~ 
'viço . de esgotos .será .:effectuado .em condiçõ,es .· favoraveis · á 
bygiene publica,, 

Effectivamente, Sr;· Presidente, a antiga companhia .de· 
esgotos, . cujo contracto· datava de quarenta ánno; com re- · 

· a cisão· do material para o Estado, não mais o conservava, e 
os canos· rebentavam, 'infeccionando o. sub-solo de Recife. Por 
o ocasião . da construcção . .da. nova rêde de · esgotos,· o sub-solo 
foi desinfeccionado, concorrendo isto desde logo para melhorar 
o estado sanitario da cidade. Por outro lado, o novo director 
de bygiene · teni excluído do coe:i'fi.ciente da'" mortalidade os 
fallecimentos das pessoas vindas de fóra, .dós Estados :vi-
zinhos, nas . condições e!}l que acaba de ter. . . .. · 

E' ;muito facil allegar-se serviços e ser grande adminis
trador á sombrà do que outros fizeram e prepararam. A febre 
amarella nunca reinou endemicamente no Recife; appareciam ·. 
ás vezes casos .esporadicos, que se não . reproduziam exacta
mente pelas provJdencias energic.as tomadas pela hygiene. . . 

Quanto á varíola, ·todos nós sabemos que ella tem pe
ríodos de descrecimento e de recrudescencia, em .Pernambuco, 
aqui em S, Paulo, como em lodo o Brasil, pois o unioo re:- · 
medio efficaz que se conhece é o da vaccinação . e. revaccinacão, 
fJ. qual, infelizmente, é refractaria a nossa população. 

' • ' ' ' ' ·, 'J • ""' --, 

O SR. PRESIDENTE .:... Devo communicar a V, Ex. que se 
acha esgotada a hora destinada ao expediente. . 

. ' ' . . ' ' ' \. . ' . 
O SR. RosA E SILV,\ - Rogo a V.- Ex. consulte .a. Casa 

. si cqnsent~ na prorogacão da hora, . afim de que conelúa •. !UI 
cons1deracoes que. venho fazendo.:· · . . · · 
. Consp.ltado o :·Senado, é oonêedida a prorogacAo ... · 

'. f .·' ,. •· • • ' • ' • : 

... · .· O Sr,. Rosa e Silva ·(continuando) --Relativamente ao 
.. fornecimento de. agua, Sr. Presidente, terceiro melhoramento 

. · attJ:ibuido ao Sr .. Dantas Barreto, assevero , que tudo Já .es
·. · tava resolvido e foi feito pelo Dr. Saturnino de Brito, por 

conta do saneamesto; · .. . · . · " . ' .r . . 

Faltava apenas ultimar a encampacão da companhia de 
oguas, porque1 conhecendo·· ella o empenho que o Estado ti~ 
nha em adqmril-a, · exigia um preoo mais elevado do que o : . 
seu valor. · · · 

O Sr. ··nantas Barreto fez, effectivamente, ahi ·uma eco
nomia de 225 : 000$ no, preço que afinal tínhamos combinado, 

. mas fel-o pelos seus processos habituaes, impondo e a 
companhia submettendo-se, · nAo · recalcitrando, como ~~ia 

. I 
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Nest~ ,Ponto, confessamos francamente a nossà inferio
i:•idade. Sempre respeitámos os direitos alheios, nunca usá-
mos sinão dos recursos legaes~. . · · . 

Não· é ·exacto, como disse ·o -~· Costa Ribeiro, que o scr
vico . do saneamento do Recife ·estivesse apenas .. iniciado, 
'quando o dictador se apoderou do Governo. ·.Em marco de 
:191:1 já estavam feitos mais de .21 ljlometros da rêde de 
esgotos, · trabalho este realizado em nove mezes, como se vê 
àa mensagem apresentada ao .congresso do Estado em 6 de 
marco desse mesmo anno,. pelo illustre Dr •. Herculano Ban
deira. .·. . i · ·. · .. •4 

· · Quando o dictado1· assaltou o governo, já estava o serviço 
feito. nas freguezias, de Santo Antonio, S. ·José, Boa Vista, 
parte da freguezia da Graca. faltando apenas Recife, e. parte 
âe .A:f o gados. · . · · · . , . 

.. Eis, Sr; Presidente1 a que se reduzem os melhoramentos 
.attribuidos ao Sr. Dantas Barreto. E', como disse, utn magro 
, inventario para uma. administração tão apregoada. · · 

Pelo lado· financeiro, tambem não fui contestado nos pontos 
capitaes. Affirmei que, 'durante o período em que tivemos a 
responsabilidade do governo, apenas o Estado contrabiu dous 
emprestimos: um em 1905, para normalizar a situação· finan- · 
ceira de Pernambuco, após a crise geral que affectou todo o 
paiz, e alli repercutiu mais intensamente, pela baixa persist.en
te do preco do assucar; e out~o. em 1909, para a construcção 
da nova rêde de esgotos, capital este que está. represen~do 
pelas obras~ ·e do qual o Sr. Dantas Barreto encontrou amda 
nos cofreS ao Estado tim saldo .de 13 mil e, tantos contos, con
forme demonstrei com 'o proprio relataria do· seu secretario. 
· · Aífirmei ma'is, · Sr.. Presidel!te, <llle. o dictadór .está gover

nando com . orcamentos. que sao a reproducção dos nossos. 
Esse facto . -tambem o Sr. Costa Ribeiro não pOde· negar, li
mitando-se a adduzir, . como defesa, que não era facU fazer a 
sua. substituição. : . . · · · . .. · · 

. • Mas, Sr.· Presidente, que administrador &: esse, que, em 
quatro annos dE! ~overno, não consegue substit~.ir orçamentos 
que ·eram quahfiCados, · 11elos nossos adversar1os, de mons
truosos.? Não .só no Estaao · como até na imprensa desta Ca
pital se. dizia que os impostos consignados nesses orçamentos 

. eram iníquos e ve:x:atorios, asphi:x:iava!lJ. o commercio e. até o 
estavam .desviando para os Estados v1zmhos. · · . 

A~ra,' esses mesmos impostos são bnns, ninguem· recla-
. ma, e o commercio prospera com ·elles. E' essa . falta de sin
cerid..,de .que desacredita a politica e. ill'smnt•aliza os homens 
publicas.·. · 

. .·. Não podendo contestar os pontos ca.pltnes, · o Sr; Costa . 
Ribeiro soccorreu-se de pontos secundarias, como meio de . 
diminuir o effeito da· exposição sincera que fiz ao Senado e 
aQ pafz. · · . · · . ·i 1 1 ·I 1 . , 't:J 

Vou demonst~ar que, mesmo nestes pontos,· S. Ex. :foi in:.. 
feliz e jnexacto. • · 

' . 
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Dwsê o Sr. Cos'to. Ribeiro que em nOV'emh1•o· de 19H era: 
. detesto.vel. ·O ee.tado financeiro de Pernambuco, · ascendendo a, 
:>ua divida f1uctuanLe a 3.146 contos. 

. . ~ A divid'a fluotuante do Estado, naquella epoca, segundo u 
· mensagem do proprio Sr. Dantas Barreto, era apenas de :l.5fllt 
colllto&. l\las o· seu diminuto valor de.mpparece diante da e ir~ 
cumstancia de que exactamente nesse. período o Estado · te;vl) 
necessidade de fazer des.pezas extraord'inariae• · para a ·defesa . 
de sua aui.JOnomia, e; ao mesmo tempo, quasi (lassou a arreca~ .. -
da~ão, que depois veiu a ser feita '!)elo proprio Sr. D(lntlas Bar~ 

· ret.o, . devido não ,só ~s constantes perturbll4)õ·es da o1•dem 
como tambem •ao :facto de assegurarem os· amigos d(} salvador, 
entre outros milagres. que promettiam. que; assumindo ·o ·go~ . 
verno, elle dispensaria eSE•es ·impostos. · · · · . . ·. 
. i'íão· é exacto que em novembro de 1911 a cotaoão das 

. apolices do; E;sta(iq, r.:am dou•s semestres. de juros vencidos, e~~· 
t1 v e soo mm to aba1xo do· 90()$, como aff1rmou o· Sr; , Costâ . 'I\.t~ 
heiro. · . · :.: : ·: '· lii~! i jjglfj 
. · 'l'enho ·:aq•ui no -or·gão officia.l a cotação ·daquella_ é:r}oca. 

· • I}LJC era de 950$. Agora, ·no rperiodo aureo; no governo 1'astau-
1'aclo1' dag, finanças, as · apolices, com ;um . semestre de juyo.~ 
vencidos. est:ão ·cotadas em 870$, muiLo abaixo, . portanto,. d';t 
eotacão que tinham em novembro de 1911. antes do •usurpado!~ 

··se apoderar do governo. . . . ; 
Accrosce, Sr; PresidcnLe, pavR quem conhece .assltlmptos· 

de!':•ta natureza. que seria n'atUl'al iL elevação da cotação: das 
:ili)Olices, desde q:u,c ha mais de '12 annos- não se faziam 'emis ... 
ôões. Corno quer que seja, vê~so que a cot.acão das apo!i<cc~·. em 
julho dest.e anno, nQ. governo do dictado1·. é inferior á co1tacão 

;r CJU<l tinham em novembro de '19H. , · .. . . . · · 
cy . Os •ti·tulos da nossa divida n() ext.erior, .de 500 francos. -e~:~ 
!i tavnm coLados: os de 1904, em !;85 francos; os de 1909. em 4.83' 
~ francos, i.sto a· 31' d'e. oouttubro de 1911.. EE•tavam. por eonse
~ . guinte, qulisi ai) par. sendo_ b~je a S\)a cotar,.ão mUlto inferior. 
lli O falindo resgate de apohces fe1t'O -pelo Sl'. Dan~as · Barc. 

reLo é mais uma das {Uas da E!Ua' administraÇão.·. S. Ex. tem' 
resgatado apenas as apoliceg, a que é obrigado pelos conLractoil · 
do Estado, resgate que E•em~x·~ fir&emos. sem .publicações ·es,pu.~ 
!hai'al!osas e s•em que esse JactJQ servisse do objecto' para tele-. ' 

· !l'rammas e eneomios, ])diE• que é um ;,Jtimpl~- devter .da .adminis.:. 
-Lruoão. , ·. , . . . · 

. . E~·f.ti tamhem el'rado <J quadro da rooeiba publica, pu!JJ!i~ .. 
. -cada no discurso di) representante da dictadura d>antista. 

· · ,\: roceHa de 1909-1010 foi de 10.577 contos; a de :l!11U
!9H, de ·11.08'1 contos; a de HlH_~19:12,. ue 12.831. contos;· a de 
1912~1913. de 14.515; a de '1913~1911, de :Ul.766, . · . 

. Como se vê· por este qijadro, a receita vinha :augmentbndo · 
gr'adativamente. Esse ai\.Slllento tem sido· maior rio tempo do 
dictador, pelas razões, que já dei ao;.:senado: aggravaQão. de 
alguns impostos e alta do preço do assucar, cujo imposto, sen,.. 
do ad valarem, naturalmente produz maior 1•enda. A ággra:- . 
vacão de impostos :fez~ae principalmente na revisão da·collecta 
para pagamento do imposto predial ll lla, pauta da ~·eoebedoriu. · 

. . 
' ' 
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. . I . 
. 1)ara ós impostos ele exporta~ãô. Deu-se até UI_n facto curi-oso, 
característico das normas·administrutivas do diCtador: um dos 
contribuintes reclamou ·contra >O augmento de impostos. por 
1ntermedio ele seu advogado, que V. Ex. bem conhece,. e e um 
'dos mais notaveis da. foro de Recife, o illustrado professot· Dr., 
'Adolpho -Cirne, e, para .facilitar o exame· de. sua reclam:a~~o, 
mandou imprimii-a; Esse f!W:to. foi con:siderado CO;IDO. offenstvo 
e o reclamante t·cve. como cast1g0 um novo e maJOr. -augmento 
de impostos .. Isso foi referido pelo, Dr; Cirne, pela imprensa, 
sob sua assi!,'Ilatura.- 1 · • · • • • .· . · 

Disse e affh·mo que já vae havendo demora nas ordens 
íJe, pagamento. Pessoa' dá maio!'. ·t•espeitabilidade,· po~suido~a. 
'de apoJiCI*i, relatóu-me que ,O ~pagamento de juros, q\le devia 
começar em· janeiro e ,terminar, portanto, ·até· feverejro, só 
'lhe foi feito. cm ma.io, e sua lettra piío é das. ultimas; porque 
o Thesouro só pagava diariamente pequenas quántias. . 
· : E .a prova. de que !Iliío existem no Thesouro do Estado 

· os saldos apontados é que· a:s suas estradas de rodagem estão 
completamente abandonadas e nem mesmo agora o dictapor 
trata de me.lhoral-as, podendo com esses trabalhos soccorrer. 
os . flagellados da secca. Repito, Sr. Presidente:: a lenda em. 
breve, h a de ser :desfeita e pelos proprios ,:xue bojo :;lpplaudem 
o Sr. ·Dan tas ·Barreto.. . · · · . 

· Assim está em todos os pontos confírm:alda a exposioão 
~ue fiz ao Senado e ao paiz.: Insultos,· doestos, calumnias não 
'destróem a verdade dos :·factos; no contrario, são a ·,arma dos 
que· não toem razão.. · · · . .. 
·. Na ulti'Í'!a parte d!r s.eu. discurso, o Sr. costa ,Ribeiro disse 
que b8.$ta .a mdep.endencia de ·que, desde 19 de dezembro, gosa 
a magistra:tura de minha terra, pat•a' provar o qtianto f,ecmidli 
tem .. sid() a administt·a.ciío do usm'pador. Essa affirmacão é, 
como as outras, encom1astica, mas pecca·pela falta de ~verdade;. 
Ao :contrario,· a magistratura. gosou sempre de índepelidencia 
IJUe em Pernamb11co não: tem hoje. · , · , • · .. ·.· . 

. . Não . ha m~ito te~P.o foi supprimida· uma das varas da 
capJtal por mot1vo poht1eo, ou cousa peor; para ser posto em 
disp~nibilidade .o Dr.: José Mariano Bezerra, antigo C· probo 
mag:Pf.rado •• . . · · . . .· . · 

·nurante as nossas administrações tivemos necessidade de 
fazet• suppressõ{'S; i'izemol-as mais .por motivo de .economia, 
como aconteceu· na- administt•acão' do Sr.· Dr •. Sigismundo. 
Goncalves •. do saudosissima memoria, attingindo, porém, essa.:ii · 

· ~uppre.ssões indistinotamente a. amigos e adversarios... . · · 
:. . Concluiu o representante d~nti.sta o ªeu discurso, flll!endo 
n. apotheoso do' dJCtador e attrJbumdo-llie até a. regeneração 
j)os costumes f · · · 

E'· admiravel, Sr.· .Presidêntà, tanta ·corágem ·r NãO sei 
mesmo como.s~J póde assim zomliar da opiniiio nacional. 

Em ·~~rnambuco. Sr. Presidente, emquall!to tivemos a 
l'espol!sab!l!daqe ~o gove~no, houve s~mpre orde~, liberdade, 
m.orahdade 43. JUSllC!I. Atlr, 11.0 ·_col)_t~r.~o do que dJZC!Dl os_ \lX-

1FeJ, 1r c 

····· 

/ 

' . 



ploràdores, nunca existiu · oligarchia. · Os . governadores não ti~ · 
nham entre,.. si nenhum pal'entesco, nem com o orador: eram 
todos, nomes feitos e representavam os principaes elementos . 
dos antisos partidos po_liticos do Esta:dp. Foram ;todos eleitos . 
legalmente .. e governaram com .a· max1ma morahdade e oom 
!inexcedível honestidade. O adversaria vi\ria tranquillo, . tendo . 
todos seus direi.tos .garantidos .e a imprensa gosava da. mais 
ampla liberdade. Eu mesmo·fUl por ma1s de uma ~ez:·atacado. 

· veliementemente e nem por isso, nem por qualquer outro mo- · 
. tivo, jámais se me ouviu uma suggestão ou .conselho á pratica, . 
. de qualquer .violeneia •. · ' .· · ·. · · .. · . ' . ·. · •. . · · . 
· · · · Factos delictuosos, soenas lamentaveis dlio-se em· .todos os· · 

t~mpos .e em .todos ~s.J?aizes; mas nunca tiveram a ~umpli~ 
01dade de·.nossas .adm1mstracões. · .•. ' · · .····· · . ·. • · · · 

. Apena's o. diiltador se ·apodel'OU •do· governo, o regimen doi" 
terror :!'oi instituído. no. Eetado e I as surras eram ,dadas publi• 

• camerite, mesmo na capital; não .podendo portanto S. Ex•1 · 
ignorai-as. Até' amigos da vespera :!'oram v1ctimas. da sanha. 
dos governantes,. entr~ outros, o Dr. Mario, Mello, jornalista··~ 

· funccionario feoera~· que salientou. na. imprensa .ter sido sem~ 
pre nosso··adversario .e ,:nos ata011do,. sem.nada. soffrer.• ;· . 
· Sob o governo !lCtuàl, os meus amigos, ás . centenas, . tive~ 

ram de exilar-se do Estado para fugir ás .persegui9ões; .. a .li .. 
berdade de imprensa foi completamente supprimlda. · .· Alta 
noite o orgão opposieionista Diario. de· Pemambuco foi as
'saltado por soldados de policia,. que, satanicamente, destruíram 
todo seu material,. chegando a selvagerja e a crueldad.e ao ponto. 
de se tornar incommunicavel. o seu intrepido director e . se 
negar até a entrada de alimentos para sua familia,. que· residia: 
no pavimento superior. ·O proprio 'dietador teve a coragem d~ : 
telegraphar . ao Presidente da· Re_P,ublica, . dizendo que e: 
destrui cão• · daquelle :orgão. de public1dade . tinha sido mandada 
fazer pelo· seu proprietario. E·. a · policia modela,. ·e 1'egenera~' 
dora dos .coatumes desse dictador arranjou :nesse ·sentido um· 

. lnquerito ·. que . estd. publicado e o • Sr:" Costa Ribeiro devia 
. mencionã\-o·oomo uma prova do.culto .. á.verdade, da alta mo- . 

· · . . ral politica e da • sinceridãde. republicana' do general Dan tas . · 
B rreto .. · .. ,. . . . . . . .. . \ . .. . . . . . . . . a ... . . . . . . .. .. '.. . . ·. . .. 

.... . 1 . Ainda· recentemente;· porque ·o .· Senado. da ·Republica · nAO. 
reconh(lceu o representante da dictadura, ··novas scenas do sei .. 

··vagaria .se ·ueram no Recife, chegando a ser aggredidos jor.,.. 
· ·' . naes neutros como a Provincia ,e .o. Diario. unicamente :porque 

·· nãn ~pplaudiram as violencias, cQnfoL·me · Jã. tive occasiii~ d«~· 
. ·refer1r- desta tribuna.. . . . . . ··· · · · . ·.. ·. • 'i 
. . o SR.VICTOIUNO MoNoBIRo-..,...v. Eí:. se esquece~ 'doprin.;' 

· · • .· cipal facto: o aasassin_ato do . Sr. Trajano Chacon. · . · . ·. · 
. ' o SR. ROS.\ Ê SILVA _.:, Sr. ·Presidente, ainda está na me~ 

. 1 • .moria pubUcv. o· bnrb~~:ro. assnssinato·:;do:·nr. Tra:jano Chaoon, 
a que acaba. de ll'efer1r~se 0 meu •distmeto collega., . Senador 
]leio ~io Grande do Sul, .. praticado á noite, guando ell~ sabia 

· dp theatro Helvetlca,. em uma·.das:•ruas mats conporr1das da 
, . o1dade, por soldados e officiaes de policia, a oanos de. terro.íJ 0 . . ' 
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O facto causou tal euiooãO e indigno~ .t§o fortemente (@e 
·o diC:tador. seritiu a necessidade de dar uma satisfação á opinl!io 
publica e nomeou para formar inquerito um magistrado dis
tincto e. insuspeito o Sr. Dx: .. Silva Rego. Este magisk'ado · 
pronunciou os. soldados e off1c1.aes, como· autores do .assaasi.., 
natq,_ e .. co.mo mandante o. propr. 10 .commandante do regimento · 
de .t'Olioia. Sub~ettido este a ·jury, adrede preparado, foi " 
abaolv:ido,, sen. do;~ por~ém, interp~s.ta a apP,ellaçãQ .. neoessari!l, 
na fórma: da leg1slacao · ent~o v1gente. Po1s ·bem; .Sr. Presi
dente, para que oacclllSado não·pudesse ser submettido a novo 
jury, .o Congresso do Estado, apressadamente· votou uma re .. 
:forma.; suppr,imi~do a .• appellaoão. necessaria. · • · -

· Será esta a regeneracão dos costumes·'?. I · · ~ 
.. Não serão·.os, applausos· dos interessados que conseguirlio 

transformar a tyrannia · .. ein: benemerenoia. Defensores .enthu-.. 
· si~stas ·teenftid.o. s!!mpre os:dictadox:es, m!Ls o·povo, o, vérda;;. 
de1ro. povo, o cldadao,hOnesto, bem mtenc10nado, esse não os 
quer e . muito : menos os applaude. . · · · . -; . . . · · 

. ·· Em. · Pernámbuco sempr.e predommaram o CIVISmo . e o · 
G :.a moi;. ás libe,rdades publicàs ' e estes no bre5 att~ibutos. não des-. · 

app!l.l'eceranl da alma per~ambucana, eu o affirmO· ao· Senado . 
e.~ pai;>;, ~m l).onra'da mmha terra. na:tal •.. (J(u#o .b~m; muU.~ 
bllf&j~· . • . • ' I .. •' ; ., . '• . . . . : . ·. . '.. ~-· 

... . .. · .. :- ·.' · . ·'oRDEM DO DIA 
l .. , -· ' • 

• • •• ·.I • .• • • 

. . .... - . . . ~. . 
. · .·O sr~:Presidente-~Não havendo numero para as votaolles 
constantes da .ordem do dia, pássa-se á mataria em disc~aAo~1 

CoNTA~EM;:DE ·.~E~ ,A FAVOR :DE.· JO~IÍ MlLLITÃO DE. SANT'ANNA! 

..• ·.··.·~·· Discti~s~o :~nica· do·~éto • do ·,Pref~ito··. do _ll~istríoto Fe~eral, • 
n. 7, .de 1914,· á resolucão do. Conselho iMun1e1pal ·que .dec.lara 
que, nos termos· do decre.to n .- 785, de .17 de de?!embro de 1900, 

.. a' antiguidade ·.do chefe de cultura; addido, da Inspectoria de '. 
· Matta~, Jardins, • Cac.a ;e· Pes•ca, .. José ~Millitão .de Sant'IAnna, 

será, :para os· e:lifeitos .da sua promocao, contada .da -data da 
.. mesnia ~lei. '. : . • .· . . .. . · . 

.. : IAdiO.da.á votaoão.: : ·.· .. · .( ·· , , .. 
.. , 

. • .DJF'P~ENQAo. DE ~ENCIMEN~S A FAVOR DE JÔSÉ MIÜJTÃO DB 
· · ·. · · ... ·. •' · .. • · · ·· SANT'ANNA ,· . • · : · · · 

~ · ·.· ~· ': .-. · _\ .·. · ...... · . ~. .r · : ·· ..-· :· · 
1

• r ' ·. . 

· · • ' Discusiiãà' uriioa do. véto do Prefeito do Districto Federal, 
n. ·: 18, de. 19i4, á ·resoluoão d~ Conselho M)lnicipal que ·manda 
. re:vaUdar, para todos os . effeltos, a. autor1zacão constante· do 
'decreto.n. L339,.de.·19U;para. almr o' credito .necessarlo ao 
pagamento'. de .differenca de vencimentos devida a José Millitão 
de. ·Sant'Anna, desde a data da sua nomeação para o cargo de' 
adlJlinlstrador·de jardins municipaes~. .. . . . · 

. . Adiada. a Y.otaoAo.. · 

. .. . ' . '. 
. . '.· 

.• 
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, . REPRESENTAç,\Ó ~ :ASSOCIAÇ.\0 Coli!MEI\CIAI:: DE . SE;RGIPE 
' ' ' i ' ~ ' ' 

... Discussão unica1 do pareéei· da' Comtnissão de Jl'inuncas 
n. :1.07, .de 19115, opinando pelo ar•cllivamento da ·représentacão 
.da; Associãciio·· Commercial de Sergipe, solicitando o · concur•so 
do Senado no . .sentido de ser revogada a disposição orçamen
taria Qtfe det.ermina a 1lellagem ,dos stocks.· de. mex:eadod!ls. . , · 
, ; AdJada a :votacão. ·· . · . ,. . . . - . · ·· · < ·· 

' . ' ' ·· .. ·· ; . '. ·, ''. 
/ ESTRADA .DE li'EnRO DE PETRaLIN,~. A Al\!Aft.\NTE . ; . 

,. ' / . ' ,, ' . 

· . :t• dis~ussão' do ·;ro,le~t~ do ·Senado, n. 10,' de ·:t9i5;" mddi-/ · 
\ficando o . traçado da .. rêde de. viação cearensc :para o· fim de 
.ser construída. umá . linba: de Petrdlina a Amarante e. dando 
.outras pt~ovidencias·. , · , · · · · · · 

Adiada a :v o tacão. · · · • · · · · · .·· 
'. , ., I ," '.· -~ ·.·. '. J • I ;' ' . .· • '. . . . . ; . '·. ' •. 

o Sr. Presidente:.... Nada ,mais havendo\ a 'iratar :.vou'Je"' 
,vantat• a sessão. . ·. · . .· _ · • . . · .· ' .: (:·· _· . · .. · · .. 

. Desis'no para ordem. do dia da seguinte:· : · · · · 1 

Votação, e iii· dis.cussfio ·Única-, .da i•edaccão final da ouleÍida 
do Senado. stibstitutiva da propos'icão ,.da Camara ·dos Depu- . 
tados n. 53, de :1:91'4; que abre; .pelq Ministerio da. Fazenda,; 6 
credito especial: dé 40:000$, para. occorrer .á restituioão, .·em 
virtude do decréto'ri. 2. 766, de 15. de janeil•o de :1.913, a An-, 
tonio. Barbosa dos ·Silritos; : • ·-· · · , · · · · 

. Votaéiio, e~1' discussão unica, d~ indicaçno n .. 1, de 19'15,. 
propondg altel;acõe~ no Regulaffi!Jnto, .. relq_tiva~ente ·á discussão 
e votacao , do proJecto de Cod1go .·CommerCial (com par._~cer ·· 
tavoravel d~Com:missão de Policia);,. · ·• . .. . • . · · .·. · · · 
· • Votacão; em 2• discussão, da proposieüo da C.aui.ara dos 
Deput.ados n. 12, 'de 10i5,•,que abt•e, pelo Ministerio da.Viacão, - .. 
o credito de :1.3 :985!$025· para, pag.amento das subvenc!Jés de'- . 
·vidas á ·Empreza Fluviai~Piauhyense pelas .viagens. realizád.as · 
em .1912, e revog!L o• decreto legislativo n. 2. 942, de_. 6 de· 
janeiro· de 1915 (com parecer· (avoravel da: Com:missão1· de' 
Finanças); ' .. · • . · · - · · 

VotJ~,cão, em 3• ·di seus são,. da proposi~-ão da Ca!ll~ra dos ' 
Deputados n. 7, ·do :1915, que. abro, pelo !l(inister,io da' Fa

. zenda, o· credi~o especiar.do 180$0510', para pagameiit() ·.a An- ' 
. tonlo Gomos· em .virtude âe sentençâ· judiciaria (com parecer . · · 
· tavo.1·avcl da Cormnissiio t!c Finançças) : · · ·~. 

, Wotacão, ~ni a• discussão, da proposicão da CÚ.mara;dos, 
Deputados n', H, de 191'5; autorizando. o IPl•esidente .dá Repu-

• . blic:a a abrir" pelo -l\Hnisterio da Fazendq, os creditas de ... '. 
23:1!0!1$, especial, e de 24:000$, .supplemcntar ú verba cEm-. 

· . presados das rcp.arUcões ·'à Jogares·. e:ttinctos ) .do exercloio . de 
1915, para. pagamento .. aos.· cx-insp~tores de Fazenda Carlos 

• ' . I;':~: , I ., ~. • '' \ ,.;. 1. ' ' 
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Vieira l~fa!lhado o José Belleris do Almeida no. período de 4 do 
,ianejro· ~ 31. de dezembro de 1914 e no corrente anno do 1915 · 
(com pa'l'ccel' tavoravel da Commissão de Finança.!); 
. · Votaoão, emi discussão unica, , do parecer da . Commissão 

de Marinha e Guerra. n. 65, de 1915, opinando que seja in..: 
deferido o requerimento em que !D. Manoela Laivas . Piguet, 
viuva do almirante Luiz .Maria. Piquet, pede ·revisão dn re- . 
forma com que 1'alle~eu seu marido, para o effoito de Rer me-

. lh~rada a . p~nsÍÍ<l que :percebe (com,, pare cm: da de Finanças 
oplnando do mcjmo modo) ; · . · · . . . . · · · · . \ . . . . . 

.Votnciío, on ~· discussão, da proposição da Camara doe 
Deputados n. 9, de 1913, que· abre, pelo Ministerio da Viação, 
() credito. especial de ·2·ã0 :00~$, para acquisicão de material • 
fixo o rodante para a Estrada de Ferro Rio d'Ouro (com pa
l'ecer contrario da Commissao diJ .Finanças) ; · . · · - · 

' ' ., . ,· . 

\ . 'VIotaoãô,:. em 2• discussão, da proposieiio da CaJllara 'dos-
Deputados n. 1~, de 1!1!1?, QU() abre; pelo Mini$te.rio da Agrf-. 
rmltqra,· ·o· ored1to cspecml do ··~2 :7 42$3!17, para ·. ocaorrer ao 
pagamento· devido ao Dr. •Manoell\odrigues PIClixoto e .outros 
funccionarios addidos · da secret~ do referido m!inisterio 
(com. pm•ecerfa·vcwavél da ,Commts_são de Fint:i.nças) ; .. , . 

· 'Votaedo, em 3' diseussão, .do projecto do ISenadon. 52; 
do· i 911, · autorizando o ·Presidente da Republicà ·a transformar 
OS actuaes pelotões. de: engenharia .em cCQmpanhias da mesma 
arma e dando outras providencias. (com parecer contrario da 
Conimissão ·qe lltm:i:nha e. Guci'ra) ·; ' · 

.. . ' · .... ''· ' .· . ' . 

. Votacãó, ·e111 3• discussão do projecto do Senado TI.' s; de 
t'915i autortzandó ô PJ>esiderite . .da 'Republica· a conceder ao 
nacharel !Alfredo de 'Araujo Lopes da· Costa, 3• official da -'Se-. 
c rotaria! de .Estado do. Ministerio do Interior; um • anno de li
eerioa, com .ordenado, para tratamento da · saude (o(ferecido 
)Wla'Commissão de Finanças); ·· ·. · . · · · · . · 

·• i -:votação,. em 3•,,d"i~~oussão, dÕ proJecto .do Senado ií·. 9, de. 
1915, autorizando. o- Presidente. da Republica a. <lonceder ao 
bacharel ~rio de-Ba·rros Braga, adj1,1rito de promotor- publico ' · 

, da .cor'ilnrca .de Senna lllâdureira, no Territorio do Acre, um · 
anno de . licencn, ·com ordenado, para tratamento . da ' sande 
(·ofjerecido pelai Commissão de FinanÇas) ; · ·· 
· ---votacão, · eni' s• · discus~iio' da. proposição ,da .camara dos · 
Deputados ·n. 115, de f~14, autorizando o Presidente da Repu
blica a con,ceder n 1\fai•ió . Gonçalves, a• · escripturario do 

. Th·esouro Nacional, um anno ·de licenoa, com ·metade do orde-
nado,. para . tratà~ento ~a· saude (co"\ pa~:ece~ (avoravel tJ::t 
Coml'mSS!ÍO ele F1.nanças), ,. ~: • 

V:ota~ã()\ em 3" diSCUSSão,. da, proposi(lãO da . Cnmara d()S 
Deputados- n·. 1M, de 1914, abrindo, pelo Ministerio dll Fa

. zendn, ·o cr'ldito ·de 47.:300$137, para· P!IS'Bm.Qnto á D. !\larga., 
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.. rfda Duarte Pereira e outras,. herdeirBIS. :de' ministros '·do su;. 
premo . Tribunal ·.J'ederal, em virtude :ds sen~noa judiciaria. 
(com parecer tavoravez da ·Commisslto de Fincmças); • · : 
. ·•·· .. ·Votação, em dilillussão ~nica, do véto do Prefeito do. Dis· 
trlcto ,Federá!, n ~ ·7; de .1914, ·:á resolucão do: Conselho. Muni;; 

•. · etpà!; que declara que; .nos termos do ,decreto n.· 785,· de· !7 de 
· · , dezembro ·do 1900, a antiguidade;.do chefe de cultura, addldo, 

. da Tnspectorla de Mattas, ,JardinB, Caca. e ·Pesca; Joeá .. MUitllo 
· de Sant' Anna, serã, para os effeitos da sua .promocll.o; contada 

. · · ·da data· da mesma lei (com parecer .contrariO'; da Commissllo 

I 
.. · de Constitutçao .e-Diplomacia);· ... : . , > /. . . · · • · · 

. . . " Votação, em . disêussllo unica, do 'véÍo do. Prefeito do Dis· 
'tricto Federal ri.· i8,.de i9U, á· resolucão do Conselho Muni •. ' 
c i pai que manda revalidar,' para todos os· effeltos, a autoriza· 

. .. . . oão constante do decreto n. -1.339, de :l9H; para· abrir o· ore-, 
· dito necessario ao pagamento de differenca de vencimentos · 

devida a Josá Militllo de· Sant'Anna,·desde-a data da àua no
meação para oAaz:go de administrador de jardins. municipaes . 

. '·. 

.. -

·. ~::Ja)~~ecer co~trario'd4 CommtSsr'lo de cons.titu'IÇr'lo e ~tp~· 

' Votaollo, em discüssllo unica, do . parecer da Commfssllo . 
iià Financas n. !'107~ de· 1915, opinando >pelo archivàinento da 
representac!io ·da : Associac~o. Commerciai· de. Sergipe .. , solici- · 
tando o concurso do Senado no sentido de ser revogada a dia.: : 
posiçllo orçamentaria qúe determina a sellagem dos stocks. de·· -
me·rcadoriae; ·. · .. · . :. · :· .. ·· ., . •-··.···· · 

' • ' '," " ' ' . '.:'. • ~-! ... ·'.. ' .• :·. '' _' -· 

. · . Votaéll.o, em ,i• dlscusello, do pro.lecto i!o, ~enado, n.:·lO;' · 
· . iie 1915. modificando o tracado da· rMe de vlaelo cearenee, 
· . · para o fim de se.r tíonstiuida uma Unha de .PetroUna ,a Ama· . 

rante, e dando outras nrovidencias (do Sr. Abdias Neves). . · . '· 
1 '• 'I •', ·_, · ,·:-- ::_._·.' ·,, '·".:·_.·,._·> ·,_,··'·.: ' .·,,··, ~ ... · .. ·.·;·i'.,' 

Levanta-se a sàilsllo 'ãs a· hOras e :l5 minutos.· · ·? . .:. ··. . ·. 
' • ;' , ' ' • ': • ·, ,' ' I ,-,·•:: ,·, •• ' ,;''. • ' • '·~, :·.,,.'{_.~ ... 

I • .,· .,.- ·___....·,•. ."_•;! '·,• 

I ': • '," .... ,· :·.'I ,' ··: ;._ ,:• , _ _... 1 :·. ,·,_ : ,;, :·,· ... I;-' ,•, 

Documento a que se. ·referiu. o Sr. SenadÓr'.BosiÍ 'e,· SU\'Il : . 
. . ··- . . ' . ' ·. . . . ,_,' . . . '· 

. ··... ,.• .. ·. OOVEIINO ESTÁDUÂI; • . , .. ,., . :. ·-.. 

' \' . 

. . , ' , . I , ' ' ' , :) ,•,' . ' ' 

· .. ·. Termo 'de. contracto celeb:rado com a Empreia do 'D~rlo .. íle · ' 
· .. · ... . . . · Pe~7U~mbuco, p~ra a · pub~icacllo . do e?nJediente .das. Secre-. 

·· · tar1as da · Just1ça; Negoc10s Interiores e Instrueol!.o Pu·. · · 
blica, da Fazenda, da ·R~p·artição das Obras :Publicas, da 

· . Inspectoria ··d!\·.Hygiene e de todas • a:s raparticões .dellas 
,. directa ou· indirectament.e dependentes 'e de·· eonformidade 

·com a ordem• dp Governo· abaixo transcripta:· · . . 
. ' ' • ' . ' . . . . ; '". ! ' • ' ' . .. -11 . 

·.:Aos dez dias do mez do. maio de mil novecentos e seis, de
cimo oitavo da proclamaol!o, da Republica' dos. Estados. Uni \i os 
jfo Brasil, nesta Sub-Dire!l~~ria .do .Oofltencioso da Secretaria 

. ,. .. 

' ·. 
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' . .' ,. 
ila Fazenda · do Estado de IPernaiJ}liuco, presentes os membroli .. 
do_ TribunaJ do Thesouro, doutõfes Elpidio de Ab_reu e Lfma 
Figueiredo, 'Secretad.o Geral do Estado e. nesse caracter pre
sidente· do referido tribunal, Affonso de Albuquerque Mello, . 
director. geral interino do Thesouro, Antonio· Germano Re
gueira Pinto de Souza, sub-director. Interino e :Luiz Cavalcantl 
Lacerda de .Almeida, procurador fiscal, compareceu o bacharel 
'José Pinto Mendes, na qualidade de director representante da 
empreza do Diariq__;,de Pernambuco e declaroü que tendo ter
minado .a trinta e-~ de dezembro, do anno. proximo findo, o 
praZQ do; contracto· que- a referida emprcza celebrara com o 
Estaao em dez de maio de mil novecentos e um, ·para o serviço 
de pub_licação e impressão do -expediente do governo do Estado, 
secretarias_ e repartições -a ellas subordinadas, vinha· por parte 

_ daquella ,-empreza innovar o referido contracto,' mediante as 
clausulas. segliintes : · . .· . · ' · -
. • Primeira-A _()mpreza do Diario de Pernambuco, ·repre

sentada-pelo seu director bacharel José Pinto Mendes obriga
se a Imprimir em· sua folha todo o expediente. das Seóretarlas 
da Justiça, NegQ()ios Interiores e Instru~ção Publica, da F._ 
zenda, bem como das Directorias de Hygiene e das .. Obras Pu
bUlias e· de todas as repartições directa ou· indirectamente de..: 

· &pendentes dessas secretarias. _ . · · · ' . -· . ' 
. · . Segunda :-'-Obrig!l-:se a for~ecer os livros ~e guias e . co

nhecimentos necossarH>s ao serviço da Recebedoria e a publicar 
todo 'o expediente dessa reparticão. ' r .·... ' 

-·Terceira- Obriga-se a .publicar todos os actos do governo 
oo Estado, bem como as mensagens por elle' dirigidas ao Poder 

.Legislativo, .. jmprimindo-as om ávulso~. de que fornecerá· se
tenta e :cinco ·exemplares brochados e vmte ·cinco encadernados. 

__ .. ·_·· Quarta -.Obriga~se · tambem a imprimir em avulsos. for- · 
mando livros devidamente encadernados, o expediente publi
cado e o_. que .por conveniencia_do serviço publico nlio tenha. 
sido, entregando vinte e- cinco ·exemplares até a segunda qufn
zena-dos•.mezes de janeiro e agost.ó a cada uma·.das duas S&
oretarias, àoze á. Directoria de Hygiene ~ doze , a das Obras 
Publicas. · · · . -· •- - -· ·. . ·· . 

---.-~ Quirita-:-"'Obriga~se tambem a imprimir .e J>roehar 'seis
centos exemplares das leis do Estado, :regulamentos, _ instru
coões, orcame~tos, . relatorios -e. ·a:nnexos das secretarias e .re
:particões -a ellas subordinadas; bem como a imprimir, na pro:-_ 
porclio que· razoavehnente .fôr neoessaria ,para cada anno, pa-' 
tentes, portarias, livros de registres e circulares. ._ . · · 

· -. · ·. · .. Sexta- Obriga-se a.~n~a a publicar sob o titulo c Com.mu
nlcacllo :., os· artigos origmaes, que em defeza · da admmis
traollo lhe forem pará talfim enviados de ordem do Governo 
. do Estado ou da Secretaria Ger'al. · · · 
·. Setima ---' Obrigá-se mais a fazer om prazo nuncà exce
oente de quarQnta e oito horas, contado da -hora do recebi-

. ment,o do original as publicações a q'UO se referem a primeira -
. ~- sexta clausulas, _e em _ oito . ~i!ls as da quinta, .havendo em 

\ 
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. · t<Jd~s~ ellas a maxima nitidr,z, typographica c. a mais l'igorosn> 
l'OVISUO, . ' .· ' · . . · 
·· Oitava-Obriga~se finalmente a·fornecer duzentos exem~. 
piares do Dim•io jlc P1!1'nam.buco distribuídos pela maneira s-e~ . 
guinte: cento e cincoenta á. :Scci'etaria da Justica. vinte tí . 
da Fnzénda; dez ú Recebedoria, dez á Directoria das Obras· .. 
Publicas e dez ú Hygiel)e, . . · - · 
, Nona-:So ·caso de .inobservancia ·de qualquer das clau

sulasdo prcilente ·contracto poderão ser impostas á em preza 
. · multas· de cGm a· quinhentos mil ré is (•50(}$000.) . · 

· Decima ..,..;·Pelos trabalhos.mimcionados na~ clausulas deste 
contracto perceberá a empreza a quantia de .cincoénta contos ' . 

· de réis (50 :0{)0$000), que lhes serão pagos ,do modo seguinte :•' · 
pelos se!'IVicos 'da. Sec•retaria da ·Fazenda, ,dezoito 'contos,- de· · 
réis 0'8 :000$) ; pel~ . da Justica; · dezeseis contos · do réis 
(16:000$); pelos da Uirectoria das Obras Publicas, oito· contos. 
de réis (8 :000$), e pelos da -ele Hygiene, oito contos de ré is 
:(R :1000$000). . · . · · . -' . - , , , · ·· ·. : · . ."~ 

Decima primeira- L"-s · quantias .de que trata a·· clausula, 
antecedente serão pagas cm ,fracção· de quatro contos cento e 
sessenta. e seis mil sescentos e sessenta e seis réis · (I• :.iG6$666o)·, 
correspondentes , a cada mez v0ncido; descontadas por occasiiio · 
de taeê. pnga_mentos as multas om que por:ventura h·a.ja .n em-···, 
. preza ·maorr1do •. · · . • . · · . . · · ,. · ·· 

. .Dilcima segunda:-o pagamento das quotas J?'.~n~aes ser4· 
ordenado pelo doutor secretario geral. · -·· ·· . · '.. . 

Decima terceira__. Os trabalhos niio previstos neste óon• 
tracto e os accrescidos seril.~feitós de pre,ferimcia pela om-· 
pro?. a, mediante ajuste prévio. . . . . " .. · · . · · . . . • 

· Decima quarta -O presente ·contrncto vigorará por es-. 
paço de cinco annos, a contar do dia. trinta e um de dezembrn 
do niil novecentos e cinco a trinta c um de· dezembro· de mil 
novecentos . e doz; e ser.á rescindido independentemente d~ · . , 
qunh1uer· indemni~acil.o ·logo ,que soja estabelecida a lmpl'ensa: ;-· 
official. .Pelo oontraetante foi dito. em nome da empreza, quo · 
acceitava e ohrjgava-se a cumprir fielmont,e todas ail clau~ulas . 
do present.o. contracto, bem .como :.a rf.mrinciar ·exprasA::ímont.l) 

" ·. todos os di-reitos que lhe , possam ass_istir. Palncio .. do G!)'Wnil . 
·do Estado do Pernambuco; em trinta de abril de mil.noveClllnLos . 
e sois. Senhor doutor Secretario .. Geral do Esta.do. i\! anelo ''Ia~ .. 
. vrar tr.rmo de contracto com: a 6íl'lpr-oza do Dial'io rle ·pemarn·~ · 
. buc~, pnt•a a. PU.~Iicaçil.o do expediente das ' Si:lor(ítariaR. da . 
-.Jiushçn,.Negocws Interwres, e Instruccão ~t:bhca,. da l~azenda,· · 
da Roparticil.o dns_lQbras ·Publicas e Inspea.to'rlna .de H'ygicne, • 
e. de toâas as ·repartioões dellns directa ou indir-ectamente do~· 

· pendentes, mediante as condições constantes do contracto Ja:. 
· vrádo á dez de maio de . mil novecentos c. um, que terminou·. 
·a trinta· e um de dezembro de- mil novecentos ·C oinco e outras 
que parecerem nccessarins. ·Saude' . o 'frnternidade·.-Sig(s~ 
m.u.ndo Gonçalv'cs. Ao dou to r direc.tor do Thesouro para os de
vidos fins, Recife, primeiro de mnj~ de mil novecentos ejst~ls •l 

. . . 

·' 
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..:..El2iidio .. da Fiyueirerlo. Con:Corn{o;-Sebastlão de d.!•anjo. 
Ao .doutot• procura~er 1'iscnl, para os devidos fim. Directoria 

. Geral, quatt·o lle maio de mil novecentos e seis.-Affonso dti 
Albu.rmerque Mello. Nada màis.·tondo a accrescentar, .eu, Au..: 
gusto · '.lnulíno da .~;:va; primeii·v off!cial da secção unica do 
contl'ricioso do 'I'liesomo .!lo Estado de Pernambuco, la'Vl>ei o 
presente, .que dP!IC)JS de . lido vao assignado pelos referidos . 
membros do' trhunal e representantes da eropreza. Pagou de 
emolumentos. pelo· feitio do presente, a quantia de quarenta e 
oito mil réis, segundo o. conh·ecimento do receita que ex.hibiu .. 
Estava sellado com uma estampilha do valor de cincoenta mit 
réis devidamente inutilizada com as seguintes assignaturas;-. 
Elpidio de·Abrelt .e lAma F·igueiredo ;-IA.ffonso de Albuquerque 
J/ello lttniOI'.- A!ltonio G.errnmio Regueira Pinto de Souza'.: 
-Luiz Cavalaantt La.cerda de Almeida. E nada. mais con
stando no referido ·livro de contractos, eu, Augusto Paulino da 
Silva, copiei. Seet}ão. do Contencioso, 31 do .iulho de ·1906.-
0 1• official, AMu.çto Paulino da Silva.- O procurador fiscal. 
Lttiz Cavalcanti La~erdo, de :A.lmetda., .- · · 

' _. '. ' . . . 

. . .· . . 
''. 70" SESSÃO, ~M 13 !DE AOOSTQ DE 1915 
I 

. . , . I 
,' • PRE$mPJiCL-\ DO sn., U!IBANO SANTOS, PRESIDENTE 

.. 

' ' 'A' f hora da tarde abre-se .. a sessão a que concorrem os 
Srs. Pinheiro.·Machado, Pedro· Borges, Pereira Lobo, Lopes Gon
Qalves, Silverio Nery, Indio do Brazil. , Arthur Lemos, 'Costa 
Rodrigues, Mendes de Almeida, José Euzebio, Abdias Neves, 
Pires Ferreira,. Ribeiro Gcint:alves,.IFrancisco Sá, Thomaz :Accioly, . 
iEJ?i~cio Pessoa; Rosa e Silva, !oãó Luiz Alves, Bernardo Mon-. 
te1ro; .Miguel do . Carvalho, Er1co . Coelho, Augusto de Vascon- . 
cellos, :Alo indo Guanabara,· Sá Freire, Buono de Paiva, Bernardo · 
Monteiro, .Francisco Glycerio, Adolpho Gordo,· Alfredo Ellis, 
Leopoldode Bulhões, José.Murtinho e Viétorino Monteiro :(32) •. ' 
· . Deixam do oomparecer com cimsO: justúioada os Srs. Me
tello, Heroilio Luz, Lauro Sodrú, Antonio .. de Souza, João. Lyra; 
EJóy de Souza; Cunha Pedrosa, Walfredo Leal, ·Ribeiro do. 
Brit.tí>, Araujo G'óes; 1\aymündo de Miranda, Gomes Ribeiro, Si
.queira de · Menezesj Guilherme Campos, Ruy Barbosa, L ui?. 
Vianna, José 1\Iarcellino, Domingos .Vicente, Nilo Pecanha, Fran
cisco . SaJies, · Eugenio .Jardim, Gonzaga Jayme; A. .Azeredo, 
Alencar. ·Guim;wiies, G'eneroso •Marques, ·Vida!· Ramos e Abdon 
Baptista (27) . · 

E' lida, posta em · discussão c, sem debnÍe, approvadn a 
acta ~a sessiio ant~rior., ' 

• ,· . i 
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O Sr. ! • Secretario dá conta do seguinte 

... ·EXPEDIENTE. 

. · ·· Officio do Sr. Ministro da Guerra tra~smittlndo a men-
. sagem com que o Sr. Presidente da Republica restitue dois dos. 

autographos da resolução do Congresso Naciona~ • sancclonada, 
· que faculta aos alumnos da Escola ·Militar gue estudam os 
cursos de artilharia. e engenharia proseguir nelles, embora -pro
movidos ao 'posto de i • tenente.- Archive:.se um dos auto
graphos e. remetta-se o outro á .Camara. dos Deputados. · . ' 
. · Telegramma do· Sr. Felippe Schmidt comrntmicando que · 
reassumiu ,o exerc!cio do ·cargo de Goverrlador do Estado de 
Santa Catharina.'-Inteirado. · ... ,· · · 

\ . .· . . ·. . 
.· O Sr. 4•' Secretario, (servindo íle S•) ;. procede á lelt.ura 'dos seguintes . . . • . . . . . . . . ., 

PARECERES ' :' . 

, N .. i08-i9i5 ·· 

~tonio Rodrigues de :Almeida Novaes, ex-agente de tér
ceirá classe da Estrada de Ferro Central do Brasil, demittido 
desse cargo, pede, sua readm!sslio. · · · · . · · . . . · 

·. O Ministro da 'Viaclio,. em resposta ào offic!o do Sena.do 'pe-
Oindo informações,· respondeu, remettendo. cópia de um officio 
de 9 de dezembro de -19U, do director dà. Es'trada· de Ferro 
Central do Brasil, onde declara que o motivo. que determinou a 
demissão do r~querente .. o incompatibiliza com o seryico da E~ .. · 
trada e pelo d1sposto no art. 80 do regulamento,que então Vl-

. gorava, não podia ter Jogar .sua readmissão •. ·· ·: . : . . . . .··· . 
Ora, attendendo qu·e;. seJam. quaes forem as razlies que por- . 

·ventura pudessem militar em favor do suJYPlicante, • ao, Poder. 
Legislativo. escapa a. competencia de annullar actos · do Poder 
Executivo exercidos.· dentro .·de suas . attrlbuiol!est '6 olaro· que 

· a Commiss~o s6 tem·. a faculdade de opinar pelo Indeferimento 
Cio pedido.' . ' . · · . . . .. 

Assim sendo, a Commiss§o de Fmancas aoonselha o Se
. nado que indefira· .o ·requerimento . de Antonio ):todrlgues de 
!4lmeida Novaes .'. ·· . · · · . · . . . . ·· .· 
. Sala das Commiss~eÍ!, 12 de agosto oe iOt5.;....'F. Gluceriti,. 
~rêsidente.;._·Sd Freire;~ Bueno de Paiva.- Víctorino Mon~ 

. 'teiro.-Alcindo Guanabara.-Erico Coelho.-''A: imprimir,, · 

N, · t09-i!li5 · 
. . 

~ Commissllo de Finanças opina pela re.i e i o !to 'do proJe~to 
'ii. 2~; ·de i907. mandando pagar, e pelas tabellas ent!lo em 
vigor, o soldo dos off!oiaes e pracas do. Exercito e da Armada, 
:r..eformados e CIUe serviram na eampanha contra o .ParagUay, . . .. 

. :; 
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porque .a l~i n. ·2.2901 ~e i3 de de.zemb}'O de f.ll'IO, que dispõe 
sobre .venc1!Dentos m1htares, prov1denc10u sobre O· assumrto. 
· .. Sala. das Commissões, :1.2 de agosto de :1.915.-F. Glycerio, 

·Presidente.- Victorino Monteiro, Relator.-Bueno de Paiva • 
.-Alcindo Guanabara.-Sá Freire.-Erico Coelho.. · ' 

• . ' ' ,. . ' . ..... 
PAREc:ER DA COMMISSÃO DE MARINHA E GUERRA, N, 153, DE i908, 

. . . A QUE. SE REFERE .O PARECER SUPRA· .. 
· O projecto n. 2'4, rle :1.907,' do Senado, manda que o soldo 

aos offiCiaes e praças reformados do Exercito .e da Armada; que 
serviram na guerra do Paraguay, .se,ia pago pela tabella actual. 

· . Trata-se de um beneficio que irá aproveitar a uma classe 
ae veteranos, já agora muito reduzida, de sorte que o onus que 
da sua··realização .. resultar para o Thesouro publico dent.ro em 
pouco tempo se extinguirá. · · . ·· · · · • · · 
. Attendendo a que foram por acto legislátivo, em data re

cente, cumpridas as promessas do G'overno do paiz aos cidadlios 
que voluntariamente ·defenderam a nossa Patria naquella grande 
luta inter:nacional,. concedendo-lhes o soldo das patentes con
quistadas pelos serviços· true ·então prestaram de accOrdo com as 
actuaes .tabellas de vencimentos do Exercito. e da Armada, é a 
Commissão. de Marinha e Guerra de parecer que seja o pro
jecto acceito pelo Senado. 
. Sala das Commissões. 22 de julho de :1.90S.-Plres Fer
reira . ..;;.Lauro Sodré.- Victorinà Monteiro.-Bel(ort Vieira •. 
..;;.. Felippe Schmidt •. · . ' . . . 

•·· .. 
PROJ'EC:00 ~- SENADO. N. 24', DE i907,. I< QUE SE REFERE OS 

· · . · . . 'PARECERES SUPM 

• ~ntl~erando que os serviços prestados· no theatro de ope
racões da guerra .do Paraguay pelos officiaes e:!':!'ecti'los do 
Exercito '.e ·Armada. foram em tudo iguaes aos que prestaram ·os 
voluntarlos da Patria, ·a quem ·foi ultimamente concedido o soldo 
das patentes conquistadas pelos seus serviços de aceOrdo com 
as actuaes tabellas de soldos do Exercito, e considerando mais 
que tambem foram· lguaes as condições em que·. prestaram taes 
servicos, menos as vantagens conaedidas nos voluntarlos- de · 
preferencla .para a nomeacl'!o de determinados cargo~ publicas· 
e outr.os favores de que muitos delles ''leram a gosar; · 

' · . Consfder'a'lido que o apreoo e amparo dados pela Naol'io aos 
'veteranos de. suas.- gloriosas campanhas constituem um· ,dos 
melhores estlmulos, posto em pratica em todo~o mundo mvi
lizado' para desenvolver e manter o ariior pela ardua. e penosa 

· carreira das armas e animar os actos de heroismo e abnegao!io 
que tanto nrestigiam os exerci tos e marinhas modernos; · 

. Considerando, com. reincito aos interesses do erario publico, 
. que para· prestar essa justa homenagem áquellee que tlto alto 
~elevaram o nome da Patr!a, sem regatear: aacr!fleios;. a .despezu; . . . 
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. ::t _'fazer não será por muito tQmpo, pois, O!! :veteranos' eín questão 
Ja se achs.m 'todos no ultimo quartel da :vida; e mais: . · · 

Considerando que essa despeza total a fazer corri a melhoria 
do. soldo dos :veteranos do Exercito e Armada que fizeram a. 
campanha do Paraglíãy, de accôrdo com as tabellas actuaes. 
montará apenas ;l import.anci:i de 18:000$000· · . . :. 
. . Considerando, finalmente, tódo o a'icance da justiça e. equi
_dade que vae na adopção de uma tal medida, depois do pr~ce-
. ~~%~~~o do Congr~sso p~ra com. os ~~eteranos :volunta!!OS\da 
. . ' . ' . . . " 

. . O. Congresso Nacional decreta : . . 
. . .·. :Art •. 1." Os officiáes é praças do Exercito ~ Armada, vete:. ' 
· · . ranos da campanha do Paraguay, comprehendidos os das classes· 

annexas, .que se acham ·reformados por tab~llas de soldo ante;. 
riores ás. actuaes do Exercito. e da Armada e demissionarios, 
passatio a receber o .soldo de' suas. reformas. e· patelltes de 
a1lCôrdo CO!Jl as . tabellas :v.Igentes, .da data da · nromulgaçiio . da 
pre.~onte 1~1 em deante. · · · · 

. ~rt. 2.•. Fico.ín rovÓgadas ·11~ disposicGes em eontpariO,I . 
· S: R.-S~la d~s ~essões, 12 de set~m.bro dé 1907 .--Pir_~~-
Fe,~rmra.-A: 1mpr1m1r_.. . . · . ·· · .. ·· . . 

. ~ 

· !A' Commissiíô de Finanças foi presente, pai•â emittir pa.; 
recer, a proposição da Camara dos Deputados,m., :10:1~ de 1914,, 
autorizando a· abêrtura, pelo Miriisierio da Fazenda, oo credito ·. 

, extraordinario de 5 :OOO$;. para oooorrer ao pagamento a Ray~. 
mundo Augu~to Maranhão, .por bel!lfJlitorias executadas em ter
renos da Umão e por esta aproveitadas· em Jlorto Acre. , .· , 

.A proposição vem acompanhada; além .do processo adminis-
trativo instaurado a proposito, da seguinte exposioão do Sr,. Mi.; 

\ nistro da Fazenda: · . . · .. . . .. • · · . · . . '• . . . 
Sr,. Presidente da: Republica_:_ O administrador dâ ·Mesa ;dê 

Rendas de Porto !Ao.re, conforme consta do processo ,junto, na . 
<:onviccão que um · barracão alli . con~truido · em terrenó. na;. 

: cional pertencesse á União, occupou-o; fazendo nelle instnllar 
um posto,fiscal. · · ·. · . · .· · · · · · : · ·· : . 
· · Em .6 de junho de. :1907, Rayniunilo Augusto Maranhão, ex- ·. 
administrador· da alludida mesa de· rendas, ·em- requerimento · 
dirigido ao delegado .fiscal' do 'l'hesouro' Nacional no .Estado do. 
!Amazonas, reclamou contra a occupação do alludido barracão,· 
allegando ser o· mesmo de -sua. propriedade e exhibindo uma 
escriptura. de compra e venda, lavrada em notas do i • tabellião 
da Cidade de ,lÇianáos, .pela qual se verifica a pi'ocedenoia da 
sua allegação, · . · · . ·· 

.. IDm ·7 ae~janeiro .do ·1908 dirigiu tambem o supplicante a 
es'te ministerio um requerimento no qual longamente narrava 
as occurrencias havidas, dizendo-se credor da Fazenda Nacional , 

. pelas imP,ortaneias provenientes· dos. 11lugues .do dito barracão · 
I .... 

\ 

' • 
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(lesde a data em que foi occupado pela alludida repartição fiscal 
(la ·união, insistindo pelo pagamento dos mesmos -alugueis em 
~·equerimentos de 24 de dezembJ.'O de 1909, 5 do fevereiro, li do 
mat·co Q 6 de julho de. 1910. · · ... · , 
· Este ministerio, attendendo ás razões apresentadas pelo re
(fUet·epte resolveu, p~r. despacho de H de junho de 1912, in- _ 
demntzl(l.l-o , da q~ant1a de 1 :030$, preço por quanto comprou 
o ~:eferJdo bal1racaQ., . · - . · 
· · . Não se conformando com o quantum da indemnização; soli
citou Raymundo Augusto . .!\~aranhão, ~·econsideraciio do mesmo · 
despl\cho, ·aJlegandl? .te.r. fett~ ~cesstvas. dospezl!s com o ~c
cresctmo de bemfe1torms ao· terreno, alem de nao haver stdo 
CO!DP.Utados. naqufllla importaneia os -alugueis a q~e .. tem di-
[!:eltO. · · · . . · , . . . · ·- . 
· Tendo em, vista ·as informações e pareeet•es . e:s:m·ados no 

processo, este ministet•jo, por despacho de 21 de janQiro do cor
l'ente anno, · manddu pagar .. ao .supplicante, pelâ verba c·Even
tuaeu 'do vigente exercício, a quantia de 5:000$; como indem-

" hização ·~as bemfeitor~as. existen:te~ no terreno, sob a <:~ndicã.o . • 
do supphcante se obrigar a desiStir de toda e qualquer· recla- · 
macão a qualquer .titulo, -in.clusive por alugueis a que. se julgu~J 
com dil.'eito; desde 10 de fevereiro de 1906 ató o. presente. · 
· Nesta conformidade foi ·lavrada escriptura de· venda em 
notas· do tabellião Damasio .de Oliveira, no dia fü de abril do 
"orrerite, anno •. , · · 

, •Remettido o processo ao Tribunal de Contas, resolveu. 
aquelle _instituto, · em sessão de 9 de maio. seguinte, .recusar 
registl·o ·á despeza, por indevida classificacão da mesma . na 
wcrba « Eventuaes :. • · ·· . . . 
· · Tendo este · ministerio solicitado rcconsideruciio ·dessa de
cisão, o referido· t~ibu'nal ~m_.scssão de 4 do mez proximo · pas-. 
sado, mantev(l-a v1sto subs1st1rem os seus fundamentos. · 
. Emvista do exposto, solicito as iiecessarins pL·ovidencias· no 
sentido de ·ser concedida autoriza(llio. legislativa· para abertura.· 
do credito de 5 :000$, afim d~ occorrer ao pagamento de que se 

. trata. · • · . . . . . , 
' . ' ~ . 

· •Rio de ~aneiro, 6 de.agosto de 1&i3.-Rivadavia ~a Cunlta ' 
'fJ.oJ::~e_ar; · · · . · · . - · ·· · .· ·· . · · · · · . . . 

. ~~ Commissão de Justiça e Legislação cuja audiencia foi 
solicitada, . no parecer n. 56, deste anno, opinou em sentido 
ravoravel á concessão do credito pedido em mensagem de 6 dc 

·agosto de 19f3, por· haver a· Jl!azflnda Nacional· contrahido a; 
obrigaoão de ·pagar tal importancia em contracto' feito com as 
formalidades legaes. · . . · · · 

.Esta Comrr.iissão tendo em vista: a mensal:em do Podet• 
. Executivo; as consideraçõeS' adduzidas pelo Sr·. Ministro da Fa
zenda na· exposicão de, motivos acima tran~cl'ipta; o voto da 
outra Casa do Congersso. concedendo o ·credi~o pedido, pela 

· circumstancia de. jú. ter· sido lavrada ll assignada a escripturn, 
segundo sé deprehendo da declaracüo escriptil. do illustre Sr • 
.,~1·los ~eixo to;· e, finalmente, as razões do processadO .e o pa.; 
"" ' . Ql . 

. ' . 
r·., 

' . . I , . 

.- '' 
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'• 
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ii'OOer aa Commissão .. de JtBlica e. Legislação,. opina que, polj 
equidade, seja concedido o credH.o ·em questão e, conseguin~ · 
mente, approvada a proposição.· · · · · 
' . Sala das CoJ,llmissões, 12 de agosto de 1915 .-.F. Glycerio, 
Presidente vencrdo, com voto em separado . ..:...L. ·de BulMes, 
Relator.- Bueno de Paiva.- .Vicforino Monteiro.~ Erico Coelho. 
~lctndo Guanabarar.r:-Sá FrCi1•1i,. com :voto ém separado. · · . ' . ' 

:VOTO EM SEP.ARADO A QUE SE REFlmE, A DECLARAQÃO DO. PARECEI( 
~. '' . ·. ·,BQPRA' ' :.· ,·· .. ,.1 ' , , . -.~. ~ . . i+" , . - , I 

A proposição da c'amara dos :Deputados n. fOi, de i9i4~ 
.. autoriza o· Presidente da Republica a abrir, pelo Ministerio da 

Fazenda, o credito extraordinario de 5:000$, parlll ocoorrer aC> 
pagamento devido a Raymundo Augusto . Maranhão, de accOrdo 
com a escriptura publica lavrada em notas· dC> ·t.abellião Do-.. 

. mingas de Oliveira, .desta Capital, em 16 de abril de i9i31 " 
, Liv .. 404, fls. 81 ·v. · .. · ' · .... . · · . · . 
. . · A o)n!igação a que se sujeitou o governQ federal origina-s~ . 

do segurnte : . , · . , 
Raymundo Augusto Maranbão, ex-administrador da Mesa dê' 

Rendas do Porto do, Acre, allegando em diversas petições .diri
gidas '30 Ministerio da ·Fazl:mda « que quando assumiu o exer
cício daquelle cargo em dezembro de .1905, teve necessidade de, 
comprar para sua 'residenoia, a seu antecessor Nestor Albert, 
uma barraca· que este ·havia construido alli, para sua habitaoão, 
vis Lo como .o barracão em que funccionava a Mesa de Rendas, 
não offerecia commodidades e ameaçava ruínas, propoz a ven~ 
da mesma barraca· á União Federal pelo preço de 5 :000$ :. •. 

O Ministro. da· Fazenda suj e.itou a J?roposta a informações 
das autoridades competentes e o admmistrador da Mesa de 
Rendas do Acre em officio de 22 de abril de 1907 declara que
José Joaquim de A!J:>uquerque Mello, fez~ lhe entrega das,chaves . 
da barraca em que estava residindo,, affirmando que assim pro .. 
·cedia por pertencer á Fazenda N acronal :. . \ . · ·. . 

Em 6 de junho de. 1907, Raymundo Maranhão, exhibindo · 
. ., uma escriptura publica. lavrada em /notas do tabellião João 

!Reis, de Manáos, protesta· contra. o teOr do officio do adminis-
. trador da Mesa· de Rendas 'e pede providencias de modo a não · 
.. ser embaraçada sua posse sobre a casa antes que seja provado 

I 

o oontrariC> ao que· allegou. · · . · . ·' · . . 
·. . No processo se encontra mai~ 'uma justificação produzida 
· perante o juiz preparador do 1 ~ '.L·ormo do '!Alto Acre, onde se 

vê: a) que o ex-administrador Nestor Albert, .que figura como 
· outorgante na escriptura da 'venda da barraca, a havia con
struido para residencia de todos .os chefes da· Repartição; tendo 
sido indicado o remador Vicente Ferreira Mesquita, carpinteiro, 
para execu:Lar as obras que comecaram em julho de ·1905 . e 
terminaram ein dezembro do mesmo anno; b) .. • que o pessoal 
que trabalhou na barraca eram marinheiros, da. Mesa de Rendas 

.. §'dos postos fiscaes; c). que N~to~: Albert indemnizou espanta-· 
. .I 

., 

... 



. ' - ; 

•' 

r 
: SBBSÃO ·;GMI [iS fB ~liro DEI ::1.915. ·1 61 

neamente o pessoal que trallalhou, de sua economia: particular, 
segundo affirmara o mesma Nestor; d) . que quasi todo o ma
terial· empregado na construcção snhia' do Almoxarifado da 
Mesa de Rendas. \ . . 

Em longo officio de 4 de junho de f908 o administrado~ 
!Albuquerque Me!lo, defende'ndo os direitos da União, aãsim con. 
clue: · 

Cumpre-me lançar aqui a minha af!irmativa de que o re
ferido barracão pertence de facto a Fazenda Nacional, pois ficou · 
agora· provado . que nelle está empregado quasi todo o material 
pertencente ao governo e todo o :valor de mão de obra sahiu 
dos cofres desta repartição. · . . 

. Ouvidos ainda outros fupccionàrios, quasi todos entendem 
que o supposto direito de propriedade do barracão é contestavel. 

A Procuradoria da Fazenda opinou pelo deferimento do -
pedido, sómente por l)quidade, reconhecendo; emtanto, que ainda 
subsis.te pelp menos.'· a .Presumpciío de que o, barracão é um. 
propr1o naciOnal. · · .· . . · 
· Finalmente, os dignos funcoionarios daquella repartiÇão 

ouvidos ·. ainda uma vez ' e da do Patrimonio entendem todos 
que se o proponente se satisfizesse ·com a somma dos. 5 :000$ 
pela .venda das bemfeitorias e· dos alugueis, parecia acceitavel, 
como meio razoa v e! de liquidar a qu~stiío. . · 

O Ministro. da Fazenda ordenou que fosse ouvido o reque:,. · · 
rente e deferiu .. uma sua petição nos seguintes termos: . 

. (Pague-se ao supplicante, pela verba « Eventuaes, do vi
gente exercício a quantia de 5 :000$, como indemnização das 
bemfeitorias existentes no .terreno. de que se trata, sob a con· 
dicão do supplicante se obrigar a desistir de toda. e qualquer 
reclamação a qualquer titulo, inclusive por alugueis a que se 
Julgue com direito desde fO de fevereiro de f906 até o pre-
sente~:. . · · · . \ 

· ImpugiÍada a decisão, foi afinal acceita e lavrada a escri-
. ptura ·a que se refere o projecto da Camara. Negando registro 
á ·despeza o Tribunal de Contas por duas decisões,, o Presidente 
da. Republica dirigiu :mensagem ao Congresoo Nacional pe. · 
dindo abertura· do credito, afim de occorrer ao pagamt>nto em 
questão. · ·<i 

E' certo. que uma escriptura publica foi lavrada, mas du~ 
vidas não podem permanecer de que a União comprou o que 
já lhe pertencia. · · 

· Para demonstrar o que a~firmo basta examinar a escri
ptura de compra das bemfeitorias, lavrada em Manáos. O ven
dedor nem declara seu estado, não consta que tenho.m sido pnzos 
os impostos de transmissão• de -propriedade. Um funccionarlo 
publico vende bemfeitorias, allegando posse. em uma proprie
dade ·da União, onde ·as edificou; a União adquire as bem~ 
feitoria~ reconhecendo a suppos!a posse. E\ e~iden~e que ~lle 

· não a t1nha, pois, por sua qunhdade de funcc1onario publico, 
occupou o terreno em nome do Estado (União Federal) e jám~ 

·- . 

',.. 

" 
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pótle set• considerada .inequivoea .a posse qriandó, Mn'ió mi es.o 
pecie, era exercida em nome d9 .terceiro. . . · · . 

Na citada escriptura de compra e venda lavrada eni car
torio do. tabellião João rReis, de Manáos, o vendedor Nesto1• 

'LI\.Ibert declara «que occupando uma area de tet'ieno, pe~·tenr.ente 
ao Governo Federalt\ margem esquerda do rio Acre em o Jogar 
denominado « llorto Acre», no Departamento. do.Alto Acre, me-'. 
'dindo fOO metros de ,frente sobre· 200 ditos· de fundo, pouco . 
ll!ais ou menos, cuja beneficiou,· c nella construiu uma pequena 

· casa de madeira, coberta de palha, para moradia, na qual tem 
se mantido manso e pacificamente. 'I> : . . • 
· O precedente, pois; que a historia do presente processo au-

tol'iza é :v~rdadeiramente precioso, e o teOr· da esoriptura im
porta na confissão clara e expressa de que; em terreno da 

· União, um :Cunccionario, que o occupa eni virtude· do cargo que . 
\.. ··desempenha; faz. bemfeitorias' e depois recebe seu valor, allc-

gando posse de umll propriedade do Estado. · ' 
As informacões conduziram o titular da pasta da Fazenda 

a err'o, que póde .ser, reparado; pelo que, embora· vencidos, ne
gamos assentimento -á · approvacão do . projecto, competindo á 
União Fed~ràl promover a annullação da escript~a_.,. · 

. .Sala das CoÍnniissões, 12 de agosto de 1915.- Sd'Freira .~ 
if.,,, 'G,lyc~o., _. _ · . . , . ·. 

' 
p,\1'\ECER D,~ COl\lMISSÃO DE JUSTIÇA E LEGISiiAQ.~O N .• : 1!}1,· DE i9:l5, 

' A QUE SE REFERE O PARECER SUPRA · 

· :N Commissíio de Justiça e Legislação, iendo 'em vista a 
.jlroposicão da Camara dos Deputados, n. 101, de iOH, que au
toriza a abertura do credito •extraordinario de 5 :000$, para 
pagamento devido a Raymundo Augusto Maranhão, de accôrdo 
com a escriptura publica lavrada nas notas do tabellião interino 
do ,,. officio desta Capital a 16 de abril de 1913, e · · · , 

·Considez·àndo que por essa · escr·iptura Raymundo Augusto 
Maranhão vendeu :á Fazenda Federal da Republica bemfcitorias 
existentes no ilerreno pertencente á União _á margem :do rio 
'Acre, no Jogar d!lnominado Porto Acre, no !Departamento. qo 
fAlto :Acre, que houvera a. titulo de compra, pelo preco e quantia 
de ·5 :000$, que ·a compradora obrigou-se a pagar-lhe depoi~J 
do l'egistro do Tribunal de Contas; ·. 

Considerando que o. Tribunal de Contas resolveu recusar' 
o·egistro á despeza por indevida . olassi>fi·caciío da mesllla na 
verba...:... Eventuaes- e que, tendo o 1\rinisterio· da Fazenda so
licitado reconsideraoiío de tal decisão, o Tribunal mantevc~u: 

E' a Commissão 'de parecer que, em vista dos factos e:x:-
,. ·posto;; - obrigação contrahida pela Fazenda Federal de pagar 
· aquella quantia, em contr•acto foi to' com .as formalidades legaes 
c recusa do Tpibunal de 1Contas .dQ registrar a desp_eza -.:...deve a 
~·e!'erida proposição ser approvada pelo ·,sonado •. ·. · · 

Sala das Commissões; >de junho de 1915.- E]Jitac-io 
Pes::o;;., . Presidente.,-~dolpho Gordo,...:.Relator,....;.. Guilherme 
.~amP..O.~ .• ; · .~.·-··:·, .. : .· ·.~.· .. ·_ .. ·~ .. : .. . ~.:. n . ..:·.:'":.-·~ .' ·~···-~_:·~-~ .. ~-~ 
~·--·- ' ' . 
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pRO!'OSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS N ,' 101; DE 1•9·14, A QUE 
SE REFEREM OS' PARECERES E VOTO EM SEPARADO SUPRA: . 

O Congresso Nacional resolve: 
Artigo uni c o. Fica o Presidente da Republica autorizado a 

abrir, pelo ·Minislerio da Fazenda, o credito extraordinP.rio de 
5:000$, para occorrer ao pa~amento devido a Raymuncto· Au
gusto Maranhão, dJ accôrdo com a escriptura publica lavrada . 
em notas do tabellião Damasio de Oliveira, desta Capital, ein · 
16 de abril de 1913, livro 404, fls. 8•1 verso; revogadas as dis-
posições em contrario. · · · · 

Ca~ara dos Deputados, 23 de dezembro dé 1914.-,)l.s
tolpho Dut1·a Nicacio, ·Presidente.- Antonio Simeão dos Santos 
Leal, 1• Secretario.-;.Anniba! de Toledo, 2•. Secretario interino .. 
-A imprimir. . . ;. · '-

/. ' 

N. '111-1915 

A propdsicão da ·Càmara n. 15, de 1915, autoriza o Pre- · 
sidente da Republica a .conceder a Joaquim J·osé Rodrigues, 
pintor de 1• classe da 4• divisão da Estrada de Ferro Ce•ntral 
do B·razil, um anno de lilcenca, com . dous terços da respectiva 
diaria. • · ·· • 

O processo .foi encaminhado á· Camara dos ,Deputados por 
intermedio do Ministro da Viação, onde se vt! .que o peti:. 
cionario, sujeitando-se ao exame de validez, os medicas· da 
Saude Publica reconheceram ter elle necessidade do prazo que 
requereu par.a tratar~se. · 
. · . A vista ·do exposto é a Commissão de parecer seja appro-
vada a proposição da Cama r a. · · · . 
· S~la das Commissões, 12 de· agosto de 1!H5 -Frdncisco 

Glycerid, Presidente.- Sá· F1'eire, Relator.- Buerio de Paiva. 
- Vicfxlrino 'Monteiro.- Erico Coelho.-. Alci:ndo . Guanabara. 

PROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS, N, 15, DE 1915, A QUE 
• SE REFE'RE O PARECER SUPRA 

• 
O Congresso Nacional· resolve:· 

.. Artigo unico. Fica ·o Presidente da Republirca autorizado 
a concedei.' a Joaquim 'José Rodrigues, pintor de 1• classe da 
4' divisão da Estrada de Ferro Central do Brazil, um anno 
de ltcMca, com dous terços da respectiva 'diaria, cm proro-
gação; r·evogadas as disposicões cm contrario. 1 
. · · Cama·I;a uos De puLados, 26 de ,iulho do 1915.- Lu'i; Soares 
dJos Santos, Presidente em exercicio . ....:. Antonio José da Costa 
Ribeir!J, 1 • Se~reLO:fiO:- Juvenal Lamartirne de Faria, .2'' Sc
crotarJO. -A Imprimir. 
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Redacção linal do p1•ojecto do Senado n. G, de 1915, concedendd 
·· · um anno de licença, sem· ·venciment'os, ao Dr. João Penido 

Burnier, ·inspecto1• sanitarir1 da Direct01ia Ger•al de Saude 
Pu·blica 

O Congresso Nac.ional resolve: 
Artigo unico. Fica· o Prosidé•n.te da Republica autorizadc> 

a·Jconceder ·um anuo de licenca, sem vencimentos, para tratar 
de seus interesses ao Dr. João Penido iBurnier, inspector .sani
tario da Directoria Geral de Saude Publica, revogadas as dis~ 
!POSições em contrario.. . . ,.. . . . ' ' 

Sala das GommissÕés, 4 'de aios to de 1915 . ......; Tlwllw:: Ac~ 
ciol·y.- Bernardino Jllonte'iro .. -:- Ribei1·o· l(Jlon,çalves . 

. Fica sobi·e .a mesa para se~ discutida na. sessão seguinte, 
depois de publicada no D'iario do ,Cong1•esso. . · • . · . 

O Sr. Lopes Gonçalves -:- Sr. ·Presidente •. o.' p~·efeito do 
Alt(} Tarauacó. respondendo pelo, Jornal do Commercio, .de. 
hontem, à um vespe/l'tino, .4 R-ua, que o incriminava pelo des
falque de .125 contos, para cuja cobertura está: sendo chamadc> 
por otdem do: '1\Iiriisterio . da ' Fazenda, segundo noticiou o 
mesmo otrgão, de publicidade. e~J,tendeu levantar, a seu turno, 
as mais graves accusacões ao procurador fiscal da Fazenda 
Nacional ~m Manáos, qualificando-o. em publico e raso, sem 
provas e S{lm escrupulo~ de verdadeiro chantau'ista. .· .. . · 

.como vê V. Ex., na o póde haver ataque mais decisivo á 
honorabilidade de um .. fu,nccionario public'o e· de · immediata 
confiança dO Departamento Executiv·o. 

Passarei a ler. as linhas mais culminantes dessa b;lub!l.
cacão ''do· prefeito Antunes de Alencar ·que, abandonando o 
<:aminho da defesa, julgou mais acertado articular, produzir 
um libello accusatorio contra o Dr. Santa Cruz de Oliveira, 

·. que outra cousa não. fizea·a, _no desempenno dos seus deveres; 
sinão dizer de dir~ito, ·sobre a tomada de contas, pela. conta-. 
doria da Delegacia Fiscal, . dos dinheiros publicas que ~~. 
Sr. Antunes, na qualidade de· alto representante da adminis~ · 
tração, recabera para as despezas .. da ".Prefeitu1·a que admi.:. 
nistrava. . · 

Eil-as: 
' . • 

CARTA ESCRIP'l'.\ .{ REDACÇ.~O D.'\ «A RUA» 

. Illmo. Sr. redactor d'A R;ur. - Apezár do tom aggre&-
sivo em que eE·tó. escripto o artigo que V. S ... fez publicar 
em seu! ,i orna! de 8. do. corrente, quero crer que;, !não existindl) 
animosidade pessoal entre V. S.· e a minha humilde pessoa, 
IV'i&to .que não ·nos conhecemos, não se recusará v. S. á pu-
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. blicncão da presente, pela qual a V. S. e· ao pubÍico dou in-
teira sàtisfação- de meu::. actos. . · . · · 

No caso apraciado tão orue)men~e pelo seu valente or..; 
gão, não se trata de desfalque de qualqu•er nat.urqza na · Pre
feitura que dirijo. Assim se passaram 01:• factos: 

. Estando pres~s·. a i:lahir. em ex~r~icio findo a .uit!~a l)arle 
da· verba da 'Prefei·Lura ·do exercrc1o de • 1913, soJwltei, cm 
reiterados telegrarnmas ao~· E:'írnos. Srs. Ministros da Jusl.iça 
o da :E'azendn no Governo J)!lSsado, provid1~ncias que isso im
pedissem, que:. sm•il1 unia· calamidade para os í'une'cionm·io~. ·e. 
f~~·neeedores. ·:e ·para .a: .admini,stração ~o departamento; 1fui 
a~mal attend:ido ·.e por telegra1i1ma do l::ii'. director da JJos
peza avisado de que a Delegacia l'iscal dó Anlaeonas e:.tnva 
aUtt.orizad,a a . entregar·· ao · meu prepo~·t.o ali i a quantia dB 
125 :00(1$," visto como,, pela demora na remessa, tal quantia 

· pelos meios ordinnrios. isto é, pelo Posto Fiscal não me che-
garia. tís mãos em tempo. · • . . · · 

O deE•ejo do. Governo foi, assim,· que o pagamento se fi
zesse de qualquer fórm'a. · Recebida n. verba .. em Manúos, ,íá 
nos ··ultimos . dias di) março.· foi escrupulosamente .. empregitda · 
nos .devidos· pagamentos, ·e por· ter roido fornecida' por uma 
DeÍegacia qtie não a do Acre, qU:ási em confiança, entendi que 
a pres•tácão de contas .a !li devia ser feita. · , 

· ·J.\itacado dir beri-beri por aqúella época. desci do Ama-· 
zonas apressadamente, encarregando em ManúOE· do- ajuste do .. 
contas o :úr·. j}aldina Ramos, c!iriico vuntaj osameute conlle'-. . 
cido naqucl!a cjdade, como portador de um caracter impolluto 
e dns mais preoiósas qualidades de intelligenda. moralidade· 
e saber. . , '· · . . · · . 

J'á DJesta' .éapital Ju\i avisad~ por esse meu amiga de que 
o procurador fiscal da Fazenda em Manáos, havendo desco
lberto algumas irregularidades .uas minhas conta~· . .Jhe dera a 

·. entendeR que para .approval-as precisava receber· 3 :000$000. · 
' Repelli a r:ha'nta(l~, dízendo que. E·i irregtilaridades havia, fos
··sem as contai. doW>lvidas á Prefeitura. para:, que foss.ern ft:lL!ls 
as ·competentes correcções. Note-se q.ue eu deixara Bm IDL'll 
losar . um sub~prel'eito que já dera provas manit'es:tas: de pa:t-
l)ialiclade contra mim • ' . . . · · . · 

O bacharel Saturnino Santa· Cruz, que c) o procurador fis
cal nes·sa questão, voltou á cat:ga, ·renovando a proposta. por 

· intermedio de. um negociante de Taraucá, o Sr .. Costa San
tos: que me aconselhou•, em carta a transigir corri o. chanba~ 
gista .. ·· · · · · . 

Tres · mezes 1)nssndos,. 0 procurador Santa Cruv., desen
ganado· do r~·ultado do seu plano, form~Jou ' cont.ra. os u9~ 
cunwnt~s 9ue 'apresente~, um Jo~g-0 parecer .cm;trar~o .. cn.f!l 
bafle pr•mo1pa!· s•egunclo· m4'ormaMo q,oe recebi, e ti• ladtl d~> 
ter sido o pagamento reatizado "depois de· fíndo: o exe.r·eleio; 
-não se lembrou elle .que naquelle tempo o e:x:ercieio Iôra pro-
rpgada. · . " . · , · · . · . . 

• Afóra .es'te. são insignificantes e susceptíveis de emenda 
ilo<IO.E• os defeitos que tal pa11ecer apontou, como poL' exemplo 
:inclusão do um funccionatio em duns folhas diversas, paga- 1 

( 
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mento de folha . de trabalhadores ao encarregado das" obras 
como em toda a parte se faz e finalmente falta de recibos nas 
folhru:· do . pesspai da secretaria, quando eu' prévi:amente avi- . • 
sara á Delegacia que .taes recibos ficavam exarados· .em livro . 
especial da, Prefeitura. conrforme se . faz· em Qutras .repartições 
e onde aindà ho,i e ,poderão ser constatados. . , . · ·_. 
, E' extranhavel, Sr .. Prosiden~; que um p1·efeito, delegada 
do Poder Executivo, ignore, por completo, as attribuições dos · 
empregados' de Fazenda, a tal ponto, dê" manifestar correr pell) 
conten(lioso de .uma delegacia a tomada de contas' dos encarre- · · 
gados da arrecadação e de dispeodio dos dinheiros publicas 
e outros .valores •. E' estupendo,_mesmo, que esse chefe ·da · 
administração dl)scónheca, positivamente, o decreto n. 5',3\)'0, 
de 10 de dezembro de 1904, que deu regulamento ás delegac1u • 
fiscaes do Tbesour.o Nacional. . • . . . , . . 

·E só assim Sr. Presidente, sob a Ímpréssão dolorosã de. 
· tão injustificavel ignorancia de uma das leis fiséaes, que mais . 
. actuam nas .relações do poder administrativo, só assim JlOde-
rei ·explicar e c<)mprehender a aggressão de que fói victlmi!- o ·· 
honrado e zeloáo, intelligente- e activo advogado da· Fazeri<la 
Publica em Manáos. · / · , . · 

Com effeito, o .art, 7' do alludido regulamento de 1904,' 
ollra do eminente patrício, que honra, com· o seu saber, crite
rio e patriotismo, uma das cadeiras desta Casa' - o Senador 
Leopol~o de Bulhões, estabelece clara e insop'hismavelme~te 
o segumte: · · · ··· 

cA. contadória é encarregada da escripttiraoÀo da contabi.:. 
. !idade da rec.eita e despeza. Compete-lhe: . · .. · . ~ ' ~ . . . . 

1 •, tomar, nos .prazos marcados. ·nas ,ltlis e regulamentos, · 
as contas de-todos os .encarregados da arrecadação· e do dispen
dio dos dinheiros publicos e outros valores, qualquer. que seja ·· . 
o Ministerio a que pertençam, e, extraordinariamente, . todas as 
vezes que as· circumstanci.as o exigirem,, · . · ·' .· · . · · · 

E o a~t. 27,·ainda do mesmo regulamento, prescreve: . .. ,• ,. . ' '• 

do procurador fiscal compete :. 
1 •,, vigiar que as leis de Fazenda sej.am fielmente exe: 

cutadas, solicitando. as providencias que, !lara esse fim, julgai' 
necessarias; · . . . , . . · ... 

2•, dar o seu parecer, verbalmente ou por· escripto, . · a 
respeito de todos os negocias de administração da Fazenda, que 

1versarem sobre a intelligimcia e execução de leii não tJOdendo · 
ser resolvida questão alguma, que exija exame ae diretto, sem 
sua audiencia,, . · . . '· .· . . .. 

· Verifica-se, portanto, que 0 procurador fiscal n'enh'uma in .... 
terf.e.rencia póde .ter quantO. a expressão graphica' .Por verbas 
. e algarismos. da tomada ,de contas aos responsave1s pelos di-
nheiros da Nação. · '· ..... " ... 

' / 



., 

., 

·, 

SESSÃO EM 13 DE AGOSTO DE 1915 

. Diz apena.s de direito., emitte parecer sobre a ·penali
dade em quA mcorreu o exactor. indicando o dispositivo de 
lei fiscal que· infringiu óu desobedeceu · -
. Nã~ . vem a prqposito entrar pa apreciação da proceden

Cla ou un.procedenc1a das accusacoes que pesam 'sobre 0 pre
feito do Alto '.l'arauacá. A. actcão administrativa já' se desdo· 
brou e produziU seus effeüos; e a cooepracão do Poder Judi
ciaria já se manifestou, ·por intermedio do Ministerio Pu-
blico, seu orgão inicial. · · . · ·- · · .. 

o que não é jusbo, porém, e silenciar sobre o desp.l1estigio 
r. aviltamento dos funccionãrios da Republica, que se pre
.tende macular. injuriar e calumniar, quando -cumprem seus 
deveres. . _ · · 

. ,.n que não é nobre é deixar sem protesÍÁ!I sem a voz da. 
reparação, accUisacões japai:ronadas contra a probidade dos 
serventuarios publicós. a:ccusacões que procuram deprimir o 
depo!litario da autoridade, ·ao- mesmo /t~po que visam o 
menospreçci das .leis e. das instituições que n'os regem. 

O que não. é hOnesto .é permittir que se perpetue, adqui~ 
rindo fóroe de defesa e de valioso serviço, essa condemnavel 
pratica de. não respeitar a reputação alheia, desvirtuando-se 

· os mais elevados intuitos de ordem moral e de ordem jurídica. 
E o que todos nós devemos fazer, ·sem vacillacões, ganhan- · 

do ou perdendo sympathias, ó dizer a verdade ao paiz, presti,./ , 
giar todos os seus· elementos, uteis e efficazes, animar e ap
plaudir, quando no.cumprimento do dever, todos os funcciona
rios da Republica, desde o Chefe. de Estado até o mais subal· 
·terno empregado, punindo os .criminosos e premiando a. vir
tude. com o calor da nossa estima e com a intensidade dó nosso 
patr:iotismo. . · 

E é por isso, Sr. Presidente, que' desta tribuna, indepen
dtmtemente de peticão,. venho lembrar ao Sr~ Presidente da 
Republica que mande abrir, pelo Ministerio da Fazenda, um . 
inquerito administratlvo · afim de serem apuradas as referen• 
cias que, a respeito do procurador .fisoo.l da Delegacia do- The
souro om .' Mamíos, -attribuiu o prefeito Antunes Alencar ao I 
Sr. Dr. Galdino Rl\mos (clinico amazonense, que se acha nesta 
cidade, e hoje mesmo, p_elo Jomal do Commercio, já. negou 
parte da affirmativa do prefeito), e bem assim ao negociante 
Sr:· 'Costa Santos, que elle dEJclara ser residente na região do 
Tarauacá, na certeza de que· o nome. do Dr. Saturnino Santa 
Cruz dê Oliveira sahirá · impolluto, integro e, mais uma vez, 
bastante prestigiado, comei tem sido até hoje, por todos os ho-
mens honrados e conscientes, que collocam a ~usti~a 1aclma. ' 
dos interesses individuaes e das ·ambições injustificaveis. 
(Muito bem; muito bem.)· 

O Sr. Sá Freire .(*)...-Sr. Presidente, na outra Casa do 
·Congresso discute-se neste momento o importantissimo pro-r 

.(*)Este discurso '!lãO ,foi revisto pelo orador, 

' 
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jetito eobre a emissão de'(Papel-moeda· que tambem dá outras 
providencias,' · · . · 

Honteni assisti a uma brilhante conferencia. sobre este 1 
assumpto d!il .erudito Sr. Ramalho Ortigão, cooferencia que 
julgo merecer a attencão dos membros do Poder Legislativo, 

.. o .assim, sem outros commentarios, requeiro a V. Ex. se digne 
consultar o Senado se .consente que seja publicado no jornal 
da ··Casa · esse· importante. trabalho. · , · , · 

· · Sr. · Presidente, se o trabalho do · •Sr. Ramalho Ortigão 
fosse pub.llcado em qualquer outro ,iornal, não faria o pre..; 
son•te ped1do. Soube, entretanto, de . •S... Ex; que esse trabalho 
nüo teria desde já publicidade. . · 
. Tratando-se. de . um assumpto moméntoso, creio prestar 
•Um grande serviço, ·solicitando. dé V. Ex. que .submetta á • · 

. consideraoüo do Senado o requerimento· que acabo de fazer., 
. Era tanto quànto. tinha a dízer. ,_,(Muito bem; ?ituitO' bein.)J 
. Cons~ltado, ·o Senado aprprova o requerimooto do Sr. Sá 

Fren·e.. · · · · · · · · · 
('. ' ' . . . ,I.,. 

· O Sr.· Pinheiro Machado (•)-·Sr. Presidente, se o nosso 
digno amigo, o Sr. Senador por S. Paulo, não estivesse b;npe-. 
dido de occupar a tribmi.a por motivo de molestia, não seria 

"ou quem agora prenderia a attenção do Senado para rebater 
um falsidade inserta numa local do Imparcial de hoje, a m·eu 
POR peito; · · · .. ' · • . . · · · ·· · · : 

· Encontrava-me, Sr. Presidente, fóra desta Capital, quando 
foi aprese.nltàdo o projecto dco :Sr. Cincinato Braga, na Camara 
do~ Deputados. Bastaria só ·a referencia desse facto para se 

. verificar que era: im'possivel ter eu sido convidado para inter,. 
:ferir outro a ,Ciimara o o Senado, afim de que; conjunctamente, 
ns Commissões · do finanças dessas duas Casas do: Congresso 
tratassem. do assumpto momentoso. daquelle projooto. · . :· .. 
. . Postoriormente, de regresso. a esta. . Capital, em palestra 

'que tive a respeito deste assumpto com o meu prezado am'is'o 
Sr. 'Francisco Glycerio,. S. Ex. indagou (indagação. aliás· de. 
que nüo. me. lembro, mas ba pouco o meu ijlustre .amigo affir~ 

. mou tel-a feito) indagou se eu não ach.aya conyeniente .inter- . 
f!ll'ir .para que .eu\ desse. a convocacãó das duas· commissões ao . 
. que eu respondera .que .não tinha autoridade para tanto •. · . 
. . . . . Como. acabo de a:t1'irmar ao Senado, eu não me · recordo 

·do· quo, no correr da .. oonferencia .Que então tivemos, S. IEIX. 
tivesse levantado esto alvitre .. Mas se o fez, e se eu respondi 

· do modo 'por que o affirma o meu illustre collega, compre
. honqe o .Senado que éu. apenas fiz uma declaração real dizendo 
· que me faltavam títulos, como a q)lalquer de nós, para 'con
vocar a Commissüo de· Finanças da .camara, afim de· se en-
tender· com a Commissão do Senado. · . . . 

D,e qualquer modo, pois, !Sr. Presidente, quer nüo tivesse 
.sido ob,iecto de nossa palestra essa lembrança do illustré Se-

e•) Este discurso nllo foi revisto pelo orador. 
' - ' "' , .. 
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nador, quer, como affirmou S. ·Ex. na conversação que ha 
pouco tivemos; :esse alvitr·e. houvegse sido, incid0n,temente, 
lembrado, eu, em nenhum dos casos, podia ·ser passivei da 
critica do .i ornai a quei me refiro. 

Bem <Comprehende o Senado que as Commissões das duas 
Casas do Parlamento Só se podem entender conjunctamente a 
:requerimento de alguns dos membros do Senado ou da Gamara, 
approvado por uma das, Casas e ncceito pela outra. E' assim 
,que se tem dado sempre a reunião das Commissões das ·duas 
.casas· do. Par· lamento para tratarem do assumpto de· i:IJJteresse 
publico. . · · · · 

Ao · chi)gar ao . Senado pe.rguntei ao Sr. Senador Eric~ 
iCúelho se, de i'ructo, na Commissilo de. Finanças· se estabelecera 
o dialogo a que se· refere o lmpa'l1cial. S. Ex. affirmou-me 
t<IUe sim, mas em. termos completamente differ.entes. 

O Sn. Emco CoELHO -E' facto .. 
O rSn. PINHEIRO MACHADO-'- E' isto que eu procuro recti

:ficar, afim de que' essa aleivosia não pese sobre a minha respon
sabilidade ... Esta rectificação, Sr .. Presidente, eu não a faria 
se não estivessem envolvidos .no i•n,cidente os nomes dos ii
lustres collegas a que ~cabo de me referir. 

fEra sómente o que tinha a dizer. (:Muito bem; muUo bqm). 

O Sr .. Erico Coelho- Sr. Presidente, acaba o noss.o vene
rando companheiro e meu amigo, Sr. Francisco Glycerio, de 
me. pedir que de sua parte declare, neste momento, ao .Senado, 
não s.er verdadeira 'a publicação a que so referiu o honrado 
chefe, Sr. Pinheiro Machado, tha po:ucos inst3Jntes. . . 

O Sr: João Luiz .Álves- Sr. Presidente, pedi a ~Jalavra 
para {)Ommunicar- .a .v. Ex. que .o .Sr. Sen~êlor Doming~s Vi.:. 
cente faltaro ás sessões durante alguns dms, :por mottvo de 

· il'orça_ maior. · 
' O Sr. >Presidente -A mesa fica inteirada. . '-~ 

·ORDEM DO D.U 

· ·Votação, .em 'discussão unica, .da redacção final da em onda 
<lo Senado substitutiva da :proposi()ão cja Gamara dos Deputados 

·U •. '53, de i9:1.4, que abre, pelo Ministerio da Fazenda, o cre:.. 
dito especial de .,10 :000$, .para ocoorrer á restituição, em :vir
tude do Qecreto n. 2'. 766, de 15 de ja•neiro de 191:3, a Antonio 
Barbosa dos Santos. \ 
· - Approvida; v ao ser devolvida á Gamara dos :Deputados. 

Votacão, ·em discussão. unica,. da indicação h. 1, de 1915, 
· ipropondo altera~ões no Regimento, t•elativamente .á discussão 
. e :votação do projecto .do Codigo Commercial. 

Approvada., · 

'· 

,,·· 

·,, 
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Votação, em 2• distcussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 12, de 1915, que .abre, pelo 1\iinisterio da·Viação, 
o credito do 13:985$025, para pagamento .das· subvenções de
vidas ú Empreza Fluvial Piauhyense pelas viagens realizadas 
cm i 012, e revoga o decreto legitllatiVil .n. 2. M2, de· ü de ja-
neiro de 1915. · -~ · 

:\:pprovada . 

. O Sr. Pires Ferreira (pela ordem) requer e .obtem dis
: pensa da ~nltersticio para a pro[losicilo ser dada para a p!ldem 

·. do dia da :sessão seguinte. · · · . · 
' - ' . . 

.. Votação, em 3" discussão, da propo~icão da · Camara dos 
Deputados n; 7, de 1915;. que abre; ·pelo Ministerio da Fa
zenda, o credito especial de 180$050, para pagamento a An-
tonio ·Gomes em virtude ele sentença .i udiciaria. · · 

'Approvada; vae ~er ~ubmettida á sancção. 
Vótacão, ·em 3" discussão, da proposição da Camara dos 

Deputados n. 11, de 1915, auto'rizando o Presidente da Repu
blica a abrir, pelo Ministerio da ·Fazenda, . os creditas de 

· 23:800$, espe:cial, e de 24:000$, supplilmentar, á .verba cEm
pregados das repartições e Jogares extinctou,·do exercício de 
1915, para .pagamento aos ex-inspectores de Fazenda, Carlos 
'Vieira Machado e José Bellens de Almeida, no período de 4 
. de janeiro a 31 de ·dezembro de 1'9111 e no corrente ·anuo 
de 1915. · · 

AP.provada; vae ser submettida á san~çüo. 

Votação, em discussão unicâ, do parecer da ·Commissão de 
Marinha e Guerra n. 65, de 1915, opinando que seja indeferido 
o r·equerimento em que D. Manoela Le1vas .Piquet, viuva ao 
almirante Luiz Maria :Piquet, pede revisão .. da reforma com 
que· i'alleceu seu- marido, para o effeito. de· ser melhorada a 
pensão que percebe. · . . ~ 

Approvado. · 

Votacão, em 2• discussão, da pvoposicão da Camara dos 
íDeputados, 101. 9, de 1913, que abre, pelo Miriisterio da Viação, 
o credito es·pecial de 250 :001)$, ,para· acquisicão de .. material 
1'ixo o rodante par•a a Estrada de Ferro Rio d'Ouro. · 

llcjeitada; .vae ·ser. devolvida á ,Qamara dos Deputados. 
' ' ' 

. Votacão, ·em 2• ·discussão, da proposiciió da "camara dos 
Deput!ldos n. 14, de 1915, que abre pelo Minist~rio da. agri
cultura, o credito especial de 42 :7 42$397, para occorrer ao· 

· pagamento devido ao Dr. Manool Rodrigues Peixoto e ou'tros 
funccionarios addidos, -,da secretaria do referido ministerio. 
· Approyada. · · · / 

' ' 

O Sr Pereira Lobo (pela ordem) ·requer o o· Senado con
cede dispensa ;de interstido para que a proposição vot.nda fi-
gure na ord~m do dia da proxima sessão. · 

I 
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·Votação,· em 3' discussão, do pro,iecto do Senado n. 52, 
de 1911, autorizando () Presidente da Republica a transformar 
os actuaes pelotões de engenharia em companhias da mesma 
arma e dando outras providencias. . 

Rejeitado. 1 · 

Votação," em 3' discussão, do projecto ·do Senado n. 8, 
de 1 !J1.5, autorizando o Presidente da Republica a conceder ao 
bacharel Alfredo de Araujo ·Lopes da Costa, 3• off~cial da Se.., 
cretaria ·de Estado do Ministerto do Interior, um anno de li
cença, com o ordellado; para tratamento da saude. 

Approv:ado; vae á Comrilissão de Redacção. 
Votação, em 3' discussão, do prú,iecto do tSenado. n. 9.- de 

1915, :autorizando o ·Presidente 'da Republica a Cfrnceder ao 
baehàrel Mario de Barros Braga, adjunto de promotOr publico 
da· oomarca de Senna ·11\ladureira, no Territorio 'do Acre, um' 
anno de licença, com o· ordenado, para tratamento da saude. 

Approvado; vae á Commissão de Redacção. · 
: Votaéão, ein 3' discussão, da p11oposição da Gamara dos · 

Deputados, n .. 115, de 1'914, autorizando o Presidente da !Repu
blica a conceder a Mario Gonçalves, a• escripturario. do. The-, 
souro l';lacional,_ um anno de licença, com metade do ordenado, · 
para tratamento da saude. . 

Approvada:; vae ser submettida óá sanccão. 
Votação, em 3" ·discussão, da proposição da Gamara dos 

· Deputados, n. 1211, de 1914; abrindo, pelo Ministerio da Fa
zenda, o credito de 47 :300..~137, ·para pagamento a D. Marga
rida. Duarte Pereira e outras, herde~ras de ministros áo Su
premo Tribunal Federal, em. 'virtude da sentença judiciaria. 

Approvada;. vae ser . submettida á. sanccão. 
: :E• annunciada a votação, em discussão unic·a, do véto do . 

Pr.efeito do Districto Federal,· n. 17, de 1914, á resolução do 
Conselho Municipal, que., declara que, nos termos do decreto 

· n; 785, de 17 de dezembro de 1900, a antiguidade do chefe de 
cultura, addido; da Inspectoria de Mattas, Jardins, ·Caca e Pesca, 
.Tosé Militão de Sant'Anna, será, .para .os effeitos da sua pro-

. moção, contada da. ~ata da mesma lei. · 

. O Sr. Lopes Gonçalves (pela ordem)-Desejava saber, 
Sr .. Presidente si o que se vae votar :G o parecer da Commissão. 

. .. ' 
O Sr. Presid'en~e - Não senhor. Vou subme'ttcr ú votaollo 

o véto do Prefeito , · - · 
· Chaíno a attenção dos Srs. Senadores; ·são precisos dous 

te~cos de votos para-qüe o véto seja rejeitado. Os senhores 
que ap~ovam o véto, queiram levantar-se. (Pausa.) 

Foi approvado .• 

O Sr. Mendes d~ Almeida (2lCla ol'dem)-Requoiro veri-
ficação de votação.. · 

., 
• 

•• 

• 

r 
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() ·Sr; Presidente- Os senhores que · approvam o véto 
queiram levanrtar-se e conservar-se de pé, para CjUe possam 
-ser contados os votos. (Pausa. ) , 

Votaram a favor do véto 27 Srs. Senadores e, contra, cinco. 
" · O v é ta foi approvado e vae ser devolvido a() Sr. !)refeito. 

• 

I 

• 

' 
Votação, em discussão unica, do vétg do Prefei,to ·do Di~

tricto Federal, n. 18, de 1914, á .resoluçao do Conselhb ,llfum- · 
·cipal que manda revalidar, para todos os effeitos, a autorização 
constante do decreto n .. 1.339, de 1911, QJara abrir o credito 
necessario ao pagamento de dii'!'erença de vencimentos devida 
a José lifilitão de :Sant'.A!nna, desde .a data de sua nomeação 
n;iara o cargo de admfnistrador de jardins niunicipaes. 

Approvado; vae ser devolvido ao Sr. Prefeito. · 
''). ' . 

Votação, em discussão unica; do parecer da, Commissão de 
Finanças n. :1.07, de 19:1.5, opinando pelo archivamento da re-~·, 
presentação da Associação· Commercial de Sergipe, solicitando ' 
o concurso do . Senado no sentido de ser revogada a disposição 
orçamentai·ia que determina a sel!agem dos sto•cfcs de mer-
cadorias. · 

Approvado. 
.. 
~ 

Votação, em :1.• di~cussno, do pro.i ecto do Senado n. :1.0, · 
de :1.915, modificando o traçado, da Rêde de Viação Cearensc,. 

· para o 1'im de ser construída uma. linha de Petro!ina. a Ama-
rante, e qando outras providencias. · 

Approvado; vae ás .· Commissões de O ):Iras Publicas e de 
Finanças. · · . 

' 
O Sr. Presidente - Nada mais havendo a tratar vou · le-

vantar a sessão. · 
. . ' 

Designo para ordem do dia da seguinte; 

3" discussão da· proposicão da ,camara dos DeQJutados, 
n. 12, de 1915, que abre, pelo MinJisterio da Viação, o credito 
de 13 :985$025, para pagamentos das s'ubvenoões devidas á 
Empreza Fluvial Piauhyense-pelas viagens realizadas ein 19:1.2, 
e revoga o decreto legislativo numero 2. 94.2,, de 6 de janeiro 
d~ .1915 (com parecer {avoravel da Co'ff).missão de FinanÇas);· 
- 3" discussão da propo,sição da Camara dos Depu'iados .nu
merç 14, de ~ 915, que abre, pelo Ministerio da Agricultura, .o 
creqJto cspemal de 42 :7 4~$39'7 para occorrer ao pagamento 

· dev!dO ao Dr. Manoel Rodrigues Peixoto e outros funccio'naMos 
add1dos da secretaria do referido Ministerio (com parecer fa.-
voravcl da Commissíto de Finanças); · . . . 

J .. eva·nta-sc a sessão ás 2 horas o 40 minutos da tarde . 
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Publicação feita por ordem da mesa ~m virtwde de deliberação 
. ' do Senado · 

HISTORIA FINANCEII1o\. DO BRAZIL -TERCEIRA CONFERENCIA MOED~_ 
E O CkMBIO . 

A moeda <primitiva do Brasil, a moeda. dos tempos colo
niaes, do BrasiL reino ·e mesmo· a do Imperio, no primeiro 
reinado, era constituida por especies de ouro e prata, com 
<l1tJl;h!l e grro il!imitado, sendo o cobre empregado como moeda 
diVISJOnaria, ' · · . · 

As moedas de ouro eram do valor -de 6$400 e 4$; e a re-
. lação legal do valor do ouro para {~ d,a prata esa ~PP!OXimada

merrte de' 1 para 1·3 1/2, comquanto a relacao md!Cada pelo 
mercado· se expressasse, termo médio, em 1 para 16. O par 
metallico entre a libra esterlina e o ouro circulante no Brasil 

· €ra de 67 1/2 d. :por mil ré is; mas o par mercantil se ex-
pressava em. 160 d. !por mil ré is. . · . 

De moeda fiduciaria só se cogitou pela primeira vez,· 
quando,. por alvará de 1 de setembro de 1808, foram as casas 
de fuooicão autorizadas, con:Vindo os proprietarios do ouro, 
dar a estes, da porção que qub;(lssem, em higar de barras, 
letras impressas e pagar á vista pelas .iuntas da Fazenda ou 
no Real Erario, .as quaes seriam recebidas\ como moeda cor
rente em todos os .pagamentos oá Real ~azenda. E depois, 
quando, por alvará de 12 de outubro do mesmo anno e. regula
mento prov'isional que o acompanhou, se determinou que o 
troco do ouro· em pó de faisqueira fosse feito não só com a 
moeda a isso' de,Stinada, mas tambem com bilhetes impressos 
de um, dous, quatro, oito, doze e deseseis vintens de ouro 
que .seriam recebidos nas repartições officiaes como moeda 
corrente; . . - · .· · 

. IIDra o curso forcado que se instituin, ~em que, entretanto, 
se pudesse airida dizer que já era papel-mo-eda o instrumento 
assim Lançado ·em circulacão, porquanto uma das clausulas .do 
alludido alvará estabelecia que de todo o ·ouro em. pó· que se 
permutasse, ·logo que fosse entregue na casa de. foodloão, se 
deduzisse o quinto e se fundisse o restante em· barras· pequenas 
o do ,valor determinado por toque, as quaes fiionriam na Inten,.. 
d~ncJa para serem applicndns ao ]•esgote dos. !bilhetes que 
VIOssem . ao troco. · . ·· . · 

~or alvará da mesma~ d'tüa de 12 de outubro de 1808, foi 
autorização 'a creacão do ·primeiro Banco do Brazil, com a fa
culd~de de .emittir bilhetes a·o. portador e á vista, sem limite 
m_nx1mo determinado e sómente subordinados (t condlcão de 
lllao. serem de vnlor inferior n 30$ e ú recommendnção da neces
sarm cautela· para que jámlli.s deixassem de ·ser pagos. 

Ao mesmo passo que assim se procedia, erll; disposto; por 
alyará . de 20 de novembro de 1808, que na Casa ·'do Moeda do· 
R1o de Janeiro e na da Bnhia se cunhassem ·moeda provincin,J 
de 9GO réis .. Mas, ao centr:ario desta' medida, ·o que se fez 'foi 
mandar car1mbar com esse valor os pesos ou pa:tacas hespa-. ' . . 

I 
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nholas que, valendo antes ·750 ou 800 réis, passaram. immediata
mente a ·circular com o .novo titulo, constituindo moeda evi-
dentemente enfraquecida e depreciada.· · · 

E quanto ú moeda de cobre, como existissem dous generos 
dessa especie, do mesmo valor, contendo uma a metade do peso 
da outra, foi mandado, por alvará de 18 ou 19 de abril de 1809,· 
que se elevasse ao dobro o valor nominal da mais forte. · 

· A tendencia, portanto, desde esse, tempo, já era para de
preciação do meio·circulante, quando apenas começava. a exis
tencia economica e financeira do Brasil, com a abertura dos 
dos portos ao commercio internac'ional, por carta régia de 28 de 
janeiro de 1808; e com a revogação, por decrefo d e1 de abril 
desse mesmo anno, das djsposicões .que prohi.biam a liberdade 
'industrial. /_ ' . · :... 

Só fazia excepção .. a essa tendencia a emissão, pelo Bancó 
do Brasil, de nQtas ~onv:ersiveis. em moeda metallica,· ao por
tador e á vista:, ainda que revestidilJs do curso forçado. Era 

1 um elemento novo que até então não havia sido usado entre 
nós e do qual, desde que fosse mantida a conversibilidade, não 

·poderia evidentemente resultar inflacção e consequente depre-
ciação do meio circula.nte. . · · · · 

Essa condição, porém, não Íõi mantida. Apenas tendo a . 
emissão attingido a cerca de oito mil contos, foi suspensp o 
troco das notas por ouro, em 28 de julho de 1821, e a inflacéão 
continuou até que, em 1827, os bilhetes bancarios em circulação 
representarvam o total de 21.57 4 :920$, realmente excessivo em 
relação ao movimento de transacções compativel com o estado 
economico do paiz naquelle tempo. · ··· . 

· Este fracasso lamentavel da primeira tentativa do regimen 
fiduciario baseado na conversibilidade da nota .foi devido á 
immoderada frequencia · com que o Governo recorria á caixa 
do Banco emissor, .para haver della o dinheiro que escaseava 
no Thesouro, levando-o assim -a exagerar as emissões até o· 
decuplo do capital .desse estabelecimento. 

A uma situação dessa ordem era impossível resistir por 
mais tempo, nada valendo praticamente o acto de 1821, . pelo 
qua.l, no intuito de «remover toda e qualquer desconfianca 
'da solidez ldeste estabelecimento », foram declarados «como di
vidas nacionaes os desembolsos do Banco do Brasil ,por seme
lhantes transacções, e a ellas responsaveis todas as rendas 
publicas; assim como nada influiu, no sentido de. impedir a 
depreciaçAo do papel circulante, a prohibição de se exportarem 
as moedas de ouro e prata, e até, ainda, mais tarde, as moedas 
de cobre de umas para outras províncias. · · · . 

· A faculdad·e emissora do J3anco teve de ser suspensa, por 
lei de 15 de novembro de 1827, n partir de 1 de janeiro do anno 
seguinte; e, em virtude da lei d·e 23 de setembro de 1829, esse 
estabelecimento entrou em Jiquidnoão. · 

. Verificou-se, então, que as notas em circulação impo~
tavam na somma de 19.017:430$, devendo, a nosso ver, attr1- . 
buir-se a differenca entre este total e o maximo attingido 
pela emissão, á pratica, que, depois de cessar o troco em QUro, 

• • 
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ainda . fQi. mantida, de recolherem-se os bilhetes bancarios 
mediante 75 o/o do respectivo valor eil!- notas miudas, 15 o/o em ' 
prata e 10 o/o em cobre: · . . . · 

Como, porém, por outro lado, ta~bem se yerifi~u, que o 
Thesouro devia .o l~anco :18 .. 30:1 :097$, ~mportanc1a mu1to appro
ximada á. da em1ssao, ~sta, de conformidade com .os art~. 4•, 8' e 
11 da-citada lei, foi acampada pelo. ~Çloverno,. ~br~gando:se 
a Nação ao. P,agamento qas no~as que ficavam . em mrculaçao, 
hypothecando-lhes todos: os . seus h~ veres e rendas até fmal 
liquidacãp. . . · . ' •. . . . .. : . . . . • 

. E a~sim se consurn.pu, .perfeitamente def!mda, a mst1tmcao 
do papel-moeda do Thesouro, que_ no momento a;otual se en· 
contra em. plenl! phase de ~xpansao .e florescencm. .•· .. 

· ·Mas não foi só por _me-IO .do papel-moeda que os admmls
tradores' de então puderam fazer fac'e ás difficuldades Iinan
ceiras. A essas vieralll. reunir-se as emissões illimitada~ da 
moeda. d!l cobre, passando. da. simples funccão de moeda 9ivi
sionaria; ·para a de instru,me.nto regular das perml!ta~. .· 

... 

. A inflacção pelo cobre começou ~em; 182:1 e attmgm o auge . 
em :1827, c6incidindo assim com a do papel-moeda e produzindo, 
nos. annos seguintes, um mal-estar que afinal 'determinou; a 
explosão da cr)se cham~dar ·do :cem:cem. e que irromp.eu conjun..; 
tamente com a revolucao de. 7 de abril de 1831, pela qual'ter-· 
minou o pviméiro reinado. . · - . . 
. O . meio·. circulante era então computado em ,cerca de ./ 
40.000:000$, sendo 19.017:430$ em cedulas emittidas pelo banco 
extincto, :19.490:000$ em cedulas. do Thesouro, applicadas Iia, . 
Bahia ao resgate de moedas falsas de cobre, que só alli tinham 
cursb, e :18. 000:362$280 em moedas de cobre, das quaes approxi-l ' 
madarilente 5.000:000$ eram falsas. . · · · . · · 

Para solver a crise do xem:cem fez-se, por lei de 3 de 
outubro de 1833, uma emissão de papel, destinada ao resgate da 
moeda de cobre. · · / · 

. Ainda por acto legislativo de :1 de junho de 1833, foi de- , 
terminada a'· substituil)ão das notas emittidas pelo Banco. do 
Brasil, e cflja responsabilidade o Estado tinha assumido, por 
bilhet~s directamente émittidos pel~ T.hesou~. E, em segmda, 
por le1 de 6 de outubro ·dA 1835, fo1 disposto que· por taes bi
lhetes tambem se trocassem as antigas cedulas da Bahia as 
que haviam sido applicadas ap · recolhimento da moeda' de 
cobre, assim como tambem os reconhecimentos ou quaesquer 
outras cautelas .dadas em Jogar de umas e outras cedulas 
uniformizando-se desta fórma a massa geral do papel cir~ 
culante; que em 1835 se achava elevada a· 30.702:550$ e foi 
subindo, de n,nno em anno, até attingir o total; em 1846 de 
50. 668 :475$000. . . . ' 
. 9omo indicá irrecusavel desta evolução, o cambio que em 

· Jan~Iro de :1809 se cotava a 7'• d. por mil ré is, tendo mesmo ' 
su~1do, entre 181~ ~ 1814, a. expressões mais altas, cujo maximo 
fdo1 de· 96 d., cahm de modo accentuado e progressivo a partir 

e 18:19, che!;'ando a 4:1 d: em :1826, a 31 d. em :1827. a 28 lf.l d .1 
om 1828 e ao extremo mmimo de 20 di em 1829 e 1881. Depo~11 
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veiu a subir, attingindo no anno seguinte a taxa de 14.6 d.; mas 
cailiu de novo em 1833 até 32 lA. . d., . elevando-se outra vez 
a.n:,e42l,6d ..... ·.· .. ·.·.·.· · . _ 

· Estava-se então nas vespe~as da prrmerra quebra d~ padrao 
monetario, que resultou da Je1 n .. 59,. de 8 de. outubro de 1833, 
segundo a qual á oitava .de ouro .. amoedado fOI da~o o V?lor .de 
2$500 pássando o cambio pti•r a ser" de 43 2[-10 ~- por m1l rérs. 

·:E ó cambio, depois desta reforma,. contl~uou·.;a baixar, 
chegando a 26 d., em 1836 e 1837, e ·cahrndo amda a' 2.4 1.1í, e 

• 211 :1/:! d. em ·1843 a 1845. · · .; · · . . ·. .. 
Foi em 1846, quando o papel-moeda, apezar de· algw;nas· 

queinius, f~itas. .. qu~si .de··. mi~tura com.·'.subs~queates ell!issões 
novas, havm. attmgrdo o II!axrmo até _ahr regrs.trado,. que. se fez .. 
a segunda quebra .do padrao monetarro, por ler n,. 401, de H de. 

·setembro desse· ánno, dando á oitava de ~uro .. amoeda~o o 
·valor de 4$, e expressando em ~7 d •. por mli rérs. a paridade 

· entre a.nossa. moeda. e.a moeda mglezlf. . · •, · 
. Por decreto de 28 de novembr:o · de :1846, providenciou o 

Gover.no ·no sentida de estabelec'er".·a l'eiacão da m·oeda: nacional 
·com as. estrangeiras é. fixou o valor dit prata, sendo·llssas me
didas. posteriormente compl'etadas pelo decreto de· 28 de julho 

· de',f849, marcando o.peso, toque e valor das moedas de prata. 
De'co:iJ.i'ormidade com.o novo padrão de 1846,foí o Gover'ilo 

· autorizado, por 'l'ei n. ·i75; de 20 de setembro de 1847, a mandar 
,, ·cunhar novas moedas de ouro de 22 quilates, dos va1ores··de 

· 10$ e 20$, .. e assim tambem de prata, dos valores de $500, 1$' 
e 2$000. ' . · · . . . . 
' O Ministro da Fazenda. era Alves Branco, ao tempo em que 

· j·Se fez a segunda ·quebra do .padrão .monetario •. Depols de ~nte
, 't•irwmente substituído por -i\baeté; succêdeu:..Jhe Rodrigues· 

Tones, Visconde de Itaborahy,. que,. no relatorio de 1850, se 
manifestou de pleno accôrdo com essa medida, eonsiderando-a 

. «Um dos. actos mais judiciOSOS da legislatura brasileira :.;<mas 
accrescentou que; assim resolvendo, o . corpo legislativo con
t);'ahiu solemnemente ·com o pn.iz o imperioso. dever de·manter 
a. estabilidade· do meio circulante. Duas. candições para o con
seguh· preconizava: «conservar · sempre. a relaoão que então 
existia entre . a sbmma de papel circulante e a .' massa das· 
transacções em que tinha de representar como. agente:. e <que 
.a fraude não pudesse introduzir na circulação papel falso que, 
communicando seu ·descredito ao verdadeiro, lhe fizesse perder 
a qualidade de agente de circulacão, reconhecido e acceita 
por· todos,·, ·. . · · · . · . . . 

Não desconhecia, e: igualmente o aocentuou, •que a pirmeira 
condicüo só se~ia. facil d'e preencher, emquanto fossem pro;. 
spcras as ciroumstancias do paiz. Si a massa das transacções 
augmentasse, e maior somma de meio circulante se tornasse por 
isso necessaria, affluiria espontaneamente a moe.da metalUca · 
para· estaberecer O· equilíbrio da circulação. Dado o caso de 
uma crise !.lavaria o recurso das operações de credito para 
.i'nuWizar-lhe o.s effeitos sobre & valor do meio circulante. Não 
deixava, todavia, de rec.onhec.er que esse remedia podiw tornar-se 
' ,', . \ . ' 
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inefficaz. em face de uma situaoãÓ violenta, ·e os empre
stimos a ·que se .quizesse recorrer, aindo quando fossem pra
Licaveis nggravariam demasiadamente os eneargos do Thesouro . 

. Nos annos que se seguiram á segunda quebra do padr~o 
produziu-se um . movimento de resgate de papel-moeda, CUJa 
somma em circulilQÜO foi successivamonte dim.~nuindo até o 
mínimo de 28.090:940$, em 1866., . 

Durante esse i>er:iodq tinha sido constituído, em· .1851, o • 
terceiro Banco do Brasil, mas que de facto era o segundo, por
quantÇl o preccdenteme~te ~utorizudo não havia cheg_ado a 
organ~zar-se; e, pela fusao desse com o ]3anco Commerlnal, no. , 
sentido .de estabelecer-se a unidade da. emissão, n~scera o 
quarto Banco ·do Brasil, mas effectivamente o terceiro consti-
tui do, com estatutos aiJprovados por decrecto n. 1. 223, de 131 de 
agosto de .1853, o qual, . começando operaÇões em :10 pe abril 
do ·wnno seguinte, concorreu com· a ~ua emissão,a· augmentar 
a totalidade do papel· circulante, que, tendo baixado em ·1853 
a 4.6.684:317$,. a.chou-se elevado em 1854 a 62.223:505$ e, com o 
concur'so ,da pluraridade bancaria instituída por Souza Franco 
em f857, mas reduzida novamente á unidade pela reforma de 
1860 iniciada por Salles Torres Homem t'l. levada a effeito por 
Silva Ferraz, tinha chegado' em .1866 á somma de 113.053:800$000. 

O cambio, :no decurso de tempo comprehendido. de J846 at& 
1866;· foi ··cotado entre as medias annuaes de 2'~ 7':3 e 28 ~ d ., 
sendo u.. mais baixa exactamente no ultimo anno

1 
desse periodo .. 

Eram ainda, talvez,. reflexos da crise de 1864 que se faziam 
sentir, mas era tambem, certamente, o effeito do augmeato da 
moeda circulante, apezar de, nos seis anuas decorríd::>s . de · 
1853 a 1859 .e desde 1862 até 1861J, ter-se mantido effectivo o 
troco em ouro, das emissões bancarias, e não obstante ter o 
meio circulante ·como gar01ntia, além do· credito publico, na 
parte affecta ao ·Thesouro, o acervo dos bancos e os effeitas 
commerciaes em ;que essas emissões se teriam .applicado. · 

. A inflacção, nestes termos, produzia na vida economica do· 
pmz os resultados naturaes e .bem .conhecidos, os quaes se: 
caracterizaram' não só ·na crise de 1861J, mas igualmente Ra de 
1857, que de perto. a procedera. · · .· · · 

«Esta crise - lemos no relatorio da commissão de inque
rito de 1865 "-como · opinavam pessoas. entendidas, poderia 
d~ixar de· actuar de um modo tão· i·nfeliz sobre nossas praças 
s1 o estado. da circulação monetaria iil}sse aormal e ·si o abuso 
de ·credito .não tivesse tomado tanta largueza. animando es~ 
peculações \.de toda· casta.,- operações sobremodo imprudentes, 
e o joga bafrene de. acções, assim de cC~mpan,hiâs existentes, 
co~o das que se planejavarn, ou estavam dependentes ·de au
torJzacãa., 

• • • 
E, adeante, .este outro trecho completw o precedente: 

' ' . . ./ ' 
. «Nessa mesma epoca. vogavam, sob o brilhante .mll'nto da 

hberd81de. de ·credito, doutrinas menos correctas sobre a ex
pansão das emissões de notll!s e bilhetes ao portador, sobre' 
a conviniencia de inundar-se o paiz· .com bancos de emissão sem 
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as bases Mlidas que a experiencia e exemplo das nações civi
lizadas aconselham e' fixam-; e estas doutrinas eram com. calor, 
sinão com furor, sustentadas por toda ·a parte.,· -

As·palavras que acabamos de ler' foram escriptas ha-cinc.o-
. enta annos; mas referem-se a .phenomenos hoje reproduzidos 
com maior vulto na phase que .estamos atrav.essando, com tanta· 
identidade, que poderiam ser reeditadas, sem mudar .. uma vir-

• gula, pn.ra dar noção' exacta, no futuro, .do actual ·momento 
financeiro. . · . . . · · . .. · · 
, A' . crise de 18.64. deve-se, em grande_ parte, o augmento que 
com o 'fim de a superar, foi o_ Banco do J;lrasil autoriz~rdo a 
emittir na razão do triplo, e depois se verificou ·que a expansão 
teve o meio circulante, pois que, entre as medidas adoptadp.s 

r· dada á sua emissão, puro e simples papel-moeda, deste que o · 
troco e'm ouro estava suspenso, havia. attingido ao ·quíntuplo 
do fundo disponível. . · , · . · 

Referindo-se a este facto, o consélheiro Silva Carrão, no 
relatorio do Ministério da Fazenda, de i866, verberou a enorme 
quantidade de notas que o banco lançara em circulação; levando 
todos os inconvenientes ao seu auge, bem como o não se achar 
elle, dezanove mezes depois, em condições de· voltar .ao estado 
normal, tendo, ao contrario, continuado a augmentar a emissão, 
dessa fórma assumindo feição de umà fabrica de papel~moeda. · 
· A reacção decorrente deste excesso foi a . reforma," por 

lei n. 1.349, de .12 de setembro de 1866, em virtude da ·qual o 
banco perdeu a faculdade de continuar a emittir, passando esta 
novamente a ser privativa do Thesouro, que assumiu a respon
sabilidade de parte da emissão, correspondento ao seu debito 
para com o estabelecimento, cabendo a este recolher· o restante, 
na importancia de 45.600 contos. 

Observa-se, então, nas estatísticas, o invêrso do que ante
riormente occorrera: emquaonto a somma das notas relativas á 
emissão 'bancaria declina rapidamente, ,a das do1 · Thesouro 
augmenta com rapidez ·ainda maior e em consideraveis pro
porções, a.o influxq da guerra com o Paraguay, que pouco 
depois era declarada e õbrigava o erario publico· a não pequenos 
sacrifícios. Cinco annos depois, em 1871, as emissões do The.., 
souro se elevavam á importancia de 151.078:061$, emquanto as 
do. banco tinham decrescido á de 40.727:550$, ambas perfazendo 
o total de 191.805:611$000 .. A segujr, até 1877, as emissões do 
Thesouro declinaram até .149.347:859$' .e as do banco para 
30.000 contos, perfazendo, reunidás a somma de ........••.... 

. 179,3'!7:859$000. Mas, as primeiras foram, no anno seguinte, 
elevadas a 181.279:057$ e, conquanto as outras decrescessem 

· ' .... • · para 27.654 :450$, o total circulante encontrou-se atigmentado a · 
208.933:507$, e no ll!nno immediato ainda subiu a 216,912:804$, 
no qual a parte da emissão bancaria não tinha sido alterada, 
mas a do Thesouro se .expressava em 189.258 :$000. 
·.. Nos annos subsequentes, o ]Japel circulante foi successi
vamente diminuído, tanto o do 'r11esouro como o do bnnco, e 
no fim de 1888 · havin1 ·em circulacilo o total· de 205.288:363$, 
sendo 188.869:263$ em -notas do Thesouro e 16.419:100$ do banco •. 
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No (lccurso 'dcsge anno Linha sido promulgada a lei de 24 
de novembro, autorizando os bancos n emitLirom sobre lastro 
de apolices, I:WLas· ao portador, do importancia correspondente 
ao valor nominal desses títulos, as quacs seriam conversíveis 
metade ·em ouro e metade em papel circulante, desde que me..; 
ta de do papel-moeda tivesse sido resgatado e queimado. 

A· faouldnile emissora. seria elevada :í. razão do triplo do 
valor das apolices em deposito,· desde que as sociedades emis
sora>'!;lll'Ovassem:. ter em .. caixa ·igual somma em especi.es amoe~ 
dadas; nessa especie pas~aria e~tão a f~zer-se. inte!ramente o 
troco das notas,· e as apohccs sermm rest1tmdas medmnte provw 
da existe.nciu desses las"Lros e na proporção do resp,ectivo valor 
assim realizado. -. · . . · 

Tambem poderiBJ ser elevada ao triplo do respectivo capital
a emissão das sociedades que o constituíssem em..ouro e so 
obrigassem a resgatar na mesma especie as suas notas; neste· 
caso seria dispensado o deposito em ·apolices. 

· Por essa mesma lei era ·o Gover.Ro autorizado à conLractar. 
uirculante. , · 

· . 'Regulamentada primeiro, em 5 de janeiro de :1.889, essa lei 
com uma. dessas sociedades o recolhimento do papel-moedll 
o foi novamente em 6 de ,iulho do mesmo ailno, pelo então 
ll!inistro da Fazenda e Presidente do Conselho de. Ministros, o 
illustre e. saudoso estadista visconde de Ouro Preto, sob 'Cuja 
admini§tracão, infelizmeEte muito ephcmer111, porque a veiu 
subitamente interromper a- proclamação da ·Republica, teve o 
Brasil a phase mais brilhante da sua historia fini1Ilceil'a·., . . 
. . O novo regulamento, ponde do parte a emissão· incon
versivel. sobre upolices, instituiu a conversibilidade das .111otas 
que ter1a•m por base sómente o lastro de ouro, em proporção 
nuaca monoz· de um terço da emissão. Tres bancos .foi·am.·desde 
logo ·autorizados a · emittir nessas condições, o o nosso.' paiz, 1 que perdera o habito de· ver .siquer apparecerem moedas de 
ouro, teve effectivamente uma circulação fiduciaria convor
sivel nessa especie ao cambio de 26 d .(c á :vista, ú vontade do 
portador. . · · ·. · · 
· Em 2 de. outubro foi contract.ado com o Banco Nacional do. 

Bra·sil o resgate ·do papel-moeda, e a boa politica monet.aria .que: 
assim despontava, ~firmada em sãos princípios, pormiUia es~ 
perar que em breve prazo pudesse definitivamente encerrar-se 
o loago ·e onerosissimo regímen do' curso forcado do .Bmsil"l 

. Pouco mais de umru vez, porém, 'llavia decorrido e .iii a 
orientaQão geral das finanças soffria uma grande e radical 
transfox•macão com a rnudanca das instituições politicas. 

A .obra financeira e monctnria do eminente e habilissimo 
estadista que foi o visconde de Ouro Preto, fulgura, porém, 
como u1U' traco I uminoso, a indicar o caminho por onde, cedo 
ou La1•de, evitu11do dolorosas provações ou depois de. inteira• 
ment~ pereo1:ri~ a. escala de .sac~ificios e de soffrimentos que 
o delir1o 'emiSSIOnlsta costuma .1mpôr âs naoões que por elle 
se deixam empolgar, terão de passar os nossos dirigentes quando 
a prosperidade do Brasil deücar de ser urna illusão· e o nosso 
progresso economico puder evoluir sem os movimentos bruscos 
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de excitação e depressAo que resultam do regimen tributaria; 
do apparelho .monetario e da faliu quasi comp_leta. da organi-
zação do credito. · . o cambio, que é sempre o reflector irrecusavel e inevitavel 
do estado economico e financeiro, baixou successivamente da · 
média a.nnual de .24 d. em 1866 á de :17 d. em :1868; elevou-se, . 
em seguida, até 26 3/32 d. em i!h3; cahiu a 25 25132 d: em 1874, . 
:;;ubiu de novp a 26 7 32 d: em 1875, mas dahi em deante declfnou 
seguidamente até a média annual de 2f % d. em 1879; osmllou 
DO sentido de alta .em 1880, a.lcançando a ~édia de 22 3132 d., 
ooas baixou. success!Vamente nos annos. segmntes, até :18 11116 d., 
em 1886; subiu, em 1887, a 22 .7116 d •. e, em :1888, attin~u a 
média de 25 lA, d., cujos pontos extremos foram 22 lf.1 e 27 9!16 d .• 

Em :1889 a taxa média foi de 26.7116 d.,correspondente aOI!' 
extremos d~ 24 7á. e ~7 ~ d .•. i mas ,o movi111ento 'foi em sentido 
decrescente. , . . . . .. , · . . 

Cotado o cambio entr.e os extremos de 27 % e 27 :Jf.l d. em 
novembro,· cahiu bruscamente, . durante. o .. mez de dezembro, 
até 24 7á. d. ·. · . · 

O advento da Republica .caract'erizou-se, desde logo;:. em · 
uma completa alteração da politica mo.netaria. · . · . 

Ao principiar a· nova gestão· financeira, multiplicaram-'se 
os pedfdos dos incorporado~es_de .bancos para que l~es fos~e 
concedida a faculdade de •3missao; e no espaço de 12 dias havia 
mais de 10 bancos admittidos ao gozo desse direito, por deter-
minação do Governo . Provisorio. . · · 

Mas a baixa do cambio tornou praticamente impossível a 
effectividade dessa .faculdade; e tendo sido fixado o prazo de 
tres mezes, por decreto de 27 de dezembro de :1889, ·para que, 
sob ~;~ena de caducidade, os bancos autorizados fizessem uso 
do direito de· emittir,. nenhum p~de acudir a esse appello e 
todas' toram decJa,radas Qeremptas. · · ·· · . . 

I Por decreto de 17 de janeiro de 1890 precedido de uma . 
longa exposição, :foram estabelecidas novas bases para a fun
dação de bancos emissores, dividindo o paiz em tres 1 zonas, . 
aendo a. do norte constituída pelos Estados da Bahia até o Ama
zonas, a do centro comprehendendo-' os do Rio de Janeiro,. 
S. Paulo, Minas, Espírito Santo, Paraná e Santa· Catharina, a 
do sul abrangendo os do Rio Grande do Sul, Ma.tto Grosso e 
~oyaz. · · ' · · ·. .· · · 

· A cada zona corresponderia um banco com o ca).lital repre
~tado em apolices, moeda corrente ou ouro, :na ~mportancia 
de i50. 000:000$ pa.ra a zona do norte, com séde na Bahia; 
200.000 :000$ para a. do .centro, com séde no Ri{) de J aneiró, 
e iOO.OOO:OOO$ para a do sul, com s~de em Porto Alegre. · 

A emissão seria correspondente e limitada ao valor das 
apolices 'inscriptas por . cada bamco e só na respectiva zona 
teria curso o poder liberatorio. Os bilhetés emittidos seriam 
recebidos em todas as repartições de arrecadação publica e 
teriam o privilegio de ·Circular como moeda, · em completill 
equivalenc1a aos do 'Thesouro .• ~ · 

Numerosos favores e regalias eram concedidos a .ess.es 
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Iiancos, cumprindo-lhes, porém, obrigar-se, em beneficio do 
Estado, a reduzir 2 o/o nos juros. das apolices do fundo social, 
augm'entando essa porcentagem de lf:: o/o annualmente, até com
·pleta extinccão dos juros; averbar essas apolices como inalie
iuweis e não dispô r deli as senão de accôrdo com o Governo;. 
constituir, com quota nunca inferior a dez por cento dos 
lucros brutos, um fundo de reconstituição do valo)' das apo
lices, as quaes ficariam · annulladas, para todos· os .. 'effeitos, 
no fim do prazo de duraoão . dos bancos; fazer emprestimos 
hypothecarios á lavop.ra e operações de credito mov:el, sobre 
penhor· dos productos títulos, etc. . . 

Só quando o cambio subisse a 27 d. e assim se mantivésse 
durante um anno, seriam os bancos obrigados a fazer o troco 
cm ouro, das· suas notas e das do Thesoura. . . 
· Diversas modificações 1'oram feitas, entretanto, desde o 
principio, na .nova lei bancaria, dividindo-se zonas, criando-se 
novos· bancos e concedendo a · alguns delles a faculdade de 
emittir na razão do dobro sóbre base metallica, etc. . 

Tres bancos, no Districto Federal, foram principalmente 
fn.vorecidos. com a· emissão sobre lastro em ouro: .o Banco do 
Brasil, o Banco· Nacional do Brasil e o ]3ani:o dos Estados Unidos 
do Brasil. Os dous ullimos fundiram-se por decreto de 7 de

1
· . 

dezembro de 1890, formando o Banco da Republica· dos Estados . 
, Unidos do ·Brasil que, posteriormente, adquirindo o direito de 1 

1 1emissão do Banco do Brasil e do Banco Emissor do Sul, em 1891, 
e fundindo-se com o ·13anco do Brasil, em 1892, deu origem ao 
Banco da Republica do 13rasil,. que, se tornou unico estabele
cimento emissor. pela incorporação que a elle se fez po privi
legio de outros l:lancos conge:qeres e pela extincoão de· igual 
faculdade do 13anco de Credito Popular. · . 

A massa po papel circulante, que no .fim de 1889 era de 
197.156:563$, concorrendo á formação deste total notas do The
souro na .importancia de 185.819:213$ o as da emissão bancaria. 
na de i:l..337:350$, inflou rapidamente e, no fim de 1892, ele
vava-se .a 561.215:960$, .áendo 215 •. 100:000$ em notas do Thesouro 
o 346. i15 :960$ nas da emissão bancaria.· · 

O cambio . que, em decadencia, tinha baixado até 24 * d~ · 
no fim de 1889, oscillou 'entre 20 lh e 26 d., registrando-se à 
média de 22 9J16 d. -em 1890; entre H% e 20%. d., com a.médla 
de 14 29\32 d., em 1891; e entre 10 e· 16 d; com a média de 
12 1j32 d.,. em 1892 .. Reflectia,· dessa fórma, com perfeita· e 
abso uta fidelidade, a ·depreciação do -meio circulante, conse- · 
quencia inevitavel da inflaccão, tanto .quanto da desmoralizaclio 
decorrente· da dispersão dos fundos que deviam ser a garantia 
dessa enorme somma do papel inconversível. ·· 

Dos lastros da emissão bancaria, que effectivamente re
presentavam o valor de 81.201:500$ em apolices da divida pu
blica e 95.850:528$392 em ouro, uma parte, na importancia de 
39.857 contos, ouro,. mais f 2.600.000, tinha sido retirada em 
1890 para resgate do emprestimo de 1889 e . para servir de 
lastro a outros bancos emissores; e depois em 1892, o que 
restava do fundo das emissões foi adquirido pelo Thesouro, 
.em troca de. apolioes-ouro, do juro de 2 * .ro~ · 

• 

,• 
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. . :Aiudu. .em 1892, de accôrdo com o decreto que instituiu o 
Banco da fir..publicn. do Brasil, foi aiutorizada a emissão do bonus, 
com ,iuros, destinadas a auxiliar as industrias, que na realidade 
assumindo a ·feicão de urna nova especio de moeda, entra:ram 
om · circulacão na importanoia do 80 ;000 contos, e, torRando-se 
factor de perturbacão, tiveram do ·ser depois substituídos por 
:notas do l'hesou1·o. · 

· Irrompendo em setembro de :tS93 a guerra civil,. sobrel'eiu 
um período de desordem finu.nceira, durante o qual foral!l 
completamente .dissipados os valores que ·constituíam o fundo 
das emissões bancarias, recorrendo o Governo, em seguida, 
mesmo sem autorizaÇão legislativa, a novas emissões do notas 

. do Thesouro. Terminada a lucta, verificou-se, no fim de 190•1, 
que o~ papel circulante . se elevava ao tot:J;l consideravel de 
7!.2.35~:652$, sendo 367.358:652$ em .notas do Thesouro c 
345.000:000$ nas da emissão bancaria. O cambio, no emt~tnto, 
evoluíra,. durante esse auno, entre os extremos ·de 9 1132 o 
12 % d., com a média de 10 3132 'd .. , e no anno seguinte- cahiu 
até 9 d., registrando-se a média d'e 9,-1511.6. d. · . . . 

. Por lei 'de 9 de· dezembro de 1~96 Joi retirado o direito do 
emissão a todos .os bancos,· reassumindo-o privativamente o 
Thesouro; e-quando, em 1898, se completou a uniformização do 
papel circulante . em notas do Thesouro, o total existente era 
de 778.364:61-l.$000... , · · .. . ·. ·. . . _,.-~ 
. O cambio em conti,nuadas oscillações, sempre no sentido de 
baixa, chegou ao mínimo de 8 d •. em :1896, attingiu o de 6 % d .. 
em 1.897, e o auge da derrocada se· accentuou em 1.898, com a tax[l 

·de 5 % d, . 
l"oi então, cxaetamente, que -o Brasil teve. dé suspendei' 

o pagamento, -em. dinheiro, do·. juro da divida externa, satis
fazendo-o, durante tres · annos e até o limite de dez. milhões 
esterlinos, cóm titulos ·do {undi-no loan estabelecido por con
trato df! 15 . de" julho de 1898, de conformidade com o qual 
tambem f9i suspen·sa à amortização at6, 30 de junho de =19H. 

E· foi igualmente nesse annô .que comecou a ser posta pm 
. execu~üo a .obra de x·estauraciio das financas do credito publico 
levada a cffcito com perserveranca c patriotrsmo inexcediveis 
pelo SL"andc ministro Joaquim l\lurtinho. 

CL'EU~ram-sc impostos novos, instituiJ.•ani-se os fundos de 
garantias e de resgato do, papel-moeda, suspenderam-se as 
obras publicas em execução, fizeram-se grandes o~i·tes na 
despezt\ e passou-se a cobrar cm ouro uma parte dos direitos 
de impor tacão,: O. que equivale a dizer .que . po1· um lado su 
lJromoveu o augmcnto da receita, em quanto pelo outro se. di
minuiu a despeza; e simultaneamente foram tomadas med1dns 
no sentido de libertar o Thesouro das contingencias . do mer
cacla cambial, ao mesmo passo que se assegurava ao meio· cir
culante uma base solida de valor c um apparelho de resgate. 

Nos termos do contracto, deu-se inicio immediato. ao re
colhimento e á queima de papel-moe'da, emquanto, ao mesmo 
tempo, .Gram fechadas as torneiras das emissões pela re:vosacão 
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das leis· de 187 ii e 1885, que autorizavam ao governo a: lancar 
mão desse recurso para auxiliar a .praça, nos casos de crise., 

·Durante ·os quatro annos de applicacão dessa politica de 
princípios salutares, unicos capazes de assegurar ao nosso pair. 
'l estabilidade cconomica e í'inancAira, resgatou-se c incinc
~ou-se papel-moeda na importan<Jia total de 102.827 :830$; · 
aceumulou-se no f'undo de garantia 

1
a som ma de f 2. 292. 56tl 

~no de resgate a de 8.535:671$731, conseguiu-se o equilibrio 
ornarilentario, e o cambio levantou-se do deliquio em que ca
hira, attingindo até a taxa de 12 · 9116 d. e registrando-se a 
média annual de 1-2 d. , ·· 

Essa büa. e sã politica financeira·. assegurou ao paiz ~ais 
10 annos de existencia prospera e feliz, que. terià perQurado 
e cada vez mais fructifi_cado, si o caminho tracado pelo illustre· 
estadista tivessem contmuado a perlustrar os que lhe succe
dr.ram ná missão especial e delicada de gerir as finanças pu
blicas, em um paiz em que toda a 'gente se arvora em finan~ 
cista c onde, por "isso mesmo, os erros nessa materia· são cad;·. 
rc7. mais frequentes o.palmnres. · · · 
. No quatricnnio seguinte, decot•rido de 1!!02 a 1906, ainda 
leve a obra de llfurUnho, para a continuar e defender, a co:.. 
nhecida habilidade e o bem orientado criterio ele Leopoldo de 
Bulhões, para quem, ·nesta hora de augus!ia, ainda devem 
volver-se os nossos olhos. l\las a seguir vciu umá .phase de 
rlisipaoão o de innovar,ücs, que mal pôde ·conter o mesmo illustre 
miniRtro _quando, em 1909, voltou a 'occupar a past.a da. Fa
r.oncla. A politica de expeaieritcs tinha outra vez consesuido 
sobrepi)r-sc á de princípios, e os resultados não tardaram a 
C I' idenciar-se. . 1 

O cambio; nos quatro annos .que se seguiram á gestão fi
nanceira do ·Joaquim. Murtinho,. continuou a subir o attingiu 
cm 19.05 a taxa maxima de 18 1116 d., sendo a média. desge 
anno de 15 57164 d: Em 1906 as taxas extremas ·toram 14 5:18 
o 17 9lt1i d., com a média. de 16 3164. d. ~ · · 

O fundo do gãrantia ,olevou-s.e n f ·6.834.098 c o de res
gato attingiu a 20.815•:635$748.A· massa de papel circulante 
declinou a 604.792 :960$000. , · · 

Ao terminar, porém, o anno de 1906, .iá' o Congresso, co
meçando a ·pOr de lado o salutar ensinamento . de Murtinho, 
ipst.ituia a Caixa de Convorsiío para estabilizar o ·cambio, im
pedindo-o de subir.- ú custa de emissões de papel, ainda que 
f!onversivois a uma .taxa bastante inferior ao par do.~nosso. 
srstemn monctnrio; ao mesmo passo que tamboril approvava o 
plano clavalorizacão do afé, outro artificio que podia ter tido 
conse.qucncias muito lamentavcis ,, . 

O cambio, nos annos que decorreram até 190!!, foi mantido 
quasi invariavcl, mas a mnss.a de numeraria circulante cresceu 
l'apidamcnte para o total de 853.732:122$000 .. Depois, attingido 
o maximo detel'minadi> pnra os depositos de ouro e suspensa, 
Por isso, a omissão, o cnmbio, cm 1910, transpoz o dique· que 
até a:hi o detivnrn o subiu livremente nt(l 18 111 d., ao mesmo 

.. 
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passo ctue o pap.el circulante se elevava ao total 'de. réis 
924.995 :505$500. Novamente comprimido pela fixação da taxa 

. de 16 d., desta. vez subordinada ao limite de .60 milhões es
terlinos para os depositas cm ouro. correspondendo a emissões 

. na importancia colossal de 900.000 contos, sustentou-se, até 
1913, quasi inalterado, nas immediacões desse nivel; mas o 
numeraria em papel tambem, por sua vez, assumiu _proporções 
extraordinarias, expressando-se, ao terminar 1912, na quantia 
considerava! de i. 013.061 :325$000. 

E então começou a decadencia, com o affluxo das notas 
ao troco pelo ouro, restringindo-se· a massa circulante até a 
somma de 896.835:703$500, registrada ao terminar o anuo 
de 1913. -

Os detalhes que se referem a esta evolução, constam da 
monographia que sob o titulo A m-oeda Circulante do Brasil, 
tivemos· a honra de apresentar ao Primeiro Congresso de· His
toria Nacional. No exíguo espaço de que ora dispomos, ·só cabe 
accresoontar, sem o apuro de responsabilidades ou culpas, que 
a Caixa de Conversão, ou a vertigem das despezas,. que com 
ena coincidiu, devorou c extinguiu o fundo de graantia. 

Nos ultimas mezes de 1913 tinha sensivelmente peorado 
·a situacão de· que o refluxo das notas ao troco em ouro era 
um dos indicias; a propria parte inconversível do papel ,cir
culante tambem tinha começado a retrahir-se e a ápparente 
escassez do numeraria deu origem ao clamor .que dahi em 
diante foi crescendo, para que a circulação fosse supprida de 
novos elementos, .regresando-se ao expediente funestissimo das 
emissões inconversiveis e sem lastro·. · 

Encontrando resistencia na opinião contraria, a diéa pa
rer.eu esmorecer, entrando a evoluir o anno. de 1914, durante 
cujos primeiros . sete mezes, entretanto, continuaram as reti
radas de ouro da Caixa de Conversão, na importancia, até il 
:fim de ,julho, de f 7. 51d.3G1, correspondente ao recolhimento. 
de notas no valor de 113.129:570$000. 

Irrompendo a guerra na Europa em 1 de agosto, a de
corrente perturbação das relariúes do 6ommercio exterior deu 
legar, entre nós, a diversas medidas entre as quaes. o fecha

. menta da Caixa de Conversão e a suspensão do troco. em ouro, 
por decreto n. H. 036, de 3 de ·agosto, e successivamente pelas 
leis n. 2. 862, de 15 do agosto, n. 2. 866, de 15 do setembro 
e n .. 2.894. de 12 de dezembro. Como, porém, esta ultima lei 

·autorizava a suspender o troco por prazos continuos ou inter
mittentes, foram abertas, por vezes, excepções para que o 
Banco do Brasil pudess~ effectuar a operacão do troco do 
notas por ouro necessarJO ás suas remessas para a Europa; 
e assim é que a retirada total em 191·4 foi de f ·s.821;.71~, 
correspondente ao . resgate de notas na importancia de ré1s 
132.380:080$, ficando um lastro de f 9. 230. 525, representado 
por notas em circulação, no valor de 157.786:930$000. 

Em virtude das mesmas excepções, sahiu ouro da · Cai~a 
de Conversão, durante o 1' semestre de 1915, na jmportanc1a 



·sESSÃO EM i3 DE AOOS'f() DE i9i5. 87 

de i: 3.2·58.,376, sendo recolhidas as notas correspondentes, no 
valor de 53;920:250$; e ficou o lastro de i: 5.972.149, repre

. sentado por notas no valor de 103.866:680$000. . 
Mas ao passo que assim se resolvia em referencia á Caixa 

de .Conversão, o Governo se decidiu a pleitear, junto ao Con- · · 
grasso, a pasagem immediata , do projecto autorizando a 
emissão de papel-moeda,· que, effectiv;~mente, foi concedida 
por lei n. 2. 863, de 24 de agosto de 19:1.4, na importancia de 
250.000 contos, sendo 150. 000 para occorrer a solução de 
oompromissos do Thesouro e 100.000 para auxilio aos bancos, 
por meio de emprestimos sobre a· caução de titulas e effeitos 
commerciaes. · 

tAo terminar o anno de 1914, a parte inconversível do 
papel circulante havia sido elevada a 822.496 :OiB$500, e som
mada á conversível, já indicada; perfazia o total de réis 
980.282:948$500. • 

Seis mezes depois, em 30 de junho de 19:1.5, o papel incon
versível importava em 839~291 :337$500 e sommado ao con
versível perfazia o total de 943.158 :0:1.7$500 .. 
. . O cambio, durante. ó anno de :1.9:1.4, manteve-se nas pro
ximidades da taxa de 1!-i d., apenas nos dois primeiros mezes; · 
em seguida, oscillou entre .o~ extremos de :1.5 5J8 .e :1.6 :!JS d. 
Logo, porém, que o troco em ouro foi suspenso, cahiu brusca-. 
mente a .15 d., e dahi em deante oscillou entre os extremos 
de 1 O e :1.12 (; U d., tendo rc>gistado, a bxa n.a1s baixa em 
outubro. Ao ~erminar o prinieirq semestr~ de 1915, o acmbio 
era cotado a 12 3/4 d. · · ·. . · 

Não obstante a avultada emissão de duzentos e cincoenta· 
mil contos, decretada em agosto de 1914, sem igual na rl'ossa 
historia financeira, não· se sentiu saciada a sêde de inflaccão 
que cada vez reclama mais papel. Os credore,s do'Estado, pago§ 
com lettras do Thcsouro. lamentam a ineffiqacia do titulo, no 
nosso meio sem apparelhos ·de credito, para movimentarem 
o capital, a não ser com grande desconto. E á forca de o 
repetirem, tem~se incut.ido .,extensamente no espírito publico 
a errada convic(lão de .que só mediante uma nova emissão de 
papel-moeda ainda maior do· .que a precedente, será possível 
salvar ó paiz da,crise que actualmente o afflige. 

'() vicio do cu~so forçado, do· proteccionismo, do artificio 
em ma teria economica. e financeira, como que revivesceu ao 
contacto dessa~ doutrinas e, passando a agitar-se com o apoio 
da politica influente, reclama medidas de excepção, e de e:x:
trao~dinaria gravidade, taes como emissões especiaes para a 
defesa dos productos de exportação, a começar pelo café, pin
tando· com sombrias cores de ruina immincnle, uma situação 
que até agora tem sido bôa; e se viesse a tornar-se delicada, 
na phase que atravessa o mundo inteiro, está, em todo o caso, 
por demonstrar que não haja o não possa havér outra ,golução 
a nilo ser a· que reclamam com tão grande desassombro .. E o 
Governo Federal, sentindo-se fraco parn resistir 11 tal pressão, 
assediado, além disso, ~elas difficuldades financeiras· que as-

. . 

'·· .. 
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sollcrllam o proprio Thesouro Nacional, capitula c busca fazer, 
ú ~.ombra des'a emissão, outra para acudir ít multidão do en
cargos que encontrou e não púde solver com à arrecadacüo de 
r·endas g:randemento diminuídas, . af't'ectas; por outro lado, ás· 
cxigencias da despeza publica que não i'oi, como precisa ser, 
reduzida ús proporções de economia e abstinencia, que com
porta a nossa actual condição. 

llara que se não diga que são emissões sem lastro, a esta 
destinam-se, como base apolices que ainda estão por omitti.l· 
e que portanto, simples confissão de . divida não contrahida 
pela subscripcão, effectivn .do cmprestimo publico, expressão 
do valor que ainda está para ser absorvido no conjuncto do 
interesses que caracterizam o apparelho da formação concreta 
das riquezas, não -são. por ora mais .do que uma ficção, para 
garantir outra ficção; li. outra projecta-se dar apoio em wal'
rants de merc~oria armazenada e para a .qual; de momento, 
nã.o ha, ao .que se allcga, perspecliva de immediata e propqr
cional procu1·a. 

Esta, ao menos, tem um :fundo de ·garantia que, com inaior 
ou menor. demora, . deverá·-í.raduzir-se em maior ou n1onor 
realização de 'uma somma;. ou do um credito, em ouro, riós 
grandes mercados financeii'OS d~t exterior. Mas all'!m do que, 
como concepção subordinada a determinados e l'cstriBtos· .in
teresse~, nrto resiste, do /ponto de vista technico, scientifico, 
regular, á mais ligeira. critica, c lia encerra no seu· ambit.o o 
germen de uma nova' valoriza1.:rw, no momento exactamente 
em que as cireumstancias ·anormaes do mundo inteiro nüo 
permittem convenientemente apreciar a extensão dos riscos 
que uni artificio desta· ordem poderia actualmente suscitar., 

A obra 'de resistencià mercantil, em favor de um' producto, 
deve fundar-se na bôa organização commercial, no sui'ficiente · 

• accumulo de recmsos proprios, ou, quando muito, em · appa
relhos de credito, convonienten1ente organizados e dissemi
nados. E' um grande perigo interpOr nisso 11 iniciativa directa 
do Estado, principalmente do Estado onerado, endividado, atl'a-
zado, em pila se de concordata1·a ·cumprir. · , · 

Outro grande perigo, e factor ·de embaraços que deturpam 
e falseiam ·as boas regras· em que. se deve firmar. a evolução 
economia' do paiz; fÍ, sem duvida, esse processo nrbitrario c 
empirieo de intervirem, os que governam, no apparelho da 
circulação, :no sentido de ampliar, &cm proporçã.o ··alguma, 
mesmo a approximada, com as exigencias e necessidades do 
mecanismo das permutas, a .quantidade do .instrumento des-
tinado a solve l-as. . , , ' · 
· A omissão, con1 base ·é:le café e outros productos, incide · 
abertamente nesse inconvchionte. porquanto, como faz notar: 
no seu :voto separado o Sr. Deputado Carlos .Peixoto, olla ten
deria a ampliar a eirculação no momento em que o commorcio 
dimj,nuissc ou chegasse mesmo a paralysar-se, não havendo 
mercado J'rnnco para os vender·, no momento, portanto, cm que 
declinasse a necsesidade ele numeraria para o movimento das 

., . . 
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permutas; ma i~ tnrde, quando a p1·ocura 'desses artigos· ·se 
manifestasse r. a ·sal! ida delles fosse pos~ivcl a pre~os convi-·
dativl's, ·quando, portanto, tornasse a desenvolver-se o movi
mento . commercial, requisitando maior quantidade de moeda 
para ope1•ar, seria exactamente o momento de .retrahir a cir
culação éom a retirada das notas emittidas contra o deposito 
desses. productos. .-: 

A emissão sobre os produclos, Mstes termos, viria exercer 
uma 1'unccão ás avessas, al6m do grande mal de pretender-se 
apreciar e ,determinar si a 1cireula()ão carece de augmcnto do 
numeraria c a quanto monta esse augmento, quando é certo 
que tal de~crminacão, dependendo de numerosos dados, muitos 
dos .quaes desconheoii:los, nfi.o se pórle fazer de modo satisfa
ctorio, mesmo. porque 'taes necessidades não são· sempre con-
stantes e invariaveis. · • · 

. «Não h a paiz- diz Stanley J evons na ·obra- intitulada: 
. i!. moda e o m.el]anism.o das 21enautas ___.onde ·não ·se tenham 

Jevant.ado, com frequencia, as mais vivas queixas sobro a 
raridade da mo'eda ·circulante, r, sobre a. necessidade urgente 
de a augmentar: Todos os males em evidenr.ia, diminuir,ão 
do commercio, baixa dos precos, diminuW,ão das .rendas pu
blicas, pobreza do. povo, falta de trabalho, desccmtentamento 
politico, fallencin~·. e panicos, tem sido uttribuidos á falta de 
moeda: o remedio que se propunha autr'ora era fazer tra
balhat• os batedores de moeda; hoje, é uma .;Uova emissão de 
papel-moeda. A verdadeira resposta a todas· as queixas destB 
gencro, é .CJue ninguem p6de dizer quanto ·é preciso em moeda 
a uma nação, e que. nada convém menos .a um estadista· do que 
tentar regular a quantidade de moeda. Quasi sempre a rari
dade appat·ente da circulaciío resulta do emprego inintel!igente 
da moeda metallica, da m{t rcgulamentacão do papel-moeda, rio 
espoculacões · i!legitimas, ou de qualquer mal-estar do com
niercio, que seria ainda aggravado por um augmento novo da 
circulação. om papel ». · · · ' · · 

. O professor Sumner, na .sua obra Histol'll of Amari~an 
Cl/.1'1'r.na•t/, .faz notar que a emissão do papel-moeda inconver-, 
sivel. tom sido ás vezes .recommendada como meio conimodo 
de ilOntrahir com o povo. um emprestimo forçado, quando as 
finanças publicas s~ encontram em situação de desespero: 
« ó ·bem verdade- nccrescenta Stanley Jevon~ commentando 
essa referencia- que se rióde assim subtrahir dinheiro ao 
povo, .e que as dividas do governo ficam .realmente diminuida3. 
Mas, simultaneamente, todo particular .que fUr devedor é :m
torizado a lancar sobre o credor uma contribuição forcada. 
E' preciso ·que um governo este,in em situaoão muito desespe
l'adn, para arriscar-se. a violar assim todos os contt•actos, todas 
as relações sociaes .para cu .ia protecção :foi e !I c constituído~ .. 

Não ha,' effcctivamonte, um s6, um unico economista, se.in. 
qual 1'ô'r a sna escola, fJU(I prr.coni?.e o papel-moeda como re
m(ldio salutar· c efficiente para salvar as nncõcs da bancarrot.a 
irruni-n.onte, consolidar-lbeS" o. credito publico, concertn~-llles !l.il 

' 
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;finanças avariadas. Porquanto tambem não ha economista 
algum que conteste que a moeda, conversível ou não, se de-
precia na razão directa da quantidade em que concorre á cir
culacão. E como a depreciação ·monetaria se traduz na elevação 
geral de todos os preços, onerando todos os .que se servem da 
moeda . para acudir ·ás' mais imprescindíveis necessidades,; o 
papel-moeda, emiltido sem conta .nem medida, corresponde ao 
mais violento e mais pesado imposto que se p6delancar sobre 
um povo. . · . 
a depreciação monetaria se traduz na elevação geral de todos 
os precos, onerando todos' os .que se ser:vem da moeda para 
acudir ás mais imprescindíveis necessidades, o papel-moeda, 
emittido sem conta nem medida, corresponde ao mais violento 
e mais pesado imposto que se p6de lançar sobre um povo .. 

Referiildo-se aos 'males causados pelo papel-moeda nos 
Estados Unidos, Sumner, na obra já citada, diz .que os assi
gnalaram alguns dos. politicos mais illustres, o .cita a opinião 
de Wobster, assim expressa: « Elle fez-nos maior mal do que· 
qualquer outra calamidade. Matou-nos mais homens contri
buiu para corromper e perturbar os mais caros interesses no 
nosso paiz, deu Jogar a mais in'justiças do que as armas e os 
.artifícios dos nossos inimigon. · · 

· /' O proprio professor· Vieira Souto, cuj:t · áutoridade repre-
senta a maior forca que os adeptos do papel-moeda: puderam 
mover em defesa da emissão feita em 1914, não dissimula e 
até reconhece precisamente, que o papel-moeda « é um agente 
perturbador da actividade economica, é um elemento .que .in
f'raquece o· credito de, qualquer paiz perante os outros,.· 

Nessa dupla attitude, a emissão que ora sé projecta, so
breposta a . do anuo passado, acabará .do extinguir a ultima 

. partícula que porventura ainda reste do nosso credito publico, 
reduzindo o paiz á insolvencia no que concerne aos seus en
cargos no exterior, quando, em breve, o cambio houver descido 
ao uivei que ·inexoravelmente lhe assignala esta derra..na· de 
notas sem valor. . . . . . . · · 

• · Porque, digam o .que quizerem. os que se 'proponham a 
demonstrar o contrario, chamem-n'os á vontade theoristas por 
termos o habito. de abrir os livros e nelles aprender o que 

. Jámais poderia ensinar ... nos o impulso tendencioso dos interesse~ 
. mais ou menos restrictos, sejam elles conectivos ou pessones 
· -a sol]recnrgn de papel-moeda 'atirado a esmo . á circulação 
tem influéncia immediata e aotiva sobre a taxa c'ambial. . 

«A moeda dos paizes- diz Bastablc, na obra intitulada 
The thcory of internaUonal trate- é tambem factor da tll.Xa 
cambial; e, no caso de circulacão de papel. inconversível, é o 
mais poderoso , . 

" · Nem nos parece , admissivel allegar-se que, de um modo 
claro,, ninguem tenha ainda explicado, e :m:enos · ainda demon
strado, o mecanismo pelo· qual, de per si só," isto é,. de uma 
maneira necessaria e directa, o quantitativo do papel-incon-
yersivel influa sobre o f)Urso dos éambios ., · 
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Desde que ninguem contesta, nem póde substancialmente 
contestar, que o papel-moeda, obedecendo· á lei geral da offerta 
.e procura, se deprecia na .razão directa do. augmento das 

· emissões, o que e'quivale a dizer que todos os precos se elevam 
quando a massa desse papel augmenla, é intuitivo que não ha. 
porque só não dévesse augmentar o pr.eco do ouro, tanto em 
barra como amoedado. 

Se, com é sabido. uma libra esterlina, que ao cambio de 
16 d. valia 15$, contém sete grammas e. 322 milligrammas de 
ouro. fino, cada gramma de ouro corresponde, nessa proporção, 
ao vàlor de · 2$0.18. Sobrevindu a depreciação do papel cir- .. 
culimte e attingindo a 34 %, uma gramma de ouro, em barra 
ou amoedado, passa a valer 2$7 44: e este preco 'de gramma 
de ouro, multiplicado pelo citado titulo da libra esterlina, dá 
para esta o valor de 20$. Dividindo os · '240 dinheiros que 
<lontém uma libra esterlina, por esse valor de .20$, verifica-se 
que s6 12 d; correspondem a 1$, ou, em outras palavras, a 
relação de' valor enlre a nossa moeda c a moeda ingleza passa 
a ser de 12 d. por mil réis. · 

Esta demonstração foi por n6s . feita. no Retrospecto 'Oom
mercial, do .Tor.nal do Comme1•cio, relativo ao anno ·de 1914, 
publicado no' numero de 1. de ,i unho de ,1915, desse jornal, e 
que ,iá se acha impresso em volume avulso. 

Por outro lado, porém, segundo alcança a, concepção mais 
vulgarizada do phenomeno cambial, a cotação do valor da 
nossamoeda em comparação com a de outros paizes, é tambem 
simultaneamente funccão do movimento do commercio ex
terior, o .qual, por sua vez tem cje subordinar-se ás circum
stanciaR do balanco de pa::\'maent.os ou balanço de contas, que 
comorehende o con.iuncto dos nossos encargos de toda ·a especie, 
a solvflr no exterior, ·em confronte com .as nossos recursos para 
esse fim disponíveis, quer provenham da e:x:portacão, quer do 
outra qualquer origem, c até de operações de credito. 

'Estas duas correntes, uma interna e a outra externa, in
fluem directamente sobre o cambio e tendem naturalmente 
a compensar-se ou a ag-gravar-se, segundo a situacão que ellas 
nssignalam. ·Assim, .se á depreciação interna do papel de curso 
for()ado, correspondesse uma offerta diminuta de· cambiaes re-

. sultantes de escassa exportacão, ou nma grande procura de 
cambiaes para acudir no pagamento de uma avultada· impor
_.tacão, e de consideraveis compromi5sos de outra natureza, n 
corrente e:x:t.erna concorreria para ag-:::ravar a interna, e a taxa 
cambial seria até inferior ao nível indiaado pela depreciação do 
papel. Se, ao contrario, á depreciacão interna do papel de curso 
forçado correspondesse copiosa offerta de lettras decorrentes 
de uma avultada exportação c do disponíveis oapitaes que, no 
exterior, esHvessem á esncra de S()r passados para o nosso 
paiz, o toda essa massa de recursos· désse com grnnde sobra, 
para custear a impot·tação e ainda para attender aos demais 
compromissos externos, .a corrente e."tterna, nesse caso, :viria 
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compensar a interna, 'neutràlizando por completo, ou ao menos 
attenuandà, a depreciação do papel. circulante. 

Em difl'crente hypothese, se a condição do nosso meio 
circulante fosse expressa em um crescente aügmento de valor 
da moeda em relação .aos demais valores, mas, por outro. lado, 
a deficiente offerta, ou a avultada procura de cnmbiaes indi
casse uma corrente externa desfnvoravel, a melhora -rnterna 
seria contrariada pela .má situação externa, e a taxa do cambio 
não sol'freria grande alteração, ou poderia mesmo· baixar, con
forme as duas correntes conseguissem ou não equilibrar-se.· 
Quando, porém, ás lioas condições do meio circulante, corres,; 
pondesso simultaneamente uma offerta de lettras superior :.í.s 
necessidades a satisfazer no exterior, esta monção favoravel 
viria· completar e favorecer a outra, concorrendo, desta fórma, 
as duas correntes, interna e externa, para a alta dO· cambio. 

Na Justa e necessaria comprehensão do mecanismo cambial 
em toda .a sua extensão, como vimos de o descrever, encon
tra-se facilmente a explicação do motivo pelo '.qual pódc o 
cambio, em dado momento, deixar de baixar, ou mesmo subir, 
quando se effectua 'uma emissão ,de papel-moeda, como póde 
deixar de subir, e até baixar, .quando sr procede ao resgate c 
:í -incineração desse ,múo instrumento das permutas; o que, 
entretanto, niío autoriza, ab!Dlutamente, a illação que temos 
visto aduzir sem base c sem estudo, da .não influencia da massa 
do papel inconversível sobre a taxa do cambio. 

Ao contrario, o que se verifica e pensamos tnr deixado 
bem demonstrado, é .que o augmento da quantidade do papo! 
em circulação constitue sempre nm factor àe baixa cambial, . 
ainda que,/ por i·nterfercncia de outros factores, possa essa 
baixa ser momentaneamente nttenuada, ·ou ·mesmo evitada. 

· Quem se dér ao trabalho de examinar com attcncão como 
se correspondem e :se combinam entre si. •l'qrmando ·uma 
equação, os elementos que regulam o systema monetario mun-

. dia!, nas suas relações com o movimento do commercio l'iiter- . 
nacional, ver.á .que esses elementos,- moeda, taxa cambial o 
preços do mercadorias,- se ajustam e se equilibram entre si, 
:variando cada um na proporção das alteracões dos outros, de· 
modo a Pl'evalcCf!r SIID'lpre a equivalencia, quneRquer que 
sejam os algarismos em que e lia dhva enunciar-se. . 

· Desde que se augmenta a moeda, o cambio tel'á forçosa
mente de baixat• n os prccos terão inevitavelmente de ele
var-se,' no espaco de tempo necessario pal'a que os effoitos da 
inflaacüo hajam podido percorrer todo o organismo economico · · 
do pai?., o para que deixe de actuar em differentc· sentido a 
intercorrencia de outros factores oapnzes de. alterar ou atte-
nuar esses erfeitos. , . 

Se istô pó de soz· acoimado do theoria- c o culto. á in
competencia, car•acteristioo · dominante deste Lriste momento, 
s1í admitte empirismo e factos- vejamos o ,cru o estes de-
nunciam: · 
, No poriodo da nossa e:voluciio financeira, em qu~ a. cir-: 
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oulagão monetaria se nutria só de espécies. owo c pL'úLa, o uivei 
var do cambio era de 67: '112 d. por mil ·r·éis c a su.a taxa, OU' 
cota'"ão- cfl'ediva, oxprcsiiava-se acima, ás vezes mesmo mui~o 
acima, desse nível. Logo, porém, que a circulação cmneoou 
a ser· saturada do moeda infe!'ior, pela adulteracão da~ pecas 
estrangeiras, pela re-cunhagem c pela desmedida emissão do 
c.obrc, e, a seguir, pela emissão a principio conversível de 
notas do pl'imciro Banco do Brasil, o cambio ~ntrou em dé
clinio e, posto que com oscillar;ões, já em 1826 tinha baixado 
a .a d., passando no anno se_guinte bru~camente a 31 d., 

. cahindo em -1828 a 28 il2 d. ~ at.Lingindo em _1829 o extremo 
winimo tle 20' d. E~tu quéda violentíssima das t:axas devia tel'. 
e tin lia explicação: e !la occol'l'ou exal:tamente quando, já tendo 
tiido obrigado pelas circumstancias a suspender o troco das 
notai por ouro, e já tambQrn tendo sidl} foJ'c;;ado pelos continuas 
appellos do Govemo a inflar a circulação. inconversível pura. 
ir ern auxilio do 'fhe~uoro, o banco emissOl' a largos passos 
~e approximava da fallencia. · 
· Cedendo a evidencia do facto, foi preci~o. ern 1833, fazer 
a primeil·a .québra do padrão, depL·imindo a 42 2110 d. o uive! 
par da ta:xa camiJial. ~[as, comquanto nos annos imruediata
tnente subsequentes a 1831 o cambio tinsse conseguido d~ 
novo alcar-se até o maxirno de ;\.6 d., já nem mesmo o par assim 
_convencl:iónado I!ôde ser mantido, pois (!Ue, no proprio anno 
da reforma, a.s taxas evoluíram entre os extremos ·-de 32 114 
e M -112 d. c, ern 1835, _ao inaugu1·ar-se o regímen do papel-

. moeda do •.rhesouro, tiuham declinado; Ct média do 39 114 d. 
po1~ mil réis. . 

Continuando a desenviJlvcr-sc as emissões, e attingindo 
estas,·w annos depois, em 18.i·5, o total de 50.379 :OOO$, a taxa. 

I média do cambio foi apenas de 25 7116 d., outra vez sendo 
quebrado o padrão, no anno seguinte, para o nivel par de 

/ 27 d. P.or mil ré is. 
. Em cerca ·de 20 a·nnos, a seguir, a evolucão cambial se 
opel'Oli entre as médias annuaes de 25 c '29 1j8 d.; mas desde. 
qur., a partir de .1865, tendo attingido a 100.649:000$, as 
emissões,- cuja 1naior parte er;a bancaria o por algum tempo 
conversível, se tornaram inconversiveis ao mesmo passo quu 
continuavam -a inflat·, as ·nuctuacõe~. l'oram mais fortes, accen
tuando-se a tendeucia para a·baixa, até c1ue em 1886, quando 
o papel t:irculante chegou quasi ao ponto maximo ve1•ificado 
no Impcrio elevando-se a 213.582:000$, o cambio tinha descido 
ú taxa minima de 17 112 d., registrando-se como média desse 
.anuo •a de 18 11116. · . 

l\1ais tarde, quando a ltupublica, cahindo tambem no vicio 
emissionista, elev-ou rapida e ·fortemente a cü·oular;üo, no 

-periodo wmprellendido desdo 186!! até i80r&, ao maximo então 
.. :verificado de 780.328:000$, as taxas, em derrocada progressiva, 
cwhiram até 5 518 d. . . 

Si é isto que a lição e a oxperiencia dos factos 11os t.c~rn 
vindo longamente a ensinar, é evidente que se não jusLiJ'ic~ 

' 
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a rein~denci~ em prom::oõ ,;,. (jt:c quasi tínliamos ííonseguidõ 
libertar-nos. e com· os q uaeti, mais do que nunca, pretendemos · 
agora inutilizar de vez toda a obra difficilmente .elabora.da 110. 
sentído da moeda boa e sã. · . · · · ·. • 

«Tem· sido sustentada ·por alguns- diz Stanley Jevoans, · 
obra já', citada- que coiivir'ia ter-se O i papel-moeda . para· 
forniar uma circulação ·nacional incapaz ue esgotar.:.se pas

. :sando para o extei·ior, .e ·livre das influencias perturbadoras 
.. do.'commercio estrangeiro .. Não podemos, porém, separar .o 

commercio interno do collimercio exterior·, sinll.o renunciando 
inteiramente ·a este ulti.rilo. Si duas nações commàrciam 
juntas, · os metaes }miciosos · formarão . necessariamente .o . ins- - . 
~umento i~ternacional· das. permutas, por . meio . 4o .<Iual· as 
dividas serao saldadas e se restabelecerá . o equilillrio l)ntre 

· os dous povos • :. · . · .· . . . . . ·. 
· · · Outi'O ponto qu§ convém elucidar, pelo .erro que .origina, 
e vemos com freque'ncia repetido, é o attribuir-se influencia .. 

. . sobre a. taxa cambial ao estado .de saldo •Q.U deficit do balanço, . 
· :· do commeroio exterior, .· · · · · · · . · . · · · · · · . · · ·· · 

.· . · A cada passo ouvi!llos alludirem os . adeptos. do ~missio~ 
nisma ás forcas· econo'!rucas ·do paiz e allegar a ·e:x:Istencia .dea:se. 

· saldQ. como argumento tendente. a demonstrar que . o c!J.mbio, 
em taes condições; não poderá baixar. · : . . · " , .. · . 
. Si, entretanto, compulsarmos a e.statistica do commerc.io 
exterior. ·confrontando':'a . com a situação do momento Tespe
ctivo, veremos ·que nas .. quadras de largueza e pr.osperidade; · . 

. exactamente, o saldo . da . exportação sobre a importação di- . . 
minue,. emquanto, ao contrario elie a'ugmenta nos períodos. de ·' 
difficuldade e mal estar. . · · · · · , · ... · 
. !Assim é que em i90i,. nas immediacões do. primeiro 

· · furuling, a· relação' entre·. a importação· e . a exportação , era ' 
·apenas de 52,0 o/o; em :1909, em seguida á crise americana · 
:cuja. ·repercussão não . deixámos de sentir, essa relação ··foi de . 

.. 58,3 % ·e agora, . depois ·dá crise de todo o atino de ·~ 914 e· du- '· ·· · 
· rante a que .estamos ;passando no. anno .corrente, essa mesma 

.relação, ·.nos .cinco primeiros. mezes de 1915, se. expressa· tão 
sómente em,5i %",Ao .. passo que em 1908, depois das entradas 

· : de ouro verificadàs desde ·o. fim ,de :1.906, essa relação elevou-se 
· a. 80,4 %, foi .em 1912, -period!)·de largueza, 'de 85. o/o, e no 

:·anno seguinte, refle;x:o de . .-grandes. entradas . de· capital. novo 
no paiz registradas nos .seis aiiDós:·precedentes, essa mesma 
·relação attingiu a 103;5 %, .isto é, houve de['icit e não sb.ldo., 

·. . ···, A :Verdade é que os ·remanescentes do valor da exportação 
. depois de atten'didos os encargos da importação, nada mais 
. são . do que a quota affecta aos demai.s cncárgos, na falta de· 
outros recursos de. onde pudessem ser tiradas as sommas para 
isso n'ecessarias. Nos períodos de· largueza, a · satisfaçãQ. dos 
demais encargos faz-se, em . parte, por conta do capital novo 
que atflue para o paiz, ·e. assim é possível applicar-se .maior 
quota ás· ngcessidades do nosso .consumo. de mercadorias ~di
versas .. Nos de apor.to, ao contrario, não .havendo de onde tirar 
p.ara tudo. senão do valo~ da .!Jxportacão, é á importacll.o que. 

\ 
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cab.e j_estringir-se, para que os outros enca~gos poss~m ser 
satisfeitos. , . . · . . 

· Os chamados saldos do ·· commercio exterior, nestes ter
mos, são· antes um indicio· de pobreza, de privação, de absti
nencia; Nada absolutamente significam de auspícios, a· não 
ser que o·equilibrio pertur.bado ..pela

1
cessação .do outro .factor 

das disponibilidades no balanco gera1 das contas,: está em ca-
minho de refazer-se, ou está refeito. . · .. •· ' . 

E' · sabido; além · üisso, que · as estatísticas ·dó commercio 
. exterior, nos paizé~ ricos, se caract~ri.sam na importação maior 
do que· a exportaçao, em quanto, o: mverso se observa. em·. refe
i!'encia aos .paizes pobres,·que apenas pódem dispôr dos recursos 
resultantes das· suas exportações'; .· · ' . . . ·. :"., ·, · . · 
· . Pensttmos te~ dito o sufficiente para demonstrar, é por 

demonstrado havemos,\ que o papel-moeda de· curso' forcado, 
como expediente para sahir de difficuldades, é o peior, o mais · 
óneroso, o mais pr'êjudicial'~elemel).to ·li que pó.de ·recorrer, em 
estado de ·desespero; um· pa1z de fmancas . avariadas.. Os males ' · 
que em torno'.delle ,se desenvolvem' e' depressa se implantam, 
são funestissiiilos. e· qe i:Jifficil· extinccão. Desde •Cii.Ie um paiz, 
para .superar. uma cr1~e, recorre a este veneno, nã,.o· para·· mais 
no plano incli~\l~O !(lu e condu~ á r,uina. «.Cada c~ise ~diz Su
bercaseaux, d1stmcto ·economista 'e estadista chileno, na obra. 
El Pàpel: Mrxneda ~ Temediada com . emissões. novas ·engendra 
a crise· seguinte e exige. em seguida mais· papel, eomc!' succede 
aos morphinomanos que em si mesmo :provocam crises' com 
o-. narootteo, nq qual depois encontram tambem allivio. :. .. ·. 

.· E nós me~l!,lOS, no Brasil, sabemQs · ~e experiencia propria, 
cara . e dura JIC~O b~m . depre~sa eaq~ec1d!!- no entanto, .que as 
differencas .·de .. cambio, por. SI sós sao bastantes para devorar 
o melhor· da receita publica, tornando impossível o·restabe
lecimentó das finanças adstrictas ao circulo vicioso ·de · nãG 
haver recursos . pai:'a .mais , nada, si as. forcas da renda publicm 
são. àffectas ao. cumprimento .dos encargos d-ª divida,·externa. 
avultadiss1ma, ou de; faltar a 'fj'~ses ·. comprom~ssos no· fim· .. do 
prao. exiguo e .. já .de'um terco esgotado, deste segundo aooõrdo 
com os credores estrangeiros .. · · . ·. ·· : · . ·· · 
. .•·· Sf não bastam QS· factOS· indicadOS, apreciemos esta outra 
.questão, tambem de ,:facto : .. . ·. .:;. · ·.· .· · . , .. · · 
. .- Ein. :cBrca de Qitenta ani10s; deste 1835 até o. fiín de julho 

. de' :1.9:1.4, todas as emissões· inconversiveis que o Brasil' fez para 
•acudir ·ás lutas intestinas. que .caracterizam o principio ·do se
gundo _rllinado, para vencer a guerra do Paraguay, para !IOC
correr. os ,flagellados pela seoca do· Ceará, para amparar oi/ 
bancQs~em ·moiilerito de crise, depo.is de proclamada a Repu
blica; para 1•epri,.mir a guerra civil no súl e :revolta da Armada, 
para dominar Canudos, para out!·os fins :que possam escapar
nos, e até para nada, pa1•a fazer face, simplesmente, á despez.a 
publica ·prodigamente ausmentada tanto ,quanto, e mesmo .· 
mais do que, haja dinheiro- não excedem, todas ;reunidas 

· p . abatidos os ce1it9 ~ tantos mil cont.')s resgatados ~ inoin~ 
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ratlos. desde. 1~98 ·até .HJOô, a somma l'cdonda1 de GOO.,OOO 
contoS;~ ·· .. ~ . . · . · . 
· >· Em um· .anno, ou fJOuc.o mais, contado desüe agosto do 
1914, entro o que já se emittiu e so pt·ctendc enlittir, tere1nos 
pelo 'menos · QUtro . tanto . em pap~l deP.reciado, Jnconvers!vel e 

··de curso forcado, para .mda .ma1s · av1ltrar o· nosso .pessuoo e 
defeituosissimo .regímen ·monetario. . . . . · · · .. 
· · A opi,nião 'do maior numero pat•ece ·.não só conforma•·-se 

... 'com. esta ·resolução, mas até ll!>plaudil-a. E' aos poucos> bem· 
poucos, que . destoam . abertamente -dessa corrente de idéas, 
ob,iecta-su que a CJUissão é. õ unico reuiedio pos'sive.I para éstP · 
·diffi,cil con,juHCtura; Chega-se mesmo. a invoca1· o .,l'alus .po- · 
puli suprema lex,. como. argumento decisivo ·.e- irrespondível. 

· !\Ias os factos, já:quo de' factos sé faz·. tanta questão, não 
·oonfirmam . esta asserção. Para acudir aos ' compromissos · do 
'I' besouro, h a proprios· nacionaes de· grande v'alor. ,que:..podet•iam 
ter sido, e podem ainda ser, .arrendados oo. vendidos; porque . 

. / nunca·. falta 'capitaL pai·a os bons empregos;._ e esta. medida,' 
t.Qmada a tempo, teria talv-ez obstado a retracção do creditii 'e ' 
do meio circulante, levada, _como está· sendo, u ·exLt•enlo~rigôr .. 

· Quanto. ao café,. os. dados! estatísticos eviueliciam :.que o. 
commercio "desto producto se está i'azerido .. oomo nos··· annos 

. preced~ntes. . . : ·· ... · . : ./ ~- · ; · · : .. · 
. Nas corheitas, comprehendidas de 1 de julho a 30 de junho, 

as ent1·adas se exptessam da seguinte fórma: .. ·· · , ·, ·~- · · · 
' ' . 

..... _ 

:1914-- 1ú t·t ~·I·,. f O t t~f ~ . . . 
1913. --1-Í'. fI t fOI O t o'·t .-, 

191'> 13 " . . . " .. 
'· --- ·············· 

' Os e mb a r q ti e s 
enunciam-se CO!PO se-

. gue: . .· . , ·. . . 

No. Rio 

· Sacc~s 

3;367.376 
2.946.261 
2.902.508 

Em Santo.s 
Suecas 

9.-497 .55{ 
10.855.-iM. 

/ 8',584. 797 

·•'l'otai 
.Saccau 

i2i864;929 
13.801.715 . 

.. 1L487 ;305 · 
' . 
' ' •' .. 

- ' 
.~ . 

' • • ' ' •t 

19114_: 15 ... ~- •.••. ~.. 3.o3a;772 . , o .. 671.899 .. i2.705:67to 
1913:..._14,.. ......... 2~657.343 11.271.306 13.928.649. 
1912 _ _:13 ..... ,; •. · ..• · . 2.600.018 ·. 8.782;105. 11.382.'123 

-~ ' ; .. 
'As -sabidas se de- . · c· • · • 

terminam desta fór- · · 
'• . 

ma: i · · 

1.914-15. t t't 1.1 t 1 •. ::;' 

-~:t9i3-14 ...... ..... ; .. 
1912 -13 o o t t o o

1
.t 1 •. I I t, -. ·. .r. .. . 

. · . · A . · cxistonoia em 
30 'junho, era: . ' 

1915 ' . . . " ' : .................. · 
,19:f•-i ).,.o t I O lt' t f I I t I t t t I I 

·19·18 ... ~ .-......... '·' •• •.• •.• ~· .. . 

3.371.132 
: 2.964.750 
. '> . 88" 'l"''' ..... ... ~ .... 

9.6H.699 ·.13'.012.83:1 
11.308.3-15 ,11!.273.09~ 
18,820;392 .1-L-703.1.:1:4 

122. 7·42 . 50L 025 
- f60.370'. . 608,356 

174.3f4c ' 1..115.666 . ' 

' 
·• 623.707 

768.726 
1.289;080 

I ' . 
! 

" 
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E os preços, final 
mente, tinham sido'os 
se~intes: 

91. 

"' ' 

1915 w se.nlestr~i ... ·. 
19• ~ ' . J.i ....... tttf tfol I I t 

19.13 ._. •••• •.• .• .:.. •.•• -~!: 

5$800 a 7$600 
5$600 a 8$600 
•7$500 ti. '12$000 

3$600a.-5$000 
3$500 a. 5$400 
4$300 a 7$250 

Estes preços entendem.:.se no Rio, por art•oba; e em Santos, 
por· 10 kilos, para o .typo n. · 7; sendo al6m disso de notar que 
em 1915 a cotação mais llaixa foi em janeiro; em :1,914. foi em 
setembro e outubro, exactamente ao .. J)rincipiar ~ guerra;. em 
1913 foi emj junho, novem:bro e dezembro. .. · .. ·, · 

.no exame desses algarismos resulta a demonstracilo. de 
quf) por 'falta . de meios, ou· por falta· de . bracos, lião· foi . a 
produccão ·'retida nas fazendas; as colheitas fizeram-se com a · 
habitual ·regUlaridade ·e. o genero ,veiu para o mercado em 
maior· quantidade do qUe rias duas colheitas precedentes,,· . ·· · • 

· ~or fªlta de ordens do. exterior; ou pm· defioieooia .de 
;vu.J)ores, _;:n'lío ,defxou · de;.fazer-se a exportar;ão, pol1(Juanto os 
ombarques, na ultima colheitá, niio fiearam, muito áquem dos · 
da precedente, e.excederam os da anterior. . · · 
· O mesmo não se óbservli. 1quanto ás sabidas. . . . 

. E a prova . de ·que •·· não ba. encalhe· de · mercadoria- é . a.. 
existencia registrada nofim da ultima col'heita, em, quantidade 
inferior á da precedente, .e muito ·abaixo da verificada .na· que 
foi a esta anterior. ._ · · . \. . _. · , ~ 

•Por ultimo; observa-se· que os preços vigentes cm. 1915 
cor1•espimdem aos de i914, quando, a. não -ser nos ultimos ·,cinco 
mezes, não ·havia as perturbações depo'is causadas pela guerra. 

· IE' bem de. ver, nestas condições, que as .circumstancias · 
l'eferentes ao café não. são a exigir .que se imponha d nação,-a 
toda a communhão ·brasileira, o supremo sacrifício de medidas . 
que seguramente terão de ·dat• os màis Iamentaveis. resulo. 
tados bai;tando o cambio, encarecendo a ~ida, impossj)liljta..udô .. 
o oonvemente desempenbo, .dos courpromissos ·com o. extei.ifol' 
anniquilando, . portanto, o. credito pubJic,o e particular, · no 
pouco-que ainda resta de confiança e. de disposicão para entrar . 
em transaclies com um ·paiz. que, mais do que qualquer oútro, . 
tem dado· tão. triste prova de ,incapacidade º falta .de energia 
:para vencet• difficuldades que não' são só monopolio nosso, 
pois cabem . ao· mundo.· inteiro na parUiha deste · S'-rave mo--
mento. . . : · · : · · · · · . 

· Na valiosa monographia do illustí·c financeiro Sr. Dr·. 
~andiá. Calogeras, actualmente '1\linistro da •Fazenda; . intitulada 
La politique. manétaire du. Brésil, h a um quadt·o · demonstra.:. 
tivo das differencas de cambio l•elativas ás remessas feitas 
para a Europa desde 1891 até 1897, do qual se· vê q'ue em
'tlUanto no primeiro anno citado uma '!'einessa de 33.515 !'877$, 
ouro; custou em papel · 37.635 :492$, . determinando diffei•enca 
de cambio. na importanoia de 4. H9 :614$, outra ·remessa pouco 
PJBis eleveada ·do que essa, de 35.521 :323$, ·feita em 1897,. . . · v~.v 7 
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:custou em papel 106.373:125$, dando iorigem; á' 'differenea íle 
cambio que se elevou á .extraordinaria ·somma de_ ....... ,., . 
. 70,851:893$000.. . .. ' ' 
. :·· «Ao re!!lr ho.ie os ;iOl·naes e. outros documentos contem
.poraneos.....; diz o autor citado, referirid~.Se á crise .que deu · 
:origem ao. 'primeiro· fundinu..:...;; a impressão .que· se tem é .. de 
·-uma desordem .absoluta, vasia de jdéas; uma· resignação triste, 
. sem esferanca, predisposta ás pejores catastrophes~:. , . . 
· . Ta · qual se nQs . affigura, tr1ste e ·sem . esperanças, . .a .. sl

.. tuacíio, muito'mais aggravada do .:que aquella,· que hoje ,se nos 
depara,·· por.que · o divida ext'erna ·é · colossal,. or encargos ·ln:-

. :ternos ·são enormes :e· a :massa de Jlapel de· curso toréado, que,·· 
' ;no emtanto, · se. vae · · amda ·cons1deravelmente . d'ugmentar, é 

estupendamente ·maior ·do que a já exfraordinaria somma que 
' ' .existia em 18981; ·e, nlío-temos a. illusão ·de pensar· que os nossos 
· dirigentes se disponham. a pôr em 'J}ratica. ou trás medidas: de 

iboa I[olitica financeira, ,para deter o golpe pres~es a ser: vi
brado,· talvez já ·desferido no·, momel}to em ·que. estas,.Jmhas 

·serão lidas.· . .. 1 •.: . .-· · · .···. ··. ··: . · ... ·· '· · . · .· . ' 

. · . Termina, Subercasaux . a súa obrà,' a qúe. nos vimos :refe-
. rindo, :.com a indicação ·da fórma pela· qual, depois :cte nascer, 
'evoluir .e desenvolver:.se, chega. o'papel.tnoeda a extingüir•se; 
e assignala'duas' vias;· das quaes .uma denomina regular. ou 
normal, e consiste· na ~:Volt.a ao regímen m'etallioo, pela .con
.verclio ·ao· r~ar, ·ou pela converslio a um · tY'Po de ·cambio difre- . 
rente·do·.par, subdividindo-~e ainda esta· seccilo em dous· pro
cessos que correspondem ao restabelecimento. comJ}Ieto: do re
gímen m~.tallico; ou .. á .,circulação .di?· p.otas ·com. cambio fixo~ 
. DepolS 1 de haver· tentado 9 JDlClo dessa v1a normal.()u 
regular, mis ·duas modalidades; primeiro, .quando .resgatou, e 
QUeimou o papel-moeda, ao mesmo . tempo · qúe .in.Stituia os 
~undos de garantia· e· de resgate, depois, quand'o substituiu 
esse appar(;llho;pelo da ·estabilização .cambial a uma·,taxá ·inter-. 
media '.e ·fixada; mediante ·a . emissão de notas conversiveis em • 
ou.to ·a ~ssa .. taxa, parece t.er o Brasil infelizmente ·entrado na 
outra· viâ chamada anormàl ou irregúlar. . · . · ·. · · . .. . . 

Esta importa' na· desrnonetizàção. final •do·. papel,;;moeda; 
~qUando, levado nos ultimas extremos . o delirio emissionista, 
saturado o meio ·eeoiiomico .. de. moeda . depreciada e' completa
mente desmoralizada; extincto ô credito, amollecidns as ultimas.· 
energias, mortas todas qs ·inióiativas, nàda mais resta .do que 
!l'emover. o elemento inutil, o corpo inerte que impede .e detem. 

. a marcha da misera nação que acaba de soffrer taLe tllo de
. ISastrosa provaçlío; em busca de duvidosa· e problematica · re-
surreiclio. · · · · .. ·· ··.· .. ·•· •· ...... · · 

· · · . Não é. possível mais· ter duvida de que tal venha. ·a ser o 
oesfec'hó da:·nossa evolução monetaria, principalmente si con
seguirem fazer-se ouvir e att.ender, como inegavelmente é de 

. justiÇa, uma vez que se ·entra nessa ordem de· medidas, o 
· lilamor do commercio .,qua n!io pede só au;xiUo, mas reclama, 

o pagamento de avultadas sommas que lhe deve o· erario .· P'~
blio€), e c 4JI;jpello dos ,interessados nos. demais generos qua ah.: 
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mentam a nossa exportação; aos quaes. ·não1 vemos porque 1.!8 
deva· e • possa tratamento. di'fferonte ·do indicado pa.ra o caré. 

·Para solver as. dividas. com o commercio, ·havia sido auto.;. 
rizada a em.issão de lettras do Thesouro, as quaes, porém, no 
illOSSO' meio desprovido. de organizRQão e de appareJhos de 
credito, ~aturado, além disso, de títulos· da divida' publica, desde 
Jogo forqm cotadas na praça com· grande desconto. · ; · .. 
• Comprehende-s·e que, não .obstante . o sacrifício que esse 
desconto importav:J,. para os credores do 'Estado; e na ililpossi-

. bilidade de ·offerec&r-lhes melhor instrumento para soluéão 
dos 1seus oreditos,. o Governo, para' não emittir .papel~moeda, 
:Pâr~~o fugir ao. · sorvedour~ da .. inflaccão . monetaria e do 1. curso 
forcado, man1!vesse o reg1men, ao mesmo passo que' procurava 
adoptar medidas tendentes a reduzir () desagio das lettras. 
O que, porém, não se: comprehende. e ainda. menós se ju~tifica 
é. qu~, d~nd~ o J?ll:Sso fatal no terreno das emissões. inoonver-

. sJveis, para: .au:nbo de · uma· clajse, possa ·~ei;~ar .de · attender 
· da· m.esma forma a outra classe. ·que 'á funccao de. factol' essen- · 
,oial . nd, organismo eeonomico, ·do paiz · allia a circumstailcia de' ' 
ser tambem credor dd erario.:'.ptibllco·.por numerosas e .avul
tadas contas; proc·essadas~ e não p,agas; · _ou por titulo& . que as · 
substituem, depreciados .e com os:quaes .. é impossivel··.qualquer · 
operação de credijo; ; . . .. : .. " . ' . . . .. . . . :' . •. 

. Mas, nos termos. da mensagem fmancewa. dJrJgJda. ao Con;. 
gresso, o Thesouro. precisaria, ipara pagar as dividas resul- . 
tantes. dos exercícios anteriores ao· actual, . cerca de 250.000 
coritos: Si afinal prevalecesse tambero:a· bypothese de dar-se 
aos .outros productos de: exportação pelo. menos tanto·. quanto 
se pretende conceder só ao .café, já a· emissão teria de elevar-se 
âo total; de 700.000 contos. · · . · .. · . . . ··a. ··· · 
. · Aberta. a por.ta; entretanto,,· .ao systema. . de soccorro . das 
fontes par~i~ulares. da .. pro.duccão J?el.o. Estaqo, .não. haveria, 
certamente, ·como recusar 1guaes .'aux1hos á mdustr1a .manu
factrireira cujas officínas ~ão. trabalho e pão a muitos milhares · 
de .. operarias '_que,. sr .fosem ·despedidos, viriam gravllmente. 
transformar-se em elemento pertur\)ador da ordem e da. segu
rança· pllblica, eJ;U u~a ·quadra -e~- que este temor jâ serviu 

·de argumento. vJctorJOso ·para· act1var ,-a precedente eml~são. 
'. Nem haveria oomo resistir ao appello dos saladeiras do 

sul, dos. criadores de .Minas e dos(novissimos estabelooimentos 
da industria frigorifica, cujo desenvolvimento ·vae ·ser para o· 
palz 'uma .fõnte de .puro no exterior, .a transformar '.em ·artigos· 
à e importaci1Q. . . · . . · . . . ·· . . . · , 

·. Para actidir a . tudo isso não serfam demais, evideilte
unente, 300. ooo contos; e assim' haveria de eroittir-se nada 
menos de um milhão de .contos de réis, •Que elevaria a massa 
de •papel incciUVersivcl Ú . enOl'JllC . el.1Jresàão de 1'.850.000 
contos. · · · 1 · -, · · .' 

Em face. desta somma colossal dispensamo-nos de accres
c·entar comentarios sobre a perspectiva financeira e econo
mloa .que assim se ter,ia descortinado para.o.nosso paiz. O sys-. 
tema· ~e Law e o regímen dos assi8llados, que, ;10 S!lu· s~ne~ 
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. ' maravilharam e e;ialtaram ,as .imaginações no decimo oitavo 
.seculo, viriam · a ter nova applicacão e a consequente · de
monstração pratica dos factos, · em terras .do :novo . muii.do. e ·
neste momentD, em rque-os ideaes se esboroam e a•:bumanidade 

: . . . 

. se·. !)D.niquilla · numa .l~c~a se~ treguast' e . sem fim, em. que 
revivem tambem os.· ma1s antiquados processos de feroc1dado 
.~ barbaria. · · · .. ·. 

•' .. 
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PnESIDENCIA _1~0 S!ll, UI\IMIXO SANTOS, PRESIDENTE 

A' i hora da tarde " abre~se a . SllfiSilo, .a. que concorrem 
os. 81·~. Pinhe_iro ~a,chado, Péd~o Borges,· ·p~reira ·LoJSo, Lopes 
Goncalv.es· ·· Sllver10 N'ery, Indw • do ·· Brazd, . Ai·~hur .. Lemos, 

, Cos~a Rodrigues; }\fendes ·de ~hn~ida,. Pires Ferreira1 Ribeiro 
Goncalves, ]'rancisco ··Sá, Ep1 tacw :Pessoa; João Lmz ·Alves, 
Miguel .. de Carvalho, . Erico Cóelho, · Sá'. Freire,. Bueno. de 

· Paiva,· Bernardo Monteiro., 1<\'ancisco.. · _Giycerio, .Adolpho 
Gordo, Alfredo Ellis e'.Generoso Marques: (•23). · · 

' ' , ' i ' ' . . . /" - . ' •' . ': ' - . ' '. . . ' 
· Deixam: de comparecer com causa justificada os Sr.s. Me

tello, Hercili6 Luz, Lauro Sodré, José Euzebio, Abdias. Neves, 
Tbomaz ~Acciol;v; Antonio de ·Souza, João Lyra, Eloy de Souza, 
Cunha Pedrosa,' Walfiledo, Leal, . :Rosa. ·e · Silvá, Ribeiro de. 
Britto, ,Araujo Góes, Raymundo de MU;anda, Gomes Ribeiro, 

·· Siqlietra ·de .Menezes; Gailberme ·campo.s, Ruy BarboSa, Luiz 
Vianna, .~osé Marcellino, Domingos Vicente, .. Bernardino. Mon-. 

· loiro, Ni.lo '~ecanba1. Augusto _de Vasçoncellos, .Alcindo ~uana
~ . bara,. Francisco Sal es, Eug~mo. Jardtfi!. Gonzaga ·Jayme; Leo-

·' 

poldo . do Bu)bões,· A; Azeredo,. José Murtinbo; · Alen-· 
_ cur Guimarães, Vida J· Ramos, Abdon Báptista · e ·· Viçtorino 
•: ,·. ·.Monteiro (36). ~. · · · · · · · · ... ', 
/ · · ·.. • E'. lidá,. posta· em discussão. e, ... sem ·debate,· approvada â. 
... acta i(ja sessüp anterior,, . · · · · ... · 

. . ' • . • t,., 

/ 

.' · o Sr, y Secr~tario dechira qÚe não ha expediente. 

", o sr. 2" Sec~etari~ (sêr~indo âe .2") .px·ocede ã: leitura do 
seguinte · .·, · ., ... · · ·· · · · · · · · ilé ,. ' 

' ' ' " I· P.~REOER · .. ' 

N. H3 .. :.: . .' 11915 • • 

I • ' , ,• ' . r 

.':\ Commis.síio especial, nomeada pelo Senado· pat'a emit- · 
th~ parecer sobre as emendas que ao :projecto de Codigo Ci
vil propoz esta Casa di) Congresso e :não foram approvadas 
pel·a:. Camaru dos Deputados, ,;em apL•esentar o. ·resultado· do 
seJ!s.~stud.o::· · .. ···"''·· ..... '.,.· ., .•. .:- .... .' ..... 

\ 



\ 

!iH 

· · Foram em numero ·de 94 as emendas recusadas pela Ca
mara: .44 de simples redaceão e 50 de fundo .. · · .. · · · 
. Das primeiras a· Commissão resolveu ma~ter 11. e- parte• 
da de n. L 043, por· lhe parecer ora mais precisa, ora mais 
:vernacula, •a redaceílo propos~a- pelo SeiiadG. ·. •São ellas as 
de ns. -229, 321, 307, 375, 401,.421; 901; 967; 1.016, 1.043, 
'(na parte referente ao n. Indo nrt. :l-.088), 1.133 e :1.580 .. 
}~,.pela razão inversa, conformou,-se· .com o voto da: Camat•a 
em .relacão ás 32 restantes e á outra parte da de n. 1.043, 
a stibet•: ns. 1, 6, 25, H7, 132; 169; 171, 235, 423, 514., 689, 
ti90; 837,_ 864, 870, 92tir 942, 94'7, 9'64, 9ff5,·970; 971, 985, 

· !189, 998,L004; :1.-043 (quanto ,ao art. !.088), {.1)48, 1.052, 
1.057, f.072, :1.143 ei1.314. ' , ' -.",·,;· . 

Além destas emendas, ha algumas . correcções typogra
phicas ·a fazer no texto de -outras, segundo informou a: Ca
mara dos Deputados; no officio n. •.. 301,' de 24 de ,julho. A' 

· · Commissão, ··porém,. . pare c é excusado reproduzn:..as ·.aqui: 
om1ortunamente, -lia redaccão' definitiva do proJecto, serão to;.. 
maàas em · consideração.· · . · · 

· . .Quanto . ás emendas que .implicam com a substancia . do 
projecto, ·pensa a Gommissão que .o' Senado deve insist.ir pela~ 
que· vão abaixo enumeradas. · : 1 

. • 

,Tulga ella: desnecessario estender-se em largas conside
rações para jnst.ificar esse ,-seu inodo de ve11. Todas as . prin.
cipaes razões que militam pró <>u contt'a taes emendas já ífo-, · · 
ram. largamente aflduzidas e discutidas nos pareceres elabo-,. · 

· · ~·a dos pelas Com missões dit. Camara e, dá · Senado. Para r e- · 
lembral;as aqui, · te riamos 1 qJle · perder . e tomar · inutilmente 
no Senado . tempo precioso, contrariando a justà impaciencia 
com que todos anceam p·eJa votação-do Codigo Civil. - ·. · •. 

"A Commissito, ·-portanto; se limitará ·a uma rapida '.indi- · 
cacão dos. m<>tivos em que apoi'a. a su~ opinião, r,eservando .. 
para a. irtbuna do Senado os .desenvolvtmentos que reclamar 
a disilusslio deste. óu aqUelle nsstimp~o.. .. i'.: · 

· Eis 'a-s emendas:· · ·: ,. · · 
' . . ' . ·. . . . ' ·. ' . ' . \. 

I '''N. 12 -Não ti uma simr;les .eine.nda de redaccão. No dis-' 
J)tlSitivo pJ•oposfo pelo Senado' inclue~se a <~peão .pela lei brn- / 
:!ii eira quanto .no regímen dos bens .. no ca·sarnen•to, i:déa libera: · 
cru e não :fligut·n n:o projecto e a·' que . aliás a Commis~~o da 
Camara prestara o· ~eu assent~mento. 

N. 71 -';·cousàs corisumoil\·eis .~-ão são unicamente aquellas 
(:'u,iouso importa a. destruição ,da propria substanein, · mas 
•t.ambem ns . que se destinam á alienação. acto em que a sua 
~substan~a nada sàf1're. O conceito · é complexo, · abrange as 
cousas des4inadas- 1í alimentação. e as destinadas á alitmaçüo 
Ellc ,yem c.larnróente 'expresso no Codigo · Ciovi~ · Allemiio. 
nrt. 92: «CousaS:'consumiveis· ·súo as cousas m~:~vois cu,io us(• 
eúnsiste nn. con.~umicúo· ou na àlienat!í70». ' · 

.Tá o nosso ,Tei~oira. de .Freitas· 'dizia n'o Esbto!1o, art. 354: . 
«Siio cousas_ consumi~·e~s: 1•,· aquellas cuja existencia ler~~~ 
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. mina c~pt o Prinieir(J_ uso; 2•, ~que lias cujà' existencia. termQns 
·~ar~ 9ue711: deixa de. possuil-ca 1\or' nllo se dis-tinguirem na ·suo; 
mdlVldu,alldad~.• O projecto. do" Dr. Clovis Bevilaqua, ark 68,. 

· · :fez· a. d1stmocao,. como a fizera o do Dr,. Coelho Rodriguee. 
· · RI'!t.·_u2. A .commissl!ô.de jurisc6ns1,11tos que reviu o primeiro 

mant.eYe·a. :-(art, .~5) .,-A; Camara,, pa;:ém~ SUP!lrimiu: .·a parto · 
. referente. aos bens ;desttnados á alienação.; Tornou assim im~ . 
. . · é!Jlnpletn ~ · •DOÇÍÍO .. de ,,COU~as COnsumivejs .e,· Substit~indo. riO 
. f1m d,o artigo. a pal~vra ahe!laçlif? por ahmenfaqao, ye1u ·ld'mal 

a· aff1rmar. o. que nmguem Jamms. poz efll: duv1da, 1sto ·é,. que 
· os ,bens destinadol!~á ·alimentação se consomem quando: usados, 
' · . A emenda do . Senado visou acertadam!lnte . restabelecer a 
disposição ·do .. projecto · primLtivo. : . ·'·,. ·. · . . : 
' ' . . ... ~-,.<'··.· ' ' ''. :"·•.'." ' . ·.. ' 

... N .. ·121·- Trata~se. da,' fraude .contrai~r:edores; () proje· 
.p~o · presu!lle · de. boa: f~ ·e . validos:. t•, .. os. pagamentos· de di~· 
Vlda.venc1da; 2•,-os·actos·pelos quaes o devedor contras novas 
dividas, ainda··.que•,sarantidas.' : . •, >· ·· :' ,: · .·••·.· .. · .. <' -· 
· .· .. A maioria ·.da .commil'!s!o .reputa obra de•.prudencia.·sup
';pri~·ir·.estes dispositivos,· que podem dar:··logar:na· pratica.aos· 
maiores abusos, ora •·em prejuízo de alguns; ora em· detrimento 
de todos. os ·credores; :Cumpré não esquecer que . a hypothese 

· . é do devedor já insolvent'e 'e tanto basta para que .a presum~ 
.pÇão-legal, expressa~ ·no. !\rtlgo. possa. acar.retar .muitas. vezes 
a legalização. de injustificaveis conluio~ ·contra· os. credol'es~. · 

'N .. iu;...;. A cóm:futssno julga da: maior inco~veniencia 
o. _derogaçã.o do dir~~to actual. n~ p~rte ,;em. que., exige _que a, 
outorga da mulher casada para ahenar ou gravar bens de 
raiz. se,ia' dada por instrumento· publico. · · · · ·· : · .... ·· · : •. • -". · · .. · · 

' ' I ' I ' '• • ' ' '
1""> • I 

· N. 189: A-~ O pr'ojecto no àrt. i81 fixa o praz~ ordi'!lario. 
da ,prescripção·, .nas acções ·pessoaes e reaes .. Nos se1s .para~a

. p'hos .do .art, ';182. estabelece o·,prazo ·da .prescripollo de .. varlD:B 
aeções . especiaes.', No,· art,· .183 dilsp_õe · que os ... ~asos de: prescrl, 

· p~llo não previstos no ·codigo serão. regulados .. quanto :ao .prazo 
· lo· t 181.' '· · · • · · · · · "'.· · · · · · · · . pe -.ar. . . ·· ·~· ....... -:. . . · · .. . .. · . ,. -., .. 

' • ' ' • • ., ' ' • "' ' '( ., r ' • •I : • •.' , ' ' ~ • ', ' • , ' • ' ' ': ' ' 

Parece -por .demais•.este:.ultimo dispositivo;>Si. o'casojnão 
, é' nenhum dos especificados no ·art.· 182, tem de· .se reger •. forc· 
'· çosa~ente;.Pelo·.prin~ipio.·gex:al.do··art.181 .. N~ .. ha, por ~on·.·. 

' segumte, necessidade de dlzel~o, · · .·· • . . .· ·.. · : ... ' .. 
. A emenda n. i89 A mandou suppr1m1r o art .. i83. · .. · · · 

. , • '· " ' . r ,,·: , ,, •. . .• • _' .· .• ' .:· ',. . ' . 

Ns. 277, i. 622 · e L 687 -A maioria da Coiiunissão, en~ 
tende .que o Senado· deve·manter a emenda que declara aoo-· 

• lido o fideicommisso; insUtuto archaico, que se 'não justifica 
màis riem· no ·seu caracter primitivo, visto. que .no direi,to mo~ 
del'no não ·subsistem . as . razõés ·que· lhe. deram origelll, ~nem .11:8 · 
sua feição. actual. em que · póde ser ·vantaJosamente . substi~ 

· ;tu ido· pelo usuf~:ucto na funcoão. que o: d~reito lhe attrlJ>ue. 
N. 279 - Est~ emllhda elimina o, paragrapho unico do 

art. '271. Di-spondo o artigo que as dividas anteriores ao ca· 
~amento só se p_od~rll.o paga~,-durante este, pelos bens: qu~ o 

' 

' -~ ,,, 
' 
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oon,iuge devedtlr .. troux!"t: para ·o ~1. inutil ·.se . torna . ac
orescentar· que, s~ a. diVIda fo'F .paga na' constaooia do casa· . 
mento. serrá oppor.tunamente lmpu~ada á: meacão do conjuga 
devedor.· .Uma ,cousa é, consequenc1a necessaria da outra. . . 

N; Ü.f·- A. Camara .dos Deputados acceitou ésta emenda. com à suppressiio ~as palavr~~ d; me_!lida da. sua; ,adaptaç6.0.; 
o. Sen~do está adstr1çt~ a: com:1r ou nao conV!l' nesta Sl;l!lPres
sao, nao lhe· .sendo he~to manilfestar-se sobre. o> texto ·mtegra! 
'do seu additivo para repudiai-o ou. mantel·o,· desde. que o ad
ditivo não.'foi: integraliilente. repellido .pela Camara. E como·· 
illão. pareça regular á ·.eomm1ssão que uma da~ Gamaras mu~ 
:til e as. emendas da· outra, para adoptar só.inente · certas das 
·idéas .nellas contidas •. é \Sua opinião que ao. Senado· nAo ·resta 
outra cousa a fazer.s•inão ·sustentar a emenda nos .termos· em 

" · que a .propoz. · . ·.. ·. · , . · · ... . . . · · . . · .. ·. .·. . 
.N; i;25i ~A ~menda retira,do art. i~29S- a:·~ que 

presume O:ée'eito entre ausentes o JDandato offerecioo. mediante 
publicidade;. si .o mandatario .·não .. faz . constar immediatamente · 
11 sua récusa. · · · 
. . Pensa a maioria' da.:Commi~slio ~e esta providen~la, ape
~ar do valioso apoio que enciintra .no Codigo AllemAo ·e no 
C o digo ,Federal. das Obt:igacões, nlto deve figurar . ilo . Codlgo 
Civil Brazileiro. · Além ·de· ser repugnante ao principio 'bem 
entendido· da liberdade . individual' .forcar o cidadAo. a assumir · 
llncnrgos e responsabilidades, · ás vezes. do sutnma · grayidade; · 
quaes as do mandato; só porque nllo ·recusou immediatamente 
a proposta _que 'lhe fez um ausente, ·ti de reeeiar que tal dia~ 
sitivo venha a.eer orlge'm de l!lerios abusos. Que se imponha 
essa ·obrigacllo lio mandataria da.· profissão ou. ao que tem . 
qualidade ·offioial para tratar. do negocio, ·llstá bem; .mlia .que· 
ella :se torne extensiv;a a ·qualquer ;cidadAo sem as responsa;;, · 
bilidades decnrrerites dàquella. profissAo ou qualidade, nllo pa~ 
rece justo,·.nem prudente, ,será. orear 'Uma fonte. copioaa de.· 
demandas, impôr 'multas vezes onus.- 'e· inêómmodos a quem 
SÓ' por justos. IÍlQtfVOS deiXOU de .. manifestar' a SUa ll'BCUSa; e,. 
por outro lado, estimular a confianea dos mandantes .. e 'expOl-:-()S 
não raro· á incompiltencia ou á íná 'ftl 'dos que: sem condicões de 
estabilidade,. nem·. titu}os de habilltaclló,· vivem a !otfer.ecer; . 
com'. pomposos reclalllos, . os .seus. servicos ... : .... : : .... 

'. N. L 43t ..:...; Esta ~menda nAo· se limita a cmultlpllcâr pa
lavras,, como pareceu á Camara dQS Deputadôs.' Pelo contra· 
rio, define de 'modo mais claro, . preciso e completO, do que o 
faz o projecto', o instituto 'do seguro:sobre a vida. Basta"pô~ 
as duas diaposiclíes úma em. frente· da outra· para.vêr.que .a 
do Senado conttlm ·. hypotheses ·,e modalidades· que se nllo en
contram no projecto,: como, por exemplo, a'llo pa1amento do 
.valor do seguro ao proprio segurad,o, si este :sobreviv)r ao prazo 
do contracto.,. . : · , · ·.: ·. . . . 
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.· N, L 680. - A. Commissi'io nlio desoonhecé a utilidade da ·· 
subrogacão de . bens >deixados .em testamento ou transf1;1ridos 
por .'doação com :n. clausula de inalienabilidade, apezar dos 
escandalos inauditos ·a: que ·esta· faculdade tem dado Jogar en
.tre nós; mas sente-se obrigada ·a manter .integralmente a emeu.:. 
dli do Senado, pela razão já allegada de ni'io, ser curial que uma. 
da• Oasas do Congresso altere .as emendas da .outra. · · 
. ·. Pelo que diz respeito ás'outras 37 :emendas de · fundo, 

. ns. 178, 233, 258,·264, 266, 306,·3201 363; 1.038, 1.066', 1;067, 
1::068, f.128, t. 248, 1. 284, L 285, i. 389, i. 400 1. 531, 11, 532; 
1;5U, 1.672, 1674, 1.675; :1:676; 1.677, 1678; L6.79, 1,681, 
1~682, 1.-683; U88, 1.690, 1.692, 1.705;--!.714',. ;e .. 1;723, ·está· a 
Commissll.o de accOroo coin as' razões que leyaarm a' Ca·inara 
a recusai-as. · · .. · .... · · ··' ·, · · . . 

·•· SaladasCommissões, 18 de agosto de 1915 • ...:., F. Giucerio, 
.Presidi:mte . ...:..:-Epitacio -~fl&&iia, ·Relator. Votei. pela mànutllnolio 
do · fideicommisso, que a · maiDria da Commissão ·considera.: um 
·institutO ··archai·co e, entretanto, figura nos dous mais· recentes 
.monumentos ·da Codificação do Direito Civil, o Codigo Allemão, 
'mt. 2.100, .e o Codigo .S'uisso; art. 488. . . : · ... · .. · . · 

' ,' ' \ '.•- •• ,' , , ' •' ' ,. ' I .. :'-" ,... ,' • .. " 

. , i· . Basta · considerar.· Que o , usufructuario- tem· apenas. o . uso· 
. e goso .da cousa, não .podendo .della ·.dispO_r,. eniquanto que· o 

__ fiduciario tem tambem o .domínio, embora «restrieto e resolu
veb, -para vlir que .o fideicommisso, ·distincto ·do usufrucfu, no 

.I . modó de con~tituicão c na p_ropr.ia. essencia, se. presta ':a app)i~ 
onoões de .que não .é. suseepttVel esse outro instituto. · · .. 
· . As razões Contra elle indicadas, . -ou . sejàm . de. natureza 

oconomica, embaraço á)ivre circulação, dos bens,. ~ou: de ordem 
moral, traúde contra. os credores,· desigualdade. no .trataniento 
dos.f.ilhos, ,e~c.; pendem todó fl' seu.·yalor. em faoe .. !das disposF 

· · cões .do. pz•oJeeto que ,o. proh1bem ~lém do segundo gráo, .. re·-! . 
guiam a iriscripeão· dos. immoveis e. consagram a heratWa no
cessaria. Quanto á · razão. politica, · á·. relaolio necessaria que 

· Baudry Lecantinerie descobre·· entre ·a substitilicilo fideioom· 
-..·missaria. e . as. soei.e~a4es,. ariiltocratio.'l-~· ·das ,'qua~s é 'aquella , 

«uma das mólas .ma1s poderosas», .ah1. está o· Cod1g0 . Suisso: a 
mostrar .. que· nenhuma. incompatibilidade· existe entre as or-! 

. ganizacões. democraticas e o fideicommisso, tal como o admit-
.tem as. legislac~es modernas·. ·..:..,. Sá Freire, ..:._ Bue'IIO de Paiva .• 
- Thoma:: Acciolu. · ·· · · · · . · · ' · · . ·. · .. . ' , :. · . . · 

· · • .fdolpllo Gordo, ·vencido em relacão ás segÚ•intes .emen-
das: . . ' · · · · .. 
' . · ~N. 229 -:- Porque perníittir a anilulliieão de um cas~
mento, com ·O fundamento de ter havido e1'7'0 ·sobre a boa 
tama do um dos. conjuges :é entregar a sorte. dos casamentos 
·ao arbítrio· dos juizes ·e ls ospecul'aoões: as mais tm•pes - fl' 
dissolver a;ramilia. · · ~ · · . " 

.. . .. N.. 363 ;_ Porque a . disposiQAo !'que 'prohibe . o . réconhe"' 
pim~nto dos rilbos incestuosos ~.· .~dulterlDO&/é · monstruosn, 
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' 

'pois (Juà 1 torn~~OS· responsaveis por um crime que ~ão com-
metteram. · ·· ·· · . · · 
· · N. 1. 675 ·:_ Porquti. a Constituição Politica gar~nte "' di

reitO de propriedade, em toda a sua plenitude, e a liberdade 
.do testar é uma· funcçíio legitima o uma consequencla do 
direito de propriedade. . r· ... • . . :· · 

• L I . - ''• ' Accresce: . 
. /IJ) que a liberdade d~ .testar, além. de' fortaiecer a. nu~ 

toriliade ·paterna na familia; .. desenvolve o espírito· 'da ínicin
·tiva; fazendo · com .que os filhos se convencàm da necessidade 

. de ,contarem com os seus proprios esforços e trabalho; ~ 

. . 

b) que tal instituição .abre i espaço ·a que os pais, pelo 
1 

•. 

conhecimento que teem da índole, do caracter,. das aptidões, 
da· situação · e das condiéões de ordem material e. ·moral de 
cada . um de séus filhos,· possàm, ·corrigindo os defeitos da 
natureza e . tendo em, attenção -· não só as. · desigualdades .. 
existentes· . ·· como . outraS convenitincias, fazer uma justa · e. 
equitativa distribuição de seus haverás e que bem consulte os 
interesses e a situação futura de sua familia; 

c) que revogándo .o Codigo Civil o decreto . legislativo 
n. ,1.831;. de .. 31 de. dezembro de .1907,. que regula q deferi
mentG · da herança .no . caso · de successão ab-mtestato; 
desapparecerão da nossa; .. legislação, caso seja rejeitada •·· a 
emenda que. instit.ue a· !ib·erdade. de testar, as salutarissimas· 
rlisposiQões: do nrt, a•. daquellit. lei. . / · 
. N~ .1. ;680 ,- Porque a subrog~Qão de bens inalieniv~is 

não póde ser prohibida; por ser, em muitos casos, absoluta
~e~te necess~ia .. Esta em.enda. contóm d~as disp?sições bem 
d1stmctas e a Camara podm, em face· do seu ItegJmento, ap-
provnr uma e ~·ajeitar a outra. . .. · · . 
· . : N; i. 687 ,_ Porque nem · o proj ect~ institue o fidei
commisso puro. dos tempos da republica romana, mas . inspi
ra-se no ··direito'.moderno· ·e· nem· a lllsufructo preenche a 
funcÇão do (ide!commisso,, sendo' P,~orme. a differença .entre · .• 
um e_ outro mst1tuto. . -: •. ... · ·· . · ·. . ... · 

F; Mendes de. Almeida, vencido nà ·l'ejeição das emendas 
~Js.1.G74; .1'.675, .1.676, ':1.;677,.•1.678, 1.679-e outras- que 
8e ligam ao principio da. liberdade de testar. Os argumentos 

. dos .·votos vencedores são contraries ás bases democraticas do 
.~ystema republicano ··c ás conquistas modernas do · direito 
sobre as. instituições' decadentes, restrictivas da amplitude do 

· direito de· propriedade. Difficil, de l'omper, o' instincto da ro-
. ti.na da tiltella . pelo Esta.<lo dos indivíduos sui-jttris, capa- .. 
'1.es {!e . del!berarci,Tl e. d,e defenderem os bens que ·lhes per-
tencem, .fQl· todavm batido,· pelo ~oto do Senado, . que proc.l·a

. m~~ bem. ~!to o r~speito ú propriedad~ e aos . chefes d~ fa
.m1hn, su.Jmtos. hoJe: aquella ·ás restrJcções que as le1s de 
successão .lhe fi\Zem, .e .estes aos conl\lios o(jiosos que ~erem 
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. a disciplina domestica e permittem. o .deàcalahro OOIJlpi~w 
· · · das ~elacões entre asce~dentes e descendentes. O assumpto está 

. .sufflcientemente debatido; e· meu. voto ···é dado como· um 
, protesto, contra o retrogradar 'indiscutivel- de. uma. 'con
~uista,. acc6rde com. ·o·· espirita .. moderno, . ;..;.. régimen • das or.; , 
denac.ões do Reino. de . Portugal moditic,adl' · por lei&'" de in
teresse pessoal votadas ha. poucos. annos; ;.;...; Vencido. tambem 
Das .~menda.s ns .. 229 e,:l.680, de ac.cOrdo COID: o yoto do Sr. 

, .: !Senador Adolpho Gordo, .lii4 e 1;284., · :· .·. · , · : .. · . · . 
,. ... ··.:::_ ... , ..... ·.· . -~--···' ·-.·~- .. : .. 

. , .. 
· · .. · 'JlMENDAS do SE."'A;:;.:. r;;,~rRITADAB, «lN :.'l;OTUM,; PELA ,oo~ Doa .. · 

· . ·DEl>VT.ADos, ,i. :QUE SE REFERE O J>Arui:CER BVPI\A ' ·: .. ·· . · , · 
' ' ' ' • • ' ' : . • ~- ' (' I " "> ' . ',· ' 

' :' .· .·.· .· '· ~ ·-· ' '' . . . 
. '· 1·,.' ' . ·'·, : .. 

• I' ,, 

" , ' ' ' . ~I . . . . , . ·:-'. 

Antes ~as palavrés. «l:ei Preliminar~ . elimi~em;;se àà pa.: .. 
lavras cCodigo Civil~; • \ · · .· · · · · > 

.,' . '·;'. . ,,_ ,. 

· ... · ·-_·-::··_~i·:~· •. -.·-~~:r:;·.·:o~:- :· ... :-_:. --···:--· 
· Ao .art: ·2·: .... · . . · . , . . . . . . ·. . ·. · 

. ·~0 art. '2• está desl~ádo. .POr, sé a~har entre· os que tra.. 
tam dos ;effeitosda lei no tempo; Deve,, pois, passar. a ser 7", 
isto é, o- i" dos. que 'tratam dos effeit'?S d~ lei.no espaÇo, pas7 .. 
sando o .actual art. a• ·a ser 2~. e ass1m po~ · deante.:. ·. . · 

. ' ' . . : ' . ' ' . 
' : ;· . 

. . . 251 . ' •. ' ' '· 

. '!·. ·,. ':.··.:~·;.·. ·.; . ' ,".:1::. ,\ 1
, .::_

1 .::<.:';'.·.,i\. ' 
«Antes das pàlavras Parte Gerql ·accrescerite-~: · éodigo· 

.Cívib' ·• · . · · .. ·. ·. :·· .. · ' : ... :•: 
' ' . 

. . 7i' ' ' " ' . 
• , · . ' '• -· : • ,. ' ·' · , · ' , ~ " , , · • r,o• 

Ao àrt. 54. Em ·véz de ~alimentao~o,, dlga~se: :·cálien'S.; 
:.. ' ' . ' ' ' ' . .. ' ' 

.• ÇU.O),. .· ... 1 •••. .-·_.:.·· •. ··, ' ··.,, ,., ... ·I 

.. ( 
.· .. i.t7 ' 

' .' • ', '.' : ,' : ' • ·.·' _;. ,: .:· .. _I' ·••• • ,·' ·, • '• .-_ ·:- " ' . .: . ·.- -~ • :- ' _· ' ' ' '' 

· · · · . . Art. H3; . cSi o que adquiriu bem do insolvente ainda' niio . 
. . houver pago o preÇo,,_quitar~se~ha O~?>~idos. ?,B int~r~s~ad~s1 !e. 

. . nlio havend() impugpaclio del!es, cons.Ignn_nd~~o em JUIZO~ Ha-. 
. .. . :vendo irnpugnaclio,. e . quere!}~ O ~s mt~ressados . pro~over a 
.. nullidadc do acto o preco ficará depositado até a decisllo . do 

, . pleito', · · · · ·• . . : . , . · · ·· ., .. 

f.2t 
·.' ·'' ·: 

· Ao art. H7. . . : · . , 
·~upprim~~-sc os textos dós nUm!)MS II ~ ID; . . . , I 

'I' 
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' ' 
' 
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Art. 129; 'Ao termo· inicial se applica o· disposto, quánto 
á condição suspens.ivíl, nos · arts, J26 e 127, .e. ·ao termo final 
Q disposto acerca da condieão· resolutiva, no. art. 124. · 

:.,169 . ' 
• 

Art.. '172:, Não corre nem· ~bmeca a prescripçlio: 
IV.· .. ; .... : .. contra o depositante, o devedor, o. mandante 

e ·as pe~soas representadas, _ou .. ~,, .............. -.,·.··,.:, .... . • .-_.1 

·, 

.171\ : ' I , . , ., ,, illi 
. • ' ' • ..-~ . ; '.' • • ' ' 1- ' ' ' ' 

Art. :174. Tanibem não. .comeoa nem corre a preàcripção:: 

' 178 
. ·'·, ··.,··,. ' '. ·,, . ,·~, '. ' ' .. ·· '.·· l ' ·,' ' 

. Art •. 181. Diga-se: «Presentes dentro dq. mesmo ]j:stado, 
ou do Distriéto. F~deral, ou circumscrj,pções não· constituídas 
cm Estados .. O ma1s, como está»; , · . · , . •. · 

' ' ' ' ' ' . ' ' 

'.1S9 A' <~ •• 

, . ._,· .. ' ~ : 
'• 

' ' ' 

· ' Áo art. 183 - Elimine..;se. , 
' ' ' . . . . ,, --~-

I ' . , , , .· 235 

·. ArL 230. O víuvo,·· ou viíiva, ·c~m filhos do conjuga .tal- . 
leci<ló, q~,te· recasar antes de feito .o inventario do casal ante. 
rior e dada. a partilha aos herdeiros, perderá 0 direito> ao uso. 
1'1•uc.to dos bens .desses filhos. (Arts .. 392, 396), · · · · 

•, ' . . . .... . 
'' ' 

! ' 

• •' I . ' •; : • I' • ' ' . ' 

· ·· :Aft;.' 253; . Presume~se. autorizada a mulher pelo marido 
(art.: 261): · •• · · · 
. rir. Elimine-se. '· , 

' . 
·., / ·;:i, .. :. :·:,: . . ' . ' 

:Aci art .. 258 i 
· 'i Supprima-se o n. II. 
·~ '• ' . i. 

. . - .266 

. Ar L 261. · Qualquer que seja . IJ regim~~ ilq ·casamento, 
os bens de. :ambos ,os conjuges .ficrlm obrigados igunlmcn~e· 
pelos . actos que n mulMr. pratica!' na conrm•rnidade. do . nrt.igo 
253 ns. I e II; · · . .· . .· . • · ' ' . . . . . . . . 
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' 
.. 

.:Mi. soo<- Substitua-se. a p·rimeiri11 parte': .· .. · , . 
• . . · «Os .bens · dotnes não transferidos a.o domin'io do· marido 

só poderão, sob pena: de nullidade, ser. onerados ou alienados, 
· com autorização do. juiz, e em hasta publica si &e tratar de . 

atienação, quandp ocorrer algum 'dos· casos seguintes: .· · . 
. I.· .Si' conviérein ma:rido 'o ~mulher em. dotar .os filhos 

communs. ·. . . ·: . . · · · · · · · · · 
II. ·Em .contingencia do extrema necessidade,. por falta- · · . 

. I'Onl •• , . . . . 
· · / · Parugrapho unico·. · Nos tres ultimas casos se applicar1í o · 
• · .prera em outros bens, nos quaes fiC:ará_ subrogado. (Art. 30'1); 

320 ... ,. 
. . ' :' .. 

. · Art. •317 '- ·Depois tln. paJavra «puraphernaes,, nccre
. $Cent.e~se: «mencionadas na · escriptura ante-nupci.ill•. · 

' ' ', .. 

.. 321 
. \ . 

:Art. 318. ~ . ; plir:Ípheri:wes, ou os partic.ulares · da mu.: . 
Jher .. ~ . . . .· > · · 1 . • · .. • • 

JI, Quando ella lhe revogar o. mandato ... · ·· . \ 

363 

· Art. · 36-L··. (Súppresso.}, -. 
' ' ~ • ' ' . , '<' ": • ,' 

• 
' 

375 1 
• 

I 
• 

' , •r 

. .. 
'• .. 

-~. 

· .Art. sso: o adoptado,: quando .menor, ou interdicto, 
poderá doslignr:.so da udopcão: no• annó immediato ao. em qu!l 
·~essa!' a interdiccão, ou a metior_idade. · · · · · 

i. . - . '· ,,; 

.. ', ' -·. 

·.' ·Ar L.· '•07. Os alimentos .serão fixados na.: proporoii.d das · 
. nc~essidndes do reclamabt.e o. dos recursos· do .. oulN parente •: 

' ' . 
,'•. ' . ' 514 . ' .. ' 

1 j\l't. 529. 1\: lei assegurá. ao proprietário· Q direito de 
n';:ar e gosal' os seus bens, ,dispôr dclles, e rehavel~os de .quem 

· injustamontB os ,possua. . . . · · . . . . . . 
1 

' •, 

;; 
I 
I ., 
' ' 

·; .... 

I 

' ' 
J 

I 
' 
I 

' ' 
'' ,. 

.. 

: · Pnragrapho ·unico. .>\: propriednd~ Ut.teraria. !QiOOtiiJ'~oa e 
nrtisticn regular-se-hrl pelo disposto neste codigo, art.s. 654 • 
a' 678. . ' >- . ' 

I .. 
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689 •••••• 
Art. 700, ... . . 

·. · Paragrn.pho uni~o, A dÓs terrenos de marinha e ac~1'9sci-. 
dos. ~·egullir-se-ba pb1: lei f!Special. 

: . '; -,.. ' ' .. 
. ' )" . 

690 
'· 

Ao art. 7 Oo.: 
' ' . . . ·: ' .. ~ . ' ' .. ·. ' .. ' . 
· · «llaragJÍlpho uilico. A· dos. · te1·renos de marínüa: e · ;lccre~ 

scidos regular·se-ha ·por lei especial.) ·. ·· . · . · · 
~. ~ . . . . . . 

. . 
ciV,' P~la remissífu,, 

.\ 

837. 

\ , 'I . f ' 

Aó art.. 878: '· · · . ·-:. . 
. «Anteii~;da· csc~llia, não será esc.usa ao devedor . a perdi!, 

01,1 dç.te,ripfÜ(}ão da COl~Sa, .ainda aue por casei fo1•tuito,. ou .. 
forc.a ma1or .' ,. ·. · ·. · · • " · . · · :· •- .. 

'• ' ' ~ . . . - ,. ' . -~ . ., 

'. :042 
Ao art ... 902:. / , :· ... 

. . «Nas obrigações ríegaÜ~·as incorre :o devedor ·em. mÓrÃ..' . 
desde: o dia em que prtiticar o acto, de 'que ujustara, abster-se.». ~ · 

·:..:_,; .. ' •·. : _;.-· .... , . ·'' .})_. 

. . ' ( - .. 
Ao. ar L 968 : ·: ; 
«:<\quelle;· que, l'~cebendo indevidam~nte. u~. immovel, () 

albear, será· obrigado a .auxiliar o proprieturio ·na reotificn(ião 
do r~gi~tro, fucultada pelo art •. 861 .. ' · - · . · ... ·'' . 

. , -·:. 

964 ., ·/ 
Ao are. 994: · · . · · 1 • 

«Devendo-se ~rincipal e juros, nestes, . si 'forem vencidosi 
se fmputa:1•á primeiro o·. pagamento, salvo si o co.ntr.ario se· 
estipulou, ou si o credor voluntariamente dei' primeiro quita
cão do clipitnb · · · · · · · · · 

' . 965: 

·Ao .~r.t; 99~: . . ·, · 
· ·«Sio~devé'dor não fi'zor· a dec.larnciío do art. 992,' e .a,· qui
inc~u fô1·· omissa quanto .. 11 .impu tacão; esta se fará n·as dividas, · 
cru o primeiro se venc•crem e Jiq.uidarem. · 

Pnragl'apho. unico. Si tis dividas í'llrem todns · liqui'dns 
,, todas vencidas .a· um tempo,· imputar~se-ha o pagament1> 
mi mais· ónAro~.â.., · · · · · 

. ..-:. 

.. ;s. ' 
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967; ' . ' 

. ·. fAo·art. 996:;, .. ·. 
' ' ' , ~ \ ' , I ' • ' '(, - .... 

. : ~m· v-ez da prestação em dinheiro,. que se ·lhe, devia~·... ., 
póde o credor, querendo, receber outra cousa em pagamento,, ' 1 

f,,,/ ·.• • '' - ' ' 

I . . · ··. -9Ú. 
.. -

' ' ·• ·' ; 

,, 

, , . Ao ar~. 1.002: •• · , ' ' ' .. , . t . · .· .· . . . 
«A nov'~ão , por sUbstiLuioão · do devedor·: (ark .. 1·. ooo, 

. · n•., II), póde ope:r~-se sem acquiesç.encia sua.:. , : , . . . 

.·. ' 

; . 

'· 
'' . . , 

. '. ,.-' 
'985' . .·• :" . 

~.. . .. :. 

. .. . 

A ' . ~-· . 
. • oart,, 1.023: \ ·. . . . .·. _r · .. _ .. _.· ..... 

'«Si .a,s dividas não s!iií' p,à.gaveis no mesmo logar; J)oderão 
. compensar-se, abatendo.:.se o valor ' das despezas;' necessa~ias 

ã:operaoão,, ·· · . ·· ~ ·. · .. ·. 1.:::· . ,.:. · · 
• ' ; .,. ~ ~ ' I · •• ' ' I ' ' ·; • ','I.·~: •. 

; ' ' . ' . . ' ' ' . ' :;. 989 ' ' ' .. ·? ,· ' ·. ' i ' .• : " ' ';r '· : ': .. . 
:AO art. L027: .· · ··.. · · 

·. \~:'' · . '<Nulla é a transa~olo,; ilma.. de ~Iii as clausula~.· fôr ~una •. 
·• ·. Paragraph0 unico·;. "Quando 'a' transacção ·envolver varios 

/' 'direitos. c~ntrove~sos,··e :não .prevalecer. quanto a .um, valer,á; 
.. co~tudo.. a respeito dos outros~,,. ;,· '• :. .·. · . ·:·_ ·: · ··· · · · . >:-, · , .·· · 

I 

•' ~ ' ·• ' ' ' " . ,'r "' ' . ':- ' ' ' ' • •' . . .· .... ' '' ,, . ' 

' ' 998 ' <: ·.' . . . ' ' · .. ' ··: . --~·. . 
' ' . ._,, 

. " f ·, ' ' , . , . ' , .' I, .' ' ' , • . ·.• ·• .' , ' - •,'• . ,. , 

· :A:o art. i. 037.: . · . . . . .. : .. ·:· , · :· ·· : 
\ • • . ' . f ._ .' • ,:· • ~ , • ' : . , , ' ' ' • , • , ' .• I' ,. . , ' -·. ' 

· «Núlla :é a transacclio a respeito de litigio ãeoidido .por, 
•sentença. que 'passou em julgado, si della não . tinh.a 'sclenoia 
·algum dos : transaotores, ou . si por titulo , ulteriormente desco- . 
bertp, se ap\lra·r que X nenhum: . dêlles . assistia direito ao 
objecto, sobre que transigiram., · . · : · . -,~/ . .. · 

'. ' ' "· .. ·, 
'• .. , .. . . , . ' . 

. · .-· N.- t.OOl. ... ·· . .. 
' . 

''. · .. ·, . Ao arL i;043 ·: ,' . ... 

: · . · ,. «Si as par.ies· não th·erem oomeado o .. terceiro arbitro, 
.. nem. lhe auto~izado a;nomeaçlo :pelos outros (a:t"i.QU, nu~· 
. · inero V), a dtvergencta entre.· os dous. nomeados resomdirá o 

' ., 

· · l)ompromisso,, ' ·· · ·.· ' · · · . : • .. 
. . N. t,Oi6 
I " , , \ I ' ' • 

'· ,. 
·, 

-Ao art. 1.059: .- · ·· · · 
. ' . '" . . . . ' . . . ' ~ ... . . 

· :-· cParagraJ)ho -'unico ... o caso fortuito. ou de forca maior, 
consiste no facto lneluotavel, ~ujos' effeitos. seJa itin-possivel 
remediar, ou .prevenir,, . ' • · · · 

" . 

," j 
. ' 

,. 



I ' '' ,· ·:'r. 
.-.. ,,,_ ... 
': . ~- ' 

' .. •, 

t . t-• 

.AO .art. f.OSS! . 

; " 
' . . ._ 

. N .. 't038 · 
' . . 

.. 

«E li~ ine-~e a segunda .par.Le do n; b . . \ . . .. 
.. . )I. Sr; 1'e1ta ·Bem prazo a .. pessoa ausen:Le, houver decor

rido . t~po bastante. para chegar, e não chegou,. a resposta a() 
conhecimento do proponente. . · · ... · 

.. III. Si,: feita com.1)razo. a .pessoa ausente, não se houver 
· dentro nelle ·expedido a resposta.:. · . . · · 

·,J o ' I ' 

' . . . . . . ·· ' N.l- i.043· ; · 
Ao a,rL.,] ,088.: '·. . • • · · · · · · . 

' ', , I•, ' o ' ,j •' • \ • ' ' 

: <Consideram-se fei.tos · os .. contiàétos por• corresponden.Cia 
ep'lstolar; . ou telegraph~ca; · desde que se expeça .·11 acceitação. 
excepto: · ·· : · . , . · ... : .. . .. ·· . . ·. . ... 

. rrr. Si ella riãó cbegar no P;razo convencionadq(:. · · . ·· 

·' 'N, t052 
Ao art. i.098:: . .. . . . . 
cSalvô estipulaç.ãq :diversa.:.· as a.rrhas em dinheiro cionsi

deram-se principio ·de ,paga. -Não~ o sendo, resUtuir~se-hão, · 
quando o. _contracto . se ·celebrar,. o~ desfizer,, · · ' 

. ·· .·.. ·. ,. ·. :: · 'rr; t.o57. · -· ' .. __ 1_·.·· 

·: . Ao, art. uoà: . . ' ' . I '' !' .· 
. · ·•. «0. adquirente· por ili>n·traíito. cúinmulativo póde eD.ieitar a 
cousa recebida, tendo yicios ou: defeitos encobertos, que a tor
nem· impropria· ao seu. destino, ou lhe desfalquem o -valor. · 
l(Art. 182-, § .2• e § 5•, n, IV.)· ·.• . . . ·· ·. 
. . .Paragrapho• unico, .Applioa-se o disposto neste artigo ás 
doacões ·,com encargo.:.. ·.. . · · ... · · . · · ··. :_ · ··. · · . 

. . : . . · N. i.066 . · ~ . .· .. 

«Suh~tituam·se os arts.,.u12 e t.H3 pelo~ segui1ltê: · -· .. 
· Art : Sí a cousa· eviocta tiver· soffrido deterloraello, re~

,ponderá ao evictor por esta o alienante' ou o e,·ióto que lhe ' 
houver dado causa, .ou um. e outro J!ela parte. que lhe nella 
oouber~; . · '· ,, · · ·. , · · · · . ' .. 

I ' . ·:' ,· ' . :.· . I 
· ' · · : •. N. .:1.,067· ~ 

I . ~ 

Aos. a~ts. i.H4 e 1.115.: .. , ' . ..·_ . . 
4'sub.stituam-s~ . por. este·: :As bemfeitorias · necessari'as e· 

. as u:~is ·serão. indemnizadas pelo .eviotor ao -alienante ou ao 
· . evicto; que as houyer' executado.:. '. ' · · . · ·. · · . 

. '\, . '. . ' 

N .• :1..068 

, Artigo .a'dditivo -, <Si a cousa 'evicta ·tiver-:o seu valor con~ 
sidera.velmel\tc ausmentado. !llll• ~nsequenola de bemfeitorjaa . 

• 
1 
" 

.. :·: :' ;·:·.J., 
' 



' 

liS . 'ANNAES no áE:NAno ·. 
- '71! 

' -... ' 

1n~rodUz~das i)e!o · eviclç ou: pelo. ·aH~nante. e ni'Ío. convie. ·r ao. · . 
evmtor· mdemmzar a ·1mpoNa:ncm /desse accresc!mo, ·a ew· 
cção se resolverá recebendo· o. evictor. do alienante; Si este se · 
aobava dé boa fé.,_ o valor da cousa antes das bemd'eitorias, e· · 
si de' mú :fé, o dooro dessé valou · • . · . • · 

' . . I . 
, . . \ .· , .··. · . ~ · .··. • N; 1.Q72 ·. , · , 

· ~-\.o art. i.H9:- · . • _ 
' - 11 • • • -

«N-.1o .pqde o adquid'ente demaii:dl!r ·P..ela ·&Vi(ll)ão o alie-
nante: · . . . . . . 

' . . I. Si da ·cousa. foi. privado, nãÕ. pOJ.' via judiciai mas ... , 
.... · · Sup>prima-se a dispo~içiio. dÓ .n·. 2, do art: LÜ9; !PÓr já · 

eslar comprchendida a materia no ar.t. U10,, ·.· ·. · . 

/ 
I . . . . 

N. 1.1:28 .· '· • 

Sup.prilmi-'se o ar.t: f.f77~: ' '· 

.. ~ . ' \ ·····. . ..... ~-.. '·· 
· :N; L 133 · ·. ~ 

\ • ' ' - ' . ! • ' ' .' 

. , ..... - ..... · ... -,.· .... 
. Paragrap)lo ·unico; ,Sendo em beneficio do interesse ge7 
·· ral1 o· Ministerio Publico Il~derá eXigir.-lhe" .a exem.u;iio, . mot~tp . 
o uoador,·si este a.nlio reahzou. (Art.1:712.). · ·:., · · . · 

. . ' ' ' I 

,. \' ... ~ ... 
' . . 

N. i.-143 .'• . 

, I , 0 ' "_ , • " , 
0 

, , ' I ' 
0 

, , • I , , , ' 

Al't. 1. :18.9 ••• :,a o~tl:a; med~antà çe'rta compensíl(lão, po1•, 
tempo ;determmado, ou 1nde~rmmado, ·o uso e SQSO de· cou,su. 

· não fungiv:el. · · · · ·· · · · · · · · .. 
. N. 1.251 
I . .. , , • 

, AJ:t~ -1. 24'3' - .. Eliminem,se «ou. foi .. iOffer.ecidtl _med;i-
ante publicidade•. · , · - - . · · , 

... · · . - . " '· / . . \ N. i.·284 .. ·. . · · · : 
' \ ' . . ' . /' . .. . 

. ·• . . . . 
. ArL. L321, ~n. V- «Ascendentes ou déscendentes; ir-

. miio~ ,oonsansumeos até o a• grúo inclusiv~ e afeJns _,até" o 
· 2• inclUsive, do juiz da causa.> · ·. . ··. ' ' , ... 

. '.: 
' ·; . . 

' . ,' .. 

I 
. ' . ' ( . 

N. VI - Supprima..se. - . 

N. 1.314. 
. ' 

'··- - ' ' 

· .Art. 1.::157. , Salvo disposiçãO expressa ou. impiicita do 
contracto, entender-se~lia que só nutol'IZa .uma :edicíio da ·obra. 

• ' o ' ' 

\ 

' -



' . 
/. . 
' ' . 

·· sEss.\o E~i: H DE Acosm PJ:: 19Hi U3 
·' 

N:.: 1.380 . 
. . ' ' . ; - ', ' . , . . 

· Art. t. 433 - Em vez dcH:remette ao segurado•;· diga-se . 
.c~nt.r~ga da apolice ao segurado:., . . · · . · . · · 

. . 

· .. . 

. I 

N. 'L400 .• 

. .. . , 
iArts. :1.577" e 1,578~Supprimam-sc. 

' ' ; ' ,• . . ' . ' 

• 
·I . ' ' N •.. 'i;532 . 

'',' .' L i . .-. t 

.· Al't; 1. 599 ..- Supprima-se. · . ' ' ,. ' ' 

. If •. L5U: . 

.. , 

' ' ..... , 
. ··.' 

·'. ·; 

; ,.,, 

Ari, t .591 -Acortlsccl~te-se no final: «Si os ·.credQ.res 
acoeitarem a avaliação». ..: .. · . · ' ., 

. . . ' - . " . 

N • . t ;580 '' ·;;. 

'A~t. 1.6SO • , ;alguem; de conformidade com a 'lei, dis-
põe, .no todo ou cm parte, do' seu patrimonio, .Para .depois da 
su~ mo1•te : : '. .·. : · · · 

, N. ·:1.622 o . ~ 

iArt. 1.<172. Ter-se~ha por. não esci•ipta a assignação, que 
o· (estudO!' faca, de um termo, no, qual deva começar ou .cessar 

· o direito do ·herdeiro.•J · .,. ., • ' .... . : ,; · 
ToJ·,v a\' .-

I 

/.• -

I ,·.•-. _, .. __ , 

.... · 
.-;._ 

' . 

. . 

·-:-



. ' 

n• ' . - :Ali!NABB oo· BJI:NADO -- ' . ' . 
' . 

.. . . . · .. · .. N;. 1,672 
' . 

~. ., . ! ' • ' • 

c, ~- . : N. m- :A.ocrescente-se: não podendo ~ inêapacidad!) se11 
~llegada dous . annos depois .da dissolução da soci~da!le con ... 

· JUgat (iArt, 1.i78.) · ' ' · ·· · ·. ·. ·· .. ·· .. ··. . 
. · . ·. · . IV. O official publico, civil ou militar; nem o. comman~ 

·· , . dante, . ou o {lSCrivlio, perante :quem se:• fizer, assim· como ·o 
· ·. :. ~!lU~ ·fizer," ou app~val' ~ testam~nto •. · .- . , ·. · . . · • · · · 

I ' ' . ' . '. ' , • ,', ~· ·•', ' ,_..•' ; 

•:. ' ;, . N !.675 ·,,' . 
··;: 

· · fArt •. !'. 72~: Substitua-se pelo .iae~ilite·::,., · . . · ·. · · · · 
, . O testador poderã dispor .(Je todos os. b'ens, airid~ llllii 
metam ascendentes ou descendentes suocess1vos .. · · · · · 

' I ' ' ... .. 
'..: .. 1 ::,,. , ·~N.r C676, 

·" \ ' i . ·. • - .•• '". ",,o ', . . ,.'• . 

· ·. · : . ~t~, .t .• 729.~.Supprlni~-:~~~.~; · 
•· • ' r I ·. • • ' ~ 

. 
, I . 

. ,: . ·. · · ·· N. t:6n . . .... 
... .-:.- .:- . . . r.: .. · . ,. 

.·-. 
,: !Mt.l:7ao...:.supprima:.se.:. ,, · 

'. ' ' . 

'' .... 

'' ~.· 

N., r:61s ... 
' 

:Mt.: t.:·7at·~ supprtmlrse~, 
. ·. . . . I 

. . . 

' '' ' 

' ' ..... 
','' 

• > · · N.1 !.679 . . , .. . ·" ., 

:Art; ·usz -11\edÍJJ?.-se .assúp: · ·. ·. , · . · · · ·, : 
Para· excluir herde1ros de lmha recta. ou {lOllateral bas .. 

tafâ· que o testa.dor diBDonha rde todo seu pa~rimonio, sem ps · 
llOntemplaJ',, . : . : · . · . . . . :·,: .. : 1.1 .. •: 1 clr.!il 

. . . ' N. 't. 68i . . • , 
. . ,' '•' .~. ' ., ' ~- ' '·' .. ·:/' / .. · 

,I 

. ' 

~; •t.733~·Redija-se assim:'··.·.·· .·. · '·. · •. ··. ··.·, .. , 
Qua'lldo o testador só. em parte· dispuzer .da herança, en .. 

. teader-se-ha que instituiu •. os herdeiros. legítimos n orema-. te· ' . . . . 111880,811, .•: , , , , 0 •• ' 1 1 ;~. ,·,.'J .• 141 
I ' '• ' ' 

• 
.· . N.; !.682 

: ~.. i. 73' _: Supprlma-ee. · 
. ' ·I . ' . 

. . J • ···N ·• .683 
•, ' • I , ' • .! lo. ~ , 

. · ~•1 . i. 73& ...-SupprimHe. ' .. 
'• •" 

N •'· i'. 687; 
.. .ti 

· · fArta. t. '7.&0 e t. 747 -Substituam ,.se· os textOs ·4es~·e~ 

~~~~~o p ~tituto ·.do· ·Íi.d~Ícomm~o·., · ' · · · .. . . 
' ' -. 

I .. , . 
. 

• 



, . '.. III, .• ' .. 
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. I 
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I 
' -

SESSÃO ·EM• 14! DE :AGOS'ro DE i915 . -- . ... . ·- UI 
' 

.. . N. 4.688 

!Mts.,. 1..,714.8 a 1 ... 752. inclusive ..:_;·,Supprima~sc. 

·' . '' N •I l •. 690 ' ' 
'I ' : . 
,, • or , I . · I . .. I . •. ' , 

!Arts.; 1:..757,. 1:·nls, 1.759 ...- Supprim~.:.âe.: ·.·/ 

- . 
~· . ' ' ' ' . • ' ,·'l '' . " . • ' ~ •' 

1 
• • Art. 1.:761.:-: Substitua .. se pelo 5eguinte :· . . · . 

Póde ,tambem o testador, não ·havendo. COIIJUge, · conflatl · · 
ao testamenteiro a posse e :a administração da heranoa. 
· . Parl!-grapho;unico ... Qualquer· herdeiro.· póde, entretanto, 
requerer· partilha. immediata ou devolução da herança, habi
litando o testamenteiro com os meios neoessarios, (para 1Q 
cumprimento dos legaaos ou dando caução di! .prestal-p.s .• 1 • 

. . ' . . 
' ;• 

N;;. 1.7Q5 . . . ' 

' .: . \ . ' • 'I . '. . . . 

IA.rt.: :1. ;na; .. paragrapho unico_:_ Supprima:.:se .• ; .. . ' . . . . ,;·. ·. . ' 

. ' · · · , N> .f. .'7r14. 
• . I ' : • •• •- ' •• ' • ,. • . : • . • • . • I .. ,, 
· :A.rt; 1..784 ....... Supprimam-se as 'Ultimas palavras: c com .. 

.~~;~ que,não _prejud~qu~ a .~egitima d9s h~r_deirps .n~_eua.. 
. ' .... ' . ' . 

~". 

N •. f..723 
' . . . 

. ·· 1, ._. ... _ · 1 ., . ' I 'I 
1 , • :. I J 

• • ' ' ~·' o f, I ·~· ,' 

IA.rts., 1 .• 793 a 1.80 .. 4 exclusive,.:_ Supprimam":'se.· · i) ··: 
' '"' I·' i 
' i ' ' -: ... '·. " ' ' J :- ' .. ' 

EMENDAS nO SENADO REJEITADAS, EM PAR~E, PELN . ~' DOS, 
. . ,. · DEPUTADOS . . 

' . . . ' '. ~ 

' 1(111:, pàrte a que a. Çama;a nduou assentimento, 'esta ~ j~~o)] 
' . . . ' '· . ' . . ' . ' . 

r ·• • , ' ' ) • • N. i2 .. 
-.. · ·!Ao ar't ·.s•· .... . . . ' ~ . . . 

· ··· , :c .A: .lei naciónal da pessoa .determina a capacidade ~ivil, os 'direitos de tamilia, as relações pessoaes dos conJuguei e o 
reoimen dos. be118 no. casamento, sendo licito, quan,tp I& !!.l.ffl. ~ · 
,opção, P.e.la le~ .bra:il~ry~. .. :. . · . · . . .,. • · · 

. ,·. ''' ' . . 

. • N.: 37, 
rA:o art.~. i5 :: ·. . . · •... 

~ . C As , pessoas juridioas de direitD puibliCO S!iO OÍViJmenta .. 
responsaveis· por· actos .daS suas autoridades que nessa quali- .

.· dade causem damnos a terceiros, agindo ~e . modo contrario 
ao direito ou faltando a dever prescripto por' lei, sal:Vo o !11· 
reito regressi:vo pontra os causadores !lo !Clamno .•. :.. 
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I. 
. " . ~ . . 

: 1\NNAES DO _SENADO . .!Í;.i' 
.. U6 .. 

. '• N •. Hi 
. ' 

· Ar.~. 130. E' ouLrosim~ da subsLancla do acto o instru~ 
·. mento pttbiico: . · . - . __ v . , . _ 

· I. Nos .conttiactos; cop,sLitutivos ou translativ,os de direitos 
. reaes sobro immo:veis de :quatquer valor(.exceptuado o pe
. nhor agrioola; e substituam-se .as palavras c de '<!Ualquer ·:va
lor.~ pelas.seguintes;. ~de :valor superior· a i :000$00h •. 

AI: crescente-se õ ~umcro: · · · '· . . .-- .··_. · · ' · 
' . ' , ' ' '.. ' . '' ' ' ' ' . ' ...... ,' ' . "'' 

. ,. III. Na outorga-que ·c~mpete á ·mulher r-:as(lda paf.a alienar_. _ 
. · bu o-ravcw bens de rau.. - . · -· · . . . · · . . • · . . . . . . .. . .. . . . i - .-. . . 

, ' . N ., 229 , .. •·~ _ _~_,_._ 
. ' . 
· Mt. 223: . . . . .· .. .. 

I. O ciue diz·· respeito ·il ·identidadé do· outró conjuge,. · 
- .. ...-;,ua honra e boa (ama,· sendo esse erro tal, que! o seu conheci-: ' 

1ncnto ulterio1• torne insuportavel a vida em i:ommum ao con- .. 
'iuue enua11ado. . · ~ . / , . : •. ·. · ; • . . · . . 

' N 9 33 
' ,' ' ... ,' :..-. 

\' . • ' i / 

., .I 

No a1;t. '226-....;..AcCI'escente-se ·(w·t. '!J/2 e seguintes) (de.;;. · 
pois da palavra c annullaveh), · . · ,. · 
. lParagrapho uuico. si\im só dos conjugues e's.tàva de boa 

.. fé, ao celebrar o casàmeuto, os seus effeitoa civis só a esse 
- e aos filbo_s ap~o~eitarão. · · · , f •. .~. _ , . 1 · 

.. N •. 277 .. ·-_, . ·_·.·· ... _ 
i''; \ ' 

. I 
· r 111•t. 270-'Eli1n·ine~se o n. lll. 

, ' . • . , , , ~- -o , I ·' . ' 
.. 

n .... e os subrogados em seu·loga~ .. 
· .VI; ... dos.actOs-illicitôs •. (!At·ts •. i.lí20 a-1.534.) ..... 

Vil •. ·,.de d~spezãs com OS ·SeUS aprestos, OU reverterem .· .. 
:em proveito eommum. , · .. _ · , . _ · ,·' . · 

:VIII. • •• com a olauiÚla. de incommunicabilidade ;: . (Ar- · t' 319 )' . .. ' . . ISO • . . . . . . . . . . 
·· · · x. · ... ·.sem outorga d'a mulbero',.(ãt·Ls. 182, § s•; n. lb, 

-~ 241; n. m.J: . . . ; ·. ·. . -· .. 
) . 

-· N ,; 279. ·,. . _, , 

Substitua-:SfÍ 'por ~ste : .. .. . 
· -· . !As· dividas não· compr!)hendidas nas. dt~as excopoões do · 

· :D; · ·.vu. :só se poderão. pagar durante o. _casamento pelos bens 
quQ o ·conjugue devedor troqxer para o casal. 

Pal•ag1•apho · tÚ1ico: ·. Supp_rima-se, . · .. · o;-
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SEí!,SÃO EM: 14; D!ll M~ST<l DE 191á ., U7 
.... -: 

N. 367 
., 

. '· 
· ·· Art,. · 870 •. . iOs filhos illeo'iti'!fos 'de 'pessóas ·que não caib.am 
no art. 187, ns.l a ·VI, tcem acça!) contra osipaes, ou .wms her-
deiros,. para demandar o. reconhecimento da filiação~ · 

. · I. Si no Úmpo. da concf!PÇ~o a mlí.~ eStava concubinada '' ppm: ...• ,_ . ~.. \ . . . . 
. Ii. Si ·a eoncepcíi~ ·{lo til li o. r.eclaBianie . coineidiu com o 

rapto damüo pelo ·.su.pposto pne, . ou suas· .Pelacõos sexuacs · · 
com .ena.. · ·. · · 

. . 
' - m ... Si c:Xistir escripto daquelle a quem se attribue a .. 

paternidade, reconhecendo-a expressamente •. 
. ·- .... ' . ' ' . / 

· rArt; 1,289. · .••.• no go~o ~os . ~ireitos civis, são ajltàs 
para dm,• procuraoiio mediante i!];strument.o particular .do pro-:.. 
,prw-punho·.. · · 
\ . § i :• O "instrmnimto pm'iicular designará o Estddo e, nesse 

Estado, o)og~r onde ((Ir escript~. a data, a assionatura do ou~ 
torgante e ào · outogardo e ·o ob3ec.to da ontorga, '[YI'ecisando a 

: natureza e e:ctensão dos po(ler~s c.on,fer;idos. · . · .· · . · 
. . . . ' .. 1 ' . . . 

. : § 2.•. Concorrendo· no mesmo instrumento varios. outor
gimtes, será escripto por um e assignado por. todos. , 

· · ., § 3.• IP!\fa o ácto que 'não exigir instrument~ publioo, , c; 
mandato,. ainda quando por. instrumento publico seja outor- · 
gado, póde su,bstabelecer-se mediante instrumento particular.· 

• § ,f;• ,Niio va.le, em relaçiiq a terceiros, a prpcu,r4ção par-i . 
t'cular, · n :não twm• reconltecidas a lettra e ('irma do outor
gante, por- notaria público · ão · pai: .ou agentes · consukr.res no 
estrangeiro. ' ' . . . . . 

. . ., 
N. 1.674 · . ' 

~ ,, ' ' . . ' . ' . -, ' ' ' 

'ÁÓ art. · f. 727- Su'pprlma:.se •. · · · · · · · . · · · . · · . 
Sttpprima-se o tit1tlo «Dos hcrdei1•os .1.1eciiasar1on .: , 

N. 1.680 .• . 
·. · :Ar'tig~ -:additivo;. ·:A: clausula de. inalienabilldnde, tcmpo

raria ou vitalicia, imposta aos bens pelos testadores .ou don
. dores. nllo poderá em caso algum, salvo os de expropriação por 
necessidade ciu utilidade publica ·e. de execucílo por dividas 
provenientes de . impostos relativos aos respectivos imrnoveis~ 
ser invalidada ou dispensada, pena de nullidade por actos ju
diciacs ·do qualquer eRpeoie; sendo i(Jttahnentc prohibida, sob 
a 'll!·csma pena, emiatin(jo · aquclla•. clausula,. a · S!tbrouação d.os: 
JJens. . . ... · ,:.i . .~ .-. 

. ~' 
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, · · fAJrt.. Os selvicolas á medida 'de sua allapt(lção i'iea.rão 
suJeitos ao ·regimen .tutelar estabelecido eni leis e regulamentos 
~P.eola.es .; · · . . ., 

•' '· .. 
. . ~ ' ', . ' ' 

.· N; 1:'2!: ·· · · . ··!.-' . 

: . . '' .. ' ' '', • • ,.· : ,, ' . . •' . ' ·:. . . ••• ' ' . ! 

....... '!AIDt. '4\2141, o tutor; antes íle a8aumir .a tu"têla~ 'I 'ógrigaílo. . 
. Ali éapeciaUsar e inscfever· em litJpotheca. legal os· immove!S, · 
/necessa.rios ;para acautelar, sob a sua admfpistraollo,. e>s bell!r""" ... 
~o·menor .• ; .· . . · 

. . . '. '. ' ' 
. ' ' ,· !N~: '428 

. •. . . .· . ' 

· · IÍÚ't: '426. O juiz' responde · ~ubsidfarfa.merite pêlos ];Ire'
. ~ufzos, que .soi'tra o menor em ra.zlo da ·insolvencia· do tutor, 
· ije lhe nllo ter exigido a garantia legal, ou de o nlo .hayer re-
. movido, tanto. que 'Se tornou suspeito.. .• -' · · ·! · 

.• i::I~-,,.Pa~arrrap~ unico.:' '(:éla~r-aê~ha,· poilm,·.·· a .relpo/liabUi-. 
'~-··~·) - ,' ' ,t I ., ' •"I ' .· .. ::. ' .. : L·' :N.: 870. 

' .. 
~··· ... ····, ' 

'\,. . 
' . 

:c.-.:.se outra éouéa•n~.~e estipulou.:.,' . ' ' .-' .. '. 
' ·. ''§ ·i.• NI.O 1Joifei.d; poi~m; máo :· ti'raiÚ. âo :~redor, prestar 

iial'te em, uma cousa,·. ou. em 1lm tacto, parte. 'III> outro (apto. mt . 
....... ,a· ·. . . , . '· ... . . . 
"'VIt • ·. • I I .. , •' 

.. § 2.~ Qua~do a obrigação :ror 'de pre~tae!les ánnua{sub-'· 
éntender-se-'ha para o devedor ó direito de exercer :cada anno 
n .opollo.,, ' ·. .. ' . . . ', . .. . . .,· ... '. ' 
,_ , ".. , , . • r •. ' I 

· ·. N,. 901' . . ·'. 
. . ' .. ''{ . . ,' ' ... ·, 

. ' ... . ' . . ~ ' ' '. 

·.- .-: ' 

c Senílti i1ÜlivisiveZ a õbrigacllo, todos os tfevédores e s,'êus 
rrier'deiroa, ctlhindo em faZta:'fm 'Zt'éUes, incorrerllo na pe?I!J; mas _ 

· · ~ata s6 ae poderá d!Jmandar mtegralm:entc do culpado. Cada urm 
aos outros s6 responde pela.sua quota.• · ·, · .. ·.···· ... · · .... · 

· · .. ·· . IPÍ!.ragTàpbo' unioo; · :A'oir·niio culpados fica ·reserV-ada. a 
· )iCQiio regressiva contra o .que deu causut applioac~o '(la pena; . 
. • · · · .. {j devedor nlio p6dé e:dmir-se . da pená, ti pr~te~to de se~ 

~zcpariva.. . · . ' · · \ , · • . ' ' ·. . · • · .. 
.. . . . . · N~, 925 . . . .. , . 

'\ ' ... ' '·" ,·, . ' .. rA:o art.. 948 :' . . . 
; • • ' ; • , • 1 ••• • ' ' : • • I · , . . 

. . c .. . íia 'e8pecie, far-'se-'h'a. em m'oeila . 'corrénte, no .logar 
Oiúle ae ajustou cumprir..:se a obrigaçllo; ' · . .·· . , · · · . 
• , '· , . '· , r • , . . ' • . . , . 

' § . t.• ... estipular que· s.e ·ettectue. em certa. e deterll\innda 
~ecle .de moeda, nacional ou estrangeiro. ' · ·. · 
1 

• 'S 2,• •.. prevalecerá a immedintnment~ anterior.. ·· ... · 

'··. 



... , ') I • -:·-'· :··~-;'-.'• ·, ' ,, . ' ,, 
:, ', . ... · 

• >" ' ' 

' 1';,· \~ •. I ' 

·.·· ', .. 
: ~' ' 

'' / ' '.· ' 

,, . ,._ 
' " 

\ 

. -~ .· 

. ', . . . . . . . . I . ·. 
' ' :§ '4. o ..... ·• póde optar por :um delles, nllo- ae havendo esti-
pulado ~cambio fixo. ' ' ' . '.· ·, ''' . 
· . § 5.• Si a cotacão variou no mesmo dia,. tomar-se-ha po~ 

base a média do mercado nesta. data,, . . .. · . · . · · · ., 
r-~ . , __ ": ,'; I 

I . , '· N.1-970 "'i . ' 
. rA'.o art .. 't',OOO:j . .. . . . . 
"«il; .Quarid<) o.'deveíforioontra&.oom !l brêdor 11ioYa ~Mda 

para extinguir e substituir a anterior.. · ...... ,. . . · · · .. , 
• • I . - . . . . , , . ·.: ' , . -. . , ·~ . , . . ' 

. , U.·. Quando novo devlldor S\lOOede ao antlso,. 1foanélo.;.•.r · 
. iii;· Qwndo o antigo .se ~bati~ue 1-~or outro cr..t~or, o5ri-; 

uando-ae. para · com. este 1t~ ficando qv.itt~ com ~III. p, t/!1.• 
:uedor~~,. · ·_· · · .... -.. ·~ -.... ·· · ' · ··· · · ' · .. · 

,\ ,_ ', •.'"' • ' ' • ' ' .' ,, ,\o ':' I ; ' : I ." 

N.{i',O'B · 
-, . ". ,-- ·. .. -

.• ! I . 

,.. . . ., 

· ·c.Nos contraotOà hilãteraes nenhum dos ilontr&hentes, .anteâ 
Be .cumprida- a sua obrigaollo, p6de exigir () -implemento da 
~o outro.-< ... ·: .. · · · .. 
· · ·'§ I: si· ae~óu âe ceZebrtidn ~ contracto, .aob~evie,.· ao P.a-' ' . 
~monio de.; um' doa contrah'entea diminuiç4o, capa•· di F61~ 
!lic.-,, ou pítr em riáco a preataç4o, a que se obrlaou aqusUtJ 
a q~em i~IDIJI.bir prestàçt%o anterior a· e88a; ptide~hà reter~· 
!ltl que o outro satisfaça a,sv.a; ou a garantia. . ·· . . . ·. 

. ' , , ~ I ' ' . , . . ' , . . ; ' , ' . . ' ' 

.:._ • !§ 2." IAI.' parte .Iesadl). pelo inadimplemento Póde reqüe:.; 
rer.: •• :. -:-:A:·llllPrimir~ · · • · · · · . . . . ·· · ' 

, ' . . ' " I , ' • . 

' ' \'; ,I " I < / :·,- '. • O • ' _' •• ' 

· !E' novamente lida, pos~ · em • diseussllo; !QUe . se· .enee'rra, 
se~ ··debate,· ficando adiiída ·a v!ltaorio da redaccllo final do 
pr!ljecto do.· Senado n. 6, de !915, .o!lncedendo. um anno de >, 
licenoa~•sem ':Venolmell~os ao Dr. • João Penido B1,1rnie1'! fnspect!lr 
sanltar1o· da ,Directoria. Geral de Saude Pubhea. · .. ·. · 

. . ' '·o· 81'; . ~d~lp~o Go~~o ~ Sr. Presidente, p~ÍH :~ p~là~a 
"'sí~lesmente · para . requerer a V. Ex. que se . dlsne deter

minar qu~ ·a · publioaoll!l do .parecer 'da Commlssllo Especial, 
' nomeada ·para estudar . aá emendas ao projecto .do C~digo ~- · · · 

vil, seja feita de accO!rdo com 0 · original e nllo. dffaco,Ordo com 
as publio.aei5es. feitas h!lje' pela imprensa, p!lrque estas· o!ln-
teem erros. · · · ~ . · . · · ' 
. :. ~01.' exemplo. em meU... voto. refer-indo-me .á convenfencia 
·ae :Ser mantida a emenda que institue a liberdade. dJe testar,. 
'disse o 'seguinte: 'cque revogando o (lodigo Civil o decreto:. le
S'islatjvo n. 1.831, de Si de dezembro de 1907, cwe ~egula o . 
dei'ffrJmºnto da. hlll'.~nca no.· ca!!O . de. success~o. ab-•nteatato• · 
desapJiat1ecerão · . da nossa ·. legu~laeAo, oas!l seJa· rejeitada a 
emenda que institue a liberdade de testar,, as ~a{.,.fi.rrlfaim~ 
:disposicões dQ 11rt. · s.• daqúel!~ Je.i.~.. · · . .. . .. , · ; ... 

·' 
' . 

,, ', 

. " 

'' '·• ·_',' 

' . ::I I.-_;: 



,, 

', '. 

' 

... 
' ·' 

I. . 

< . 

\,fiO. .. I : &NNAES DO SENADO . . . . .. 
. 
' . '• 

·:·.Ora, nas publicaÇões feitas. hOje- ·esh'i substituido o termo . 
- salutarissimas - pelo termo--c- salube1•rimas - e é· por isso. 
que peco a V. Ex: se digne deterininnr que a publicncão seja 
feit:& de acc.õrao eom o original que acaba· de. ser lido. . · · 

.. O Sn. ·PRESIDENTE- A reclamncão de V. Ex. ·será ntten:. 
dida · ·. · · ···· · · · ·· 1 . . .· . ~ .~ '. . '', . . ..... ' ' :. 

, . I', ~ " . . ' , 

· . O Sn. MEND$ DE .ALMEIDA:~ Sr .Presidente~ des.e,jo ape ... 
nas dar l]ma- explicação ao nobre .Senador.. _ .•. _·. ·."· · .· · • . 

· · Tilcuriibido pela .Commissã?. de ~relatar o. oocolll'ido nas . 
. reuniões da Commissão do 'Cod1go 'Civil e .. fazer a publicação· 

.· ·~dos. pfltleis·· a ella llPresentndos~. fil-os compo~ ·e distribuir• pela · 
imprensa. : , , · , ·.. · . . · ·. · · . .. : · · • . . · > . .; . ·. 
· .. ' .. Triita~sc, :no caso. ,do nobre Senador por. S. PauiD, de um 
Cl'ro de cópia de c,om~w,sioão .ou 'de revisã!>, o que _só póde .ser:. 

, levado .á ~~nta dos auxlliares· ou dos revisores IJUG \llnte.nd!!-
·ram mod1fwa1~ umderm0. por outm, " : .· ._ _ . .' . ,, · ·. 

.., . -~·· 

' 
. -· . . 

· · · : · · · . O.ijDEM DO DIA: . ' 

· .. ~ 

... ,__' ' ''-· ~ ,.,,. ··. ., . 
• CR)IDITO. DE 13:985$025, AO MlNISTERI() DA YJAQÃO . 

. . ' . . ' . . ' .. ' ' 

'· . . . 3' .. discussão;, ' aa' . :proposicilb_. 'd~ . carll~ra . ~os .. · J)~jm:..; 
: tndos .n. 12, de 19!5, que abre, pelo . MimstectW da Via•. 

cão, ó creditó 'do 13:985$025, para pagamento das subvenções: 
. devidas á ·Emprela: .Jj'luvial Pinüllyense pelas :viagens reali:-. 
zndas em 1912,' e revoga o decreto legislativo n .. 2. 942, de 6. · 
ele jimeiro de 1915 ,· · · · · . · ·. . · · · • 
. . Adiada a . votação. . ·. I . ' ' • 

. t ,. I ·\, ,• / • 

· .. CRÊDITO DE 42 :07 42$397, AO MINISTERIO DA' AGRICÚLTURA: ' 
•• • ' ' ' ' • I .~ ·-· ,' ,• • ,., ' • ' ', :. • ... ' ' 

. , < :·,a·:_ diséússrto; dn. proposiciío l(jr{ Ca1nllrll. .dos Deíiti- · 
tl\dos n. i4, de 1915, <que abre, ·pelo Ministerio da Agri-

. cultllrà; o credito especial de 42 :742$397,·' p1111a 'occorrer no , 
pagamento devido'ao Dr •. IManóel Rodrigues Peixoto· e outros 
!l'unccio~arios. ;addrdos da' secr!ltlllria·. do ~~erido .ministerio ,., 

Adwda a votnQão. · · · . · , 
I • _; ' ! . ' '', • 

I , :· r. . . ,' . , , " , ~ '. .. . , . , . . . ·.- . . o Sr •. Presidente _... Nada· mais Jinvendo a · t.rntar, vou · 
levantar .a: .sessão, .· . ., · : ·. . ·, . . , ..... · · · . . 
·· De.sig>no pn>nn, orrdem. dó dia da seguinte: · · . 
. ·' . . . . . ' •\ . ', ' . 
· , V o tacão, em discussão unica,: da redacção final ·do.pro.... . · 

· ject.o:do Senadlo n .. 6; de '1915, concedendo .um nnno deli;. 
oonoa sem vencimentos,. ao Dr ... Toão Pl8nido Burnior, inspo- · 
ct.or Rnnitat•io dn Directoria. 'Get'ln:l dO' Snudo Publica; · 
,.. ,', .' ' , • . . :. ' I .. ·'· •, - , ' • . 

Volncão, em s• discussiíf), ·da proposiciío da Camara. dos · 
Deputados n. 12; de 1915, ,que abre, :pelo Ministorio -dn Via-

. ciio, o .. c:.wec:lito el-e 13:985$025, para, pn_gnm~uto das supy~ncõ_~s 
: ' ''-;·' . 
, . ' ~ 

. '·' ' 



• 

' ' ..,..- . 
.... '. . ' \ \ . 

' ,. . .. 
·• . . ' ' . 

. · SESSi\0 El\t 16 IÍE .~GOSTO DE 19111 . . ' . . •, . . ' ... . " . ·. \ , ... / ;.•·'. •, ·~ .. 
devidas á.·Empreza FluviaJ .Piauhyense pel!ts' viagens reali
zadas em ;1912. •O revoga o dticr~to legislativo n. 2. 942, de 6. 
de ,janeiro dc.1915' .(com -parecei': tavoravel da Commissão dtr 

. Finanças); . '- . . • - . ., . .. _ , . · · · - · ' 
· . .Votacão, em ·a• aiscussão,· da. proposioão 'da Camara dos 

Deputados n. U, de 1915. que abre, pelo Ministerio do. Agrh 
cultw~a;··o, credito leSpecia.l de.l12:7112$397,. para oecórrer .aQ 
pagamento devido no Dr .. ·Manoel :Rodrigues .Peixoto e 'outros 
func~ionsarios. àddi(los _~da 'secretaria do referido mini-sfterJQ 
(com· Pl!recç~: tavoravel. da .Commissãi'J de ·Finanças), · "' 

, · · -~contiluiaçiio. da -2~ discusss~o ·d.'l> proposioãQ: <iá. camã·ra: .. 
'
1 aos· Deputados n; U2, _.de'. 1909, dispondo que os officiwes· · 

41o Exército . e.; .. da: 'Armada, .. que -<!eixarem os·: quadros a-ctivos . 
. eni' virtude •,dos decretos> ris: aos A;. :de 30 de. dezemb1'o de: 
· 1889, -e. 1!!Q' A, de 30 de janeiro .de 1800, (JOntando ·mais de . · 

5() annos· da · servioo •. · sej.àm·. red'ormad'OS na effectividado · do 
respectivo' posto ( ~O'l/1. pareceres: . contrarias da Commissão tte.· · 
F'imm,ças ·a· proposir;ão.,e. d. ernenda,.e fo:voravet da de. Marinha; 
c G1t,err_a d proposição c cont1•ario á, emenda) ; · ... .:-. · i · · 

.·:. ·~ ' ' ' .' ·- !" ',1 ' . . . • 

. . · 2•. dí'scussiío, da . proposiciío da .Cama,ra. doiS·. Deputados:· · 
n •. 16, de· 1915, autorizando o Presidente d!IJ Republicllt n 
conceder, um ·.anno ·de licença, com o ordenado' 'e .em proro.;, 
gaoão, a Mwnool Henrique do· Sá Filho,· thesoureiro· pagador, 
<la Delegacia- Fiscal da Parahyba ·,(com; ·w;recer tavo.,ravct da. 
Commi~são de Fin'!:n'rJa:sl. · · · · . _ . . .:::J 

. . ' I • •,' - ' , , .~ \ ·. ' , , 

· · LQvanta-se a s~ssão, á 1 hora' _e .50 minuto~.~ ·. • i : .. ;:-:::;·.:~ 
·, i . . . . ' . . . 

' .,, I .. -. 
' '' :, ' . . ,• • . '. . ' ..• \ ·',. . . ' ' -- i': ' 

,.· · · 72" SESS10, :EM 16 D]l AGOSTO DE t915 .. : , . 
. ·~·.·.: .. 1, .... :· •. • J . . , ·. ·: :· '.··: .'·:_,'··-··.:-,7·:<-.... :. · . 

'. " .. 
' 

PRESIPENOIA .!lO SR. URBANO . SANTOS ••. PRESIDENTE .. · ' ' .. , .. ' 

• t ....... ,. 

t 'I· .. '' ,, ' .. 
. 'A' 1. bora da. tarde abre-se- a sessão, a que . ooncoi:T-em 09 -

· Srs. p-inheiro Maeba~o. P~dro Borges, Pereira Iflb~, Silve~io ' 
Nery. Indio ·do BraiSI~I,- Lnuro · Sodré, Costa· •Riodru;ues ·:Alxhas 
Neves. Pires. Ferreira, \Ribeiro Gonçalves, ·Miguel de· Carval.ho.-· 
E'rico Coelho, St\ Freire, . Buono. dé, P'aiva, · Bernardo Monte1ro,; 
Adolpho Gordo, Alfredo- Ellis •. Eugenio Jardim ,]:.~opoldo . ~~ 

· BulMes, .A. Azeredo, José l\furtinho, Abdon/Bapt1sta e_ VI., 
' ctorino Monteirro (24) •. · .. • . ' _ . . . . . __ . ·. : 

-· . De.Ltam· de·. com:parecm' · com causa .iusti:l\icada os S'rs., 
. :Metello, .Heroilio J,uz, I,opes Gonçalves, Arthur Le\DOS, M1lndes 
de ·Almeida José Euzebio, ThOma?: Acciolr, Antons1o de Souza, 
.Toii-o LYI'a· 'Eicw de Souza; Cunha· ·Pedrosa, <Epitacio Pessoa, . 
Wnlfredo Leal, Rasa e Silva, Ribeiro do Britt~ Araujo Gó.es. 

' 

_, 

' ,I 

' 
J, 

I 



' ' ·-: ' ~ ~ 
···' < ' 

.'· . 

' 
UI 

' ' ..... ' I . 

' • , ' • . .. . '', •' ·~, . , .::··. , '. ( . ." : , • '" . . . . t I 

Ra~undo de- ,Miranda. 'Gomes_ Iii-beiro; ·.·Si queira: • 0~ -1\i:en'~~es, • 
Gll1lhei'me Campoe; Ruy .:Barbosa, Luiz Vianna . José, Mar~ 
cellino .. pomingos ·Vicente. João Luiz Alves--. Bel'IÍ.ardino ·Mon- · 

· teiro, -L~ilo Pe.canba; Augusto · 4e · Vasconcehos _ Alcindo Gua-' .. 
nabara, Francasr.o Salles. Franc1sco: G!ycerio, àonzaga JaYm.e 
~encar- Guimarães,·. Generoso- Marqu_es- e _,Vidil:I Rarií()S '.(35) :, 

·, ' ' 1·' ' ',' . ·._,,'.' ' '. . ' .. ' 

-_· :· E' lida, _ll.osta _em: disctiss!l.o e• sem debate, approva'da a 
acfa .da sesslló anterior · · · , - . ·· ' ._ • - ,. , ' . • 

' • ' . " • ' ' . ' . ''I' , '. ' ' ,' o, ,., '• 

,_ ·· .... '· ,;, ,·· ... ·, .· ... ·· ....... ·:r·, .. ~·.·-·.' ,,·· .. · '' 
.·: . · ,-.- O Sr_. !•_:secretario dá conta; .do"$guinte . · ·. , :. ·. • · 

, , , ·- , , ',' ., . ,I ' .. ; ""· , ' ·I . 

· ... -, . · __ · :· ,·: Ep?EiimN'J;E .. · '" _ .:: _.· !: · ~--
1 •• •• : 1.. .·.·~:· .• . ' ' 

'. ' ' • ' ' ,1 .. . ... ... . " • . . •. ' ' .. • ,,. ., ·, ~ ."!t ·•. ' • ' ' 

_ _ Officio do Sr .. 1 ~ seeretario'' da': Camara: dos • Deputados . 
. _ íiommunican~ .~r sido . adoptada; a ~m:enda do _Sàna!lo- á p~ -' 

posio!l.o que cons1dera como de hceMa a .Jollo- Pedro -1\laximo . 
'(]ordeiro, _4•· esoripturáll'io -da Estra(ja ~-e·. Fe'No Centnl: do 

. _ :!BraziJ;·o temi)O decórrido de i2 de ma o: a' H de setembro 
-. de :1.9:1.3 • ..:... Intei.mdo. · · · -- · - · - · ·. · • · · -·· · ·-

·-· .\ ''.,. '. '.~ .. :· -:·,:· .. '• .. :, 
' -· r!'elegratilmas: ' -_. . . ''' .. ' -, . r "' '' 

. . . ' ... 
. ~ ,,.;. ··" ·._\.' '·' .. ,. . ' . . '' ·-

. · DO'·. Sr, Costa Marques, ~residente ao Estado de ·Matto 
Grosso; eommun!cando ter :passado o· ê~erctoio do 

1 

_referido 
cargo ·ao· ·Sr; C'aetano de Albuquerque; eleito·.·para o futuro . 
ilXei'ciCio. '- Inteirado •. : .. · . · · · · -. . , ' ·> · 
~. · .. ···,: -~"'.' ·· .... ,., ... "•\,";,··.· 

•. Do. Sr. Caetano dé Albuquerqu~, communicando ·.ter. 'as
sUillliidO o exerçieio . d!> cargo de pre~idente do . Est!ldO' ·de 

· IMatto ·Grosso/•...:.. Inte1rado. . · . , · ·. • · . . . . ·: : · .. · 
. ' '' ~ . ' ' , , ' 

Requerimento do ·sr. Carlos dé C~stro Paclieco,- pedindo · 
Uie 8eja concedido organizar· um··. estabelellimento .llancario . 
para contractar com o Governo a aq'quisloAo de; café a~im · _de 

. exportai-o' immediatamente ao . preoo de soe.· a •. sacoa' .. de' 60 ' 
. ·. ki_'Ic os do;typo· 7americano; ~ed.iante_ as eondicõe_s qu_e';~sta~ 

· J}elece. ..:_ · A! Commiss§.o: de FmanoasJ . _ •· · · . . . · . · · · : 
. ·,· ·.: ·o s~. 4~· S~o;~t~o ;(~f1:vindó·~~ s~): ~~êl~ra'. ~~ nllo<:.ba·· . 

· , P.areceres . ·. : . ·. -. · • . . 
\ ~ : ' . : . ORD~M DO DIA ·, . • . 

. ' . . '• .. 
' . . , .. ' .~; ' .. ' . . '' ' 

. . . ' ·· O Sr Presidente _:;_Nilo 'nayendo numero. para: as yotaoões . 
pôlistantes da ordem do .·dia,. passa-se â materm em d1sou~sl1o. 

• ' J ' ' "~ :.,;.' ,'• ' . I, , I o • , , I , , , , 

, , ,.., ·, ·, . I , • •I 

~A'vORII:S í\OS OFFICIAES -~O .EXERCITO E · D~ IUUIIADA ·coM MA}S DE, 
, ., - · ' .. 50 A:N'NOS DE SERVIÇO ' ., .· ' 

... ' . ' . ': "' . ... :.. . . ~ ' ' ' ' ' . ' : ' ' . ' ' " '. 
. ·dontinuaollõ da: 2~ discussão ; da · proposir;ão d~ • Camara 
aos Deputados n. 112, de. i909, dlspondo que ,os offlOl&eS. do 

·' · [Exjlrcito . e da .Armada. que dei;:cnrein . os quadros acti:V()S • em · 
• • • JO.' ' ' 
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virtude iios decretos na. i08 A, de 30 de dezembro. aê l889, e 
'190 A; de 30 de 'janeiro de 1890, contando' mais de 50 annos de 
'serviço, '!!!ajam refo~mados na effectividade do respectivo 
posto: . · · · · 

:Adiada: ~ · :votaelto. . : . . ' . 
... " . . .. . ' 

LICIIN~ ~o ~~' MANom1 DE a:.( FILHO' ·· : 
' _ _. :· . \. ' ... >- . ' III&.: ' : > . ' . . _: ' ' ~ '" 

2• i:liscusslto ·da: proposição ·da Camara: Aos , Deputado~ 
n:. l6, ·de 1915, ·autorizando o. Presidente da Republica a oon- ·. 
ceder um · anno ,-pe licenc;!l com ordenado e em .J!rorogac.tllo, a 
Manoel Henrique de Sá .1rilho, .-thesoureiro · pagaâor da Dele-
gacia Fiscal na Parahyba: , . , . ·· · · · · 

. ~diada a :vótac;llo. . . · , . . . . . ' . . . 

o .sr. Pr~ilid~nte .:.... Nadâ mai~•liavendo li:'tratar, v~u 'le-
~a:ntar. a sessão.·. · . i , · · . . ·. . • 

D!!Signo .pàra orilem ao aia a a: seguinte: , . · / ·.· · .. 
:· ' , • ' ' ', .', ' . ' ', . • ··. ;·' ' ' • ' , ' ' .. , I, . ' ' ·, 

iVotaeilo, em disctissão uniea:,. da: rei:faccão 'final· '(ió pro-
~ectO .do Senadó n; 6; de. 1915, concedendo um anm) de u.:. 

. cenca,·, sem veneimentos, ao Dr, ·.Joilo Penido Burnier. in8pe~ 

. / 

.. 
. !Jtor :sanitario da Directoriã Geral de Sande Publica; · 

·· Votacão, em' · 3• · discussão, dá. proposir;ão :·da·· Oamarà' (I~ 
Deputados .n .. ,12, def.1915, que abre, .pelo Mini~terio da Via· .. · 
ção,•o :creditO de ~3:985$025,.para pagamento das subvenclles 
'devidas : á' Empreza: FluviaL Piauhyerise pelas viag~ns reali- · 
zadas eni-'1912,-ê .revoga o decreto- legislativo n. 2.942, de 6 • 
de janeiro d~ i915Jcom parece~ favoraveZ da. Commiasão .de 
!Finanças) •. , . · ,. ·· . . · ·. · · ·· · . .·· . · · ' .. :: · ·: · 

l',o J•,' , ,' · .. ' .•' "1 '• , -;, • I o I ',,.' ,.,, 

. ·' :Votacilo,. em 3• · disoússM, . da . proposióão .da Camara.. (los 
>Deputados,·n. 14, de,19i5, ·que abre, ·pelo· Ministerio da Agri-· 
cultm•a, o credito especial de '42 :7 42$397, para occorrer ao 
pagamento devido :ao· Dr:,··· Manoel ltodrigues Peixoto. ·e· outros , 
· funccionarios addidos da : secretaria: do referido ministerio · 
[(com parecer.(avoravez da' aommiss6.o 'de .f'inancas)'~ ...... · ' .. ' . ' 

Votaoã.O", em. 2á • discu~são, da:. proposição da Camara. dos 
Deputados. n; H2, de 1909, dispOndo :que os. offioiaes .do 
~eroito~: e~n: ·:Armada que, aeixarem. os quadros activos. em . 
:Vlrtude. <los decretos ns. :1.08. :A:, de SO de dezembro. de 1889, 
e' 190 :A:, de 30 de. janeiro de. 1890, oontanao mais de·.5o ànnos 
<Ià .serviÇo, se,lam Teformados na effectividade. do respectivo 
posto. (com pareceres ·contrarias 'da Com.mt'ssão ~e. Ji'inànças 
~ proposipã0 e d ementif!; c fcrvoravel 'da, de Marinha' e 'Guerra 
(f. propostçf%~. e contrano í.f ·emenda);· · ·· , 

,,\ ~- ' . . . ' . ' ' . 
· ~otação, 'em·:2~ aiscussão, (la; proposir;ilo C!a Camara: 'dos 

!Deputados n .. 16,. de i915,' autorizando o :Presidente (la Re-

.,, .. 

. ' 
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·, 
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' ' 
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publicn: iii conceder um nnnchle liceÍica', com ô or"dennilo e em . 
prorogacão, a Manoel Henrique de SCt Filho, thesoureiro pa.., 
gador da Delegacia .Fiscal na Par.abyba (com l)arecél.' (avomve! 
fia Commissão. d~ Ji'iiwn~as). . . .· · ' · -

Ú1•nnta•se g, sessão á :1. ·hora c ·4o minutos •. . ' . . . 

I ' 
. . ,. 

"· 

73" SESSXO, EM :1.7 DE :AGOSTO DE 11?15 . 
. . . . . 

PRESTDENCIA . DOS BRS. PINHEIRO MAOH&!lo, V;ICÉ-PRESIDEN!l'E,: 
· . . E PEDRO BOROES,, :1. ". SECRE'J'ARIO :1· : . 

... . .. , . 

A' :1.. hora. da tarde, abre-se .a sessão; a que· ooMÓr.rem o~ 

.. I 

Srs. Pinheiro Machado, Pedro Borges, Pereira Lobo, Lopes 
Goncalves, Silv.erio Nery, Indio do Brazil, Lauro Sodré, Arthut~ 
Lemos, Costa · Rodrigues, Pires. Ferreira, Ribeiro ·Gonçalves, 
Fr'ancisco Sá, Thomaz Accioly, Epitacio Pessoa, Rosa e Silva.:· 

./ 

I 

Rayinundo .. de. Miranda, .João Luiz ·.Alves,. Bernardino· Món" 
tei.ro, ·Mig~el de Carvalho, Erico .. Coelho, Au~sto de Vasc!Jn" 

. cellos, Alcmdo' Guanabara, Franc1sco Sallos, Bueno de Pmva,· 
Bernardo Monteiro,. .1\dolpho Gordo, Alfredl> Ell1s, · Eugeniq. 
Jardim, Gonzaga . Jaymo, José Murtinho. Generosl> Marques, 
Abdon Baptista'.e Victm·ino Monteirl> ,(33), . · 

. . •Deixam de comparecer com causa justificada os' ·Srs . .Mo~ 
• . t'ello, Heroilio. Luz, Mendes d~ ·Almeida, .José Euzcbio, Abdi·as 

• \ · · Neves, Antom6 de . Souza, Joao Lyra, · El~y de. Souza, Cunha 
Pedrosa, Walfredo Leal, .Ribeiro de Britto, Arau.io Góes, ·G~ 
mes · .Ribeiro, Si queira·· de Menezes, Guilherme Campos,.· Ruy 

·Barbosa, Luiz Vianna, José Marcêllino, Domingos , Vicente; 
Nilo Pecanha, . Sá Fl'eLre, Francisco · Glycer~o. · Leopoldo de' 

'· Bulhões, A. Azeredo, Alencar Guimarlle~ e 'V1dal Ram?s ~26), 
. ·,· . · E' lida, posta ein. discussão. e, sem. debate, approvada a; 

. .. 

neta da sessão anteriôr. ; . · · i · · . · · 
, , , ·. ·,, , , . . ··, , -. I 

O Sr. s• Secretario declar.a 1lUe não ha expediente •. , 

. . o Sr. 4° Secret~rio '(servindo .de ll•): procede á leitura dos 
seguintes . . · · ' · · . . ' · · , 

· PARECERES 

'· N. i'14 -.1915 . ,, -. 
Radar.ção final 'do p1;ojectq do· Senado n. 8, ile 191!i, 'cónce

dendo _ um . anno de ltcença, com ; ordtmadQ,. ao. bacharel 
Alfredo· de Araujo Lope.ç da C()sta, .11• o(f1c1al da Sec,~c
tm•ia da Justiça e Njlaocios Interiore.~ . ' 

O Congresso Nacional· resolve: · • · · 
."1\rtiso .unico. Fica o Presidente da Republica;:'nutorlzll;do 

t\ con~·çder ao·~· official da Secr.etaria ·da J:ustica c Negoo~os 
I 
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Interiores,. bacharel Alfredo de Araujo Lopes dÓ. Costa, um 
anno do. hcenca, com ordenaào, para · tratamento de saude, 
preenchida~. as formalidades legaes; revogadas as disp_osioões 
~m contrarw. .. · · · 

Sala das Commissões, :1.7 de agosto de 1915. - Thoma: 
'Accioly. - Ribeiro Gortr;alves. - Bei'11UI'dino Monte1'ro. ' ' •· . 

·Fica sobre a mesa para. ser discutida. na. sessão seguinte, 
oeP,ois de P.Ubli~ada no piar~o do (Jong.resso. . · ·. · ' 

· .. •·: 
' N. :1.~5 :.._ 191~ . 

f/ellacÇiio fi·11al do pl'i:Úecto do Senado n. 9, de '19/ii;- conce·-
. · dendo um. anno· de licença, com ordenado,· a0 baclta!•el·. 

~lla·rio de ,Barros B7'Q(}a, adj'!'ncto de. pro1notor publico do 
· 2~ tel:t~!-O de.·Senna· ·Madztr~~ra, no. Te1'1'itorio do :ll.cre . . ' . "' . . ' . . . . 

O Cohgr·esso Nacionâl.resolve: 
:Artigo unioo .. :JJ"i.fJa o Pr~sldente · da R~publica, ··autorizado 

_ a conceder ·.ao _bl}charel Ma.r10 de BarJ.'os Braga, adjuncto de 
i(lrornotoJ.' pubhco do 2" termo . da comarca de Senna . Madu
reira, no Te1·ritori0' do Acre, um anuo de licença, com orde
nado, para .·tratamento de saude, preenchidas as formalidàdes 
lÇ)gaes; revogadas as · disposições em contrario. · · · · 

Sala ·das i::ominissões, i 7 de agosto de i9f5 •. - Tl!Om{.l:. . 
1A.ccioly, - Bernardino· Monteiro. - Ribeil:~ Gonçalves. · 

, . Fica sobt·o a mesa .,Dara seldiscutida, na sessã~> seguiu~; 
liepois de publicada "'no Dia.1:i~ do Congresso. · 

·. . O Sr. Jlires Ferreira - Sr. Presidente, talvez se 
su'pponha ter cu já me deilobrigado do compromisso que tomei 
de, vir discutir assumptos ·referentes ús estt·adas de ferro •. En- _. 
sanaram-se os Que assim pensaram, porque ainda estou .·em . 
limito menos de meio caminho, taes as difficuldades qu~. tenho 
encontrado .afim de levar por· . de;lnte' este caso, qu& reputo, 
posto· ús claras, um •servioo feito ·ao Governo, trazendo ao co· · 
nhecimento .do publico factos que. se passam ein cada . uma . 
dessas vi-as ferreas, dando assim motivo para QUé o Governo 
possa to1nar ,providencias •tend,l'lntes a acautelar os interesses 
do Thesouro. · · . . . . 

· O .Seriado viu que no inicio desta discussão, ti·atei · do. 
nrospero Estado do MaranJlão, referindo-me á Estrada de ·•S.üo 
Luiz a Ga.'l:ias, isso de.pois ·de uma grita contra os empreitoJros 
e contra i\ Fi&.talizacão das Estradas de Ferro, que mais' pa-. 
rece patl"Ona deE•Ses' empreiteiros do qu·e um fiscal da Fa-
z.enda Nacional.: ·· . · 

O Gover•no vendo-so so!icitad(), quer· por mim desta tri
buna, quer pelo repr•esentante do Estado do 1\laranhão, no ga· 
binete do éx-1\finist.ro da Viacão e do:::actual, tem procurado, 
~om intgr~ssp, auxiliiiJ.'-nos .pára- vô1~ so':pod~mos ~heg~ ao co· 
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-· 
nhecimento de toi:lu:o u;; 1':~~ lu;;· Jenuriciados. Mas ·o nobre Mb 

. nistro da :Via.çí1a,· oauteloso como é, devia prvêr _que wn 
empregado como o 'Sr. Lima .Brandão não podia.'ser canser,• 
vado no seu: posto,·. após as accusacões ·que lhe teem sido feitas 
no. con.Sresso Nacional, provadas. com doc·amentos publicados 

· no Diario Official, assignados pelo .proprio Sit- .. Lima Brandão, 
A suspensão desse empregado ·se.· impunha para que o .Go~ 

verno nos. pudesse inform111· com segurançá sobre ·a ·.veraci~ 
dade das accusaçõea· feitas. · .· · · · : · 1 

· rie posse dos documentos que me foram enviados pelo 8~.1 . · 
1\Iinistro e cuja publicação solicitei no Diario . do Congr.eaao; 

· conclui. que o . directOr da Fiscalização das Estradas. de· Ferro 
tinha procurado- mystificar o .Governo, truncando· as irifor."' 

.i mações;· forn~cendo. tres .e ;quatro .of:Q!Jips; ·negando. outr.os tal).~ 
tos, de maneira que quando e!!Ses documentos fossem publ1~ 

· cados, como foràm, a opinião ±>ublica; notadamente os ·enge .. 
nheiros, .PUdessem dizer que não havia razão~ Aooresce a tudq. 
isto ainda, Sr, :Presidente, Qllbe o· Sr;· Lima B~andão·acostu ... 

· mou,..se, ao tempo do. Sr. Barbdsa Gonoalv&•, · • ex-Ministro d~ 
. Viação, ser ·uma• especie de sub.:.Mínistro; · . · . . · · , · · . · ,.. 

· . E'- certo que o actual gestoi• da pa'sta da Viaeãô pediu ~ 
' fiscal. das estradas de ferro que lhe .foss~ remettida a corres.., 

pondencia trancada na sua ·repartição fiscal e relativa ·á. SãQ 
Luiz a Caxias, mas estes docwnenros, Sr; . Presidente, não. po~ 
diam merecer a . menor. fé do Governo, . sendo como foram · re" 
mettidos por um flinccionario gue devia já .te~ sidq susp!)IlSOi 
como vou provar. . · • . · ,. · · .. . · . . 
· ·o ffi)verno;. atordoa<\o coni reciama.çõeJJ de toda .ordem j~ 
pela tribuna, pela imprensa, pela opiniAo de todos · aqueÍies 
que se interessam pelas questões pUblicas e que se insurgem 
'com o eaballjamento dos dinheiros publicas nà. Estrada de. FerrO. 

. , S. Luiz à Ca.x:ias, nomeou• uma commissão para t1.18Jtar da re-< 
-- JVisão dos cdntractoa das estradas de ferro e para que esta lhe. 

désse informações cabaes · ra . respeito. Estas · 'informações · Já: 
foram J.evadas ao conhecimento do Sr. MiniE·tro e 1deantê· dei'"' 
las S. E:x: .. teve que recorrer ao consultor geral da· Republica.: 
o sr·. Dr. Rodrigo"Octavio, pessoa. idonea ·.pela ·sua enverga
dura· moral, que não se demorou em trazer ao conhecimento 
do Governo a sua opinião deante das informa.cões ·que obteve.1 

Como v~ o Senado, o quê. venho dizer hoje será ·muito 
pouco em. vista do muito que tenho de lêr nae, · informações 
escriptas que me foram p1.1estadas, e que analysarei, ponto por. 
ponta, afim de mostrar ao Governo da Republica quê informa-:. 
eões prestadas por fuuccio'nario relàpso não podem ter valo_r, 
porque •a s.ua origem é viciosa; razão por que o:Governo devia 
tel-o já suspenw afim de haurir infor.niacões de origem mais 
acceitavel. 

, O que digo, senhores, não 6 unia affirmacão gratuita; meU: 
fim 6 mostrar a grandeza do escandalo; basta dizer que uma . 
. estrada de ferro · orc!ld~. em i 7;000 :00~$, a S!la c~nstr~ço~~ 
J4,. ~ltr_apassa d~ ·~m~ ~. !Nat~o mil, não .mo.Iumdo ~>lll~ 

" .' I . , . , , 

' ' 
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1nais :l7.000':000$, o que já :varias vezes'teiD: sid~.dito e e.~li;;. . 
cado.· . . . . ... . 

· .ISto é mais c:iue bastante :para pôr de. sobre-aviso o ''i:an"' 
dante incauto e o conVdb.uiDJte, essa yjctima eterna dos es... 
banjâmentos dos di·nheiros publicos, que muitas vezes não 
encontra defesa nas leis e nos seus representantes. ' 

'. ,_ • . ·'· • • ,. • • ir. . • • 

. . O,'SR; Ath'REoo ELLIS .--- Neste :e~so o responl[avel. é o Mi ... 
mstro. V •. Ex, está fazep.do oppos~cno ao Governo·.·:-:' . . · 1 .· · :o SR.' PIRES FERREiJ4, .:-- Ora, V• E:"<., SellllPre · Sfl inc!oml-0 
moda que eu faoa. oppos1cao ... ·.Quer companheiro.? .. ··~. · 

. () SR. ALFREDO Er..r..zs -,; Pelo i!ont.rarJo •.•. ;.; .. · .. 
; • ' ' ' • • •• • • • • _I .• 

. o ,Sil. PmEs FERl\EIRA~Eu a~io o ~ov,erno, o M!nistro .• ;:.;1 

o'. SR. ALFREDo' Er..us - Ah l, En.~ão! tem_ CQ~~ánheiro .I 
1 

. . 0 SR. PIRES FERREIRA - Eu aqtii, Sr. P~esidente, tra~ 
do mteresse geral, e o nobre Senador .por S~ Paulo, que 1ái 
rtem. ~ difffculdade, se ~esob~ado d~ .tarefa i~al, . lla d~ 
P.erm~ttlr que eu goze de IgUal liberdade nesta. tribuna •. 

. Sr. Presidente. a Estrada de. Ferro de S. Luiz a CaXiasi 
já alguemr o. disse; não é clnssi:fhcavel, .porque para fazei-o 
seria preciso dizer que era uma cova de Cacus. Não' chego !li 
tanta, preferindo expor . com os documentos em mão, os fa.-< ~· 
ctos gue· lje estão dando, ~·em ferir. pessoalmente a ~ste ou· 
áquelle ., · · . " . · . · . -· · . . , 1 1 , 11~ . 

: .Os empreiteiros da Estrada de Ferro de S. Luiz ,a· eu,;<· 
~das, .como .todo e qua1quer empreitteiro, são homens de ·n~ 
gocio. Si ·acham, quem lhes queira comprar a mercadoria,:· .• 
pagando bem, vão vendendo-a. O que não se comurehende ~ 
que tendo o. Governo -nesse serviyo um fiscal distincto. -pro· 
cure-se .. ·retirai-o ostensiva . e criminosamente, como . se. fe:~;, 
com' o ~ngenheiro Pathano de Jesus, dando esse acto ongem. 
ao descall\hro dessa ,estrada. 1com sacrifício enorme para Q 
erario·: pubLico; . . · · · 1 • . . .. · • . •. • • 

· Vou ler· o que 'disse o Dr. Rodrigo Octavio, quando oon ... • 
sultado ·. sobre. ·o assumpto. garantindo maàiS uma ·vez ... áo . Se• 
nado. CIJ,le a confiança que tenho no consultor .geral da R~ 
publica ;é tal que, muito de propositO, n~ tomei J?réviame~~ · 
conhecimento des~e documento, porqu·e Já. declareL desta tri". 
buna que si' a sua opinião fosse. a ravor, daria a questão por, ' 
te11minada e eu por convencido. Desde o an~ PIIISSado <J.UO 
.venho nesta luota e tem me custado. menos dizer, o !lUS. se1 tj . 
respeito, do que obter informaoões., · · · 
. . . . t 

.O dOoumerito é este:·· ·. 1 . . 'I · 
. . · · '«Gtiliinete. do con:sult.Cr geral da Republica: . ~ N. 86 _, 

Rio de Janeriro, 3 dejulbo de ~1915 - Exmo, Sr; :Ministro ida; 
Viação é Obras PUblLcas: · , • · . 

Remettendo-me cóm o à viso n. '21,de 22 de junlio findo,o re-· 
latorio da eommissão revisora dos contractos· deste 1\linisterio, 
I!Obr~ !Si Estrada dll., F.~rro .d~ S.~. I..!l.~ a .Oaxias ~ Um exempl~ 
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d9s acLoo ofl'i~iàes rllfêrentes á mesma Estrada de Forro·, soli~ 
citou V, Ex,· meu parecer <o:sobr•e si,. em vista do que expõe .. 
a referida commissiià ·e das disposicões contractuaes, póde ser · 
legalmente decretadii a euducidade dtl. contracto de' constr·ucrlÜO 
(laquella vfa-ferrea.~ · · .· · .. · · . ~ · ' 

• " ,_· •.. • - .'• ' ;· ' J ' ,· • ,' •• 

·Dos termos do r,elatorio .e do estudo dos actos officiàes -re- · 
fel'e!ltes. ú.' ,questão se .evidenc'ia que -é este Uffi'-CaSO perfeita- . 
mente. es~andaloso. Trata-se de . empreita<! a de const.rucí;ão de 
uma vm-ierrea, contractaaa, por acto ae.24 de outubt;o de 1908,, 

·. com. a firma Proerica, Echeverria &, Comp;, 2epois transi:erida 
· a Ibirolíahy & Comp ., e á Companhia S. Luiz a· 'Caxias, .pelo 

· ·· preço, global dli.9. 052·:504$1,64; devendo as. obr·as estar: conclui
. .. · ·· (las em 40 · mezes contados da . data do' .inicio <la construcí;ão 
, i(cll!-usula··vn); que devia ser iniciada dentro .de tres mozes da 
, , yassrgnatura do contracto (Clausula VIr; O I(JUe,.quer dizer qUe, 

,: : · sendo o_.contracto de 8· tle outubro de 1908, devram as ·1:1bras se1· .·· ··. ·· .. ~~icj~~~ até 8 de1jan,ciro de 1909 ·e esLar concluidas,el!l·m~io 

Entretanto, agoi·a, julho de f 915, ou ,7S mezes depois do 
.pr•azo contractual do inicio das obras, não estão ellas concluídas; 
-não tençlo parte algüma em trafego, e pelos areamento~ uppro

'~ iWdos. o, seu ·custo total .attingirá .a· 31!. 631 :tt73$006 ou: sejam 
· mais 25.578 :968$542,· do que ·O preco daconcurrencia· em vir

tude ·da qual :foi acceita a proposta da .firma com quem se . 
1 contraetou o servi~o e que· dá para cada kilômetro contractado · 
!P.Or, 'mais ou menos, 23 :contos, o preco fabuloso de 93. ~ •·· ' 

. · :.{h I 'sr. Presidente, si. a fiscaliza!}ão das· estradas .de ferro 
tive~se corpo .dir.ector um Rodrigo Octa.yio, ·1quanto lucrariil o 
(li'at'lO nac10nal I · m · · · .• • · ·· 

. « Convem observa!;. que na concurreucià. aberta a proposta 
. mais .elevada foi a da Sociótó Batignolles, cuja .competoncia ·de 

:renome .mundial seria um penhor seguro de exito do. serviço; 
.tal proposta não foi aeceita porque a lei manda escol~er a.inais 
õarata entretanto, o ."que agor•a se verifica é que ·o · servi!}o não 

· · está-- feito e- a differen!}a de preço entre o of1'erecido pelo cón
correU:te preferido 'e o dos orçamentos approvados para serem 

. executados, .só. essà differenca é maior do que. o preco apresen

. · ;.-.tado na concurrencia pela .Société Batignolles; o preco 1'i~ado 
pela Soci6té foi de 22.560:566$782 e. o trabalho vae custar 
·25.578 :968$5•42, .mais .que o preco de. 9,052:504$4.64, por que 

· ·:foi contractada; pois está orcado em 34,631 :'473$006·. IJ.'al é a 
aituacão. · · · . , :, · · ·· · . . · · 

· · Entro tanto, é doloroso reconhecer que, se esses factos tra
. i;luzem um clamoroso abuso, ·elles· não podiam ter occorrido <~cm 
· a collaboracão. da administracão publica.~ ' · 

~ ' . , , : ' . . • I ' 

. Não é passivei, .Sr.· presidente, feze,r-se accusaoão mais 
grave do. ctue:;esta que venho de ler ·ao Senado I . . , . 

«Tratava-se de Úma simples empreit.ada e na ,clausula 34 
~0. opntracto Se fixou .em 100:000$, a quota que ()S e~Upt'eiteiro~ . 

·''• 
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déviam pagar annualmeule para fisculizur;ão POJ.' ;parle do· Go- · 
:Vemo das obras contractadas. Nilo se prc.l:isava, pois, si não 
que a accão fiscalizadora do !Governo, as:tim tão sumptual'ia
mente apga, se tivesse feito sentir, chamando os empreiteiros 
á lettra do contracto, para que os abusos aponta,dos não ti-
yossem sido possíveis. · · · . .. · . 

Ao .em wz disso, o que se observa é .que, approwii:los os 
trilcados e· os 1ll'ecos de unidade, bas.e do contrâcto, foram Jogo 
modificados por actos ·do Governo; e mais que em 4 de ~etem
bro de 1912, quando desde muitos mezes antes já deviatn estar 
conclui das, o decreto n. O. 573, concedeu prorog·ação 'dos pra·zos 
de conclusão das obras com a nota de que outras pl'orogações 
não podiam ser concedidas; entretanto, menos de um anno de
P9is ~esse decreto,_ o de n. 10.27,3,.~de 18 de junh~ de 1913, 
amda prorogava prazos para termmacão das C~bras, ,Já sem re
petir a clausula de que esses prazos eram improrogaveis. 
· Accresce. registrar que entre . esses dous dect•ctos e por

tanto depois do que fixou improrogavelmente o termo de con
clusão das obras, foi. promulgado o decreto n. I. 009; de' 15 de 
janeiro de 1913, 1q].le approvou ainda modil'icaçõesr de traçado 
e variantes propostas pela Inspectoria das Estradas Jdle Ferro. 
De tudo quanto vem exposto ·se .conclue que não 6 só ·á. com
panhia empreiteira que se deve attribuir a responsabilidade 
da situação; como emprciteira ella, ó mera locadora de ser• 
.viços c não se the póde imputar culpa exclusiva quando .os 
trabalhos locados são détermi.nados, i'iscalizados e apprqvlJ:<Ios . 
pela·'outra parte contractante. E' certo .que ·os emprmte1ros · 
tinham prazo fixo para a construcoiio das obras. ~~i esses 
prazos fossem excedidos incorriam os empreiteiros em multa e o contracto 'cm caducidade •. i\fas el!es nito foram multados, 
nem o contracto rescindido, mas, ao contrario os prazos sim
plesmente prorosados por decreto dó Go~rno. 

E' certo que ,!Javia um preco. global pelo 1qual os emprei
temos. se obrigavam a fazer a··obra; mas o preço· que vae a 
obra custar, 282 % maior que o preço contmctfrdo, não é· sim
plesmente a· somma de contas apresentadas pelos empreiteiros, 
mas a somma. 'ªos orçamentos approvados por decreto do Go-
yerno.» . . • 

Esfa ultima parle, Sr. •llJ'esidente,. deixo de. lei-a po·r
Que '1\ejo aqui uma nota determin.ando-me .que niio proceda 
<i sua ·Icitm•a, tal a gravidade. do ·assumpto, tacs as providen~ 
cias que -o )Governo pretende tomar;· e não serei eu .quem desta 
tribuna venha ·crear difl'iculdndes n quero.1quer pôr termo aos 
csbanjam.enlos do 'l'hcsoum publico. 

Sr~ rPr·eslaente, não sei rnais o que possa dizer pa'ra pedir 
que se providencie CQITI urgonc ia sobre a Estrada de r erro 
de. S. Luiz a Caxias. Lá está uma .conrmissüo do Governo 
para examinar todos os esoandnlos, todas us obras que po
diam ser evitadas e ou,ia oonstruccüo vne custar ao erario 
publico, a maior, milha'res de .. contos"de réis, sem contar ·OS 
putros milhares que, criminosameh~e so distribuíram ·á No~ 
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. . 
roeste do Brazil, ú. RCclc Cearense, á Central do Rio Grande. 
do Norte.e tantas ·outl'U~. · · . 

Tudo: isso reduziu o Brasil rqunsi que ú. impossioilidada 
de ser governado . pelos meios regulares, attendendo ú. falta. 

·de numeraria para o serviço da Nação, tendo ~sta de se deso
brigar. dos juros de apolices, essa industria •que se .extende 

, . no pa1z para desgraça das· finanças nacior'!aes. · · · . · • · · 
· A. apolice, ·sr· •.. P.resident~. facilita a retirada ·i:lo capital 

particular, ·da lavoura, das industrias, das companhias de na-
. 1 vegacão a vapor.; Elias . só teem seryido para o sustento de 

· desoccupados na Europa "e, entretanto, ainda· se ·falia em 
emittir àpolices I Não é passivei. ffilu não o creio. ·· · · · 

O Senado me perdoe ter de ler esses documentos, que aqui 
trago; porém, elles· ministram á Nacão o conhecimento de ori~ , 
mes que o. Sr. Presidente\. da Republica tem o· direito de co
nhecer, por ..intermedio daquelles que .lhe prestam o seu· apoio, 
afim de <}Ue possa providenciar sobre tão escandalosos factos., 
Parece-me. que, desde . que •d'enunciei · ó engenheiro . \Lima 
Brandão, fiscal. das estrada~ de ferro, . COPIO protector,· ampa
rador,· ou cousa ~que o . valha, .dos empreiteiros da Estrada de 
S. Luiz a Caxias, .no Estado do Maranhão, esse empregado 
devia ter .sido suspenso para prestar suas contas e outra pessoa, 
de confiança do ·Governo, fosse tirar dos ar.chivos·tudo quanto 
o representante da Nação e;rigia para bem orientar. a opinião 
·Publica. iA.o. contrario, a resposta foi. tornai-o effectivo no 
lagar. . . · " · · · · · · 

Longe, porém; de me acal!'Unhar esse acto,. elle me ani" 
mou; porque eu. assim .vi mais claro 'o ·conchavo; o conluio 
contra o erario publico no Estado do Maranhão; . 

Por isto é 1que o Dr. Rodrigo O.ctavio diz que se admira 
de ver o .poder publico mettido. nisto. ~:As accusacões desse 
honrado-funccionario) que; neste momento de vexacões para a 
Nacão, d'eve, merecer seu applauso, .não podendo deixar de ser 
consideradas por todos ·os repr.esentantes da Nacão como um: 
auxilio de primeira· ordem. · , · . . . . , · . · 

. Mas publicados ·OS documentos que pedi e aproveitando n. . 
minha estadia em Petropo!is pará. .fazer ·a analyse. de todos 
elles, recebi uma carta do engenheiro ·Pa~~no de Jesus, fiscal 
dás estradas· de feno; procurando rebater, um por um, todos 
os documentos apresentados e. mostrando a falta de varias do
cumentos riecessarios para . o Sr. •· Limá Brandão defender-se 
em. regra. · . . • . . : . · . · 

, Não' tenho· mã Viontade: para· com funccionario algumi 
tenho até boa .vontade para com aque!les cujas funccões exi-, 

· j am sacrificios; mas, . o Sr. Lima. Brandão' é o responsavel pelo 
que se tem passado na Estrada de Ferro S .. Luiz a Ca?Cias; ello 
é .quem tem de dizer sobre este caso. · ' .. · · 

· :Perdoem-me si fallo muito vezes no nome do Sr. Lima 
Brandão; mas, si o faço, é po!lque esqueço a denominação do 
seu cargo e agora muda-se de casa, ·muda-se d.e nome, e de 
denominação de emprego, , como ·~esses bohemios que andam 
pela rua e mudam de paletot. . : · , J 
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Diz o engenheiro iPalhano. '(Lê :) 

«AÜ~ente desta Capitai; ha ~Igims 'mezes e absol'vido por. 
serviços da commissão com que espontaneamente me. hourou 
o Sr. Ministro da Viação, obrigado a serviços de campo durante 
dias consecutivos,· só· a~ora vim a saber •que já havia sido feito 
no Diario. do Oonq1·esso Nac-ional, de 16 do mez proximo findo, 
a publicação dos documentos -relativos á Estrada de Ferro de 
s, J..uiz a Caxias, solicitados. pelo Senado ao ·Poder Executivo, · 
em virtude de pediodo formulado por V; Ex., no anuo passado;, . 

Lendo. esses documentos, deparou-se-me · (pag. 1 •. 455, do 
citado Diqrio) , o . officio ·com que, depois de dous mezes, ou. 
?nais,· de demora, encaminhou o Sr. inspector de, Estradas d~ 
Forro ao Sr .. •Ministro da'Viacão a.minha longa e documen~ 
tada exposicão, .q\fe ~em .publicada nó mesmo Diario,· a oo~ 
mecar.da pag. 1.456, 2• columna,) · ·. · · · · 
'. ' ' . ' 

, c'Nesse taxdio "olfficio, cuja linguâgem 1tanto contrastai 
com· a da mencionada . f1xposicão, .entendeu o Sr. Dr .. iLima · 
Brandão affirmar cm, meu desabo no umas tantas cousàs, que, · 
bem a contragosto, sou foz·cado a· desautorizai· para que o meu · 
silencio não possa· ~ar!'lller uma acceitacão de. falsas accusa
ções. O Diario do. Conqresso, ·com o publicai-as, trouxe-às ao 
grande: tribunal da opinião publica e , é justo, é indispensavel: 
que se faoa: taínbem ouvir a--voz do' injustamente accusado, 
quando o accusador teve opportunidade (graças ao cargo que 
occupa) ·· de procurar qefender-se' como . pOde das accusaeões 
justas que lhe f.oram feitas.» · . . · · 

";Parecerá, Sr.< Pr~esidente, uma importunação ao Senado 
trazer ao seu conh~imento este documento, quando o nosso 
dever é não ·dei;xar .sem ó apoio da •nossa palavra neste re
cinto os .funccionaríos ·.que, como .Rodrilgo Octavio e Jl.alhano, 
ennobrecem .. a·'INacão Brasileira, em contraste com. os des-. 
mandos de um fiscal. de estradas de fe.tro? Creio que não. 
Por ·este documento .se verificam o ·patriotismo ·e a correcolio 
do. •engenheiro Palhano~e do •Dr; Rodrigo Octavio, de fórma· 
que .. o·. Diario .do ·congresso ·so. homaná em dar-lhe pubU•· 
cidade.: ' · · . -: .· . · . · · · . · · 
' . E•,·é _por 'isso que .:venho procurar. o patrocinio de V. EX., 
aprov~itando ·o ensejo para. apresentar-lhe os meus cordiaes 
rreconhecimentos pelo relevo que V. Ex .. tem querido da.r, nos 
seus,Jii~ursos, aos meus .fracos. meritos de funccionario probo· 
e laDOI'lOSO~ · ·· . . · ·.' .· .. · · 

· ·Nem seria justo ·que . o . meu :silencio p:udeààe concorrer, 
para· apoucar .. o. bom conceito em que sou tido geralmente 
r)elos meus co!legas e pelas demais pessoas, das . minhas r~ 
'-ce·s · · · · · -'U~ o .. I .' • • -. ' • ' , ' 

·: Não me rêfiiro aos funcoionarios da Inspectoria-· das Es
t.radas que trabalham no esoriptorio .central ou no Maranhão, 
nem ·aos da Directoria de Viacão e nem ás· :pessoas que me 
conhecem de ·perto, Para estes eu nüo pl·eciso de' dar mais 
explicacões. ' 
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.'No seu citado· ofl'icio (pag, l.ltfÚ.i, linha 48, do Diario 
do ·couaresso de 16 do julho de 191:5!), me attribue o Sr, ins~ 

· pec't~r das Estradas o, seguinte trecho, collocando-o ·e~tro aspas 
c griphando-o ·pa.m iuzer· suppür que o transcreve fielmente: 

. trata-se .do urü·,con1'1icto. ern que entr-am muitas centenas o 
11111.itos mil/tales do eontos •(o •gr•ipho as•ora é da minha trun-

.. ;;criPI:ão). Eutr•Jtuillo, .tiuem consultar a columna immediata 
do m.esmo Db.l'rio .tio Coilf11'e8s(J e1,1çont1~ará 'textualmente' o que 
1m .di~se: .,-- trata.~se dq · um conllwto entre dous decretos do 

.. Govci•uo, conJiioto. em que ·entram lt'lll! jogo algumas centenas 
e talvez millta1'cs diJ contas, etc. », .. · ·i- · . . · ..• · . . 

. -
. l>ost1i' ·assim no seu logmr aque]']e ·, « talve.: ), que o •S.t· •. 

Jk :Lima Dt·anuãó. não ·LL'epidou .em si.lbstJtuir. po1; c· ·m~t:itos, 
ilesapfJarecl.l logo a frugil base da sua fragil argúmentaciio. ·: · 
.· . Senhores, o escundalo i' o i tamanho.· que o ·Sr. Josó Gon.; 
calves, protector do("'St•, Lima Brandão, se: viu obrigado a 
mandar distribuir os dous por conto que tinha mandado dar, 
·o que ·'impol'tuvmn 1(\m. centenas de ·contos, i'awndo com que 
n · companhia o~ Testi.tuisse. . . . : · ' . 

, . c E' .muito d.ü Iaineiitar fJ~e· o Sh Dr .. Jnspe-ctor não .ti~ 
vesse achado convéniehto juntwr ás suas t}Ccusucões a c'abal 

.. explicação que lhe dei: em. officio sol,lre~:~õ"'àlcance· daquella 
expressão· quando ·respondi ao ol'ficio em que elle l!ll.l deter
minou que calculasse exactamente a quanto montava o pt1e
,iuizo apontado .. Ne8e".officio apresentcC <Js ·reae1l motivos por 

• tJUO ·ningu.em·. poderia . calcular com .. exactidão CJUUes seriam 
esses pre,iuizos ·si houvesse de •continunr.·a .. prevalecer· ató o 
fim da liOIIS~l'UCI,làO da es~l'Uda 11 SUO, peí•tiJtaz· delib'eração, ho,j C 
felizmente ,revogada, .(leio Exmô. ·St·. ·Ministro, du Viação. Mas 
o Sr. Dr·. Lima.Bi·andão pt•eferiit·deixar- dB'lado os· documentos 
e fazór simf)lr!s.affirmacões, trunéando e adulter'ando as minhas 
phràsrJs .. Duhi · ( queJn ·sabe?) t-alve:.: tivesse julgado compro-
mettedot· aqw)lle meu 'pequeno offiil.io .. .-. . '' · · . · · · 

. · . Diz em: seguida o St•, 'Uma Bt·audüo que eu tenho agido 
.«.em verdadeiros disparates:. c cita quutro.'exeJliplos de· d(spa
·rate~ meus sem se dar aott·abulho ;qe'doc~mer!tar as suas'.af1'i!'
mattvas, sem provar de .modo. algum· a .Justu;a da. ·sua;, tardia 
clussit'Icaoão. de sorvicos metis; q~c .çoiitinúo a. •l'llputiU' muito 
bons, e ,que não podem agora se1· metamorphoseados em .des
stirviços mediun'te simple's ·at'fit•mucões. de um chefe desa.~. oecto, 
afirmacões . uaturalmenté desprezadas ·pelo ministro· a TJucm · 
foram. dii'Ígidas. O longo ol'ficio em que propuz..J}Alla ultima 
vez. ü revisão do.tlontriicto da S. r~uiz a Caxias, .üu,. em ultimo 
caso, a sua 1•r.scisão.· ó ·un1. dôcumento que me honra; a quen.1 
o ler na integra,-. sem pai'ti p1•is o com pleno conhecimento dos 

. úutcc.ei.l.:outcs, estou co1;to ·que :o applaudh•tl, si' for .. honiem dtl 
· ·conscioncin. N.ão basta clll'Ssit'ical:-o do· disparate em vez de 
. súbmetcl-o nu ·r:iccasião ú apl'eciacão ilo juiz· para quem se 
uppellu. · • · · . ··. · , . · 

. · · Niio t\ exaelo que eu· tenha n~n'dado' «estudar .um novo 
trecllo » de linha 21ara sttb~t'itulr 'UT(t ouf1•o d~ :20 l>ilom,etiW. 

' 
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elo extensão que estava qunsi prompto, am, ve.: ria manllm• le· 
1!1m ta r a ur.ade » • · . ~ 

·Pet•gunte-se a qualquet• chel'e de ·secção ou ·a.iuda:nte da 
inspectoria, a qualquer dos meus ,~ubstitutos na che!'ia do dis
tricto. do Maranhão quem ti. que tem motivos para se senti1r 
mal nesta questão; pergunte-se na Directoria Geral de Vi·ar,ão 
a qualquer engenheiro. üs documentos relativos a esta inte
l'cssante questão 'se .acham todos reunidos num memorial que 
apieseitei ao Sr. Dr. Barbosa Goncalves, quando ministro, e 
devem existir na ·Secretaria da Viação. ~ 

Quem .os ler se ·cou,.VIeucerá de :que foi da reiterada revo
gacão telegraphica das acer:tadas providencias por mim ·to
mada.s que resulta;ram• diversos disparates, entre -os· quaes o da 
construcção de um longo e caró"túuro de sustentaciio. que podia. 
t.eJ• sido evitado, segundo, . .:O testemunho· insuspeito ·da fisca-
l ir.ação locral. após a minha retit•ada do •Maranhão. · .. · 

. Esse .teiltemmiho ~ ,acha cxarado em rclatorios dos en
gcn h oiros fi.scaes, remettidos . pelo chefe íntct•ino do districto 
ao es·crroiptorio ceütral e ahi. submcttidO$ ao meu exame e pa
l't'cer· ·na secção de estudos o -construccão. Faeo ardentes votos 
T>Ul'a a diGna commissão agora indicada pelo Sr·. Dr. l<ima 
Brandão para examinar no Maranhão ·os\ t:undamento.q das 
accusacões· levantadas contra. ·a Companhia S. Luiz a . Caxias. 
o contra a propria J•epartição que clle dirige, {aço voto.~ para · 
que c~sa digim commissão seja incumbida de examinar; tirando 
r:úpia do todos os documentos . relativos, não só csle me1t rli.ç:.. 
l)f!'l'ate como tambem os •Concernentes li dcvolnºiío de um o'I'J'il'·iO 
e tí retirada de nomes· das locomotivas.. · .. · · 

·M:as; quem. quizet•· desde já fazer uma · idéa. do que· foi a 
questão da tal suspensão. de m·ade, ·podel".í. 'ler com proveito 
:L minha· «defesa, publicada no Dim•io O((icial de 27 de· II 

·de 19~3 por ordem do Sr. Ministrl) ·da, Viação, depois .!Je ouvir 
o Dr. Lima .Brandão,. que não achoú meios de alterar ·uma 
virgula no que eu alli ·af.fil•mei e transCil'I()Vi e que · esUt em 
ch:osaccôrdo com a sua nssercão ·que ·cu estou contestando. 

· Parece que o Dr. inspector confiava muito na· falta di) 
memoria do. DI·. Barbosa Goncalves; mas esta voz errou. 

· A dcvolucão do officio n que se refere o Sr. i·nspecto.'l' das 
.Estradas eu ·a faria .ainda hoje em identicas circumstancias. 
QueRt.rw drí sonsihilidnde mo.ral. Prendo-se aquello facto ·ao da 
falta de· ednservariiio das obras de torrnplenngom por parto 
rios empr.oitoit•os ·o eu folgaria immenso do ver agora. publi
cada pela commi·ssão de inquerito 'toda a. correspondcncin 
!Jr•ocndn n re~peito, ·desde a minha «ordem de servico ~ inicial 
atli ns informações que depois. prestei dn :Seccão do con~tru
ccão -.~obt·.o' os alludidos rolatorios. enviados . pelo chefe inte
rino do districto, Dr. Luciano Veras, e ref.et·ont()s 1ís fntaes. 
consequrncins da annullncão da minha· ordem; pela minha rc-
t.imda do districto nas condioões em· que foi foi~.' .· 
- Agora n m•ni'e questão do nomes' do locomottvas ;.., 

Os ()mJwcitéiros haviam baptisado as locomoti1,as do G~-
1-'crno com os nomes ou e quizernm' (nomes de presidente; lllJ-
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nistro's e inspectores, quaesquer outros; pouco imprJrta · oo 
- ll!I'SO) e. o chef_e do dis triQto que escreve estas linhas, em offi

mo. mm to · debcado e fundamentado ·que o Sr. · inspector não 
trancreve -.segundo· o costume- o chefe do districto convi
dou-os a retirar as placas aparafusadas· em ·qu1;3 figuravam 
taes nomes ·e a .recolhel-'lls ao ·es·criptorio até que· o. Governo 
resolvesse sobre os nomes a .dar a taes maehinas; si nomes ·en
tendessem de. verdade, como .exclusivamente -lhe competia. 

. Prestando ao_assumpto,~este. disparate foi explora~o con,_tr~ 
m1m e houve, sem eu ·ser ouv1do, vepresentaoao · ge1tosa dos 

· · · e!lJpreiteiros -o~. cousa que- o valha, iyformacões de inspecto
rias, etc., etc., tudo .sem eu saber·: de nada. Procurou-se ex
plorlllt' contra mim a .vaidade e o ánlor. prop·rio de pessoas alta
mente. collocadas a quem -os empreiteiros tinham .:líeito .a sua 
barretada com o chapéo alhei-o. . , .- . 

· Quem déra !llle a digna Comnilssão de tnquerito ·desse a 
conhecer ao pubhco, em todas as suas .pecas,. todo esse grande 
processo de.miserias .. Quem déra! ·. . . . . . . · _ . ·. ··_ . · 

Quanto ao calculo das cifras representativas.dos flransportes 
·, pelo rio Itapecurú, basta dizer· que o Sr .. Dr. Lima Brandão 

m'e determinou .que· fizesse taes· e taes calctilos applicando tàes 
e taes. ·precos da tabella •a tal servico a que ella nao se .podia 
applicar · logicamente, segundo eu já. lhe havia provado ·em 

·documento agora .-publicadô na pwg:, L46i.do citado Diario do 
Conuresso, 1• ó'olumna;. linha 60 .. Quem 'Iêr depois desse do-' 
cumento ·a «-observação » que escrevi na tabella. da pag. 1. 450, 
tabella por mim corrigida em virtude do despacho• sui. oeneris 
exarado ria coru·mna das « obs1e-rvacõep; quem lêr, certo não 
achará displlll'ate · no que eu disse. O . singular. despacho do 
Sr. inspector das Estradas assim resa: c Ao engenlleiro Pa
Jhano de Jesus para ver'ificar as cifras aqui .meneionadas de .•... 
- . O gripho é meu. Eu não podia esquivar .... me a verif~ar ~· 

portanto, a pôr· o meu nome no quadro .absurdamente__orgam
zado. Tinha ayenas que. vm•ificar ci(ra.s, isto· é, .as aommas Q · 

· as multiplicaooes. · . · · · · · . · . . · 
Verifiquei, pois, as taes ci~ras, mas como a minha ·ru

brica no .quadro poderia. parecer. concordancia · .com a sua 
absurda. organizacão,. 1(pois eu não êra· um simples calculista, 
mas um chefe de districtó),, escrevi a citada ·observação •. Pois, 
apezar dtsso, o Dr. Lima Brandão~ ainda insinua que 'fui eu· 
mesmo que organizei tal quadro, cóm a .minha responsabilidade 
de alto funooionario da inspectoria I. Imagine-se o que · diria · 
si eu tivesse deixado de escrevw no quadro em qúe me foroou 
a pôr o meu nome, como se vils1. a tão necessaria. quão :frisante 

- - 'observação. . · . . 
. :. Declaro iliteiramer..te 'albe·ia á verdade a. sesuinte affir

. mativa do S·. Dr., José Estacio de Lima Brandão, .act.ual 
. inspector federal das: ~stradas . .«Aléin disso, é preciso n(dão 
· ·es~ecer qile o artigo' da A Tnbuna é de sua lavra,, a 
. minha lavra ll . «e que a!U diz elle ·que o aocõrdo é o ~ais· · 

grosso escandalo que se póde imaginar,,, · . · · -
~unca ~sorev1 nem·dictei artigo algum. qu~ l!!lJa si~o aM 
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boje. publiof!.dO no jornal . A T,ribuna. ~ystematicamente nada 
publwo n.a Imprensa sem a ~nnha ass1gnatura e eu seria·\in~ . 
capaz1 evldtmteJl!ente, de. elog1ar~me nos termos em que 0 · fez 
A.· Tnbun.a. no .c1tado artigo. 

Lamento que um hóm~m velho, de certa posição social 
ous~ avanç_ar peremptqr1amente ·em documento otficial · 
aqmllo que nunca poderia provar. O secretario da A Tri~ 
bu_na, a ~uem . então ~u n~o tinha a honra de conhecer, 
:fo1 1:1m d1a á mspector1a ped1r mformacões sobre a S. Luiz a 
Ca~aas, seus contractos! ~e!I estado. d~ . adeantamento, suas du~ 
phcatas de tabe_lla .. DlriS'IU-'Se a prmcipio ao. meu distincto 
col~ega ~ngenh.ewo Edml]ndo Monte, qu·~; .me foi apresentar 
o .Jornahsta d1zendo-Jhe ser eu a pessoa mais competente 
.para lhe _da~ as _i~formaoões _pedidas. P~ometti• dar, em minha 
c81Sa. as mdl:cacoes que pudesse. Em mmha casa poucos dias 
depois~. disse~lhie o que· sabia sobre duplicata de preços nas 
~abellas da est.rada e ·sobre a marcha dos trabalhos no tempo 
em que eu deixara 'o Maranhão. Tudo sem mystel'lio e sem lhe. 
dar qualquer minuta para o artigo ou m!Ligos que pretendia. 
escrev~r. E -.foi §6. Afasta-se, porta~to, da verdade o· Sr. 
Dr. L 1m a ;Bran,!lao que, ·lpgo a segm:r, . põe novamente entre 
aspas e grypha uma · estranha ·expressão que me attribue. 
como Si a houvera colh[do em ·algum escripto .meu. Diz elle 
que na .minha pTo.pria ph1•ase sou «um homem em luta. co!l!tra 
a sociedade,. E' . falso. Nunca 1proferi" e muito menos escrevi 
tal. ·phras.e. Onde encontrou o Dr. Lima Brandão semelhante 
cousa. para ·vir pol-a ·entre aspas e· com ella procurar· justi~ 
f.iear a sua e:str anhn sentenoa de que eu deva ser compellido 
a viver f6ra da sociedade como .si se :tratasse de um gran:de. 
criminoso ? E' commodo ·affirmnr sem provar. Quando avancn . 
qualquer cousa sou capaz de provar, assim como.· provado 
ficou no docum<!nto ú 'Pag. 1.456 do Diario do Congresso que 
o Dr. Lima Brandão depois de muitíssimo ·bem· i!lforme:do1 
deu · informaçõ'es inexactas ao. Sr. Ministro' da Vl8cão •. · S1 
alguem. provar que jam.ais escrevi ou ]lroferj aquella phras_e, 
comproinetto-me a pedir desde logo dem1~sao da comm1ss~•l 
que exerço 'e do cargo que me perleifCB, pois me reconhecer!!J. 
indigno da confianca do Governo. si ficasse provado que ment1. 
. O mesmo quanto á autoria do àrtigo da A Tribuna. . •· 
· ·· · Partindo da falsa affirmativa_ de que aquella pbrase me 
_pertence,· conclue o actual, inspector das Esl:radaa ~ eu sou · 
digno de viver fóra da ,sociedade e, .portanto;, !!'óra da mspe~to-
I:ia que elle•dirige. . · . · . . · . . 

Mrus o .certo é que do. algum modo tem Sido a~1l a m:mha 
·es}ada naquella inspec~ot'la · ao .menos, pude·aux~har eJflca~
mente os poderes _publlcos à pôr por t~rra as dehberacoes tao 
:persistentemente !tomadas' pelo Dr. Lima Bran~ão. quer em 
t!'elacão ao :pagamento que elle ordenara ~Cl ma!IS ~2 0\0 sopre 
as medicões -e d1ornecimenil.os da Companhia S •. LulZ a Caxias. 
:quer em relacfío (L onerosa interpretaoão da sua tabella c.om~ 
pl>ementar. · · . . . · d' _ . t ][· , 

E si t.onho sido util em outros ~aso~ 1rao os· ou ro~ a· o., 
il:unccionarios da inspectoria,. de ~~n,uitos dos quaes rec.ebl hon-
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rosissimns cnrt.a:s, cujas có\pias ·tive a. honra de offóreder a; 
v.,1Ex. · . . 

. 'l:erm:ino e.st~ renovando n V. Eic. os meus .protestos d~ 
respeito e grntidu:o.» - - . ·~· 

. Ainda do mesmo Sr. Dr. Palha no de· J esu,s recebi a se-
. guinte carta: , 

«Bello Horizonte, 1G .:..:. VII -. 19Hi - Exmo. ·amigo 
Sr. marechal Pires Ferreira, Vou indicar-lhe mai~· um ponto 
relativo ao .Dr. Limá Brandão e- que conviria citar no seu dis
curso: EsLá provado q.ue o Dr. Lima Brandão não presta culto 
ú. memoria daquelle general thebano. (Epaminondas) qull\ não 
ment.ia nem brincando, E quem o prova não é só o. Senador 
Pires Ferreira; mais tamhem o Dr. Affonso Maciel, digno di..: 
recto r geral da Viacão.. iRealmerite, no eoeu · p·arecer de 26 de 
maio de 1914, ,agora publicado na pag. 1 Ji68 ·do Dialio; do 
Congresso, de·16 de junho proximo 

1 
passado, di!Z o directo!> ge

ral da Viacão: «0 inspector federa~ das Estradas wf.l'irma em 
seu: offieio n. 349, de 12 do corrente mez de maio (fi. 7, do 
processo),." que ··foi combinada e organizada n&•La secretaria 
a tabella · complementar de preços approvada' pelo decreto 
n. 9.027, de :11 de outubro de 1911, tud·o á revelia da· extincta . 
Repart·ição l?ederal de Fiscaiiza!)'ão ·das Estradas de Ferro, a 
que Sll.!lcedeu· a actUal Inspéctoria Federal das Est.radae•. Isso 
nü.o . é exacto. A tnbella . foi -organizada pela Repartição Fe
deral de l<'iscalizacão das Estradas de Ferro, que, com· o seu 
pa~ecer a submetteu. á approvaciio do Governo, em officio 
n. 1.513, ·de 26 do setembro. de 191 b. Eis, iQqui um desmen
tido completo a 'U.I)la affirmação categorica do Sr, Lima Bran
dão, a'ffirmacão ·que· se poderia ler agora ao· S:enado si o Sr .. 
L!ma não tivesse achado P,rudente ,q~tP,Primir ~o processo cm.: 
modo ao· Senado .o mencwnado of/tc'/Jo seu, como SI!PPrimiul · 
muitos -outros. ·que o ·compromettem. Em comp.ensacao envia 
tabellas comparativas· dos preços de S. Luiz a Caxias com ns• 
de outras estradas,· o que nada adoanta; pois t.odó ml!ndo E:ente 
que os precos não devem ser os mesmos cm toda a parLe c 
efn todos os tempos. Um ·OVO que. aqui custa 100. reis, .CUE·i.a 
apenas 20 réis no Jnterior1 do' .Piauhy. E que tem isso de 
extraordinario ? Quando o Dr. Lima Brandão manda informa- . 
<:.ões falsas ao' Ministro, de duas uma: ou falta á verdade con
scienLem'ente· ou· é um leviano o incompetente :P,nra o cargo 

· qui)· occupn ~ Do am.igo, admirador .e criado. ..;_ . Ralhano de, 
Jesus.» • ' ' 
. Tenho ~qui, c S~. P~eside~te, o tranalho que eu fÚ sobro · 

- a Estrada de :Ferro de S. Luiz ·a Caxias. Si fôr possível, V. E;\:. 
dispensar-me da Je.itura, eu ·farei publicar esse trabalho nb 

· meu discurso·; coso contrario, eu procederei · ú sua· leitura, 
ninda que parn isso tenha que me demorar na tribuna atú ;\s 
8 hor~ns' da noite. . · 

O .Sn. PnEsrm~NTE - V. Ex. póde requerer iio. Senado a 
inclusão d~sse llOU traballl'o no •discurso. ·. . . ·. . . 

' ' 
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.o' Sn. Pm.Es FERREIRA - Mas vejo {(Ue não hn numet•o no. 
'recinto. ' 

. ·o Sn. PnESIDEN1'E ..,.. Esse requerimento póde sér votado 
com qualquer numero. : . , · 

o Sn. PmEs FER.REmA - Sendo .assim, ou me dispenso de 
lêl~o e o fa.rei incluir no meu .f.liscuso. . . . · . . 

Tormiondo o que tenho de dizer sobro a Estrada de Filrro 
de S. J,uiz a Ca~ias, espero que o. Sr. Presidente da Republica, 
que o Sr. Ministro da Viação, que aqué.llcs que são apontauos 
pelo inspector como seus protectores, providenciem. para que 
a fiscalização se faca de facto e. como o contribuinte tom o 
direito de exigil-n.; Proceda-se com toda a isenção ·de animo, 
proceda-se como o commercio desta Capital, r.~ue, tendo na 
pessof. .. do constructor da Estrada de Fer. ro de S. ~uiz ·a Caxias, 
o pr~~dente da Associação Commercial, ,iá o poz {I margem 
para tratar directamente com o Presidente da Republica 80-
bre os. seus interesses, os quae~. foram por elJe· completamente 
abandonados. O commet•cio do llio de J anllird vondo que .n 
:A.ssociaoão Commercial 'não tomava a inici(Ítiva do tratá r 
.dos seus interesses, effectuou uma ·reunião. e nomeou uma. 
commissão para se entender directamente com o Sr. Presidente. 
da Republica, e pedir-lhe providl1Ucias para que os, seus di
reitos fossem ·respcitadós. Quer isto dizer que ci c'ommilrcio 
püz tí margem o· presidente da Associação Commercial, doanto 
do seu indifferentismo em ·cuidar dos interesses da classe. E' 
preciso· que se faca o mesmo em relação ao engenheiro 'fiscal 
das estrada:s de 'ferro par,a que a Nação p·oss.a reunir o pro
duelo do suO!' do povo e empregai-o em seu proprió bene-
ficio. · · · 
. Eu es~u convencido, Sr. Presidente, que o Sr. Pra-si· 
dente da Republica, com a alta. responsabilidilde que tem neste. 
momento · de enfrentar ciom' ,coragem todos os ·criminosos ·da 
Nação, não ·demorará um momento- em mandar abrir a ·perta,, 
por meio do seu· Secretario da Viação, e 1apontar n sabida da 
Fis~alizn.cão ., das· estt•adas ·a esse engenheiro que não 
tem sabido corresponder á confia.uca do Governo que o no
meou. · . · · · . · • ' l · . 

De p.osse ·dos documentos 'que: pOit' intermcdio do Senado. 
requisitei · de d·iV:ersas · repartições fedevacs, a respeito da 
const'rticciio da Estrada· de Ferro de. S. Luiz a Caxias, estou 
hnbilitado a informar a Nação acerca do assumpto que, tendo 
sido POIL' mim· aqui ventilado, mereceu commentarios. da im:
prenRa, nos quaes eu devo explicncões, porque,- scnt.mdo-mo 
perfeitamente bem no' debate por .. mim •provocado, não quct•o 
deixar s9m uma. cesposta1 ás possíveis arguições concernentes 
a factos CJU.e. se1 prendam ao assumpt0 ·cm questão, Satisfiz ao 
Imparcial, com .a publicação nn integwn, do mou discmsó. 
cumprindo-mo ainda dcclnrnr no festojndo · pcriodico quo, o 
:factor ucpidcnt.n I do haver un cmpt'l'Zll. Ibiroenhy & Comp .• 
dous sub-emproit~Jiros que são meu.~ sobrinhos, não mo i,m-
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. p·ediriam de extelrnar, como entendo, o meti modo de pensar, 
e .nem elles podém ter cousa alguma com as concessões lesivas 

· ·. á Fazen'da. Publica, que teem sid-o feitas á afortunada em ... 
preza. Entendendo-se directamente com a empreza, de quem 
. são ~mpreite~ros _e perante qu~m respondem, os lucros prq-

·- - vave1s que vierem a •ter não .representam mais que .a !retri
buicão de um servico prestado com honestidade e do qual 
·tiveram a: 'preferencia sem minha interfereneia, -e natural
manto pelas condições . de idoneidade que apresentaram. Esta 
é n verdade. Além· do interesse publico nenhum. movei es
·trnnho. actuou em minha 'vontade para me deteTininar' à as
SU~ir a posição :Gue tomei com relação á S; Luiz à Caxias, 
CUJO ~odo .Por. que está ;sendo con~truida é de tal ol'dem, que 
por si só, ,Justif_Ica •a !tttitude de quem quer que seJa se. pro
ponha a tornar publicas .as eseandalo~as ~acilidades \mcon-
tradas pela émpreza para se tornar mihonar111.. -. . \_ 

. A estranheza: de qóem observa esta estrada é tanto· maior, 
quanto é certo ·que .. •sob, o ponto. de vista geral da vi•a'oão ma
ranhense. não·~ ·ena a que' mais convém aos interesses do 
Estado. Em vez dessa faustosa via-ferrea, ea.lculada em 17,000 
contos, mas que já consumiu mai-s· de 36.000,' si -se quizesse 

· consultar ·os interesses· do Estado, o que se deveria -ter :feito 
era melhorar as viQ:s naturraes de transporte com a· dragagem. 
e desobstruêcão do · Itapicurn e !Mirim, . conforme teem acon-

. selhado todos os quo encaram o problemà no ·seu verdadeiro 
ponto de viàta; . · · · • ... ;. · • · . . · 

. A ~estrada, · cu,ia eonstruccão reclama todo o commercio e 
lavourra maranhenses ·seria aquella que, .partindo do. ponto mais 
eonveniente .do Itap_icurú, fosse ter ao Tocantins, ligando, ·assim, 
os dous rios e passando por importantes cidades. commerciaes 
e grandes centros agrícolas. ·. . · 

Grande parte dos . seus sertões, quasi todo -o interior· do 
. Estado, . ficariam. SOO'Vidos. -~ estrada, cu.i!l construc~ão está 

custando · ao .. pau: . fabulosa§ som mas, . sahmdo reJ.ativamente 
rnüito mais cara que a Madeira-Mamoré, seria a ultima a 
se fazer no Maranhão. A sua ""necessidade •só se tornaria · im
prescindível, quando, futuramente, daqui a 50" ou iOO annos, 

· nele d!lsenvolvimento do coinmercio. e ·lavoura •do'. Ceará, Bahia; 
· Tocantins e Pará, a na'(egaofio fluvial fosse insuffieiente para 

dar passagem rapida aos·product.os que daquelles 'pontos fossem 
desUnados a S. Luiz. . · . .. -

!Nessa época, . que ninguem póde ao certo saber quando 
ee,ia, deveria ser construída· a S. Luiz a Caxias, como •sendo a 
linha-tronco· da· viação maranhensc. As .necessidades commer
'ciaes nessa época· ,iá .se não satisfariam, apenas. com o trans
porte fluvial; os .pr'oductos accumulados dos diversos pontos 
indicados ·exigiriam pàssagem mais rapida 'que so · a! estrada 

• de ferro lhe poderia 'dar. Nesse tempo, a estrada, longe do 
acabar. com. a navegac~o. ·seria um ·seu auxiliar,·. porque ~R 
productos '-que não rreclamassem transportes · r(Lpidos cont!
nuariam a $C·gnir pelo rio, com 'fretes • necessariamente mais 
baratos. · ' 

'· . 
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Hoje, à. ·estrada, além de ser·uma anteoipnçlio de que só 
para um futuro afastado deveria 'ser feita, é uma concur
rente da' navegação fluviaL· Os -tl~I>itaes····paTticulares alli em
pregados com emprer.as de transportes. vêem.;,se ameaçados de 
liquidação, o. que não seria para .. desejar, porque os inter
esses do Esta do não exigiam esse. sacrifício. Fossem bem o ri:. 
entados· os que cogitara!]l da construcção desta estrada, e de 
outro modo se terja procedido. 

. Aliás, ·quando inspector das. Estra;das o eminente enge~ 
nbeiro Dr. Frontin, . a sua .opinião era contraria a esta .. 
construccão, achai)do elle que a· estrada que inelhor convinha 
no Estado seria· aquella. . <Iue de. Caxias . viesse se ligar a de 
Braganoa. no Pará. O ·seu plano, PO'l'ém, não podia ser exe
cutado. O contracto pa'l'a a construcção·· da S. Luiz a Caxias jú 
estava assigriado. Mesmo· ·assim, alimentava a 'esperança de uma 
modificação no traçado, tanto qu_e· ordenou que o servico fosse 
atacado de Caxias; para no ponto oonveniente tomar a· di
recção que desejava; ·· '· ' .. · · 

· · Não poude, porém, re!J.lizàr o seu plano, pdl'que o contracto 
'ora um· empecillio e a autorização do-Governo referia-se. a esta 
estrada; Apezar disto, porém, não -se conformou.com a estrada 

· que havia sido estudada, e como· era· obrigado a fazer a São 
Luiz ·a Caxias, entendeu alterár o existente e ordenal:' a cons
trucção da futurá linha-tronco da viação' maranhense. Como 
linha-tronco de .uma futura viação de grande· desenvolvimentO, 
devia obedecer a outra~ condições technicas, com rampas muito 
mais" suaves e curvas mui to mais ·largas. E, assim, ditatorial
mente, sem nenhuma autorização legal, foi feita a modificaclio, ... 
em virtude da· qual foi!am abandonad-os os serviços de locac!to · 
preparados anteriol1!lente · por commissões do Gov~rno, 'e pes- . 
.vi ado o traçado da estrada qu~ passou. a -ser mangmal ao I ta- _: : 
picurn, quando a pr.imitiVla .corria pelo divisor da8 aguas ent.re 
oJt.anicurú te o Mearim. . · . . , · 

Estn modificacão,. ·que importou na · oonstrucc!to de uma: 
novà' est11ada; obedeoeu; é certo, a u_m ~ando. ]lla~q; mas foi 
feita fóra de toda e qual que~ autorJzacao legJ.slátwa. E es.ta 
autorização, aliás, · não. era · c_ou.cia de somonos impor.tanCJa, 
porqlle a nova estrada tem de atravessar na sua. fóz d1versos 
cUrsos de agua .que exigem pontes, boeioros e outras· obras de 
a'l'te de pl!'eços elevados. ·. · : . . · ' . . .· '' . 

· · Para que melhor possa a.1mzar o Senado, basta fazer a 
'comparação entre o areamento da primitiva estrada .e o. da 
actual. .O simples confronto entre esses ·numoros é bastante ex-
pressivo para demonstil'a'l'. ·.. ·, 

Ell-os: . · ---. . 
onçAMENTos i\PPROVAno·s Poi\RA. A coNsTilucoÃo .DA EBTIWlA DE 

PIIRRO B; r.Uiz A. CAXIAS E RAMAL DE ITAQUI · 
' . 

Decreto n. G. 670, de 3 de outubro de f 907: 
Trncndo passando por Bom Success~. . in

clusive os do ramal oomprehendido en-
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,· . · ·fil'C esta localidade Ó. Úaquy, ,na extón- · ·:; " : 
. . são total de 39::1 kilom·otros- e 726 me- · . ' 

· tros., .... . · ... ~ ...... ~ ...... ~·-~.·.:. ~.,; .. ~····· .. : .17 .. 216.:8~7$830 
Decreto n. 8,353, de 8 do novembro de 19f'o: : · · . . 

. . ,_., '. . ·. . . 
1'rcchos do Rosario-Ita.piourú, na • .extensão· _ . 

de 57. 20~ metros o de' Càxias ·.a Çod6, 
na extensao· de 85.080 metros........ . 11 .143;995$34.{ 

' . . .. . . ' "· . . 
Decreto n. 0;697; do 31 de ,julho .de 1912: · .. 

· ~T1:echo de Itapic~li'ú-Cac!limbos, -(43 ]{m,980) 
'frecho de Cachimbos-Coroatá, (6~km, 750) , .. 
Trecho do Co.roatá-Cod6 , (53km,480 .. -. .... 

3.i31 :189$804 . 
4. 230: 139$651i 
5. :132:435$588 

Decreto n. w:oo9,ctê 1~ de janeirode .1913: 
TI'ocho de S. Luiz a Rosario~ com a exten-
' · .são de 701.-m! H5,86, inclusive a · yari· ' ·· 

ante do Oute1ro da Cruz .. , .•••• ~..... f0.693:712$420 
• 

. - ·, ~·í.630 :472$00'7· 

N'~s orcaniÍ~ntos-.supra nií~ 'esttí incluído o -da êstaçiio a'o 
S. Luiz, · inicial da E!stritda, nem o da ponte girante -s®re ~:1 
eanaJ dos .Mosquitos, que liga a ilha: ·o.o continente. . · .. · ' 

. o orcnmen);o.desta estação apresentado pelos em~reit&iros 
é .da importancut de. 37:1 :031$549. Este· areamento foi reduzido 
pelo cscriptorio technic,o da Inspecto~ia Fodor,al das -EsLrlidas 
11 220 : 7 4 01!1358. . . ,, . •' .. . 

, .. Por ·aqui se :vê que .emcruanto ·a estràda ,primitiva vinha 
·a custar á Nacüo 17).216:8.17$830; .a segunda foi arcada ·em 

· : · 3~.630:1172$007. sem incluir· a estação inicial na cidade do 
· S. Lu:iz. e .a ponte giratoría·sohre o' canaL dos Mosqui·tos,·:que· 

tem de ligal' a.Jiha ao·'éontin~n!l(), com,indo· notar que esse ox·-
~amento já 1oi ·excedido de muitas centenas- de. coritos. ' · 
· O antigo tracado; .pasando pelo divortium àquarum:, ··evi· 

. tnva tudo ·is·to, além dn economia de ma'is •cte 000 contos: ·gas
l.os· ·com os traballw~· de oxploJ•ação e Joeacilo que estavam 
quMi completos, .pois faltavam apenns.-1 t·kiloirietros a -serem 
locados. qunitdo a commis.são ·teve ordem de s·u·spender o ser-

. . ' . 
VI.ÇO • .. · :- · · . ·. · . , • 

· Ii!lo, porém, se. moi!l<ra o descaso pelo cumpriment.o. da 
le.i tem a ,justificativa de. que a estrada em const.rn1ceii~ .serú 
fulurnmonLó ctc:· mu•i-to mais vqntagom · ao ··Estado do :que .a 

· IJ,)l'Ojec:tada primiHvnmen.to. P-01' con.desc<ondoncia; e só por 
·. 1sta, vou no ponto 'de ;aceitar n& rn~ões . para, n mu~anca do 

traçado - . . · ·· . t. 
1
.. , L • · _ 

· Mns o que ó absol~~ament(l . inacOJ avo · t! a ·nu o!'lZnc.ao 
dada ú propria empreza cont~acta~te de ·fazer (!S .novos estJ.!dOs 
de .reconhec-imento . ç Ioeacao. Nenhum admJmst~ado!' ctosr, 
dos seus deveres sema capaz dr. .. '~r.m~llll!_nte nut.oz•Jzacag, mn
ximé ante os tcle:;rnmmas da 1JscalJr.~()lto no Mnranhuo CJ.lHl 
peromp'l.orinmcntc ·dir.inm t]UO o sorVJ!:O ost.ava sendo fe1bJ 
sem ilUdi_encin dos fjscn~s ·do Gowrno !lU e, cm ntun~ro. de .. tt·os. 

• '. ' I 

•' 

' 
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!IUO i)OUÍ:l.,!U examli.nar O SOI.'VÍ~O atacado (!JU LliVCl'SOS pontOS 
il!l extensuo do, 400 kilom~Lro:;. . · · 

. 'fado o .eslorço foi baldada. :A:; justas 1)Qnuerw;ões t) o.l 
. se~sntos .~lVJ~res .. ~o .. engcr~heiro. fiscal foram . deS'Qrezudos. 
i\fesrr!O as~Im, por cm. IHLO ~.esmumou a ui. c as mvest•Idas ga
uanuJOsn:,.; da cmpreza, e. lwou, sosinho [JO · Muranh•:io a 
Jm.~cr-~e/.pcla cxecw;ão do contrwcta. que' u empreza desde o 

· .Jll',l!lWJl'O !UOmonto estava. ~·ormalment:c resolvida a illaqueur. 
Nessa .luta entre uma empt~za apadrmhada e um fiscal sem 
C!. apow ·.dos. seus chefes ó facil de preve1··se .o resultado: o 
~Iscai ~01. chamado a ·esta capital e MJui permanece· addido a 
mspocbm•Ja desd(l agosto de 1.912 ! ·. . 

' 

- O Sr .. de· Ibn·ocahy nega. hoje, que houvcsse.contribUJido 
par.n a retirada d.C? Sr •. Palhano do .. ilist.ricto du Maranhuo; mas, 
ass1m ·se pronunCiando, comprometto ·_o Sr, Limrt Brandão· que, 
:~nte esta decl:n:acão: será o .t;e•sp,onsav~l pelo casVigo gu.e sof~ . 
11·eu o cngenhcu·o fiscal. Alias, Isto m~Q homa nbsolutamcnlü 
o0 Sr.- Lima Brandão. porque a unica falta que póde ser u.pon-
·l.ada .contra llalhano de Jesus é u de se :ter opposrto a Pl'C- , - · 
tencões desurrazoadas da ompreza. Nós, que muito estüuaria· 
mos saber' onde está a .ver•dade, recebm•iumos como um fa.vot• 
{!O Sr •. de,Ibirocahy ou do S1·. Lima Brandão se nos quizcsscn1 
.dizer quém o por· que mot.ivo promoveu a retinida do Sr; Pa-
Jhano do disLricto .cto Maranhão. A biln1:ada .. · mtU'anbensc ? 
.Não; pórqúc em apaJ'Il.e com que me honrou o nobre Senador• 
Jos\.Í Eu•sebio, declat•.ou ·qtJC. a t'cprescntar,.ão daqtielle Estado 
foi alheia a esse facto. O Se.-de Ibirooall.y '! - · . 

Tambem não, pQrqué os seus íntimos pr.oopalam até que 
ello deseja o reg1•es·so do Sr. Pallumo a S·. Lduiz. Edxcl!Jidas tr.fi' 
estas duas h·ypoUJescs, só o Sr. Lima Brau ão po eria .se 
empenhar· pela .retirada do fiscal, cuja teimosia em defend·er 

· os .interesses da Nal)ão se tornava de üma impertinencia. cho
cante; ])esdo o inicio da obra, o Sr. Palhano não 1larot~ mais. 
Intransigente ua· observancia do. contracto qu11 suppunlla des
tinado a· ser cumpr·ido, levava quasi que diariamente a tra;ns
mittk á inspectoria-. as· difHculdades da .reparticiío fiscaliza
dom; mostrava·~ lhe as incouveniencias do serem as obras ~ta~ 
'cadas de" Caxias· uma vez ·que a estrada passou 11: s~r: margmal 
ao ·rio, :d()sapplllrecendo, portanto, a razão da prJmlt1va ·ordem 
iluda_ quanqo· so'suppunha que em ·Codó olla tomasse- o rumo 
do Tocantins; observava que ·os bransportes feitos poJa empre't.a 
eram tres- o quatro -vezes superiores aos q~o eobrava:m a~ oom
,panhias pat•twulares que fazem commem10 no Itapwur.t~; cla
mava ·contra a falttt de· conSCl'VU\iãO de trechos .constrUidos ll 
·que a; emprt•L•za era obrigáda, dando, l~gaL' .a. t•cpctJdos desmoro
namónLos que afinal viertun a ·ser abusivamente pagos duas
:o tres vezes· pelo Governo. depois da sua retiradli_do l\laranllão; 
insistia pal'a que so !lUZesse um termo ít protelaoao da em preza 
que,. para auferir os transportes flu~•iacs, tinhà fei~C?. atac~r, 
apezar da' sua opposicão,' a construccao em pontos dlifcrcntes, 
de . modo· que havia muito trabalho sem tt'lecho algum con· 
cluido' .. , · ·'· 
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. · Es!a . pertinacia f:!etiutiatla ua dei' e~ a dos interésses pu ... ·. 
bhcos 1rr1tou o Sr. L1ma Brandão, a _quem acaba de expOir o 
Sr. d~ :rlmocahy. que,· não .obstante ser o maior .interessado 
n11 ret1rada do Sr. Palhano, nega haver concor~ido paTa a mesma 
e até se inte1'essa pela sua ·volta, :fazendo-lhe oi'ferecimentos. 
no sentido de facilitai-a. E' edi~icante I ·, · · · . . · . · 

: A ompreza de Ibiroc:~.hy deve tór i'Úndos resentirilentos do 
fiscal em questão, porque, -devido 3. eU e,. teve os seus illegi..; · 
timos interesa·~s contrwriados desde o ·reconheciménto. . · · 

E não podíá ser de óutro·xnodo, desde que tudo -àlii se tem. 
feito sem attencão absolutamente aos· interesses da Nação .. 
Mtes de. assentado um ~etró de trilho, o que preoooupoU: · 
desde logo a en:ipn~a foi. a encommenda .do material rodante •. 
Em vez de fazer o. Governo directamente essa encommei1da,' 
quando fosse opportuno, encwrregou de tudo a empreza, sem 
ouvir a'i'iscalizacão que já em 28-de :l'evereir'o .d.e :1910, dizia:: 

«·Consta. com segtranc,â que Ós empreitei~os já teem re
cebido unias cinco· locomotivas e ·muitos vagões, que: estão 
sendo desembarcados ·no Rosario, onde não . ha e nem convém 
construir-se 18Tande ·deposito, uma vez que· a estrada parte de. 
S. Luiz. Uma das locomotivas de 36. toneladas e alguns va
gões já estão sendo. empregados em serviço 'de lastro, ·contra
J•iamente ao que ·dispõe a clausula XVII, lettra c, do contracto.1 

O 1·estante material, exposto ao tempo, vae,· soffrendo. as inevi~ 
ta.veis consequencias disso. Não comprehendo a vontagem· que 
possa haver em se importarem desde ,iá tantas locomotivas e 

·.vagões, que veem ficar desabrigados. 'fão cedo não teremos a 
receber nenhum 'tercho para trafegar; no Rosario começaram 
apenas o assentamento de trilhos e não 'ha,·ainda. sique;r um 
boeiro construido; o movimento de terras attinge apenas a :1.6 
kílometros, salteadamente. Sobre a chegada desse material 
ainda não tive; aliás, nenhuma communicacão official., · 

•'. , ' , . I·. ' ·. ' ·' 

A vantlllgem- que o . fiscal não comprehende- de serl 
feita antecipadamente ·.essa encommenda. f.oi dUpla: dar á lell)-
preza a ganhBII', antes de começar a obra, ·umaavultada .quant1a 
o evitar :que ella .. adquira locomof.iras para Q transporte .do 
1astro, o qual, pelo contracto, deve ser. feito á sua custa. . 

'- .. - . '· .... 
O. contracto -nesta'parte .é carissimo. Diz a. clausula.)~VII:: 
« Correrão por · conta da contracta'Ate :-
c) a acquisioão de locomotivàs ·e vagÕ~s·. destinados .ao 

transpox·tc do lastro, visto que o custo delles Já ·se acha J.U .. 
cluido nos preços .de unidades const.antes da tabella. , . · · 
· :Más não fica 'ahi\ Ouoa o S.e!lado .e veja o material qul:l 

'foiimportado ainda em 1910: . . -· . ~ . ' . . ·' 
Esta. importação de material devia sempre ser. feit:~.. ~om 

atidiencia do fiscal que, estando junto·. á obra; melhor sab1a C? 
.Que n~lla se devia empregar_. Esta circulllstanoia, poré;m, · fp~ 

• 



· 'sESSÃO EM :1.71 DE AGOSTO DE 1915 ·~ U3 

pos(a de lado, e o fiscal pela primeira vez foi ouvido a 15 de 
ab:r:il de 1910. Nesta occasiúo disse elle : · 

«O 'materiai pedido .. não é estrictamente nécessario para o ' , 
consumo de um anuo, ó antes extraordinariamente excessiva 
a sua quantidade-para o consumo de 1910; podia-se. ainda. 
dizer o mesmo, caso o~ anuo. considerado fosse 0 que :vae desta 
data á igual data do anno vmdouro. 

· Assim sendo,· v8,.,se qÚe autorizrur os en1préÚeivos a· im
poi'Larem; . por exemplo, 20 . bilheteiras, 200 toneladas de cano 
de· ferro galvanizado, 500 toneladas de cano de ferro fundido 
(sem que digam cousa -alguma sobre o destino' delles e sem 
que se saiba, p'or f·alta de projectos feitos e approvados, onde 
vão ser- empregados), oito toneladas.·de eorTentes de ferro, 50 
ca:ixas d'wgua (sem ,·mencionarem siguer o volume del!as); 
3. 0()0. folbas de zinco corrugadci (cujo destino se ignora por 
falta· de · proj ectó) , cinco ·gu1ndastes, tres caixas de gabaritos 
(que ·não se sabe prura que. se destinam), 20 moinhos .de. vento . 
' (que não se sabe míde serão empregados, pois a estracla !J~l 
mais de metade. ainda não' está reconhecida), eLe.,· etc.; ...:.. 
seria arriscar-se o Governo a .tér de receber mais tarde· esse 
materiál. v•e•nlia como vier, reconheça-se, embora, depois dos 
estudos, ·que· melhor teria sido viesse elle com outras dim~n., 
sões, de outra qualidade e em meu\}r quantidade., ' · 

, O· escandalo dos pedidos dessa natureza chegou ao pontQ 
da empreza. encommendar · 20 giràdor.es para locomotivas; 
,quando é certo que em toda a estrada não h<l! onde :emp·r~-
gal-os. · · · · . · · · 
~não houve ineios de evitar· tudo isto. Parece que 

systematicamente se quiz a.unuUar o :contracto. :N-ão obstanta 
a r.ettra b da clausula XVII di'ler que correrão I!Or conta da 

. contractante ,a· descarga ~ o, transporte de todo o . material 
·até .. a_ lÔUillr. do se~ ernJ)re(]O', o Go.vei·no jámais deixou . d~ 
pagar: os. eleVIadissimos preços a ,q.ue temos alludido .. 

· Objectar-nos-hão· com certeza que. assim seria.' realmente 
si a oonstruccão começasse ae S. Luiz, mas tendo. tida a· em.., 
preza .ordem de comecm· pelo Caxias-Codó, era natur.al , que 
coblassem frêles porque 1!1e exigiam um sei'ViCO ·de que não 
cogrtava o contracto. De accôr<lo. Mas, neste caso, '·O Governo 
·só ·deveria. pagar fréte de Caxias a Codó. , Desta cidade a. 
S., Luiz; o transporte seria exclusivamente pO'~ conta da em- · 
pr~za si se quizesse cumprii· o: contracto. . . · 
. · ·si pelà. .·lettra .clara do contracto elles repreàentàm, zero; 

a .ver·dade é que até janeiro subiam á quantia .de quatro mil 
eontos I E não podia deixar de ser assim attendendo-se á.os 
fr·etes al!i cobrados. Como os ,exemplos illústram, wago ao 
conheci!l1ento do Senado alguns dos muitos casos escandalosos 
que dão perfeitamente mostra do que ha naquelle grandE! 
so,rvedl}uro dos dinheiros pi.rblicos; V,ejamos. · 
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ANNAES DO SBNADO 

A f.a.bclla complcmcnLtlr dispõe: 
'f87 'rrau~porte. de .muteriae;~ de . qualquer ·natureza 

'· , desl.inados a esta estrada;. pelo rio· Itapicurú entre 
( . S. Luiz e Caxias, até i ou ki!ometros de distan-
~ · cia,. J)Or -d·ocametro ..... ·-;· .... · ....... :!".. •.. . • ... . $003 
188 Idem, 'idem, idem, com mais de 100 l{i!ometros 

do disLuucia, P.or deoametro · ••• ; •.... · •, •... ; •• ,. $002,5 

,· . Qualquer· Pe/3Sôa que olhar para o .quo ahi est.á esor.ipto, 
.vorl1 que o· intuito. da tal)ella foi estabelecer· dous precos por 
decamot'ro: ulll par•a as distal!lcias até 100 kilometros in!Ciu
siw, . .oi.ttr·o. par~~ us distancias. superior·es a·iOO kilometros. 
' Assim, pois, a partir die .S. · Luiz, até 100 · kilometros, 
·cada decamotro P'agava tres réis; si, a dist;:mcia fosse' super•ior 
a 100 kilometrQs o ·pagamento por aCJJuella uriidade era de · 
2 -~ !réJs. · ' ·· -· 

· Como toda gente, inclusiv·e o representante da emproza 
· eui S. Luii. a chefia· do 2" tlistri•cto mnnda.va fazer ós ·paga-
mentos. obedecendo. a este criterio. ' 

. Aqui, poróm, o Sr. deibirocilhY. !ou dé
1
mOdo differento 

o. que transcrevemos· e a 28 de fevereho de· 1913, conseguiu 
.· qUe I)eln inspectoria; fosse transmittida . a seguinte ordem 

'para o Mar.auhão : . . · · · . · ;: · · · . 
. .. «TendD a àomp·anhia S. Luiz a Caxias· 11ec~uerido uma 

modifi.cal.)ão nos ns. 187 c :188, da tabelta complementar do 
. Jlrecos -approvada. pelo decreto n, 9. 027, de· H de ouf.tili'ro•. de 

1911\ cuja r·eda.ccão, ai'firma, tem · dado Jogat• til: uma in ter~ 
. pretacilo diversa da que a· essa companhia parece razo,t~vel. 
declaro-vos,.,.pm·a ós,fins convenientes, que os preços ns. 187 

· e 188 silo dif~cwenciaes, isto ó, os primeiros 100· kilometros 
devem .~er pagos pelo. preço n. 187 e· os que se seguirem P:elo 
ll', '188 ,'» . ·. ; . . . . ' ; . 

· Em vrtude .. destn curiosa· interpretal)ão do sr.,.. ,Lima 
Brandão a companhia recebeu ceí·ca de'100. contos do. diffe-
l'e·ú~:aR haviàas nas· 'folhas de pa.gárilcnto anterior. • · 

Esta geitosa interpretacão teve consequenciils que eu. não 
posso d~ixat: de consignar. · · : • . . ' · ... :; . . 

.Assim é que, por exl)mplo, os emprerteu•os no Maran~o . 
j)ed~am 65$ pelo transporte. de cada tonelada de.· mercador1.a 

.de S. Luiz a Caxias;· a fiscaliza cão propoz 50$ no maxim(), h
mitaudo, porém, o transporte ·ao trecbo Codó-Caxias, porqute 

.o.- do S. Luiz. a Co,dó, pelo contracto, devo se1• feito pox· C!:!n a 
da empreza. O Governo, de: aocOrdo com a ordem do Sr. Luna 
Brandão, pagou de ·modo que cada toMlada de S. Luiz a Caxi~s 
sane por 120$~ exactamente c dobro· do que pediam os emprei
teiros .r· Na mesma proporção ó pago o transporte de Caxms. a 
S. Lu1z, porque a clausula XVII do' contracto a Inspectoria 
supprimiu. Inclui!ldo-se, p()is,. 20$ para. d(lscarga em qualquer 
porto. · do Itapj!)u~ú, cadll tonelada .ch~ga a ~~axias por: 
,14()$000, •' 

' 
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· · Um ~r ilho custa ao Governo, ·posto e~ S. Luiz, 36$. 'Esto . 
mesmo trllho paga de transposte para Caxias mais de 38$000 
, · Entt·e o Rosavio c S. Luiz é i1l'tercssante estudar os tt·ans: 
portes . da emp·reza, porque ella e obra mais ~or .um trilho do" 
que as outras companhias 1'1uviaes por um · passagei!ro de 1" 
classe. Este paga i2$ n:ts .vi,agens ordinarias e 6$ nas de re~ 

·creio. Poi'S bem. Um trilho paga 14$250 I ' . -
, Segun~o li, ha ~~empos, no jornal A ~~·ibuna, !Iesta Capital, 

uma. barri~a de . ci~entC! nas c~mpa,nlua~ •particulares pwga 
7$500 do 1rete de ·s. Lmz a Caxuls, ao passo que. o· Governo 
P!lga· 20$ .l!-. Ibilrocaby"& C)OII!P. E isto .mesmo me papece havet; 
sido modihcado. pelo mui digno Sr .. Lima Brandão, porque se~ 
j;undo n'os informa o·- Dr. Achilles Lisboa, pelo jornal Paco~ 
tt1/tf!.,_ de 6 de julho. ultimo, o GoverM paga por cada barrica 
posta em Ca.xias cerca de cem mil. 1•6is, conservand~HJe, enfire~ 
tanto, inalteravel o ·preço' de 7$'5iOO. que as companhias de va~ 
pores cobt~avarn por aquella met•cadoria. 

· l\leréce tambern menção especial· do _Senado o que acon
Leco com o ·pinho de Riga que a empreza importa com isenção 
de direito, dos Estados Unidos para os diversos edificiós da 
Estrada. Tão barato chega ello -a S. J_,uiz c tão elev·ado é o 
custo do .seu transpor~() ~ara Caxias que. a ernprcza lucraria 
fortunas si. o importasse para. fazét• incineração em-:-Qaxias . 

. · Si c_til nosso .. paiz as' leis ·.se- .fizessem com o ·proposito de 
ser cumpt:idas, o·. Sr, .Lima Brandão· havia de r~sponder civil:
mentc pelos grandes damn·os que tem causado a Nação na Es~ 
trada de :S. Luiz a Caxias. Algumas de suas faltas podem ser 
productos da ignot'ancia; outras podem ser filhas de mal en~ . · 
tendida .vaidade por· não querer confessar os seus ·erros. ante .. 
os seus lnferiot,es; mas, de ·~~~ande· numero deli as resumbt·a . · · 
uma· má :ró evident-e, palpavel, irretoquivel. . 

. . . A questão do:.lcvantarnentci do omde no trecho entre Ro- .. 
sa<t:io e Itapicurú .ó uma dellas. . . ·. .. · 

· Logo que· a' chefia da 1'iscalizacão uotou quw o leito da 
Hstrada, no es11lanada da. estação do Itapicur.ú c mais· cm um. 
}Jcrcurso do 20 kilonietl'OS estava aquom .da maio11 :enchlento . 
do rio, levou o··facto ao conhecimento da Inspectoria, fazendo. 
suspende!~. as obras nesse. trecho.· Pondct•ou elitüo que em totlos 
estes ·pontos baixos,- o movimento de. tm•ra es~ava-~concluido; 
assim como algumas pequenas obras de ar~e. c que · quasi 
. prornptos .. estavam tnmbem o edifici-o da. eslacão, o ·al'mazem 
de· Itapicurú e ll,ma casa de tm:~a .. Ncnl)uma pont11 C_!!tava, 
porém, admntada -estando, apenas,. c_onclmda. a' fundacao du 
um. dos encontros da ponte" sobt'e o riooho Freixeiras, a í'un
,dacão ·dos encontros :do pontilhão sobre o <riacho Gastão e a 
fundáciio de um dos encoútros da .ponte sobre' o riacho lllotta. 

· Eram pois insignificantes a~· ob.ras de; arte real.izadas_. 
, ... «Em alguns. desSies tl'echos, dtz o f_Isca.l, s.erla fuc1l fa- · 

7-Ct'-sc a elcvaoão; em outros, pot•ém,. ,çel'ta prec~ao tt.m. estud() 
detido çlc topoorapltia. do terl'eno pam sa poder dec!dW entre 
a elrrva,:úo e .o des·vio~;'tla Unha. . 

" ' ' 
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•. ~ Nas passagens elos riachos Frcixeiras e Leão seriam in
dispensaveis os estudos d~J vwl'iantes. Parece-me que os lem.,. 
preiteiros deverão fazer esses estudos á sua custa, .uma vez 

•que: foram ~les que fizeram os ·estudos e projectos insu!'fi-
cientes.)) . · · · · 

.. Era nestes te·rmcis· e por osta ·rl5rma. que o fiscal se di
rigia ao antecessor do Sr. Lima Brandão, que, tres dias depois 
de assumir o cargo, ·sem exame· e som conhecimento do que 
havia, telegrapha para S. Luiz que «se a ·Jinha está baixa. na 
esplanada .da estaçf10 · de Itupicurú .. e o ··mesmo · acontece· ao 
•trecho de 20 kilornetros, {]oveis mandar·:,elevar o grade. sem 
perda de tempo )) . ·· · 

Ignorava o inspecto i· que, « :razendo-sc· a olcvaéão na 'es-
. planada de It.apicur(t, ·os edil'icios .iá construidos ficariam .en
torrados numa· prorundidarlo de dous metros. Desviar a lin,ha 
a IIi seria perder .totalmente os edifícios, accrescendo ·que· .os 
CU)preileiros infprmàm que o Ler·reno é sempre ·baixo. em larga 
fa1xa :t> • · · . · • • · ' · · · · 

Isto lhü vez fer lealmente o fiscal, 1 não obstante· a ordem' . 
·recebida. ·O Sr. Lima .Brandão, porém, insiste _para que sua 
ordem. seja. cumprida; .o que foi effectivamente, mas; ainda 
assim, o fiscal declarando que lJavi' mandado. elevar o grade, 
dizia que esperava que osta ordtlm fosse retirada pórque,. si 
orn a~guns pontos podia ser feito' ·o levantamento, em outros 
tornava-se mais conveniente o estudo ·de. uma variante,. afim 
de não resultarem inevita~eis e cairissimas muralhas· de sus
tentacíio, pois a linha marginava riachos dentro dos quaes 
iria cahir. a: .aba dos aterros alarigados com o. levantamento 

. . e tudo isto se podia evitar com um peq'ueno cteslocamento para 
fóra dos riachos · ·· · · · · · · 

.. Fe~r.-se a prepotente vontade do Sr. Lima Brandão,· mas 
tudo que o fi.scal dizia 'se realiwu, Siendo 'que só a·. muralhia 
construída. na .estaca 2.370 eulitou ao Governo i84:4i9$396,' 
despeza esta que. seria evitada, com -uma pequena variante, 
cu,ia opporLunidade cessou desde que. foram concluídas as 
pontes sobre os riachos· Freixciras o Gastão. . . . .· ' · · .· ·. ' 

Por es~e desbaratamento dos dinhei,ros ptiblicos é respon- . 
savcl Lima J3randiio, que andou de má fé para ,proteger nos 
crnpreiteiPos. · . , . . · •. · · · · . ., . . 

O estudo comparativo à as . tabellas primitivà e comple
mentar daria ensanchas a que eu demonstrasse a leziío da. 
fazenda neste innominavel contracto. Abstendo.:. me, porém;· de 
faz~r .. porque pe~irei ·a 'punlicncão_.dos documentos no Diario · 
OftlCtal. O publico h a de lei-os. Julgará, então, do' meu pro-
cedimento. . · , · · · ,. . · · . • 
· Sei; . Sr .. Presidimte;. qull minha· ·campanha ·não· terá re-

, sultndos immediatos, e que, si o meu primeiro discurso valeu. 
· r uma promoção ao Sr Lima Brandão, o segundo . talveZ' lhe 

valha a ambicionada· aposentadoria- que elle pleiteava no exer
, cicio interino de suas .frlnc(lões. Sendo, porém, ·apet~as. urna 
. abstracr..üo quando encaro a collectividade a quem tudo de
:vem~s, sinto-me feliz no· desempenho desta missão ditada ·pelos 

,-
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mais lcgiLirnos·· interesses republicanos.' E quando, alguem, 
amr1nhã, cscr,over. a .. historia dos debates desta Casa, h a 1de 
illSJ)rcVcr o J;Jomc do obscuro oraúor cm o numero dos que, 
at'ros!.ando éom: .o odio. dos poderosos, .iámais deixaram de · 

· tlenurwiar' ·aos s'cüs conciclftdãos os crimes daquelles que; va
J,wdq-se das .Posicõcs qu•' nr,cuparam, eslln.n.ia.ram os dinheiros 
'i'uJJl wos e!II'HJUCecndo a ..: "'lS'OS, conSJlUT'cnram a lei. po·r fra
q.iJezn .moral, perseguiram os seus infet·icwcs por. despeito, mal
·dádc . c invc.i a. de qualidades que não possuíram ou não sou
]iemm.: c.:~!Livar ll dcsrcspcHaram direitos nara tirar proventos 
de posiçoes commodas e rendosas; · . , . · 

Isto me basta, Sr. Presidente, 'c sinto-me feliz· com . esta 
vcrspectija· ·Tenho dito; · - . · . . · . · . . · · ., . · . ·· 

No tas- Diz. nas 'suas informações o Dr. Lima Brandão, 
'lUC o orcamento .do novo tr·a•Jado da J<Jsl.rada de Ferro São 
J,ui~ a. Caxias, esiqdado pelos ernpreiiéirus (34 .631 :472$807), 
é superior ao do. traçn,do primitivo,· estudado pelo· Governo 
cm 17.414:62.\$977,- mas o que·, sé sabe é que a previsão or
(:.arpentaria. .vae sendo muitíssimo excedida, tg.racas ás\ obras 
1lesneM~sHal:ias e,núo:<previsLas que teem sido feitas, accrescendo 
{[ue nos (llrçamentos não entraram ·os fahU'Iosos transportes 
1'1uviqes; que .iá custaram ao ,Governo,< apenas até mar~.o ·de 
1!11-1, .. cerca 4c 4. 000:000$,. nem as evita veis mura.lhlll! · ij~ 
sustentação •Constr,uidas no trecho Rosario Itapecum; grácas. ao 
]JYrl'iJOnismo sem· limites .do actual ·inspector das ~stradas; 
Jlcm ·os avultados .volumes c terl'ap'Jenagem devi.dos •ao alar
gamento de córt:es e ao -restabelecimento de aterros, desmoro
alados. nela· !'alta de· conserva.cão acoroçoada . pelo Dr, Lima 
llrandão. Observarci·cainda que nos or~amcntos dos ti1ilchos 
llosar·io-Itapecur:ú -'e- Caxias~Cod6 (cerca de 16·0; kilometros) 
Jrão figuraram ,os ceJebres preços da famigerada .tabella com
plementar,, flue·aind'a não .. tinha. sido· obtida. quando foram 
approvados. aqur,ilcs orçamentos, dos quaes não consta tambem. 
a gl'ande ponte · quo se' teria de construir sobre o· canal que 
.snpara do continonLe a .ilha de S. Luiz~ · 

As'sim,, pqis, o· custo, real da estrada (que. d o que im
J1oria) Lern sido ·l!S'S'l'avado por uma série de factos ligados á 
:l'a!La de criLorio do Dr. Lirim 'Brandão, inchisive a applicação 
(]os preoos ein ·dtiplicàta da -l.abella complementar,· a que feliz
mente "fi ati. i tncle de outros funcciónarios. conseguiu pôl" em• 
harg-os. ppis ·foi •revogada. · . · - · · · · · · · · - · · · · 
· ' · Pa.ra próvar á estupenda. falta de cril.erio do. .actual· ins
Jlcctor ·:das, estradas basta analysar a. ·seguinte asserção sua, 
logo -na pag. 2; clas·ini~ormações por 'eU e onviadas: · 
.. «O'accõrdo lavrado .em'virt.ude do deM"eto'n .. 9.0'27, de 

·· 11 de ouLubro de l!JH, do qual resultou a alteração de alguns 
lll'CC·OS, teve como conscquencia. pagar o Thesouro pelo trans
porto de. cimento 2. 552 :365$470; em vez d~l' 12.106 :·0106$680, 
realizando assim umà economia até dezembro do ·ailno findo, qe 
9. 552 :365$4 70, oude 9. 402:825$667, deduzindo-se aimporta.nc1a 
de 149 :'589$803. co11respondente â elevacilo ~~ P~OOS~:., · . . 

i' •. 
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·· E1n primeiro Jogar, é inteiramente· gratuita. a affirmaoão 
de que çlo accóiidO lavrado .em virtude do· decreto 9.027, .haja 
resultado a alteração de ahguns precos. Esse de~eto 'l'eza tex-
tualm'ente o seguinte: · · 

« :ArLis·o unioo. :Fica approvada a tabella dé .preços que 
com este baixa, devidamente rubricada, complementa~· á do 
~;ontmcto de 24 de outubro de 190•8, em virtude: do 'de!lr.eto 
n. 7. Oi:.l, ele :!O de agosto do mesmo anno, pahl. a éollStJruccãó' 
da Estrada de }'ei'l'o de S. Duiz a· Caxias :e .ramal de Itaqui,_ 

... tomando-se extensivas a. essa estrada as condições geraes c. 
especificações' que í'azem.'partc do ·-contracto· ·da Companhia 
Via11Ü0 Ge•ral da Bahia, approYado pelo decreto n. 8. 648, de 

· 31 li e Iiwrço de 101:1 i>. 'Onde, pois, se falia aqui em I alteração 
tle .preços? Podemos ·affianoar que só os empreiteiros da S. Luiz 
a Caxias e o Sr. Lima Bi'!mdão t.:heganm a· descobrir• accôrdo 
para elevacão de preços· nos . ter•mos. deste decreto; ou do tei'JTt.O 
cru e o reproduz, Nem .tal aecordo seria possível sem autori-
z:H;iío- do Poder Legislativ:o. · .· · · · · · 

Mas, ,·amos ás mais . iipportiÍÍ1tes, · tí inteí•essantissima 
qwestüo da economi11' de nove mil· e tantoé·contos para o The
souJ•o, que· o proprio Dr .• Lima Br·andüo indica; Tomemos esta 
questãó·desdc o seu inicio:. O. edital de concurrencia de 10 de 
dezemb..r·o de 1~07, relátivo á construccão da' cstJ-àda que nos 
occupa, determma no g .1 • do art. 2• que «todos os ·trabalhos 
accessorios.· neeessarios á ·:execução das· obras, .'taes· éomo ila
lllinhos ·de serviço, estivas, abrigo para trabalhadores,· etc., 
u úimt assim o transpo·rte dr:· todos· os rnateriaes até o log{JI~ 
do r:mp!•coo, com e:ccépção apenas dos . vnateriaes de term
p/.cnageu~ e escava(:ão· para obms de m·te, éo!'rerão:· :!JO!~': conta 

· do cQntractantc, devendo ·o respectivo custó 'fiem• inclu'ido nos 
p1·eios de unidade de tabella ». .. . 1 1 

·• .. , ' • • ''· 
.,_.. . ,. .~ . . . "•,! ' •"' • . I -

O decreto n. 7.073, de 2U•.de. agosto de .:.!!i08,' «.tendo. em 
vista, outrosim, o processo.~a concuyrencia a~Je,rta por ·~-~tal_», 
de 1 u do dezembro do 1901, autor1zou o l\hmstvo da V1açao 
a contráctar .a construccão da estr;àda « mediant.e 'as clausulas » 
que com elle baixaram.. ·. · · . · ·· ,. . ·· .. I 

Destas, a dt:l u. XVII. àssi.un·eza: · : 
« Correrão ·J)ÔJ' conta dá . contra-ctante: ., i . . ...... 

a) ".o o. o••• 1.0•0 o:o I·: 1•0 1·14'~ I l•t O I'.' o"t,'O"'~·. o.•,o•l O I ~··~'o·t ·~ O•ot .·.O o·,~ o, é) 

ú) descarga e o trànsporte de tàdo o material até o Jogar 
do seu emflrego ». · . 

A clu.usula XVII do contràeto de 2~ .()i)· ·outubro· ·de ·1908, 
Iavr•ado em virtude desse decreto, jtí assim diz, burlando .a 
concurrencia publica: · , · 

. I . 

··Correrão por 4Jonta da contractuute: 
' ) ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ·a ........................... · ........ ~ .............. .-.-.~ ..• , 
b) desBar,ga c o transporte de todo· o niaterhlol Íü6 .. o Jogai~ ' 

do s~u ~.mP.J.:ego, ,c 0.1!~ ~w.q.~pçúp da~u.~l.l[~ ,qu{< t~tJ.'Tilj p:reçps. .e~~ 
. . -· . ' . 

'• 
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'tlp!tüidos ?ui taliella annexa). Nesta tabella, nlénf âo material 
de terraplanagem, tem p1reco: . para descarga e estiva apenas 
nos portos de S. Luiz, Itaqui ou Rozario «o· material fi xô e· 
rodante » :(.preços tOS, 109 e U O) ; · 

·Para transporte pm· meios· ordinarios ül.l por trens de 
. se~~·viço, apenas «cimento, cal; areia, t.ijolo ou pedra para a 
construcção» (ns. Hi•c 112). Assim, pelo contraeto,,eram estes· 
11s unicos l_llateriaes para a construcção que teriam pagos os 
t.z·ansportes; .ou por meios ardina rios •OU por trens de serviço; 
o transporte do material fixo e rodante não seria pago e a 
desllarga desse material só sez:ia paga nos llOrtos. de ;.8, Luiz, · 
Haqui e Rozario, que quem lavrou o contracto suppunha igual
mente acccssiveis ao(.vapores carguei.ros transatlant.icos .. 
· Como, de ordem da fiscalização central, a estrada tivesse 
~ido iniciada por Caxias, . do . interior para o liLtoral, margi
nando. o ·rio. Ifapecurü, ·rio navegavel n. vapor, e dahi pro
viess>e a necessidade, de fazer· transportar pelos navios flu
Yiaes o material.-dO' construcção ·até Caxias, o Governo', antes 
mr.smo , de d~creoor· a tabeUa complementa;r, mandou ·adoptar 
para os transp.ortes f,luviaes_os preços, aliás ex~essíVamente 
-elevados, que depois· figuraram naquella tabella sob os ns .. f87 
o :188 e que se• referem a «transportes de 1nateriQe.v ·de qualq'IUJi' 
natureza destiriaâos a.· es'ta ·es~rada pelo rio Itapecurú ». 'Além 
(listo· mandou pagar a descarga e estiva do material ._fixo e 
rodante «em qua.lquev porto. do Itapecur(l (n. 186) ; de modo 
cru o se pagarfàtn duas 'descargas, uma dos transatlanticos e . 
·mztra dos vapores flnviae~ para a margem do •rio. · '; 

Toda a: logica .dó Dr. Lima Brandão consiste em affirmar 
qull estes preços de ns. :187 e 188, preços de arrancar couro 
r, .cabello; foram acceitós .. pGr condescendencia pelos ~emprei
lmros em troca. do preço ·do n. 111. E baseado n·esso pre
snpposto fez o calculo ·da impagavel 'economia. . . . . 

!Não Sfl comp.rr.hende que o Sr. Lima Brandão se.· haja. 
n~queciido dos .. termo;; .da . clausula XVII em virtude da ·qual 
só poderiam· ser pagos aos r.m}lreiteiros os tmn~portes de ci
mento, areia, ·cal. tijolo ou. p'eâra para construcção, ao p'asso 
que :os ,preÇos dos ns. 187 r. 188 · se app!icam .. à mate1'iae.~ de 
qualquer.· natu1'e::a. De fórma que ·si fosse verdadeira a t.1l. 
ücónomili realizada nó. t.rànsporte de cimento, essa economia 
seria extraordinariamente excedida ·pé lo que· ó. Governo tem· 
pago em relação-if'.todos o~ materiae~ não· contemplado~ no 
n .. .i H. taes 'cbmo locomotiva;;;· carros, trilhos, pontes, mn,.. 
d~iras. • r,tc .. ·. etc.· Os transportes fluviaes Já .. custaram ao. Go
Ym'no cerca do·ft.OOO:OOO$. isto até março do nnno passado . 

.. · Como. vô. o Senado, si fosse ver·dade ·o ·que affirma ~~ 
D1•; Lima :Brandão cm rela~üo a accól'dns, ainda assim a tal 
rc'onomia apontada por ello seria um yerdadeiro prescmtó de 
Grego_~. · · ' . ., · -

Mas· nüo 1) tudo. · ~!\ verdade ·é que ninguem QU!() tcnhlt 
hom' senso. poderia suppór que, dado o caso imprevisto no 
contracto;· de serem iniciados os serviços poz·. Caxias; R e rle
vesscm considerar como transporte por meios ordiiiarios, tal . . . 

I 
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como se entende · em ·construccão de estradas, os transportes 4 
· feitos em 'barcos a vapor pelo rio acima em uma extensão 

·de 400 a .500 kilometros. · 
A navegação fluvial é ·um meio ordinario de transporte, 

. , , em geral, mns o transporte em· navios a vapor não consiste 
em transporte per meio ordinarie em linguagem ferro-viaria. 

· E basta ver que o trnnsporte de uma barriCa de cimento 
para··· Caxias · teria de ser pago por mais de cem mil réis, 

·f;. quando qualquer . vapor a levaria per seis ou sete mil réis, 
para se ver logo.que não podia ter sido honestamente intencão 

· (le nenhuma· das duas .partes contractantes que o preço 111 se 
applicasse a tão longos .transportes fluviaes. . 
' . E 'si ·o transporte de cimerito J'l(ilos navios. fluviaes os~ 
.t.avà incluidci no n. fH, como quer oDr. Lima Brandão, porque 
não suppôr, pelos mesmíssimos motivos por· elle apresentados, 
que tambem: devesse· ·ser 'pago .pelo n. i H o. transporte do 
cimento em. navios trlmsatlanticos, desde a.fàbrica? I Isso p6de 
J<edundar em sahir por; 500$ ou t: 000$ o transporte de e ada 
barrica.· de cimento; mas que é 'isso· para quem se .preza? .· · 

. Mas o Dr. Lima Brandão é escravo da lettra :do n. :1.11 da 
tabella, aliás desprezando todo o resto do. contracto .e todo o 
raciociRio. Para elle, desde que s6 se falia .em dous metros do 
transporte, o· feito por meios ordinarios e ·O feito· pelós trens 
de serviço .:_.está claro que tudo que nlto fôr tvansporte pelos 
trens de seryir,.o é. transporl.e pelos m.eios ordinarios; E dahi 

' não h a 'tirai-o. · ·· · 
b diabo é que· este escravo rla IÓtt.m databella, rsta vestal 

. da lettra, não procede sempre do mesmo modo. Assim, apezar 
. dos ns. 8 o 9 .trazerem .a indicação insopliismavel de que nelles 
está incluido o trabalho de ~carga e descarga~. o Dr. Lima 
Brandão manda pagar .esl.e trabalho outra ve1., separadarrien te 
pelos ns. · n c 12, preços .do composição como os dos ns. 53. e 
IH; que .entretanto, não :são assil)l pagos:-·· . .. '. ... ·. · ·.· 

· • E para'·favorecor .ainda mais aos empreitei:I~os: manda. dar 
/uma interpretação especial ao n. 1.23, de inhneirà ·qu'e ·est.es·ro-

. /. eebam. por todos os numeros. . · ·:· ·· ., . : .. ·: 
... · • Dir-se~ha que são qu(\stões de sympathia: .. o Dr:· J,trrú.t . 

Bran?ão. sympathjzou. com o n. i! 1, ecnão·.çom. os. ns; s.·e !l, 
que mterpref,ou truri.cando. Qnostao de ~ympat.lua ... :·· . . 

Os •empreiteiros é que Incram C!) fi.. i os o, .· · ,. . . . . . . 
.. !MaR o Dr. Lima Brandão é·. um correBf,o cumpridor rio de:..· 
. veres, Lanto assim que· tem l'esist.ido a t.oda.s as dern'onstracões 
que lho t.enm siiio feitas, n. todos os parocm.·es e continua a 
pagàr cn.rga e desca-rga, e á. ruirerlilm.· nos gi>O:ndllR fnvorr.s elos 
nmproil.oiJ•os ao Governo. · . . · · ·.. · ., 

. ~fl.o os unicos. emproiteiros qUn abrem mfí.o dri nove .mil e 
tantos .cont.os ~m beneficio· do Governo ! I l I! ·· " . . 

O Dr·. Lima Br!indão lheS deve uma osl.nl.uo; .. quo .se,in cal'
regnda e descar.regada- duas vezes e .t.1•ansporl.uda para Caldas 
pelo preço· do n. HS, • · · · 
. I 

J 
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Si iÕdas as economias do Dr. Lima Brandão são como estão 
apontadas por elle com tanto destaque, livre-nos delle o Sr. Mi-
nistro da Viação, pois não ha Thesouro que o resista. · • 

Uma outra pr-ova do ·grande criterio, pertinaz defesa dos 
interesses .publicas e patrioj.ica. attitude deu o Dr. Lima Brandão 

. 11a celebre questão do pagamento de mais 2 %. que elle mandou · 
fazer aos empreiLeiros da S. Luiz a Caxias sobre o . tótal de • 
.todas as· ~eqtções effectuadas depois de certa· época e isso 
contra~ opm1ão, pqde-se dizer, de toda a in,~pectoría,·sem ouvir· 
as seccoes competentes. Nem se dignou de attender ás claras 
razões espoiltaneamente apresentadas pelo Dr. Palhano de 
Jesus, .como se vê da exposição deste engenheiro. · 

.Vou expor o .caso e esclarecel..,o, mesmo porque é voz cor- . 
rente que os empreiteiros ainda não desesperaram de obter o 
pagamento desses chorados. 2 % (uns LOoo::•OOO$,.talvez, ter
minada a construecão), para o que contam necessariamente 
com o ardor do insp'e·ctor das Estradas em defender as suas 
pretenéões bOas ou más. · .. · · 

· A clausula XI do contracto em vigor, assim diz: . 
«Afim' de assegurar a fiel execucão: do contracto, .obri-

ga-se a co'ntracta'!lte :' . . · 
'i O J :. * o O 0 O O <<~. I O O • O ; ,O O ~ O O o•'o ~ O O , O .. • O O O• O O . O 0 0 , .. ~ O I 0 , O 0 1 O O O ,I' O 0 1 • ~ • O O 

. 2•, a observar fiehhente em tlldO qtte d1~s.~er respeitai á 
)Ja1'te technic(Jyias ob1·as, as disposições~ do decreto n. 7. 959, de 
2fl de 'dezembro 'de ·1880, as especificações para o prolonga
mento da Estrada de' .Fe·rro Central do Brasil. ar provadas pelas 
portarias de 22 de dezembro de 1903 c de 25 de julhO' de. 1905 
e as condicries especiaes que o G01Jerno se resm·va o direito de , 
estq.belecer. ·para as obr;ts e trabalhos, bem como para. o ':lla-
terlal. ,. · . . . . 

· Mais tarde; o decreto' n: 9. 027, de U de outubro de 19H, 
que, como mostrei· ainda ha pouco, não revogou o nem podia 
revogar·.clausula algu'ma do. contracto, declarou tornarem-se 
extensivas á estrada. de cjue. nos oceupamos « as condicões' ge
raes e es~ecmaações que· fazem. parte· do contracto da· Com
panhia Viayão Geral da. Bahia, approvado pelo .decreto nu-
mero S.!i<\8, de 31.,d~marco de 19ih-,. . · .· .. 

E' cvidcnt.é que· t:udo ist,o, do accl'lrdo COn:J o que dispõe 
.a cHoon cl~usula.XT;'isto é, «cm tudo que disser respeito ;t 
parte·techmca das obras,, ·. ·~ ·· · 

;E. assim 'de facto entenderam todos durante anno e meio 
de applicaciio do disposto. no· decreto "n. 9.027: durante esse 
tempo foram organizadas IB pagas rnuit,ns. folhas dO mediÇãO, 
sem qüb os empreiteiros se julgassem com direito a mais 2 '1o · 
sobre a' importanci·a · rlellas! . . · · · . · . · 

Só om moia dos de 1913 i (irispect.m· Li·fua .Brandão), desco
briram és te~ q\le sob o t.itulo complexo «Condições geraes, ta
beJln de preços e ~spe!lifi.~aoilcs para a c.onstrucoll.o do:s pro
longamentos;. ,ramaes ·e ligações conforme ·o · estabeleOido nq 
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presentê contracl.o» '(da; Viação Geral da .BOJI1in); só então des" 
l!Obriram, repito, que havia sob este ti(.ulo complexo o art, 47,; 

"que diz: 
' • • J • 

·· «Os tt'abalhos e obras fetf.:a~ .segundo este contracto, as-. 
sim como o mat.eriaJ fixo c rodante e das officinas, precisos 

; para as novas linhas n const.ruir e trafegar, seriio pagos pelos 
/ preços da tabella respectva c ma:s 2 •J• (dous por centó); sobra 

· , ,o total das medições provisorias e finaes, a titulo de despezas 
· geraes e administraJ}iiO;» · 

.Feita a. grande descoberta, a companhia não teve mais quO' 
" pedir dei bocca ao ·sou velho amigo o Dr,. Lima Brandão, ·,que 
· :. lhe mandasse pagar os taes 2 •J•, e este Dr. I.ima Brandão, que 

.. · . 1.\ \lm teclmico, que dizem competente, .Jogo reconheceu que isso 
· (Jo pagamento de 2. •1•. er!( «parte teQhnica das obras,, e, sem 

ouvi!•. a 'ningucm, deu ordens peremptorias· para que fossem 
I pagos os. tae§ 2 •J•, pára dcaúte o para( traz, (lesde outubro de 

'191:1. ,· ·. ' .. · . . •. 
E o pa.gáinento chegou a ser feito em parte, apezar dos 

appcllos léaes e lucidos do Dr, Pnlha.no de Jesus, como se 
pódc vêr :'t pag; ·fiG dos documentos apresentados pela inspe~ 
cLot•ia. · . · · · '. · ., 

Felizmente, informado do f(Ue se passava; o Dr. Barbosa: 
Goncalves, achando que.. .iá era de mais, mandou suspender tão 
absurdos pagamentos o descontar os que já haviam sido feitos. 

·O candido inspector das Estr:adas achava muito Justo ·que, 
por a queiJe meio, fossem nugmcntndos de. 2 •J• t.odos· os precos 
da .tabclla, inclusive· os da tnbella ·complementar, ou do accéJ1•• 
(ln, segundo elle ! .I · 

· Vejam mais uma vez .os nobres ·.Senadores ·o. . aprumo 
com que o Dr. Lima Brandiio affirma que do nccõrdo resul~ 
t.ou grande economia; mesmo com 'Os preços todos augmen~ 
tndos >de 2 •j• segundo elle pensava! . · . · · · 

Porque será que o Go:verno riüo aproveita os· serviços 
tlesto Dr. Lima Brandão em posições que requ·ereni grande 
t.ino e incomparavel s~nsatez e coragem ? · ·• - · . 

· Este homem está se perdendo · alli na i!'Ua do· Ouvidor-· 
O Governo, deveria· despachaJ·o J)n!'n . representante. do 

Brazi! ,junto ao exercito,.,do Grão-TUl'CO·ou para a China onde 
iria ínzor sr~ndcs economias para o Brazil, que ·bem preci~ 
sn dr.llaR. , · · · . · · .. 

Diz .o Dr. Lima. Brandiio. que «,iá fói recebido · dei'initi~ 
· vnmente o. trecho Rosario · ftapecurá»; entretanto, tpossli 
ns~ove.rnr quo isso :não· se deu, o recebimento definitivo só pódo 

.sm· feif.o. depois .ila mediçã~ final de. cada trecho:~ sei quo 
· o Dr. L1ma Brandão se vm forçado a não acce1tar ·cO!no 

final, n . medit;.ão a este titulo ·irregularmente effectuada. 
naqt)elle trecho, ta!)s os ·pareceres officiaes sobre \esta me
dição. E''. ,justamente nesse trecho ,que· existem 'a muralha. 
do sustentação. dos seus caprichos e. otiJ,ras I;JellQzas de clns
aificaçf\o ·~ d!l. ll!~.qição · Q . d~ dºsmoro;n~mentqs ·por forc~ . . 
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maior, ·que oxalá 'sejam examinadas em 'medicão final pot• 
ordem do seu ·successor que·· já tarda. • 

Este trecho, como s·e v8 dos dados fornecidos pelo Dr', 
J3randão,. o rendo pelos empreiteiros ·em 3. 969 :.791$92:!, jÁ 

-r:ust.ou ao' Governo 4. 068:070$993, sem incluir a parte cOJ'
mspond_egte do.~ '~'· 000 :000$ de· transportes. fluvines (os t.ae5 
eeooom~eos) nem a parte correspondente de todo o mate~ial 
metallico, i~to é, sem ·incluir nem trilhos, ném vigas de pon
tes, nem locomotivas, nem ,carros, nem ofl'icinas. Não seria 
f.alvel difficil no. Dr. Lima. Brandão no longo prazo que le
vou pqra informar ao ~ena~o, ter rnand!!d!> apurar, peló .me
nos o custo do :materral ftxo ·e 'de offlCmas empregado .no 
trecho Rosarlo-Itapecurá. Mas para que patentear. neste 
poso,· ·üm numero mais approximado da verdade ? 'Isto era 
muito mais import.ante em outro caso;· r.omo vereJl!OS adean- . 
te, onde se tornou necessario o- emprego· de arm·as. I)SP.e-
daes de .raciocínio e gymnastica. ' · 

Sr .. Presidente, apezar dos· termos expressos do p~dido 
<lo Senado, em que se 'requer. a cópia da correspondoncia 
()J'ficial trocado a respeito da .duplicata de. precos, na S:. ·<Luiz 
a Caxias, :o Sr. Lima Brandão ousou burlar a requisicão do. 
Rcnado ;- . · J' . · • · · 

. Parece incrível ! ·O Sr·. Lima Brandão occultou · dolosa
mente alguns documentos compromettedores e assim·. deixou · 
de rernetter cópia do seu· importante officio n. '182, de 7 .. de 
marco de 1914, .·citado pelo .Dr. Palhano de .Jesus no começo . 
tia sua calma e brilhante'. exposicão (pag. 44 das informa- . 
ções da nspec,torta) ; e· o ;fez naturalmente para que não. ca- . 
hisse directamente sobre ns nossas vistas a prova provada· de 
que elle faltou consciencios~niente (t verdade em ioformacão 
]Jrestada ao ministro; o que .aliás resulta pro"ado da digna e 
civica exposição· ·do Dr. Palhano, feita cm 'termos respeitosos 
que tanto contrastaru com a. linguagem de um velho. como o 
Dr. Bra~dão, que só ,por e lia está pqtenteando Ler perdido as 
estriboiras. . · · · · · · · . · · 

Niío satisfoikl comjsto, relegou para a prug. 42 da sua col
lecção de documentos enviada ao Senado, a peca principal quo 
é a exposição do Dr .. 'Palhano ·de Jesus,' datada de .,,o .de 
'liWi'ço, collocando antes della para desorien~ar, as cópias ... ilos 

. seus officios de -12 •. 2.9 de maio ·e, prweceres . de 2.!! de abl'i/., 
lan·ados qmindo elle ,iú tinha t6in'ado conhecimento ·~a ex-

. posição de 30 ~e marco. . · : . · . . . 
Por outro. lado, as· datas estão provando que esta. ln"ersrío 

1\ uma consequehoia ,de outra anterior, pois que só em. ;;· rle 
:iunlla ·se dignou 'o ~Sr. Lima Bvandão de enviar ao minfstJ•I) 
a ciLada ·exposição de 30 de março, escripta aqui no flio e 
itnmcditatamonte entregue -ao- inspector. E n~esso. intervallo 
tle ·dous rnezes e tanto ,tratou :de previnir contra o Dr. Palhano 
rle .T·esus o espirito.do Dr. Ba,rbosa Goncnlvos, enviando-lhe os 
officios e pareceres do. maio o junho sobro o assttniplo d~ 
oxposioão, nutlc~ m!'noiot!áda.: . ,,_; 
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Convém, pois, que quem ler· estes documentos; -comece 
,. r.estabelecendo a ordem •chronologica dos papeis, como natu-

ralmente devia fazer o Dr. Barbosa Gonca~ves. · . 

• 

Assim, antes. de ler o .officio n .. 348, de 12 de maio, do 
Dr .. Lima Brandão, convém ler a exposioão .do Dt•o;,. Palhano, 
de .ao de março; .iá naqriella data incubada, havia'mez e meio, 
na garganta do inspector. . . ·. , . , '· · . ·' · . . , 
. ·E depois de .lidos .. estes. documentD-s-. ass~m na ovdem na~ 
tural das datas, convém então ler üs ·lmlhantes pareceres .. da 

·Directoria de Viãcao, que coroam o êdificio.. . . . 
Não .se esqueçam, porém, os nobr.e Senadores, · de que 

nunca houve accôrdo pa;ra alterar os preços do contracto, .li
mitando-se o accôrdo á adopção de tabella de precos comple
mentar, unica cousa que o Governo. podi!a fazer de ·accôrdo 
com o contracto (clausula XVIII) . A .gente .. deve estllil' preve- . 
nida. contrà a linguagem in,ventada pelos ápuros do D~ .• Lima 
Brandão no seu traiçoei-ro. officio n. 348. · . . . . , 

Na pwg. 3 dess'e ·officio diz o Sr; Lima .Brandão: 
«E' err~neamente que .o engenheiro Palhano .de .Jesus e . 

o director de secção J
1
• O'_Droy~ ~stão .attribuindo··o custo da 

Estrada de .Fcr:ro de· S. Lmz a Ca.·nas á tabella, complementa1•; » 
Or~. :nem um nem outro daquelles ;engenheiros dias!! quo .. 

a tabella compiemíent.ar era a caus!.\, . nem si quer a principal 
causa do e~aggerado custo por que ·vae sahir a S .. Luiz a 
Caxias; o que disS'erám e dizem é que é. uma das causas. · 

' ' i •. .., .. 

. · .. :Assim não conhecessem elles· ;~.s deliberações do Dr. Lima 
Brandão ·sobre· a elcvaoão a e (fmrle, occasionando muros de 
sustentação evitaveis. e outras, além da. alteração do.: traçado 1 

é das priva Uvas condições technicas ,que ninguem ignora nem 
occulta; quer na Inspectoria das .Estradrrs, . quer na Secretaria 
da Viação. ··A' este pl'oposHo convém- ler-se o que diz o 
Dr. O'Droyer no seu parecer de 25, ·de maio que. vem. no .rol '·· 
dós documentos. envi'ados p1elo Ministerio 'da Viação-; . . . · · · 

Mas o Dr. Lima Brandão. gosta de. ·formar coin palavr11s 
-ôcas os 's~u~ moinhos de ven~o; · attribue-os depois . aos que 
quer qepriii!IT e,. de lança em r1ste,. . . lá vae o ,novo cavalle.!ro 
da Triste Fit;Ura. .. . . . . . . · ·.· .. ·· ·· · ' 

•. Prevalecendo-se da· -sua posição de chefe, . ·determina· ao . 
. Dr. Palhano de .T•esus que examine e corrija-um· quadro or

. ganizá:do por oUtro sob as indicações e dados1 d,o· proprio .Lima 
Brandão: dados forçadoR, mettidos a martelo ·,e diz~llio, tex
.tualn;~ente: . « Deveis~;vos cingir unicamente ás ·verificações das 
Cifl'US »;'e depOiS, Vein ·dize!' &0 ffiinfstrO:, . I· , 

' ·. ' \· .' . . . 
. ·. «Do quadro annexq, calculado pa,lo .enaen.hem·o Palhano 
·de Jesus, se verifica que: · · ·· · 

· .. · . « Si o transporte de cimento fosse pago t~elo preço iii, 
da. tabelln primitiva, o GóVIerno teria. • pago 12 .. 106 :006$680 .. , 

Dá .assim a. entender que o Sr. PalMno, com ·a sua au-
. toridade de engenheiro, está de . accõrdo com · aquelle calculo, . 
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isto é, ~om a forçada applicaçãó do prec6 .iÚ aos transport~ 
fluviaes; que não poude este engenheiro deiXAi.'!' de confessar 
isso :· · · • · •· · · · . · . . ' 

·Entretanto, observando-se . o . quàdro • em questão, com: 
ai. tenção, vê-se que elle ·foi organizado pelo engenheiro Fran- . . , 

· eisco B. da Cunha Lopes, e ·que só depois foi remettido ao 
Dr. Palhano, com ordem de'« verificar as c(fxa's • aqui meneio- • · 
nadas), de tanto e. tanto e corrilgil.:.as, sendo necessa:rio . 

. S o Dr. Palhano; que não gosta de metter mão em· com- ' 
Jmlla, cumprindo· determinação tão expressamente limitada, teve· 

· a cautela de dr.cla:rar em- observação;· i:10 proprio quadro, que 
o pveço do' n. · 1 H. -«não , se applica a transportes .fluviaes )1 
nu,io ·preço na tabella antiga .é zero. . · ' . 

r~ em outro ponto, o Dr.· Lima Brandão accusa jocosamente 
;\.iruelle •engenheiro de ter .dito que uma certa ;importancia 
era igual a zero. Mas, .é claroi sendo nullo o p1;eço applicnvel 
ús diversas. pa:rcellas, ·nullas serão. as importancias. correspon
dentes e nulla a somma dessas importancias. · ·· · ·. . ··. -. 

Quanta má-fé na exp~es.São; .-. . .; -' ' 
«Do q'uadro rrnnexo,. calculado':pelo engenheiro- Palhano 

de Jesus :r>! I:· · ~:- . · 
'E daqui parte o Dr. Lima .·Brâudão; como. vimos, ·para 

provar\ a tal economia de. nove· IJli:ol e tantos- contos, que já · 
mostrei de. que. calibre é. . . · · · · .,_ . 

Em relação aos outros quadros aprésentados pelo Dr, Lima 
. Brandão, ·quem quizer julgar · bem do assumpto, deve !el-os 
·com todas· as suas observações; os. entendidos dirão si é .pas
sive! ~alculri:r ·com razoavel approximacão, sem ser á vista. pos 
planos das fun'dacões os preços respectivos do orçamento, no. 
easo de ser este pago por \metro 'quadrado de área ·escorada 
e no caso de ser pago po'r.um accrescimo de preoo do metro • 
eu bico 'escavada, proporcional á profundidade da cava .. · .- ·: 

· Qunato á · reduccão feita de vão de ponte· em toneladas, 
de peso, observo que isso ser'ia difficil sem o exame de cada · 

· easo especial, porque, .. segundo-.:.eStou "informado, as vigas, de 
Jlontes para o mesmo vão não .. Leem sempre- o ·mesmo .peso. · 

· Depois> de -obtido o preço fabuloso· dos transportes ,'flu- ' 
viaes (preços do: economia, segundo, o Sr. Brandão)', as vigas 
do mesmo ,irão' comeÇaram a posa},'. mais do que :·dantes,. como 
se vê das facturas de certo· tmtipo .. Sei ainda que este facto 
foi tl•azidb. ao conhecimento da inspectoria pela,· fiscalização 
(! " "Strada· · · ·· · · · ' : · • · -· · U> .... •• \' . ' '• ' . ' . ' ' ' .• . o .officio •n. 4, de 22' de 'abril, do Dr. Palhano ·de-.Jesus, 
mostra, como o preço dos .transportes f!uyiaes ainda .renderam· · 
mais •cerca de 109.;000$ ao~ empreiteir?s, (e-: cõn~inuam _a. · 
t·~nder), gracas á mt~rp.retacaQ ·.do Dr. L1ma Braudao,· •mod1- · 
fwanclo · accôrdo antertp;r, approvado pelo seu antecessor. Mas, . 
eomo•· so · tratassre .de'. Um preoo de econorriia . .. _ gasse .... · · 

. O Sr. Dr. Lima Brandão estranha que. um· alto, funcoio
na].'io de sua inspectoria trocasse ideias e désse_. esclal'eoimentos ., 
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'n um director d'à seccão .da 'Secretariá da. Viação. sobre as* 
· sumpto de into1•esse publico, estudado por ambos; e o .faz como 
si estivcssomos' em. ur regimen-- theocratico de que elle fosso 
o rei {Jontifice. Entr•etanto, o Dr.:Liina Brandão sabe. pcrfeita
men~te que é muito !'requente irem funcciona-rios da inspectoria 
diroc~amente á . Secretaria da Viação pedir escl•arecimento~ 
Mbre os assumptos -confiados ao: seu· estudo;· o qu-e .só póde 
. denotar zelo desses funccionarlos. E' um facto incontestavel e 

. · . .,_:-o proprio Dr. Palhano de. JeRus já teve .occasião de apresentar 
·- ~ao Dr. Lima Brandão, por intermledio da 1" secoão da· inspe-

• ct.oria, cópia de quàdros ilomparativos. relativos · á !\ladeira-' 
i\lamoré, J]Or elle directamente copiados na Se.cretaria·da ViaQão. 

E' portanto insil1cera e forc;ada a estranheza. manifestada 
J.1elo Dr. Lima Brandão nu: pag, 38. dos. documentos enviados 

,. illll rela(lão a um quadro comparativo dos 'preços da";S. Lui~ 
a Caxias, quarl1•o OI'Oani:ado ha ma:is lle dou.s annos pelo D1•. Pa
lhano,. e que podia s~r organizado por quem 'o quizesse fazer, 
pois que as tabelhis' de preço da S. I"uiz .a. Caxias estão publi
cadas e não· podem constituir oh.iecto de segredo pa-ra nilllguem. 

,Q que ri_ .. mais· .. inte·ressante é que o Dr. Lima B.randão in~ 
c'liste na tal econam,ia dos transportes. fluviaes; Já 'Julverizada 
por mim e declara• que a.tabella está. incompleta por. não conter 
:uruelle absurdo qüe élle' ousa denominar: «preço que foi o 
motivo do ACCÔRDO ~.' Accõrdo ! I ·_. · ·. · . . . . ·. :" _ ·· • 

Já"disse i:iúe o Br, Lima Brandão, (como se vê dos do
cumentos aqui presentes) em vez de ,justificar-se de· graves 
accusações que sobre. elle cabem, emanadas dos documentos 
transct•iptos na exposição do Dr. Palhano, s~ limita a penetrar 
arbitrariamente nas intenções daquelle engJenheiro ·e do Dr. 
O'Dwym·, da .Directoria de· Viação.· Este já respondeu :\s alei
yosias do Dr·. Bt•andii'o, ein documentos aqui ,i untos. 

Quanto ao Dr; Palha no de Jesus, justo é que eu aqui pa
tr.n.teiQ o nenhum valor ·das asserções do Inspector,. visto que 
aquellec ·digno funcciona:rio não teve opportunidade de defoen
der.-se officia.Jmente de tae~ imputacões, pois que dellas não 

- üwiJ conhecimento ·offie~nL Ao mes~o,tempo pnten~eare! quão.' 
pouco escrupuloso 9 · quao pouco· amtgo· da verdade é <l actual 
inspector das Est~adas, ·que cm v e?. de explicar as cousas· feias 

· · da sua malfadada · atlministracão, acha •sufficiênte- . calumniar 
os outros e ·a:ffirmnr por palavr-as o seu. :;elo, rledicaçãd .. ê ll.one.l'-
lt'rlade · ··: · · ... _ · ·· · ·•· · ~. ···'' · . . . ' ' . . : - , . ' ' \ . . 

Diz o Sr .. Lima Bràndão hnYer censurado '« em· conversa 
com os collegas, o facto tão commum do Dr. Palhan'ó t.er dado 

·. · inf'orinaçõ~s• ao seu, collega da Directoria da Viaono ·sobre as 
' · l;nbr.llns da .S; Luiz' a·· Caxias .. · ' ' . . . . . .• · •.. . 

, " 'E' verdade .. -Ma.S tambem r\ v.érda:de que nada disse no 
· · D1·. Palha no ~de .Jesus; pois bem devi-a .sentir. qne nílo·; tüth!i 
· ·rm~iío -e que ninguem o approvnva'dentre iís ·que o ouvintn . 

. E como CXtl1anhar que. este, ICXIIJC-tamonte provando C[U(l 
: niio nndavatagindo em··surdina, escrevesse a exposiçãO que IIi o 
.apresentou e ~qUe .. o Sr ... ~ima Brandão incubou na gargant.a 
por tanto LQillPQ .!, . . . · .. 
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• 
·Com as suas· censuras indirectas e descabidas · qúiz ·. ce:r

tamonLe .·o insp.r.ctor nú· si intimidava tique li e digno funccio~. 
nario, cu,io caracter rijo certamente nila conhecia. · •' 

O Dr .. Lim[l. Brandão .. declara, entre· aspas·· e gryphando, 
uum0 quem .. Lransc!'CV'IJ, qu.c {) Dr. Palhano- a:ff'irmara. trata~·. 
se de u;m con{Urfto em que antrarn ·m.uüas · centenas c• ·mt~itus 
milha·res 'de coittos. · · . · . . 

· B.Mo. faltandolú verdade·, de má fé '•e•vidente, para IJU •. 
· 1ler 'Laxar :de · incoherentc ao Dr.. Palhuno dle Jesu•s·. Entre· 

l.:nüo, ci que ·a Dr.· Palhario escre\·eu, · como qú.alquer. podei·tí. · 
verificar nestes documentos. foi: «conflicto em que entram 
eu1 jogo algumas centena:!! c talvez u!'ilhart:s. de contos», o '.que 
L'slá · perfei>tamenLe de accôrdo com n. sua clcélaracão posto~ 

• ' .• , , • , , • I '· rwr .. , r· · .. 
A m;í 1'é do ar:tual inspcr.:Lor se rúvtlla ttindá mais evi..; · 

rlenl.c quando 81! nota q,w elle de.ixa ele juntar. á cópia do 
1.rl'J'iDio. que extrahe · 0 lrecho pseuíLo ~ontradidorio:- e no qual 
eerLtuut~IJte se podei' ia l'é· a llXplic~ção, completa do, facto ai~ 
ll';;atlrJ ':pelo ,Dr, -Palh~no, siuão mais alguma cousa· que ao . ,··
insrreeL.ór não convirym,se LorJiasse ,pui.Jliéa. E' exL!lanl)o que se . 
:weusc supprimiúdo os documento8 cornprohatot·io3 quando .SIJ .,, 
os t.·1:em Nn mão! :Ii3tnfim, isto é rdenofr .gra\·e do que a alte-
l'ni;üo de" tl'echos e~criplO~ · pelqs 1.outtos ,·~, . .' < ·,: .. . 
. Só. pareee ·que· o. aulor .. des'tes: passes. ·nuncit.,iulgou··.quc. 
·,:,;!.os •documentos foswm assim r!xaminados !Í lur.. meridiana 
" fJU{'flear'ium dl,)t'rnindo. ü. som no _de• '?eeretal'ia nos archive~, . :,. • 
d"pois ... dn produzido o IJífetto deseJado. · . . . ·, ,· \'. ·· · 

O .ln·. Liina Brandão turnbem , não .. .i.uuta o·< doc~'!nlmto 
'l'lC' lhe. ;;et'Viuedc base ú nccusaçüo .rclat;iva <to conselho dado 
poJo Dr .. Palha:no .cm rehH;ão á revisão ou reseisão. do,:con.:.' 
l!·nc•l o.. ·'' · ·· - t '. •. : . . . . ---;:- \ • 

,\cc usação no ar l . · · . . , 
. Sei: entretanto, l]UC ,O que fez. mui cril;elt•iosanionte'àqueJ.:.;: ' 

,,, e!.Uíonlieiro 1:0! aconselhill' 9ue se aprowita~se. a. ~xtin~ç~q'. . 
dos lll'ar.os ·contractua•es para· nnpor aos· empre~terwos . a elum- ,. 
llilQíio de.: concessõ~s. e abusos .. aJ:tamente: preliudiciaes; .. ,lião r . 
~auvindo ·. cvil:lentemente pró rogar uma ·situação 'reco,nhe'c·ida- , 
IMUte anormal e· inconveúieut.e. ., ... . ·. · . ·.·., · · . · , ' · 

· In:l'el i7.mflnle · .o . iJÍspoctor, · .. como · .seJ1JPre, · foi ·pela> prot·(l. · 
;nlt;ão. ~~em .úínis· ui1da. ·E todo.J'nundo sabe o. qu.e' tem i·esu1 .. ·.-
1 ado ilal.1i: linha~ toda 'rutacada,sem trecho . u.Jgurn. ;éiri trafego 
,. fabulosos. transpor~s· _i'luv,i.nes; falta de cons~rva:cã<;) e d~ 
l'iscalir.nç,ill.J .. para . tão grani:Jil extensão em constru,c~:ão e. pa~ 
YO!'O'"f!S. consequencias. • · · . • · ' · . ·: . c· 
.. ·Em· seguidla a~seve1;a, tamben1\ ·sem Jll'OYar, .. q.ue. o Dr,.1 
r'nlhano «mnudou es:.udm· um novo ·brecha de · Jmha pam 
eonst.ruir um outro de 20 kilome't.ros- 'de extensão, que esteve · 
qunsi concluido·. cm ve?. dé mandar levantar {) g1'ade-.. • . · , 

E' falsa. taúibem -:estri affirmação e para · proval·o basta 
rnostl•át; ao. Senàdo, ·na pag·.:17.355., do Diario Of{idal de 27 dQ 
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nov:e!Ubro de 1913, o'ofticí,o _de .9 .de inaio'de l912~ a0 iDspector, 
iP~b!lcado em·.IJ.II!3- ~xpo~1çao do .Dr. Palhano; por· ordem .do 
•I\:!Jn.1stro da V1acao. · ·. · •· _ · · , · · . ·· · 
.. · ·Desse docum.enlo e·:de muitos .outros. consta. qufl Ó Dr•. 
Po.lhano mando_u . es~~udar , o caso ano~·mal qu~ . se .. apresent_ou, 
;propondo o exame· d:C! pequenas. varmntes nas travessias. de 

. algu!)s riachos, onde a 'elevacão dé U1'ade 'acarretaria desMeàs-
. sarias e custosas muralhas de'' sustentacãp. : · · · · ; · · 
' 'o q~ue então 'estava quasi prom.p.to era o pequeno'movi
' manto de terra, es~do ·por fazer todas a.s obras da arte ·di~ 
al~:.'U.Illa irruportancia. ,,\ · ·. . .' : .· ,' 

.. :' . . O que .é adm'iravel é que o Dr; •.Lima Brandão, três dias 
·, ... : ajle!JUS depois/de assumü• O cargo de inspector interin.o, in
, · , ,. SJSttsse por ·te·legramma em suspender as ordens do Dr. l'a-

. . . . , · lhano, apezar da firmeza deste em e:tpli!car-lhe o caso pOL·· te
, . : . · ,legramma, cUja cópia/ é pena que o· inspector· 'não haJa juu· 

< ·. . 1t.ado como base•ás suas dispur.atadas accusacões,·.Saiba agora 
-:. :. o Senado 'que. em consequencia desse pyrrhonismo do Dr;:· r.i,ma 

Brandão .o Th·esour;o ,já pagou cerca de i84 contos ·e tall~O·POJ" 
· · ' · uma. muralha de -sustentacão. perJ'eitamente.-~vitavel, ·segundo · 

.. ::· · ,· op.inião·~ de .en!fenheiros, da Fiscalizaéão4 . que. estiveram. n~ 
· • , •Maranhuo dep01s. da ... ret1rada. do ·Dr. ·Palnan.o de. Jesus. E ~~ 

outras muralhas .não,. foram. feitas nas· mesmas condições 
._.,;:\: t:oi pilz·que' a ,vubHc~ do ·Diario.'. Qff1cia~ alarmo~ 'tanto aos 

. empreiteiros . como- 'ao··su.stentaculo · d;1s SUII,B. aml:ucões,: o· ce-
·' . , lebre Dr,/Limà·Brandão. . · ... · · . · . . '· , . ~· · .. 

, · ' .&cousa :aind1l..' o inspector ao Dr. Palhano, de haver devol-
,, . 

• 

..... : .. 
' . \' 

... . ' 

vido officios sem' ter motivos para isso. E não prova.' · · . . 
-. · 'lil' um:. caso· da-.·na:tureza do precedeDtte; .'eriL.que··oDr. 
· · Lima . Brandão .p;restisriou escandalosamente os em.preiteiros 

·da s., Luiz a!. Cll;ias quando estes se rebelaram contra uma 
:r'ecómmendaÇão· da, tiscalizacão .loca-l em relação •á· ®nserva
ção do.6Jeito. da;~"liilha: Deste ~cto do .. Dr .. Lima ,Brandão. re

·.r .. 

.. • sultou, ··por :falta de . conservaçao, um aus:me~(,o pav:oroso de 
· •movimento · de· terra/tudo pau o pelo Gove·fflo, pois :có.rttls . des
<l1orbnaram,·pas.~anqo!:l·e.quatr.o.a oit.o e 1.0 ·qle~osdel~ra 
e aterros .. tiveram·. que. ser refeitos· duas. e ma1s. vezes •.. 

•·. ••E. porque o DI~. ·Lima Brandão não. junta a cópia'do of, 
ficio· devo!Viào-:•·Pelo ;:DI; .. · l'alha.ito." ao. empreiteiro· · com a 
cópia "da correspond~ncu1 ante.rwr · áquf)lle ·desenlace ? 

· · Mandar tirar: das ;locurnOt'ivas · do ·.Governo . . nomes·· p<isto;; 
·pelos empreíteir(Js,i .. de .. · p~ssnas emin~iltes .ou ·.não· (pouco im
pol't.al; constitue mo.~1vo de acc~sacao· feita',· ao Dr. Palhal_lo. 

· Entretanto,. :nada ·ma1s natural·: do . que o representante . dú 
. Governo, ·reclamar. para este o dire1to .de dar. nomes de. pes

.. soas ás ·suas locomotivas, s1 o· qlllizoP. ·Grave accusaoão.l! E 
• ·. ·.·si o Seriado.· soubesse' quanta mi seria e bajula!iiiQ .se paten-
. . · · teou a propos~l'o . d~ste t'açto I . ( " . · · · .. .. . . 

·. Os .empreJt.e,lros· hay1am 1mporta.do .· cinco · locomotivas, 
antes I dO' hav~r' um boeiro c~nstruido e .1:\ f!scalill~CÍÍ;_O teye 
ordem· de. receber ess~ ma~er1n.l· sobro· CUJO: 1mportaçao nao 

.}~,raouv~dà •. · ' ·. .: •-.·-'; .: -~ . ·~ .,;.: .. - : 

. l . ' 

' ' ' 



'' \' 

., .' .. 
. '. 

· SESSÃO EM 17 DE ACo'STO UE 11JI5 , . d59 
' ' ' 

· A estas locomotivas haviam dado os• errí.PI'eiteirtis, · por 
meio de placas, os. no'mes elos presidentes, ministros e inspe. , · 
ctoí·es da ]'is~Ya:liznr;ão.. · ; ' 

o D~. Pulhano, •algum tempo depois. de 'receber as lo:. - . 
comotivas dirigiu um .delic)ado oi'ficio ao~ empreiteiros coit- ' 
vidando"'os . a manda.r retirar' as placas o a . fazei-as recolher. 
ac; escript.orio da fiscalização a.té que. o Governo. resolvesse· 
sobre nomes. · , . . · : , 

E' p~na que o Dt·, Lima Brandão não haja juntado cópi!l 
1 .do ol'fieio elli• questão, onde. Qs motivos via.ham. bem justifi

~ados .. Mas os empreiteiros'' nada responderam ·ao Dr< Pu
lhano, cl~efe do distúclo no• Illnranhão c . julgaram · mais · 
ncCI·tado ·dirigir daqui' do Ui o uma primo,rosa . consulta ao 
m:in:ist1•o, mostrand&-se receiusos de collaborwr. ·em um . acto 
que podia involver .a-:iote'nção_dc fol'Íl' a p•esso~s poderosas ... 
· E· este p_upel indigno· passou pela repa·rLiçãO do Sr~ Lima 
Bt·andão, s·em _que este mandasse, .siquer, ouvir· o .uccusado. 

E tudo fico'u:como (!untes: o;Dr. Pa.lhano foi retirado· dO 
llaranhão c os; êrripreit.eiros continuaJ•am com a faculdade de 
baptizar a.s locomotivas do Governo. Com-' certeza, a: primeira 

• que Liver.em de fornecer trará o· nome· de Brandão•:- ' _ . · 
. · E é destas cousas que o Dr. Lima Brandão . conclue que · 

o Dr. .Palhaoo é um· revolLndo contra a sociedadle, · ou, na 
phrase: gryphada e entre· aspas, .. do' ,Dr. LiJ;IJa Bra_nclão: «é 
um homem· em luta ·contra :a: sociedade), phrase que é· uma 
aleivosia do inspécto'r, pois nunca a: disse neni escreveu' o 
Dr. · Palhano, cujo·s sent.imea.Los ·sociaes são· vantajosamente! 
conhecidos. · · . · · · · . , 

E ó assim toda. a .:accusacão do Dr .. Lima B1'andãà. no 
m_omerito em que devia def~n?e'r:.~e de acç.usações c?fcumim-
tadas. . . . . . .· . . · . . . . -

· .E' ainda.:oulra inverdade do'.Dr. Lima Brandão o affir
mar .e.lle . que .. «é ··ctà. lavra . do Dr. P'albaqo~ um certo' ar.tig~ 
que a: Tribuna publicou muitos mezes antes da exposição. do. 
Dr. Palhano sóbre a S .. Luiz a Caxias,. · · .. '" '· 

E'. vevd~de qúe ·um redactor daquell~. jornal· con\rerson · 
:com :·a.· Dr ... Palhano sobre. a execucão . do' con!.IIacto · duquellt. 
·cst1.1ada ·e· ~ue o. ,Dr·.. Palhano, · em sua ·casa,· fornece1,1-lhe . til.
~Jellas do., contracto, que. jú .forn:m publicaç!as e: uns' folhetos. 
llllP't'Ossds ·no Maranhão sobre os. mesmos . assumptos. · · '·' 

Em ·que. regimen p'ensa · que estamos o Dr. 'Liina Bran
dão ? !..Então urri funbcionario publico, nem sobre· contracto~. 
publicndos pódo conv•ersar ? .Mas,·. já viu o· :Senaâó, e isto: é' .. 
mais. gt:ave, a facilidade coin que o Dr. Lima Brandão .· põe · 
ent~'e. aspn.s: trechos tirados da ,.prop6a cabeça e os ~~tribt!'~ 
ofrJclalmente -aos outros ... Que nome merece·. este . pro,cedl
·rnento .? . · :.:·· · . .. . ' · . / 

Agora, para que ó Senado fique sabendo .O.· oonceito de 
que gosa ó Dr .. Palhano de Jesus entre os :seús paTes, vou 
lêr o,lgumas Ca.I'Í!JiS por elle Q:ecebidll:S de a,Jguns alto$, funccio-
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' ' 
· / lllni'ios da· inspeéLor·ia •. · que Lrabnlhttm ·junto ao. Dr. Lim~ 

. Brandiio.: · . . .. 
' -- . ' Sã~ ·e!Jes: o Dr. Carlos Niemeyer, chefe de sec~âo' das E~
·, 'l.l·adas em trafego; o Dt·, ·A.Jvaro. ,Rodovalho, então no exerci
. cio do cargo de· chefe' de secoiio ·das Estradas .em construccão, 
·onde o Dr. Palhano está trabaltiani:lo addido . ha uns dous 
annos e.meio; os Drs. Miguel Gaivão, Frederico Smith -e João 

, Fernand~s. a,iudantes das secções . menci~adas; Dr; Carv!llho 
de 'Alme1da,. ex-chefe do· escriptoriO techmco. . . . . . ' ~ . ' . 

I 

OOPJAS 

«Prezado co!Jci~a: ·ní·. Palhano ·de Jesup :.....: Recebida a :sua 
cnt·ta, que vem no anverso desta, devo agradecer-lhe o ~nsa
mento que ella externa, para mim muito honroso, de que o 

• colJega attribue· valor ao ·meu conceito a seu respeito. · 
Embora .certo de que o meu juizo não tem peSo para in

fluir de qualquer modo na· balança de nenhuma repu tacão,. vou 
responder a sua carta, já que assim o-quer,· Sobre as suas qua
lidades moraes, intellectuaes e praticas, ·declaro que_ no dc'
c.urso das nossas relações como funccionarios · públicos, .. e111 
·materia de serviço, .colhi não poucos elementos· d-e conviccãv, 
que levaram~me·ao subido apreoo que lhe tributo e que tenho 

\ 

. sempre reve,lado todas· as ve~es que para isso se me depara 
opportunidade. Os seus trabalhos nesta. , Inspectoria;· .·quer 
actuelles em que ·.tomei parte;·.quer ·os que simplesmente. che
·garam ao meu conhecimento, sempr·e me·· pareceram inspira
dos .pelos mais'-dignos Intuitos. O que venho de dizei• · respon
de igualmente aós dous -quesitos immediatos, . ·pois· eu· não o 
teria nn conta. em, que o tenho, si o julgi!lsse capaz das 1l'a~ 
quezas a que elles ·se· refer.em~·l · ... . 

Finalmente, 'I meu .iuizo -sobre -o seu criterio como func
eionario publico vae resumido nas palavras, que seguem: "A 
ori-entaQão ·" do· seu espírito, a sua disciplina~ mental e o ·seu 
esmerado pr•eparo profissional fazem do meu · collega um ho
mem' COJl!lZ de collaboração proveitosissima e1h ·qualquer Oi'-
dem de legitimas interesSes. · · . . , . · . 

~- P6lde o collega -flizer desta o Úso. que .lhe. convier,;-~·_ 
.·. . . . . I I ' . 

·Rio ile Janeiro,! :l9.de maio de 1914.- .(AssiSilado): ill-
··cw·o Rodo·valho M;: .dos Reis,;, · · 
. '\•._/' 

··_j . 

' :- •; ' . " _ .. ::' , : ' : ' ' . ' 'r • . 

. · «IIlustl'e Sr. ·nr; Pillhano de Jesus ....: .Prezado collega -
Tenho a maior satisfaoü_() .. de responder aos quesitos de vossa 
cnrtn. ~--~~. ·_.,. _> .. , i _ · -~.-..~·:. .. _. · · 

.· ~ 1." l<'aco de vossas. quafidades , moraes, intellectuaes. O: 
_ pl aticas o .mais honroso .'e inve.Javel conceito; . . . ·.·. . . 
· . 2•, com ·as ·qualidades · que possuis e que acabo do· reco-

nhecer, a vossa acção nesta Inspectoria só póde ter sido pro-
:veitosa aos inter.ess.es -publicos; · • , ·· · · .. · / 

' 
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· s•, ·a elova<:ão, ~e voss'O çaract.er e_o criterio 'com que vos· 
conduzis no exercw1o de vossas funcçues; tornam-vos mcapa2; 
uc ;:onstituir-vos .perseguidor de quem quer que .. seja; 
. ~" não vos julgo capaz, sob qualquer aspecto .que se mà
nifeste o vosso modo de 'pensar, de vos. servirdes do an.ony;
mato na imprensa para;dizer mal de quem quer que seja. ' 

Finalm:Cnto, de vosso .criterio como funccionax·io .. publico 
foi·mo o maisl helio juizo~ Podeis usar desta minha resposta 
como. vós convier. - Rio do Janeiro, 23 de: maio· de 1914. -
,(Assignado), Carlos de Niemeve1:,'t), ; 

i . ' 
«llio de Janeiro, 19rde maio de 1914.- Exmo~ Sr. Dr. Pa

lhano de· Jesus, digno engenheiro chefe' do 2• districto·- Em 
l'csposta ·aos quesitos .de vossa carta,de IS do mez col'rcnte, 
Lenho o mn..-..:imo praze.t• de manifestar-me como se· Sllgue :. 
Faço das vossas qualidades ,moraes, inlellectuaes c(\ praticas, 
o melhor conceito que .é dado i'azer-:so de um homem mode·!(), 
IJ suas nJptidões Pl'Ofissionaos .teem sido proveitosas pará os 
intel'('sses ·publicas, nos cargos que tendes excrcido•nesta in
spectoria. onde ha ·cerca ·de IJ·es arinos-. tenho tido occasiiilf de 
acompanhai-o. Em vista do que acima exponho, não o julgo 
~apàz de .pro!!eder por capricho no exercício de suas funcçõl*!, 
d.e modo a. tornar-se perseguidor de quem quer que so.ia;: Os 
adeptos do positivismo, que eu conheço, si sinceramente ·jn.:. 
ill'UnSJgentes em SUaS cr.enças, São igualmente rigorOSOS' e!ll· 
questões de honra; não o julgando, por isso, capar.. de .ser
viJ'-'Se do anonymato na .Jm;pr·ensa para dizer o que pensa, 
eonll'a quem. quer que seja; em summa, meu cri.t.erio sobre o . 
distineto eollega, como funcciouario publico, synthctiza:-se ri() 
t:l'abalho ass.iduo c methodico. espirito de justiça, correcção. 
THH'.a e.om os collegas e provada c<:~mpebmciu profissional.· 
Pica. autorizado o :·mustre cplleg<t a fazer de minha..: resposta. 
n ·us-o quo· lhe aprouvei·. Cordeaes. saudações: - (Assignado.) · 
Jr'1'cdei•ico Smith ·de Vasconcello8.'> · · · · · · · 

' • ·.-~ . j . 'I ": 

. . I . . 

d\lu:stre. collega e amigo Dr. Palhano de Jesus -:-.·Satis
fazendo. o vosso desejo, manifestado· em ·vossa carta 'de 18 do 
corrente, culll()ne-me responder-vos: · · . : · · · 

1", que o juizo.q~e. em ;synthesc; faço de. vossas quali
dade~ moraes1 intellectuacs c praticas 6 0 mais elevado. pelas 
p!·ovns dl! cr1terio, de .intelligencia. c de proficienciá que 
tendes dado du!·ante o tempo CJUO a. meu Indo tendes sertriilo; 

. 2", . nuc a vossa acção nesta reparlil;iio tem sidO alta-
mente proveitosa. .aos interesses publicas; -. ' 

3", . que julgar-vos capaz de proceder caprichosiuitentc. 
como )Jcrscguidor de quem quer que s.c.ia, seria desmentir- o 
que l'xprc8sei nas resposlas dadas; do mesmo modo: · · 

· ,4", julgo-vos incapaz de recorr.er ao anonyrrtato. pam dl
?.er oQ que . p,r.nsaes conlra quem quor que. seja .e, em .sum
ma, o juizo que faço de vosso cr.Rcrio como funccionario. pu-

Vai T U 
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blico é o .. de ser um verdndei!J'o modelo de correcção, é:le lio':
nestidade' e de compeLcHe;u. Honrando-me· de vos ter como 
coml!anheiro~ autor1zo-vos a fazer desta o·uso que vos aprou
:v~. Rio de o1. aneiro1 i9 d~ maio de .1914, - M~uu.el .R; Galvão. 
~ngenheiro · ajudan,e.» · \. . . · · .. · 
./ cRio de Janeiro, 28 de Cesar, ae .126 (20 de" maio ® 
tu I•). . . . . • . . . . • . . 

· Sr~:. engenheirQ· J,. Palhano de Jesus, -D.' engenheiro~ 
· .chll(e de districto da Inspectoria. Federal .das Estradas. . 

~ . Em resposta á vossa call'ta de 26 de Cesar': de 126 (18 . 
Cle maio d~ 19U.). a qual só agora me é possível res~nder,' 
cabe-me dizer-vos • que,. apezar de . datarem as nossas ,relações 

' · pessoaes ~e pouc9 tempo, já me era cgnhecido o vosso zelo 
pelo s~v1qo publico, através d~ docum~ntos vossos·.. q\:!e, por 
vezes, tive em mllo, como chefe, que sois,. de um distr10to do 
·norte. A vossa designaoAo palra servir no escriptorio technico 
da repartiollo da. qual ambos somos funccion!U'ios, proporcio
nou-me a feliz occasiAo de vosso conhecimento pessoal, . que Sf:l 
f.orn~u mail' ~ffeotuoBO, .em virtude de. nossa identidade de sim
pathlas rebg10sas. :Do curto prazo que .tem as nossas ·ligações 
.e 4a pouca intimida!l,e de lias, resulta que só vos posso )apreciar, 
privada ou publicamente, pelos poucos dados que possuo a 
.vosso-respeito; mas. supre essa deficÍiencia o apreoo em.que tod<ls 
vps tem, amigos communs, ·e cwe tem para mim gÍ'ande auto-
;rldade.. · . · . .· · . . . · · 
· . Imbuído,. como vos achais, do espiri-ta de regeneração SO-; 
'cial; conforme o. positivismo, não podereis lanoar mllo do ·ano
nymato e nem dar expansão .aos peores ·sentimentos egoistas1 tal 
é a liollo dQ. nosso eminente mestre A. Comte. Ora, de accordo 
com as qualidades de sentimento, de caracter e de intelligencia · 
que tendes ·revelado, nllo ws julgo capaz de infringir disposições 
moraes; ~s quaes depende e_ssencialmente o surto da 1:1egene
raollo soc1a1. .· • . . . . . .. . · · . . 

· Julgo assim ter ,l.lespondido sintheticamente ao assumpto de 
:voaaa ~zada cart~ e da minha. humilde opinillo a cvosso res., 
peito, f1caes aufJOrlZadO a usar como entenderdes. , . -· · 

Saude a traternidade, João Fernandes d4 SU"~·i Petropolis,-
it'Ua Nunes Machado,·n. 181.».' · · · 

- . . 

·"Sr;. engenb~il'Q José Palbano d~ Je~us, digóo engenheiro"' 
chefe de districto da Inspectoria Federal das Estradas "'-- Res-; 

, . pondendo á vossa carta ·de :1.8 deste mez, .tenho o prazer do 
· atfirmar que conhecendo desde a infancia as vossa.s qualidades 
intellectu:aes ·e moraes, reveladas no lar e nos institutos. de en
sino, onde· conquistastes sempre distinctas collocações e nos 
i!.l•abalhos da.Estrada de Ferro de Caxias á There~ina, onde re
velastes qualidades p:raticas, tive a bOa fortuna de acceitardes 
.o carg0 de chefe .de s_eooli.o na c_ ommiss_llo de estudos da Es
trada a~ J.§r~o d~ S .•. J.~iz a Paxias; :Relo. diyiso~ daa aguas dos · 
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1·ios Itapecurú e Mearim, de que fui chefe·, càrg<> que desempe
nhastes com a maxima profic1encia: A' vista dos dados directos 
que possuo julgo'-vos mcapaz de proceder ·por capricho no 
exerci cio· de vossas i'uncções de modo a tornar-vos perseguido~ 
de quem quer· que seja~ A integx·idade de vosso caracter', in
dependente c;le vossos sentimentos positivos, vos .tornam incapaz 
de servirdes de anonymato na impvensa para dizer o que pensaes 
'em qualquer assumpto.Não vosso superi9r hyevllll'chlCO faltam"" 
me dados para julgar si vossa acção nestà. · inspectoria tem 
ou não sido de proveito . .Para o interesse publico, cwnprindo-m~ 
affirmar que f~o o melhor juizo.de vosao caracter como ~'1 
cionario. RjQ de Janeir~, 25 .d~ maio.do 1914.,- J~Ç_ ~ fJ..tJf! ... 
palho Almeaaa, .engenheiro ClVll., · · . . ·· . '· 

' ' •,. ' • • ' ' • •• J 

. . . I . . . 
O Sr.: Presidente . - Os senhores ti~e · apjlrov~m o r09ue

rimento formulado p(llo Sr .• ·. Senado~ P1res Ferren:a gu~~ 
ll).vantar-.se, (Pausa;)J · · · · . · · · ., 

:JJ:oi llP.P.I~oyado .• J 

. •, . ORDEM DO DIA 

E' annunciada a votação,. em diroussão unic~ da' .red:a
coão tina! do projecto do· Senado n. 6, de 1915, concedendo 
um anno de . hcenca, sem vencimentos,· ao Dr. João Penido 
Burn.ier, -inspectox: saniot.ario da Directoria .Ge11al de Saud~ 
:Pubhca. · · 

O Sr~ Presidente - Não havendo numero no reciilf.Ó, you 
mandar proceder á chamada. . · . . · · .. · ... 

Procedeíu:io.:.se á chamada, verifica-se a .ausencia dos' Sra •. 
:A.l'thur' Lemos. Cosola Rodrigues, Francisco Sá, Thomaz Accio
ly, Epitacio Pessoa, Raymundo d.e Miranda, João Luiz ·Alves. 
Eurico Coelho, Franci~ Salles, ·Bernardo. Mont~iro. (.jeneroso 
Marques e Abdon Bap.t1sta ,(12). · ' 

. ' . 
,. I ' ,, ' 

· ·O Sr. Presidente - Responderam á chamada apena9 2i' 
Srs. · Senadores. Não ha. numero; ficam adiadas as .wt.ac!l!ls.J 

Nada mais hav.endo a tratar,. vou levantar a se~são •. ' •· · 
r Des·isno para ordem do dia da seguinte: ;; 

Votação, em discussão ;unica,' da redacção final . do pro~ 
jecto do-Senado n. 6, de 1915, concedendo 'um. anuo de li
cenQa sem vencimentos, ao Dr. João Penido Burnier, inspe
.oto~ sanitario. da Directoria Geral de Saude ·Publica; · 

. V<itaoão; em 3• 6discussã0. da propOE•icão da Camara dos 
Deputados n. 12, 'de 1915, que abre,. pelo Ministerio da Via
crio, o credito de 13:985$.025. para pagamento das subvenções 
devidas á Empveza Fluvial . Piauhyense pelas viagenE• reali
zad'~s er;n 1912, e revoga o decreto legiE.lativo n. 2.942, de 6 
i~n~~)o; de 1915 ,(com parecer_{avar,avel d4 Co7&mi8são di; 
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' 'Votacão, cm 3' discussão, da propo~·ioií.o da Cumara aos 
Deputados ·n. H,· de 1!!15, q,u•c abre, pelo Ministeria, d'a Agri~ 
cul-tura. o acd ii o especial de 42:7 42$397, para oci:orrer ao 

· pagamento devido ao D·r:. M:anoel Rodrigues· Pei!Xoto e outros, 
funccioniados addidos.' da secreta,t•ia; do llr.!:l'erido. miniE•~et·fio 
( c'Óm pm•cr:el' faVOI'avel da Cormn·issão tde Ji"inan(!as) ; . 

VoLacão, em 2' discussão, 'da pt•oposicüo da Camaru. uog 
1 Deputadoe· n. H 2,~ de . 1 !!Ofl. dispondo. qu•i os oí'ficines do 
·Exercito c da Armada que deixarem os quadros acLivos em 
virtude dos decretos ns; !08 A, de 30 .de ,dezembro de -1889. 
e J 90 A, de 30 de janeiro de -1890, contando mais do 50 annos 
de serviço. sejam reformados na effectividade· do r&pectivo 
.posto (com .pm•ec;m•cs contrm·ios da Cornmissão de Fman(!US 
á proposição e â emenda; e fa·voravel da tde .Marinlta e Gttel'l'lt 
d p·roposü;ão e cont1'a1•io á emenda) ; · · · · 

' - ' \ • • ' ' I 

· · Vot.acão,. em · 2·~ diEeussão, da p,i·oposicão . da Camara dos 
Deplbt:ados n. 16, de 19)5. autorizando. o Presidente da Repu;. 
blica a conceder· um anno de licenca; . com o ord'enado c em 
Jlt·orogacão, a ManoeJ Henrique de Sá .Filho. thesoureiro pa~ 

-gado r da Delegacia Fiscal· da Parahyba (com parece-r tavoravel 
da Com-missão de Finanças) ; . 

, · . . Discussão unica da~' emendas do Senado re,ieiladas · pela 
Camara dos Deputados· ú r.roposicilo n. 1, de I 902, que d~~ 
crota ·.o Cod,igô. CiVil Bt·a~rleiro (com pàrece1• da Cornmissão. 
Espectal {a·vo1•avel. a· ·umas e contrario a out1•as). 

•: . Levanta~se a sessão úe· 2, horas 'c 40 minutos . 

. -· 
. PUBLICA~~\0 .l'Eirl'A POn. OOOml\I DA )'lESA; EX.! 

.. . ' . ' BERA.CÃO 00 .SENADO .. 

...... 
VIR'l'Ut)E DE .. DELI~ 

IDe posse dos doéumentos que, por-intermedio: do Senado, 
· :requisitei de diversas. reparticões fedéraes, a respeito da · con~ 

slruccão da Estroda de F.erro de S. Luiz a Caxias, estou' ba~ 
bilitado a. informn.r á Nação acerca dó. assumpto que tendo, 
sido por• mim aqui ventilado, mereceu coll)Jllenlarios . .da im~ 
IJrensa. aos quaes -'eu devo : eXJ)licacões, porque; sentindo-mo 
perfeitamente bem no debate por mim provocado, não quero 
deixar sem uma resposta ás possíveis arguicões conoor•nentes 
a factos que-se prendam ao assumpto em quesW,ó. SaUsfiz aQ 
]~/llqJUI'cial, · COm a JlUbJicacão )la integra, dO meu. diScurSO, 
cumprindo-me . ainda decla,rar ao festejado periodico que,.' o. 
i' acto aecidental. do ' haver ua em preza ijlirooahy & Comp., 
dons sub;.empreitei-ros que silo meus sobrinhos, não me im~ 
pediriam de cxtcr;nar; ·como entendo, o meu modo de pensal', 
e nem ell,r:ls podem ter oousa alguma com as concessões lesivas 
á Fazenda· PubJioca, que teem sido·;feita · ú afortunada em..: 
preza, ,Entendendo-se .directamente com a empreza, de quem 
são empreiteiros e perante quem -respondem, os lucros· pro
~~V!JiS .CJUC vieram a .te~ nfro repr!JSe)lta~ D!.ais qu~. a r.et~.i .. 

' 
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15uicão âé uimi servLço prestad!> co~ honestid~âó e ao qual 
tiveram a preferencra sem mmha mterferenCJa, e, . natural
mente pelas condições de idoneidáde que apresentaram. Esta 
() a verdade. Além do interesse publico, nenhum movei cs-

, ,t,ranho actuou. em minha vontade para m edeterminar a as
sumi•r a posi~;ão que tomei. com relaç.ão ~ S. Luiz a Caxias, 
cuJo modo ·por que está sendo constrmda e de tal ordem que, 
por si só, ,justifica a attHude de quem quer quer seja se pr!)-

. 11onha· a tornar ·publicas ~~>s escmndalósas facilidades encon-
. tradas "}leia empr~ia para se tornar . milionarià. . . 

·. iA es~ranheza de queli( observa esta estrada é tanto mato r, 
quanto é certQ, que, sob o ponto· de vista geral da viaoilo ma
ranhen~é; nã&" é ella . a que mais conv!ém aos ·interesses de 
Estado;· Em vez. dessa fâustosa viá-ferra; calculada em :1.7 •. 000 
:rontos, mas :que· j_tí consumiu mais de 3.&. 000, si se· quizesse 
consultar ôs interesses immediatos do Estado, o que se de
V()ria ter. feito era. •in)elho'rar as vias· .naturaes de tranliiiorto 
com a dt•agagem c· desobstruceiio · do . ltapicurú e l\~irim. con
forme te~m- aconselhado i todos os que: oncaram o problema no 
seu vm·dadei>ro ponto · de vista. · · . · . · 

ik estrada, cuja -construcção roolama todo o ccimmercio e 
lawmra maran:hense seria aquella ,qu~. partindo d{) ,ponto 
mais .conveniente. do Itapiéurú,' fosse· ter 1t.l Toc;lntin~. li- · 
::tnndo, -assim,··· os · d.ous rios ll passando por impof'tanteg, c i- '.· 
clniles comm~Crciacs c ~randes ccnllros' agrícolas. · · · · • 

Grande pa,rte dos seus.• sertões, qua.qi todo o interior 'do · 
Estado, ficar.iam servidos. A: estrada,·. :~uja construcção está 
cust.ando ao paiz fabulosas sommas, sabindo relativamente 
muito mal! cara que a. ?ffadeira-Miamo11é, seria a ultima a 
Sll fazer no -Maranhão. .A: sua necessidade só se ··tornaria im
prescindível, quando futuramente: daqui a 50 óu 100 annos, 
pelo des·envolvimcnto do.commcrcio e lavoura do Ceará, Bahia, 
Toca,ntins e Pat1á, a navegaçiiQ fluvial fosse insufficiente para 
dar p·assagem rapida aos productos que daquellcs pontos fossem 
destinados a S. Luiz. . . . · .· · ·' 
- Nessa éP.oca, qué ninguem póde ao .. certo saber quando 

~eja, deveria ser construída a S. ·Luiz a ·ca~ias, como sendo a 
liniha-·~ronco da viacão maranhcnse. :As necessidades ·oommer
cia.es~nessa época jlá.se não· satisfari,am; apenas, como •o tran
sporte .fluvial; os produotos acoumulados .dos diversos pontos 
indicádos . exigiriam passagem mais r.apida que só a. estrada 
do feno lhe· poderia dar. Nesse tempo, a estrada, lorige de 
acabar com· a navegaciio, seria um seu auxiliar, .. porque. os 
productos que não reclnmtassem transportes rarp1dos conti-

b
nuariam ·a seguir pelo· rio, eom fretes necessariamente mais 
aratos. · - ' ·. 

Ho,i e, a . estrnda, . além de' se~ uma · an~écip~ção do-'quo sâ · 
Pllil'a um futuro afastado dev.erlll ser fe1-ta, , Q· uma concur- · 
rente da nave,gaciio fluvial. @s capit.aes . particulares alli em
~res:ado!! com empre~a.s de.,traneportes -yêem~so ameacudos do 
hqUJdacuo, o qtte nao scrta para dese.]ar, porque os · intet•
esses dG Estado. nuo-cxigiam .esse sacrificio •. Fossem bem ori-
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entados os que cogitaram da construc,çAo )lestB estrada, 'ê j}e 
outro modo se teria procedido. · . , · . · . · · · · 

·.IAliás, quando jnspector das· estradas o .eminente· enge~ 
nheiro Dr. Frontin, a sua opinião ·era contraria. a esta con~ 
struccão, achando elle que· a estrada que melhor convinha. ao 
Estado seria aquella que de Grudas. viesse se ligar .a de Bra
gança, no Paná. O seu plano; porém, não podia ser-executado., 

·O. contracto pa·ra a construccão da S.' Lmz a Caxias já estava 
.· . assignado. Mesmo assim, alimentava a esperanea .de uma mo
, dificacão no traçàdo, tanto ,que ordenou que·o serviçofosse ata

cado de Caxias, para no ponto conveniente tomar a direc.cão 
,que desejava. · .: . . . · ·• · .. · · · .. ~ ... · ·~ · .. · · 

Não pOde, porem, ,realizJlll' o seu plano; porque o contracto 
ma Ui!liJ empecilho e ·a autorizacão .do Governo ref~ia-se a .esta 
estrada; Apezar disto; porém, não se conformoú com a estrada 
que havia sido estudada; e como era obrigado . a fazer a São 
Luiz a Caxias,. entendeu alterar ó existente .e ordenar ·a con~ 

. struocão da futura ·linha tronco da. viação maranhe11se •. Como 
. linha tronco de uma futura viação de si'ande desenvolvimento,' 
devia obedecer a,outras condições technic!ls, com ranipa·s muito 
mais suaves e curva;s muito mais. )angas. E, assim\ ditato
rialmente, sem nenhuma autorizacãó legal; 'foi feita a modi-

, ficacãG, em virtude .da qua:l abandonados· os . servicGs . de lo-
. cacão preparados anteriormente por commissões do Governo, · 
e desyiado o tracado da ··estrada que passou· a ser marginal ao . 
Ita:picurú, quando a ,primitiva corria: pelo divisor das aguas 
entre o Itapicurú e. o Mearim. .·· · · · ·. · · · : 
. Esta. modificacão, que importou: na CO!lstruccjo de um~ 

nova estrada, obedeceu, é certo, a um STande ·plano; mas foi 
feita fóra cje· .toda ·e qualquer autorizacão legislativa~ E ·esta 
autorização,. aliás, niío era cousa de sómenos' . importancia, 
porque a nova ·estrada tem de atravessar. na sua fóz diversos 
·cursos de agua que exigem pontes, boeiros ê outras .. obras de 
arte de. precos elevados. • · . · . · . . . · · , 

. ' 

. Para que melhor possa. ajuizar o Senado, basta fazer a: . 
comparaclio entre · o orçamento da plrimitiva 'estrada e . o da 
actual~ O simples.confron!o entre esses:numeros é bastànte ex~ 
pressivo para demonstrar. · . ·, · ., 

EII.:Os :· 

01\i;iX~~B :Al'PROVAOOS PARA! W CONSTI\UCQÃÓ llk E'S'mADA! DE 

iFElUIO S, LUIZ ;A' CAXIAS l!l RAMAL DE rrÀQur . 
' ... i . .. '. ' . '. '. ,· . 

Decreto· n. 6.670, de .3 'de outubro a e f 907':' 
' . 

Tracado passando Jinr · Bom' !~ccesso, in~ 
, elusive os do ramal complrehendido. en~ 
tre esta localidade e Itaquy, na .exten
a§o · total de 393 ldlometros e· 726 me-
~tros ··, ....... •••::•:•\• ·:•···~··•: ......... ·, 1 ~ ~; •• ,: • ..:-r.•a,i '!f7_.2!tl_.:84-7$830' ' 
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Decreto' n. 8J353, de B de novenrb'ro de i9i0 :! 
TrMhos de · Rosario~Itapicurú, na extensll.6~1 . 

U7 

. de . 57.200 metros e de Caxias a Codó, · 
na ·exte)lsão de 85,080 metros.......... H.ii'43 :996$3t41 

Decreto n. 9;697, 'de 31 de julho de 1._912: . . 

I
. · rrrecho de lta~i~urú-Cachimbos, (43'-,980) .. , • 3.i3i :i89$80i 

· '11recho de Cacblmbos.;Qoroatá, (<64•,7:W) ••• ; •. ~.'230 :139$651' 
Trecho de ICoroàtá--Cildó, (5a-i480 .. ;. ~ .... · . 5.i32~435$588 

I . - , 

Dccreto.n. 10,09.~, de 15 de janeirode 1913: · 
Trecho. de S; Lu'iz; a Rosario, com a exten- ·~o 

'Silo de . 70*.;145,816, inclusive a varian-
te do Outeiro da .Cruz............... 'i0.893:'7i2t.&20 

34; 630 :472t00'11 

Nos · ol'I).BmeJltos supr~· · nã:ri as". inéluidó o. tia ~staÕio .íle 
S. Luiz, inicial da Estrada. nem o da ponte girante sobre o 
;canal do!! Mosquitos, ique Uga a ilha. ao continente. · . .. 

--0 areamento àesta estaoãl> apresentado pelos empreltelro& 
e da jmtportancia de 37i:03i$549. Este areamento foi rreduzido 
pelo escTiptorio tcchnico da Jns,pectoria Federal das ,Estradas· 
o: 220:740$1958, ' . ·'· . ' .• ' ' . '' 

· >Por agui se vê. que em·ciuanto a.· ·estra.(la primitiva· viniba 
a custar á Nação. :!7. 216:847$830, a sel!'llnda foi oroada em 
34'. 630 !•4712$007,' sem inclui:r . a' estacll.o . inicial. na e idade', de 
S •. Luiz, e a ponte giratoria sobre o canal dos Mosquitos,.que 
tem de. ligar a: ilha ao continente, convindo notar que esse 1)1'
~am'ento .iâ- foi excedido de muitas centenas de contoe. · · · ·· 
· · 9 antigp traçado, passan~o pelo· d~orti~m aquarum, evt ... 

tava.. tudo 1sto, além da economia. (\e m·a1s 'de· 600 contos 
gastos com os lirabalhos de exploracll.O e looacão qÍle estavam:· 
qua.sl !COmpletos, pois faltavatri apenas H kllometros a .. serem 
locados, quando' a commissll.o teve ordem de suspender o .ser-
viço, . · .. · · . . . : · 
' .. Isto, porém, . se mostra o 'descaso pelo .cumplrimento da 

lei, . tem a Justificativa de que a estrada em construC~Çio eei'idi 
futuramente· de muito mais vantagêm: ao Estado: do que a 
proJectada -primitivwmJente. POT eondescendenci&. e ·l!!ó. ·~r 
isto, vou ao 'ponto de acceitar as raz!Ses para a müdanoa (lo 
tracadó. : · . · · .. · · . · · · · 

~Mas o. que ~ absolutamente lnacceitavel 'é a autdrfzaolo 
nada á propria empreza,' ilontraetante de fazer os novos >estudos 
~e ·reconh~cimento e. -locaoão. Nenhum administrador eloso 
d9s !leus . deveres seria capaz de . sem~lhante . autorizaolo,. ~a
xJmé' ante os telegramnlJliS da f1scahznoilo no !M'aroohll.o que 
per~mptariamonte . diziam ·que o s~l'V~co estava S'endo feito 
sem\ audiencia dos fiscaes do Governo que, •em numero de tres, 
nllo podiam . examinar o . serviço ª~ado em.· diversos· ~ontos 
na extensão de 400 kilometros, , ; . · , . · , .' · 
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' ' . 
Todo o esf01'co foi baldado. :As justas pondrit•acões c os 

sensatos alviVres do en:genheiro fiscn·l foram desprezados., 
Mesmo assim, ·POilém, não dcsuriirilou /ante as investidas ga
nanciosas da {lmpreza,, e ficou; 80Sirllho, "no·' ~faranhão, :a ba-· 
ter-se ]1üla exeClÜçi1o do (IOntracto que a. empt•eza desde o 
pririuJii'o momento estava JrinmJil'lmcnte resolvida· a illaquem·. 
Nessa .. Juta cnti·e uma emprez·a apadrinhada e. um .fiscal sem 
o' apoio· dos. seus . chefes ti :racil· de p-rever-se: o _,resul·tado: · o 
fiscal l'oi chamado a. esta •capital e aqui· permanece á•(Tdido a 
'i11spectoria· desde agosto de 1912 I.. . · · .... ·.: 

.O Sr. de IbioroClllJby nega,; ho,ie, que houvesse contrtbmdo 
para a retirada do Sr. Palhano do distri-r.to. do:Maranhão; mas, 

-· assim sri pronunciando, .compromotte o Sr. ·Lima Bra.ndão Que,' 
ante esta dedara;ç~o. serji. o responsavcl pelo. castigo que sq1'

- -frou ú engen~·ciro fiscal. AHiís, ist,o não honra absolutamente 
.. o Sr'. J_,imn Btrandão, porque a unicá falta, que -pó'de ser apon- · 
l.ada contra· Palhano de Jesus é a de se. ter opposto a pre-

, ten!)õcs desarrazoadas.- da empJ>eza.· Nós, que mu_ito estima~ 
rr·iamos: saber· .onde .está a vor·dade, recebc'riamo;; ·como um 
:favor do .Sr .. Ibirocahy ou do Sr. Lima Brandão· se nos qui
zessem dizP>r quem e ,por que motivo .promov{lu a. roti·rada do 
Sr: Palhllno do disLI'ieto do Mnrarrhão. A ·bancada niaranhr.nse? 
Não, po))qúe em. :,~pa:rte com -que me 'honrou o nobre Senador 
Josó Eusebio, del!larou que a representação~ daquelle- Est.ado 
foi . alheia a ()SS() 1'-aato. 10 sr. de Ibirocahy? . . .. 

. Twmbem não, pb>Pquo .os seus· íntimos propa~am até que 
elle deseja o regrcs;;o do Sr. Pal,hano a S• .. Luiz. Excluídas 
wtas duns hypothéses, só o Sr. Lima Brandão poderia se 
~mpenhall' pela retirada do fiscal, cu,ia teimúsia.. cm· defender 
os interesses da- Nncão se' to[•navn .de mma· imperti~encia cho
·cante. Desde o inicio tia obra, o Sr: Palhano não parou màis. 
Intransigente na obser:vancia do contracto que ·suppunha des
tinado a ser cumprido, levava quasi que diariamente a trans-

. mitt1 r\~t inspectol'il:t as dilriculdades da •repar.ti-ção fiscaliza
.dor·IJ.;. wostrnva.:.Iho ás. j.nconvcniéucias de serem, a'!l obras ata
·cadas de Caxias. uma vez que a l'lstrada passou a •ser. maTginal 
ao -rio, desappa.recendo, port.anto, a razão da .. primitiva ordem 
-dada quO:ndo .se ·suppunba que em Codó e!Ja tómasse o rumo 
<lo. Tocnntin's; observava (/UO os transportes ·feitós pela empr.eza 
eram tres c quul:ro vezeB supcrim.·o~ aos. que cobr~vam n~ com-

. :rnnlrias pnrticulareR que }azem commcrcio no It.apicurú.: cla
mava. contr•a a falta d~ comerva~ão de trech-os const.ruidos a 
.que a empre<~a ora ;obrigada, -dando Jogar a repetidos desmaro-: 
namentos que. afinal viet•am a sel' abusivamente pagos duas 
e t.ros vezes pelo 'Gover•no, depois da sua retira·da do Maranhão; 
insistia pnrn que se puzesse ,um termo :~ protélaçiío.da cmprr)za 
que; para auferir os transportes fluviaos, tinlha . feiLo atnc;1r, 

. a~eznr dá sun O])p-osição, a contruc,ofto em. pontos differentes, 
de modo qur. havia muito trabalho .Sl\m trec•ho· algum· con-
cluido.... . .'. · c:': ! . 

· .. E~ta perLilmcin desusn'da na • defesa·: dos interesses JlU
lJ I i c os i n· f,lot! o St·. Lima Brnncliio, . a cjuem, acaba de expô r ú · 

. ' ' . 
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i / ' . 
Sr. de Thirocahy •que, .não obstante ser o maior interessado 
na retirada do Sr. Palhano, nega haver concar.rido para a. · 
mesma e ruté · se ·interessa pela sua volta, fazendo-lhe . oi'fe
rcdm~nto na .sentido de facilitai-a. E' edificante I 

A-O'Illpreza de Thirocahy deve ter fundos resentimentos do 
fiscal ·em questão, porque, devido a ellc, teve os ·seus illcgi
'f.imos in~resses contrariados desde ·o reconhecimento. · · 

E não podia SI?!' de;outró modo, l!esde que tudo a!lli >;e tem 
:rnito sem attenção absolutamente aos interesses da Naoãn. 
:Antes de assentado .um- metro ·de · tril,ho, o que preoccupau 
desde logo a empr·eza J'oi'a encommenda do .. materi11l rodante, · 
EJm; vez 'de fazer o Governo di-rectamente essa encommenda, · 
quando fosse opportuno, encarregou de -tu<la a empreza, s(Jm . 
ouvir a fiscalização que .jú cm 28 de fevereiro de :1910, dizia: 

c·Consta com segurança que os empreiteiros ,i:l ·teem re.:.. 
eebido umas· .cinco ·locomotivas e muitos vagões,. _que. estão 
seiido desembarcados no Rosario, onde não ha e nem cpnvém 
-eonRtr,uLr-se grande deposito, uma. vez que a estrada parte de . 

· t;. · Luiz. Uma das .. looamotiva$ de 3G tóneladas e alguns va,.. 
;;fie~ ,i(~ estüo ..sondo empregados em servieo de lastro, con!ra
l'iaínente ao que dispõe a 'clausula XVII, leLtra c, do contrado .. 
O restante material, ·e,:poslo ao tempo, vae ~offrcndo as inr.vi
taveis consequencias disso." Nãp eomprehenoo a vanta·gem que 
possa haver· em se importarem desde .i•á tantas locomotivas e .. 
vagões, que veem. fica'!' .. desabL'igados. Tão cedo não teremos a: 
recebe.r ~ienbum! trecho para trafegar; no Rosario começaram 
apenas o assentamento de trilhos e não ··ha ainda siquer um 
boei~ construiào;,o movimento de .terràs attingc apenas a 16.- . 
J\ilamet-ros, salte!ldamente. Soblre a chegada desse ma:teriar· 
ainda. não tiver alirt·s, nenhuma communicação official.:~-. · . " 

' . ' ,· . ' ' 

· A: . vantagem__, que· o fiscal não comprehende .:_ de ser 
!feita antecipadn.mente.·essa eneommenda foi dupla: dar•IL~ em
preza a ganhar; .antes .de comeoàr a obra, uma avultada quantia 
e evitar . que. ella./adquirn. lacomotivas pil:ra o transporte. do 
Ja·stro; o qual; pelo contracto, deve·ser feita á sua. custa; . . 

O ·cont·cacto nesta parte é caríssimo·. ·Diz a clausula :XVII: ·' .. 
« -Col'Ilerão por conta da· contractante: · 

. c) a ucqui~i:~iio de locomotivas 10 vagões de&tinados nó_ . 
transporte de las~r·o, visto que_ o custo. ctelles jú se achn in- .. · 
cluido nos .preços de unidades con-stantes da .tnbr.llá.» .. 

· Mns não fica nhi. Ouca o Senado' e ·veja o matC<rinl que 
:roi 'importado ninda em 19-10: ·. · · · · 

> • - • ' • ' 

· Esta importação de material devia se.mpre ser feita com 
nudiencia ·do fiscal que, estando junto tí obra, !miel~lOr sabia o 
flUO nella se de_via empregar.-- Est:a dl'cumstancia, , porém: 
foi . posta do lado. r o 11'iscal · pQ!a p1·imeira vez fo.i ouvido a 
''lr.i .. de abril de :1910. Nes~a occaAiao disgc ,.eU e: 
. · ~O materiál pedido não ú estPictamcnt:e necessaria para o 
consumo .de nm ramo, 'é antes extPnoPdináriamento. oxcessivd', 
a sua rrunntidnde para: o consumo em 1910; podia.se ainda 
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dizer () mesm:ô, 'caso o an~o considera:do fossà o qu"é vae aestà 
·data. áJ. i~al data do anno vindouro. . . • . 

· Ã:ssim sendo,· vil-se. que autorizar· os empreiteiTos a bn;.. 
portarem; por exemplo,' 20 bilheteiras, 200 · toneladas de cano 
de ferro .galvanizado, 500 toneladas ·de cano de ferro .fundido 
(sem- que digam cousa alguma sobre o destino .delles ·e sem 
que se S!liba,· por .falta de pro,jectos feitos e ·approvados, onde 

. : vl.ío ser empregados); <iHe teneladas de correntes de ferro; 50 
; · caixas dagua (se~ mencion~em si9Uer ~ volllll!e dellas)~ 
· 3.000 folhas. de zmc!>. corru$ado (~uJO qestmo se 1gnora P.Or 
: falttt dJ PZ:OJecto) '· cmco ,gumdast~srtr~s caixa~. de nbarltos 
':(que'nuo ~e sabe para: que se destmam), 20 m.omhos-de vento 

!_(que .não se sabe onde. ·serão empregados, po1s a estrada em 
mais de metade .ainda não está. reconhecida)., etc.,. etc.,,...... 
seria 311Tiscar-se o 'Govemo a ter de receber mais tarde: esse 
material,. yenlia como. vier, reconheca-se, embora,. depois dos 
estudos, que melhor teria sido viesse elle com. outrãs: dimfm-
sões, de' outl'a qualidade e'em menor quantidade.) .: ·. 

' O escandalo dos• pedidos dessa natureza ohegou ao pontd 
da·. emiPreza encomm·endar 20 giradorés ,-pllll'a. locomotivas, 
quando· é certo· que 'em toda. a 'estradá· não. h a· onde empre-
gai-os. · · •' : . ·. · . . , · · · · : · · . · ·. · 

·Mas, não houve ineios de. evitar .tudo isso. ·Parece que 
aystematicamente se.'quiz annuUar o contracto.· Nilo obstante 
a lettrà b da · clausula mrr dizer que correrão por ~onta ~a 

··. . contractante a descarga e o transporte · de todo .o· mateMal 
até o loua: ~o seu f!mprego, o Governo jáma!s deixou de;a:gar 

· os elevad1ss1mos preços a que temos allud1do. . . · . ·. 1 

';. 

, . Objectar-nos~lhão com certeza· que assim seria· realm~nte 
si a construcclío '-começasse de S. Luiz, mas têndo tido a ~m:... 
preza ordem de começar pelo ·caxias-Ood6, era.- natural que 
cobrassem fretés pcmque lhe exi,giam um servico de que não 
cogitava o contracto·. iDe aeeôrdo. Mas, neste .caso, o Governo 

·. s6 .deveria pagá!' frete de Caxias a .Codó.: Desta cidade a 
.s. Luiz,· o transportá seria exclusivamente por conta da .em-

'·' '· preza si se quizesse~ cumpriT o contracto .. · :· ... · · . 
Si pel-a lettra clara do contracto elles representam zero, 

a verdade é que até,.janeiro subiam -á quantia de quatro mil 
.,contos I E nllo podia ·debi:ar de ser assim attendendo-:-sc aos 
fretes alli. · cobrados: Como, os exemplos . illustram,. :trago ao 
conhecimento do. Senado alguns dos muitos casos escandalosos 
que dlío perfeitamente mostra do que ha · naquelleo grande 

, , sorvedouro dos dinheiros publicas. Vejamos. ' . . 
. 'A tabella complementâr dispõe : 

. ~ \ ' ' ' ' ' " . ' • . 

:187• Transporte de mwteriaes de . quaiquer natU'reza 
· destinados a esta estrada ·pelo rio Itapicurú entre 
. S. r .. uiz e Caxias, até :100 kilometros de distan- · 
. ·. 'eia, por decametro.,. : ..... ·- ..... ·. • ... .C!'·.... '$003 

·. '188 Idem,. idem, idem, com mais de 1.00 ldlometros 
' de distancia, por 'd~cametr'ó .... ,.·. .. • . .. .. .. .. $002;5' . ' ,, 

• 

'· 
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· · · Qualquer pessoa· que olb1lr para o que ahi esbá: escripto, 
verá que o -intuito da. tabella foi estabelecer dous preços por 
de·cametro: um para -as distancias até :1.00 kilam1etros inclu
sive, ·outro para as· distancias superiores a~ :1.00 kilometros. 

1.-\ssim, pois, -a · partir , de' S. Luiz, até :1.00 kilometros, 
cada ·decametTo pagava tres J:!éis; si a distancia f,!)sse s1,1per·ior 
a :1.00 . kilometros o· pagamento por aquella umdade era de 
2 lh r'éis. · · · · · .. · . . 

Coíno toda gente, · inclusivé o representante .da empreza 
em lf!.. Luiz, a ·Chefia do· 2• districto mandava fazer os paga-
mentos obeàecendo a este criterio. · . ' ) . 

Lo\qui; porém, .. o .Sr. de lbirocaby. leu de modo differente 
o que tTanscrevemos e a 28 de fevereiro de. :1.913, conseguiu 
que pela-inspectoria fosse transmittida a .seguinte ordem para 
o Maranhão: 

. «.Tendo· a 'compaD!hia S. Luiz ·a Caxias requerido utriâ 
mndificação nos ns. :1.87 e :1.88, da tabella complementar de 
preços approvada. pelo decJreto n. 9; 027,. de i:l. de outubro de 
:1.9H, ·cuja rerlaCtção affirma, tem dado Jogar a uma inter
pretação diversa da que a essa com:rnmhia parece· razoavel, 
declaro,-vos, para. os fins . convenientes, que os p~ecos ns. 187 
e· :1.88 são differenciaes, isto é, os primeiros :1.00 · kilometros 
devem se'r pagos pelo preço n. :1.87 e os quaes se seguirem pelo 
n. '188.:. . · · · . . · ' · · · ' 

Em virtude desta:. curiosa' intervretacão d~ Sr.· Li~a: 
Brandão a. companhia· recebeu ·cerca de 100 contos. de diffe
rencas havidas nas folhas de pagamento anterior!. 

Esta. geitosa. interpretação teve consequencias que eu não 
posso. deixar de · consignaT. · . . . . . 

. ·Assim é ' iJue, ·por exemplo, os. empreiteiros no Màranhão 
pediam ·65$ pelo. transporte de cada. tonelada ,de mercadoritl. 
de' S. Luiz a Caxias; a ·fiscalizOJcão propoz 50$ no maximo. Ii-

. mitando ,porém, o transporte . ao 'trecho' Codó-Cax~as, porque. 
o de S. Luiz a. Codó, pelo contracto, deve ser feito por conta 
'da empreza. 'O Governo, de accõrdo com a ordem do Sr. Lima 
!Brarklão, pagou de lllllodo qué cada. toneladà .de S. Luiz a Caxias 
sabe .por :1.20$, exactamente o dobro do 'ctue pediam os emprei
teiros I Na mesma prop(}rção' é pago o transporte de Caxias a 

. S .. Luiz, porque a clausula XVII do contracto '11. inspectoria 
supprimiu. Incluindo-se, pois, 20$ para desca11ga em. qualquer 
.porto do Itapicurú, cada· tonelada. chega.· a Caxias por 
fi.\0$000. . . 

Um trilho custa. ao 'Governo, posto ·em S. Luiz, 3·8$. · Està 
mesmo trilho paga de transporte para Caxias ·mais de' 38$000 •. 

Entreo Rosario e·s. Luiz é interessante estudar os trans
partes da enipreza, porque ella .cobra mais ·por um trilho do 
que as outras companhias fluviaes por um passageiro de 
i • classe. Este paga. i2$. nae viagens ordinarias e 8$ nas de 
:recrel~. Pois bem., :Um :trilho paga 1.4$2110 I • 

i , 

.•. 

. . 

" .. 

.. , ·'· 

" 

. . , • I~ 

. ' < 

.. 
·'' 
, .. 

. . ·.'· 

' ,r .. ~ 

; ·, 

·'·. :· 

'•: 

. . 
" 

'• -. 



" 

.. 
i72 

' 
!. ~NNAEs no sE~ADO 
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Segundo li, b'a tempos, no ·jornal :A' TfóiJjiiina, 'déstli :capital, 

uma barrica de cimento nas. companhias particulares · paga 
li$500 de frete de S. Luiz a Caxias, ao passo que o .Governo 
p:l:ga 20$ a Ibirocalhy &' Comp. ·E isto 'm1esmo me parece llaver 
sido modiJJ'icado pelo mui dirgno Sr. Lima BTa~dão, porque se
gundo nos irrforma 'o Dr. Achil)es Lisboa, pelo jornal P(!co
tiUt.a, de !i . de Julho uliimo, o Governo paga por cada .barrica 
posta em· Caxias cerca de cem mil 1•éis,- conservando•se, enti•e
tanto, inalteravel o 1\'reco de· 7$500 que .as companhias-' de va-
pores cobravam por aquella im!er.ca~ol'ia. • · 1 · . · , , • ~·i · 

. · i\!evece tambem menção especial do Senado o que acon
tece com o pinho de Riga :que a ein.preza'irnporta com· isenção 

· de dkeirt0, dos Estados UnidO's para os ·diversos .. edifícios. da 
Estrada. Tão barato cJhega úllo a S .. Luiz e tiLO elevadoé o 
custo do seu transporte para Caxias . que a empl'ezti lucraria 
fortunas si o importasse para fazei; incinera(;üo em Caxias. 
· Si cm nosso paiz as leis se fizessem com o pro:posito dr. 

.ser eumpJ!'idas, o .sr. Lima Brandão ha:vla de responder civil
mente pelos• g:ranctC'S dnmnos que tem: causado á Nação na Es
,f.rada de S. Luiz a Caxias. Algumas de. suas fá.ltas podem ser 
productos da ignoroncin; outras pode.nt ser fi:lhas de mal en
tendida v-aidade por nilo. quere1· confessar. os seus erros ante 
os seus inferiores; ma:s, de grande numero della·s rosumbl'9. 
uma má. fé' evide111te, pa.Ipavel, irreto·rquivel; ·- _ 

· Kquestüo- do· levantamento do o.rade no trecho entre Ro
sario ·e, It.apicUTú é uma deli as. 

J..ogo . .que a chefia da fiscalização notou que· o leito da 
estrada, na esplanada da estação de. Itapicu.rú e lllllllis em um 

· percurso de .20 kilometros estava il'qriem .da m!lior enchente 
do wio, levou o. facto ·ao conhecimento da inspectoria, fazendo 
.~uspender as obra:s nesse trecho. Ponderou então que em 

'c
todos estl's pontos baixos, o movimento de· terra estava con
Iuido, assim· como algumas .pequenas .obras de· arte, e que 

quasi promptos estavam tambem o edificio. da estação; o ar
nnazeml de Itapicurú: e uma. casa de .turma. ·Nenhuma ponte 
estava, poriém, adiantada, estando apenas, concluída a fundncúo 
de um dós . encontros da ponte sob.l'e o rincho F.reiexiras, a 
fundacüo dos oncontros do pontilhão sobre ·ro rinc1ho · Ga&tüo e 
a fund!l.í)üo .. de- um dos encontros da ponte sobre o riarcrho 
l\fotta. ·. . ' . · . · . . . - . · 

Eram pois .insignilficantes as obras de. ail'lc realizadas. 
«Em\ algu~1s desses tvechos, . diz · o fiscal; seria facil fa

.?.er-se a clevat;iio; em ou !Jros,-poriém, ,çeria. :Preciso um estudo 
'cletido rle topouraplt.ia d.o terl•en.o para. se pode1• dcrHdi1• entre 

·a clevaçüo e o d~S1Jio da linha. · 
r ' . . I ' . : , : . ' ' ; . '' . , . . ' , . •' ·. .· 
,. 1,1 I I I I I I I o o O I I~~~ I I I I 1\1 1,1,1 1,1 1"1,0,1 .. O I I I I I O 1·1 I I 111 1•1,1 1~1 I I• I ..... I, 

· · .«Nas passagens -do.s riachos F~·eixeiras e L'eiío seriam in
:dispensnveis os estudos de vnriasntes. Paroce-me que os em
·proiteiQ'OS deverão fazer essc.s estudos :í. sua custa, uma vez 
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. que Jora:m e.Jlcs que i'izeram os estudos e projectos iusuff.i! 
cientes». ·'. · ·. 

Em nestes teru111os e por esta fórma que ·o fiscal se di- . 
l'it:;'ia ao wntecessor do .Sr. Lima Bra:ndão, que tres dias de
pois •de assumir o car.go, sem exame e sem conhecimento do 

· que havia, · telesi!'aplha para S. Luiz quu ~se a linha cst:i: 
)Jaixa na êsplanada da estacão de Itapicurú e o mesmo acon
tLece ao trecho de 20 .. kilomeLros, . deveis mandar elevar . o 
Ol'ade. scmepetda qe tempo»,, · 

:Jig.ilorav·a o inspector. que, <<fazendo-se a elevação· na es-
. planada de Itapicurú, os edifícios já construidos ficariam ,en

teri·ados numa profundidade do dous metros, Desviar a linha · 
ahi . .seria perder totaLmtente os edifícios, o.ccrescendo que· os 
empr·eiteiros ionfo.rrnam · q,ue. o ter~eno é sempre· baixo em 
larga faixu. · . . . . . 

· Isto lhe fez ver lealmente o fiscal, não obstante a o1•dem 
recebida. O Sr. Lima Bran(jão;- po11ém, insiste para que sua 
o1•dem seja eumprida; o que foLe11~ectivamente, .mais, .ainda. 
assim, o fiscal declarando que havia mandado ·ele,var 'o grade 
dizia 1que esperava ·que esta ordem1 fosse retirada porque, si 
em alguns pontos podia .ser fejto o levantamento,· em. outros 
Lornava~se mais conveniente o· estudo .de· uma variante, afim 
de não .resultarem inevita'v"e~s' e carissirtJas muralhas de sus
t.entlli~lío, póis a liUba marginava l'iachos dentro dos qUaes 
.iria cahill' a aba <los ate11ros alargados com o levantamento · 
o Ludo isto se podia evitar com um .pequeno deslocamento para 
fóra dos riachos . 

. iFez-se a -prepotente vontade do S1•. Liom~ íBiraudão, mas 
tudo que o fiscal dizia· se realizou, sendo que . só a muralha·· 
construída na eitaca 2. 370 custou ao Govemo 184 :U9$396, 
despeza esta que. seJ•ia evitada, com uma pequena vat·iante, 
:uuja oppoo.j,uni<la:de cessou desde . que foram can.cluidas as 
pontes. sobre os ria·(}hos Freixeiras e ·Gastão. 

Por .esse desbaratamento dos dinheiros publicos é r,espon
, savcl Lima Brandão, ·que andou de lnú fé para protegér aos 
· empreiteiros. · · · ' · 

·, O. estudo ~:<omparativo das Labellas primitiva e cample
mén tar daria ensanêhas a que eu demonstrasse a -lesão da 
fazenda neste inuominavel ,contracto. Absteniho-me, porém, de 
l'azol'' poi'Que pedii.tei a :puolicação dos documentos no Dia:r:io · 
0[/icial. O publico ha de lei-os·; Julgará. énl.ão; de meu pro-
cedimento. · - · · · 

Sei, · Sr .. Presidente, que miúha campanha não te11á re
sullados immedintos. 1:! q'ue, si o mim primeiro 'dis'Curso valeu 
uma promoeão aõ Sr. Lima Brandão, o segundo .talvez lhe 
valha a am!Jicionada aposentadot•ia. que cllc pleiteava no exer
ci cio interino de suas ·1'unecões. Sonao, porém, apenas 'uma 
abstracção . quando encaro a collectividadQ a. ·quem tudD dc
:v.emos, .sinto-me feliz no desempenho desta missão ditada pelos . 
mais legitimas interesses republicanos. E quando, . alguem, 
arnal)hã, escrever a h}storia dos debates desta Casa, ha d~ 
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inscrever O DOine do O]J.-'I~L:l\1 Ol'Udór .erri Ó numero 'deiS qu·e, 
arrostando com o odio dos poderosos, jamais deixaram de de-

,' nunciar aos seus concidadãos os crimes . daquelles · que, va- . 
lendo-se dus .posições quo occupam, esbanjaram os dinheiros 
publicas enriquecendo a amigos, conspurcaram a lei por fra
queza moral,. perseguiram os seus inferiores por despeito; 
.maldade e inveja de qualidades que não possiram ou não sou- · 
beram cultivar e · desro(lspeitaram. direitos para tirar proventos 
de posições commodas ·e~ rendosas.. · · •. .,o · . . · 

.. · Isto me basta; Sl'; Presidente, e sinto-me feliz com esta 
pel'ftectiva. Tenho dito. · .. · . . . . 

. ,Notas- Diz nas suas informações 'o ·Dr. Lima Brandão, 
. que o orçamento dó uovo traçado da Estrada à e .Ferro ·São 
Luiz a Caxias, estudado pelos €mpreiteirns (34.631 :147•2$807), 
é .superior ao.,do traçado primitivo, estudado pelo Governo 
em 17.414:624$977, mas o que se sabe é que a· previsão orca
·mentaria vae: sendo· muitíssimo excediaa graça·s .ás obras des
necssarias e· não' previstas ,que teem, sido· feitas, 'accresoendo. 
que nos orçamentos não entraram os fabulosos · transportes 
i'luviaes, que já · custaram ao Governo, apenas até marco de 
19M, c·erca de ~~.ooo :000$, nem as, evitaveis muralhas de 
sustentação construiáas no trech6 -Rosario-Itaperurú, gracas 
ao.,pynhonismo sem limites do actual in'spector das estradas; 
nem os avultados volumes e terraplanagem devidos ao alar
gamento de córtes · e ao restabelecimento de aterros, desmoro
nados pela ·falta de. conservação acorocoada pelo Dr. Lima ' 
Brandão .. · Observai•ei. ainda · que nos. orçamentos dos ·trechos 

· Rosario-Itaper:urú e·. Caxias-Codó (cerca .de :l'GO kilometros)J · 
não figuram os 'celebres preços da famigerada · rtabella.. • com
plementar, que ainda não tinlía sido obtida. quando foram ap
provados aquelles orçamentos, dos .quaes não consta tamberri 
a grande ,ponte que. se teria de· construir sobre o canal que · 
separa do. continente a ilha de s, Luiz. . ' 
· · · Assim, 'pois, o c'!f,ito real da estrada (que' 'é o que importa): 
tem sjdo ag-gravado por uma série de factos ligados á falta de 

. criterio do Dr.. Lima .. Brandão, inolusiv.e a applicacão dos 
preços em duplicata dã tabella complementar, a que felizmente 

. a attitude àe outros .funccionar~os conseguiu pOr embargos, 
• pois foi revogada. . · · . · · · · . ·. ·. · . · . 

· Para provar á e·stupenda falta de c~iterio ·do actual in
. speotor das estradas. basta analysa1; a seguinte asserção sua 
:logo na pag', 2, das informações por elle enviadas: · 
. · « O accOrdo lavradó em viÍ>tude do 'decreto n" 9. 027, de 
·H de outubro de 1911, do qual resultou a alteração de alguns 
.preços, tovo como consbquencia pagar o Thesouro pelo tran" 
sporte .de cimento 2. 552 :365$1170, em vez de 12'. W6.:006$õ8D, 
realizando assim uma economia ató dezembro do i:mno findo, 
de 9. 552:365$470, ·ou tle 9. 402:825$667, deduzindo-se a imM 
110~tanpia .de 149 :;539~803 oorrespondent!'l á eli'):VallÍÍO !i e P.I'ellOS .•. :a 



' ' '·· ,, ' 

'sES-SÃO .EM '17i DE í\GO.STO DE '1915 
~ .~-

EDi primeiro logar, é inteiramente sratuitá. a affirmação 
do que .do accõrdo lavrado cm 'virtude do decreto 9. 027, haja 
resultado''a. alter!!.cão de alguns.pr.eoos. Esse decreto reza tex-
tualmente o sogm~te: • · ·. , 

<c Artigo unico. Fica approvada a Laôella de. pr.ecos que 
com. õste bài!Xa, devidamente rubricada, complementar á do 
contracto de 24 de Outubro âe 1908, em 'virtude do decreto 
n. 7. 073, de•2o. de agosto dó mesmo anno, para a construccão 
da Estrada de Ferro de· S. Luiz a Caxias e ramal de Itaqui, 
tornando-se extensivas a essa estrada ·as condições geraes e 
especificações que fazem parte do contracto · da Companhia 
Viação· Geral da Bahia, approvadó pelo decreto n. K648, de 
31 de março de 1911l>. Onde, pois, se falia ":i.qui em alteraÇão 
de preços?· Podemos.· affiançar que: se) os empreiteiros da, São 
Luiz ·a Caxias e o Sr •. Lima Brandão ·chegaram ·a·. descobrir: 
accõrdo para elevação· de preços nos termos dest~ decreto ou 

· do termo que o reproduz. Nem tal acnô:cdo seria possível sem 
autorização 'do Poder Les-islativo. · . 

Mas,~ vamos ás mais · importantes, á int·e;ressantissima 
. questão da ecanomia. de nov·e mil e tantos contos1para o The
souro, que o próoo Dr. Lima Brandão indica. Tomemos esta . 
,questão desde o. seu inicio: O . edital de concurrencia de iO 
de dezembro do 1.9'07, relativo á construcção da estrada que nos 
acenDa> determina ~o § 1• do art. 2" que «todos os trabalhos 
alices:Sorios necessarios á execução · das· obras, taes. como ca:. .. 
minhas de servi((a, estivas; abrisQ para · tra~alhadores, etc., · 
e bem assim o transporte ·de todos os ma:terraes a_té o ld{]atl 
do emprego, corn excepção apenas dos matcriaes ,de terraple
naoem e. escavação para obr~ de arte, correrão po~ conta do 
contrai:tante, .devendo· o respectivo custo ficar inalu~ nos 
~reços de unidade da tabella :., · . · · .. 

·. O decreto' n. 7.073, de 20 de agosto de 1908, «tendo em 
(Vista; outrosim, o. ~rocesso da concurrencia aberta ·por edital:.: 
de 10 de dezembro de 1907, autorizou o -Ministro· da Viaoão 
a contractar a· construccão da .estrada «mediante as· clausulas) 
gue com elle baixaram. · · . \· . • . ' ' "' 

· ·Destas, a de n: · XYII a-ssim reza: • · 
c Corrl)rão por conta da contratante: a)'. ·. 
b) ·descarga e transpo.rte de· todo o mat.erial até .o. logar. 

do seu emprego,:. , ... 
L<\. clausuia XVII do contracto de 24: de outubrO ·de 1908, 

lavrado em· virtude , desse decreto, já assim 11iz, burlando a 
·Concurrencia publica: . . · · · · · · · 

Correrão por conta da contr·actante: 
) 

. . ' . 

a .... ·-~ ·-~ •...... ;.. .•. •······ .• ·_ ... _ . ., ·-·· ,, ... ~-·-!~•.• ·:·:·. ··-~-·~··. "·· •••.• , 
b)descarga e. transporte de todo o material até o lagar, 

do seu emprego, eom excepção daquelles que teem preços es
tip.ulado~ na tabeUa ann~a<a,. Nessa tabellà, além do material 

I 

.. 
• 

• 

. . 
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de lcrraplonagem,'.icm prcco: para de;ícurga' c ~~si i m apenas 
nos portos de S. Luiz, 'Haqui ou· Rosario ~ o material fixo e 
rodante ~ ( precos 108, 100 e H O) ; . . _ 

.Pura transporte Por meios ordmar·.ros ou por trens de 
serviço, apenas « aimento, cal, areia, tijolo ou ·pedra para a 
oonst;rucção » (ns. 111 e d 12). Assim,.pclo contr~cto, cranr--estes 
os unicos muteriaes para a coustruccão •que teriam pagos os 
tl'anspol'tes, ou por meios ordinarios ou por tr:crrs de servico: 

·o transporte do material fixo e r·odante não· seria pago .e a 
descàrga desse material só seria pagn nos portos de S. Luiz, 
.:ltaqui e Hozario, quç quem lavrou o contracto su·ppunha igual
IÚente aqcessiveis aos vãpor.es cargueir•os trausatlanlicos. 

Como do orcij)m da fi><calizacão. central, a estrada: tivesse 
'sido ini-ciada por Caxias, do interior para o littor:al, margi
nando o. rio llapocurú, rio nuvegavcl a vapor,. e' dahi' pro-. 
;vjesse a necessidade de -fazer transportar pelos navios fluviae 
ó matel'ial de construcc:;ito até Caxias, o Governo, antes mesmo 
·do decretar. a tabella complementar,• mandou adoptâr· ,para os 
transportes ,nuviaes os preços, aliás excessivamente; elevados, 
que depois tiguraram. naCJUella tabeila S.Ob OS ns. ·187 e :188 
c ·que se rBfercm a··«. transportes de ma..tiJ'I•iaes de qualqlte·l' 
natin'eza destinados a. esta estrada pelo rio .Itapecurú »; 'Além. 
tlisso mandou pagar a descarga e estiva do material fixo c 
rodante «em ·qualquer. porto do Itapecurú »; (n .. 186); de 
modo que· se pagariam duas deseargas, uma dos transatlanticos 
c outra dos. vapor:es. i'luviaes para a margem do r:io. · 

· 'foda a logica do Dr~. :E i ma Brandão consiste cm ai'firmar 
que esles Jll'eCOS de US. -187 C 188, prO()Oti .dç Ul'l'UIWU!' CÓUI'O 
c cabello, foram a·eceitos por condescedeucia pelos emprei
teiros enr troca· do preco do n, M L E baseado nesse JH'csup-
posto fez ó calculo. da impagavel economia. :. . 

Não se coruprehende .. que o Sr. .Lima· Br'Undão 8e haja 
.esquecido dos t~;trmos da clausula ~VII em virtude da ·qual 
só .poderiam ser .pagos os empreiteiros . os transportes .de· ci
mento, a)leia, cal,· tijolo ou pedra para construcção,. ao passo 
que os- precos dos ns; 187 c -188 se applicam ·a materiaes de 

· qualq!WI' natuj;cza., De fórma que se fosse !\·erdadeira· · a, tal 
economia l'ealizMa no. transporte de. cimento, essa economia 
scJ·i;t extraordinariamente excedida peló •que o Governo tem 
pago em relaoão a. todos os. materiacs rião contemplados no 
n. ll·f, tacs oomo locomotivas, cal'!·os, trilhos, pontes, ma
doiras, etc, Os transportes fluviaes. jú .custaram ao Governo 
cerca cl() 4.000 contos, tsto até março elo aimo s>assado. ' 
. ' , >Como ve () :Senado, ·se fosse verdade· o ,que affirma. o 
Dr. Lima BBrandão em relacão a acuurdos, ainda assim a tal 
economia apontada seria, um verdadeil•o. presente . de Gregos. 

Mas não é tudo. A. verdade 6 que nil}o;uem que tenha 
·~Jom sen~o. poderia suppõr · qur, dado o caso· imprevisto no 
üanti'Ucto;' de serem iniciados os sorv.ioos. por Caxias, so de
v-essem considerar como transport.o por meios ordina~ios,. tal 
como ·se entendo 'ern con.Qtruccão de estradas, · os transportes . ' 
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foit.os em barcos a vapor ,pelo rio acima em uma. extensão · 
de 4.00 a 500 kilometros. . · · 

tA navegação fluvial é um meio ordinario de transpm·te, 
om geral, mas o transporte cm navios a vapor . não consists 
cm transporte por meio ordinario em linguagem ferro-viaria. 

E ba~ta ver que o transporte de uma· barrica de oimentet 
para Caxias teria de ser pagci por mais de cem mil réis, 
quando qualquer. vapor a levaria por seis ou sete mil réis, 
par se ver logo que não podia ter sido honestamente intenção 
de nenhuma das duas partes eontractantes que o preço U1 se 
applicasse a tão longos transportes fluviaes. · . 

E si o. transporte de cimento pelos navios fluviaes estava 
irwluido no n. 111,. como quer o Dr. Lima Brandão, porque 
mão supôr, pelos mesmíssimos motivos por elle apresentados, 
1que tambem devesse .ser pago pelo n. oiit o transporte· do 
llimento cm navios transaUanticos, desde a fabrica? I Isso. póde , 
:redundar em saihir por 500$ ou-i :000$1 o transporte de cada 
lmrrica de cimento; mas que é isso·.para quem se preza.? 

Mas o D1·. Lima ·Brandão é escr{l.vo da lettr.a do n. U 1 da 
lallella, aliás desp1•ezando todo o·resto do contracto e todo o 
raciooinio. Par.a~ clle, desde que ~só se falia em dous .meios de 
fJ•ansportc, o f-eiLo por meios or.di!1arios e. o feito pelos trens 
de servioo- está claro que tudo que não· fôr transporte· pelos 
trens .de scrvico é. transpõrto pelos meios ordinarios. E dahi 
não ba tirai-o. . · . . · · · 

O diabo é que este esomvo da lettra da tabella, esta vestal·· 
da letl'ra, não pr~ede sempre do mesmo modo. Assim, apezár 
dos ns. 8 e 9 trazerem a indicação insophismavel de que nell-es 
está incluído .. o trabalho de «carga e descarga», o Dr. Lima 
Brandão manda pagar este trabalho __ outra vez, separadamente 
pelos ns·. H. e 1·2, preços de composição como os dos ns. 53. e 
!11, quÇl etiii:etanto, não são assim pwsos. 

E para favorecer ainda mais aos ·empreiteiros manda dar 
uma interpretação especial ao n .. 123, de maneira que estes 
recebam ;por todos os numeras. ·· . 

· Dir-sc-ba que são questões de sy1npathia.: o Dr. L~a 
!Brandão simpatizou com o- n. i H, e não com. os .ns. 8 e· 9, 
.~·ue interpretou .truncado. Questão de sympathia. . .. · 

· Os empreiteiros é que lucram com isso. · 
. Mas o Dr. Lima Brandão. é um correcto cumpridor de de~ 

veres, tanto assim que. tem resistido a todas as demonstrações 
quo lhe teem sido feitas, a todos· os pareceres o continua a · 
pagar carga e descarga e a acreditar nos grandes favores dos 
empreiteiros ao' Governo. . . 

'1São os unicos empreiteiros que abrem. mão de nove mil e , 
tantos contos em beneficio do .Governo li ! ! ! . · _ 

O, Dr; Lima Brandão lhes deve uma estatua, que seja car
l'eg-ada e descarr-egada. duas vezes e transportada -para Caxias 
pelo preco do n, H'S. ~ . 

~ . 
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Si todas as economias do Dr. Lima Brandão são como 
estão apontadas por elie com tanto destaque, livra-nos delle 
o Sr. Ministro da Viação, pois não ha 'mlesouro que o lt'esista 

· Uma outra'prova do gl'andc criterio, pertinaz defeza dos 
interesses publicos e patriol.ica attitudc deu o Dr. Lima 
Brand~o na celebre questão do Dagamento de mais 2 % que 

. -alie mandou l'a~er aos empreitniros da S. Luiz a Caxias sobre 
o tola! de todas as medições cffectuadas depois de certa época 

. e isso contr:a a opinião;· póde-se dizer, de toda a inspectoria, 
sem ouvir as secções competentes .. Nem se dignou de attender 
ás claras razões esponta.neame~<te apresentadas pelo Dr. Pa
lhano de Jesus, corno se vc da exposição desse engenheiro. . 

. · · Vou expôr o caso e esclarecei-o, mesmo porque é voz cor
rente que os empreiteiros ainda não desesperaram de obter o 

, · pagamento desses. chorados 2 o/o (uns 1.1000 contos, talvez, ter
minada .a construccão), para o ,que contam necessariamente com 

..- o ardor do inspector. das Estradas em defender as suas pre-
tenções bôas ou más. , . . 

· A clausula XI do contra.cto em vigor assim diz: 
. c lAtim de assesnr~r 'a ·fiel execução do contracto,. obri-

ga-se a contractante: · 
r 1 · · · · · J I~ I I I I fI I 11 I I I I I o I I I ~.I 1•1 I l,t•l .1•1 I ."''t•l 1•1 ... I •,·' I I•~ 1•1 ..... I I, 

· 2•, a observar fielmente ern tudo que disser respeito á 
parte technica .das ob>ras as disposições do decreto n. 7. 959,. 
de 29 de dezembro de 1880, as especificações P.ara o prolon
gamento da Estrgda .de !<'erro Central do J;!ras1l, approvadas 
pelas portarias de 22 de dezembro de 1903' e de 25 de julho 
de 1905 e. as condições especiaes que. o Governo se reserva o 
direito de estabeleCer para as obras e trabalhos, bem como 
para o material.) ' · 

Mais tarde, o decreto n. \l.027, de H ·de outubro de ,1911, 
que,: como mostrei ainda •ha pouco, não revogou e nem podia 
revogar clausula alguma do contracto, declarou tornarem-se 
extensivas. á estrada de que nos occupamós <.as condições ge
raea e especificações' que fazem parte do contracto da--com
panhia. Viat;ão Geral da Bahia, app'rovado pelo decreto nu-
mero 8~ fJ.i8, de 31 de marco de i9H ,:. . · · .·· ' 

E~ evidente tudo isto, de accôrdci com o que ··dispõe 
a citada clausula XI; isto é, « em tudo que disser respeito á 
parte teêhnica das obras.» · 

E assim. de facto -entenderam todos durante anno e meio 
-de applica;cão do disposto no .decreto n. 9.027; durante esse 

· tempo foram organizadas e pagas muitas folhas de medição, 
sem que os empreiteiros se julgassem com .direito a mais 2 % 
sobre a importancia deli as. . ' · 
. Só ein meiados de 1913 (inspector Lima Brandão), desco

briram estes que. sob o·. t!tulC?, complexo c Condições B'eraes, 
tabe)la d.c precos e esp. ec!f!CaCoes para a contruccão dos pro
longamentos, ramaes e. ligações conforme o estabelecido no 

' \. v 

• 
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presente 'contracto" (da' Viacão Geral da Bahia}; só então 
descobriram, r~pito, que 'havia sqb este titulo complexo o ar
Ligo 1!'7, que diz.·: 

"' Os trabalhos e obras feitas segundo este contracto, as
sim !!Orno o· material 1'ixo e 'rodante e das ofiicinas, precisos 
]Jara as novas linhas. a construir o trafegar, se1•ão .pagos IKllos 
pre!{OS da Labella respectiva e mais 2 o/o (dous por cento), sobre 
o total das medicões provisorias e finaes, a titulo de despezas 

\ gemes e administração.~ 
·Feita a.grande descoberta, a companhia não teve mais que 

pedir de bocca ao seu v-elho amigo o Dr. Lima Brandão, que 
Jllo mandasse pagar os taes 2 o/o; e este Dr. Lima Brandão, que 
é um techn'ir:o, que. dizem competente, logo reconheceu .que isso 
de pagamento de 2 o/o era «parLe technica das obrás », e, sem 
ouvir ninguem, ·deu ordens- peremptorias para que fossem 
pagos o& · taes 2 o/o, para deante c para "traz, desde outultro 
de 1911. · • · .. ~ . . 

E o pagamento ehegou a· ser feito -em parte, apezar dos 
appello leaes e Jucidos do Dr. •Palhano. rle Jesus, comó. se 
póde vêr á pag. 56 dos documentos apresentados1 pela inspe-
ctoria. . .. · · 

Felizmente, informado do· que se passava, o Dr. Barbosa 
Gonçalves, achando que já era de mais, mandou suspender tão 
absurdos pagamentos e descontar .. os que já haviám sido feitos. 

· O candido inspector das ·Estradas ac~ava muito justo que,. 
por aqnelle meio, fossem augmentados de 2 % todos os preços 
ti<L tabella, inclusive os da tabella complementar, ou do accdrdo, 

• 

segundo elle I I · . 
Vc.iam mais uma vez o's nobres S.enador-es o aprumo com 

•true o . Dr. Lima· Brandão affirma que do accórdo resultou 
g-rande. economia; mesmo com os preuos lodos augmentados · · 
rio 2 o/o segundo elle pensava I ·· . • . 

. 1Porquc scrfL -que o Governo não aproveita os serviços deste. 
Dr. Lima Brand~o em ·posições que ·requerem grande t.ino e 
incomparevcl .sensatez e coragem? · · · · 

Este homem éstá se perdendo .na rua do Ouvidor. 
O . GGverno, deveria despachai-o . para representante do 

Brasil ,iuU:lo ao' exercito do Grão-Turco ou para a' China onde 
iria fawr 'grandes economias para o Brasil, que bem precisa 
dellas. · · ' .· 

Diz o Dr. Lima BrandãG que « ,iá foi recebido definiti
~·amente o trecho Rosario Itapecurti ~; entretanto, posso assé
verar· que isso não se deu, o recebimento definitivo só póde 
~cr ·feito depois do. mcdicão final de cada treclro .e sei que 
o Dr. Lima Brandão se viu forçado a não aoceitar como final, 
a mediçã() a este titulo irregularmente effectuada naquelle 
trecho, taes os pareceres officiaes sobre esta medição.- E' jus~ 
tamente nesse . ~echo .que existem a mu~alha de sustentação 
dos seus caprichos e outras b-ellezas de claasi!icaçio " de me .. 
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~icão e de desmoronamentos ·por forca maior, cme oxalá se
jam examinadas em medição .final por ordem do· seu succe.ssor 
.que já tarda. - . . . 

Este trecho, conw se vê dos dados fornecidos pelo !Dr .. 
Brandão, órcado pelos empreiteiros em 3. 969 :791$912·2, jú 
custou ao Governo. 4. 068 :070$993; sem· incluir a parte corres
pondente dos 4,000:000$ de transporte i'luviaes (os taes eco
nomicos) nem a parte correspondente de todo o 'material me-

. tallico, isto é, sem incluir nem trilhos, nem vigas de pontes, 
nem locomotivas, nem carros, nem officinas. Não seria talvez 
diffici! áo Dr. Lima Brandão no· longo pra~o que levou para 

' info-r·mar ao .Senado,' ter· mandado apurar, pelo menos, o :custo 
·do material 'fixo e de üfJ'icinas emprega~o no -trecho Rosario
Itapecurá ;. Mas para que .penetrar, . neste caso, um numero 
mais approxj,mado da verdade? Isto era muito mais imp(}rtant(} 
em outr·o caso, ·como veremos adeunte, onde se tornou neces
saJ•io o emRrego de armas especiiaes de l'aciocirti(} e gymnastica. 

· s·r. · iPr~sidente, apczar dos te1~mos expressos do pedidÔ do 
Senado, em que' se requer a cópia da correspondencia ol'1'icial 
trocada a respeito da duplicata de pr·ecos, ·na :S. r.uiz a Caxia~, 
o Sr .. Linla IBrandãb ousou burlar a requisição do Senado. · 

· ·Parece incrivcl 'I O Sr. Lima Brandão occultou dolosa
monte alguns documentos -compromettedor.es e assim deixou 
de remetter cópia do seu importante officio n •. 182; de 7 de 
marco 'de 1914, citad(} pelo !Dr. Palhano de Jesus no começo 
da' sua calma e brilhante exposição (pag. r4~4 das informacões 
da inspectoria); c o fez na[uralmente. para. que não ca.hisse 
directamente sobre as nossas vistas a prova 'pr~ovada de. que 
i'altou conscie11ciosamente á verdade em informação prestada 
ao ministro; o que aliás resulta provado da digna· e ·civica 
exposiçã(} do Dr. :Pialhano ,feita em termos respeitosos que 
tanto contrastam com a linguagem de um velho como o Dr. 
Brandão, que só .[.J.Or el!a i;:Stá patenteando ter per·dido as . es- ' 
tribeiras. · .·· . . 

Não satisfeito ·com. isto, 1·elegou para a pag·. ·42 da sua 
colleccão de, documentos . enviada ao .senado, a peca principal 
·que é a exposioão· do· Dr·. Palhano de Jesus, datada de 30 de 
mm·oo,· collocando antes della .para desorientar,. as cópias dos 
seus officios de 12; 29 de- maio e pareceres de .2.2: de abril, 
liwrado · quand(} el!e já tinha tomad(} ·co!Jib.1lcimento da expo-

, sição de 30 de março.. · 
,/ Por outro lad(},. as datas estão pr•ovando qu e esta inversão 

6 uma consequencia de 'outra. anterior, p(}is · que .s6 em 6 de 
j1tnlto se digno.11 o sr·. Lima Brandão de enviar ao ministro 
a citada exposioão de 30 de março, escripta .a:qui no. Rio e 
immediatamente ·entregue ao inspectl}r, E- nesse interva!l(} 
de dous mezes e tanto tratou de prevenir contra o Dr. Pa-

- lhano de Jesus_ o espírito do Dr~ Barbosa Gonçalves enviando
lhe os offiicios e pareceres de maio e ju-pbo .!!Obre o assumpto 
.ela .~xposioão,· .nunca mencio!lada •. , . . : . / . . . 

-
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Convém, pois, que quem ler .·estes documentos, comece 
rosLabeleccndo a -ordem chrcirtologica dos papeis, .como natu
ralmente devia fazer o Dr. ·Barbosa Gonl,lalves. 

:Assim, antes de ler o offiéio n. 3-iS, de 12 de 'TIUlÍo, do 
Dr. Lima Bmndão, convém ler a exposit:l[ío .do Dr. Palhano, 
•le .10 de março; .iú naquella data incubada, havia mez .. e meio, 
11a garganta do inspector. . ---· - ' ;I 

E depois de lidos estes ·documentos assim na ordem na
.\.ural das . datas, convém então ler os brilhantes pareceres da 
Directoria de Viação, que coroain o edifício. 

São se esquecam, pprém, . os nobre·· Senadores de ·que 
nunca houve accõrdo para alterar· os preços do contracto; li
mHando-se o accôrdo · á. adopção de tabella de preços comple
m,entar, unica cousa que o Governo podia fazer de accôrdo 
com o contracto (clausula Xv:Dr) . .N. .gente ·deve estar preve
nidtt contra a' linguagem Inventada ri'elos apuros do Dr-; !Lima 
Bl'andão no seu traii;õei:o 

1 
offido n. 3i48. 

Napag. 3 desse 'officio diz o Sr. Lima Brandão: 
"E' érràneamen(e que o engenheiro Palllano de Jesus e 

o director de secção J. O. 'DToyer estão att.ribuindo .o custo da 
l~si.Pada de Ferro dll 'S. Luiz à Caxias á tabella complemental'.» 

Ora, nem um nem outro daquelles engenheiros disse que 
· a labella complementar era a causa, nem siquer a principal 
r a usa, do exagorado custo por que vac ·sahir a S. Luiz a Ca
:das; o que disseram· e dizem é .que é,uma das causas. 

:A·ssim não conhecem elles . as 'deliberações do Dr. Lima 
Brandão sobre a elev-ão de urade, occasionando muros de 
sustent.aciítl · eYitaveis e outras além da alteração .do tracado 
c das .primitivas condições tcchnicas que ninguém jgnora nem 
occulta, quer na Inspectoria das Estradas, quer rta .Secretaria 
.ela Viação.. A este proposito convém ler-s_e o que diz. o ])r .. 
O'Droy.er no seu parecer de• 25 de maio que vem no rol dos 
rlocumcntos eliyiados .pelo i\linisterio da Vial,liio.. • -

i\Ias o !Dr. Lima Brandão gosta de formar •com pai!Wras 
1\cas os seus moinhos de vento; attribue-os depois aos qlie 
!CJUer deprtmir .e, lança cm riste ... , . ltí. vae o novo cavalleiro 
ela Triste .Figura. . . . . 

:Pr·evalecondo-se da sua posição de chefe, determina ao 
Dr, .Palll1ano de. Jesus que examine e . cor.rija um quadro or
ganizadci por outro sob as indicações c. dados do proprio Lima 
Brandão. dndos forr;ados, inettidos a martelo e diz-lhe tex
tualmente: «Devei-vos cingir unicamente t\s vf!rificacões das 
cifraR»; o depois, vem· dizer ag !Uinistro: 

«Do •quadro annexo, calculado pé lo eiloenheil'O Polhm1o · 
ele Jesus, se verifica que: . 

«Si o. transpot•te da cim!}Uto. fosse pago pelo .preco H 1, .
rla tabella primitiva, o Governo teria pago 12, 106:006$6S<l.» 

D1í. assim a entender· que· o Sr. Pnlhano; com a sua au
tor!dado de engenheiro, está de accôrdo c.om aquelle calculo, 

'I 
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. . . I . . . 
isto é, com a forcada applicaçrio do preço •i111 aos transportes 
fluvines; que não poude este engenQ.eiro deixar de confessar 
isso·; . ._ , · 

Entretanto, observando-se· o quadro em questão, com at
tenção, vê-se que elle foi organizado pelo engenheiro Francisco 
B . da Cunha Lopes, e que só depois foi remettido ·ao Dr. Pa
lhano, com ordem de «verificar as cifras aqui mencil)nadas ), 
de tanto () tanto é corrigil-as, sendo'•necessario. ' "· 

E o Dr. Palhano, que não gosta de metter mão em com
buca, cumprindo determinaoão . tão expressamente · limitada, 
teve a cautela de declarar em observação, no proprio quadro, 
que o preço do n. 1Ü «não' se applica a transp·ortes fluviaes )1 
cujo preço na tnbella antiga é zero. . ..... 

E em. outro ·ponto, o Dr. Brandão accusa· ,iocosamento 
aqueHe engenheiro de ter dito .que ·uma ce:-ta importancia 
era igual a· zero. Mas, ó claro; sendo nullo o pre·ço applicavP.J 
ás· diversas parcellas, nullas serão .as importancias correspon-
dentes e nulla a ~omma dessas importancias. . . 

Quanta má-fé. ona expressão: 
«Do quadro annexo, calcufado pelo engenheiro /Palhano 

de Jesus:» J I 
·E daqui parte. o Dr. Lima Brandão, como .vimos, para 

provar a tal economiil' de nove mil e tantos cont.os, que já 
mostrei de que calibre é. ' . :.: 

Em relacüo aos. outros quadros apresentados pelô Dr. 
Lima Brandão, ·quem quizer. julgar ·bem do assumpto, · deve 
lel~os com todas as suas observações/os entendidos dirão ~i 
é possível calcular . com _razoavel approximacão, sem ser fi 
vista dos planos das fundações os preços respectivos do orça
mento, no caso de ser. este pago por metro quadrado de ár.ea. 
P.seorada e no caso de ser pago· por um accresclmo de · preco 
do metro,. r.ubico escavado, proporcional fi prqfundidade da 
cava·. . · · .. . . . 

Quanto á reduoção feita de vão de ponte em toneladas de 
peso, observo que isso seria difficil sem o exame de cada caso 
especial, porque, segundo estou informado, as vigas" de pontes 
para o mesmo vão não te em sempre o mesmo peso.. '' 

Depois de obtido · o preoo· fabuloso dos transportes flu
viaes (preços de economia, segundo o Sr. Bra·ndilo), as vigas 
do mesmo v,ão ·começaram a pesar mais do que dantes, como 

· se vê das facturas de. certo. tempo. Sei ainda que este facto 
foi trazido no conhecimento da inspecf.oria pela fiscalização dll 
·estrada. . . · ' ' · · . 

· O officio n. 4, de 22 de abril, do Dr. Palhano do Jesus, 
· mostra como o preoo dos transportes fluviaes ainda renderam 
. mais cerca de oem contos aos empreiteiros (c continuam a 
"'render), gracas á interpretação 'do Dr. Lima Brandão, modi-

ficando accôrdo anterior, approvado pelo seu antecessor,. Mas, 
. como se tratasse de um preco de -economia ••. P.ast!e •. · 

. r,(l - '1. 1 
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O Sr. Dr. Liina Brandã.o estranha· que um alto funccio-
nario de .sua inspectoria trocasse idéas e désse esclarecimentos 
a um director de secção da Secretaria da Viacão sobre as- · 
sumpto ·de int~resse publico, estudado por ambo~. e o faz 
oomo. si estiyessemos em um regímen theocratico de . que elle 
fosse o rei pontífice. Entretanto, o Dr .. Lima Brandão sobe 
perfeitamente que é muito frequente irem funccionarios da 
rnspectoria directamente á Secretaria .rJ.a Viação pedir escla
recimentos sobre os assumptos confiados ao seu estudo, -o que 
·só póde denotar zelo desses funccionarios. E' um facto incon
tcRtavel e o propJ:io Dr. Palhano de .Tesus já teve occ'asião 
de apresentar ao Dr. J,ima Brandão, por .intermedio da 
1' secção da inspecto1·ia, cópia de quadros comparativos rela-. 
t.ivos á 1\fadeira-Mamoré, por~ elle directamente cópiados na 
Secretaria da Viação. . . . . 

E' po~tanto insi·ncera e forçada a estranheza manifestada 
pelo Dr. -Lima Brandão na pag. 38 ·dos documentos enviados 
em relação a um, quadro comparativo dos preços da S. · Luiz' 
a Caxias, quadro oraanizado ha. mais de rlous annos pelo Dr.: 
Pallwno, e que podia ser organizado por l]uem o quizesse fazer, 
pois .que as tabellas de preços da S. Luiz a Caxias estão ]Jubli
cadas .e pão podem constituir ob.iecto de segredo para ninguem. 

O· que é mais .interessll'nte é que o Dro Lima Brand!o 
in~istc na tal economia dos tran~portes fluviaes, j:i pulveri
zada por mim e declara que a tabella está incompleta por 
n:lo ·conter aque!Je absurdo. que elle ousa denominar: c preoo 
que foi o motivo do ,\ccOnoo:). AccOrdo I ! ' 
· Já disse que o Dr. Lima Bmndão, (como se vê dos do

cumentos aqui prP.sentes) em yez de justificar~se de graves 
nccusacões que sobre· olle cahem. emanadas dos documentos 
t.ranscriptos na exposiciio do Dr. Palhanó, se limita a penetrar 
arbitrariamente nas int_enções daquellc engenheiro e do Dr .. 
,Q'Droyer, da Directoria de Viaoão. Este já respondeu ás alei- ' 
vosias do IDr. Brandão·; em documentos aqui ,i untos. I · 

. Quanto aci Dr ..... Palhano de Jesus, ,iusto é que eu àqui pa
tenteie o . nenhum valor das asserções do inspector, visto que 
aquelle digno funccionario não teve opportunidade de defender
se of.ficialmente ·de taes imputações, pois ·que · dellas nll.o teve 
conhecimento .official. Ao mesmo tempo patentearei quilo 
poueo escrupuloso e quão pouco amigo 'rla verclade 6 o aetuàl 
inspector das Estradas, que em vez de. explicar as causas telas 
da sua malfadada administracã'o, acha suffioiente calumniar 
os ·outros e affirmar por ·palavras o seu zelo,· dedicação e 
honestidade. · · · · 

. Diz o· Sr. Lima Brandão haver censurado c em conversa 
com os colli~gns, o fact.o tão r.ommum do Dr. Palhano ter dado 
informações ao seu c o llega ela Directoria de Vlaçllo sobre as 
labelh~ da S. Luiz n Caxias. 

E' verdade .. Mâs tambem é verdade ~que nada disse ao 
Dr. Palhano ele Jesus, pois bem devia sentir que nllo tinha 

. razão e que ningu'em o appro:vava dentre os que o ouviam., 

\ 
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E como extranliar que este, exac.tarriente 'provando quo 
não. andava agindo cm surdina. escrevesse :.í. exposi!Jii-o que lho 

·· apresentóu e que o Sr. Lima Brandão incubou • na garganta 
JlOr tanto tempo l . · · . 

· Com as suas. censuras indirectas e. descabid~s quiz certa
mente o inspector ve1• si intimidava. aquelle digno funccio
nario, cujo caracter rijo certamente não conhecia. · 

10 Dr. I.ima Brai4!ão declara, entre aspas e gryphando, 
como ,quem transcreve, que o Dr.". Palhano affirmara tmtar-sc 
fle um conflicto ·em qlte entranl rnuitas centenas e. muitos mi-
litares de contos. · . . . · . · · ' 

E isto faltando ú :verdade, de mú fé evidente, para poder 
' taxar de 'incoherente. ao Dr. llll.lhano de Jesus. Entretanto, o 

que o Dr. Palllano escreveu, ·como ,qualquer poderá. verificar. 
nestes documentos foi: « conflicto. em que entram . em ·jogo 
algumas centenas e. talvez m-ilhares de contos », o que está per
feitamente de accórdo com a sua decfaração posterior; · · 

A má fé do actual inspector se revela. ainda mais evidente 
quando se nota que elle deixa de juntar á cópia do officio que 
extrahe o trecho pseudo contradictorio e no qual certamente 
.se poderia ler a explicnouo completa do facto allegado pelo 
Dr . .Pnlhano, sinão mais alguma cousa que ao inspector não 
convinha se tot'nGSse publica. E' extranho que se accuse sup
primindo os ·documentos ·comprobatorios quando se os teern 
em mão ! Emfim, lsti:l é menos grave do' que a alteração de 
treehos escriptos, pelos outros.- . · 1 · . 

Só parece .que o autor destes passes nunca julgou que 
estes· documentos fossem assim examinados á luz meridiana 
e que ficariam dormindo o somno de secretaria nos archivos, 
depois de produzido o· •effeito desejado. · ·. · 

10. Dr. Lima Brandão tambem não junta o documento que· 
lho serviu de base á accusação relativa· ao conselho dado pelo 
a:>r. Palhano em relação á revisão ou rescisão do contracto:, 

Accusação no ar l : . , ' · · 
Sei, entretanto, que o :que fez mui criteriosamente aquelln 

engenl}eiro foi aconselhar que se aproveitasse a· extincoão dos 
prazos contractuaes para impor aos empreiteiros a eliminação 
de concessões e abusos ·altamente prejudicados, não convindo 
evidentemente prorogar uma situação reconhecidamente anor
mal e inconveniente. 

Infelizmente o inspector, eoino sempre, foi . pela prol'O
gncão som mais nada. E todo mundo sabe o .que tem resultado 
dahi: linha toda atacada sem tr·echo algum em trafego e fa
bulosos transportes fluviaes; falta de conservação e de fiscn
lizacílo para tão grande extensão cm construcoão e · pavorosas 
oonsequoneias. · . · · 

Em seguida a§..~evera, tambom sem provar, que. o Dr.; 
P.alhano «mandou estudar um novo trecho de linha parà con
struir um out.ro de 20 kilometros de·extensão,· quê estQvc quasi 
conoluido, em vez de mandar l'evantar o grade» • . . ' " . ' . . 
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E" falsa tambem esta affirmaoão e. para· provai-o basta· 
inostrar no Senado, na pag. 17.355, do Diario Of(icial de 27 de 
•noYembro de 1913, o ofi'icio de 9 l;le maio de 1!H2, ao inspector, 
publicado em _uma exposioão elo Dr. Palllano, por mdem do 
:\Hnistro da Viacão.. . ; · .. 

Desse .documento e de !!).Ui tos out.ros consta que o Dr. 
)Jaihano mandou estudar o caso anormal que se 'apresentou, 
1wopondo ·o exame·. de pequenas' variantes ·nas travessias de 
nlguns riachos, onde a elevaoão .de\grade acarretaria desneces
~arias e·.custosas muralhas de sustentação. . 

O que então estava quasi prompto era ·o pequeno movi~ 
menta de ·terra, ·estando por fazer todas as obras 'de arte de 
alguma importancia. . · · 

O que , é admira v e! Ç C}Uü o 1 Dr. Lima· Branilão, tres dias 
npcnasdepP.is.de assumir o cargo -de inspector interino, insis
tisse por telegramma em suspender as ordens do Dr. Palhano, 

· apezar da firmeza_deste em explicar-the o caso por telegramma, 
eu.ia cópia, é ·pena que o inspector não haja juntado como 
h ase ás suas disparatadas :i'ccusações. Saiba · agora o Senadu 

,,que, em oonsequencia desse pyrrhonismo do Dr. Lima Brandão 
o. Thosouro ja pagou cerca de 184 contos e tanto por uma 
muralha de susféntação, perfeitamente evitavel, segundo opi
nião de \e!lgenheiros da fisc;J.Iizacão, que estiveram no' Mara
nhão depois da retirada do Dr. Palhano de Jesus. E si outras 
muralha.~ não foram feitas •nas mesmas condiçõe.s foi po!IQue 
n publicação do Dím•io Official alarmou tanto aos empreiteiros 
como ao sustentaculo das suas ambiaões, o celebre 1Jr. Lima 
,Brandão. · · . . . ·. . · 
· :Accusa a:inda o inspect.or ao Dr. Palhano de haver devol-' · 

yido officios sem ter motivos para isso. E não prova. 
E' um caso da natureza do precedente, em que o Dr. 

J .. ima Brandão. prestigiou escandalo§amente os. empreiteiros da 
S. Luiz a Caxias quando· estes se_ rebelaram contra uma re
eommendação da fiscalizacão loéal em relaoão á ccmserv!U,)ão 
(lo leito da 'linha .. Deste acto, do Dr. Lima Brandão resultou,· 
por· falta de consefvaoão, um augmento pavoroso de movi
mento de terra, tudo 'pago pelo Governo, pois córtes desmoro
naram, passando de quatro a oito e :1.0 metro·s ãe largura e 
n !.erros tiveram que s.er ·refeitos duas e mais veze~ .. · · . 

·E l)Orque o Dr. Lima Brandão não junta a c·ópia do of
:l'ir.io devolvido pelo Dr. Palhano ao empreiteiro com a cópia 
dn conesporidencia antel'ior .áquelle desenlace? · 

·~andar tirar das locomotivas do Gove1•no. nomes postos 
11clos emp'i·eitefros, de pessoas eminentes ou não (pouco im
norta), constitue· motivo de accusação feita ao Dr. Palhano. 
Entretanto, nada mais natural· do que o representa•nte· do Go
verno reclamar >J)arn e.gte· o direito de dar nomes de pef;soas 
ús suas locomot.iv!IS, si o ·quizer, Grave accusaoão I ! E .~i o 
~onado Mubess0 quanta miserin. e ha.iulacü·o ·se patenteou a 
pl'oposito deste facto ! · 

' 
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Os empretei , ,: ; . ,_,. '~m importado cinco locomotivas~ antes 
de haver um bot' ,·o :~oi:l·,~ruido e a :fiscalizacíio teve ordem de 

. receber esse material sobre cuja importação não fOra ouvida. 
· . A estas locomotivas haviam dado os empreiteiros, por 

meio de placas, os nomes . dos presiq,ntes, ministros e inspe-
ctores da fiscalização. .. ·· . . .. · .; 

O Dr. Palhano, algnm tempo depois de receber as loco- · 
motivas dirigiu um · delicado officio · aos empreiteiros convi
dando-os a mandar retirar. as placas e a fazei-as recolher ao 
escriptorio da fiscalização até que .o Governo resolvesse sobre 
nomes. . · 

E' pena que o Dr. J"ima Brandão não haja_juntado cópia 
do officiil em questão, onde os motivos vin;ham bem justifi~ 
cados. Mas, os empreiteiros nada ·responderam ao. Dr.· -Pa-

. Jha·no, chefe do districto no Maranhão e ,iulgarám mais acer
tado dirigir daqui do Rio uma primorosa consulta ·6o mini~t11o, 
mostrando-se rcceiosos de collaborar e!ll um acto que podia 
involver a intenção de ferir a pess'oas poderosas... . · 

E este papel indigno passou pela repartição do Sr. Lima 
Brandão, sem· que .este mandasse, siquer, ouvir o accusadó. 

E tudo ficou como dantes: o Dr. Palhano foi retirado do 
Maranhão e os empreiteiros continuaram com a faculdade de 
baptizar .as locomotivas do Governo., com cert~za,-. a _primei!:.-11 
que tiveram de fornecer trará o nome de Branílão. 
· E é destas cousas que o Dr. Lima Brandão conclue. que 

o, :Or. Palhanp é um. revoltado contra a sociedade, :ou, na 
phrase gryphada e entre aspas, do Dr. Lima Brandão: «é 
um homem em luta contra a sociedade,; phrase que é uma 
aleivosia do inspector, pois nunca a disse nem escreveu o 
Dr .. Palhano, cu,ios sentimentos sociaes. síid vantajosamen'te 
conhecidos. · · . 

E é assim toda a accusncão do :Ot•. Lima ;Brandão no 
momento ·em .que devia· defender~se de nccusaólles· documen-
tadas • . ' · · · · . . 

E' ainda outra inverdade do Dr. Lima Brandão o affirmar 
elle que . «é' da lavra do Dr. Palhano" um certo artigo que 
A Ti·ibuna publicou muitos mezes antes da expo~ição tlo Dr.· 
Palhn:no sobre a. S. Luiz a Caxias. . . . . 

E' verdade que um redactor daquelle jornal conversou com 
o Dr. Palhano sobre a execução do contracto daquella, estrada 
e que o Dr. Palhano, em sua casa, forneceu-lhe tabellas do 
contracto, que jó. foram publicadas o uns folhetos impressos 
no l\faranhiio sobre os mesmos assumptos. ' • · 

Em que regimen pensa -que estamos o. Dr. Lima Bran
dão?. I Então ·um funccionnrio publico, 'llem sobre eontractos 
publicados p6ne conversar? Mas, ,iá viu o Senado, e isto 'é 
mais grave, a facilidade ·com que o Dr. Lima Brandão põe 
. cntrr. aspn.s trec.hos tiraclos da proprin cnbe(la e· os attrlbue 
offlcialment.e aos outros. Que nom·e merece este procedimento? 

Agora para que ·o Senado fique sabendo o conceito de 
que gosa o Dr. Palbano de Jesus entre os seus pares, :vou lêti 

•' j 
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algumas eartas'por elle recebidas de alguns altos. funceionarios 
da inspectoria, que trabalham ,junto nó Dr. Lima Brandão: 

São elles: .o Dr, Carlos Niemeyer, chefe de secção das 
Estradas· em trafego; o 1Dr. Alvaro Rodovalho, então. no exer
cício do cargo de chefe de secção das Est1•adas em construccão, 
onde o. Dr. Palhano está ·traba1hando addido ha uns dous 
annos e meio; os. Drs.. Miguel Gaivão, Frederico Smith e João 
Fernqndes, ajudantes das secções mencionadas; Dr, Carvalho 
{]O Alméida, ex-chefe do 1escriptorio technico. 

I ' ,.... . 

CÓPIAS 

« Prezado collega Dr. Palhano · de Jesus -Recebida a sua 
· cai• ta; que vem no anverso desta, devo agradecer-lhe o pensa
mento: quo ella externa, para mim muito honroso, de -que·· o 
collega aLtribue valor ao meu conceito a seu 'respeito. · 

Embora certo de que o meu juizo não·tem peso para in
fluir de· qualquer modo na balança de nenliupm reputação, vou 
responder a sua carta, .iá que assim o quer, Sobre as. suas 
qualidades moraes', intellectuaes e. praticas, Ldeclaro que no 
decurso das IJ,Ossas . relações como funcciona!'los. publicas, em. 
miiteria. de sêrvico, ·colhi- n!io poucos elemP.r!l os de convico§o, 
que levaram-me ao subido· apreco que lhe tributo e irue tenho 
sempre revelado todas as vezes que para isso 5e me depara 
opportunidade. Os seus· trabalhos nesta jnspectoria, quer 
aquelles em que. tomei ·parte, que I' os que simplesmente eh e- • 
:;aram ao meu conhecimento, sempre me pareceram -inspirados 
pelos mais dignos intuitos: O que venho de dizer responde 
igualmente aos· dous quesitos immediatos, pois eu nfio o teria 
na conta em que o tenho, si o .iulgass~ capaz· das fraquezas a · 
~ue clles se referem. · .. . · 

Finalmente, o· meu. ju,izo ·sobre o seu critcrio como func-: 
cionario publico v:ié resumido nas palavras que seguem~ .. ~ 
orie·!]..tação do seu espírito, a sua disciplina mental e o seu 
esmerado prepm•o profissionar fazem do meu collega um bo• 
mem capaz de collaqora~;.fio proveHosissima em qilelquei' ordem· 
dr. legiUmos· interesses. · . . 

. Pórle o collega f~zer desta· o uso que lhe convier, · 
Rio de Janeiro, .19 de maio. de' i9H.-(Assignado) .Alvaro 

R.ndovalho M·. dos Re·is :t; · P 
, ·.r, . . . -·· . . .. 

' I, ' 

« Illusti'e Sr. Dr .. Palhano de Jesus- Prezado collega
Tenho: a maior satisfação de responder aos quesitos de :voesa 
carta. · · · • 

. i,~ Faco de .vossas qualidades moraes, intel!ectuaes e pra-
ticas o mais honroso e invejavel con'ceito; . . · 

2.• Com as qualidades . que possuis e que acabo de reco
ghecer, a vossa acclio nesta ·inspectoria só póde ter sido pro-
yoitosa aos interesses publicas; · · · ., 

,• 

\ 
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. 3." •X ei~vacão de :vosso càracter e o ci'iteri<i com que v o~ 
conduzis no•' exerci cio· de vossas funccões, tornam~ voe"· incapaz 
.nn imprensa para dizer• mal de quem quer .que seja •. 

. 4.• Não vos julgo capaz, sob qualquer aspecto que se ma
nifeste o vosso modo 1de pensar, de vos servidas. do anonymato 
na imprensa para dizer mal-se de quem quér -que seja. . 

,. Finalmente, de vosso criterio como ·i'unooionario publico 
formo ,o mais bello juizo. P.odeis usar desta minha resposta. 
como vos convier.-Rio de JaneirQ, 23 de maio de 1914.-

I 

•(Assignado), Ca~:los de Nierneye1·». . · . • ·~ · . . . ' 

«Rio de Janlliro, 19 de maio det1914.~ExmD; Sr •. Dr. Pa~ . 
lhano de Jesus, digno engenheiro chefe do 2• districto.-Em 
re·sposta aos quesitos· de :vossa carta de 18 do mez corrente, 
tenho o lllaximó prazer de manifestar-me como se segue: 
.Faoo das vossas qualidade,s moraes; intellectuaàs . e ... praticas 

.· . o melhor ·conceito qne é dado fazer-se de um homem, modelo 
e suas aptidões profissionaes têem sido proveitosas para os 
interesses publicos, nos cargos .que tendes exercido nesta in~ 
spcctória,' onde h a cercá de tres annos tenho tido occasillo diY 

. acompanbal-o. Em vista do que acima .exponho, não o- j'ulgo 
. capaz de proceder por capricho no exercício de suas funccões, 
-de modo a tl}rnar-se perseguidor de quem quer que .se'ja . .Os 
adeptos do posit!yismo, que eu conheço, si sinceramente in-

.. f.ransigentes em suas .crenças, são igualmente rigorosos em 
questões 'de 1wnra; nlo julgando, por isso, <lapaz· de. servir-se 
do ananymato na imprensa para .dizer 'o lque pensa, contra 
quem quer ,.que seja; em summa, meu ·oriterio sobre· o distincto 
collega, como funocionãr.io publico, synthetiza-se no 'trabalho 
assíduo e methodi<lo, espírito .de justiça, ·COl'l!'ecoão para com 
os collegas, e ·provada, competencia profissional. Fica autori:- ' 
zado o illustre collega a fazer de minra·'resposta o uso que lho 
à prouver. Cordiaes saudnl}ões .-(Assignado) ,Frederieo __ 8_mitlt 
de Vasconcellps :.,, · · · . . .' · .· ·" . -· 

«<llustre collega e amigo Dr. Palhano de Jesus.-.Satis
. • fazendo o vosso dese~o, manifestadO. em :vossa carta de iS .. do 
· corrente, cumpre-me responder-vos:. · · 

:tõ, que o juizo que, em synthese, raco de :vossas qUalidades 
rríoraes, intellectuaes e praticas 6 o mais elevado, 'pelas provas 
de oriterio, de intellil!encia e de· proficiencia que tendes dado 
durante o tempi> qtie :a meu lado tendes servido; 

2•, que a vossa accão~nesta reparticão"~tem sido ·altamente 
proveitosa à os· íttteresses publicas; · · .· 

·. ·a•, .que julgar-vos capaz de proceder caprichosamente, 
como perseguidor• de quem quer. •que seja, seria desmentir o 
que expressei nas respostas .aaãas; do mesmo modo: 

4•, ,iulgo-vos incapaz de ·recorrer ao nnonymato para dizer., 
"' o que pcnsaes contra quem quer que: seja e, em summa, o 

/ 



1 ..• 

• 
.' 'sESSÃO EM 17 DE AGOSTO DE :l9i5 .. i8G. 

;juizo que faco de vosso criterio como fuJ.!ccionai·io PU:!llico 
ó o de ser um verdadeiro mo.delo de correcoao, de honestidade 
c de competencia. 'llonrando-me de vos ter como companhiero, 
auLorizo-vos a 'fazer desta o uso .que vos aprouver. Rio de 
Janeiro, 19 de maio de·1914.-Miu.uel R, Galvão, 13ng~nbeiro 
ajudante ~. · 

«Rio de •Janeiro, 28 de ;C~{!r, de .:126 :(20 d~ maio ue 1914) •. · · 

· Sr. · engenheiro 'J. :Palhano .de ,J eslis, D. · engé~h.eiro
chefe de districto dii. Inspectoria Federal das :Estradas. 

Em resposta á vossa. carta ·de -21r de Oesar de 126 '(18 
de maio de 1914)", á qual 'só agora me é· possível responder, 
cabe•me dizer-vos que, apezar de datarem as nossas relacões 
pessoaes de pouco. tempo, · ja me era conhecido o yosso zelo 
pelo· serviço· P.ublico, através de. documentos :vossos, ,que, por . 
vezes, tive em .mão, como ·chefe, que. sois, de· um districto do 
norte .. A vossa designação para servir• no escriptorio technico 
da reparticllo da qual amoõs somos funccionarios; proprooio·-
. nou-me ·a feliz occasião de vosso conhecimento pessoal, qúe se 
tornou mais affectuo$p, ·em :virtude- de nossa identidade de· sim· 
pathias · religiosas. •Do curto prazo ·que ·tem as nossas ligaoões 
e da pouca intimidade dellas, reJ!ulta que só :vos posso apre
ciar, privada· ou publicamente, pelos poucos dados que possúo 
a vosso respeito; mas supri essa deficiencia o apreço em que 
todos .. vos tem; amigos· comuiuns, c ·que tem para mim. grandQ 
autortdade. · . · 

Imbuído, como vos achaes, do espírito de regeneraQil) . 
social, conforme ·o positivismo, não podereis lançar mlio dG 
auonymatO' e nem dar expansão aos peores sentimentos "goistas, 
tal e a lição do nosso eminente mestre A. Oomte. Ora, de 
accôrdo com as qualidades de sentimento, de caracter e. -de 
intelligencia .qu'e te·ndes ·révelado, não vos julgo capaz de in
fringir disposições moraes, das quae's depende essencialmente 
·O surto da regeneraoão social. · ' · . / . . , · . · 
. Julgo assim ter respondido syntheticamente ao assumpto 
de vossa pt•ezada ·carta e da minha humilde QPinião a vosso 
respeito ficaes autorizado .a ·usar cqmo entenderdes •... · 

·Saud.e e .fraternidade, João F'e·nlande$· da S·ilva, Petropolis, 
rua Nun~s Mac.hado n., :l8:h. . . : 

.. . . . 

' .. 
· Sr. engenheiro José Palhauo de Jesus, 'digno engenheil'o

ehefe de dis.tricto da Inspectoria Federal das Estradas.- Res
pm~dendo 1i. vossa carta de. 18 deste mez, tenho o prazer da 
~ffu•mar que conhecendo desde a infancia as vossas qualidade5 
mtellectuaes e moraes, reveladas no lar e nos institutos de 
.ensino, ()nde conqtiitastes sempre distinctas c()llocaóões e nos 

' 

.. 

,• 

· .. 
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' 
trabalhos da Estrada de Ferro de Caxias á Therezina, onde 

· revelastes qualidades praticas, tive a bôa fortuna de acceitardes 
o cal'go · de chefe de secciio na commissão 'de estudos da Es
trada de Ferro de S. Luiz· a. Caxias, pelo divisor das aguas dos 
rios ltapecurú e Mearim, de que fui chefe, cargo que desem
pe·nhastes com a maxima prol'iciencia. A' vista dos dados di
rectos que possuo julgo-vos incapaz de proceder por capricho 
uo exercicio de vossas funccõcs do modo a tornar-vos perse-
guidor de quem quer que seja. A integridade de vosso caracter; '· 
independente de vossos sentimentos positivos, Vos tornam· in-
capaz de servides de anonymato na imprensa para dizer o 'que 
pensaes em qualquer assumpto. Niio vosso superior hyerar-. 
chico faltam-me dados para .julgar si yossa. accão nesta in
spectoria tem ou .não sido de proveitó para o-interesse publico, 
cumprindo-me affirmar que faço' o melhor juizo ·de :vosso. 

· caracter como funccionario. Rio ·de . .t aneiro, 25 · de.· maio de 
1914.-José de Carvalho. Almeida, engenheiro civil.·. · ,. . ' ' 

--· .. · 
, 
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PRJJ:SIDENCIA DO SR •. PINHEIRO MACHÂDÓ, VICE•PRESIDENTE 

., A i hora da tarde, abre-se a sessão a que concorrem .os 
Srs. Pinheiro Machado, Pedro Borges, Pereira Lobo, Lopes, · 
Gouoalves, Silverio Nery, Indio do Brazil, Arthur Lemos,. 
Costa Rodrigues,· Mendes de Almeida,. José Eusebio,: Abdias 
Neves, .. :'ires· Ferreira, Ribeiro Gonçalves, Thomaz Accioly, 

. · _ Epitacio -Pessoa, Rosa o Silva, Raymundo de Miranda, Gui
lherme Campos, João ,Luiz Alves, ·Bernardino Monteiro, JI.Ii
gucl de· Carvàlho, Erico éoelho, Augusto de Vasconcellos, AI
cindo G.uauabara, Sá Freire,' Francisco. Salles; Bueno de Paiva, 
Bernardo Monteiro, Adolpho Gordo, Alfredo Ellis, Eugenio
Jardim, Gonzaga · Jayme, A. Azeredo, José Murtinho, Abdon 
Baptista e· Victorino Monte.iro · (36) • · . , · . : · . ' 

Deixam de comparecer; com causa justificada os Srs. l'l!e: 
tello, Hercilio. Luz, Laura Sodré, Francisco Sá, Antonio de 
Souza,· João Lyra, Eloy de Souza, .Cunha Pedrosa, Walfrédo 
Leal, Ribeir-o· de Britto, ':Araujo Góes, Gomes Ribeiro,. Siqueira 
de Menezes, Ruy Barbosa, Luiz. Vianna, · José· Marcellino,. Do
mingos Vi.cente, Nilo Peçanha, Francisco Glycerio, Leopoldo 
de Bulhões, Alencar Guimarães, Generoso Marques e Vida! 
Ramos (23). 

,I - '-' 

E' lida; posla em discussão e, sem debate, approvadn a 
acta da S~JSsão auterio~ .• : 
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· o Sr. 1. o Secràtari~ dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 
Officio_s: 
Um do Sr. 1 o Secretario da. Gamara dos Deputados re:. 

mettendo a .seguinte 
PROPOSIÇÃO 

N. 18-1915 

O Congresso Nacional resolv0: ·~ 
Artigo único. E' o Poder Executivo autorizado a abrir, 

pelo Ministerio da Fazenda, o 'oredito. especial •de 13 :976$34.0; 
para pagamento a Reis Oliveirlf & Comp., cm virtude de .sen-
tença judiciaria; .1·evogadas as disposicões em contrario. 

/ '· . . ·, 

Gamara dos Deputados, •17 de agosto de 1915. -.!Lui:õ 
Soares dos Santos, Presidente em exerci cio.- Ant'onio Jmé 
da Costa Ribei1·o, i• Secretario.-'- João Detvid Pernetta, 2° Se-
cretario· interino. -A' Cominissão de Financas. . · 

Outro· da mes~a .~ócede;ncia communicando que tem sidÓ 
adoptada a emenda do Senado á proposição que abre pelo Mi
nisterio da Wiação o credito de 97 :000$ par,a sonsignação _. 
« Districto IRadio-telegraphic.o do Amazonas"- do orçamento 
vigente. - Inteiraao. · · . .. . 

Outro ainda do m.esmo senhor, enviando sessenta eiem
p!ares do 1 o. volume dos . Documentos Pal'lamentai'CS, refe

. rentes á politica economica (valorizacão do café). -lnteirado. 
Requerimentos do Sr. Octaviano Cavalcanti, , 1• tenente 

do t,• regimento de infantaria do Exercito, pedindo que a sua 
antiguidade de posto seja contada de 15 de novembro de 1897,· 
por actos: de bravur.a praticados, em .canudos ........ A' · Commissão 
de Marinha e Guerra. ., 

1' O Sr. o\' Secretario (servindo de 2') declara que não· ha 
pareceres. · · 

São <novamente lidas, postas em · discussão e approvadas 
as· redacções finaes dos projectos do :Senado: · · 

' ' , \ ' '~. . ' . . 

. I . 

·'·N. 8, de 19Ü5, concedendo um anno de licença, com or-
denado, ao bacharel Alfredo de Araujo Lopes da Costa, 3~ ofii- 1 . 
cial da Secretaria da Justica e ~egocios Interiores; ·· 
. . N. 9, de 1915;· !COncedendo um anno de lice~ca, com or
denado, ao .bacharel Mario de Barros Braga, .adjunto de pro
motol' \publico do 2• tor.mo de Senna MadUII'eira, no Territorio 
do Ao,r~. · · , . . .. . . . i.i 

--· 
I 
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. . 
Votação, em discussão uufca, da reda!lQ,ãO· final <iq pro

. .tecto do Senadio n. 6, de '1915,. concedend~ um anuo de li-
1cença, sem vencimentos, a0 Dr. João Penido Bilrnier, inspe-
ctór sanitario da Directoria Gel"al de Saude Publica. · 

IApP.rovada; vaEI ser remettida. 1w .Camara .dos Deputados .. ,_ ' 

. v.otacão, em 3• discussão, _da, proposição da Camara; dos 
Deputados n .. 12, de 19:1.5, que abre, pelo Ministerio da Via
cão, o eredito de 13:985$025, para pagamento das subvenções 
devidas ít Empreza .Fluv1a.l Piauhyense pelas vi!igens reali
zadas em 1912, ;e revog,a; o de·creto legislativo. n. 2. 942, de ü 
de janeiro de i 915. · 

. ApJ.?fovada; vae ser .subÍnettida á sancÇãci. . , .. 
. . · VoLacão, en1 3" discussão, da proposição da Gamara do:> 
Duputados n .. '14, de 1915, <Jue ablle, pelo Ministerio d~ ·Agri
cultuil~a. o credito· especial de 42':7 42$397, para oc•correr ao· 
pagamento devido . ao Dr. ·Manoel.- Rodrigues Peixoto e outro a 
funccionarios addidos da .secretaria. . do referido ministerio. 

Approvada; ~ae ser' submettida .á sanccão. · 
. '. ' / I ' ' 

· v.otàcão, em 2" discussão, da proposição da.· Gamara dos 
Deputados n. 112, de 1909, dispondo i!ue ·os officfaes do 
Ex~rcito e· da Armada, que deiX!arem os quadros activos ern 
virtudJJ dos decretos ns .. :los A, de 30 de' dezembro . de i889, 
e 190. A. de 30 de janeiro de 1890, contando mais de 50 annos 

. de ·servico, se.ia!U r.eformados na effectividade do respectivo 
posto. · · · 
·· Rejeitada; vae ser devolvida á Camara dos Deputados . 

. . v.oiacão, em 2" discussão, dà '.proposição. da c~liiàra dos 
Deputados n. 1-6, <ie :1.915, autorizando o Prosid.ente 9a Re
publica a concédel' um anno de licenoa, com 0 ordenado e ·em 

.prorogaoão, a l\fanoel Henrique de Sá Filhô, thesoureiro P!l"' 
gador da Delegaci~ Fiscal da J?a!l'ahyba. · 

Approvada. •· · ' · 
CODIGO CIVIII BRAZILEIRÔ 

lDis.cussão uni:ca das emendas do· Senado. rej~Ú.àdas pela 
Camwra dos Deputados á proposição n. 1, de 1902, que de-
creta o Codigo ·Civil Brazileiro. . · • · · 

· E~cerrada., • ' · · 
à Sr. Epitacio Pessoa (pela ·m·den~l: '(•) ..::.. Sr. Presidente, 

as emendas a que. se refere. o parecer cuja votacão V, Ex. 
acaba de annunciar dividem-se em dous grupos: 

• [(*), Est.e d~scur{lo ?Jão fo~ revist~ l!OIQ Qrador.J 

\ 
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Emendl18 do Senado que a Commissã~ Espeeial incumbida 
de estudar o Oodigo Civi.l entende q,ue devem-ser rejeiltadas, 
isto íÍ1- em que a Commissão Especial se acba de pleno ac
côrdo com a Camara dos Deputados. e emendas que .a Com .. 
missão entende. que o Senado deve manter. . 

As priuieiras, ·que são em muito maior numero, oon
teem, como o segundo grupo tambem •. emendas de redacção e 
emendas de fundo.-- Para facilitar a vot:ação, requei·ro que .... 
V. Ex. sullmetta á votação em primeiro logar .as emendas. em . 
que a Commissiio se acha de accõrdo com. a Camara dos 
Deputados, deixando as outras para depois. ASsim o Senado se 
desobrigará. em pouco tempo; . do maior numero .. da t:l\1Mi. 
totalidade fias emendas que a Camara recusou, e íiõ(lerá depois 
se occup,!'r especialmente do pequeno grupo de emend&s que 
a Oom.nussão pensa que o SenadO .deve manter. · . . - . . . . . 

o Sr ;,..,Presidente --Ainda que ·me Pat'eO& ·acertado o al
vitre, tomo a/liberdade de consultar o Senado sobre o re
querimento formulado .po:t V. Ex • 

. · Approvado, · 
E' ànnunoiada a :votaoão da seguinte 

.. 
. . . .. El-IIlilNDA. 

.. I' 
':i• 

Antes das·palavras ~«Lei .Preliminar» eliminem-se· as pa,. 
lavras c Codigo .. Civih. . . . · · . ' . . . 
· (-Varios Srs. Senadores .reclama•m cont1•a o .Pl'OCesso da. 
votaçifo das· emendas.) . ·· . · . .. . · · ··. 

O Sr. Mendes de Almelda ....,.. Sr. Presidente, si V~ Ex. 
me .permitte, ·eu· leio as emendas,· e o Sr. Senador Sá Freire .· 
lê o projecto, e assim, os nossos co.llegas ficam )lem .· infor
mados e a votaoiio torna-lle mais facll. .. . ... 
. ' . ó SR. PRESIDENTE- A Mesa esbó. lendo as ep1êndas que 
vão ser vota4as. . · . . . . , · · ·. , · . . 

O SR. 'MENDEs DE· ALMÉIDA- Mas os 1Srs. Senadores 'de-
claram que não ouvem. · - · · · · 

. O Sr, A, Azeredo _.:Não é: •não ouvem, é .que a collo
caoão das emendas não obedece a uma ordem. ·(Trocam-se 
muitos ·autros apartes. ) · · . · . · 
· O SR. I.ol>Es .GoNÇALVES- A inipresslio devia estar de 
aeoõrdo com o. que resolveu a Co!nmissão; desde que não está, 
somos obrigados a procurar de um lado e do outro. 

· O . Sa .. ' !l\IENDEB DE · ALM.EIDA -No fol'heto ·· inconiestavel
mente hão de .estar impressos os numeros. dos artigos do.~ 
emendas. do projecto., . · · 
~v w 

'·· > .. 
' 

':-.,' 

' 

. 
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. ' ' 
· · ó Sa. SÁ FREIRE - Mas 11 questão é que . nem. tOdos os 
Senadores te em o ·proj eilto em mllos. 

· () Sa A. · :AzmiEOO- .Mas o que é certo é que o. Sr. Pre- . 
sidente lê o numero de um artigo em uma pagina e nós . tem-os 

. que procul'al:; 11 .emenda em uma. outra'. . · .·· . _ · · 
,' I • .: , • '-.:' . , ' ' • . _.. . :• '··,--,' ' ' '' ' . • , ' 

· · ... · o. Sr, Sã Freire. (pela ordem) ( *.) ,.;...- Sr. ·Presidente, eu 
·. achava mais natural que a votação .das emendas fosse feita 

· ·:··pela ordem do ·impresso.· Deste modo .o !Senado poderá. votar 
... sem difficuldade;· .. ao passo que se fôr .preciso procurar,· uma 

emenda aq\li· e outra acolá, ver-se-hiam, os.Senadore,s. em .diffi
culdnde· para resolver o assumpto. V .. Ex., _entretanto, IJ)ro
cederá como julgar mais conveniente. . : .· .. • · · ·, ·. - · 
· .. O SR. ·. PailsmENirE.-- O Senado approvou o. requerimento 

do Sr. Senador Epitacio Pessoa, que, incop,testavelrilente, sim- · 
plifica a votaçAo •. · . • · · · · · 

, , : .·, • ··, • ' I.' • -;. , ., ·I 

· O SR .. A. AzEREDO-A .questllo é que o 1Senado ·vae votar 
sem saber o ·que :Vota •. · ' . . · , · · ~ 

• I 
\ . ' ·_· ... ·. .... ·- .· . ' ' '. . 

: O Sr. Epitacio .. Pessoa (Pela ·ordem) •Sr;: Presidente, á 
vista das reclamações. dos ·nobres Senadores, ·qüe se .sentem •na 
impossibilidade .. de wcompanbar ·a.:votacão, porque o impresso 
não se acha. de ·accOrdo com o requerimento que-fiz, requeiro 
de novo a V. Ex:'.que consulte o Senado-...n-0' sentido de serem 
votadas as .emendas pela ·ordem do . impresso distribuído aos 
Srs .. Senadores .. Ent!io, como Relator da Commiss!io Especial, 
estarei á disposição dos Srs. · Senadores para· da'r. quaesquer 
explicaoões que porventura. necessitem, no sen,tido· de orientar 
a votaollo. · · , · · · · 

. lO Sa.. A. !AzEREDO ---'<Não h a ·necessidade de. retratar vo-
tacl!.o. · · . · .. · ,·. . .· . · · ·. · 

, ' r " _. 

. · . O ·S~ .. EPn'ACIO .. PESsOA- Proponho, 'POis,. reoomeoâr-se a 
votaollo J.â inioiada. · · . - . . ·' . . .·. .: . . · . · . , , ·--' .,_ . , . 

. . O Sr. Presidente"-Vou submetter a· votos· o·novo reque
rimento do Sr .. Epitacio Pessoa, para que a votaolio seja feita 
de a~Ordo com o impresso distrib~ido. 

.. . • • ' ' f. ' ' : ·, ' . ' ' • '. ,' 

· O Sr.' Lopes Gonçalves . . ·(:pela . ordem);__ Sr. ·!lrêsidento, 
,logo depois da votaoíio dp reqaerimentó. do nobre Senador 'pela 
Parahyba, eu'verifiquei' que a -votaoão não se faria de aocôrdo 
com o impresso e que ·seria um trabalho fatigante, exhaustivo; 
acompanhar o Senado· a :vo'lac!ío, de aocOrdo com o requeri
:qiento, que dividiu ·as emendas .em dous grupos. De duàs uma: 
ou· o Senad1> delibera mandar _proceder a uma nova impressão 

· das emendas, de accOrdo· com o requerimento; ou então pro
eeda;se 6 votacíici, de· accOrdo. com· o que está impr~sso. · 

( • l Este discurso. não foi revisto pelo orador •. 
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o Sr. Presidente-Pois .é eiatamente isto que· acaba.d" • 
requerer o Sr. Senador pela Parahyba, e que a Mesa ia ·sub-
metter á decisão do. Senado. · . . ·. · . · . 

Os senhores ·que approvam o x·equerimento, l.ll!ei~am 161-
vantar-se, (Pau&a. ). ,. · _ : 

·. Approvado. · · · ··· · 
. . . . , .. 
o sr;· João Luiz Alvea (pela ordem..:..EU: proporia,. d& 

ac•cõrdo com a indicaêão do' honrado Senador 'pela Parahyba, 
1JUe V. Ex·. fizesse a votacã.ó, .não pelp original, mas pelo im
pres_so; de moqo que os ,sx·s ·~ Senadores poderiam acompanb~ 
a ler~.ura de V. Ex. · . , · 

O .Sii. S,í. •FREIRE -E' o (JUe eu requeri. 
o SR. JoÃo Luxz ALvEs _:_o honrado Relator .. da Com--: 

missão· organizou: o impresso; dividindo as emendas em duas 
partes;. a primeira' oontendo as emendas( que foram rejeitadas 
in toturn pela ·camara, e a seiDinda, com as emendas das que· 
a C amara rejeitou apenas uma parte. Assim está -110 impresso. 
Si V; Ex. submetter. a .votação, á ordem do impresso, tudo se · 
tornará claro. 

Ô" .SR. PRESIDENTE~ A Commiasão não organizou seu tra
balho pelo impresso, de .modo que a "Mesa tem seguido o ori· 
ginal, ·para. poder indicar ao ·Senado· o parecer, da·. Cominis~lo 
sobre cada .. emenda. . · · . - ·. . · .· · 

Ô .. Sr.. Mendes de Àlmeida ~·Sr. 'Presidente, .· o impresSo 
que foi organizado . pelo trabalho . do honrado- Senador pela 
Parabyba, divide-se. em ·duas ·partes: na ·primeira cogita-se!~ 
das emendas rejeitadas pela. Gamara; na segunda i.las que foram 
rejeitadas apenas em parte.· Si V. Ex. mandar seguir o im-
·nresso · · · · · · · I 
li ••• ' '• ' '" •,,• 

o ~sn. PnEBIDÊNTE-V.· Ex. está làborancto·em etiuivoco·. 
O que a. Mesa diz é que no . impresso não vem registrado·~ 
parecer da Commissão ~obre cada emenda. • · . · ·' ·· : ·, 
' · . o SR. MENDEs DE ALMEIDA- Mas ahi está o Rellitor -1lar& 
informar. · . · · ·· . · • . . . · · · ':, '· · · · · . · 

o Sr·.. Presidente _:_ Atteni;ão .I V a e-se votar & emenda. nu,.;. 
mero 1, 'COín par~cer .contrario da Commissão .. Os .senhores que 
a approvam .Querram levantar.:.se .. (Pausa.) .··. 

. Não· foi mantida. . ·. · · 
Sã~ rejeitadas as seguintes 

.\ 

Ao art •. 2•: 

. ·EMENDAS 

8' 

. '. 

' . 

«O art. 2• estâ deslocado por se achar entre os que tratam 
dos: efteitos da lei· no tempo; Deve, pois, Jllllllll' à 1er 7•, isto é, 

•• 

•"> 
• 

.. · 

,"i .. ' ' ... ... ", 

. . .. 
' ,,; ·:;1 

':•,,)· ,. 
<,< 
'·•· .. ' 

'·.~ 

,··: ·,·,", 
•; :. 

.. .. .' 
' ' ', 

' ' ' '•, 

·. · .. · '. 
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o t•, de>H quê tratam. dos effeitos da lei no es~, P.as.éàndo o 
actual art. s• a se~ 2", e ·assim por deaute.:. · __ \ -

' . ! 
\' 

. c Antes das pala-..Tas Pa1'te GeraL· aooresceni.e-se : Càjligo 
Civil.» 

-- · E' mimtida ·por dois teroos a seguinte 
" ... ,. . . . ' 

• 

.,, .. 

·, .. , 
' . 

: .. - ' .. . ' 
· .<\o art. 54. iElmvéz de «alimentação», d@l-~e: uliena.-

!)ã.o , ; ... . . . . . . . . . .. . . - . : '· 
, · :é r-ejeitada a seguinte · · 

' ' 

. BMBNDA . ' ,. 

U7 

:Art. 1i3 0 «'Si·o quc.adquiriu beri1 do i~sol~ezite aintia não 
houver. pago o preco, quitar-se-ha ·ouvidos os ·interessados, e 
não havendo impugnaoão delles, cohsigDando;.o em Juizo, Ha
vendo impili!'D8Cão, · e querendo os interessados ··Promover a, 
nullidade do acto, o preço ficará depositado até a decisã·o do 
pleito. , . · .·- . · . ., · _ - ·. 

e . E' annunciada a ·votação da_ seguinte 
'· .... . , .. 

·. EMiilNDA . 
Ao art •. H7, · · . ~ . ' -
Supprimãm-se os textos dos. ns; II e UI; 
. I 

· · O Sr. Adolpho Gordo (pela ordem) ('.):_Sl·. Presidenlo, 
' o pro,iooto, depois de haver estabelecido, como regra geral, no 

· art; 116, que se. presumem fraudatorias dos direitos dos outro" 
· ·credores as garantias de divida. que o devedor insolvente tiver 
· dado a algum credor, estabeleceu como excepção a essa regra, 

no art. U7, que se presumem de boa fé e valem os abtos pelos 
quaes o devedor contrahe novas. dividas, ainda que estas .sejam 
garantidas. O Senado appr•ovou .e remetteu· á ,Camara uma 
ümelllda supprimindo esta disposiéiío. A Camara rejeitou-li. e a 
digna Commissão Especial ló de :parecer que o Senado a man-
tenha. · · . · . , · 

,' . A questão é esta: ·O deyedor civil, que se áchar insol
;vavel, IPOderó: validamenté contrahir uma nova divida e ga
!I'antil-a? , · · , >. 1._, , '!'··~ ~;2 ,~;•h (ti 

. · · :<•>: Bsttfdiaeu~o 'nlo foi reviato peio ~raaor. 
' ' .. ' . 

... 
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. ' 
O deved01~ •commercial póde, em· face do nosso 'direitoi·· • 

vigente. E' a disposição do art. 827 do Codigo Commercial, 
que tem sido reproduzida .por todas as nossas leis . de fal
lencia e-que consta da lei hypothecaria. E' valida a divida. 
contrahida pelo devedor commercial, no termo legal . da sua 
:rnlleneia, como são validas as bypothecas ou outras garantias 
que porventura elle ·der ao novo cred01•: Entendeu o legislado L· · · 
que nilo se póde presumir, em taes casos, fraude por parte d() 
devedor. , \ , 

A importancia da nova divida augmenta o· seu activo e ~ 
divida é contrahida. na maioria dos ·Casos, para que elle possa 
salvar:..se da situação critica em que se ooha. e pagar afinal a 
todos· os seus credores. Ora, o mesmo dá-se com o devedor 
civil'.. O lavrador,. insolvavel 'J)Or exemplo, que .rpara salvar-se. 
da situaoilo em que se encontra tiver necessidade de coritrahi~ 
U!Jl e!llprestimo,. destinando a. sua importancia ou ao desenvol
vunento da sua lavoura ou .a certos pagamentos urgentes, ou ti; 
cQmpra . de. machinismos, etc., qorque não poderi fazel-'Ci 
n'lesmo ·garantindo com: hypotheca a nova divida? ·Quantas e 
quantas vezes um devedor insolvavel se salva com o novo em-
~~! ··~ . 

Si; como é evidente, não. há em. tal caso fraude 'contra os 
credores e, antes, .o desejo de pagar :afinal a todos ---,por que· 
•leclarar nu !las a nova divida o as gar:mtias ·dadas? 

O ·iSenado deve rejeitar a ,emenda. como já o fez a riá
mara. A parte da · emenda que.- manda supprimir a dispo
siçãO' de n. 11 ,ifo ·a.rt; 117, poderá ser mantida~ por inutil, 
a.t.tenta a disposição do art. -115. (Muito bem.; 1nuito bem. )J 

· . O Sr. Epitaoio Pessoa -.{Ílela. .ordem.) (*}-·Sr. ·Presidente, 
peco licença a . V. Ex. · para confJ'apôr ás considerações que 
acaba de· fazer o· meu illustre oollega:, Senador. por S. Paulo, 
o que diz o parecer em termos resumidos sobre o ponto em 
debate. · · · · · · ~- ..-. . · . 

O parecer' diz o ·seguinte: .«A maioria da.'Commissão reputA 
fibra de prudencia supprimir estes dispositivos que podem dat• 
logar •na pratica aos maiores abusos, ·ora em prejuízo de 'ai~ 
guns, ora em -detrimento de todos .os credores. Cumpre não 
esquecer que :u hypotbese é do dévedor .iá insolve11te; e tanto 
ba9ta· l()ara que a presumpção legal expressa no . artigo rpossa 
acarretar muitas vezes a legalizacíi.o de in.iu~tifieavéis tconluios 
eontra os ·credores. » · ' 

Effectivamente, :ao Senado . não escapàrá o ·perigo· que' ha 
om ·se .. armar o devedor já insolvente da faculdade de se es
quivar áo pagamento por dividas novamente cóntrabidas. Será 
abrir a .porta a todos os· conchavas contra os ·o r Mores. 

Mantida a emenda por dois tercos. 

:(•)' E•te disliurs.o nlo foi revisto pelo ~rador. 

\ 

. . 
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· .· · :Art. 129. Ao termo lnlclat: se appllca o disposto, iruanto 
· 6 condiçlio suspensiva, nos arte. 126 e 127,. e ao termo final 

. o: ~lsposto ácerca da condicAo resolutiva no art. i~~·· . : '. 

'. t69 

A.rt.. i72. Nlo oorre nem começa a prescrlpéllo: 
· IV ••• , •. : ·• ·• .contra o depositante, ·o devedor, o manda~te 
.;• u pessoas representadas, ou.- ••• ~ .... ~ ~· •• :; ........ ·~ ..... ,; 

' ' ' ·,, ' . 

tn. 

· · ~. t7&~ Tamhem nlo começa nem corre a preaorfpcAo: • 
~ ~ : . . . . . 

t78 

:Art. 181 .. Di8'Jl-se: c Presentes dentro -do mesmo Estado, 
ou do Districto .Federal, ou· clrcunscripgões nllo constituidas 
em Estados.,; O mais; como está. ·· . · . · . · · · 

·· E' m~tida por ~ois terços a seguinte. 

- EMENDA 

t89 A: 
:Ao. art. !83 .... Elimine-se. . . 

Slo reJeitadas. as seguintes 

. . . ·• 

- . Dl!NDAB . 

2315 . 

. .. 

Art. 2so;. o 'Viuvo, oti vluva, com filhos do conjuga fal-. 
lecldo, que recasar antes ·de .feito o ·inventario do :casal.éante

.. rlor e • dada a partilha aos herdeiros, perderã · o dire1to ao 
. osotru<ito dos bens desses filhos. (Arte. 39~. 39:6.·). . . 

' . -, • I ' 

. . ' 
• 2118 

Art. 253. Presume-se autorizada a muÍher pelo marido 
;cart. 260 : . · · ·· · m. ElimiDe-ae; 

18! 
Ao art. 258: 

. · . iupprima·H o -."' D.. .. 

\ 
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Art. 261. Qualquer que seja· o regtmen do casamento, 

os bens de ambos . os oonJuges ficam obrigados igualmente 
pelos actos que a mulher .praticar na conformidade .do artigo 
253, ns. l e II. ·. . . . · . 

306 . 

· Art. SOO. Substitua-:se . a primeira ·parte: · 
c Os bens dotaes nlío transfeddos :ao domínio do marido 

. só poderão, sob pena de , nulliàade, ser onerados ou alienados 
com nurorização do juiz, e em. hasta publica sí. se tratar de 
alienação, quando occorrer algum dos casos seguintes: 

r. :si convierem marido e mulher em · dotar . os filhos 
·communs. · . . _ 

II. Em contingencia de extrema necessidade, por fal-
tarem •. ~- .. . · · . · . ·., · · . 

Parngrnpho unfco. Nos tres ultimos casos l!e applicart o 
preco em outros bens, nos quaes fico.râ subrogadO'. · (Artigo 
30i.) . . . 

/ 
/ 

' ., . . ' 

Art. 31.7. Depois da palavra « paraphernaes :., lliOcrescente-
se: «mencionadas na escriptura ante-nupcial:.. · . 

E' mantida por dois Íeroos a seguinte · 

l!MBNDA 

32i • 
' ' I ' 

Art. 318 ... ,paraphernaes, ou .os particulares ·~~a· mu-
lher .. ·. . . . . · · 

n. 9uando ella lhe revogar o mandato. 

·.· . · O Sr. Presidenta.- Attenollo I Vae se :votar a emenda nu
mero 363, que diz o seguinte: · . · · · ' · . · 

c.Ao 'art> 36-l (suppresso).:t' 
· . O parecer da .commissllo ê · c01itrario. ·. Os Srs. que ap.l 

. provam queiram levantar-se. · (Pauaa.) 
Foi reJeitada. 
SR. IAOOLPHO Goano-iFoi regeitada a emenda que. acaba 

de ser votada 7 > .· · · . . . . . 
O, SR. PRESIDENTE- Sbn, senhor; e para ella chamei a 

attencil.o do Senado., . : .: . · · 

O Sr, Adolpho Gordo- Peoó a 'Palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente~ Tem a palavra: o nobre -Deputado. 

. . 
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O Sr. Adolpho G.ordo (pela ordem) ( •) d i1. que o pro
, ,iecto do 'Codigo Civil i:lispõe, úo urt. 37~. «os filhos incestuosos 

o adulterinos não podem ·ser reconhecidos :. . . 
O Senado, ·em um admiravel gesto de humanidade e de 

justiça, appr~vou · uma emenda supprimin.do csfa disposicão 
iniqua e· monst~uosa. ·A Camara rejeitou a emeQ(ia, e a .digna 
Commissão Especial é de parecer · que o Senado, recuando do 
seu nobre proceder,. não mantenha a. emenda .e. delibere ele 
aooôrdo. ocom ~ voto -da Camara; · . · . .. 

. O quo deseja. a illustrada Commissão é que um Codigo 
Civil, feito no seculo XX,· em um palz da America regido por 

. uma Constituição republica·na; oonsagre · · uma disposição do 
antigo direito, . que constitue verdadeiro attentado . contra os 

. rprincipios. mais elementares da 'justiça .e da equidade; O di
reito romano chegava a recusar o direito-.a alimentos aos 
filhos adulterinos e incestuosos·! « Spurii cf bastardi e:c•i.!Cre 
com mune viles 'et infames., . . · · · · · 

. Diz Lahai'Y: «O nascimento de um .. filho,. fructo do .in
_oesto ou~.do · adulterio; é uma verdadeira. calamidade para os 

• · costumes, e longe de ~onservar qualquer traço de sua exis· 
· t.encia,. fOrà para desejar que se -pudesse· extingui!• ·até a sua 
·lembrança.~ Nestes conceitos. inspirou-se a maioria da Com-

... 

misslio I . :.... . ·· · . 
' A lei sacrifica os filhos para oondemnar o crime o .a in
famia comméttidos por seus paes, quando .a pena deveria. fui· 
minar os culpados e nunca os innocentes I · · · . : 
· Cimbali, na sua . extraordinaria obrn, c La .Nuova Fase del 

Diritto C~v'ile :., diz que h a nessa dis~stcão uma grande con
tradição • 8- uma grande . injustiça: ,....;·contradição, porque, si é 
absoluto, segundo a natureza, ·O 'direito de ·.taes filhos, cm 
relaoão a seus paes, e igual aos dos legítimos, porque. igual 
é, em todos ·elles, o . vinculo do sangue, . essa igualdâde não 
póde cessar ·pelo· facto · accidental de. sua natureza incestuosa 
.e adulterina; injustiça, porque são· victimas inn~centes, cruel
. mente ·responsaveis pol! culpa alheia; porque 'tal disposicllo faz 
do réo a victima e da vietima o réo, condemnado a expiar. ~ 
pena i:le um· delicto que nunca rcommeLteu : c patres nostri pec· 
caverunt et nos· peccata eoi'Um portamuu; . : -~ 

O codigo austríaco, o codigo allemão, as leis inglezas o 
outras, não estabelecem distinccão .·alguma entre filhos-· inces· 

·: tuosos e adulterinos e <lutros filhos illegitimos. (Muito bem; 
muito bem,)· · · · · .. · · · · . 

. \, ' . ' .· 
· O-Sr. Epitaoio Peasoa (') (pela 'ordent)...:..Sr. Presidente, 

V. Ex. me permittirá, com a mesma tolerancia que acaba de 
ter para com ·o nobre Sen.ador por'S, Paulo, que, antes de se 

· proceder á verificação da votação, \lonforma foi requerida, eu 
tambem adduza: algumas razões om defesa do parecer, · pi)~ 
S. Ex. tão rudemente atacado. . . . 

'(*).Este discurso nlit) foi revisto pelo orador;. 

' 

.. 
\ 

/ 
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PI.!CO licenc:.a 1ntrn lern!ll'ar ao Sénnt.lo quB não~(\ l.eala nêAtÕ 
momento, da legitimacão dos filhos adulter·inos, mas do seu 
reconhecimento. No direito · actual, . a legitimação dos · filhos 
adulte!'inos ·por subsequente matrimonio parece ponto liqui~ 
dado. · · . - · · ·· - i~ 

Afastadas as duvidas .que se levantaram em torno das Or~ 
denacões, .quando permittem ·o reconhecimento dos filhos na.
turaes, com tanto que, com direito se possam legitimar, por 
subsequente matrimonio; duvidas ·Sobre si esta disposição se 
1•efere ao dil.•e.ito canonico ou~ao romano; generalizada a opi· 
nião de que se trata do direito. canonico deslocada. , assim, a 
controversia p~·a a celebre decretai de Alexandre III, qui filii 
sint legitimi, parece doutrina hoj13 victoriosa que os filhos 
adulterinos são legitimaveis por subsequentes matrimonio, 
desde que não tenha havido entre os adulteros promessa dê
r:asamento ou conluio para o assassino do conjuga innocente . 

. Em· relaelio aos incestuosos,. a legitimação por subsequente · 
matrimonio não é' possível, dado o la~o de éonsanguineidade 
'entre os progenitores. · · 
, E' este o direito actual,. será este o direito depois de appro!. 

vado o projecto o' . . ' . .. . . -

Mas, Sr. · Presidente, de que se trata ·é o reconhecimento 
dos filhos ·adulterinos; o que se pretende é que estes filhos 
possam ser l'econheeidos, como os. filhos simplesmente natu~ 
raes, isto· é, pela declaração no Registro Civil, por escriptura. 
publica ~~lU por testamento; porquanto, diz o 'hoM"ado. Se
nador por S. Paulo, a prohibir,ão ó verdadeiramente ·uma ;. 
monstruosidade, ·porque pune os filhos por um crime qilt:l nãG , 
commetteram. ..- · . . , : · 
- ··· E'- esta 11 razão que se tem ·sempre. allegado para 4efender. 
o reconhecimento dos. filhos espurios . ·Os que a invocam coi
locam-se sob' o ponto de vista do interesse pessoal desses filhos 
e esquecem· o interesse muito mais elevado da familia e da so
ciedade (apoiados) . O Senado sabe que o adulterio é um crime 
previsto e punido pelo Codigo Penal; o incesto é uma cohabi~ 
tae!ío repugnante e ás vezés monstruosa. Co.mo p.retendtir. que o 
legislador dê cunho de legitimidade aos ffuctos dessas uniões 
que elle é o p~imeiro a condemnar e. punir? l . . . 

. Seria· conl.lorrer para a publicidade do crime, .·seria dar 
cunho official ao escandalo e estimular a sua pratica; ·.rmagine 
o· Senado. o que hàveria de· escandaloso e de .immoral nn, de~ 
claracão de .um pae feita no registro civil, em uma ,escriptura 
publica ou em um testamento, de que a mãe de seu- filho é a 
.sua proJ)ria filha, on ·de que -a mãe de seu filho é a esposa de 
outro cidadão. . . .. · .. 

·. Seria dlssolucão dos. costumes, o relaxamento de todos 
os laQos de moralidade,~a. perturbação Jangada no seio das fa~ 
milias, a conspurcaoão dó lar talvez por viriganca ou diffa.~ 
mneão, desde que o projecto não prohibe declarar o nome da 
mãe ao filho que se reconhece. --

Demais, Sr. Presidente, como se explica quó ()SSa mons .. 
truos~da<ie, ll >9U.e se refere o hom-ado S!JP.ador por ·S. ~aulo. 

\ 

···, 
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nunca tenha levE :, ·' ;• .,olisclencla Juridlca dos palzes mais 
cultos do mundo !·.; 1 • • 

' O, sà .. AooLPI!O Gcnrío'-v. :Ex. permltte um aparte? Na 
Inglaterra n!io ha distinccão entre os filhos naturaes e os adul-
~terinos. . ·. . . . . ; . . . . 

' I ·•, I ' '4,•, ' 

· . ·. O SR. EPITAcm,PEssoA-'PerdOe-me V; Ex. se o aparte é 
'Contraproducente. ·A ·lei 'ingleza não distingue entre os filhos 

, nat.uraes ou espurios, pro'bibe o' reconhecimento de todos. E' 
portanto, ainda mais mostruosa do qile o projecto, no ponto 

·de vista .de V. Ex. · · · · · 
· · · O facto é que nos paiies de mais elevada cultura juridlca, · 
na .Franca, .Allemanha,, Italia, Belgica, Suissa; . Hollanda, Hes
panha; Portugal, na Europa; e na America, na Argentina, Chile,. 
Perú, Bolivia, Uruguay, Venezuela, o. reconhecimento. dos filhos 

· adullerinos não é permittido. E' a lei geral. · ·. · . 
' •' . .. ' . ' ' 

' . o SR.,/.:. :AzEREOO.~Na Franca, aleglslaçllo foi modifi-
cada depois da. guerra. . ' . . · .. · . . .· . · ·. ··' ' . . . . ' '. -- : . . : . . . ' .• , . . . •' . 

0 SR. EPITACIO. PESSOA_:..Na Franca ha idéas·,~e modifi- . 
· cac!Io em. uma casG especial, .extranbo. aliás· á materia~que se 

discute •.. · .. · · . . . . · ·i ·• • .;;.~·.,~·~l::.\j 

·' · O Sn. PRESIDENTE--Attencão V. Ex. já'encaminhou suf-
ficientemente a votação. · . · ... · ·· .• ·.. . · • -·· 

~ . · · O sn. EPITACio Pil:ssoA .:_v. Ex.' pe~ittirá que conclua. 
• • rA: legislar;ão de todo o mundo, com excepoão de ·quatro ou seis 

paizcs, aliás, de não ·grandetcultura jurídica, mostra que·.a .ex
periencia da humanidade· sente os perigos que· dess.a innovacilo 
se organizariam para a constituic!ío da .familla é por fionse-
Q:uencia da sociedade qü.e ella é base. (Apoiados)'; · · .. · 

• .. • •' , . - I , 

. O. SénadG • fará·· obra ·de · prudencla • e de patriotismG · man-
tendo a emenda. . · · · . ·· . 

·.· O Sa .. PRESIDENTE (diriflindo.;se'ao Sr. Adolpho Gordo)-:
V .. Ex.· requereu verifieac!ió'.da votacl1G? · · · ·· . · · • .. · · · 

o SR. AnoLPuo Ooaoo- Sim.' senhor. · ·. · 
. . . ' ' . ' .. o Sr. Presidente· --..os Srs. que :votam pela e!ltenda, (Juei

ram Ie:vantar-s~·· (Pausa.) .. .r' 
- ·. · Foi rejeitada ·a emenda; · 

'. . 
São mantidas por .. dois tere os as seguintes 

. ,.,. 

· fA'rt. 380. O adoptado, quando men·or, ou interdloto, J)o
. derá desligar-se da adopolto no nnno immedialo ao em qoe 

pessar a. lnterdlccão, ()u ~ meno~idad!l •. 
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:Art. 407. ·Os . alimentos serlio fixados na proporcll.o das 
necessjdades .'do reclamimte e dos recursos do outro parente;, 

Sao rej elladas ns seguintes .. 
EMENDAS 

·. . fil-i . '' 

Paril.grapho unlco. iA ·propriedade literarla, scienti!ica e 
artistica ·- regular-se-ha pelo disposto neste Codigo, · arts. 654. 
.a 678. · . . . · -·· · · 

689 
\A:rt. 700 ... : . . . . 

_, 

· Paragrapho único. A das terrenos de marinha e accrescido! 
regular-se-ha por lei' especial. · , .. · 

c IV; Pela remisslio,, · · 

. , ' 
86-l . 

rA:o art. 878: .. . . 
' • ·' I , , , 

«Antes da escolha; n!lo . será escusa ao devedor a perda · 
ou deterlorn<:ão .da . cousa, ainda. que por caso fortuito, ou 
!orca maior. · . · ··. . . · 

. .. ' 

!A ' rt 96'2· ... 08_._ ·-- ' 
c Nas obrignolles .. negativas incorre o dcv~dor em: móra, 

desde o\ dia em que praticar o acto, de que ajustara abster':'se,, 
" . . . ' I 

· E' annun~iada a votacão da seguinte · ' 

~<\o art. ::188: 

. EMENDA. -· 

9U 

., ·, 

' ' 

c Aquelle . Q'll~, reDebendo i~devidamPnte um ilnmovel, o 
alhear, será. obr!gndo a auxiliar o proprietario na rectifica<:lío 
do registro, facultada pelo art. 861., · 

O Sr. Presidente- Niio h a mais numero no recinto, vou 
mandnr. proceder á chamada. . . 
' ,PrilcP~êndo-se Ó. ehamadn verjficrt-.~e. a· nusencla dos Sre. 

Lopes Goncnlves. Pires Ferreira; Guilhct•me Campos, Joll.o Luiz 
Alves !a Bueno de Paiva (5).. · · . . · · · . 

,., 
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· O Sr .. · Preside!_lte c:_ Responder!}m á. chamada apt:~nas 3:11 
Srs. Senadores. Nao.ha numero; f1ca adlada.a votacão . 

. · Nada mais havendo a tratar, vou levantar a sessão. 
Designo para a ordem do dia da seguinte: · 

. · · ;ContiiÍuacão da v o tacão. em discussão uni~a. das emenda;; 
do Senado, regeitadas pela Camara dos lDeputados, á pil'oposioão 
n •. 1. de 1902, que decreta o Codigo Civil B~asileiro (com pa

. recer da Commissão Especial favoravcr a umas e contraria a 
otttras). " . . _ . 

Levanta~ se 1 a sessão ás s· horas .. 

75• SEf.:;SÃO~ EiM 19. DE 'AGOSTO DE i•Si5 
,./. . . . ,• ' -· . ~ .. 

PI\ESIDENOIA. DO SR; PINHEIRO MACHADO, VICE•PRESID.Ji:NTE 

. . ' 
· A' 1 'hora da· tarde abre-se a sessão, a que · coriconem os 

Srs. Pinheiro Machado, Pedro Borges,. Pereira Lobo, Lopes Gon
. çalves, Silverio. Necy, · Iildio · do. Brazil, · Làuro -Sodré, Arthur 
J .. emosl Mendes de Almeida. José Euzebió,. Pires. Ferreira, Ri~ 
beiro Gonçalves, Francisco SáJ. Thomaz Accioly, Epitacio/ Pessoa, 
Rosa e Silva, Raymundo de 111iranda, 'Guilherme. Campos, João 
Luiz Alves, Bernardino Monteiro. Miguel·· de Carvalho, Erico 
Coelho, .<\ugusto de Vasconcellos, .Alcindo Guanabara, .Sá Freire, 
Francisco Salles, Bueno de. Paiva, Bernardo Monteiro, · Fran
cisco Glycerio, Adolpho G'ordo, Alfredo. Ellis, Eugenio Jardim, 
·Gonzaga Jaymc, A. Azeredo, :rosé Murtinho; Abdou Baptista .e 
Yictorino Monteiro (36) , .· . . ' - · ·. · - :. . > 

Deixam~de comparecer. com causa justificada os Srs. Me
tello, Hercilio Luz, Costa Rodrigues, Abdias Neves, Antonio de 
Souza, João Lyra, Eloy de Sou~n. Cunha •Pedrosa,· Walfredo 
Leal, Ribeiro de Britto, Araujo Góes, Gomes Ribeiro, Siqueira 
de Menezes, Ruy Barbosa, Luiz Vianna, José . Marcellino; ·Do
mingos Vicente, João Luiz Alves,. Nilo Peçanha, .Leopoldo de 
Bulh6es, Alencar Guimarães, .Generoso Marques e Vidal . Ra-
mos ~3) • •. ·. · · . · · . · . · . - - . / _ · . 

E' .lida; pos'ta em discussão e, sem debato, approvada a aotà 
da sessão anterlo~.. · ·- · ·. . 

- ' o Sr. t• Secretario dá conta do seguinte 
1 • · 1 I . 

~ ' ' ' 
. - · EXPEDIENTE. 

- . 
I I 

Telegramma do Sr. Corrêa Barreto, presidente do Senado 
Portuguez, agradecendo, em ,nome daquella corporação, as con
gratulações do Senado do Brasil por motivo da eleioão do Sr·' 

. ·Bemad}no Machado; pa:ra o cargo de· Presid&nte ·da Republhla.l 
,_... Inteirado, · . · · . . , 

. I 

' . 
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·sESSÃO ~I i!) DE ~~GOSTO !DE 1915 

O St.·, 4• Secretario r(sel'víndo 'da .3')1 declara quo níío ha: 
parecer~, · · · · .. ; 

O. Sr. Pires . Ferreira ..,-; Sr. Presidente, ·sei que a ordem 
.do dia consta de votação das. emendas ao projecto do Codigo 
·Civil. Não me darei· por incommodado' se V •. Ex. durante o 
tempo em que eu estiver na tribuna, me avisar de qúe -ha nu
mero para.as votações. Interromperei então -o meu discurso, .:on
tinuando amanhã o que pretendo dizer. · 

O esforQado Sr. Dr. Affonso Arinos, que tanto, na im
.prens~, ((!ler a~i, quer na Europa, se tem interessado pelos 
negoc10s (lo Brasil .... , · .' · 

UM SR~· SENAOOR~~poiado. 

· ·. O SR.· ~'IREs FEBI\lillM- ••• :Publica hoje, no 'Jolw.l, um 
extenso artigo, 'sobre a pecuaria do Brasil, com o seguinte ti
tulo·« Uma grande inic•ativa brasileira, o . frigorífico de Bar
;retou. Não supponho que o illustre brasileiro seja capaz de 
uma injustiça ou desconhece a-historia dos homens qúe teem 
-luctado e luctam pelos interesses da patria. · · 
· Não lhe faço por isso a injustiça de suppor que se esqueça 
de velhos servidores deste paiz, que ha annos se veem. batendo 
em J?rOl do~ j.nteresses desta terra. e, principalmente, da ·pe--
cuarla braslle1ra.. . : . . . 

E' tanto mais, para considerar-se, quanto o homem. a quem 
me vou referir era um obscuro, prpbo e velho servidor da patria, 
na Marinha de Guerra brasileira. Alludo ao commandante Col-· 
latino Marques de Souza, ba poucos çlias fallecido nesta Oa- · 
llital, cheio de serviços ao Brasil. . · . · · 

A iniciativa de ·Barretos, Sr. Presidente, é de cr!'lr que fosse 
insl)irada- pela lembrança dos, serviços prestados por esse· bra-
1lileiro •... · · · · · · 

Era eu bem moço, mas' sempre interessado pelos negooios 
"do meu Estado, quando concorri, na.antiga rua do Passeio nu
mero ~.:a uma exposição de carnes congelladas, promovida pelo 
illustre brasileiro, probo ófficial de. marinha,, cujo nome citei, 
.tendo elle a honra rde ·· r.eceber nf)sse auspwwso tentamcn; n. · 
visita do sempre lembrado Sr. D. P.edrci de Alcantara, ex-Impe-
rador do Brasil. . · . . •. . . · · · · 

. Não descancava o velho marinheiro, em .seu labor. Carecia, 
porém, de~ cursos monetarios, para Jeva:r por diante o ·seu· lou
yavel emprehendimento. Mais tarde, verificou-se, no mesmo 
sentido, nova .tentativa, precisamente quando teve lugar, nesta 
Capital, um gravíssimo crime; altamente ~ensacional: um•a 
nobre mulher Maria de Macedd havia sido esquartejada; pe
daços . e fragmentos de carne . humana .foram·. distribui dos e dis
;postos em envolucros, á feir,ãó da carne congelada; occasiotiando 
vivissima. impressão no seio· do povo. Semelhante coincideilcia 
foi bastante para que a proveitosa iniciativa industrial ficasse, · 
des~e logo, annullada pela repugnancia. que o mons4ruoso crime 
hav1a despertado. . . . . . ... . .. .. . . . . 

' i 

/ 

I 
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·. UM.SR. SENADOR- Tanto que se dava a essa carne·o nomo 
de carne ·de ll!al'ia de Macedo •. · • ·.··· · . · ... ·· · 

o Sn. PmEs FEIUlEIRA-.Eu não cessava de referir, em pa
lestra com o operoso marinheiro, que fazia questão ·fechada 
do progresso da industria :pastqrU· em' nosso paiz, E, repre~ 
sentando em um. Estado oncte .essa industri.a attingiu a grande 

·. :desenvolvimento, procur·ava .aprender com elle. tudo quanto a 
·· respeito estudava nas praticas de o.utras nações. · . . . · 

~Assim orientado, trouxe, ém .. 1905, ao conhecimento do Se~ 
nailo: ii noticia:desias prec1cisas tentativas, ,apresentando um 

·projecto do lei que teve, naquelle: tempo, os elogios da imprensa. 
Entretanto,· como outros apresentados, sobJ'e' o mesmii assuínpto; 
o meu projecto não texe exito,.si:bein que fosse ~;elator:o il~ 
lustre republicano e Patrlarcha des'ta Casa, o: Sr.· Dr, .Fran~ 
cisco Glycerio, O·insuccesso.da primeira· iniciativa parlamentar 
lião me.,.rez esrriorecer,:"auxiliado .pelo illustre,.Dr. Nogueira. 
Paranaguá, meu devotado companheiro de bancada, v.oltei ao 
Parlamento; offerecendo a debates o seguinte projecto: .·· · 

c O Congresso Nacional decreta:· , / . . . . 
. ' ,• ' . . . \ '" . . ' ' '~ . ' 

· · :Art; 1.• E' cOncedida a. subvenção annual de' 100:000$ ao 
cidadão ou cmpreza 'que f'izer a. exportação de gados abatidos 
nos Estados do Maranhão e Piauhy pelo Rio .Parnahyba e pelo 

. systema frigorífico;· ' · .· · · . ~ •· , • · , 
. ,, Art. 2.• . A preferencia será estabelecida' em· ·coiicurrencia 
publica a· qucrn melhores vantagens .oft'erecor. : ··. . . , . · 

A,rt. a.•. O contraclante se obr1ga a montar matadouros 
fixos os fluétuantes nas margem ·do rio Parnahyba, nos pontos 
mais· convenientes ao ·serviço; a ter camaras fr.igorificas · flu~ 
ctuantes e rebocadores para conduzil~as ao porto de. Tutoya 
ou, Amarração; cOnformo preferir; e a ter· nesse· porto -paquetes 
!rigoi'il'icos qUe, re~eb~ndo a carga, so destinem a por~os na-
cionaes ou es trangeuos. . · ·.. ' · . · . 

· . Sendo fixos os: matadouros; deverão ter, pelo menos, tres 
em cada.margem do rio.. ·· ·. · .. · ·. · · · · · · ' ·' · 

Art. 4.0 A exportacão · se dará pelo menos seis .vezes ao · 
anno; sendo· de 10 .. ooo e mínimo de bois a retirar animalmente . 

. Art. 5.0 O .contracto será pelo prazo de cinco annos. 
Sala das sessões, 17\de outubro de i90S.:...:Pirel Ferreira. 

-Nogueira Paranaqud.:. · ' , ·. 
. • I . , . 

' · 1\luib-embora o Dr; Arinos attribua essa iniciativa a Bar
. retas,- é bem ,de ver que, !la· muitos· annos, trabalho Insisten
temente, portransformar essa idéa feliz em confQrtadora reali-
dade economilln; , · · . · ' · · · 
, Si é verdade que o prosp~ro Estado de· S. Paulo, por Jnter
medio dos seus intemeratos.'filhos, sempre diligentes e capazes, 
pÕe .. em pratica idéas, como esta, não é menos evidente que o 
velho ma~lnheir;, pobre, alquebrado, reformado e dispondo de 
veneimentos e5cassos, pelos seus servic.os prestados á guerra 
do· :paraguny, não podia fazer mais do 'que fez. Nada, por 'certo, 
mais justo do que eu, desta tribunn; relembrar os· seus ineati-. ' - . . ' .. '. . 

,. 
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ma veis serviços, em relaoão ao assumpto, que o Sr. Dr. iA.rinoli, 
com muita proficieucia e patriotismo, expõe no Jornal. do Com-
mercio. .. . · · . . . . • . . , 

Sr • Presidente o t·io Pàrnahyba, divisor ia natural do Est.udo 
do Maranhão com o do Piauhy, presta-se perfeitamente a ·ess13 
serviço. E' <forçoso reconhecer, todavia, que quando qualquer 
representante da Nação se refere a este assumpto, apparecem 
Jogo muitos pretendentes· com o mesmo · fim~ preJudicando 
aquelle que primeiro procurou ser util ú sua terra. 

. Os Estados do Piauhy e do: Maranhão tinham, nessa sub
venção', um auxilio ao desenvolvimento da creação nos seus 
campos fertis.-·Si o illustre paulista tivesse vindo em seu soe.:.. 
corro c·ertamente, lhoje, · essa industra teria se desenvolvido. 
largamente, e nós· estaríamos' aptos para fornecer vantajos!l
mente gado abatido. á Europa ou a ·qualquer outro··ponto do 
Brasil, sem que o Piauhy tivesse, entretanto, o. direito de· .dizer 
que lhe coube a alvic!lreira iniciativa, pois ella competiria,· de 
facto e.de direito, ao legendario marinheiro fallecido ha poucos 
dias. .. : · . ·. , · .. · · · ! · . · . . · . . · . .: 

E'· verdade ,que, em ·s. ~aulo, .capitãlistas, patriotas, como.· 
Antonio Pr!ldo, cpnder de Prates e outros, reuniram 'avultados · 
capitaes para fazer um ser;vico de grande monta, como o que 
está sendo executado. com. inquestionavel perícia e exito na· 
.Estação de' Barre tos. . .. ·. · .: . · . . . · · · , 

o SR. vxcroRmo MoNTEmo -'-o gado do Piauhy não se · 
presta para· a .exportação por set• de pouco 'peso, quasi cabrito., · ' ' . . ' . -· 

.0 SR~ PIRES FERRÉIRA-0. Pfauhy não precisa' usar do 
mesmo. processo que se observa no Rio Grande do Sul,, isto 'é, 
empregar. quantidade consideravel. de sal~ para que· a. carne se . 
torne pesada. . . ·. . . . . . . . 

Pat'a isso bastam os seus cllmpos. Darei opportunamente 
ao meu nobre amigo o testemunho do contrario de qúe S. Ex. 
está dizendo (dirigindo-se ao Sr. Senador Victorino Monteiro) •. 

o· trabalho em Barretes, de accordo com a prescripclio feita 
pelo illustre p;:ulista, é metbodico e muito recom,menda · os 
homens que eslao.á sua-frente. . : ... · . .. . 
.. 1\fas, Sr: Presidcinte, nós no Maranhão e no Piauhy, prin

cipalm:çnte neste ultimo Estado, não temos estradas de ferro, 
sendo, :por isso, penosissima a ·conduccão do gado, mesmo 'por 
agua, obrigado a um trabalhoso transporte a pé em. dezenas 
de leguas. . . · · 

O gado que .em minha tórra muda de pastagem, na época 
propria :para conducoão, geralmente é nttingido .pela moles tia 
conhecida pelo nome popular de';.,... peste, mas vae. tão gordo e 
tão pesado que não p6de resistir ás marchas. Eis a razão da 
necessidade .de um frigorifico, nas margens do Parnahyba; ser
vindo ao Maranhão e ao Piauhy, o que se póde obter pela. 
modiéa quantia de 100:000$000. · · · · , 

· O Sn. PRE~IDENTE'-Jú havendo numero no recintó, para 
a votao!iÇ), pediria a V.· Ex. para restringir as ·suas obs.ervacOeil. 

' 

,. 
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O SR. PmEà FERREIRA.-'- :Neste caso, Sr. Presidenté, nilo 
. querendo retardar a votação de materia tão in1portante,. como 

é a do Codigo Civil, il'etiro-me da tribuna, pedindo a V. Ex. 
· que me conserve a palavra ·para o expediente da sessão de 
amanhã., . . . . ·. 

~ ORDEM DO DIA 
' -' . - • 

. • . ' ' . I .,/ .: • 

. -Continuação da: votação, em discussão uniea, das. emendas 
do Senado, rejeitadas pela. Camara· dos Deput.ados. á .proposição 
11· 1, de 1902, ,Que decreta o (Jodigo C~vil Br!lllileiro. 

( I ' • ' • • . . ,.- . 

' . · O Sr. Presidente;-!A.ttenoão l .Vae se vota!• a -emenda· nu-
,,mero.947, que diz: .. ·. ·. ·· . . · ·. :, · 

Ao art .• 968': ·. · ···· · 

· « Aquelle; que, l'ecebendo . indevidaménte um · immóvel, o 
alhear,_ será obrigado a auxiliar o proprietario na rectificação 
po reg~*o, facultada pelo art. 861.:. · · -

ReJeitada~. : .. · .. · . .. : . . . , ' _ · . . . . . . · · 
São ~gualmente 'rej citadas as seguintes . . , ·-~ · · • 

BMJlNDAS . : .. 

964' · .. 

Ao art, 994: . . . 

. '•. 

'1: Devendo-sé 'pdneipal e jÚros, nestes, si· forem veneido~. 
se imputará prímeiro o pagamento, aalvo _se ·o contrario se 
estipulgu ou si o·credor :voluntariamente (leJ:>·prim·eiro quitação 
do cap1ta1,, · t · 

'. -965 
' .. 

Ao art. 995: 
. · «Si o devedor não -fizer a deciaraciío: do art. 992, e..t.t. qui~ 
tacão fôr omissa quànto á imputação, esta sê fará. nas dividas 
que primeiro se vencerem e·--Hquidarémr ' . · ' · 

Paragrnpho unico. Si as dividas. forem todas liquidas c 
todas vencidas · a um . tempo imputar-se-há o pagamento na 
mais onerosa;:. . . · · · , 

E' mantida,. P..Oi:: dois Lereos, a seguinte '. 

BMENDA · ., 
/··· . 

967 

!Ao :11·t. 996: · ' 
((Em vez da prestação e~- dinh~iro,· que se ·lhe devia, .pódtl 

1J orador, querendo, receber outra cousa: em pagamento.» 
. . ' . . ' . . 

- I 

' 
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saã rejeitadas ·as seguintes 

EMElNDÁS 

: GU ·' 
fM art. 'f'.002: . 

. ' 
' :ç. 

tot. 

· c~ novacão por subst,tuiolioJ!o i:levedor '(art ... 't, 000, ri. II)~ 
póde OP.IIl'aJ:•se sem acquJ~CeDPla sua., . .· .· . 

>' ), 985 \ . 

' litó .arf., '1',023: .. ·r , . ' ' .. . . . " . . ' . 
·. CSi as dividas não 'do pagiivilis no mesmo Jogar;· poderão 
compensar-se,· ·abatendo-.se o valor das despezas · necessarias á . 
. operaetio.» . , · · · · 

. . . . . ' . . · ... N •. 989 
Ao art.- t .027: 

. ~Nulla tia transacclo, uma.i!le eujàs clausulas fór nulla. 
. Pa.ra~rapho uaico. Quando. a transaccão eavolver varios 

direitos. controversos, e nao prevalecer quanto a um, valet·á, 
comtudo, a resP.eito dos· outros.a . ; . . . · . . .· 

. \ 

'~o· art. 1.037: :;, .. ·>: 

~Nulla é a transaccão a:,relq)eito do litígio decidido por 
sentenoa . que passou em jull(&do, si· della. não. Unha sciencia 
a.Jgum dos trans'actores, ou SI por titulo ulteriormente· deseo .. 
berto, se apurar_q!Je a nenhum ~Jellés assistia direito ao objecto, 
sobre que trans1g1ram.;.a . ~~-... . . · · ·. . · . 

. ' . ' . ' -

t 'ff .•.. 1:.001 
·, Ao art:~: ! .043: ·. ' •.. :• 1, 

c Si 'as .partes aão· tiverem nomeado:o terceiro ~~·bitro, . 
nem lbe' autorizado a aomeaoio pelos outros ( a.rt. t. o.u, 'n ~ V), 
a .diverge11oia entre oa dous nomeados rescmdirá o comP.r.o· 
mlSSO.t . ~ ........ \1 .. • .• ,,..., ••... : 4.. ... .. " · . . ' . 

E' mantida por i:lofs feroos, a l!leguinte . . 
:.; ,.'BMBND.t 

N.!l:t'~016 · · 
. i . !Ao .art. 1.059: · .. ,. ' 

. 
' 

.. 
c Parll8rapho unico .. O cas11 fllrfulto, ou de forca maior, 

consiste .no fa.cto ineluotavel, cujos effeitos seja ,impossível 
remediar, ou pt•evenir~• , · -· · · ·" , .. 

vo1. v: . s• 

.. 

• 

.. 

.. 

., 
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E' rejeitáda n seguinte , . ·' ' ... ·' 

SMIIlNDA 

Ao art. c1.1l83: . 
. c Elimine-se asegunda. parte do •· I::t · · · ·• ·:-

. · · ·cU. Si, ·feita sem prazo a ·pessoa·ausente, houve1· ~ecin'i-ido . 
. .tempo baslaate, . para c)Jega.r, e nilo chegou, a,. resposta. ao 
. ·conhecimento do proponente.• . · · ·· · ··· ·. . · . · 

«III. Si, feita cum pt·azp·.lll pessoa ausente, inlo se houver 
· dentro nelle expedido a t•esposta ·• . · 

., ' ·' .. - . ' ' ·-- :.:_~---· :-·. ~:: --~ '., . '~ 
· ·. ·, ·· o Ir .... Prt•i'-à" ~ :AttenoAo 1 . Em•nda a.. U43: 

:Ao· art. t·.088: ~ · ' . · . . · • .. , . . · .. · · . , 
. c Consideram-se feitos os contractos por correspondencia 

. . , ~isto lar ·ou telegl'G,llbica; •desde. gue se. eD8oa a aooeitação, 
. excepto: · . .. · · 

• . ' . " ' '· ' • " ' •. 1 

llh· SI ·eiJa nilo oheiJr~ ao prazó convencionado ·•. . 
·a c~nimisslo deu parecer oontràrio á primeira pat·te desta 

emenda efolfavoraveJ á segunda ·parte,, (Pausa .• ) Vae se votar. 
' ' ' ' . . '. . . ~- , .· ' . .. 
!' rejeita.da·a primeira parte a'.approvada-a.segunda. 
Slo rejeitadas _.. I8IUill&ai ~ · · . . ~ ...... 

.....ui . •. :~···. · Ao art. t.OIIf . · · ·· · · , 
... c Salvo 'estlpulaolo. diveNa, u arrba!Í em cihtheiro con

sideram.:.se. principio de _paga; Nilo ·o sendo, ... restituir-se-hão, 
11\l&Ddo o ooDtraot.o de oelebrar, ou desfizer •. •· ' · 

'• '· \ . ' ';"' 
.~. ~·{ . " .. . ' 

· B.: t.on..,, 

i 

,, 

' .. 

. ',• 

' ' I 
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· Wr lo.067., . . •' ·. 
Aos arts .. t, H't' e 'f .rt&.·: 

III 

· Substituam-se por este: · . • 
·c As bemfeitorias necessarias &11'8 uíeis serão inde·mnlsadM 

pelo evictor do alienante, ou· ao evictor, .que as houver exe-
cutado,:~· . · . . .· . . . . . . . 

: ' fiotJ t!,,Q68 I · 

~rtigo additiv~- c SI a eousa · evtota n\rer «t seu : varor · 
consideravelmente augmentndo, ·em consequencia de bemfei
torias introduzidas pelo eviéto ou pelo alienante e Jlão convier 
ao evictor- .~ndemnizar a importancia desse accrescimo, a 
evicoão se resolverá recebendo o ·evictor. do alienante, si este 
se !lchava. de bo~ fé; o· valor da cousa antes das bemfeitorias .. 
e s1 de··má fé, o dobro desse valorfl,l . · . .· · 

\ . ,. ' 

· ; · tUI,aJJ · 
~o ar~. I', U9:. · • · • · · · _ · · · · . 
c Nilo póde . o adquirente demandar P.l!]a evicollO G: .U.. 

nante· • · · · · · · . ' . ' .. ' ' 

· I. Si da cousa ·roi privado, ·não por via JuiftolaJ; 11111.....,, 
· Supprima.-se. _a disposioií'! do n:.; 2, do arl. 1.119,- por·~t 
estar· comp-rehend1da a. mater1a do art. t .110 .. l · • · . 

· . E' ·alinunciada a votaolo dá aepfnla . 

' lllÜNiJ.t 
·N,. l~la8 

. '. 

.,, ' 

· Supprima-se o art •. 1.177. ·· . · · .. · ·' · 
0 SR; EPITACIO ·PESSOA, requer e O Senado consente DO 

adiamento da votaoão, visto a emenda tratar da lillerdade de 
testar. ·~·-· ... :•. · :• · ... -. · •. : .. ·. ,,. ·. 

11' mantida, por liois teroos, . a saauinte 
. ' • ' ' ·. . ·, . . <" : ... 

liMBMDAl. 
N •. usa 

· Paragpapho unico. Se'lldo em beneficio do lntereeae . geral, 
o Ministerio Publico poderá- exigir~lh_ e a · exeouoAo, morto· o 

,doador, si .este-a não realizou;;) .(Art •. t.'~i2.ll), . · . 
• E', rejeitada a ilesuin~ ... · _ 

... , ' ' .. 
, -IMD~ 

- :R;: t· .ua ·' 
· · · Art.' t.in .. ; .. I eu!ra méitiS~J~te certa. com~easac!&, P'er 
tempo' determinado,. OU indeterminado O UBO 'i &080 . de . COUSa 
nlio fungível, . · · · · . . . . . . . 

' 

' . 

. ... 



' . 

212 

E' mantida,. por dois terços,· a seguinte 
' • I , : ;. ·•' . 

i ltMIND~ 
... " . 

· . N.: 't •. 25f. ·. 
• •• r • • , • , • 

iA:~ 'f.293..-EI~minem·!a :Cou foi orterecido mediante pu. 
bllcidade ,,l · · · · ... · · . . . . · 

SAo .reJeftaílas as1 sea;uintes · 
' . . -

.-' •.. 
' · BMJ!lNDAS ' 

' I . fi. I~· 
·· :Art. 1.a21;. n. · v~ci!ceaaentes ou íteseendentes, irmllos 
consaaguineós até o s• aráo ·inclusive e amns até o 2• inclusive, 
do juiz d111 llB usa,., -r:... . • • • , . ".. · · · · · · 

. ·: N~J t .• I!Bii 

: 1ft'.: m _. Su!S'-rima-ssi <" · 
·· · · N.:· 1.311 . ',.· 

. ~' 
' . .. 

': . ' \. 

• 

. ~r~ t .357. Sal'11o tÍisposlolo 'é%ilressa ou im~licita ·do' con. 
traoto. entender-e.e-na:. 11ue .. só autoriza uma ed1gii.o da .obra.11 . . . . . ·' " ' . . . . ' '. . 

"'. ~· ...... .. 
" ... •: '141XlD' ' .. . . ,, ·. 

~~. '1.433- Em vez ife ·« remette ao segurada., diga-se 
c entrega da aP.,olice ao sesuradu.,. · · . . .. .. '' . ' . . ' 

I . N.: Í'.~OQ .· . 

~t. t; 4u; · Si o se~uraifo omittir, alterar ou · tigurar · clr:
cumstancias que poder1am ter influído para' a rejeiç!io da. 
proposta ou para a· .estipulaOII.o de maior. taxa dé . premio; per
derá .no prime.iro ,OBS!) o direito ao seguro. e. ao,,premio pago, 

· e no segundo l.n~em!uzarli em ~obr.~ oonsenbndo. o segurador, 
o valor· do prem1o ·que lhe· terur s1ao cobrado, sr as suas de-

. claraoõJS fossem .. es~tas .. · . · ,. • 
E~ mantida, por dois teroo~~ a. seguf~te. . 

IMEND" 

\ · N~ .. l&Ut: , . 

. ~r~ l'/4711• o s~rll sotir~aivfda iemp~r objeetó, garalltir 
meíUante·o premio annualque se ajustar, o pagamento de.cert!li 
somma a .determinada ou determinadas pessoas .POr morte do 
seiurado, podendo· estipular-se· igua.lmente '·.o pagamento· dessa 
· s.omma ao proprio segurado ou terc.(li~;-º,1 si aquelle sobreviver 
; ao JP:a&O de s.eu eontrl!c.to."' ;.--· · · · · . 

.. ;· 
.. ; 

;I 
'1 

. ,, 
.. ~: 

' 

' .. 

. 
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Quando a liquldl\otlo só dev~ operar-se por mort.e, o premio 
se OO<Je ajustar por prazo. limit.ado ·Ou por toda a vida do segu
r..fo, seRdo. liilito ás partes contractantes, durante a vigencia 
do oontracto; substitu1rem, de commum. aecOrdo, um plmao por 
outro, feita a indemnnaoão de premios que a .substituição 
exiril',· · · · • · · · 

E' annunciada a :votaolo í:la ae~Qinte 
' ' ' 

BMINJI;t· 

• ~-•l t .. liStl 
. . . r 

~ts;, 1',577 e t.578-Sulfprimam-se •. 
,. . ~ " ,. 

' 0 :SR.EPITACIO PESSO! '(Pela ordem)'..;.Requef e~· Senado 
consente o adiamento da :votaçllo P.elo mesmo motivo .da de 
n. t;oli28.:. . · . . . .. , , . , .. :• 

· Silo reJeitadas àa aesuJntea · · · 
' . . ' ~ . . 

· .. • &MBNDA'ii .• 

:N•, t ... ~ 

i\rt.il 1.599- Supp~ima-ae,, 

., .. . ,. - .· .. ' . 

. . . ' ' . 

fi 11 1',,114'1 

. ~rt. t.li9l;..~cQrescenf« na ffDaluSI Dt creifores .aocer•. tarem a avaliaolu,. · · · , ,, .. .. . . · · · 
· Silo mlintidas,.P.or. ílola. ·ferous, •••eiufafeg · 

' EMBNDAJ.' ' 
), 6.01 11.1811 ' .• 

" , , I . . , . , 

:Art;a t .630~ ....... alguem;· lie coaformidaíle com B lei, iiispl!e,. · 
· no -.todo ou em P.arte, do seu . P.atrimonlo, para depois da· Sl1ll morte.!l , · · · · · · · · 

··~r&. t;872. Ter-se-ha por nlo-escripta. ·a asslsnaolo.qué 
o· testador taç_!11 de tim termo, no gual deva comeoar ou .oesau o 
direito do heruelro. '· . .-

-~, reJeitada a seplnta · · .. 

': EIIIIRD'Ai . 
·. . uil 1!.071 · 

..• ·. 

. N. IIr-Accrcscente-se! nla potlendo a U!oaj:)acidade !ler 
allegada dous anoos deRQis da dlssolugilo da soci)ldide c.onJuaal. 
~t.UtiiO D.:. 1.t 7i&l' . · . · . ' . , 

1 
! 

. I . ~ 

' 
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' 

I · .. 

J,•'. . . '. . . . · . . . -
· lt' . UI!~ 00 IIIJADO 

', • ' ,., .• t . , I 
' ' . . ' ., ' ' ~ ' .. :' . . 

... · .rv"·o offlefal t)ulilleó, élvfl ou mntfar, nem o eommn~tlfante,· 
!til.· D escrivão, perante quem :se. fizer., a. BSiiJI.COmo· O flUI .. 111er. 
011 approvar o testamento. . ' • : ·· . · . · . ·· . . · · · 
. .· I' &QWWiadi •.. Y.Otaoão da aeiuintt : . •'. . ' .: ... : 

•• '· -', ,, - ... _ ,1,. __ • ., .. \ •. _·->::. _. ::' ~······;c : .. ·/ 
·, ·.·.·. . ' rtit·~inl . '• I ' 

. . ' ' ' . . . "' . . .. ~: .· ·, .. '- .. ' ' ' ' . 

l'ftl., :r. '728 ;.i SublUtul-~íi' plllO sesu11'1f.n . . I . 
. '. • - . ., ' _,_ ' ' " ' ' - ' . '! 

. o testador poderá·dis~or de·tôdo!i os belllà, aflllll iue' llfltam 
. uoBDdenLel ou. ducelldentes .. s"'ccesalvoB., . · .. · · : :· · · · · .- .. . ' . ' . ~ ' ' ' '• . : . . .. \ . ' . . . ' . .' . ,· ~ ' . . . ' ' ' '. ' : . ' ' ' . . . · · o SR.'.·.~; :Azmoo 1{P~la Ot'itêm)-. Peoo a v,, IJ:J. Sr, Pre- . 
sider:te, que ·consulte· o tteDado li. QORSentQ gua ·a ~otag~ 1eJa 

•·· aom1nal.; .-, ... · ... ··•· '.: . .' ::)· :; .:, / ~·.· <.:\ . 

. · .. ·. o Ir. Atlalplio &orilo ''~;·Wemr· ifft~íiüw 1 ~imída 
n .. 1.675 insUf.ue a liberdáde.de.testar. A.Camn.ra rejeitou essa 
·emenda e a ·maioria da 'illustrada' Commissão Especilil é de 
parecer que·o Senado tenha o m~smo'procedimento. .. . , · · 
. ·.··· · Partldario da liberdade de testar. e 'por.< isso; .voto vencido 
no seio. da CommissAo, o orador pede respeitosamente· .licença 
t>ara invoqa1• toda a ·attenção ·.ilo- Senado para a excepcional 
JmJ)orta.ncia da· emenda que. vae 'votar,. e· para/ fzer 'duas. coR
eideraoões, apenasi. em> favor. da''ll'iesma' em<>nda/ .. ' : ... · ..... 
· · Todo o homem tem o direito de dispol'Iivremente·'de sua 
fortuna,. durante. o- curso .. de. sua éxistencia e· de compromettel-a 
êm quaesquer nego elos/ operações ou · liberàlidilctes, ··e porque 
nAo poderá :ter esse direitoo,qua.ndo. se despede da vida, preci
samente no momento em qu·e .tanto· RecessJta de tal ·faculdade,. 
para acautelar, e· regularizar;. na:'medida de·· suas. foroas, ·SI 

. ,situaoílo futura de sua família?! · . ·. · . · · · 
' ~ · · · Cóm' ql1e direitó; · perguita Glli'ot~ o Estado traíisforilla um 

cidadAo livn& e soberano em· todo· o·neriodo· de sua· existencia, 
. • em menor e interdicto nos ultimes momentos, .faz-se. seli•· ~utor, 
e estabelecendo "Contra .elle uma· presumpcão de incapacidade 
e de indigaidade, determina a quota de que. poderá'dispoi· Hvre· 
.mente71 ··~·.: .· .. ; ..... ··· "'' · .···" · •. '·' • .. ' 
. : . 'Dizlâ muito bêm MaJievie .perante o:Consell:io de Estado da 
.. França: c Cumpre deixar á ternura: e ·á prevideacia ésolareoida 
· .. dos PlllllB· de faniiria, a. di~tribuioão eoonomica de. s.eus, bens, 

.. . oónforme a situacão de cada. um .dos··Seuy 'filhôs;. para. evitar 
· :'f.'lzg~~~s;Ao que ,~~. caprich~ da. ~rte podem tornar, de~as~ 

· .··. A igualdade mathematica;ua distribuicílo · cfa fórtuna· (Je um pae entre os seus filhos, nem· sempre constitue uma igual· 
dade verdadeira, nem sempre .obdeoe. aos priani·pios da jusUoa 
· e 4a . equidade, porque as aJ?tidões e . necessidades .·de ·cada um 
llfistes~ilo désfguaes, e como niJtguam conhece melhor. do ... '!ue os 
•es, a jndole, o earaoter, as ap.tidDes, a situaollo e aa co'f"iQOel 

. \' , .· I . 



:. 

I' ' \ 

' . . . 

de ordem~m~ral, fntelle;,tual e niaferlal ~e teus filho", ninseutri 
·poderá.melh. or do. que elles, corrigindo .. os defeitos ,da natureza 
e tendo em attençilo as desigualdades ellastentes, fazer uma par• 
tilha justa e que bem consulte os interesses e· o ructuro de sua 
fnmH!n .•. Porque então, estabelecer a loei a presumpoão' de 
incàpacidade e de Indignidade contra os paes, · prohiblni:lo que 
disponham livremente de seus bens em testamento? .~ · . 

Pelo ·receio de que domlitados; ou pelo fanatismo religioso, 
ou por certas influencias (lU· paixiles,. despojem os seus éin 
beneflei.o de associa.ções religiosas ·ou ae exh·anhos, deixando a 
sua família mergulll~da: na mais profunda miseria'l · . · . . · 

Tacs· factos pódeur dar:-se e te4!m se dado, mas ·para ·os que 
pudessem fornecer ·um .~.ngmeato . poderoso. e ser1o . contra a 
liberdade de :testar, fOro nccessario, .diz o· conde· de Boursies, · 
que cstf'\'C . provado que ·. nn generalidade dos casos· .os · paee 
!'nzem: · míto.' ··.uso.' dos testamentos,,. Entretant!!• · a experleneia 
contesta ·.ost;~-omnlllo de .om modo peremptorJO: os tactos que 
se dão na America do Norte, na Inglaterra e em t.odoS' os outros 
paizes em que .existe. a liberdade de testar. tornam evideate que 
aquelle. receio nllo tem fuadamento. . · . '· . · 
.. ~At_é.3Lde dezell)bro de 19()7; aa nossas leis davam aos paes 
o. d]rmto.-4_e . dispor llvrement.e ~a terça: dos seus ·ben~ e ,de 
ent.ao ·até nOJe teem. elles o dtretto de dispor da metade .. Por 
v.ontura .teem· 'elles · no. exercielo d~sse di.reito preterido . os 
ftlhos em proveito de estranhos? ·Tem felto máo uso deàta 
faculdade? .. ; · · ·· · · . · · · · . · · . . · · 

• • • 1·- . ~ , I ' . , , ,• : '• • , ' I ' . , ' 

, · Ab.usos teem se dado. e dar-se~hllo, mas· silo casos 11a.rissimos. 
. E quando mesmo estabelecesse a lei que os paes nllo. po-. 

:lleriàm dispor de parte . alguma .de sua fortuna em beneficio · 
de estranho., eneoatrariam ~empre os paes desnaturados .. m .. e.ios · 
P.ara· pret,ert.~em os seus ·filhos !l'laaçal-os á miscria. · .. ·... ,. ·· 
· ·uma outra consideração .de ·alta imnortnncia é a seguinte: · 

Em todos os paizes. em que nllo está instit.uidn. a liberdade 
de testar; .. os filhos, em regra geral, consideram~se soulos' de 
seus paes e convencidos ~e que ,o fructo ·~o tra))alho ·destes, 
os-haveres que teem lhes v1r6o as··mlios un1 dta por her.anoa, nllo. 
se dedicam & um ·.trabalho, nllo .iniciam uma· P.mpreza,: .nllo 
exercem uma· profissio :que demandam· esforços continuados~ 
A cer.teza da beranga paralysa a sua iaiclativa, São individuot . t . . . . . . . . . ' . IDU ets. ~ . . .' l .. '·.. .. ' . . . ' • ·. . . . .: I 

· ·:A' liberdade tle test.M:' .desenvolve o esplrlto de inlci~trva~ 
Desde. que. os fil'hos fiquem convencidos de que. n~o lhes per
tence o truct.o. do labor dos seus paes; mas a estes, que poderio 
dispor· da sua .. fortun!l como entenderem conveniente; bem ou 
:mal; sentlrllo a neeestddade de empregar os seus _proprios ., 
foreos para conquistar uma sltuaollo, se compenetrarilo .de que. 
preclsàm contar, antes de tudo, ·com o seu. projn'Jo trabalho. 
A libe~dade 'de . testar. desenvolve o esplrlto de ·Iniciativa·.· · · · 
. E esse é o segredo, diz Léon Donat, dos ass.ombrosps,pro

gressos renllzádos pelo povo americano.. · . · ,. , ' . · .. 
.' Qurmtlis · e qu~totas ·vezes temos visto OB filhos devottarem 
u ·.turbilhao do 'JCIIO e clot :viDiot, em ~ucoa .maet, grandQ . . . 

' 



i ' 

·, 

fortunas que· foram. adqUiridas por selftli.paes durante lonres 
allJIOs de trabalho?.:. . · . · · · · · . · .. . 

.. Desde q11e o projectG do Codigo Civil se coaverta em ·lei, 
_ e entre em execuollo, ficará. revogado o .decreto legislativo· de 

, St de''dezembro de 1907, que regula o deferimento da heranç.a\ 
· no cas~ d)l successüo·, ab .intestato1 e voltaremos ao regimen·an

. f- tigo; hge1ramente ·modificado. peJO mes~O · Ilrojecto, . : , : •· , 
-: . Dispõe o art, SO desta lei que os testadores poderllo de

. terminar quaes os bens que .deverllo constituir ·a legitima dos 
· herdeiros, ·prescrever-lhes .. q, incommunicaln'lldade, nttribuir. á 
· mulher herdeira . a livre administraollo, estabelecer ·as . con
. dfO(Ies de Jnalleaabilfdade temporaria ·ou vitallofa,·a qual nllo 
. prejudicará a livre. disposiçllo test.ameatarla,.·e na·'tatta .desta, 

. · .· a transferencia. ·dos . boos ao9 . herdeiros tesUimos, · desemba· 
· r&çados de· quaesquer onus.~~ .· · .. · . . . · . . . ,· · , · 
· . ' • Em uma • palavra: a lei ·de , i907 deluimlnada- Pelfcfa.no 

...._: Penna-:- abl,'iU espaoo a que s~· p'ossam .manifestar essa ter~ura 
.e prev1dellcia. esc~eo._ida dos. paesl no dizer .de Male:vllle~·· na 
distribuigllo eco11omica . d~s ·seus: uens . tendo em at~eao o a 
sltqaollo espeoial.d~;.~ada. um .de seus}ilbos • a·lei .. TeCe Ida 
com applaueos-pelo pai~ .inteiro tem dado torar • ll'IJl,de nu· 
mero Cle actos . ·, · . ·· · ,· · · · · · :· '. · · · ·. · ·· 

.. ' ' . . • " ' ' ' ', ' ' •,. .-<- .... ·. '. '·- ' .. ·. . : --~·:.- . ' 

Todos os tpstarrientos feitos com fUnl!amento ifa diiPoeloBo 
ponsi.ada. no art. s• da. ,.iél, se forem .abertos-de· .. P.oi .. a de. e.nrrar 

.. em or"o novo Codiso -Civil,-.fJoario .oaducoa •. · . <-. --- ~ 
.. · . · . o:o.se:. o Codfgo Cl:vil só entrará em visor. um anno de~tois 

de offJoJalmente ·publicado e· deatro desse periodo. poderA o 
·ao~esso :votar . uma. aova lei. com. ali dispoSioQes ·da lei ~.Pe
Uc:l'faao Penna, ·. · · · · ·. · . · . . . . " · · . 
. E se lllio ti3r .Isso possivel?, . · . . . ·.· .,. '·.~"·.'";>i r,.· ' 

. ' 

· ·. E porque nlo .se ba de mariter a e~enda Instituindo a. fi. 
berdade; de testar, para dentro ... dess~ perlodo, o 'COJIBI'88SO tuer 
as. restr1coGes que entender oonve11,1ente ou mes~ restabelecer 

.. 

as· disposfolles da lei Felicl.:mo Penna Y · . . · · . . ·. . . · · 
. · · Adoptado esse · alvitre,· não ticarllo caducos os testameafP.s 

feitos com fundamento no art .. s• da referida lei, mesmo quanilo 
· do alludido periodo qualquer próJeoto.nllo possa.ser convertido 

/ em lei; . ; , .: .. , · · .· , · . ··. . . . . · ·. . 
.· . !Vota o.Oll&dorl·,ofi,.pela lflierdade.de testar. Wllo hiSmente 
uma· funoollo legl i ma e. uma oon~eiJUeli«,~fa .do direito . de: pro

··. prie~ade, que a Constltuioilo pohtfca garante em toda .a sn.iua, 
:lllemtude, nlo d sóme.nte uma das ·mais ezpresaivu, ma •· 

· festaoGes da liberdade civil de um povo, ao.-dlzer da. Troplo,u
1
r •. 

• ama instltufolo reolamada por elevados intereasea da Ju~~a 
· "1 da equidade e por· elevados fntere~ses eoonomlcoa de».· . . •· 
· . · . · : ·.llantélúlo o . Senàdo · a suá emeada, prestali um ll'lldt 

·IJDIJO .ao fu&uro:::da P.&tria .•• l(MJdto b}m~ muito. · 6nRr.. .. . , 
. . ' ' . ' ' . ' ' ' . ' -

· .· . · D 11' .. I'Nililelte-w fmtyortanof.ai do. assÚmpto ·•·· evf~ 

='. A 1\lesaj!ermftte-se a liberdade de ponderar que o lllustr
1
e 

, à~ iiUlllt~ P.aulo. e .w~IWI .de.· te.mP.o 'llllterQIIn~o iii 

• • 

. . 
' ' . ' 
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SESSÃO •M 19 IIB AOOS'ro Dili i 915 !11 . ' . 
' .praxe~ para .a e:wosioão dá maf:eri!l,. encnminlt.aado a votação., 

Elia terâ de manter o mesmo jlrJnc!piO relatfvamente\ao.Sr. Se
J)ador pela Parabyba; que acaba de pedir a palavra pela- ordem. 
: :· o 'àr: Epl\aclo Pessóa (para ~ncaminhcir 'a votaçllo) (•)

Sr. Presidente, se me fosse. '(lermittido, invocaria melhores u.;. 
tulos â tolerancia de v, Ex. , .. . . . 

. ' 

. Tendo-se jlncerrado a. discussão do- projecto, sem qUe o 
meu .. nobre amigo, Sena4. ir por S. · Paulo; tomasse a palavra 
para· arsuir o parecer neste ponto, não me senti na 'lecessidade 
ile ·explicar ao ·senado. os motivos que levaram a, Commi9são .. 
a lhe_ a~ons~l:har a reJeiçllo ·de· sua )lropria emenda. . ·· . 
. Atacado agora o ,parec_er, V. íErl:., parece-me deve ser 
ainda.:mais · tolerante e condescendente commigo do que foi · 
coin o nobré Senado I' e ·permlttlt> ·que eu, tão rapido;· quanto 

· . posslvel, responda ás conslderaoões que S. Ex .. acaba de fazer. 
,. Sr. Presidente, a liberdade de testar .é uma'das· questões 
mals~~ebatidas do __ direito._ civil.. Em . t_odos os tempos, _ em-tédos 

- -oe .... izeti;, sempre que se tem tratado de regular a ~eranea 
neceasaria,, ellapm dado· Jogar âs mnis acaloradas disputas • 

.. Agora 'mesmo; .na· Camara -e· no Senado, PQl' oocasilo de se ·
discutir: esta parte-·do proJecto, os .adeptos e. os adversaridr\da. 
liberdade de _testar reeditaram em grande· profusllo as_ razões-

. ordlnat'lamente produzidas pJ'Ó ou .contra ella .. · . · · .... 
· ·-. O meu no_bre collega, o Sr~ Senador P_ or S. 'Paulol •acabá 
4e. reeumir.aa· prlncipaes. S. Ex.· entende que ·a llberaade de 

· telitar é· um ataque ao ·direito de . propriedade, garantido. 'em. 
toda a s_ua J)lénitude _pela Consutuioílo da ~epubllea, apenas .. 
com·a.excePÕio da desaproprlaollo por necessidade ou uUlldade 
publloa. · . -.•. _ . . - ._· · . -· . · · ·· · -· -

. '·Mu, Sr; •Presidente, o direitO de prolll'ledade nlo'tem o. 
caracter absoluto· que · este texto constitucional poderia fazer· 
presumir, e como todos os ·outros . direitos; estA sujeito ús 
restricolles.-determinada!! . pelas . neoessi~ades de ·_ ordein social, 
da saude publica; por exemplo, da>hygJene, da, seBUl'&ROa, pu
blloa,\estâ sujeito és llmitaoões reclamadas pela. protecollo de- . 

· . :yida· aos direitos. al'helos _e pelas con!Poões exlsf.enJililes 'da pro-
prla sooiedadé. .. · · · · · · · · · . . · · 
· . -J'Il os Romanos, com o notavel espirita -de prevldeacia, 

·com o. admiravel senso pratico, que caracterizavam . aq)lelle 
• ~;~ovo ·extraordinario, diziam que. direito ~e propJiedade .. era o 
'"' utendi, (ruend' et. abu.terul~, o dlre1to de usar;.rosar e . 
·abusar da . cousa; mas logo · accresoentavam qv.atenus · iuris 
raUo fJGtitur, até <inde o .permittir a razílo .luridioa. · _· · · . 

·. :1 Sr. ·Presidente~ a liberdade de, testar ~nllo importa um· 
. ataQue ao direito ae propriedade, .como .se afiS\Ira ao nosso 
· illultre collega, desde 'que o testador não dispõe dos seus 'beas 
.para o P.erl~do da sua vida, mas para depois _de sua morte, 

. ' 
l(j'J, IM.t§ jljlo~ liiP foi re;:~ pelo orActQr!f . . . . . . . '• 
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. isto é, para uma época em que nAo tem mala o domlnlo ~ot 
bens .que .. constiLuem.,a hcranca. '· . . . ·. . .• · , · _,. , . . . ·· . 
.. . ·O SR. Bu&No DB· PAIVA- Por consequ'inbola, .n§.o 'póde dei~ 
;ar·a·terca. .. · · · · · · · · · . 

' ' o Sil. }~PI TActo PÉs'so . .\ _,. Perdoc~mo v .. Ex.: A: coneluá&:o 
!l exaggernda .. E' uina concessão que n lei faz aos· proprietarlos. 
'.~. 0 Sa'. BUEN~ DE. PA"IVA- A~bitrarfa., : .. :· , - : .. ' · .. : . . 

.. • I . . • •. ' '' ' ' .' \ I ' . . ' ~ ·. . • ' I • • ' 

.. · ·O -SR. 'EPtTACIO Pr::sso,,- A'quillo que a lei .faz como con.; 
.··cessão v ... E:t. quer que se dê. como um··dircito·preexistente.· 
,A::conscqúcncia que Y. Eri.:. tii;a de mi.nhas :palavras nílo as
sent~ na razã'o ,iurid!ca! porqu.c Jünsuein .depois .. dc. morto ~tem· 
direito a cousa.: O direito extmguo-se com .a·morte .... · ::. ·.·. · · 

, • • • ·, , '• ' • ' 
1 

' , . ' ' , ' ~· ' , , , , , , o, • o , <" I , • ·, ·: " • • .:. ' • 

· • · .. O SR •. .,_. :AzEI'tEDO-:-.Mas .dispõe emquanto: vivo. \(fro~ 
· cam-se V!ll'lO# apa1•tes;) .. . · . :·. : ·.• . . . · .~. , .\ 

. : .· · o sn. · EPrrA~IO Pil:'siloA.~ Não ·· acalore~os · â. dlileuâsão e 
.. :: sobrpLudo . não> a alonguemos para que me nãa;;chame :1'1 :ordem 

o ~~r-· PresidrmLê. · . ~·,. · . , > .•. · .. , · . , ' ;·> .. • ···•.·.•·· _. 
· ·· ... · ~A · heranca necessarla, a restrlccão 4' liberdade de testar 
. •· nllo é uma l·n·stituição-republicana; ella•nos.velu' da· moparr-hla, 
· ·das Ordenacões do Reino. A Constituição de l82Hat:nbem PM• 

.. : .. · tegia ém··toda• a,plenitude o direito de···própri'edade, :e até·de. 
modo . mais frisante do que ·a Constituição· ·Republicana, :pois 

. .:.:.declarava ·expressa .. e· categoricamente que- a• .. desapropriaoilo 

.•.. ·· . ··por. nece~sidade' ou ttt.llidad~ ,publica· seria a·:unica.,excepoilo 
.. · · 'admissivel ao. principio; Entretanto .ninguem- no.'· ImpeJ•io• se 
· · . · lembrou. já mais. do. arguir de i·n!subsistentes ou derogadas; as 

' ·ordenaeões ·na~ parte enr que instituiram; a he~anoa 'neces-
. sarJa. (Tr~am•Be varias .apa1•te~), .. ·· < '.:: .:' 1 • • · 

O SR. Ei>ITACIÔ 'Psssoi- Estóu . mostrando .·a· ·lniproee-
. . deoola do argumento que, se .. apoia . n,o _Estat1;1to. Constitucional 

quandO .garante o direito de proprredade~ •: . :: ... · · . · · ·. 
• ; ' ; • '. • ' • ·, 1 • ' ' ' •, • ' • ' ' • : ' • • ..... " ' • ' ' • ' '· '· • '. -',: :. 

. Mais ainda,· Sr. Pre,sidente •. As :constituiolies. politicas de 
. todos os povos,do mundó;·garantem·o direito de.propriedilde e, 

~ · uão obstante, -86mente 'tw 'POuquissimas legislações. a .liberdade 
de testar,, . ' · · .. : . . · .· , . . · · .. · ·· · ·. . 'i ·. · 
·1.. .·; •. •.·· •. -_·' .... ~_': • r,' .', r,·.' ,· ,' , 1·· '·,:':, . 

· O Si\; · Abor.t»Jto: GORDó..:. Nilo ~ conseqileneta lieeessa~ta. 
' '. . ... '' .: ' . _. ' ' '' . -.' ' ' . ·,'. ~- ' 

· · , ·o SR. EPITAOIO PBBBOA- O meu ·nobre collega ·. invocou 
: unia outra ràzlo.de·ordem moral e ecónomlca. A-Uberdade de 
·testar, disse· S. Ex.,. fortalece o patrio ·poder pela dependencia 

·· ·em .que iioam os filhos das liberalidades do· pae1 e ao'mes. ~~ 
'tempo desenvolve. o sentimento .de lniciati:va particular, LIIU 

iustamente applaudido pelo meu illustre collega 11elo Pará;., •. 
~ - ' .. ' ' . ·. -· ' .. ' ' . \. . . ' . ' .. ''. ~ ' ' . . " . ' 

0 Sll, AIIIÍ'HUR LBMOS -E .de- novo applaudo ,' . . .. · . 
. . 0 SR. EPITAO.c) PBSBOA- ,. ~ desde que ;!)S flihOB fÍ08JD 

. reduli!los'. aos ·aua propr!oe r~IU'SQII ... ' ·. ··· · ·· 't •: · 
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iml todos · oa. lllolhentos da vida, o que s~ ·preteni:le é que o 
patrio podor- qúe vem ·da gratid[o devida· pelos· filhos ao 
progenitor em vista·· da protecÇão e amparo. que delles rccebe!Il . 
em todos os momentos da vida. o que se pretende é que (] . 
. patrio :pôde r; que se deve fortalecPr pelo respeito .. dos filhos 
ao pac, ,pelas,.relações reciprocas de estima, oelo sentimento 
de solidariedade fami!ial,. pela' communhão cm to.dos. os inter
esses,( pela, •collaboraçll.o na lucta pela vida', se fortalcéa na 
re.alidade pela ganancia. e .. pellf ambição a ·corvejar em• torno 
da fortuna paterna da; O que se procura desenvolver nio é o 
espirita da iniciativa particular, é a:hypocrisià, as rivalidades 
no seio da familia; a Iuc ta .intesti•na entre irmãos, cada·· um 
multiplicando-se em mentiras e intrigas, ou ardis.e artimanhas, 
para c-omprometter os· outros aos ·olhos .do pae, :e·. obter·. para 
si a preferencia de suaa; liberalidade9>- (ApJoiado1 e n4o apoia· 
dos,' .TI'Ocam-se muitos .apartes.) · . ' . . .·: . . . 

. E' me impossivel .ouvir e . comprehender as. observações 
com .que me . .honram os meus illustres collegas,. no meio desta 

tem~~\~~e ~~~~rE::;gt;· te·l~ pelo hmirailo ·Senador. po~ .SÀo · 
Paulo é que 'a . faculdade: de dispôr livremente de ·.seus bens 

· permittd' ao testador apagar· e9sas differenças, que uuitas. vezes 
existem entre irmlios, resultantes de certas deficiencias ·de ca
l;'acter. ou '.a-ptidões· .e, , por. esse modo,· beneficiar aquelles de 
seus .filhos que, por ina:ptidíto physica, moral ou intellectual, 
se mostram incapazes de ·ganhar· a vida. . · -· · · ... · 

De modo que essa liberdade, que se. pe_d~, serviria: P~tra 
dar cunho legal ao . malbarato e· ao ·desperdJCJQ das fortunas 
entr,egues de préferenria ás mitos dos incapazes -(Apoiados), 
seria ·um 'appareltio 'juridico' destinado a .contrariar .08 PriD• 
oipios inehictaveis da selecçllo natural.· . . . . . ., r 

· o sR. MENDBB o1i ·ALMEIDA di um apa'l'té.· · . . 
• •. ' • '· I . ' ' 1 ' ',. - • .- . ' ' ·• ; , ' ·" . • , 

. · . 0 SR.· EPITACIO PBBSOA ;._, 0 honrado Senador pot' S. Paulo 
apresentou ainda. um . argrimento . ad-tei'rorem, convidando o . 
Senado··a· manter. sua. emenda, ·por que sem .ella .flcariamoa 
~riVados dos benefícios . da lei FeJi,ciano Penna •. Ora, a ·lei 
Feliciano Penna contém tres disposições ca;pitaes: elevacllo da 

·parte disponivel.'á metade da rortuna, alterac!lo da· vocaollo 
hereditarla em beneficio · do · conjuge e a faculdade: outorgada 
ao testador de . gravar a legitima; · . , · . · · · . 
. · O projecto consagra as duas primeiras, nlo .. figurando; 

:PQrém, &'·.terceira no seu texto. . : · . . . . . .· . . 
. •Mas o. Senado ,iá deve saber que um· .de .nossos ma1s .11 .. 

lustres. collegas, o Sr. João Luiz Alves, se incumbiu de redigir 
desde J6, um •projecto, mandando -.Incorporar. essa ultima dis· 
posiclio ao. Codigo Civil, que, ·.como sabemos, só· entrará em 
execucão.um anno depois de. approvado. . · · . . · 

· ... O ·SR. AooLPHo ·GoRDo..:... Talvez não haja tempô.. · 
' • ' 0 .SR. EPITAOIO PESSOA- Asora; 61'. · Presidente, V·, Ri!, 
· ~ permittiná mais doi~ mjnli'tol P.l\l'!lo ti·~ ~~ !lOII!lLu.slies .• ;•lll \ . . 

·, 

- . 
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',0 SR, MP.:NDEs DE AtMBm~- v-. E:r. permitle um. aparte? 
Eu abstimho-me de responder lfV, iEE.; porque na·Conimlsslio 
resolvemos delegar ao ·honrado .senador por S.· Paulo ·a.· ln
cumbencia de sustentar nossas ldéas, Por Isso deixo de· re- · 

, cQrdar . os argumentos . que expuz no· seio· da · CommlssAo, em- · 
. bora V. Ex. nllo, tenha respondido a· esses argumentos. • ·. . 

. • . . - ' ' ' . ' ' ' ·. i 
' . 0 SR, EPITACIO })BiiSOA-.V, E:r. obriga-me, a lêr.as ra
.. ,oom que acompanhou. o parecer porque nAo me. recor~ 
d618ea argumentos •. Ao nobre. ·Senador por S. Paulo .. respondt 
to111ando em coll8ideraollo razões agora PrOduzidas da trltiuna; 

•. · .. •· 0 SR, PIIBSIDIN'l'l;_~(tço a.~-; ·JE1. ,que ~eÍJuma' suas· 
cona_i:deraolles. . . · · .. · _ ·.· , . · .. · , ·. ·· : : · ... 
·., O SR. EPITACIO PE~sOA .;..._Vou apenas tirar as consequen~ 

elas da exposiçllo que acabo de fazer, · · ·· .. ; ·· .. :· ,. 
Pareceu á maioria da Commlssllo que o· Senado:obrará oom 

. razio e acerto, mantendo a heranoa necessaria, .. :que· é um in- · 
stituto- de direito universal.incluindo na Iegislaçllo .'de todos os 

. . povos cultos do mundo,;a · nAo 9er. a Inglaterra . (onde aliás. diz 
. . ' Glasson . que nAo ha ·P.ropriamente liberdade de testar,· mas 11m . 
·. · &)'ltema complicado iie subatltuiQio)·.os Estados pnldos, Gua

temala e ·eosta 1Rica, e;_.que o-projecto, Sr• ~residente,· regula .. 
· de. modo intelllgente e ··tia~U, pois .dá ao testador a :faculdade . 
de dlspôr.at6_ á m_etade de seus•·bens,· .. concUiando-asslm .as 
duas soluolles extremas, attenuando ~'OU. reduzindo .. os lncon-_ 
venientes de· cada uma.· Com a parte obrigada, o -projeeto 

. lembra ao pae a obrirraoAo que tem· de amparar aquelle a quem 
. deu ·a vida, e ·ao 'mesmo tempo protege o filho ·contra ·as fra

.' quezas ou caprichos: dos paes, .contra as ooleras . .lrreflectidas, 
·· çon.tra oi·desvarlos da pal:rAo., seJa~ a palxAo'amo"oaa, a paixAo 

'erotlca, a ·paixAo·-reUSiosa ·ou qualquer outra; .oom .a:.parte. 
· . livre, o proSecto favorece a-livre oirculaolo dos bens, desenvolve 

a agricultura, o oommercio; as industrias,. permitte ao. testador 
certas liberalidades em recompensa fie beneflclos ou servioos 

· !l'ec~bidos, e mesmo; nAo nas proporelles exaggeradas que ,.Q 
nobre .Senador oproplle; mas nos limites ponderados de Tronchet 

. e Portalls, proporciona ao pae .a liberdade de·attenuar ce1·taa. 
dlfferenou.exiãtentes entre os filhos por etfeit.o du detlpal• 
dades naturaes ou das lnJustloas da fqrtuna, . .: 

• • ' . Finalmente,' com á desherdaoio, que Raoul de la Grasserio 
considera' ó,cor~ectivo. n~cessario da legitima, .o proJecto 1'68• 
parda e ·ampara· convementemente a autoridade· paterna. _ . 

· . : Pensa, em concliis«o,: a- Commll!sllo Especial QUe i emenda 
nio deve ser mantida•· · · .. · :,:, ·-· . · . -· · · . ·· · --· 
"'; . . . '· ' . ··-- -·~ ··~· .. . •. "• . . 

.. ·····.· o sr; Si l'relre '(~a i!lltemn,tlh'a~ a 'iiotanilo)...:.. Sí'.~ Pre
.· sjdente,. minha oplniAo a respeltó desse assumpto se enq1,1adra . 

. . · na. opimão desenvolvida brilhantemente pelo Relator da Com-
• ··'missão do. Codigo Civil. Peço, parém, U.cenon ao .Senado para 
· ~uer duu oomiliera11Gea a pJ:Oposlto _d.etie Diiimo auum:pto,. 

' ~ .. , .. ';""' 
' 

' ' ' . ' / 

.. 

' ., 

'' 
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·o.nosso eodiso, como foi votado, não p6de logieamente· in· 
cluir a .liberdade de testar, pórque delle não consta o in'Otituto 
do divrooio a vinculo; o regímen· legai· do . casamento é o da 
communhão de bens; · · .· · . " . · . 

· Approvar a emenda. ó desarticular o projecto do eodigo. · 
íE' .este o meu mojo de :ver.· . .· · · . - .. 

--· 

·o Sr. Mendes de Almeida ·(pa'ra encaminhar· a vôtaêao)
Sr. ·Presidente, o. projecto·. do Codigo Civil póde,ser votado com . 
a liberdade de testar, porque a c'ommunhão de bens desappa· 
rece ·por qcoasião da. morte. . · .· · · . . · . 

' 
. ·. O Ir,. frialdentê_- O Sr: ·Senador Azeredo reqUe'teu VO• 

taçAo.nommal para essa.emenda. · · . . · . · · · 
. Os senhores ·que :approvam o . requerim~mto de . S" lx~ 

~queira~ levantar-se. (Pausa. )I . . .. . _·· . · 
Foi approvado. . . . . · ... · . . 

· · .. :Attencão l Os . senhores que _votarem ,pela einénda, dirão: 
&i~~t e os que a_ re.ieitare~dirlio_:. nãa. . - . . . ·· · 

Vae-se .prooed~r á C!Illmada:.. . ' 
. j:irooedendo-se á. chamada rasp~ndem sint ós Srs. Sylverio 

Nery, Arthur Lemos, Mendes de· Almeida, Pires Ferreira, Pedro 
Borges, Guilherme Campos, .iErico Coelho, Alcindo Guanabara, 
Bueno .de Paiva, .Ad"olpho Gordo, Alfredo Ellis, Eugenio Jar
dim, A. Azeredo, José Murtinho e Victorino Monteiro (t~); 
e lUfo,: os Srs. Lopes Goncalves,<fndio ·do Brazil; Lauro Sodré, 
José Eusebio, · Ribeiro Gonoalves, Francisco Sá, Thomaz Ac-

. oioly, · Epitaoio Pessoa. . Rosa e Silva, · Raymundo de· Miranda, 
Pereira Lobo, · Bernardino Monteiro, Miguel de Carvalho, Au- · . 
susto de Vasooncellos~ Sá Freire, Francisco Salles; · Bernardo · 
Monteiro, ·Francisco Glyeerio-, Gonzasa .. J&Yme e Abdón Ba· 
ptisj.a. (20) .- ·· ·• i • · · 

J ,. -.·· ·. ' ' ' ,' . . .. - ' ·' • . . • ' - ' ·,· • 

· ·· · O Sr.. Prllldentt- Votaram pela emenda 15 Srs. Se-
nadores, e cc:mtra 2Q,. ~llo foi mantida. . .. . ._ · . 

· O Sr. Bpltaolo Pessoa (pela ordém)-Pareoé-me que as 
emendas que se referem li liberdade de testar se acham pre~ 

· judilladas, e si V. /Ex.· me pérmittisse eu indicaria os numeros 
dellas, de fórma a facilitar a votação do Senado. ;. . ·. 

~ I . ' ' ', ' ' ' ' ', ' I .' • 

' o ar. Prllldente-E%actamente; ficam prejudicadas todas 
as entenda$ r.eterente11 6 liber~Sade de testar, que s!io as. se- · 
guintes ;. . . · . · -. . , .·. . · . -·· · . '· 

· · · N~···t· ·t28 ... ~. 

Supprima-se o art. t ~ t 77.~ . 

N •. t· .• &St 

· . Arte. us. t. 577 e f. 579 ~-$upprimam-se. ~ · 
I' 

\ 

\' 

·, 
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o\NNAllS DO t)~ADO 
' ' r ,•.' 

·N. t.676 
. . . ·. I . I 

Al't. i. 729 -ISu•pprjma-se •. . . ' . . 

... · N •. 1.6!7 ... . . -
Art; · 1. 730 ~ Supprfma-se •... 

• . ' ' ' ~. ' • • . • 'I 

. . . _ .N. 1',679 . 

A~t. 1. 732 _;RediJa-se·. assim: ·. · · . . . • .. 
. . ,' . ' . . ' -' • • ... • : •• · • •' • . • • -, • • . ' '; ·' ,. ·' ' ' ' ·' ' ·'t ' • ' 

Para e:rcluir herdeiros. da linha recta• ou .. tiolhiteràl .. bas
, tará que o testador disponha de todo seu patrimànlo seú1 os 

Colite. mplar · · · .. · ·. · · · · · · • · · . · · · 
' • ,· :1 ' ·' ·~, ·,.',.:'•'~'. •'· o.' .. , · ', ,_ -~.; ·_.', I, '';., ~ .... \ ~~-; 

' . 

!'4;,.1'.681 .... " • . . . . 
• ' ' ; '. ' o , . ' '' o·. :. ' : .' '. :· ' . ' ,' ' • .' I • "; • ' • j 

. í\rt. f.'733- RediJa-se asàini: . ·.' · · . . ' 
.. 

. .. . . . . , ·. , . .. , . :- , . . ,. ·... , ·. ·• . : . , : . _. ~ ; I ..,. , 

.Qulindo o testador só em parte dispuzer da· heranoa; en
tcnrlel'-se-ha que ,i·n.;;Utuiu .. os herdeiros Jeritimos· no rema-

·ne· s· oente : ·· · · · · ·• ·· • ·. . · ~· · · · ' · '· · · . . . ' . . . . ' •': ,. ' . . 

··• N.d•CI82· • · · . '' -' 

Art. t. 73i ....; Suppi'ima-!é. . · , ,'.•' . . 
. ' ·.· .··. 

~>I . :_. N .t: .• e88' 
' . ·, ' ' . ' . . ,', ' . . . . ' \,. ,' 

Art. 1. 735-Supprlma-tt., · : 
~. . . . \' ~;- ' ·, .. ". . . . . , ... ,; . ' 

:· >.N• 1.888 ,. , 

. '. ' 
.. / '.' , .. 

· Ai'U: L 76s:a.t.';52 :iricllusive~sti~prl~ani~se. 
. . ' . ' ... ' :.:~: . . .. 

• .· , . ,' N ~ 1. '6~0 .. , · . . l · . , 
. ...... . ~ 

· :Arte. 1. 757, 1. 7&8, 1 • 759 ..; supprtnliim..:se; · ·· · · · ·· · · 
': •• r ' • , I .· ,. ·, . '> ·.· , .,· , 

· .. ·. . . ~ .. · .'. ·: N~· t.7o5· · <: ·. · ·. · · 
Art. t' .. 77s, .par~A'~apho .u~lco ..- SÚpprim~-se. , . · .. ·: · .•. 

' . ' - ,, ' . . ' -~ ' 

~- . . . N. ., .. ,.,-·&. - • • ._. :.~ - •. :· .. . ·:· ~--~ . . ' . : . •1 · .•. , • " .. ·: 
~ . I. 

, ... ', . ·,.··· -~· ····:·:-~ ......... ·.,,1::: • .. ';.:.·:; . 

~ .. Art. t. 78• ~ ~ti:pprimam~se as ultitriae · pàlàvras: :_c·1iom
tanto .que n!io .preJUdique :a.lealtlma . dos herdeiros neeessa-
.rio!. > · · · · 

.. :· :, .. , . . . N. LT!!. ' 
' ~ . ,' 

ArLs. 1.7.,9J a LS04 •exolusive-SuJ:alrimam•se. · . . ' '· 
. \' . · ....... ~· ... . ' \ \ . ' . . 

/. 
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SllSS$.0 E~ f9 DI Mo$.TO DE 1915 
{· . 

im' annunciada a votação da seauinte 
' . ' . 

' ' 

· • · DIIIND.t 

·N}·t,8B71 
. I . 1 .. ~ 

· arte. i, 7 40 a . L 7 47 - Substituam-se os. textOs desses ar-
:tlgos por . este: . . . . . 

cFict_ abolido .. o iri_stituto d~. fidei eommlseu.- · . 
' O ·sr; Presidente-Attenç!lo !Emend~ n. 1.687 m8ntiaa · . 

pela Commissão.. · · . . · · . · ' .. · .. · . 
' • • ' . ,I' "( •• 

. o; sr. Adolpho Gord11-Peco a ,palavra pela. ordem. 
. ·''' ' ... . : ... ' ' •, • .. J l 

. O. 8~. Preaidtn'• ~Como ha pouuo se tL·atil.va dé assumpto 
controvertido. em ·qúe. esta Casa muito se i11;t~r~~~~w~ ·~u • to-
· lerei que ·Para o •enca.minlmm!;nto da vota.ofto f1~e~:;i• 1. tnx. 
longa 'disRert.açiío.a.respeito: em'.\'ii'i.ud~. porém, rla)mpuriRueia 
·dO assumrto a que ~dizia ·respOlln e>f.a ~uwndlt. Agora; .por·ém, 
que V; Ex •. acaba de novamente pedir a va.lavra pela ordem, 
tomo ·8 liberdade de rogar que seja b1·eve em suas CJlDSide-
t•acões ~· . · _ . . · -· · 

·o 1SR, AooLPHo GOIIDO,- Declaro .a V. Ex. gue não · oc-
cupàrei a :tribuna tres minutos. . · '-. ' .• . . \ . ' ' .. 

· ,· · ·.O Ir. Adolpho.Górdo (pela ordem) diz que 8 emenda·nu-' 
mer{) 1.687 manda substituir os textos dos arts.· 1.740 e 1.747 

·do proJ eoto ·pelo seguinte: cFica abolido o instituto ·do: (idei· 
,comilso:t, ·:· :· . , . . . . · . · ·· · : ·. , · 
. · .( Cam~~a rejeitou .. est!l eme11:da e procedeu muito b\lm. . , 

. . ·. A Commtsslio espec1al é' de parecer, porém, que a emenda. 
seja mantida .,e o. orador pede licenca para ex pôr os funda
nientós do seu vot.ci ·vencido em relação a este assumpto. . · 
· . A ànterior Commissão Especial dó Senado dustlfieou esta 
emenda · allegando : .·. , 

. .···. t•, qué tendo desapparecido a· razão pela quál.o velho di
reitO: romano creou· o·· instituto do fldeicomisso,' quaL a de · 

· ,illudh• as. dlfficuldades que oppunham as leis àq11.e. estas pes
.~ ecias n\ldessem herdar, deve o insli'Luto ter a mesma sorte; 

. · . · ··· :2•,· o ·Codigo Civil ganha em despr.endev-se de cousas in'u
~teis1 ·pois que ci usot'ructo, preenche a funcr;ão ~o fideicomisso, 
com: mais·. simplicidade, mais seguran!(B e sem os· seus incon-

. venfentes~: · .· · .. · ·· .. · · .· · ·, · · :· 
· · ' Ora;' nem o projeeto institUi! o .fideicomieiiO puro· do! 
,tempos da republica romana; mas inspira-se na noo&o d~ d!~ 

· -reltõ moderno,. e >11em o usufrueto preenche a funedo· de ·fldei
comisso,' sendo enorme ·a;. differenoa ·entre os ·doia :institutos. 
----· , • ~· , . I · • :<•J· Este· discurso nlio foi ievlsLo· pelo orador.,'·. . ·. : . ' . . . . ' . ' . 

. ......... 

• 

c 
'· 
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' Qual. era a funcção do fideicotnisso puro do autlgo di.i 
reito~ · J\_de illudir a grande severidade .dalf disppsióllesJegaes 
relativas aos legados; querendo o testador instituir um lega
tario que ·não podia sel•o,• porque nfio tinha- o éte1tamm«• 

· (actio :t, institu1a . ostensivamente uma pessoa. que era capaz, 
incumbindo-a; porém, :de transmittir os bens .legados áquelle, 

, . CQmo pondera, muito bem, o Sr. Antunés de Figueiredo/boje, 
taes.fldeicomissos .. nã.O .. teem razão de ser,· J)orque, ·n~uelleS' 
casos, a pessoa incumbida, de · transmittlr os bens lesados: não 
Passa .de um Jiléro executor testamentaria, recebendo pelo':eeu 

. trabalho uma .vintena. ·. . · . ' · . _ .... ·. : _,, .. : , 
. . :Não é escsa a nQo!io do dtreit~ moderno sobre. o fldeicOJpisso. 

·,: O projecto de Codigo .consagra. os prinoipios .de· direito 
., .moderno~ dá-se o .. fidelcomisso~ quando .o testador institue her.:. 

·" · delros·ou'lesatarios,.·impondo a. üin, que é o gravado.ou·fidu":: 
oiario, a obrigação de transmittil' a· outró, que é o fideiõomis
sario, a heranca:ou legado por sua .. morte, ou .em outro, tempo~ 

· · · O fiduciario, longe de .ser um· mero· executor. testamentaria, 
' · incumbido. ·de ·tran~mittir• a outrem a· herança ou lesadoitem 

· propriedade sobre a cousa; .embora resoluvel e .. restrlcta, pro
priedade; esta, porém, que:.se tornará pura, si'o fldelcomlss!lt'io 
renunciar a herança ou legado ou se ·taUecer antes- do' fldu
ciario. Portanto,· a· noção.· que predomina :·hoje, não.· é· a. do 
antigo direito. Tambem nio. tem fundamento o ·segundo mo
tivo allegado pela digna . Commisslld. íEispecial• porque.. é' pro-

" , funda a· differenca entre.o usofructO e o fideicomlsso. 
O que é o usufructo? E' o direito de usar e gosar _de uma · 

cousa alheia; é um direito ·real, 'desmembrado;do dominio, de 
._ . 

retirar· da cousa 'alheia, durante um certo período, todos· os 
fJi~v:i:b:of!'~ enoe~ra, sem :f!der della ·.~ispO~-~u:al~erar-

. NAo se· póde. reconhecer o usufr.uef.O .sem a existericia de 
duas pessoas: ·uma que tenha a• ooa-propr1edade de uma cousa, 
e outra que tenha a· faeuldade de gosar. e -usar dessa mesma 

·COUsa.·,, · .. ' ··. . . . . · .. 

. -l'ião se pódé conceber ·o uso~ruiito · sein. que·se.~tracoione o 
.. dominlo:. as duas ordens de direito ..... à direito á substancia 

, . ·. : .da. coJ.!sa
1
· e o, direito de d~lla ~sar .e gosar .:..,;.·re~r.tem-se .por 

· . do1s t1tu ares:· o nú-propnetar1o .. e o usofruotuarto • .-.. ·· · 
. . E'. p~· isso ·mesmo que o usufructuario. só tem.o-:direito 
· de usar e gosar de·'uma cousa alheia - de retirar as utilidades 

que ella encerra ..;..sem poder -alterar-lhe a substancia ou ' 
. mudar-IJíe o-'destino, sem .. poder ·dell!l disp6r:~ p usufructuario 

. :· nllo póde vender essa causa, hypothecal-a, constitul·r servid!io, 
·fazer quaesquer contractos que · imp·ortem em translaçlo do · 

: .1us in re, e transmittil.,.a.a seus herdeiros: \ · · . . · 
. No .fideicomisso, por€m; não se fracói.ona o dominio; os 

direitos que nelle se' comprehendem:nAo se repartem entre dois 
titulares. Os 1tireitos do . fidueiario sAo differentes dos do 
usofruotuario, como os· do -fideicomlssario sfi4 ·differentes ifos 
do nú•propt•iPtario. o .J'iduoiario não tem exclusivamente o di· 

' ' . " ,,.. ' 
.. - I 

-·· 
' ,. . -



·~S!C llllf ·.1 !t Dll~GdSTo I>! :mt · 2tli, 
' - . . 

feHo 'dê iiB1fii e gÓIIar 'd~ iJmá 1e'í:lifs~'l'-. t~ ~õPffMI!, ~~ 1 
seja esta ·J:eSOl\l"óel e resLricta. E si o usu.fruetuario n~ {lllltie: 

disp6t',- Par qy,a.lquer Jóra1a, ,da col,i.; o fiduciat•io .póde \tBn.·: 
del-a,·. ~eaal-a,' constitUir serv.~res, embora · taes actos 

. venham a resolver-se com o seu dommio.· .· ' . · 
· E .si o "ftdeicomissario .ou renunciar o legado ·ou f..-det 

antes_ do fid!lciârlo, !1.-oominio deste ficam puro e livre. l!: Pilai 
acoentuar awda mata a dlfferenca entre um e_- oo'Lco inst:itulb,, 
basta ponderar que, emquanto ·que o nú-proprietario, 'lllOCilP 

. institutdo directo, deve ter ·capacidade hereditaria· ao ;teiUPO <A' 
abertura _da . successão, e· .c&mo.; o· ,legitimo e __ exclu-sivo pro
prietado. ~a. cousa; ·póde · transru1tttr a sua ·propriedade como 
póde reklvtdtcar a mesma· cousa ·do poder de tercetro, que * 
o • usufruotuario,. o fideicomíSsario, como instituto •indir.ect.o, a· 
sua. capacidade ·só é requerida ao tempo da abertura da ,.sub
stit.uieio, e emqua~to ~ata não re~lizar-se,. só .terá uma simplea 
es1:ieral!ila do. d1retto; rllltransmJsstvel e sem valor, algum. -l\Or.• 
que desapt,aree'erá {!Mfallecer. antes do r.iduciario,.. , . . . . __ .. 

. Su·pponlta•se .que um testador .quer legar _um preitio a um 
dos seus filhos, com.o:encargo· de-pGr sua morte, passar a um 
terceiro, ficando, porém, o dito seu fiiho, durante a 'Bua· vida, ·. 
com a wopriedade sobt•e esse .predio, embora resoluv.eJ; PJII· 
priedadlí eeea, que_ ficará lixre e plena, si aquelle teJ'cei~ aD.tQ 
delle 1'alleeer., . ·-. , _ . · _ .• .· · , . · ·', 

Podem o testador .éonsesuf! lstô c~in o usatrlicf:ô? ·Nio. ~ 
. :ii~entg~e?te •. C~o, pois, a~l.lr.. o tide_tcom_tssQ'l ~(iY1-4UQ, .b.fli.IG! · 

f'dO ~ .)_ ., . , . , . , ....... , ... oilii ..... ,.J-._ ... _ ....... .tl~..,.,~~-··~.!io•u . ...,. 
/' ' .. 

· . o .Sr; B6'FJ.ie!Jre.:<•r..;..sr. ·Prestdenre, Un'li·m Q1í1 o-.;! 
. lator· do·,parecer sobre· as emendas ao Codilf(l Civil; no Senado, 

·está de accôrdo C·om .o .-honrado. orador que acaba de ee pro
nunciar a respeito dó_ assuroilto, tomo a .·Hberdade, de fazer al· · 
sumas. consideraclles . em ref!llosta aos argug1entoa adduz.ldol_ . 
pelo . dtgno representante de· s... Paulo.~ . • . . . - .. 
· .. · . Sr.· Presidente, si 'ainda fizesse parte dO Seliaao o ·~~a
iloso Dr. F.elieiano·Penna, auetor da emenda que manda··lboltr. 
~ fideico~ieso, ,com. competenéia, erudição e· logiea;. eUt.- 111- .. 
monstrar1a· á saciedade· a vanta~tem ·da s~a approvaolo.li ,. "'-+•-; 

. :Vou tentar fazel•o em rapJdas consideraclles •. ·_ · ·- ::'· ~·:;: • 
. . . Ó. fiduoial'io, .o· primeiro adquirente da :propriéi!ad'e,tliloo 
porarla, resoluvel ·de -suceessio, não tem o domlnio abiOI'*
so,bre a .cousa~ como dias!' o .honrado rept:esentante de 18, P,a~ 
DJsse··S. EJ:. que elle pod1a bypotheear... · ·-. · · . . •' ' ' ~ ' 

O SR, iADo~Ho GoRDo,;;.. Póde. . :. . . 1' •• 

o SR, &A FNI:IRI ~ ; • Ój e que ell~ i)odia ven!lar. . . ' 
. ' . ' . . 

.0 _SIC, iY&LPRO · QoRDO -'flt§de.l .: ' . ·. '. . . 
;(•) Este ·dilourso nlo f .. i rltittO Jelo orattor,. · ....... . . . . 
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,. O SR. BA: FRBIRB ~Muitas são ·ae opiniões que sustentam 
êlla proposfollo de V .•. Ex. e dentre. ellas destaco a de Laurent, 
mas peoo a attenO&o do Sen~o para a disposioão expressa da 
DOSaa 181. b)'lpothe"'ria, que diz: ·Só póde hypothecar quem pó de 
alheiar. Os fmmoveis que não podem ser .alhe~os não ·pOdem 

~. =e':~f:·o nosso direito. ciue a. bypotheca é· um olltls 
real. Como ee \lOIJIPrehende um ontl6 real applicado sobre uma 
proprieda4e cuJo ;dominio é resoluto. Esta hypotheca desappa
rece ,no dta em que desappareee o dominlo pela resolu1,1ão da 
eondtollo, ... · ... . . ·,· . . ' ' . ' . ·. ' . ·, '. . 

·' .. Não Pll'808 que o attributO. de· onus real se ·coadune·· com 
··o desappareolménto· da· sarantia, que deveria gravar o 1m-
movei 1111 todas. as· suas partes. · i. ·. ·· · : · .. ·. . . · 

· . · O domínio Tesolq.tivel auklriza uma venda, que mais im
··IIOrf.a em transferencia de usà e soso: venda. sujeita á condicão 
1e10lutoria,: é .. uma· venda· quasi· que· sem efficiencia p1·atioa. 

·. ·Agora, :Sr. Presidente, se considerarmos que. duv1das ap
íiiJ'BCem diariàmente DO fo-ftvm pela confuello. do que seja.t'idei~ 
comieso:e·:usufruoto;· se· considerarmos· que esta .questão se 
illssipa eonipletamente ·pela .exclusão do fideicomisso, chega
,remoe á. ~oncl usão. d~ ·que. a ·emenda deve ser mantida con-
·kme .eplR& :a ·Comm1ssi'io. · .. . .. . . · . . · . . . . •· .. 

O proprio Codigo. Suisso, citado pelo :digno ,representante 
élo Dtãdo da ·Jfarahyba, já não mantém .esse instituto, mas a 
simples substituição em .. um grão.· ·. ·. . . · ·•· . ·· . . . 
. Com a di.sposici'lo ', ao art. 722 1dO projectei, autorizando 
ileder a .titulo oneroso ou gratuito o usofruto, deve-sé recon• 
Dheoer. que o .fidei~comisso ·falta .não· faz... . .. ·. · · .•. 
--~ .~llePO~\ d~ possibilidade. d~ veuda desapp.areoó, ·ipso 

· Como pretende o nobre .Senador por S. ;Paulo manter uma 
dfapoalollo, dispensava), gue na .·pratloa traz -con'fu~õcs; ··de
nunciada· por DQ~arte de Azevedo e Teixeira de Fre1tas, que, 
em nota ao/art: 966 da. Consolldaolto, advertiu que a. espccie 
da •Ord. Llv. 4" Tit. 911 2

1
· ó que a proprla lei denominou 

de uaot.ruoto, d de u·ma eubst tuioao .fldeloomissarla? · . · 
'· ' !Ai vflta. dÓ exposto é ··de aeoôrdo Oolll a maioria da Com· 
I!DIIslo, 'estou certo que o Senajlo 1manter4 a. emenda que a 

· Qamera rfiJ.eltou. (Apoiado.) . · .·. · .· . . ...... · •. 
; · . I' ludo qualtto tinlia' a dizer. !(M.Uo tJem.(.,uito be,nl) . · 

. ' . ' 

. •. Polta a votos, é mantida pcjr: doia &el'Oill • emenda.,, . ' '~ ... . ' ' " . ' . . 

. :. · · O &.. Adolplao ·aordÔ -,Cpplo ord~) rei!IUe~. veril'icacão 
.. :votaolo.:'. . ·. ' . . : . . . . . . . ' . : . ' 

. o Ir. Pre1ldeate'""' Os eenli6rês· QUI ... a· emenda 
qu~iram ·levantar-se. (Pausa.) ·. . . . . 

·WQHA'am a tavgr. 23 sn.. Sjlnadoru .• · . 
' ' 

,. 
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. . Queiram,. Ievantar-s~. ij senhores i!JUê ~.ot$Iri contra,, 
:(Pausa~) ·. . · · ' · · ·· . . · · 

. :Votaram contra, 10. Fo~manti4a ~ ~!llell41» · 
·E' r.ejeitllda a seguinte 

. . EMJINI)jlj 

iNI.<: I' ,1699 · 
. ;•, ' ' '. I 

, . 
. &\'ri; !761 - Substitua-:se pelo ·seguinte·~ 
· ... :póde tambem o testador, nfio havendo con.fure, colatie .O 

testam'en~ei.ro a pos~e e· a administraolio .da beranoa. . . . .• 
· Paragrapbo umco. Qualquer herdetro póde, . elltretanW, 

r~erer.partuha immediata ou devoluofio da herauoa, babl• 
litanjJo o testamenteiro com os meios necessarios para ·Q llwll• . 
primen~«;~ 'Qos legados ou dando cauç~ ~ pre~tal-oa,1 • • . 

. . . \... . . .·. 
0 Ir •. PreeldeDte - ~ttenollo I Vae se votãr ·III tm61lí!M ·a 

que a Camara negou· assentimento em parte.· INloil avul.OS · 
distribuidQs, a parte rll.i.eitada p~la . Cam~.a está BrlPbMI..w . 
[(Pausa;), · · · . . ... · , ..... · ... 

~; ·mantta&,·.~ élo!l ~. a -eS!ltntJ 
: . ,\. . •'' ,l ' 

' . 
ft.U 

io art •. ·a-:• . · ·~ • · . 
.. éí\: lei na~ion~i da pessoâ i!eterminâ a capacidade ol90, 

:os direitos. de ta11~ilia, as relações pessoaes dos. conjuue• ·e· ~ 
regit~ten das leis no casam.flnlp, Bfi.~~ Jjcit~ quQ~&t~ Cl · w .. a · 
~pÇ.ão pela •tei b~asiZeirtJ •. a ,, • ...... '""' . . · · . · .. 

I' annunolada a votaollQ as ii$Uiltl . .. . 
. . . . ' • l 

.. -.:.. '' 

. .. c. ~ ' . . . 

' . ,. .. 
. ~rt. 139. E', o~troaim, iii. 8Uhltanela l!o . ~ o' instJ;U~. 
mento publico: ·. · · . . . . . . ·. · 

. I . ' ' . . . . \ . . . . 
. . II. Nos contractos constitutivos ou translattvos í!é í!l
reitos 'reaes. sobre immoveis de qualquer valor, exceptuando 
o p~nhor ·· agrícola; e subst.ituam-se as palavras ·c de . qiJI.lquer: 
:valou pelas seguintes : c de valor suP,erioJ! 1 t::oooeooo,a,; · 
: · .rKeeresoent~se o n,umero·:. . . . . .. ·' 
. 'IJI. Na. outál•(la que c(J.mp·~tl) ii mulher casada pnra nl·i~lUJi' 
w gravar b!l11! 4~ rcz!z.tl . · • · · · · · 

. 
:, .~ 
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G Sr. Adolpho f;ori!o :(*)1 )(pela ordemr...:.aíz ·tlile • ·ei~ 
·m~ra l'ejeitou a ;em~nda do Senado n. 1411, determinando que 
o mstrumento pubhco é substancial na outorsa que compete 

· gi mulher casada para alienar ou sravar bens de raiz. ~ 
· E' disposição do ·projecto que os contractos constitutivos 

ou translativos de dil•eitos reaes S())lre immoveis, de valor su- · 
iPeril!r a- IUil eonto ~e téis,; d~Y.~m seJ;' · feitos por, ~criptura 

· iRubllca.. · . · . · ·. · . . · · · · 
. · De modo· que a yenda de · um immovel, de .valor . de. um 

. llonto . de · réjs, JlOderá ser feita .pela mulher casada · J)or dó
iDumento particular mas a proeuraollo que a .ella ·ortorgar para 

·. ~lleotuar esse venda, •deverá ser feita por escriptura publica. 
' . o acto prill6ipal,. isto 'é, o da ti·ansferencià do doniiriio, 

.· 'í\Oderá, ser feito por .escriptura particular.. .mas a procuração 
. dadll .pela ·mulher casada pal'a que esse 'se <realize,. devet•á ser 
ifeit& por. esoriptura-~publica~' . ' . ' ' . .., '- ' . : · .... l• ·. 

· ,. . Si um casal quizer vender meio metro de um. terrêno por 
ilez mil réis ou c1nco; ou por menos e . a· mulher tiver -neces
lllidade de ·passar ,para isso uma procuraolo, só P-Oderá _fazei-o 
por escr~ptur~ publicaJ . .. . . . . . . : .. . . . • .. ·. . 

iA: dtspostolo da emenda e. absurda e a· Camara :·reJeitou-a, 
por .estar de pleno accOrdo .com o disposto· no art. t37 do 

· il'ojeoto,já approvado pela~r Casas dó Coll'gresso: O .as•etatjmento 
· 'ou àütoriiaçlio de altiuem, necessaria para. a vafidàtle de alqum 

acto,-deverá ser provada do:meBmo modo qu~ ~st'e, ~empre qua 
· for. poBBivel, do proprio. instrumento. .. · · 

. · Isto é: a ou torra da ·multier· casada dever4- constar de um 
instrumento publico, si o valor do ·contracto. fõr .superior a 
:um conto de réis, e poderá constar d!!· :um il18trumento parti• 
~uJar, si o valor. fõr inferior. ···· ·· . · · . · , . 

. J) Senado .deverá rejei~ar esta .emenda .• , · · . · · · 
.. : ... ' ' '•, '"""'::'~· ~ . . . . ' ' . . .. 
. O·SR. EPJTACJO.~ESSQA:'..;;;Br. Presidente. Nilo ha duvida 

aenhuma dé que a -emenda apresf)ntada · pelo Senado . quebra o 
systema multo mais 'harmonlco e ·Joglco, .do ·codico. Elia en
cerra. uma· incongruencia, que O· meu honrado collega p·or 1 

s. ·Paulo claramente· assignalou;· -Para a. venda. de qualquer 
Jiem de raiz cujo· v.alor seja inferior a t :OOQ,$ exise-se · da 
mulher casada· apenas um· papekde ,proprio punho; mas para 
!Vender este mesmo .be~ por p~ocurador eJise~s~ a proouracio 
·aeja passada por escr1ptura publica •... · ,· : . · .. 

Esta JnooJI.sruenoia existe já em· nos~a leslslaollo~. ~s or~ 
.i!enaelles · contentam•. se ... co.m o p.apel particular nas ahena.clles 
inferiores a <200$, mas ~tsem,~m todos ~s-casos.a·(!I'Ocuraçllo 

. l!or tab!llllfto ., · . · . .. .. 
O. SR.ll SA' Fammliiiõõ IH\ 181 éfê '1892 tamb'êin,, .'· 

. o Sa.: I2JTAaro ;pa:s-soA:-~ l.ei dHB.92 .. renôt.ta·il~ I f)r· 
. iJeD&Qlo., , ...... - - . · . . . · ... · . · .. 

. . , .. , . 



. ' . ,. . . : . ' . . 

.• No. i:ielo (Já lfotrtrnfs-s·llc; ruLõlín'f,i'a.rlo li o~~ em·el'!iJ:i. Pa• 
·ll'ecia-me que o codigo. ficaria mais collerente ·si .exigisse a 
procuração_ .passada perante tabellião, sómente quando se. t1•a
tasse de bens de .raiz oe·valor superior a 1:000$0ÔO, Mas niJs 
:não achamos meiO .de chegar a aste resultado. )Agora o hon-
.. rado Senador por S. Paulo lembra .mut.Lo bem que uma outra· 
disposição do proj(1cto estatue que o mandato r~vcsLir:l a mesma 
fórma o.u natureza do titulo. de contracto. Nestas condioões, si · 
·a· emenda. ·fôr. rejeitada pelo· Senado, a consequéncia ,.será a 
seguinte: ·quando a mulher tiver que auto1•izar a venda de 

· bem de ·valor inferior a 1 :000$ poderá passar a procurac~o de 
proprio punho; quando o valor do bem for supérior. a, 1 :000., · 
a vendedora terá ·que recorrer. ao tabelliüo. . . . . . . .. 

ora; Uevo declarar, Sr; Prêsli:Jent~. lqlie a CO!llmissno nt.len
dendo ás considerações do:1bonrad.o Senarlor. por S. ~;wlo. _ahre 
miio· de Reu parece!' nesta parte; acha· que, de facto. o pro.Ject.o 
·ficará mais logico, deixando-se de incluir a emenda a que •S. 
lx. ·se refere. · · · · , 

. i:' _i·eJeitado ti sr.~ ·m da eíiieríd~.; ·· . 

ii' annúnolada a YM&elo ãa seguhite . . . - . . ·. ' . 

... 

\ ' . 

. . T. o qué lliz r~spl!ltõ ! ldentiãade do outro' cõiíJtYS'c, suQ 
Aônra · e boa fama, sendo essf! erro tal que o seu conheci menta 
tJltel'iOI'-torne insuportavej a .vida e_m, commum ao coniuu.e en-
(/tinado · · . · · · · · ·· · 

•,' , ' .. '• .. ·.' ,(, ••'a,L_,_ loj•, •• ,~, ... ~,J-<.~ ... 1-olo, .. , ,.,,_..,,...,,.;•"•.~·','' 

· o Sr. AaoljiJio aorrio ~·r '(pelã ol'ããmY- 'àíz··q,m 5jirõ• 
Jeilto ,d'lsplle no seu art. 222 que cfaz nJlllavel o casamento . 
o erto. essencial em que estava um dos con.iuges em ·relacilo á 
pessoa do. outro, quando deu o _seu consentimento:., e no ar-
tiro 223, n. i, que se cõnsldera erro esencial :; ·· . · . . · . 
· ..••. 'c e qu.e affecta as qualidades p·essõaes íio otiW 'cõn'iiirlê. . · 
ii RIUJ honorabilidade· e cujo conhecim'l!nto ·posterio1' ·toma i1fõo 
-uPf)~tavel a '!)ida em com,mum ao esposo enganado•1 · ·. .: · 

.· 'ó senado approvou a segUinfe linrnn'd!l súll!!tit\if.-iW ii !H§: 
!5mçlio do art •. 223, n •. 1•: . 

. cÓ que íli: r~'itõ. a 'iaêiiliiliüle âe ifun:~J ... ~ifl71e, 
1aõ7im a boa-(ama, lendo esse erro tal que o ~en1to 
1dtel'i0'1' torne insuppor.ta'l!'el a vida em cõn'1:m1~1m 
efl(lanado., · . . 

.. 



· ·' · ••ui • PI!MIO 
. , 

. "' \ ' .. 
. . . . o· DrõJecto i!óllsiM. M'flõ. ~!if~n~iat o que· afi~ta·~- · =-· f)eUOaeB do outro OODjuge. e a emenda substitutivá do 

do.-o·que diz respeito d identidade do· outro conjuga. 
· IEafa ~te do substitutivo foi inspirada nos princiflos da 
~erdadefra doutrina. Dlsplle o art. t&o do Codlgo Clvi Fran-

. oaz--:- que é annullavel o .casamento quando htf ef"/'0 na.: plllloa, 
· . e ~tal dlsposioAo, 1.Uzia. Cambacéres, reflectia UJll prlnmpto .esta-
. beleofdo_por um& jurlaprudenola de mais·de·t;&OO annos. 

• ·• 

. .. ·.. Efifeotivamente· o Codigo Civil Francez : nlio fez mais do · 
· que. ~produzir nes~ materta o antigo 'direito:·. Quand~. o erro • 
. reoalita sobre .. as qualidades pessoaes de um doá :conjuges nlio · ·' 

IV'fetava o consentimento e nlo impedia, portanto, :foeaé valido, . ·: 
e para que pudesse determinar· a annullaolio ·dó casamento era · 
indispensav!ll que ti:vesse P.Or obJecto a ~pria· peseoa de ~ 

.dos.conJu_8'e&.·>· .. ·: ·. ·· · .·· ·.· .. ··· .···· .. ··, ·· ... · ,': .. ·: . 
. · ·E ·1'01 esta ·I doutrina aeoeita pelo .Conselho do Estado ~ 

. que determinou a alludlda disposiolio do Codigo civil Francez .. 
· · OS. ·esoriptores ·modernos;' como. Rue, Laurent,·.·A-ubry e 

.... •Raul Lacantinerie e tan~ós .outros. s~sten~a~ .as mesmas idéas, 
isto é! que o erro.sobre as qualidades ·pessoies'·nlio·inffue sobre 
a vahdade do casamento ainda. mesmo ·provado .por. manobras 
fraudulentas, porque o dolo nlio tem influencia alguma· sobre 
este genero de erro.: · · .. , · · · · · ··. · ·. · . · ··· 

· Si. o Senado agiu . oorib!lmtdo. espirita de justioa e teve 
em vista ··os. .grandes . interesseã- do casamento . e da familia, 
appro'vando. a, primeira. parte da· emenda ·subsututiva, . isto é, 
considerando • erro essencial,. nlio o que . affecta ·as. qualidades 

. P.essoaes de um oonjuge,, mas. o que ;diz. respeitO .á .sua. iden
tidade; :foi,· entretanto, de uma infehcldade estupenda ·.appro
:vando .a ,segunda parte da mesma emenda •. ·.. ·· .. ·.· .. : · 

· · Permfttlr que: um co~uge peça a· annullaõlío do seu casa
.menl!> •. com o; fundamento je que errou sobre a boa•fama do 
o.utro, ·~.abrir. esp11oo.ás especulações as .. mais ,torpes.e.,vergo· 

· nbosas, l§ ent.reaar· a sorte doa casamentos ao arbitrio. dos 
Juizes.· · ·· · ·· .' · . , · . ·. .. - · 

O divorcio, oom a dlssoluolio do vinculo, em certos casos 
· gravlsslmos, 'ell:l: que· jé· existe .. de facto. a .. ruptura moral. do 
· . casamento; e em· q.ue e, vida -em· commum ·é absolutamente 1m
. posslvl!k é. boje um!\ fnãtituiolio c~nsagra4a ·. pelj.legisl~otio ~e 
.. que quasi todos os .pov(ls C\Jltos .e .defend1da pelos, malll em•~ 

. · . Dentes . ciyilistas . do mundo, _· · . : . ,. .· . . . ·., .. ·. . · :.. • 
- . .Pois .. bem~ o.·projecto re:pelliu es.ta Jnstltulollo, .de: m~do 
. · que nos oasos ll'B:Viss•mos, em que jé está :de facto. dissolvJjfo 

o. vinculo· .e· aberto um profundo abY'smg; entl•e os esposos, 
.. eendo Qbsolutamente impossivel a oontinuaç.íio · da ylda em· 
oommum entre . elles, como no .caso, 1;11~r exemplo em . que a 
mulher, pelo adu~terlo e pela súa. devass1dão, to1•na a ·:vida em 

. oommum um verdadeiro martyrJO, em nenhum dest.es casos 

. póde reallzar-.ile. o divorcjo. com· dissolução do Vinculo. Ent.ro
:tanto1 pela emenda .do Senado, o· er.ro.sob.re a b.E~~J,·(IJWIQ :de um 
1ijos conjugas póde det8rmh• 1 ann.~UBQio do oaameil11o-l 

.. 
. I 

' •,: 

' ' ; 

.. 

,. 



SBSiÃO Bl\f iQ DI ~~'1'0 DE t9i5 1M. 
' ' 

' . . 
. · :Asléntar o easamento em baee tio fraail·como üta i 

· . CJestru U-o r · . . · . . 
. · . A Camara approvou a prillKlira parte da .emenda. e 1'1• 
· Jeitou a aesunda e .vae. o Senado acompanhai-a Djll&e vo~ · 

' o Sr., Epltaclo PIIIOI. '(Jlela ol'dem)._;Sr. 1Prêi141DM. 
.apezar de todas as.razGes que· acaba de apresentar ·o honrado 

. Senador .por 8. 'Peulo, contra a emenda qqe a Commissllo Ea· 
pecjal , acceitou, essa emenda. se afisurou ·aos olho11 da Com-

. missilo uma simples ~menda de redacQio~, · 
O SR, Sk II'IIIIRI-NUito bem.·.· 

. ' ,' ti SR. EPITACIO PBIÍBON '-~ emendà contém' o mesino 'ctls
posiUyo d~a projecto, unicamente com esta dlfferenoa: onde 
o: prQJeoto iüz- AonoralMftdadf ... , emenda diz: . ._... • kG· 
f~. ·. ' . . ·,, .. . ' 

· ·, .. O Sa •. M FRBial- Redaeolo llo Ir. RuJ .BirbOia;.,. . 
. o si\;,EPJTACIO P.BSBOA-.Tudo ma~ é o mesmo, al)enas 

. com .nma substituiollo para me~hor, no sentido da redacclo e 
no sentido jurldieo1 como reconheceu o nobr!,. Senador. por 
s;"Paulo: em vez ae se·.dlzer-em retere. n.te da quol(iJJJde. 1 

· , pesRoaes do. C(IIIJUQUe, diSSWe: -erro Nf~IB d fden~ do 
conjuge,.·como ~ ile. dlreiW,., . _ .. _... · · · ·· . . · 
' Eu poderia retorqui' 8o liobre Senador com uma interro
gação identica ã que 8. Ez. · formulou h a pouco: que t! bOG 
(ama:,· perguntou o nobre Senldol'. E !lU revido; que t! l&otló-.b'lid d ? . . . . . ra 1 .a e. . . .. . • .. ··. 

· Honorabilidade, conforme q Sf. Senador Ruy Barbosa teve · 
oeeasião de demonstrar da maneira-mais clara, no seu trabalho 
sobre a redilcoAo do Codigo, Civil/ t! uin palavra que nlo, exis~ 
na .lingua portugueza, é um· .gallieismol adoptado .por';um dos 
. nossos lexicographoe, com eignifieaoilo inteiramente dlfterente 
da significacão que o oodigo lhe. quer atribuir e o nobre Se-

. nador .homologa;. HonorabiUdade sirnifioa aptidlo para · re
ceber- honras. Eis ahi o que diz, oreio que o Sr.; Candldo'46 
Figueiredó,·no ~ dicclonarto, · · · 

1nie8 de tudó, •PGr conseguinte, eontta o .PttoJ&ellt.. tia ~ 
articular isto: é o trabalho de um povo .onde se. falia portugues, 

. mas'· que escreve em língua que nio é portugu~z. Em segundo 
Jogar ha a ·questão de fundo. Se existe peri.go em· que se OOD• . 
sidere erro essencial aquillo que. diz "espelto 4; Aoflm· e : • 
baa toma do conjuge, perigo ldentioo· existe em se oonslderat 

· , erro essene,ial aquillo que :diz r~speito 4 hor&ortlbflfdade dô 
m,esmo con.Jtwc, porque nio ha differenoa entre .uma .aouea e 
outra.· Silo cousas vagas, .que nllo .se.· podem preol!ar e 'fioam 
aturalmente ao arbitrlo do Juiz qQe tenba ae apr«''lar eacll 
· easo particular. . · . · · .· ... · ·.· · . 
. ··. O'Sa. LOPEB GoNOALVB8.'-•81o OODel!itAII 'lfAIIMIISUt• ll1lt 
lllo repr.-llltiiD o•·Pl'i!lClP.IO.'!I · · · ... ·. · .. · 
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/ 
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. . . ~ .. '' í •• ' • ·>' 
·ANNAES DO ~Ji.tjADo .. 

. . . . . .. .. . . . /'. ' ' 

, .O:' SR~ !Pl'fAlliO PES'aOA -li iinorabilid4tle I! tio vago OOJJ:Ió 
'AiJII'cl e 61111 lama. ·. ·. · ·. · · · 

. Si o Senado recusar estas duns e'xpressi5es nlló ter4 me~ 
lllorldo' o projecw; ao contrario cbnservarã· no texto uma· pa
lav.ra'qne nlo .. .sign!tlca :na nossa Ungua aqaillo que o·Jegls
lldor 1111iz exprimir; .. .'. · .·. · . . · . ·. ·... · . · , . 1 . 

· · ·. lWíos, Sr. Presidente, nllo vejo .·esses 'peri«P!J .a:·qué se 
dudfu o nobre Senador em wm tio alarmante. ~ é a simples 
auspeita. sobre a. honra,· sobre·. a boa fma, da mulher·, ou do 
marido, que eonstitue o erro~éssencial, "11 lndlspensavel' que o · 
erro seja tal, diz o project~ da, manejra·.mals pôsitlva,,que o 
teu conhecimento ulterior torne insupportavel a vfda em com-
mum dOs conjuges. · · · · . . . ··. · , · .. · .. : ·. . . 
. ·. fO SR.; S~· FR'EIRÍ:-.E'. uma das dlsposiçlles do COdlgo 
Suisso;, . · . · .. · •. . . . . · 

o sía;~EPITACII>'PI~BoA-Como obserVa •o .. llobre· Senador 
, i uma. dl~p9siçiio inclui da ·.~o Código. S.uisso,, Por. conseqtieD(.lia 
.Dio basta ·que·. seJa· ,uma. s1mples · suspeita, um. .. erro qualquer 
contra a boa· fama . ou . honra .. dos conjuges, E' -rieoessario que 

:se tratae de um .erro que faoa lntoleravel o convivia entre élles. 
,, Ora, reduzidifa ,estes terpu~s, a ·quest.Ao niio tem a impor .. 
tancla prec~nizada ~o. dlscursó pr?fer_ijlo P.f1}(1''11Qb~e ;Senador,, 
llra o 9Ue tmha a d1zer •!. , . · · · · · 

E' mantida por dois: terços á emenda,, ~ . . · 
i.'· rejeita!! à ·, P.r!m~j.ra ·parte da seauintt~ : 

. ' . 

' 

·11MBNDN I: 
/N,.: 233 / . ' ·. 

'No"art. U6-_;,'Ac~l'eBcente-se :cart. ii2 ~ íigttinle8~ 1(de• 
Jíoil da 1J4lavra c annullavel ,) ,, ·. . . . .· · . · . . ·.:. · 

· . ParagrUpho unico. Si um· só. doa co~uges ,estava de .boa 
-~~. 8D celebrar o casamento, os seus etfeitos civis 'iÓ a. esse e . •PI fiihos· apr~veitario •• . · . . . . · · , · 

· '810 manildas, por 'd~ls 'terocis, as sesuizl~s ' · · ' 
,. ' . -; 

•' 

.I ,, 'EMENDAS . 

: N;; 271!·. ~-. 

. . · Wl'f, :S7fl ... Elimine-se o n. III.· . · . .· . 

. \ 

· ' El, .,,, e os subrogados em seu Jogar,. . : . · , 
· AVI.- ~.;,diJs'alitos illjcitos. (Airts. 't.520·a·t.594o.)' . , . 

. ·· . · Ntl. . •. de despezas.-c·om os ·seus aprestos, ou reverterélfl 
111n -pr.ov.eito ·commum. · . · ·· . . ·· :. . · · . . , 

.
1
.i" ,.Wif •com a clausuk de mcoounum~dade. :t~'llt· 3~ 

J.•' .. .: ~uit.rf'- 1!!.• IJIJL\M,r.., ~4ft.::· ..Q2f ·! ~t'ID:•l f •• .. .. . ~ . . . . .·, •).: .··· . ,.·' ....... · . 

.. · 
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li-~ EM t9 PE AGOSTO 0111.1.915 Í33' 

. ·• .. H. ~9 
Subsiitua-se por ~te: 

. · ~~ d~vidas não compreherididas nas duas excepções do nu~ 
íllero VII só se poderão paga~ durante o casamento pelos bens 
!1\1~ o conjuga df:lvedor trouxer para o casal. 
· IE'o.ragrapho unico_ • . Suppri~a-s11.. . · 

. . N,; 3671 . . . . '. . 

. llrt • 8'10. Os ·filhos legitimas de' pessoas que· n!til caibam, 
. fl1)_art. f87, ns; I a VI, teem acçilo cO'Titra os paes, ou seus her• 
de~ros, J!(lra demanda!' o reconhecimento da J'"ilü.cção: 

1 •. Si:·_ao te.mtpo da ·concepçao a máe estava. concubinadQ 
~om •.... ~ . . . · · · . · . 

: U •. SI a eoac~pçlo do filho reclamante coincidiu .. com.· o 
rapto da mie pelo supposto pae, ou ·suas relações, sexuaes. 
com ena, · · · . 

m. --Sl·t~iiBtir escrlpto'dliquelle a qu1lm se attribue a .'pa-
~rnidade,· recónhecendo-a • expressamente,, · . · ~ 

SAo r!!Jéitados os §' 'J;e 4 da ·seguinte . 

·. EMENDA', 

· .· N.ll :s·.2~ . . . 
rKrt. ;t.289 •. ;,, nõ gõsô ijos ifireitos tlivis, éli(j at>tas )).ta 

ltal' procuração mediante instrumento particular ·do . proprio 
punho.. • . · . : . . , · . · . · 
. · ·§ f .• O insl?'umento -varticular í:lesignarit o 1J:stado e, ne1ae 
Bstailo, o logar onde fOr escripto, a data, a a8'signatura do ou• 
tOrgante ·.e .. do outorgado e O ob,iecto da. 01/.tOrga, presisando. a 
nature:a e e:ctensilo dos poderes conferidos. · . . .· . · ·· 
· § e.• Conoorr.endo no mesmo· instrumento 1 varios outor- · 

sarites, será escrlpto por um e ttssignado por todos. · . · 
§ s.• 'JIIara o ·acto que nilo exigir instrumento_ publico, • o 

mandato, . ainda quando por instrumento publico seja outor
sado, póde substabelecer-se 'mediante ·instrumento particular. 

· § 4.~ .'~ao .vale, em ·~elaçlfo a terceiros, a JYI'OCuraçlfo par
HculiJr, si.nlfo·tiver reconhecidas a lettra·-e {ir1TW. do outorgante, 
iPO!' notario :~_~ublico do_ pai: pu agentes consulares R!! e~tr011• 
lfjJf1(1,, . . . . . . . 

· . ·I;· ~aa sei'Unda iiti'té i1n~gujnte · . 

. 'ii . ' ' IMmND.II 

· N.•J :t'_,U'I 

(jo ar.t., .• IS·~-7;27 -suJiprima~s~t.. · · .. ··' · · .. · · ·. · . 
B~llllima-s:~ P. tiMb «:Bós h'effle·iro~ n-ecroari~.-. · 

. ' 

• 



-· 
Af\INAES DO SBNADO . 

E' annuiiciada a votaoio da 1seguinte 

·EMENDA. 

N. 1.680 . 
. 

.. ' ' - ··~ 

.. ; Artig·o nclditivo; .A cilàusula de inalii:mabilidade, temporarla 
ou vitalicin, imposta aos beBa testadores ou doadores, •não po
derá ,em caso algum, salvo os de expropriação por necessidade 
ou nullidade ·publica e de ·execuoão por dividas provenientes 
(!~ impost.os. relativos aos .. respectivos immoveis, ser. invalidada 
ou dispensada, pena do. nuUidade por actos judiçiaes de qu~l

"quor especie; sendo igualmente. PIIOI!ibida, sob a mesma fjt!ml, 
.. ex'istindo aquella clausula, a subrogaçüo dos. bens. · · 

• ' I • ' • ' ' • • , • • • ·: 

. O Sr. Adolpho Gorda (\.)- (pela.oràem) diz que a :emenda 
D. 1. 680 contem duas Pll!rtes bem distinctas: na primeira 

. dispõe que a clausula de inalinabilidade temporaria ou vitalicia· 
. imposta aos bens . pelos testadores ou doadores não poderá, 
.·em caso algum, salvo os de expropriação por utilidade publica 
e de execução ].)o r· dividas prownientes ile impostos relativos 
aos respectivos immoveis; ser .invalidada ou dispensada, pena 
de nulidade, ,por actos ju'diciaes de qualquer especie; é da se.
gunda dispõe que .fica· tambem prohibida, sob· a mesma pena, 
a subrogação dos bens inalienaveis. · · · · 

Estas duna dis•posições. são effectivarriente bem dlstinetas 
e a segunda ·não tem relação ·alguma . de dependencia. com 
a primeira ... A.o CDntraTiO, contradize!}l-se. Por, isso. >!p1esmo 
que a clau>Sula de· Inalienabilidade não póde .ser dispensada, é 
. que a subrognr,ão de bens inalienaveis não póde · ser prooi.., 
bida, porque algumas .vezes é absoluta!llente n8!\essario, · 

Quantas e •quantas vezes ci possuidor de bens com· a clau
sula de inalienabilidade vê-se na impossibilídade de conser
wl-os I O senhor de terraa incultas, por exemplo, que lhe 
fOI'am doados :ou legadas· com. a alludida clausula, não ~endo 
e nem podendo obter recursos para cul-tivai-as e explorai-as, 

· · tem .. necessidade ' de permutai-as por outros bens ou . títulos 
do mesmo valor qua lhe deem renda, sendo nestes subrogada . 
aquella .elausuta. . · . · 

~ara que a aubrogação te~a lagar é imfíepensavel: · .. 
. ' . ''. ''\ 

!) .que o interessado p11ove a necessidade· do. aóto: . 
![I) que os novos bens ou títulos para os· quaes 

requer etle a transferencia da lllausula de inalienabilidade 
·tenba valor igual ou IIDaiOI' ·do que a dos gravados. 

\ ' . ' 

· d' ·;E
1
sta avalia:ção dev,e se~ ·~Ua ·DD!l' pe-ritQ~ e ~~ :Pr.QB~· 

. o JU z. . . . I . 

. .. 
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SESSÃO EM 19 DE AOOS1'Q õ'E 1915 
., . I 

' ' 

Si a subrogal}ãO tem dado Jogar a graves abusos, é po!'q 
os juizes não teem cumprido o :>eu dever. · Decrete o Cc 
fl'esso medidas que impeçam ou difficultem . os abusos, n 
nilo prohiba a subroglicão .. que em muitos casos é necessar 

' . ' 

. · · · O Sr .. Epitaoto ·Pessoa- Sr, Presidente, em :priÍlaipio 
Corrími~são Especial está de pleno accõrdo com o nobre : 
nado r por 'S. Paulo. · · 

. neconhecemos tiWlllbem a necessidade da subrogaçlio 
· nosso direito. · · · 

E' uma medida que tem dado Jogar, entre nós, 
. maiores abusos, a verdadei,ros escandalos. · .. 

. · Póde~se mesmo dizer que o quo ba de menos .gar 
tido no nosso direito_ é a inalienabilidade de beDS deixa 
em tes-tamentos ou doacão. . 

IM•as o meio de cohibir .os abusos nilo é suppl'imir o 
stituto, é fegular de modo intelligente e cauteloso a sua 
ecuclio. . · 

. . _· A Commissão ~ntretanto;· se aehou em um grancte em 
raoo .. A emenda, como V •. Ex .. vê, foi dividida pela Cam 
em· duas partes. ·A Camrwa acceitou a primeira, qu~ qom 

· 'na palavra elausu.la ·e termina na palavra especie e recu 
··a .segunda: sendo iuualmtmte proh.ibida, sob .a mesm4. p. 
e:z:istindo'· aquella claustda, '11 s!Wrogação dos bem. . 
. Ora, pela ConstituiÇão da Republica, llil't. 39, uma C 

~o .Co:ngresso _não pó~e mutilar as e.m~endas apr~~~nta,d~s 'I 
' outra; Isto é o que se observa no B.razll, como na Repub 
iAirgentina e· no Chile, onde as Constituioões. ·conteem di~ 
sioões· ideriticas. · O Regimento. do Senado dispõe a me 

' ' . cousa: · . · . 
Nlio póde o Sena:do modificar as emendas .da C&m1 
Ou acceita, ou rejeita. 'E V. Ex. comprehende, Sr. l 

sidente, que, si não fosse assim, seria uma balburdia a 
bo~lll)ão das leis, não se sabendo nunca. si haviam em r 
sido acceitas ou rejeitadas as emendas, para subir o proj 
1\ sancção. · . . 

· ·o Reg1trn1ento oa 'CamM'a tambem conliém o mesmo 
· positivo. . Ainda · ha pouco o illustre coHega por S. · P1 

· o Sr; Adolpho Gordo, r-OO'eriu~se ·ao preceito regimenta! 
Camara, · 1(fUe permltte separar n& votação dispooicões 

·.mesma emenda. Mas fsto· é quando se trata de· emendai 
p.riprla Cam111ra. . . , . . ' 

· o' SR. ADoLPHo GoRDo...;Qu'llndO as emendas conteem 
· !ptllioões d isti-nctas. . · · · · · . 

· ·O SR. EPITACio PESSM ~· •• porque exfste uma dispo! 
especial no Regimento da Camara.·pat•a emendas enviadas 
Senado. E' a do M't. 177, que diz:. «AS emendas que viE 
do Senado" a .qualquer. projecto .. da Çamara terão sóm 
"Uma d.iscuss!ll>, _q~ c.Q.l:.te.SP.anàel1á 1\ segunda d_e ~u~W.I~ 

I r, 
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' jecto, debatendo-se uma ·por uma, seml comtudo ·ta~~,. 
se-lhes emendas». · · · · · / 

Por conseguinte; o preceito do Regimento da Camara é ez• 
presso, ambos o do Senado e o da' Camllira, inspiravnm-9~ no 
dispositivo . Oonstitucional. . . · . 

A CQmlmissiio, ·nesta situação., embaral)osa, reconhecendo. 
a conveniencia da subrogaçilo, mas impedi>da pelo· prPCPito 
ICon~Ut.ucional de . approvar a emenda mutilada, como_ t'izera 
a Camara, julgou .pr·eferivel aconselhar o Senado a mantP.r 
a emf!nda integralment~:~, intercalando-se depois a . disposiçlio 
•relativa ~í subrogaçüo do projecto. que, conforme- ficou com• 

· •binado, será apresentado pel oSr. Senador João Lulz Alves, 
·~ corringindo-se na- redácci'io a contradicclio superverniente. 

· · · E; mantida,' por ·dois terços, a emepda. - . 
Sio man~id~'S, ·. po~ dols Leroos, ·as seru.fntes 

IN.BNDAB 

1 
N •• lf,n 

~rt.. iOs selvicolas, if m:eiiid4 .de sua adaptaç4o, ficatllo 
sujeitos ·ao regilm1en tutelar estabelecido em leis · e rerula· 
Dlen.~os espe(.liaes;: ·· . -- . · . . . · 

W42t ./ 

~t .. Í2li!., D lutofi, init~l iie ·aãstimir a t!ttela, e obftigailõ 
a ~speciali.:ar e inscrever em hypotheca legal . os · immovel !I 
·.necessarios · para .acautelar, sob a sua· adminlstraeilo, os- bens 
do menor. . . . · 
: São re;Je"'dós o paragraphQ uniAA ~a primeira_ :e; ·~·I t• 
da sesunda das seguintes · ... . . ' . ' 

JilMiilNDAlJ 

N .• , '~23 

rArt. 426 •. O juiz reS]londe sul:ísidiariamente -pelos · prê• 
juizos que soffra o menor, em· razlio da insolvencia do tutor, 
de lhe nilo ter exigido a garantia legal ou . de o ·não -·have !J 

.removido, tanto que se tornou suspeito. · · 
, ·. · • Pamgrapho unico. Cessar-se-h{J, porém, fJ responsabi• 

.. lidade... . 

. '· 

. . 

IA'o art. 885., · 
' ·. 

c ... si outra co.llsa hlta se estipulou. 1 
· .§ 1.• Nl1o poder.d, porém, mão (JI'ado ao· c1•ed<Jr, prestar 
f'Jarte em u.wa '9."1111. ºM ~m, 111!1- tacto pa,~ te -~ out'f'o tacto CHio 

"COWiQ, . . 

, 

,. 
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1 § 2.• Quando a obrigaçllo fôr de prestações annuaes, sub
entender~se-ha para o devedor o direito de exercer cada anno 
a opcão., 1 

E' mantida por doi-s teryOS a seguinte 

EMENDA 

N. 901. 

herdeiros, caMndo em (alta um delles, incoi'TP-rlio na .pemi; 
c Sendo indivisível a obriaa.r,ão, todos os devedores· e seus 

ma.t esta s6 se poderd· dew.mular integ1•al1ntmte do culpado. 
Cada um doi ·outros s6 respollde ·71ela sua 41wta. . ·· 

Paragrapho unicó: Aos não· culpados fba reservada a 
aeclo res•re~siva contra o que' deu causa .á applicação da 
pena. · . · · · - · · 

O devedor tuto · p6de e:1Jimir-se da pena, t1 prete:~Jto . de 
ser .ezc-ess·iva. ~ · · 

~São rejeiiadas a primeira parte da primeira, O D, ni da 
1e1Unda /e o § t• da terceira das seguintes . · 

... . 1· 

' 

I!IMBNDA!I 

N •. 925 
Ao art. 948: , 

. . . c.; .dtl eapecie, (011'-se-htJ em· moedtt corrente, no loga1l 
onde re ajustou cumprir-se a obrigação. . · , 

§ 1.• ... éstipulllir que 'se· effectue em certa e detel'llnlinada 
especie. de moeda, nacional ou estrangeira. . · 
. § 2.• ... prevalecem a immediatamente anterior. ' · 

§ 4;•. ·, ;•póde optar por um delles, não se . havendo estl• 
pulado cambio fixo. . . · · .· 

§ s.• Si a cotacão variou. no mesmo dia, tomar-se-oh~ por . 
l:lase a média do mercaao nesta data., ·. _ 

"· 970. 
~ art. s.ooo~ 
c!. Quando o devedor ilontrae com o oredor nova divida 

para·.extinguir e· substituir a anterior. · · . 
. n .. Quando novo devedor succede ao antigo, ficando •••. 
-· /11.· Quaíuto o antigo se substitue por.. outro credor, obri· 

gando-ie P.a~:a cpm e§.te 6 ficando quite. oom aquellc devedor., . 

Ntt.048 
~o art; 1.091":' · · 

·· c Nos oontraoios bllateraes nenhum! dos contrahentes, antes 
@ cMHumP.rida,d~ sua obri.gaQiio, ~óde e,xiglr o implemento da . ""'· ' . . . ... ,. -

.. 

' . \ 
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§ 1.0 Si depois de celebrrUlo o contl•acto, sobreviel' ao pa~ 
~ri~onio de um. dos_. contl'a/tentes_· dirninuição, capaz de pre~ 
3udzcar, ou pór ern nsco a p1•estaçao, a que se obi'!.(JOU, aqu.eUe 
a 'q·uern incumbir ·prestação anterior a essa, podel·a·lta re4er, 
até i}ue o tJtttro satis(OJJa a stUJ, ou a garantia. · · . 

§ 2.0 A parte lesada pelo inadimplemento póde .re~ 
querer ... :. . • . 

O Sri. PRESIDENTE.,...:.. EsLá ultimada a votacão das emend&s 
do Senado rejeitadas pela Camara ít proposição n. '1, de t.902, . 
que dect·eta o Codigo 1Civil Brasileil'o. Na forma. do regimento 
vae ser a. proposição devolvida â .Camara. · 

·.·O Sr. Buenó de Paiva- Sr. Presidente, no seih da. Com
missão espeilial, quê tratou da reforma do Uodigo Civil, fui 

.. vencido no voto sobre. algumas emendas. ·Na occasião da as~ 
~signatura do parecer ficou resolvido. que, dil·rante a votação 
do projecto eu apresentaria uma declarar:ão de voto. , .. ·. . 

. ·· E' o que faco agora, pedindo a V. Ex. que a mande ln':' 
serir na acta .da sessão de 'hoje. . · · 

:Veem á tnesa e são lidas as · seguintes: . 
' ' ' ' . . 

·. DECLARAÇÃO DE VOTO 

Declaro ·que fui vencido· na votlliÇão das seguintes emendas 
~ ao projecto do .[Jodigo Civil! · ... 

Votei pela approvacão da emenda n. ·363, que supprime 
o artigo ~64 do pr(}jecto. A prohibir;ão do rccouheci,mento 
dos filhos adülterinos e incestuosos ti uma. reminiscencia· cruel 
da velha pena que segúia'o delinqufnté aLé ·a quapta e quintà 
gerações. E' mais do. que ella,. 'é iníqua a disposição do coo;-

. digo, porque poupa. os criirlinosos, immunita-os de respon'.i 
sabilidades, evita que sobre. elles paire a mimo r suspeita de 
macula, para ferir. tão sómente a ·que:.J nenhuma culpa tem 
de . ter· sido o :r.ructo .. de relações criminosas. . · · 

V o lei pela .reje~~lío da emenda n. · 414, que sujeita os : 
índios, os· selvicolas brasileiros ao regímen pe!'lm,anente da 
tutela. Esse regímen de excepção· diminue a capacidade civil ' 
dos selvillOlas e crêa para ,elles, cidadãos brasileiroS nos 
termos da Constituição, uma situacão de inferiorldade:com• 
parada á dos menores, · orphãos e interdictos. 

Votei pela liberdade de testar. . . . , . 
Si o· direito de propriedade. é proclamado e garantido 

pela Const.ituiçfio; si ha úm principio jurídico ·que justifica 
ao, testador a faculdade ~e dispor livrementé. da, terÇa parte 
ou da metade de seus ·bens ilOmo e po!'que negar-lhe· a· de 
dispor da totalidade delles? Qual o criterio desta di!tincçlo 

O Estado não póde sobrapor;se ál! leis naturaes. O &I!IOr ... 
. ACI! fnbGfi, o cuidado e zelo pela garantia- do bem· estar e do 
futuro da sua prole; são o. estilmulo 3 o empenho maximo e 
na.tur6l dee. paes, e lllio • ha razão para .esses l'eceios, que ·às . . 

. ' 

. ' 
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. . ' 
ve~has legislacões concretizaram e que a tradição conserva, 
de ·que a inlcrvencão do Estado é indispensavel para ev!'tar 
os desva·rios do àffecto paterno. . 

A liberdade de testar i'O>rtalece os incentivos de trabalho, 
r :>bilila o esforço do homem, augmenta-lhe a autoridade pa- · 
terna e combate a inercia e indolencia dos filhos. . 

' ' 
Sala das sessões, i9 de agosto de 1015.- Bueno de 

Paiva. .. · · · · · 
DECLARAÓÃO DE. varo 

Votei pela manutencito das emendas· relat~vas ã liber,;; 
dtrde de testat· pelos motivos que adduzi perante ·a Com
missão de estudo do Codigo Civil qua.ndo cm discussão nes(a 
Casa do Con!l'resso e no.·ultimo parecer ora em vota~~ío e qu~, 
infra transcrevo, Lambem de accàl'do com as declarações · a 
este. :respeito_ dos Srs. Senadores "\!dolpho Gordo e Bu·eno de 
Paiva. · · · · · · · · · . 

« ll •• Vendes de Almeü/.a, venci<do na re'jeicão das emendas 
ns .. 1.674, UY75, 1.676, 1.677, 1.678, 1.679 e .outras- que se 
ligam ao principio 'da. liberdade de testar. ·Os argumentos 
dos votos vencedores são contrarias ás ba!les democraticas do 
systema -republicano e ás çonquistas modernas do dh•eito sobre 
as instituições decadentes, restrictivas da amplitude do di· 
rei to de probidade. Difficil de romper, o instincto da rotina 
da tutella pelo Estado dos. individuas sui-juris capazes de de
liberarem • e de .:lefenderem os . bens que lhes pertencem, foi 
todavia batido pelo voto do Senado,· que proclamou bem alto 
o respeito á probidade e aos chefes de família, sujeito.. hoje: ':· 
aquella ás •restriecões que as leis de succes~fin lhl' fn1.A1YJ. e 
estes aos conluios odiosos que ferem a disciplina domestica 
e p·ermittem o ·descalabro completo àas · relucõPs Ptltl'l.' :\~-

. cendentes e- descendentes. O assumpto está sufficieritemente 
debatido; e· meu voto ú dado como um.protesto couLra o re-. 
tt:Ogradar indiscutível- de uma conquista, accórde com o es
pii'ito moderno,- regijllen das ordenações do Reino de Por
tugal modificado por leis de 'interesse pessoal votada:; ha 
poucos annos.- v.encido tambem nas emendas ns, 229 e 
1. 680, de. accOrdo. com o voto do Sr •. Senador Adolpho Gordo, 
414 e 1.2&L:. . · 

. Sala di!.s se'ssões, 19 de 'agosto de 1916.-F; Meflll.es de , 
ltt.lmeida. · · · · · 

o Sr. Presidente- Nad~ mais havendo a tratar, vou le• 
van ta r a ses silo, · . - .· · . 

Desigoo PJBra a ordem do dia i!a aestÍinte: · -
Discus!!lo unica do pareeer da Commisslo de P'inaneas 

i1. 1 08,· de 1015, opinnnd., ~elo indeferimento do requerimento 
em qu~ AntQoio Rolirisues ele ~~ila ~YUI, ~JHISeJlte de 

••• • j ' • • '. • • '. • 
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3' classe da Estrada de Femoo Central do Brasil, pede a sua . 
readmi~são no quadro d~~~quella repat·licão. · . . 

2• 'discussão do projecto do Senado n. 24, de 1907, mano., 
dando que o soldo dos officiaes e praeas reformados do Exer• 
c,ito e da Armada e offieiaes de classes annexas que servil·am 
na campanha do Parll!g:uay seja pago pela .tabella actual (com 
pareceres tavorav~l da· Commiss4o. ~ . Marynka e Guerra · ~ 

· contrario da de. F1ntmt;as). · 1 • • • · 

Continuaoão da 3' discussão da proposiclloda Camara dos 
.Deputados n •. 1Dl,,!le 191·4, que abr.e, pelo Miniaterio dà F~· 
· zenda, o cred1to de. 5:000$000, para pagamento· de . bemfel• 
.torias ·f.eitas em terrenos da União situados em Porto Acre; 
pelo Sr .. Raymunqo Augusto Maranhão; de. acc6rdo com a 'es• 

.-eriptura lav·rada em notas do .tabellião do 4• offioio desta. 
Capital (com 'pareceres .favoraveis do.s Conim·iss6es de.J.Stir;a 
e Legislação e da. de Finanças e ·vpto ~i separado ào1. S~ Sá 
Freire c Glycerio). · • · . · .. 

. : . \ . 

. Levanta~se a sesdo ás 15 lhoras · l'. 3f minutos.: ..... 

-
.· Jlooumento I que •• referiu o Sr. Pirei Ferreira no seu disourao . - . - ,· _,. . 

Uma grande· iiÍiciativa -hràslieira.;... o · frigorifico de Bar· 
retos. No meio da crise, niio economica, mas financeira; que · 

_ vem longe. estrangulando o Bràsii,. causada .. principalmente, 
'· no dizer imanime· de innocentes e. culpados, pelos .. desmandos 

da administra~ão ·publica, isto é; pela nossa incompetencia 
··no Governo de nós mesmos, todas as vistas estilo voltadas para 

a industria frigbrifica, ·como para a .taboa de salvação. 
· E' ·por isso .opportuno · dar 'á,. eàt1m11pa .informaÇões se

guras a respeito- do mais sério einprehendimento que por 
parte' de brasileiro.s. foi ~~~ado a ef~eito nes~e- paiz para a ~
ploraçiio daquella :mdustr1a. Estas mformacoes· Poderão servu·. 
de exemplo. e est1mulo aos que. agot•a temtam emprega·r sua 
actividade nesse 'ramo ·de negocio, ·.mas mostrarlio "tambem 
os grandes. obstaculos a vencer, prevenindo~ as novas emprei:as' 

. · de que não devam sahir a campo sem estàrem pa1·a isso 
· devidamente',apparelhadas, · . · .. . . · , . . · . · . 
. Ver~se•ha por outro 'lado que si o Brasil póde appa1•ecer 
hoje nos·.mercados estrangei•ros·.como exportador de productos 
da pecuarià·· é 8'rBA;as ao. e~for.co .dos .que pensaram em criar 
no nosso paiz .essa nova .. riqueza, não agora, mas. ba alguns . • 

... annos já,_,.E foi justamente por •haver.quem nlo se illudisse 
,oom a miragem 'da· nossa· ephemera e· fallaciosa prosperidade · 
. durante os ci·nco · annos . precedentes á :8Tande _guerra, .que pu··· 
demos possui·r um estabelecimento. modelo, . como .o de -Bar-
ll'etos, dotado dé todos os aperfelcoamentos que ninguem oon;. 
aeg1,1i~ia· obter a;gora, devi'd~ 'i · desorganização · do trabalho a· ' 

.. 

IÍ 
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difficuldade do transporte produzidas pela guerra nas. nri· 
meiras fabricas dos machinismos f-Hgoriificos. ' 

·A Companhia F'rigorifi'l!a e Pastoril constiLuiu-se em São 
Paulo no correr de 1910 com o capital de tres mil contOs d~ 
réis, em quinze mil acr;õt!s de duzenLos mil réis · cada um~.~ 
Desse capital fez-se a primeira channada de 20 % no me~ 
mento da constituição da sociedade, a segunda e a terce~: 
de 20 e 30 o/o respectivamente, em 1911, e a ultima, de 36 '-'1 
em fevereiro de 1912, .ficando então o capital integralizad&,i' 

Neste mesmo anno a assembléa geral autorizou a di· 
rectoria a elevar o capital de tres a cinco mil contos, se
esse atigmento subs'cri,pto .com a mesma facilidade e e._ 
thusiasmo que acolheram o lançamento da empreza, graeas 'I 
autoridade e 1á competencia- de seus benemerilos iniciador!!(!!, 
o conselhei,ro Antonio Prado, presidente da directoria, e ~ 
Srs. conde de Prates e Alexandre Sici·liano, di~'ectores. . 

.. <\: 31 de março de 1913 a directoria annundava em rê• 
latorio á assemblléa gêral que o capital tle c'inco rnil conttl&! 
estava inteiramente realizado. ' 

O fim da empreza está indicado no seu nome. Serviu 
de base á. sua constituição um conl•racto entre a Companhia 
é a Gamara· Muni·cipal de .Bat'I'etos, para explot·ar uma coo~. 
cessão desta á Cmnpanhia Paulista de Vias Ferreas e Fluviaes 
ou :í. empreza lque esta organ izas;;rJ para u~o e goso, durante 
40 annos, no terriLorió do muni-cipio 'de Ba,rretos, de um 
grande matadouro em que se devr;;l'ia empregar o processo 
frigorífico para o resfriamento da cat•ne e exploracão dos 
productos derivados · do gado abatido. A campanha; · su,iei• 
tando-se á fiscalização municipal e a todas as medidas by .. 
. gienicas, obrigou-se a. pagar á Camara a somma annual de 
cinco contos de r6is de fiscaliza~ão e. as seguintes taxas: . 

200, réis po~ mlbeca de gado vaccum abatido diariamenté 
no matadouro. até o numero de 300 cabeças; desse numero 
em diante, '100 ~éis; .. 

50 réis por cabeça de gado suíno, lanigero ou caprino.: 
Como se vê, as taxas· são leves; mas o município de Bar

retas, em compensação, ganha infinitatm1ente •. ·tornando-se o 
emporio do commercio de gado com a cons~ruccão do grande 
matadouro frigot'ifico a ·pequena distancia daquella cidade., 
O pensamento direotot• dos 1'undadores da Companhia Fl'igo
rifica foi este: para fornecer carne sã ao consumo é ncccs
l!lario que o gado seja abatido no· ponto onde é engordado, 
afim · de evit111r as privações e fadiga das longas via·gens a 
pê ou de estrada de ferro. Desta fórma a rez é abatida em 
plena saude, depois de um período longo de repouso. Por 
isso os organizadores da Companhia acharem que o ponto 
adequado para a fundação do matadouro seria Barretos. Basta 
olhar para a ·carta geographica · do' Brasil e concentrar a 
attenção nesse [lont.o para verificar que Barretos ·está a cerca· 

•de 50 kilornel!·os de margem do· Rio Grande, limite entre, 
Til, V . .. · 
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Ninas. e s. Paulo, junto ao triaqulo mtrieliii:l, '!'eglao pai• 
.. t.oril por excelleltllia de Mi nas; está . a cerca ile 50 leguas do · 

1. porto 'de .Taboado, sobre o rio Pat·aná, limite entre S. Paulo . 
\' &.1Matto Grosso,· camin•ho do gado que de Matto ·Grosso pro-. 

· ··oura os centros consumidores do iflo.e S. Paulo .. Ak\m dl!lto, 
')to territorlo. de Barretos umlll vasta zona -de pastage~s onde 

. tta .muito existe .a· industria 'dos inver·nistas, ou da compra 
· :'·do' gado novo pa'ra recriar, e do gado .masro para a rev.enda 
· depois da engorda; · · _ , . : · · · ·· _ · · .. · 

-. . . · Fixado es~e ponto, a pr.lmeira P,arte ~o seu vast~ pro~ 
:· trramma, a companhia adqulrm a margem da. Eslirada de Ferro 
'!Paullst.aMrue termina seus trilhos em Barretos, uma: 1\rea de 
427 alqueires de ·terra junto do· carrego das Pitangueiras para -

· ·• construcclo do matadouro e suas.· dependencias. : .. · · · ·· .· . 
• • · <Desde .logo, ·antes 'ile enfrentar com. o i>~blema da venda 
tios productos .. da nova · emprcza, teve ·a d1reot.orlr de re-

•. il~lver 'o trlplke _problema. · · · . ~- -- . 
. · · · a) da eonstrucollo- do matadouro. modelO· com um plano 
· o8'{la~ de responder -vantaJosamente a todas as exlsencias · da 

indust•ria' ·moderna;.. - · · · . · ·· · · · _ . · 
· · b) do abastecimento deBBe matadouro com o gado vindo 

· doa oentroe. produ·ct()1'(!6, situados em . Matto-Grosso, ··Mi nu..; e 
Goya; · .. ·. · · · ··· : ·. . ··.· 
· ·· c) do t.ranapMte ·. dos prodnl()tos para os 'centros de con-. 
sumo em · varlles frigoríficos que preservassem a . carne da 
det&r~ra,ç!o. · · ·· · · · 

' ,' . ., ' 

iVtUQij)B ~mo ~e resolVeu cada uma llluaJ qUM'§ee, 
. , '· I , 

· IIIDM~· · 
' i'· . 

· .. awl· imtetRt • »lano de ti1 estabelecimento, alndl des-
. conhecido no Brasil, seria preciso· u~ espech1llsta que ~ã~ só 
tivesse -trande eJtperlencia da mnter1a; ·como estivesse · a par 
doa IIJIIelboramentos introduzidos . na industria frilorlfloa nos 
paizea ondé ·&lia. tem graj!de .· appli-caclio, como·. nos Estados 
Unidos, . ua AJiemanh.; na Ingl,terra,· em Franea, etc.-:- Mas, 

· · ao meamo &tmpo, tal especialista . deveria estar ao · {)orr.,nte 
· daa cortdiellea ·locaes JIO Brasil; onde a média ·~a temperatura 
. : annu~l. sendo multo mais elevada do que. naquelles ·palzes, 
-ee SJ:Ii'8 oet•tamente mais despeza de frio arUfiolal nas com-

. ,; patentes- camaraa. ·Nilo só quanto 11. temperatura natural; mas · 
~ quanto. í (Jualldlde .do· pdo, ao aeu:· transporte, etc., allo: dil- ·· . 

I :tferentee, muito ditferentes, as oondiolles · looaes no Brasil. . 
. Para :responder a todaS esaaa exigenclas, foi preciso acurado· 
r. eatudo. que a directoria confiou A universalmente reconoheolda 

oompeten'Cia do· e!llenheil•o_ J. · de Loverdo, autot• de-:·varias l obras sobre a· ma teria e- secl'etariõ do· CollfJ'&No• Internacional 
··J'do. Frio. o_ pl_a~o foi SJ:eeutad~. de modo a podsr,dar ou_ m- . 

pr1menlo aos fms .da companlna. Era no seu· renero hltti· 
,nmente nov9 e Ql'Jiin~al, :Vlltil. ~omp se~ autor nlo podia i~ . 

' ·~: . 
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·íiti'ar-íe em . nenhum sstabe!eeimento eongenere da IIJI'Of!a ou 
dos Estados Unidos; ao mesnro tempo; era ecletico, adop.tando 
melhoramentos que não ae achavam reunidos num só eMa
belecimento deste ou da.quelle paiz, mas que appareciam in
dividualmente com 1•esultados num ou noutro estabelecimento. 

. o presidente . da compltnhia, Sr., Antonio P.rado, que fOr!' á · 
. Europ.a eepec1al!llente· para tal fun, .approvou o .plano; e or-
. ganizMJo o calnr dea charoes . cam. o respeotivc Ol'IO&Dlento, 
abriu-se · concurrencia entre os principae,.s fabricantes e for
necedores da ~llemanba, Inglaterra, Franca e Estados Unidos, 
:devendo obrigar-se aquelle· cuja· proposta. fosse. acceita a nio 

. sómente fornecer 08 materiaes, mas · tambem a construir o 
·matadouro.. montando 08 machinismos. FoJ àeceita a pro
. postá da Sooiét.é I>y~acalan . ~ atrayés d!l difficuldades de 
&Jfandega.. de t~nspol'te á uma die~l.anc!a de. cerca. de selscentoe 
kllometros do porto de Santos, de construceão e de montagem, 

. o matadouro pOde ·inaugurar-se em. abril de i9t2; custando 
· á companhia, segundo. o "balaneo .do mesmo anno, a somma 
. consideravel de 4.023:920$270. A sua .capacidade ,de matanoa 
é da.quatrocentas cabécas de p.do vaooum por dia, outro. tànto 
de lanigero, suino: e· caprino; A temperatura 4il Qainadas 
frias é Dlll!ntida .S6P1P.fe ao .nivel de' o• I a·. . . . . 

. . 
Encaraíidõ o problema de abaetecf.mento ifo mátlacfilftf, I 

~MJ~npanhia viu desde logó: · · · · · • . 
• t•, que. para não sujeiiar o serviÇo 'aos perigos de sú&. 

peneão por !falta de gado ou de uma imposioão de pretos por 
uma possível liga dos-vendedores, tinha necessidade d.e uma. 
área suffliciente de invernadas para manter, á pequena dia~ · 
tanoia do matadouro, a quantidade de gado bastallte para dous 

· meaea· de matanoa; . ·· · . · . : . . . . . : ·. . · 
. 2•, ·.que,. para o re;\Úar abastecimento, era necesearto · at

trahir a· Barretoe, por um systema, de boas estradas, · o·. gado 
que sabe annualmente em boiadas dos centros . prclcluot.oree 
de Goyàz, 1\latto-Gros~o e alto sert.io . de Minas. · . · . · .· .. 

. . . . . .. . 
. Dando solução· á'.primcira questão das invernldu. a eom

panhia OO!IIIProu no munioipio de Barretos eeróa . de. 3. 000 
àlqueires de campos. pa1•a pastagens; .. o municipio de S • .Jos4 

·,do ~lo Preto, .a ·meio caminho entre ·Barretos. e o posto de 
. Taboado; adquiriu vasta área de 27. ooo alqueires,-,nnalmente, 
·na ,zona criadora· de •Matto· Grosso, 'ti margem das Est.-adas •de 
Fel'ro Noroeste do Brasil, . no munioipio de, Campà Grande, 
Junto· ao. 'Rio das Botas ·e do Alto 'Rio Pardo, comprou mais 

· a companhia 30.00.0 alqueires,· possu·indo ·bale 60.000 ai~ 
queires de· pastagens,· m_ etade em S. Paulo, moLade em Ma* 

· Grono, ou uma área tot:al de t~&JOO b"D. MDdcl Q 11· 
· qume pa~lieta -& s,u h.eQtar'ltl · · .. · . ·· · . 

• " ' • ' t 

\ 
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; Nês'"ái!: tãrl'âs' :ii>!lUcou ella a s6mma de 1. 2t4 :B2Beaa&, 
· antes que a existencia tio:. TUatadouro de Barre tos ·e a con~ 

etruccllo do Noroeste ·até Porto Esperança, no Bio 'Parasuay, 
.viesse augmentar o valor de taes terras. · · ·. .:,, . · . 

Quanto. ás 1:1stradas de rodagem,, a companhia· promoveu 
. o concerto e o melhoramento das . ex1stentes no municipio de · 

Barretes, espera. ainda que o'·Estado de S .. Paulo apijhque a 
. v.efba de 200:000$ :votada ha .annos pelo Congresso para esse 

flm . . . ' . . . . . ' . ' ' . ' 

IA Coonl(lanhia Paulista de Estradas de Ferro, sem cujo .. 
d,edicâdo concurso •a ·~rigorifica. nllo poderia .realizar . o seu : 
programma e da qual tambem é ·presidente o benernerlto · e 
. illustre brasilei·ro · conse~h:eiro Antonio Prado; ·mu,ito fez pelas 
estradas· de rOdagem,· representando nesse sent1do ao Con
gresso . e . ex~utando · obt·as á pr~ria custá!: Graoas·. á' · ella, 
póde o publico dispor, quer no· r1o. Par~•·. no port0. de Ta~ 
boado, quer no Rio Grande, . no porto .<\nt.o"1o Prado, de lan
chaá; baloas, rebooadd.res -do 1 material; em fim,· lnecessa'l'iO 
para dar l}lassagem ao gado e: ao -commercio ·em g~l'al. não ·· 
havendo P.onte em nenhum· desses dous caudalosos· r10s. Pelo 
prim:àiro de táeil 'p<irtos, passa o. sado de ·Matto Grosso com 
destino. à Barretos e és ·. invernadas mineiras; pelo. segundo 

. transitam as boiadas de Minas .e· Goyaz em. 'direcollo a Bar
ratos .. Desta. sorte, . aber-1-os (!S 'dous portos fluviae11 acima. refe
ridos, . cada qual ·· em cammho Q!Je enel!l'ta a ~are h a das 

, boiadas; Barrl!tos torna~se de mate a mata um crande mer
. oado de' irado, dando vida e aniniaollo pela ' sua proximidade 

aos centros productor.es dos tres ·Estados visinhos; · ·· · · 
, ' > ~ . .- , 'I . . 

O lftWC8PoRII!B. 
. . 

·. · !Foi certo . um· dos . pontos. maiB difficels do prorramma · 
.. da Frigorifica o problemâ. do transporte, .nllo só dos macbi· . 

Dismos; em volumosas pecas .vindas do estrangeiro· e descar
resadas no·· cáes . de Santos,: CDJIIO' tambem . dos prodlictos · do 
· estabeleeimento de Barr.etos dep·ois . de inau;urados · .os seus 

· servi.ç.os. A companhia que, para ot·ganizar~se, nio pediu nem 
. esperou favor algum do Governo, cqntava pelo menos ·com 
a protecciio da .lei, ~orno .contribuinte. ·Ha uma .lei. federal. a 
de n;. 2.821, de .30' de 'dezembro de 1~10, que no. art.. 27. 

· isenta 'de .direitos,. de importncã() ou.· machinismos e sppa-. 
ralhos destinados a construccão dos matadouros· frigoriftcos. 
Pois bem: A despeito disto a Companhia· Frigorifica teve qua 
pagar de· direitos, pelo,· material que . importou, ·cerca de 
400 :Od0$000 I . . . . . · · .. · \ • · .· ·.· .· · · . ·· . 

. l!'oi. o primeiro· brado de enthusiasmo que. ella t~ve do 
governo de sua terra pela sua patrlotica iniciativa.·· Dadll o · 
· exemplo pelo fi-sco. federal,· vieram ~s ·fiscos municlpaes . plan
. tar-se de es•copeta é beira da estrada, e, a· despeito da .. Coa
stitu ir ii o, · exigirllft1ll o . pa~~nto~ . de . i~P.Os.tos muJaiciP.aeiJ 
aobt•e pt·oducto do cut~o. munJ.C.llmt.. · · · . / ., 

. ' 
,, 

( 
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· · ; ~ssim, só ao fisco munlclpal de S. Paulo pagou a com• 
t~anhia a somma de 292:611$920. Recorrendo ao Senado pau• 
lista nos termos da lei c·ontra essa cobranea illegpl, a c.ompa
Jlihla teye a fortuna de ~ér o seu recurso provido, embora 
esteja ainda,· creio,· no desembolso da dita somma. ·Toda esta 
tuaoio está ligada á entrada e . transporte dos materlaes, 
ba~~~~ como ao transito ·dos . productos do municipio 4e 'Bar
retas aós outros. Quanto,ao acondicionamento dos productos. 
e ao seu transporte na Estrada de· Fe.rro, a Companhia Pau•. 
lista tomou a si, como ,directamente ··interessada, a ·~oluc;!lo . 
do caso, mandimdo construir e tendo hoje em trafego. e;~cel· 
lentes vagões frigorificos, os · .quaes se· desta:cam nos com• 
·bolos· p~la cõr branca. · .· .· . . . 

Os :vagões chegam Junto do tendal existente ao lado das · 
tamaras frigoriflcas 'do . matadouro e silo ahi carreg~dos fa;. 
cilmente, ficando. o~ quartos de boi :tal como se a~ham nas 
eamâras, pendurados em· ganchos, presos \l carret1lhas que 
siram em. trilhos pregados· ao tecto. · . . · • · .. 

; .. Era intento da comp~nhia. construir depositas· frigori•flcos . , 
rem S. Paulo e. Santos para .a guarda dos p-rodU'ctos trans
.portndos do, Matadouro e destinado~ a sr.Pcm distribuídos. pelos. 
~onsumidores, en1 S. 'Paulo, ou embarcados para o estrangeiro; 
em Santos. · Taes depositas· deveriam ficar junto ás linhas· 
. :fert•eas c· ligados ·a . estas por · dcsv i os. ;pa.ra a construcciio 
do·deposito··de S. Paulo adquiriu a ·companhia unia'' área de 
i4. 000 metros' quadrados de terreno:; no bairro da Mooc'a, 
~Unkl i esta.ção :QUe ahi tem a S. Paulo,cRailway. O gTarid~ 
estabelecimento LJNDE, d~. l!llachinas !'rig'orificas. · forn'rceu o 
plano e os apparelhos pára a consLrucciio .de t J'r.s l:Umarâs 
frias com a capacidade cada uma de L 200 _quarto~: de boi,' 

Este deposito ·já está i'unccionando d.esde a inaugurncão 
· do ·Matadouro~ Junto ás suas portn·s .e prot('gidos por· amplo 

tendal .chegam. os .vagões fi'igoril'lcos com o nspcclil'o con-
, · teúdo ·e silo facilmente descui·reg·ados ·pelo n.1e~mo · processo' 

acima indicado''pa.ra o carregamento. Nessas .camaras a mt>r
eadorla é . exposta .:aos compradores .e ·em, seguida retaHtada 
para o consumo. · 

· Quanto ao deposito de Santos, esséncial para o embarque 
í:los productos da . companhia, quiz · esta ao rwincipio con..:. 
strull-o · á sua custa, mas a isso oppôz a Em preza Dor. as. de · 
Santos o seu 'direito sobre o· cáes, prestando-se entretanto a 
cons_trulr ·o deposito como indispensavél ao sN,t serviço, aliás 
previsto Já nas uiJimas modifiDacõqs do seu Mnlràcto com o . 
~overno, contando que ·as despczas effccluncbs com aqut>llll . 
constrllcclio fo~sem : levadas á -conta .do capital ... Dii•igiu-se 

. entllo a directoria da Fl"igorificn ao GowrniJ Federal so!i .. 
citando deste· despnc·ho favo.rn,·el no l'Cctucrimento que. na.i. 
quelle. sentido. lhe fizera· a empreza dns Doca.~. Tratava-se. 
slmplc!smente de -.Jevnr' ú conta do capital dest!\ ultima cerca 
!de 150 :000$; el!l que fõra orcado o deposito no c$es $. Sal,l,to,g, . ' . 

. • 
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~:,:~~=~IMiiiii _la ~-~llil pr~a~f41:1• ~1i~i 
·• Nlo tendo· Udo soluolo aquell~ r'equerlmeow .e aotfl'elldo. 

10111 a falta' do depoel.fo 8111 S&nW. lllrios P'l"8Julzoe, deliberou 
a· F.rigorifioa adquk'ir ·um al'llluem · nuotuante que poderia 
aubltlt.ulr all6 · ~ DOtrto. oom vantagem o projectado depo-

. 'alto.. Qoroprou . em . :Buenos Ail'ea, pela . eomma de i· tO. 700, 
,o·•baroo a vapor denominado Bothay, tendo em dous andares 
.quatro oamara; frlaa com a capaeidade,'wtal·•de t.9i7 meW. 
oubloos, amplamente IIIUffloiente para conter t. 90~ bota; . . 
· · Uma maeblna. a vapor' &OOi.ma dous oompreaeorelll. d& 
MDonlaoo, fabricados pela oasa Linde; oom 35 toneladu de 

. .refrigeraçAo •. 01r oompressores esfriam a salmoura~ de um.i 
- ~tvaporador . e eata é impelida ·por · bomba .para oneooana

. mentoe pollooados nàe camaraa, --.. guaes · OÜ"'~ ProcluallldG 
ofllo •. ·· . .· •· . .~ ...... 

· · , IA. temperatul'á mlnlma . indicada -~- ~tt' I' l'lbreolltl& Gil . · 
cerca de t2• .oentill'&dOs aba1xo de sero. . · · ' · . · . . · . . 

.. ' · .. :I'odô o. b~ é iUuminado • lua ._ IICIIIHIIll Ú · 
me;w;'m<! n·&olleJ&de~ por ~"'· . : , .. · •·· .. ,' /. · 

, · D .ftiMOQIONAMIN'Wt 
' ,• . ' "1 • · ',· . . '· 1 '. ; ··:· • • ' • :-

· . · -ai'MIO.Iíllfm o· estabeloolmento· OOIIi iii eotldfoftea. para 
bem funcQt.onar, era .. oeoessaorlo pôr á teat& ·do servioo peaaoal . 
roompetente·,, . • . · · · . i _,... ... . . . -~. .. . ·. · 

· . . Umas das· fontes mais itnp(n'~ntes de .Iuoro 6 o aprovPI· 
tamento dos chamádoe sub-productol, nllo.· só para fabrfeaole 
de _aa~ehicharia,. como para dezenas'/ de outrae ,applicii&Ões· lo
dustrJaes. Acontece mesmo que em estabelecimento de tal. na
tureza no estramgeiro a venda da·-carne. t!'atf.rada .para 'o se
,gundo plano. t,ttendendo a .tudo ieso, contr&otou a· Frlgorlfica · 
o ~r: Bardet, . indicado pelo engenheiro J. de Loverdo ·para .. · 
dirJgJ·r · o mata9ouro, .afA! preparft-se aqui . o, peaeoalo · .. . 

A-o retirar-se aquelle para a. Europa, a direoolo foi.· oon• 
fiada. á actividade e _profieienoia do· engeohelro nacional An· 
tunes MaolehJ'unlor. A.Jém. do S. L.· Bardet. os chefes de 
serviço de .m'lltanca, · maohinisroos, eleotrioidade · e fabricaçlo 
dos su~produotos to1ram' engajadoS no estrangeiro. ·-:Parte 
d.esse pessoal · veh1 da Argentina,· oom · pratioa de eetabel .. 
cJmentos.-congener•ea,· · · · .. ·· .. ·• · · . . . · , > ... : ·: · 

Tudo assim ·'disposto pat'a a aocllo, fGl'ám lnaupndot · 
osd -aerviços, com ecan~o uma- l_uta terrivel .para· a, c()nqullta 

os !JlercaçUJs. J.t. rotina tl os mtereases t.eruios pela ooncur
renCJa abr1ram- · rueorra feroz •oontra ·os aovos produotos entre 
,os consumidort 38, ·A Frigorifiea . para "tornar . oonheoldos ·. 01 
· seus P'roductos, e habituar o publico afl uso dos meettJos teve 
de entregal.,oa' a intermedia.rios a preços baixos; Assim; o 
kilo de carpe, vendida pela companhia aos internnediarios a 
460 l'éia, era revendido ao publico por soo réia 1 ·No primeiro 
IIIDO iUe 1e e_eaulu él Jnausuragi~ · dP. mll"'"'wf.~. ·a !ID"'IIt'" 

'· 
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nhia entresou. ao consumo 6.000.000 de kilos :de oarne sem 
lucro. . · . · ·,. 

. A salebiobaria, os presuntos, ero. tiverarp · logo g~ande:. 
aooeitaoAo por parte doe consumidores, subindo o movimento; , 
diario dessas· vendu 4 somma. quantiosa de contos· de réil~. 

·Voltando às vist~~os para oa mercados es~t"anseh•os, a com ... , 
panhia, a· titulo de experieneia, rcmetteu pal'8:' a Inglaterra;.: 
França, Italia e Estados U.nidoa diversas pàrtidas· de oarne~,. 
Pouco a pouco se . foi tornando oonhecido o artlso e. fez-ae: 
a procura. Neste •momento~ ella exporta fl.'lnoamente :carne 
reaft•iada e tambem oo. ngelada para to dós aquelles paizea, .: 
sendo •a qualidade multo· apreêiada e abé disputada .com em
penho a mercadoria. Noa dous ultimos mezes ·de junho e 
julho,· exportou duas. mil tonelada& no valor .approximado de 

· dons' m u· contos.<. Daqui em . deante a export~Ao .vae · em 
constante augmenoo. · · · . , . . . 

·: E'· preciso, pol"ém, i:nslétlr neste ponto. · · · · · · · 
Para chegar ao resultado achma descriJ)to, foi neceSI!It'io · 

á companhi&.um trabalho constante. e afanoso de cinco annoa,·i 
sob uma direcção {ledicada e competente. Até agora, sem que. 
a Frigorifica pudesae distribuir o . seu P·rimeiro dividendo, 
já. pagou perto de mil conLos de impostos, isto é, oerea · de. . 
20 . CfD :'sobre o· capital. . . . .. 

.. O grande problemabrázileiro, o remedio a t.odas as nossu 
humilhaolles e misedas,. a :saude . .,n;'·r·. :' ,, .. ,.-:~i•mo en-·. 
fer,mo, cifra-se nisso:,.ÁNIMAn .\ 1:1, ,., ... •· ... ; .... :.~u\ o PA• 
IIASITISM<!• . . . . .. . . . . . 
· • H a mais de 39 · annos o grande Belisario, o itlustr~ Jll• 

· nlstro da. Fazenda. do gabinete .Jollll Alfredo, aconse}bava .·a 
reforma do systema tributaria do' Brasl:l dti modo a poder-o 
premiar e não .. sobreca11regar. a producçlio. . . 
. · Nilo.· poderemos PeDBa. r. nisso· wgora: nilo poderemos alquel'' 
e'.tigir de um Gove~d que eJCtinga os abusos, tllo profun· 
damPnte Bl'raigados estio elles 'nos costumes nacionaes,, · .. 
· NesLe difficll momento da nossa·existencla, para que .um 
estadista. se cubra de giDrias, basta.r-lhe-ba coDSesulr .llt.o~ 
I!IMIN,UIR 08 Alll.TSOB •. ~IAf/~0.· Al'JNI; , . . .. 

' . . '. 
' . : ' ' 

... ' ...... 
.. . -' . ,t '• ' • 

) · l_CTA, EM 20 DE' AGOSTO • 't'9U· 

. ,. PRESJOBNCIA 80. 81\, PINHEIRo ·MACHADO, VIO&•PRIIIDIN'lii 
. . . \ ' ' ' . 

A' t hor~ d~ Lal'de, acham-se presentes o~ Sra. Pinhel~ 
Machado, Pedrn Borges,-Pereira LobG, Indlo do Brazll, Abtilas 
Nevoai Pil·es. Ferreira •. Epitacio Pessoa, Guilherme. Campos. 
Migue do ·-carvalho, Erico Coelho, Augusto .de Vasconoellot, 

. Sá Ft•eire, Bueno de Paiva1• Adolph.o GordO, Alfredo Ellll, 
Joaé Mw·tlnbo ·A VictAII'ino MOnteiro (.t7)lll · 

/ 
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;;&., ·Deitam de comparecer .com causa Justificada os Sra •.. Me. 
~119, Rercilio Luz, J .. opes . Gonçalves, Silverio .. Nery, Lauro 
110111'4. Arthur Lemos, Costa Rodrigues, Mendes de Almeida, 

,,. ~~~ Ílluzebio, Ribeiro. Ooncalves, Francisco Sá, Thomaz 
lol<J, Antonio de SOuza, João Lyra, Eloy de Souza., Cunha 
Ola, ·walfredo Leal,. Rosa e Silv·a, Ribeiro de . Brltto; 

· 1Uio Geies, Ray,mundo. de Miran~a, Gomes Ribeiro
1
· .Biqueira 

Menezes, Ruy Barbosa1• Luiz V1anna, Jo~t! Ma.rce Imo, D_o.;. · 
n808. Vicente\· Jollo ·LUlz Alves,. Bernardmo Monteiro, N1lo 

. an~a, Alcino() ()ua.nabara, . Francis~o Sall~s, Bernardo 
nte1ro, . Franc1sc~:~ Glycerio, Eugemo Jard1m, . Oonzara · 

. yme, Leopoldo de Bulhões, A. AzeJ~edo, Alencar. Ouimarlea, 
~neroso Mall'ques, Vida! Jlamos · e Abdon~ Baptista . (~2); ·• .. 

i .• ·. o t• llore&ario declara, que nllo ha ezpediente! . . .. 

o 4• Secretario (rervindo de.J1), deolar•• que alo lia Pâ• reoeres. · ·· · · · · · · · · 
i .·· · Ô sr •.. PreatdeDte· .. ~ Tenck,. comparecido epelfu :1~ fll!t.-
Senadore!}, não póde · hoje haver sessllo. ·· ·• . ·. · 
, .. ·. Desi~o .para· ordem do .dia da seguinte ·. . . . : · • · ·, . 
· · · Discusslll) unica dô pareôer da Commissão de Finanças 
J!, -108, de 1915, .opinando pelo inde~erimento do requerimento 
em CJUe Anf,onio Rodrigues .de Almeida Novaes, àx.agente. de. 
3' clasRe da Es~rada de Ferro Central do Brazil; pede a sua 
readmissão no. quadro daquella repartição. ·· . · . . · 

. . 2• discussão do projeçtg .do Senado n .. 24, de 1907,· :Dian· . 
. dando que o soldo dos oft:icJaes e pl'nt;as reformadGs do Exer. 
cito ·e da ·Armada e .. offi!:iaes de c.lasses arinexas que serviram 
nO: campanha dO Parag~.ay s~.ia. p~go pela tabelia,actual (t;om. 
pareceres {a'l!llravel da: C,ammtssao de. Marinha: .e Guerra e · . 

. contrario 'da ·de ··P.inança.v) ;. · ·. ·· ·:· · . · · 
· . Cont.inuacão do: a• i:liscussã.o da prop~sicão da camara doa 

Eleputndos n .. 101, de. I 014, .que. abre, pelo. Ministerio d.a Fa:. 
zenrln, 0 e~•ed1to de '5 :000$, pa1•a .pagamento de bemfeJtorias 
fiift·us em terrenos.·da Unillo situlldos, em :PorLo Acre, pe!o Sr; , . 
·Raymundo Augusto l\IIII'an hão;· de. accôrd0 : com a eslmptura ' 

;lavrada em. notas .do tabellião do .4" ·off.icio desta CaJ)ital (com 
. >pareceres tavo1•aveis. das 'C.~mmiss6es .de ·Justiça e Legis~açlo 
e da de Finanças e voto· em sepa1•ado dQ.I Srs. Sá Freare e 

· : 'Gl11ce'f"io.). . .. , .. , ·. ., · .. 
. _..;·t ,·r .. 

.... · 

'' ' ~ I ' \ 

76" sESS.!O, 'EM 21 DE AGOS11b DE .,11116 .· . " , 

PR~:SIDilNCIA.,~ SR, URB.\NO. SAN'OOS, PREBIDEN:t'Jl. · . 

. . iA' I hora datarde abre-se· a· sessão, a que, conco.rrem os 
Srs. Pinl!Pil'n Machado; PcdJ·o Bol'f\('"· i'•n·eiora J .. obo, Lopes 
GoiJ~t~ln•s. f;Jfl'(•,·io Nr•t·y, IntUo do H1·asil.- Mendes. ,de AI· 
moida, ,~lJllitls ~evd, 1lJt·cs I·'~cl'cil·a, F.t•uuci.:;co ·Sá, 'rlt~maz . ' ' . ' ' . 

' 



.. 
I ' . . ' ' ' . 

r.lt~Cioly, Epltacio Pessoa, Raymundo de Miranda, M·iiiJPI de 
Carval·ho, Erlco. Coelho, Alcindo . Guan'abam, Sá F-reire, Ber;;; 
nardo Monteiro, Francisco Glycerio, Adolpho Gordo, Alfredo 
EIUs,. Eugenio Jardim,. José Murtinho e Victorino ·1\lon· 
&elro(2'4). _ · . • · 

•Deizam ·de comparecer com causa justificada os Srs, Me,. 
tello,. Berclllo Luz1 Lau.ro Sodré, Arthur Lemos, Costa Ro. 
tlrliUes, Joaé · Euzeuio, Ribeiro Gonçalves, Antonio de Souza, · 
I.TI()IO Lyra, Eloy . de Souza, Cunha Pedrosa, Walfredo Leal, 
Ribeiro de Brito, Araujo Góes, Gomes Ribeiro, Biqueira de 
Menezes, Guilherme Campos,· Ruy 'Barbosa, Luiz Vianna. José 
Marcelllno, Domingos Vicente, João J..uiz Alves, Bérnardino 
Monteiro, Nilo Pecanha, Augusto de Vascimcellos, Francisco 
Salles, Bueno de Paiva,. Gonzaga Jayme, Leopoldo de Bulhões, 
!A; Azeredo, Alencar . Guimarães, Generoso. Marques, ·Vida! 
Ramos e Abdori Baptista (35). · · · · . . . · . 
. . . elo lidas, postas em dis~ussiio e, sem debate~; approvadu 

as ictas da sessiio anterior e; da reuniiio de 20. ' ' ' 
,. ' ' ,. ~· I_ .I • • ,'•. , ', , • , 

O Ir. t• leoretario declara que nlo ha expedientf •• · · 
. !, . ''. 

·.. o Ir. 4' ltoretarló .(.ervi'llào d~ 1"). declara ~ue · nllo. 'ha 
»areceres;., ... ·.. . . . : · · . . . · · ... 

. , ' 

·• ORDE111f DO D~ 

. utNTEGRAé!o ·:.\ PAvoa os ANTONio oB ALMEID§ · NOVAIJ , 

' 1Discussll.o utÚca do ·parecer da Commissiio de Finanças · 
n. 108, de 1915, opinando pelo indeferimento do. requeri~ento. 
em que .Antonio. Rodrigues de .Almeida Novaes, ex-agente de 
3• classe da Estrada de Fer.ro Central do Brasil, pede 3. . §ua 
readmissão no quadro daquêlla .repartição.· · 

.. iAàiada a . votação. · >-
' 

, , ' . I 

' 1VANTAGaN8 t\ OFFIOÍAIS QUE . f'IZIIJIAIM: i\: OAMPÀNH.t CIO 
.... ··. ,' ' , , . . . PARAGUA'Y. . 

. ·. · 2• · di~ctissão do p~oJecto'do Senado .n. 24, de 1907, .man· 
dando que o soldo dos officiaes e praças reformados· do Exer· 
cito e da Armada e officiaes de classes annexas que serviram · 

. na. campanha do Pa•raguay seja p·ago pela tabella · actual ... · 
' . ,' 

o Sr, Pires. Ferreira ( •) - 81·. · Presidente, o projecto que 
. lie acha cm. discus.são é .de t2 de outubro. de 1907, portanto, 

stí pelo tempo elle .iá não .te-í-'4_ màis raziiode ser. O Senado, 
em 1910; ,iá l'esqlveu. sobve o assumpto, na, part~· aue diz . 

. · ' ' 
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respeito aos od'ficiaes de . mar . e terra, . policia,' bombelrOI; 
sua·rda nacional '.e voluntarios que ,fize!'am o guerra do Para~ 
guay,. :tendo que a percepção de vencimentos pela tabella · mo•. 
~erna só foi dada aos li1U1Lilados em combate, pois que 01 
voluntarios da paLrio jll. ,estavarfl .incluldos na tabella di\· 190&, r. 
8i não ·ln e engano. · . . · · · · · , 
· .·· Entretanto, o projecto de t9i0 n~o cogitou das ex-prec~ e: das praç.as reformadas que pertence~am ao Exercltp e :i ·Ar~ 
mada; tratou apenas das que pertenceram· aos oorpos !lP. va-· · 
luritarios e da Guarda Nacional. · · . · . 
: Não se comprehende, .Sr. Presidente, que o Congres!O 'Na.. 

1 clonai, tendo de premiar· o serviço daquelles que fizeram a. 
carnpan h a do Paraguay; tenha só em vista galaraoar.. 011 9ei'-
vicos dos que pertenceram :i Guarda Nacional e· ao obrpo dt. 
voluntarios, esquecendo-se dos que eram pt:acas· arregimentada· 

·e que tambem lutarann1 pela defesa· do pS'iZ no estrangP.Iro~: · 
O projec.to de 1910, tendo acautelado os· interesse~ doa 

viotoriosos. qo Paraguay, oí'ficiaes' .e ;voluntarios , mutilados,, 
não cogitou .i:las ·praças de .;pret; que11 .as r~l'o1~mad_as,. quer U; ·. · 

· que tiveram baixa do serviço logo que. eoucluiram o seu 

· temp8i-a~err~s ~~s~:~i:.~po\lcos destes ho!Ó~~s· aintfé~~lstem. 
O soldo que l·hes possa· vi.r a ser pago é diminuto. ·Mas; em 
todo o ca·so, é. um estimulo e .um ex!lmplo para o futuro, pro.; 
vando deste 1modo o .Congr~sso Nacional que, decorridas mesmo 
dezenas de ann·os, não se ·esqueceu dos veteranos da· patria. 

Por essa .. razão,• Sr. Presidente, tomo a. liberdade. de 
mandar· á Mesa uina emenda, pedindo que sejam consideradas ·. 
as ex-pra.c.as do ·Extrcità e da Armada, bem como as de . pret, 

. veteranos da guem do Paraguay, restringindo assim despezas' 
extraordinarias. . · · . ·• 
· • o SR. INoió oo ~siL.:.... Que, aliAs, avultam, porqÚantQ 

o projecto falia de offioiaes e officiaes ·que ji estAo contem-
plados. ·· · · · · / ·· · · · · 

, 0 SR. PIRES. FERRBIRA- ·V. Ex. . ooncôrda ,· •com o que 
acabo.de dizer •.. · .. : .. , . · ·. . · . · .. 
' A. einenda, pois, é--concebida no &seguintes termos( (ltf)' 

E' certo, Sr,.. Presidente, que ;só pií:ra ·arrolar .os poucos 
· que ainda existem se .gastauJI; dezenas de .mezes e a prova disto 
é .que o .soldo que 'mandml .. dar aos ·vo.luntaorios da pstria,. 
praças de pret, pela .tabella de 191M, amda nA'o chegou 48 
mãos de. muitos deites. que 1habitam .os sertões do Brasil. . • 

' , 1Su,ieltando o. meu substitutivo á alta consideraollo do Se· 
.. nado .. o qual ~om certeza'-(térá de ouvi-r as. suaR .Qonimlssões· 

1 

· de Fmancas. e de Marinha e Guerra, sou animado ·pela P~pe~. 
ranca de que este g;rupo de veteranos do paiz receberá a ra-· 
compensa que merece, desta fól'ma, sendo attend!dos PP.las 
Commissões e pelo Senado. · · ' . · · .·, 

.Por esta ocoasiiio, Sr.· Presidente, submetterel á .. oonet
®r!Wilo do SllnlldQ ~qtroe arauQlenws de mli~r p~, atflr-

.........__ ......... 
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maBqo que o Poder Legislativo nil.o póde, nem deve fazer uma 
injustiça a .tAntos · brasileiros que.· prestamm relevantiuLmoa 
serviço;; 'á patria, níio só aqui ·como no· estrangeiro. · · · · 

·.Envio o meu substitutivo, St• P.residente, porque desej~ 
ver suspensa a discussão a respeito, até quando vierem ao·ple• 
nario os pareceres da.s Gommissões, o que espero se dará em 
breve. prazo. · . 
_ · Por essa occasião, 'Sr, Presidente, darei -resposta. a todas 
as· accusacões, uma por uma, ·que se teem feito álei de remo
delação das tabellas do soldo dos officiaes ·do Exercito. E. si 
cUlpados ha quaes são elles, tanibem direi. Eu cumpro um 
dever, ·s.r. Presidente, e uun ·dever inullidiv,el reclamando que 
se · faoa justiça . ao Exercito e á Armada, procurando. equi• 
parar .o militar· ao civil que é como nós outros .Mervidor deste 
paiz. Então provarei com documentos pertencentes ao. SPnado 
e á outra ·Casa· do Congrésso, demonstrando chu•amente que 
nll.o me atemorizam as accusacões de meus Inimigos que veem 
sempre lançar-me em rosto os rlesastres finunceiJ·os do Brasil; 
attr:ibuindo-os injustamente ao .Exercito e á Armada, que teem 
sido a oolumna su~tentadora das nossas liberdades. · · . 

:Provar·ei tambem, Sr .. P·residcnte, que os cú'imino~os 1. 
quem ataco e -atacarei constantemente desta 'tribuna são os 

· verdàdeiros causadores da mina das J'inanoas da RcpubEr.a .. 
--E que não é .o Exerc~to que 'milita em g·l'l\nde parte das. nossas 

- f.l'onteiras, sem pagamento de seus vend11nentos legaes, .des-
. provido ·de· .recursos que esgotam o Thesouro i'í acional, e sim: 

' um pleiade de aventureiros que uiio. se· reco.mmen~a pt'los 
seus escrupulos; · . · · . · · · · · · . , 

Hei de pôr em' evidencia as diffi.culdades com que. lutam 
a8 forcas armadas, al.ti para conseguir o necessario á -conser~ 
vação do ar,mamento que lhe é· confiado para a defesa do paiz, 
e a sobranceria com que o Exercito e a Marinha recebem· 
todos ~ses ataques,·. por meu interri1cdio, como autor do uro
Je:cto. .· . . , : .·· · · · -, . 
· · Basta que· eu faça isto para que a. Nacão se convenea· de 
que o·congresso·praticou apenas um acto'de justi~·para com 

·as· forcas a.rmadas ·da Republica; e nüo um acto de ·tnhotismo.: 
. Ha .tnuito que· chamo 'a attençüo do paiz para. os vcrda-

. · deiros.esbanjamentos feitos, citando.os seus autores ".as suas 
·. A""Bas ·· .. · · · · · · · · · · · ' · 

\la~~~ . • ' ./.. . -,. ' ' ' ' .. ~ : . . . .. ' ' ' ' 

· . O \SR: 'VIC'I'ORINO MoNTEi!IÔ- São os Governéis da 1\eP,U• 
ltlica que, V. Ex. tem apoiado. · · 1 

· ••. • • 

· · tO SR. Pmes F~mitEIM- Sou um c.rbminoso. ·e niO me ID,; 
nocenlo, ·é o que · i-a •. dizcr. Não que!' o , faze_raccuaações. . . 

' ·O motivo que me traz á Lt•tbuna é demonstrar l\ Nacllo 
que nem o seu Exercito e nem a sua. M!lrinha teem sido diss~.; 
padoras dos dinheiros 'pagos coll'\ dtfftculdades p~los contn· 

· buintes. : · · ·· · 
Voltarei ·á tribuna para. LraLar deste .assumpt.o e. mostrarei 

!}Ue a lei de remodeklcç!o ~eye P.Ol' ~n:Lc~o o m~u pro~Qct~ fJ:ill'" 

' 
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· ilamente acceito por esta Casa, recommendado principalmente 
. pelo luminoso. parecer do nobre Senador pelo· Rio· ·arande do 
Sul que ba pouco me honrou com o· seu aparte. · · · · ·· 

·. Era o que tinha a .ªlzer. .· .. ·· . · . . 
Vem á mesa, é· lida, apoiada e P,osta oonjun~amente em . 

j11sou&slo, com1 o projecto, .. o seguinte· . . 1 

8t1B8TITUTI\'O 
.... 

' ' 

N. U --1915 

. · · ' IA.rt. Fica · o Presidente · da Republica autorizado · a 
m·andar pagar, pela · t~bella vigente, . o · soldo das praças · re
formadas · do . Exercito. e · da ·Armada, que serviram na cam-
panha do Paraguay. . . ·... . · · . . . 
.. ',, ' . ·~· ' ' . ' . ' ,'' 

; ' ' sala das sesslles, . 21 de arosto de t9t5 • .;..,pare• F..ef-
rdra · · · · · 
~ •· . 

o Sr. Vlctorino llontelro ( •)- Sr. Presidente, peço des- . 
culpas ao meu nobre i e · iUustre amigo, representante . eme
·rito do :Piauby, .ai; porventura,· vindo á tribuna, posso con-
. trarial-o. . . '· 

'··. 

0 SR. PIRES FERRBIRA _.; Não senhor •.. 
' . . . ' ' . ' ' : . 

. . 0 ISR, VICTOIÜNO)\IONTJIII\0.-, ~.e,· tambem, si em ·aparte~ 
í!e alguma maneira magoei S. Ex. . . · · · · . ·· · . 

Achava-me na· ante-sala, · sentlndo;;.me. bastante . .in~~~..,. 
inodado,'sem pensn·r . ter o· prazer de ouvir o illust.re cr;!: .. .,s, . 
quando fui ohamado, ao recinto, julgando que. S. Ex •. es· 

, tava impugnando o . pa.recer da CommissAo de Finanças, do 
' qual ftii humilde Relator. · ·. . . . : .. · . ·, · · ' 

. Pude apenas ouvi!· as ultimas palavras de S. Ex.,das · 
quaes conclui que S •. Ex. não impugnava o .projecto, mé~mo 
iPorque não o podia fazer, . pois esse . J:!i'o,iecto é . muito antigo 
e.· foi apresentado. na outra Casa do Congresso, antes :da le.i 
de .remodeláeão .dos venciml:llltos militarés, conliecidá ·pela · 
lei Pires Fenreira; por S. Ex. apresentada 'e defendida com 
~alor ad,n'!llravel, . , , . , . / . . . . , ' · , . 1 . . 0 , 1 • 

·' ·Assim, nllo posso, neste momento responder. . ·a S . . Ez •. 
1 Quanto ,H, emenda, esta . terá de ir ' Commisslio para os de- . 

· ' •IVidos ·estudos·. · .. · .. · .. ·. · . . . .. · 
·· Sr. P.residente, si. ahjuem mereee censuras por nilo .terem. 

· sido .. tamadas estas providencias, permltta-me V. Ex. lt>m· 
brar; é .. certamente o . autor. do pro,iecto, ou . nós, o Pa.rla-

' mento, poN]ue realmente não se' p6de coniprehender que· se 
tomem, ,i)I'OVidei!CÍ!'S desta natureza 1em relaÇÜO, ·aos omciaet 
reformaíJos que f 1zer!lm a cwmpanha do , Parasuay e que. ti-. ' . 

. ' 
~( •). Es~ :disp,u~~!) ·n~o foi r~vjsto P.el(), of,~_o_r ... • · 

" 

• I 

( 
I , 
" 
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SIBB~O- 21• DB .AGOSTO. DE 19ilí tl3 

:veram até a felicidade de vêr os seus vencimentos a.ugmen
tados, triplicados por uma tabella moderna, quando haviam 
sido reformados ' por uma outra muito antiga, s.;m tomar em 
oonsideragiio . os . pobres e missraveis soldados que tambem 
deviam ser contemplados na mesma• tabella. 

Penso, Sr •. Presidente, com a franqueza e a justiça que 
caracterizam o meu · voto na Oommissão de Finanças, que, 
relativamente a este assumpto, só dou o que é de direito. 
· NAo posso dar parecer contrat•io a uma _medida. desta na
tureza, porque a .emenda contem•pla a miseraveis soldados 
com uma ninharia,. sendo ·que, para obterem esta vantagem, 
difficilmente serão arrolados. 

· Quanto á defesa que o honrado Senador pelo Piauhy 
annunoia que vae fazer do projeçt.ç que !lpresentou .sobre a 
remodelaçAo das tabellas dos otiftc_taes, mnguem mats eom
petel,lt~.: para fazei-o do gue S .. Ex. e, quand~ :o fizer -não po
derei .smão bater-~he palmas, porquanto fut eu quem,, como 

c '• lembrou· S. iEL; deu um obscuro parecer a respeito do 
, assumpto. · S. Ex.< porém, deve ter. em· ·V·ista, na defesa que 

fizer, .o seguinte: :que o prQjecto foi patriotico ·e nisto re
lativamente á obra feita pelo Sena{lo, mas não ao aleijão que 

· veiu da.Camara. • ·. · 
E' o que tinha. a dizer. (Muito bem! muito beml) 

O Sr. Pires Ferreira (*)__:Sr. Presidente, pedi a palavra '· 
apenas para uma correcção. O meu nobre amigo, Senador pelo 
Rio Grande, do Sul, gosta destes negocies muito ás claras.· 

' . I . ., . .· . 
. ' , 0 SR; MBNDES DE ALMEIDA-:-·E' do regímen, 

.. O· S!i. PIRES FERRÊIRA ~O 'projecto que se está discutindo 
nllo veiu da outra casa; foi aqui apresentado pelo obscuro Se
nadot; que ora se· dirige ao Senado, com a relação nominal de 
todos· os ofi'iciaes aos quaes ·podia abrangei'. . 

· Aecresi:e que quando ·se apresentou o projecto· da remode
lação das tabellas dos officiaes, não fot•am incluídas as praças 
de pret porque procuravamos legislar dentro da verba orça
mentaria. já votada para officiaes, desde generaes até alferes .. 

· Era dentro . desta verba que queríamos fazer a remodelação, 
como fizemos, sem augniento de ·despeza, com o. luminoso pa
recer do honrado Senador pelo Rio Grande do Sul. supprimindo 
aa dia-rias e gratificaclles diffrentes para postos iguaes, etc. 
Como as praoas. de pret não recebessem gratificações extraot·· 
dinarias, diarias e eto., oomo os officiaes, qualquer remooelaç!io 
desequilibrava o orçamento, . · · · 

Os veteranos desta Casa hão de se lembrar que o nosso 
saudoso oompanhelro, Sr. Cassiano do Nasci~ento, ambom ri,,-

l'" }, Este discurao não foi revisto P.élo Oi'a~or. 
' o' . . ' ' 

I 
I 
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grandense, combateu francament.e o pro.lecto da l'emotlelaolo I 
·· · das·. tabellas dos officines, tendo· encontrado •grande resistenola 

por parte do seu collega. de representacão;. que acabou agorà ·de 
fallar;. O .pro.ic!il.o não pirr;sou aqui em branca nuvem.; soft'reu, 
-ao contrario,. forte e ncnlerada discussão, convencendo-se afinal· 
o Congresso que os. servidol"es do p~iz não. p<>diam,· na mesma 

' posicllo, ter vencimenLos differentes, . como diffe11entes direitos · 
·.á reforma. . , . · . · . • -. '· . 

. ' 

:1' o que Unba a dizer. (Muito bem; !muito bem.)' 
• • ' I • ' •• ' ' I . . ' ' . . . ) 

· .. • Suspensa a discussão -afim .de seren~ ouvidas. a~ O.O!llmisalles 
de Marinha e. Guerra .e· de Finanças. .• · · · . · · . 

,.. ' 

ORSDI'l'O DB 5:000$, AO MINIBTBRIO DA FAZBND.C 

' ' Continuaolio da S• discussão da propGSiollo da Camara dos .. 
. Depútados n: 1()1, de ·19U, que abre, pelo Ministerio da• Fa- .. ~ 
ienda, .o credito de 5:000$, para pagamento de bemteltorias 
feitas em terrenos da União situados /em Porto Acre·, pelo 

.·Sr. Raymundo Augusto Maranhão,· de. aCJCôrdo com a escriptura 
lavrada em notas do tabellião !lo 4• officio desta capital.,. · · 

• 

Adiada a votaollo. · 

o Sr. Presidente.:_. Nada· mais liàven~ a .ttat.al'; !OU le-
vantar a sessão, . · . , 

Designo para ol'dem ~o dia d~ segtiinte: 

. . Votacio, em d~Óussão.·u~ica, do. pareçer da 9ommiee§o de 
Fmaneas n. tOS, de 1915, (lpmando pelo .mdefEmmento do re-

, querimento em que Antonio Rodrigues de ·Almeida Nôvaes1 ex
as•ente de 3" classe dá Estrada d1l Ferro Central do Brasil, pede 
a su~_ reaqi~isslo no qu~dro qaquella . r~ partição; - · · · 

· · Votaollo, éin 3•. discussão, da proposição da Cain&l'a dos 
Depl!tados n. 101, de i9H, que abre pelo· Ministerio da- Fa
zenda, o credito .de 5:000$ para· Pllldamento .de bemfcitorias 
feitas em terreno.s da União situados em Porto Acre, ·pelo 
Sr .. Raymundo Augusto Mar.anhão, de ac~~rdo com a e.sDI•Iptura 
lavrada em notas do· tabelhão do 4" offtclo,..,!)esta CaPital' (com 

. pàrece1•es ,ravoraveis das . Cornmi.Ysuas de Justiça e .f:egislac~o . 
e da de ~manças e. voto em sepa1·acto dos Srs. Sd Fre1rt:' e .GI,V· 

· cerio); · · · · · .. 
. ' 

. -
· . 2• diseuee!ío .da propMiQAo da Camara dos Deputados u. 15, 

de 1915, autorizando o Presidente' da Republica a .eoneeder um 
anno deJic·~n0a, com dous terços da· respectiva diaria, a.Joall\tia! 
Josl'i Rodri~·u~s. pintoJ' de 1 ~- classe da Estrada. de' Ferro Ct~ntral 
do B1·azil (com »,cn;e~er /t~vot•avel da Commit8!o' dt ~i"-'ca.)·; 

' 

• 
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. 3' discusslo da proposiolo da Camara dos Deputados n. 16, 
de t9t5; autorizando o Presidente da Republica a conceder um 
anno de licença, com o ordenado, .. e em prorogacão, a Manoel 
Henrique de Sá Filho, thesoureit•o pagador da -Delegacia Fiscal 
do E~tado da Parahyba (com, pa1•ecer (avoraveE da Comtni~são 
de Fmanças) , · · · · 

Lt)van.ta-se a sessão ãs 2 horas. 
/ .- ' 

-
77• SESS10, EM 23 DE AGOSTO DE 1915 

. PI\EBIDENCIA DO SR, URB.~NO SAN'J'OS, PRESIDEl'ITI · 

~· t hóra da tarde abre-se a sessão, a que 'concorrem os 
Srs. Pinheiro Machado, Pedt·o Borges, Pereira· Lobo, Sllverio 
Nery, Indio' do Brazil, Lau r: o , Sodrt\, A:rbhur. Lemos;· José Eu
zebio, .Pires Ferreira, '11.homaz Accioly, íEpitacio 'Pessoa, . Gui
lherme CaJDpOs; Domingos Vicente; Bernardino Monteiro, Miguel 
de Carvallío, Erico Coelho, Francisco Sallcs,· FJ·ancis·oo Glycerlo, 

· Alfredo. Ellis; Eugenio Jardim, Leopoldo de Bulhões, A. Aze
redo, Jos~ Mu·rtinho, Abdon Baptista e Victorino Monteiro· (25), 

Deixam de compal'fOOer com causa justificada; os Srs. Me
tello, Hercilio Luz, Lopes Goncalves, Costa· Rodr'igues, . Mendes 
de ·Almeid9,, · Abdias Neves, !Ribeiro Gonçalves, Francisco Sá, 
Antonio de Sou:~a. João Lyca.. Eloy de ~ouza, Cunha Pedrosa, . 
WaH'reiJo Leal, Rosa e Silva, Ribeiro d~ Britto,. _Arau,io Góes, 

. Raymnndó de Miranda, Gomas Ribeiro, Biqueira de Menezes, 
· Ruy .RnJ•bosa, Luiz Vinnna. José Marcellino. João Luiz Alves, 
, Nilo Pecanha, Augusto de Vasconccllos, Alcindo Guanabara, S:í 
. l<'J.•eire, Bueno de Paiva, Be-rnardo Monteiro, Adolpho Gordo, 
Gonzng:l .Tayme, Alencar Guimarães, Generoso Marques e Vidal 
Ramos (34). . . • , 

. . ·E'. lida, posta· em aiscussão, .e, eem ·debate, approvada a' 
aot.a dl' ses silo. anterior, . · . ' · · . : · · . 
' 1' ~ 

. O Ir·. t • Secretario declâra que nllo ha expediente. 
. ' . ' . 
O Sr. 4• Secretario (se1·vindo de J•) declara. que· nlo ha 

pareceres. · · 

ORDE~l DO DIA: . ' 
"' 
' . . I , 

. · · . O Ir. ·Presidente- !Não havendo numero para as votaelles 
· jlonst.antes da or~em do dia, passa-se á materla em discussão. 

' ' 

t.IOINQA A JOAQUlM JOSt .ROD~aU_ES. 

!' discuse!io da proposio!io da Camara dos Dep\,\Ladoe n. Ui;· 
de 19i51. autorizando o Pr~.~li.en.tíl da ,f\&Pu,bl,i_ca a .conceder um 

. I 

' ' 



! 

. , ' .. , .•. 
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anno de licença, com dous terços da respectiva diaria, a Joaquim ' 
José Rodrigues, pintor de t• classe da. Estrada de Ferro Central 
do Brasil. . ... ·· . · · · . · · ' -_ 

Adiada a votaoão. · 

LICmNOA .to: •'MANOEL' HENRIQU! DE SÁ FILliO ' ' ' 
' ' 

· a•. discussão. da proposição da Camara,dos 'Deputados n. Ut, 
de t9J 5, autorizando o. Presidente .da Republica a conceder .um 
anno de licença, .com o ordenado, e em prol'ogacão,' a Manoel. 
Hem•ique de Sá Filho, thesoureiro pagador da Delegacia tFiscal 
do Estado da Parahyba·. · · · · • · 

·Adiada· a votação. 

. O Sr. Pre•ldentl- Nada mais havendo ·a tratar, voll le-
. vantar_ a sessão. · 

Designo· para. ordem do dia ·da seguinte : 
. .. . 

Votaoão, em discussão unica, do pa.recer da CommissãQ d'e 
Finanças n. 108, de 1915, opinando pelo indeferimento do re
querimento em que Antonio Rodrigues de Almeida Novaes,,ex
arente de 3' classe da Estrada de Ferro Central do Brasil, pede 
a sua readimissão. no quadro daquella repartioão; . 

' . ' .. 
Votação,· em .3' discussão, da proposição da Cainara 'dos 

Deputados n. 101, de 1914, que abre .pelo Ministerio . da ~a-
. zenda, o c·redito de( 5 :000$ para pa~gamento de bemfeitorias . 
feitas em terrenos da União situados em Porto !!·ore, peJo 
Sr. RaymundoAugusto Maranhão, de accOrdo com a escri,P.ttita· 
lavrada em notas do tabellião do 4" officio desta Capital (com 
pareceres tavoraveis das Commissõe$ · de Justiça ·e· Legislat;ilo 
e da de Finanças e voto em separado dos S1•s. ·Sá Freire e G'v· 
cerio); · · . . · .. · · · ,· · ··· · 

' . :_ . ' . . . ' .. 

. Votaollo; em 2'· discussão .. da proposição .da Camai-a dos 
Deputados n. ~5, .de 1915, autorizando o Presidente. da Repu
blica. a conceder· um anno de licençà, com dous tercos da ·respe. 
ctiva diaria, a ,Joaquim. José Rodrig!les. pintor de 1' classe da . 

. Estrada de ·Ferro Central do Brazll (com. parecer tavoMvel 
·da Commissão de Finangas) ; · 
' . 

· .Votaoãa, em 3' discussão, da propós'ir;ão' da Camara . dos. 
Deputados .n. 16, de 1915, autorizando o Prasidente da Repu
blica a concede~ um anno de. I icenr:a. com o ·ordc.nado. e em 
pror()Har,ilo. a' l\!J~noel Hetll'iquP de S<í Filho, f·he:>ourelro PI• 

·. tador da !Delegacia Fiscal do Estado da Pnahyba (com 1'111• 
'l'ecer da Commi11tfo ele Finanças. · 

Levanta-se a aess!lo á 1 hora e 45 minutos • 

/ 

i. 

' 

'' ' 
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-SÉSSÁO EM 24 DE AQOS'rD ··DE 19o15 . . 
.~ ' .. . ~" .. . .. ' 

21'7 

ACT~. Él4 24 OE :ÀG()STO Dl1015 . 
, . 

. -,, ' 

' ·.iP!IESI.D~NCIA DO SI\. U~ANO. SAN1'0S, PRES!DIIiNT~ . 
, , , ' . , . ·, I , ' •• I• ' ~ , , .' , , . , . , . 

· A' t h~ra dá larde, acham-se presentes, ~s Srs. :Piinheil'Õ 
Machado,· Pedro Borges, Pereira Lobo. Indio do Brasil, -~ires 
Feri:eira;" Francisco Sá, Epitacio· Pesscoa,'- Guilherme· Campos, 
Dorilini(os ·vrc:ente; Miguel de Carvalho; Sá Freire;· .. Bneno da. 
Paivá, •Francisco _Salles, :Alfr·edo Ellis,' Eugenio· Jardim,<Aon-

. taga Jayme, ·:José Murtinho · e. Yictorino Minteiro:. (l8),. · · · . 
. -Dei:ran(de ~omparecer, com .. causa justil'ié~da,· os'· Srs: · 

Mewllo,_. Her(lilio l.uz, . Lopes. Gonç~lves, Sil.-eL·io · 'Nery, '· Lauro l 
Sodré;.•:Artbur Lemos; · Cosl·a·,RodrJgues,. Mendes de:·Almenda·, 

·-José Eúzebio, Abdias· Neves, ltibéiro Gonl)'i.lves,: .:,Thoínaz 
. Ar.ei'oly; ·:Anton:io de Souza; João· Lyra, • Eloy de Sóilzn~--Cunha 

Pedrosa.; WaUredo :Leàl, · Ribeiro ·'de ._ Britto, · · Arauj&:: -Góe5, · 

I. ,\ . 

' ' 

Raymundo. chi· Míraru:la; Gome[!· Ribeiro, .Siqueira de · Menezes,· · 
Jl,uy.;Barnosai.t.uiz · .Vianna; .. José '·Már~ellino, JóãO: tulz:)\lves, · 
Bernardino· Monteiro; NHo Pecanha, E riCo . Co'elhó, · 'A:i:J,Uet<l 
de Vaaeôncellos,· •Aicindo .. Guanabara, Bernardo ·Monteiro,· Fran• 
cisc·ó .;Glyceriô;' Ado lPh.o · Gordo,·. Leopoldo qe Buihões,. A. Ale· 
redói ·Alencar· G'uimarlies, . Genet·oso Marq'ues, :VIdal·"' Ramos, 

' ,; 

· e Ahdoii Baptista ( 41J • ·· .. •· • ·.· ·. . > :..: . . . · 
. I ; •, ·• .,_ ' • ' ' . , ' < 

> t;.sr.i:t~'s'o~ltário dá contá; dÔ sesui!ite]' .. 
'. ' •-, . . ' ... . . - . ' . - "' . ' 

·:. :,_ •,•' ' . . : 
' r• I , 

.. , .. 
· . .EXPEDIENTE . . ' 

. ' ,. . .. . . ' ' . . ..... .·, ... 

.. .... 

' . 
. ' ' ' 

/· 

· Otficros: . _. . . . . .· , : : ... ·' 
• · · Um d~ Sr. t• SeerétArio da ·Camara. do's ·Deputados; .. re
mettend«> . um dos ·autographos· :da resolu_çll.o · do Congresso _ / 
Naci!lnal, sançcionadai que abl'e, pelo, Ministerig da. :V.i~lo; o . 

· cred1to. ·espec1al de. 97 :0{10$; para- occorrer . a . despezas. ·no . · 
exerclció de 19!4, . pela; deficiencia ·de. verba tia .consigi\áQiO' . 
«Districta, Radotelegraphico do Amazonas,. - .Intelr.ad~;;:., · ·. 

üRi' }lo .. sr; ·.nr. · Gàstão da cunha, .communleanirÓ tiavet. · · 
sidénimpos$ado no ca-rgo de sub-secretario de Estado ·das Re· .· 
Iacões Exteriores, . para · queo tOra nomeado . por • decreto de 20 
do corrent.e. ~-Inteirado. ·.. " .· · · .. · · .•.. . : . > : . . . .· .. 

. . I . . :~ , . . I , ' ....... ,. . • . ,· . . . . . , • . , .• '\ . , •. ' : . .. . 

· .. · O Sr.:. Presidente. ~!Tendo comparecido apenn 17' Srs" · · 
Senado~es, nll.o póde hoje, haver 'sessão'.,· · ·: '· , 

. , : .. Desirno .•pa1·a ordem dó dia: da. seguinte: · ' · :~ : · 
,. • " . -. -· - ' - ' . . .. . ; .. ,, . • t - .'~ ' - • . ' 

. · ·VotaÇão, em·. discussno unica, do parecer·.da' Cotnmisslio de 
.. Fina:n~as n· •. 108,. de i!H5, opmando pelo indeferimento do re· 

quer•1mento •em · que Antonio Rodrigues dtf Almeldá · Nov11es1 
'· ' . 

' :Voi,V. · ·., . ' i' . ' ' ' 

' .. 

' ' 

... 

.\ 



... ,, 
' ~·· . •,'' 

' ' 
r . , ., . 

·III . ' I . 'AN)IAII,S .DO $11N4DO 
,, - lo' r. 

· ex-agente de .. a• tlnsse da E~lt·ada. de Ferrá CenLrnl do· Brazil; 
pede .a sua -readmissíl.o ·no quadro'daquella 'l'eparLicão; · .. .. :. . 

:. Votação, em · 3~ disc.ussuo, ela prOf)Osiçã.o cl~. Cnmnr.a. 'ctos 
Depütados·n .. foi~ 'de 191~.- qui! abre, pelo ·Mhilsterir;i ·da Fa
zenda; o credito de, ti.:OOO$, para pagamento de .bm(lCeilorius· 
leitas .em terrenos·.•da. União siluaoos em Porto AcL'e, . pelo 

... Sr,: Raymundo Augus.~o Mnmnh~~. de. accôrM 'com.:a es~ri
, . ptura. lavrada .em notas do tnbolhuo .. do 4" otflcJo .desta .Capital 

· ~(cóm· parecere1.: (avorave.is. ·rias Couimiasaes· de Justiça ·e.:· Le;.; 
.· igilltJÇ/!o ~ de Finimr;ai e voto. cm; scpai·adó das Sr's, , Sá. Fr~il·e 
, e Glyctmo) ;., ·;,> .. ; .· . . • ·; ... . ., · .. · · · 

·' ·. · .. · .··:: :.votaoli~;. eD1 2•. discussão; da ·proposieão. décainara dos 
. . IDeputalioa n. t5, de:10l5,. autorizando-o Presidente da RenU· 
; · · . ' bllca a. conóeder;um :inno de . lii.lenca, com dous . teJ•ços ,da: . 
·:- .·· .respectiva diar1a,· a Jciuqufm Jios6 .-Rodrigues, pintor de . .t• 
·· .' :.'· élasae da .. Estrada•de Ferro do Br.azH·•(com ·parccer·tawr.avef 
·'- . tia Con•mü•llo de. Finanças) ; . · ... ·... ... . .., : · . : . · · · · .. , · ·· . · 

•,'w ~; •" '' ',',.:.• ', ,·:-::~.,·,.,;,;,. ,,-,' ".:', ::.:'•." ... •':,•,:, '1~ .• -:·,-::· '''.' ,.' ,.".',"•, ', :. 'c • 

... • ' . . . Vo~,lo,:r eni a·:· discu~sã'o, . 4a ~pl'Opàsioão ,d( C~mara,_ dos · . 
. , ... Deputadosn. t'6•-de·t9i5, automando.o ]:)l'esJdenteda..Repuo.. 

blica .. a conced.er • um : onno ,de. licenca;. oo.m o' orden&d~; e em 
prorogação, · a, M~tn.o.el: Henrique de , Sá .. F~Iho, tlicsoure 11'~, PB· 
gador- da Delegacia:Tiseal do _Estado da·?arabyba·: (com·:p~re. 
ce~ da. Coinnl'issiio;.de F'jnqnças) ;: . :.. . · · -., .. , · ... 

• • . ·' ' . . . . - . ' _. ' I . . . • ·. , ' ,):· , . ' 

. . nifeussfio~única' do 1;éto -do Prefeito d1f uistl~icto· Federal, . 
n. 2, de 1913, :á .réso~ti.(:áo do Conselho: 'Munteipat· que torna . 

.. . extensivas aos. servontes·as disposições .. da legiE·lação · mtinici~ 
par sobre· O Mont'cpio dos 'EmpregadO!· .Municipaes 1i· cria a 

·Cabia de Pensões 'do l'csaoa.t Subalterno dn 1\funicip·aJidude . 
.(cowl pareoer :cimtl'l!ri~ .. da. Cornmisslio. de Const.ituiçã_o e Di-
plomacia)::' ..•.. · . ·· -• ·· ... ·.•·:.· ·.· · :.· ·',, ... :.· 

'. ' ' ,_ ' .. ' ' . . . . ' ' ' ' ' ' . ' ' ~ ' . ... . ' 

' ~ rilicü~iio unica':do vêto do P;•efeito do Di~tricf,o -Feder~! •. 
. n •. 18,. de t913,c.á· resolucllo. do Çonselho MíiniclpaJ' que .auto. · 
. riza,· dê. confol,'midad~ ,com .o ·dtsposto ·no ·nrt. 7" do qec~e.to 

.·.·. , \ n •• 6~7, .de 1.9d,e ;abr1l ,~e 1899, a· contagem, pa.t·a os ·e!ftlttos 
·cta · a]lC)!entaglo, .dos l)er10dos 'de. tempo de· ~€rvtco ·que· mctt·· · 

· :. · o(omai pres~dos·:·{lc.lo D1•,. · J~r·nani_'Pinto,. cO'tllmiss~rio>de ·lty~ · 
. ·gu~ne !3· ·assJstencJa-·pubbca. :(com -.pa1•eçer contral'IO da.·Com-
' '/Tn&siio de ·Con3tituiçiín· .. e Dl.plomacla); · :: .. , :- . •... · ·~ .· , · 

I" •\ ~ ' ' ' '·,..,: • ~.' ' , ', ·' • ' , I ' , ' ' .' , ' • , " .1o , '' • ' " • ' '" 

•. Dii!CIIIB&Io unica do véto do Prél'eito do Districto' Fflllerál, . 
: .· n,; 8, .de .. 1914,· á resoluçilo. do ·c~n~elho Municipàl :•que; regula 

. o provimento ·dos. cargos de sohCJtador()fo ·.dos Fettos .. da .Fa-, 
. '• zenda. ·M.unlcipal.•.(com··i''af~ecer. CO'Iitl•~tl'zo .da·· fJommiasll,o ·de 

Const1tmção e ·Dl1J1omacra); .. . - · ... , 1 
• • • •• .. . , ...... 

. ··-· ·, ·--,. . ' ' . ·' .'·. '' . ,.', .: · .. ' . ·, . :' . 

. · . · · . . Discussão unlca. do. véto do. Ptrt~féito do Disf.ric'.o l'êderal; · :n. :ta, de t914. á resoluolio do Conselho Municipal que auto~· 
. . xiza, a çontagem,:. part~-, os effeitos da aporen~at::ã_o, d~ ten_lPo 

: · · dQ . servtco qu~ ru§Jlolona; . v.rcsl(lqo .pelo D1· .... ~a·opdmo. EIS-,., .. . ' 
·. ', . . , I•, . . 

'o 
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teveS~, sub~coTI)missnri~ d&..hy~ieJ!e e assistenr,ia .Publica (com 
parer.er contrario da .Cornrmssao 'de Cortattt.ut.Ç4o fl D~plo-
macw); . · · .. · · . :· .. ,. . 

Disoussão imica· d~ véto do Preteito · do~Districto 'Federal, · n. U, de 19tt á resolução do· Conselho Municip'al' que. auto
riza a jubilaçao, é_om todos: os · ven~imentos, de. D .. Elvira de 
Britto Lima, . proroo·sorn adjunba de I" classe .. (com parecer 
contl'al•io da Cinnm'issão de Constit'tt·t.çdo e Diplomacia); · 

•'.' . ""'··'I . ' ,· ·. , . - ·. • , '., .. •. , 

. Diseou:ssão' uni.ca do, véto 'tio Prefeitô do Dis.trlctó Federal, 
,n; 16, de i9H, .á resolu~·ãp ·do .Conselho ,Mum1lt~al _que .S.1loto
rtllll a conceder · aposentaçao, com· todos os venmmentos,- P.t'O
, 'vada :.a· invalidez, _ao vet.erinario elo ·Matadouro .de Santa Cruz, 
·FranciF.eo dii'Oliveira Bezer1·á ·(com pa1·ecer contrario da Com-

. ' ' ... 

-i?nissiío 'de. Conslitttição ·e Diplomacia) ; · _, · · • ·' · · · 

' . ·' Di.SÓus~ão utiilia do véto'- do 'Prefeito- do Distrieto P'ed~ral, 
n. f7,, de I\!J!1. ·á· resolução dó Co!isel~o Municipal·que auló
riza a jubilação; -com •,todos· ós vencimentos;· de D. · A:laira 
.de . Almeida. Goncalves; ·· profe~·sora cat.llédva.tica das' e'àcólas 
prinjar.ias, . uma··. vez provada a sua invalidez . (cotil rai;.écer · · 
cont••ario di.&' Comrilissão de Constituição e DiplOmacia . ; .' ·.· • . 

j ~· , ' • ·v ' · .. , I : 
•. '. .... .. ~ . ' • - . ~ 't 

. -. ·. . . ' . 
' ' • • : . . ..... . . i• 

'.. ' '·l-. . . 
... ·. ,: . . ' '•' ~ 

.J. <>. "78• SES~!O, ·E~ 25 DE AGOSTO DE t9Ui ... ' .,.. ; . 

-PR~SIDENCIA'DoS ~~s. uRBANO. SAN'l'os, •'RESlDMS, B P~JU) 
.':,., .. . •.:, .... '.BORI.iES, i' SECRETARIO .. . '. , ' .. 

. :1: ·r, • :• ~ ~ , . • ' - ' · • • • ,' . , , '. • , , 

. ·::,':Ai t ·bo~a da tarcié·abre~se a:· Aess§o, á ,·que. c~nccirrem .i 
os .. :Srs; · · Pinbe_iro ·. Mnchatlo, · Pedro .. Borges> Pereira :_ 'Lohq,· · 
Lopes. Goncal,•es.• ~ilverio Nery; Tndio do. Br·asil. Lauro ·89-

:dré; Arthnt· .r.ernos, Meneies de Almeida; Pires Ferreira>- Ri· 
b~iró .,Goncalves. Epitacio .~esAna; )'la~·mundo_ 'de· ... Min,nda;· 
S1querra. (,!e· Mener.es, Dommgos• V1cente. Joa.o. Lmz t\1\es. 

'Bernardino:. Monteiro, 1\ofiguoel de C3l"!tllhl), Erico. - Coelho, 
<.Aug\lsl<l >dê-,-·V:a.seonréllnS', .A~c,ndo. G-uànabara,. Sé 'Freira; 
, BuP.no de· Paiva., Bel'ltat·do. :Mont:eiro. Francis~. Gl~cerio, 

· :Alft•edo Ellie, . .Eugenio. Jàrdim, Gonzaga Jayme, Ltil)polqB 
• <le. Bulhõe$; A~ Azeredo, José Murtinho .e Viclorino Moli• 

te1ro..: (32). . , _•.·. · . . . . . . · . . , ... · • . · . 
. '· ':betxiun· de ,comparéeer. com causa 'justifica'da' oâ srs. 
· Metello,: ·Hercilio · Lnv., Co~ta · Rodri~ucs .. Tosó· E~11.ebln, Abdias 
-Neves, ·.Francisco. ·sá; Thomaz Ac()i.oly. Anlon 10 · de Souza. 

. 'J~Ao. Lyrn, Eloy. de. ,SouY.n. r,t,m~a PPd~osa. Walfr~>do Lea~ 
'RoBa· e S1lva, Rtbetro de . Brttlo. AraUJO Gnes, Gomee Rt- · 
, h~ iro. Guilhcn:mé .CampQs, Ruy .• Bat·bo~a. Luiz' .Vianna, José 
Marcellino, · Nilo Pecan h a, Francist'O. Sal!es, . Adolpho' · Gordll, 
Alencnr Guimal'ãea. Generoso Marques, V1dal Ramus . ~ Abdon 
~aptista .(27) •• r · · · · ·- ··: 

' . 

' i\" ' 

. ; . 

··~ .: . 

' . ' 

' ·• 
\ 

I 
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· lNNAES DO , !Jl!NADO 

_· .. ~ .s_ !o' lidas, postas, ám ·d_í8eussfõ_ e, 'sem . debate.r. aipro• · 
· ,·adas as aetas da' sessllo. anterior e; da· reuni·llo de .:4., . 
' ; :,: :; o; Sr: i'• s~·a~eiari~ declara I que ' não ha·' e~pedienle .. ' : . 

. • ' ' ' • ._ ' . ' . "i . ; •_. . ' . '' : ' ' . ' . . ' • 

· ·~ :.·: o s~. 4• S~critariti _ (servi1ido dt: 2•)' declara que não ha 
_ P,_~receres. · ~ <' ·-;::-- \ .· · - -· · , >., \'(: :.:· >.i> . 
· > - .• : O Sr. Victetillo <Ko11~eiro _(*) .;,.; Sr •. Presidente; préten~ 

. ·_ ;d1a bontem dar. uma 'expllcacão. ai) Senado e não o fiz: porque 
·. · nlo houve . sessAô;· desobrigo-me · hoje. desse fu·eu .intuito· para· 

". rectificar- uma noticia:•:dada peloi jo~nal O Imparcial, qlle. pa~ 
. __ , ~ reoe~ ter eispecial &8J:'ad(l em .· crea1~ e$candalos, · ri'ão "trepiii.and~ 

· • .. um só momento em•. alterat•: completamente a verdade: '• -· :-. 
: · _ ,',,· Nio.tLo incidénte;'em ·si ,que .. pouco. vale, o'qUtl_ me faz 

·· .·. OOct!Pa(a atte1_1o~o_. de-oine·us illustr_es c:~llegas,llias como .. me_~ 
.. _attr1buiram op_tmio . qu-a· não tenho, : .po1s- penso de. ·•modo. _ln~ 
.· iel,h:mente dive~o;, COTnO S'BJ~ia fac ii de ~er, . pe~COl'l'enqo 08 • 

· · -: :J.n~aes .do. Congresso,, faço: ~ste _protesto para eVJ~at·· ex~lora.. . 
. : CÕeS ~e c qu~m . gue~; que; · SeJa,O:' que , ;detul'l?an~o ~l!Uhas Jdéas, 

pretenda fazer. mtr.1ga e .collocar-me em:má .posiÇão; . - ,· .. · 
- 'o 'faeto déu~se' da .~e~uirite maneira:- ' ' . -:_.- ' .·. ~, . 

. ·_:.·. ·: ... .. _ ,· _.· ........ ·' .. ·· ... · .. ,_:. ·_'· •, .· .... ,.:·:,r.~-·-:~-·_.l-

' . Entrando,"ante~bofttom, na sala do:·ba'fé; lá-. encontref·o . 
. ·sr, Leomi[:em conversa com Q. noss(_illustre_.coll~g~;',Sr._ 

Senadç.r. Elhs, ID!tntfestando-se ae Dlan~ll'a. _e.'wJtada til: a;pal~- · . 
xonadJSSJma. A todos. nós·. ~Xll'!fonhou. . esse'', facto,;/P~IOCJI)al~- ' 
mente pela VJSIVel superexcJta<,;-ao em que estava. o :!:ir;~ Leo- . 
mil;,. como. todos O!: oolle,;-as· presentes,. fiquei~ COn'iH'&:ngido · 

I , deante da' agitaQãO daque!'le sen)lOl', <·: . . . , •: ', , .-, , .... :. 
:: ' '·. ''· Foi. nessa 'occasião que I) Dl~. Ellis .ns:Ún Íle ·prónuneiÔu: ' 

: : •O -que nÓs.'-~ãÓ .pod~mos justific:Ítr, nem .es:plÍ~ar,' é;ciue 
voehl. tenh_am pretend·ido ·eleger: U:n1· tenente&inhd, 'Presidente . 
do Estado. do'Rio.• -· · : .~- . . : .. . ' · · ' . . · · · · 

. ' ' . i. ' ' ' t • ' -· o ' J_ • ', ' • ' • .._ - ~ :, ' • ' • • ' ' ' ' ' 

. . Eu ·que .iinha' ent1·adó- naqi.iello mome.ntQ e não ·sabia d~
comeco da. .conversa, pa-ra> desviar o incidente, ~isse. então ó· 

. '.·' . &eguinte,.. &q Senado~; .'Aift•edo' Ellis :- po~;: es~e lado . NOCê 'n~o 
tem 'razão; . agora, .si- por.ye.ntura . elle .'nao .tmha. competencJa_ 

. . · par ;i exercer.· esoe .. cargo ·11ir1. um .momeut'o'. tã0 8'1'!1-Ve, .. is~o · é 
. , · . outra cousa, .porque ,me consta,· por.:. testemunnos ._msuspe1to~, . 

· · ."]]Irque são. ;até correi igionarios nós,;-os, . que a 'adininisl81)1io 
. do Sr. 'Sodré, na 'Pref-eitura de Nictberoy -deixou muito .. a de.· · 

·sejar; · -- -- . · ·: . .:: · · · · · -, ... : . 
. ·• " . . . , . r, . , ' , , 

. ' ·· O Sr. Leoinil,'~ntãci mais excitado ainda, t'óra do nâtu
ràl, buscandodust:ificar 0 Sr. Sodré, dizia que elle tinha feito 
realmente· muitas· obras, e· se não. as conoluira, fora por ·ter 

·.· ..... · ::: .. ·· ·.··., . ·' .,•:~:.' . .' ~:· ·.... '·, ,' ·. 

'·' ·: , .. ' . .-:~ ' .~ ·;-·.': ' .~ 

·· 1{*1 Este discu1·so n~W i(li x·ey_isto · pel() _o1·aóor.: .· · ·~ . ' ' 

. ' '• ' 

... ,•: ' ' 

' • I 
"· 
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·h~ v ido engano no orçamento que mandâra ·proceder para ~ua 
execução e j ustificand0 em seguida a. eleição de militares 

1 para .os cargos electivos, tembrou .que a Republicá devia··a 
. ·sua proclamação aos militares. · · , · . ' . · · , 

. O incidenLe, ·pois,· não era commigo~. porque .. eu penso 
exactAmente daquella maneira, i'õto é, que os. militares teem 

1 dire.itos aos car~s electivos .(apoiados, muito bem) ;. podein 
aspirar todos os· cargos publicas de .·repres·entaciío, e. que nó~ 
Bivls,. somos os ·.unlcos n.ulpado:õ, se· pretendemos ex)Jlorar. os 
miUtares .commandantes de forcas ·!)ara a' satisfação.·dos. no3-
nos inte,r~sses e' paixõ~s. politica~; -,:(Muito b~,) o A, pro1>ria 

· Constftuu;ao. da Republica, em toda a sua plenitude .a~segur~ 
. a,lod9s os. Cidadãos sem excluir·os .. militares, essaleg1bma as7 

p1raçao de representar a Nação.. . . · . · ; ·. :. ·). . 
· ·. · Compungido estava eh deante des.>e ·homem, .. qüe' .. lne con;.. 

ctii. ser um. homem sério, uni caracter firme. . · :· . . · .· 
' ' . . .. ' ' . '• . . '· ' . . ' ' : '. ', ... 

;. ' o .O sn. :ALF!UlDO Ei.LIS ~ 'Múito ser i o e honesto; ' . . ' 
. O·.Sa,,VtcTORI~!J MoN'-rEIRg .L Ape~ar do pouco; Çüill:eci~: 
menta pessoal que .. tmha desse senhor, tmha delle as'melllClrf.l~· 
impressões. ·. · · . . · · · ·. •·. · . . · · .··· . . . · . o . ..·· •• : • 

·. Depois que elle se retfrou da sala do café, eu disse rio 
Senador:Ellis: «Você ·faz muito mal· em estar provocando e~te . 
bomem porque .elle está tão excitado, que parece .. eitar .ma
luco;:. olst(,l eu djsse .. depois que elle se havia retiraCio da sala. 
do ·~fé, sal~ prtvahva: 4os Senadores, e. bem longe .de- pr·~.v .. e·r 
que elle me t1v~se OUVIdO. • , . · . · :· " · 

·Vindo depois para o recinf,o, encontrei-me com o Sr~ . 
Leomil que me. pareceu perfeitamente calmo c como se nnda: 
tivesse aconf,ecido·. Da h i a. pouco, o· representante do Im.patl• 

· cial perguntou-me o que havia succedido· ~:ntre mim"c .n.·S.r.· 
Loomll.·· Narrt>i-lhe o o que se havia passado .. O representante 

· .do. /m.parcial. disse-me então que o .Sr. Leomil' estava .esbra
. vejon!lo cont~a mim, ao .. que retorqui: pois elle que ,mi! vonl!a., 
repeti!' na· mmha presenQa as bravatas que rne annunc1a. •cll.lll 
commun·icaçilo pOl" ser benevola tanrei. de leviana. •. · • • · · .. . - .· ' ' . ' . - - / . .. . . ' ,. ~ . . .. ' ' 

. ' . :Eis . a h i, Sr. .Presidente, o. que se. deu .. Entrêlanto, ·o . 
.., -lmf)arcial. publicOJl qu~ cu· me havia .expressado eJ!lO:·refaçllo ·. 

aô·'Dr: .Sodré, .de ·mane1ra, pouco~respe!l,osa,· o que'nao é.ver•. 
· dilde;.ao contrarlo,.faf.)o um elevado conceito desse ~hl)r;que. , 
·se· distinguiu .. a tal . ponto, que recebeu elequentes manifesta• 
cões·dA aJ?reço até da casa ·Krupfi. Depois· ·tratava":se'.de um 

. moço distmcto e ·talentoso que tem ·exercido funccões ··impor
tantes· nG · Estado" do 1\io · do- .Talll'i!•o .. O fReto: de ·ser;. militar. 
nl\o poderia mover-n'le a fazr.r gratuitament.o refere:ncins pouco 
lisonjeiras ·a esse senhor, ·ou deli e falia r de uma:. maneira 
m~nos 1 lisonj~lra, · mormente quando éra ·.um politico mili~' 
tnnte.. , . • · . .· . . . . 
· E'· portanto,· completamente. inveridlca semelhante tioti~ 

· ela. E, se venho, Sr .. Pl'esiden te, .fazer esta rect.ificacão .. da . 
.. tribuna, é porque entendo que devo alijar responsabi!idade's 
JlU~ ni\o .~~. ·ç~)l~m,, . . - .·. · · :, .. · .. · · . . . · · . . . · . 

" 

' 
.. , 

o' 



,.· 
. . · Pensando col!lõ :~ens~. · n~ · set ~ortiÜi .. ifeveria · àerxv 
~asar. desperoobido' este incidente, afim de · que mais' tarde 
nio. m!' possam ser jmputadas opi,niõe~ 9ue não profes~o •...•. 
. . : E1s o facto em toda a sua stmphe~dade,· Sr; Prestden~ 
cabendo-me solicitar: desculpas aos, meus nobres collegas, por 

. lhes :estar tomando tempo com· esta explicnciio; Entretanto,· 
· , nós; homens publicas; .. · somos ·obrigados . ~ . nos. est.~r ·occupando 

· · · oam . llst~s . {l~quooas. ,cousas·. que ··nem stquer · devtam · merecer. 
. . ..uma mstgntftCant.e· :r;efe1·encta. .Rogo novamente· aos meus: n..; 

· .. · . , · -,lustres collegas ex c usas de ~hes · bav~r. occ.up~do . a. preciosa 
· .. - aUenção. com. ass.ump. t9 .. de .tão .. re~uz.·tda .. ·· impor·t.an·cla; .. E.ra.: .. ·() 
•· · :. · CJU8 ~inha: .~ di'~r •. (Mutto bem; mutto. bem.) . :. ·. : / ·: .·. '· 

····-· .. , -~-- . ·.·:·:.··· .. ·''._.;,,.,· .. '·._ ·_·. r:·r· .. ··,··.:····_··' ··.--··:·'"·· 
· · · · · : O Sr •. Pires Ferreira (") ~ Venho, Sr.: Preslden~, co~ 

, ._Unuar. no, assu.mpto . que. h a ,:P~ucos , dias ence. l.e.i, Dli!lf.a: .. CBII&i 
• 

1 
• < em. relação á _pecuaJ•ta brazlletra •. · · ... · ·.. .,. i .. · .... · · .. · 

... '. · , .Estavamos no ponto eni que .eu' dizia qt]e o Estado de• SilO 
:· .: · Paulo, · eRLabPlcr~P.ndo .' friKorit'icos .em 'Bill"retos, não. tinha to. 

"·'· ·,. . medo et~sa 'd~libet~ar;~ .Por ilii_cia.tiva ·prop.ria; .por~uanto esta 
· l~éll: p--rt~nf.ta de du·e1to. ao·; s~u~oso marmhe~ro1 .. cuJo no~e 

' 
,. 

Citei, falll.>ctdo ba bem. pOUC0R"'dl88 nesta ·Ca{uLà. ~: .. '•.'• "· 
Pret~nd ia fazer 'o· hisi.6J•ico ·do pro.iectó· que tive: OJlPOI'· 

·•· · tunidade: ciP.! ,apre~~J.ntnr. h~ ,-1 O. ii~IJOS,. nesta .. CasA, · cujii.:~:Com~ 
mi~síio )111. ,F.mancas; segumdo ·a c;>ptmã0, do Rel!ltor, o nos!IO 
illusl.r.e am!l!O. ~en'ador., por·$ .. Paulo, Sr: FranCisco .. Glycerlo, 
foi quasf. unanim~inente contraria. Digo quasi unanime; por• 
que a f·avor votou o· a~tual Vice~Presidente .. dá·! Republica; 

. iito, m·eio. por' sor nortista, como eu,· filho dn ,Màranhão •. : 
· O Senado tem· sido .tr~t.emunha. de· qu11, sempre se· acbQm 

em Jogo :n~:"sta · Gasa )I:tteresses• refer·entes ao .Estado· de . Sio 
·Paulo:' sf~ão ·sou dos pr·irnfliJ·os a bat!lr. palmás·:,e a ajudar .os 
· eompan hen~os que · reprAsrntam · aquella· :operosa unidade da. 
· Unii!n; -sou· um dos ·que Mm mais ·boa vont'!ide-lhes faZem;· .. 
jmt.i~a 1\s 'sua~ ju~tas aspirações .. •De , m inhll' bocoa 'Só' teem · . 

. ·.· ... snhirlo ologioM, não· ~ó 'á arlministrai;ãO 'daQuêlle. Estado •• :como ... 
· .. / á pes~OB .. dA ,S~US di1i'rJ0~ 1 fil~ils; ·não .deixand~ ,éU· ~e áaJientilr,, 

o ar:JO>a.lho · quP :diio·. aos norlJ~(nS;· que 'PI~or:uram aquella ·terra, 
·pari,· dA. acllÕI·d(r com e.lles .e oufwos .· brazileiros, 'filhos. :dtls 

·. ' .· dAmais Estaliott, -trabalharem;. em :prol' ,do ;·pr.ogresso. do· .seu " 
·.· ··.: ·. Est.ado .. :Creio que assim, procedenlio,: só .visaiil.o progresso do . 

Brozil . · ·.. · · e • • • • • '· • • • ' • .... ·' • • • •' • '., ... • '· 

· · ·. · s~ ... · Presiiti>Jite, . qtrnnd~ li o parecer da. :commissllG de 
. . Financn~. dA então.· rtllatadn pelo .s·~n. actnill :Presidénte. o . 

. : ~< : Sr. E:E>narlnr·· Cllvrt>rio; · dP.vt>rns stlffrr·uma 'deccpoiío, poJ•qoe;. 
··· : · . · eseP no~~~~ pnl:••:'at•r:ha rP.pnblir.nno ·de:VIa · vr!r · que r~rese:n .. 
:. · . \tant.es de Estàrlos nno proter:iilos tão dirP.'rtam'enLe pela sorte, 
· · · · :. eom(l o de S: Ex., ta'mlwm ·mnrer.lnm· nesta Casa; a ·boo •von~ 

· 'tadP por part.P rios r,E>p·r·n~enlnnte~ de ·S., PnuiD, uma vev." que 
• . GIIIIP · Estart0 . RemprP. ·recebeu de br·n·cos nbPrt.~ a todos· os bra-

&llr.>ii'O~. ~Mn inrtn!l"l'• rrnal a. srra Anfn'rnlioJade ou procerlf'ncia. 
;'. Mn~. Sr. Pr·r~irlent·e,. indo· á diiwms1io na ·imprensR a 

· .·questão da peouari!l. bl'll2.ileira,"' recorri aos archivos do Se-
. . I . . 

i: ' ' 
. ' 
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nailo;· onde· encontrei o prõj<lr.t0 que nnqúella llpoca nlio mc
recP.u os applausos ela Commi~são de Finanças; mas que hoJe, · 

· p()t'Ql,lfl é n1oda, ;) a moda .é st>mprc usada po.r todo"' é .poall
vel .que n\lc seja acer.ito, c, assim, o Piauhy .obtenh~,_dos re
prcsl!nfnntrs dos outros E!'ltados, no Sennrlo, um voto, de so.; 
lirlrll'iedade, nessa ·pretencão, por intel'mcdio do. seu'.repreAen-tanto. · ·. · · ... · · . . . 
· Ô Sn. VrcTomNo Mnwrr.:ino - Porque é· modo, não;···6 

f::rque, talvoi!, seja ho,le · opp,ortu';lo, o que nlto .era naquelle 
_empo.·. .. . . . ..... .- . ·. .:: . 

" ' ' ' • " ! . ' . '' ' ' . . ' . ' ·,' ' 
·. .. O BR. .PlRif; FmtaEm,\. ~ Cdnfo mesmo com o. estoroo ·dO 

· illnstre SAnador pelo Rio. Grande do Sul, qTJe me. aparteio., e 
coDJ .o de muitos outro(colle<l'l!Ri la~timando qu~ 'à bancada 
dô P.tauh,v; nP.sta Casa, mi,J e~te,1a ho,Je toda r.eumda, ·afim. dA 
qne.ó prll,il't'.to·viesse assignado por .f.oda ·ena .. como·~u desejo, 
~:(lomo .. é da voJ}tade de todos os. píuuhyenses, para mo~trnr. · 
:í,.no&!lll terra que .o nosso esforço aqni. é.grande; qunndo ·se·. 
t~ata_dos. mteresses .do'>,;E.~Iado que rcJ}.1esent.amos; · · ··. · 

·< · ':Eis ·porque ·sintO a: ·ausimcia do meti distincto 'amigo rir. 
AMias"Neves, .e do Ulu~tl'e maranbense Sr. Dr .. Costa 'Ro- . 
rlrigues; que 'de cevl:o ·se estivessem~ presentes. dariam, tam~ 
bell): ·as· suaS' assi~·at.uras ao pro.iec~o •. pois, posso , p;a~:antir 

··que. SS. EEx~ seruo fnvornve1s ás JdCI!is nelle traduzidas. 
· . · · · Fallarei agora· ptú·a os Estados do Sul, afim de.' ~tue esses. 
conllccam .quanto. so'ffre· a alma Iiort.ist.a nesLe momento,: re:.. 

. duzida. a inais· dur~r .. contin!leneb por flUe póde passar a fa
milta b~azíleira:_naquellil parte do B1·a:d!. .. ·.. . . . . .· .. · . 

· · Veri~t) dê. bordo do paqticte ·Baltia,_ha pouco cbegad& at 1 

esta,:~pltal,. trazendo e.ip;· seu bq,io dezen.as de- .retirantes que· 
causam dói aos homens ·de coraeao o ma1s duro .. Veem ellet, · 

. J)Orém1 sua visados na sua desgraça Pflia sorte que . oa levou 
· . a ... bo. r .. ao:. do p_aq.uete do. Lloyd, · trn. zeudo-os Jl{lra . es. ta. Capital, 
.. de· onde· segu1rã0 para outros Estados. . .... : .... ·. 
· . '.i· : t"falêulô, Sr;: Presidente, a miserío. que reina nn9 ·cbnp~
. da· a: ardentes' da· minha terra, nas do .Cem·á o .nas .de outros 
· Estados;- onde reina a sccca. Procuro sílencfar essa , dôr 'im

,: IDfllllla ·.mas niloo deixo de éondemmu· os outros Estados: d& 
. . Federaolo, com ·excepção· do de · i:~' Paufo, pl)l' nlio- . coneorre• 

rem··com mais .presteza~em nu~ifi() elos •seus: .. irmloa· flagef-
lalkl!!,:. J].l!JI.a~nte- ago~a (Jl,le ve_,1o verbas ~rcamental'iu '.v.ot&: 
du)para fomentar' •a, lmntll!rn~no estrauge1ra; que. ~'11 •· · s.et 

· ·• .. oooe_-"~m. . · ·. · · . . .·. · '. _, . ':' · . 
. : o· SR. LoPES GoNÇALVES - Com auxillos tem CO!Uiorrido 
todos os. Estados, A Naciío voLou mn credít() ·e certamente o 

. patriotioo Senado e a Camnra dos Deput.ados .'l(otarão outro · 
Cl'edito maior; : · · · . · .. _· ·.. . : . , .: · · · -
· · o Slv PÍ111;:s FEnr.ml1.{ - sr. Presidente; o:iic!bre Senad!>r 

I I pelo Amazonas, iti bem q.ut: já encanecido no. semoo publico, 
· parece um ' .innocente nes.La ~ •. . . ' ' ' . . , .. :. 

·, . ,· 
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.. · .· ·· Po'fs, V .Ex. ri§o:.vfu o's eSforços do 1·Presidente da'Repu .. 
· · bllca ';para manrlar·-soccf!rr·os .aos··. fla~ellados,. ·sendo .: a ·isto 
· obstado pela. fa!La absoluta de .dinheu·o ? . · . . . ,'. . · · 

\• _ , 1 •• ·', ' • ' ' '• • ' ' ' ' ; • ' • 

. : ••• · o;~R •. LOPES' GONÇAtVEF.l ..:...'Mas o·'credito'"fol .aberto.· : I 

: .. 9 SR. l\lroUEL DE 'CARVALHo .~- Ahi. é i:,ue está a~ imprevi
·denCJa; ter-se aberto ·0 credito sem dar .meios ao Presidente· 

· !J.a'. RepublicaJ,. ; , ·: . . . ·. · · · ·. . ·(, · 
•. ·. : , o. sR. PiRES- FERÍiEIRA ..,.,. sr; Presidente, eu .:nlio· folio'. no 

-/: patriotismo .do Congresso: N~ciom\1; refiro-me: ao movimento · 
··. i:le cada um· dos ,Estados em particular; como' fez .S •. Paulo·; 

' · · . refiro-me aos milhares e· milhares de contos que· teem 'figu,. 
· ~ado nos or·camei)tos •da Repuhliea ·ra'i-a intro.duzir. P.strangeirosi 
·no nosso· paiz· ..• Es~r;s• :.estr·nngeiros· :voem, ·é·. cer.to, ,:nos· au
xiliar ··a r cultivar.~:as nossas terr·as, · mas tambem' os·. nortis

.. · ,taa:que,estiio send.ô·v.jcf.ii'QRS da Sêcca;' não ·síio·:~adios; 
· .. ·.são. homens. hatutuados ·a .. toda· a ·sorte. de. t~abalhos • 

.. Quem diz nopf.isla,' diz um. homem· ·.aJ'feito ·.à: toda ./a ;•especie · 
· de -trabalhos e:'saci:\ficios_ e á vida P.arca.; Não· devemQa'.e~~ .. 
· .quecer. qu~ .foi um punhado de IJOrtJstas. :;que, .. com · 'sacrJ•., 
· ficlo de vidn;; concorreu· para · integr~lizar ·· 0 : nosso··• ter-
. :ritor!o. dando-nos o Acr~· onde até .bo.Je .não se~ fez·.~ma.·es· · 
. tatiiltieá dos qúe alli'se·'f!'acrificaram para engrand!U)e(aq\iel- .· 

la_rica parte··~a.Amazo~ia~ .. ' '•, ~ . '.·.,. ·· ·.·: ,--:, , . 
. · .. Q .. SR. LoPES .G9NCALVES ,..;,; Eram principalmente cea~ .. 
renses ,: . . _ -' ... · ' · . · · ·· · · · ·. ·:.:' :... . . · 

.. ' : .. o Si-t.":PmEs :F'ÉRrií;:'RA ·.:L :A:ssim' ·corno: ôs ,fossos .ê:!àa":to~; : 
tiflc"iles, no dia. de. assalto,· são atu~hados 'pelos mnfs .. valo •. 
rosos.- qUe ·tentam galgar ·as . trinchel·ras, af'tm' . de .. .'dR!-'· .. o .. 
exemplo aos.·· mais· temerosos,.· assim· os filhos: do; N9rt~;::.que·. · 
foram _:pàra .. o Acre, morreram •. pára :dar ·jnfeliz~ente -log11r · . 
á :esip~ulac!io : qú~ não .tardou. em m:yadu· .Muellas terr;:as;' .. 

. rednzmdo-as .á· . Stf.uacão desgraçada. que ,hoJ.e·:·o:, palz. tod~ , 
. ··conhece.: · · · • · ' · . · ·· · · .. · · .. · :. ·· ·-' ···< ,. : · ~'·-·:·: : ·. ·, 

, •' ·. ' '• I • •• •, ' • • • < ' - ' -~ • , 'j , ,~· o • •• , ,I ,r' ' 

ó SR. VH::ToRJNO MÕNTElaO - ,Não.'/eram:86 nortistás. o 
cbefe do ·mc.vl.m-ento . era ,.um· riograndense• do Sul. · . ' 1 : 

:r. ·.· .-o ·sit; PraEs.~FER~EÍ~Â -: Niio:quero. cio!lr.·nom'es~-Niri:·é·' · 
possível. esquecer 'Placido .. de -Castro cujo .nome está. :)i gado · 

.. immorredouramente. ao: -movimento·.· do ·Acre; mas. eu estou. 
· ,. me· referindo · á· :massa. de éearenses .e. pia.uhyenses, · :princi;. . 
. · palment.e; que-procur.am o Amazonas .Para, .. á forca ae ~ra~em 
.·· · e de (.rabalho. torn.ar .o Acre c~nhec1~0 no ;Brazl·l;, produzmdlf · 
: ·renda· que tem attmrtdo a. !DUitqs m1lh~r·cs. de contos.,_,, · .. 

· .· _.. :' 0 SR. LOPE!S GoNCAtvEB·....; Muito JJem·. ·. . ,· . _· 
· · .... ~ :o sn .. PIRES FERRÉ.IRA- .•. de -~nde ·lt.oJ~. Sr. PrEÍ~!defttiji' 

. nlo se póde'retirar .·um vint·em para amparar os .famintos qua 
· ·ai)aildonam os. seus. lares á falla de agua e de ali.men~osi, . · , 
· . , O . Semido,. Sr. P·residenl e. déve .ter notado que;'. ·mu'ito ' 
-de .. proposito, não me tenho referido !is secoas ao·.nortê"~ · · 
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rnenós · ainda .aos por e lias flagellado's. · Assim .tenho pro.Ce~. . 
d1do, ~r: Pt·~~ldente. porque não quero que .se níe tome cou;o.: 
um pedmte lmporlu.no .. quando.•é certo que o nosso dever, o.· .. · 
dever,· de. Lodos nós da Nação . portanto é indisLinctamenle . • · · ·. 
soccorrer ,a Lodos os nosso!l i·fmãos ·quando em pen uria ig).JB 1 · 

· • á que óra peza sobre os liabltantes das zonas ·assoladas pela 
. ser.ca. . . · . : . . .. ,... . . :. . . . . . 

Debalde,· ~r. Presidente, tem .se clamado.· Os .:telegram-
. ~as das locahdades flagelladas diariamente chegam a esta · 

•Capital, .. implorando ·OS· seus signalarios um pouco de 'PIF' 
.···da de em, favor dos que.lombam sobre· as areias càlcinadas doi· 

'adustos ser:tões norlistas.,.E' tudo ·Isso. Sr. Presidente; .em · 
pura · .P. et·da '. }lara · pro.var. que esses soccorros. sl\o pedidos, 
ba;~ta·;lembrar. que ainda .hontem o Sr.· Presidente' da. Repu.:. . 
bhca .confereMJOU com_ a. bancada cearense que,· estorçada. · 
como. tem sido, · m.ttis uma:. vez,.foi pedir ao chefe do . .t:stado 
compaixão e soccorros para .os cearenses ...... ·· .. · .•. : . ··. ; . 

:Mas •. sr. Presidente, ,que :':fazer; ·si a ·iniciativa. part1-.. 
cular· não,se l!l~ni·l'estar, em um. paiz cu:io Thcsouro s.e ac.ha 

· i!~hau~to,. nlio~pod~ndo .. o .Chefe ·do Estado, para ;cumpr~-uma. 
_ d1spos1çlí~ leglslatl''a; rehrar .deU e 300 ou 400 cont-os! :· · · '. . . . . ' -·- ' '' . . . . ,' .•. ' . ' . . ' ' ·'· ·. ' . -.... . ·:o SR: l,OPES GoNÇALVES~ De quem a culpa de;niio.havG't' .. 
«<inheiro? ·· • · · · . , :· · · 

. \'' . . '- . . . .-: ; . .' . ~,.. :'· :·; ' '.· . '.. . '': " . --~- ;''. '.· ·.' ·' 

.:o. SR. PIRto:s. F·ER.RiliRA ..:.;sr.· Presidente, nós, ttue ·ab~lino:, 
; os braços a .tbdo!i os estrangeiros que a portam ás noªS!l~ pJa,; .. 
. gas; nós; que nos transformamos em ·amor e carinho para· qur. · 
esses. estrnng~iros consigam /trabalh(ls ,c façam fort:uri1l;: vi.-· 
mos. agora, com ·stiJ:'preza; que '1l~ baneM. desses est.rang!)iros, ·.• 

111Uit.os dos.quáes aqui, furíccioni\JJi .. sem [astro, fecharem .. ~!J&S'. 
portns, negarem ·auxilio . ao .Governo/ ao Governv:·b~nztl_!!lr(), . 
Sr.: ;pre·sidente; ·que c.arecia·. desse · .. 1\\lxilio, pára .soccorrer os'· .. 
nàcióiutest.que, no· Ceará, na P~rnhyba dó Nort.c, no 'Piaül)y, . 
etc;;::per.ec~m â mingua •. _:_ . :: . . .. . · . · :·.. . . .· . 

•' ' . ' .... . . ' o '. ' ' . . . . . . 
· · 0 SR.':_EPITACIO PESSOA ;._. POI'Qt!C a caridade: se. esgoLOI,I ·. 
em ,aux.iJio. aos estrangeiros que. se batem. nn. Eurp~a .. ·· .. · · .:' · . 

. · .. ,o .. · SR; Plalis ·.FE~REIRA 'T r.aniento, ·l:!,·> Presidente; não ·. 
me ser. dado, desenv.olver.'o• aparte. com 'que acao? :de. ~et, hon-· .,.· 
rado pelo ho11rado Senador pela Parahyua .. T1vera eu essu . 
direito e, de~sa tribunO:, djria qlie somós neutros •. c. como neu~ 
tros, só temos o devev .;;.. .o de 1í•espcitar o decretQ do. nosso 

. Governo, que mandou imnuuciar, por intet•medio .dos -nossos 
·. representantes diploníntir:os que, ~mborn filhos da. ra:ca·1at.lna, 

. i condE~mnnndri a.· guetrn de extqrm in,io que ora.;se presenciá !)O 
velho .continente; nós; .(lB seJyn~wn,• da ~'Amem.a . do Sul,· na o 
tính-amos o .direito ·de· no'l .esforçarmos em pról de>allemães, 
de: lnglezes, <}e f~anç.ezes ou. de it.ulianos . . ·(Muito 'bem.) . 

. : Mas •. Sr. :Presidónte, não mo é <lado, .como ha pouco disse, · · 
dese:nvolyer o apnrte a· .que me refiro, porqUe, si ·.·e.' pudesse 
fazer,. eu sallanta~i!!. que entl'e nús, <Jtio tantas as concessüe!. - ... . . . . .. ' ·. . ' ' . 
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· · · .qUe taiemoe aoá .l!!itl'ángefros; ~e · at~ bancoiUunccionam. 
·. . '·ll0nié(',l4.'d,islle~ entre nós, sem nl'nhl;l~B especie. de lastro; po--: 

, ... · ._ : · dl\ndo mmto bem. esses baneos).auxiharem ·o GDvernQ por. qual-. 
• · · ""er modo - · ., · .. · · · · ·. · • . · .. · , · · . · · · . "l"" ' ... . ,. ;. . .. , . . '· , . ·. ·, . ..- I 

.. · •.:.''SeJihDrl'!,. a pu,iançn do Estado· de S. Paulo; ·é. devida tW 1 · 

.. . . · 

. rarinhóso acolhimento . di'spensar!o · M .coloniiiS·. estrangeiras; . ' · 
.. f::wil.itnn.do-Jhes .. passagens, llledica'!.lelltos, agl\zalh()S,:. ell)fi~, · · . 
. todo: o- "onforto que lhes e neoes.~ar1o.· •· :' . · · ·. · .. ·' · . <.. . . .. ' ;·,:,_:_' . ~ . · .... ··., .·,~· ·:_. ... , ... ·.,·~.: ··.: '. "-.. <.· . ,' ', .. ·:~- •"-'·.' .. 

:.,. · :'N1~1.vemos, Sr. Presidente; nos Estados do·Paraná, Sant.:l·· 
.... . càtJint:ina ·c·,Rio Grande do Sul; os cuidados que. alli se dis~en..:· · 
. ·: sam '\Os çolonos allemã~i r~sso11: :e. polaças. pontJ:a&tando com 

. . .. ····tudo' Jss,J,· l.cmos o· ilqmmercJo em. (n'O~so; inglez;. que.. mantem 
'. '; .: .. ' 00111 o J!r!12il 'iliinl.erruptamente: relacões commercia'es e: que .• 

· . · ·. ·; portanto, :devia ser. ô primeiro· a .conf,orrer para qÜe .os estabe.,. . 
· :'· · . lm:iment•ra banca rios .. nlicionaes. p'iidesse~:.:garltntir · ao, .Qo;. 
. . . . ' . ~·erno o lllllneJ•al'i!i .neiie.~rio pára esses. servicós de: socco.rro; 

··.·-: :. · ·.· .V!!mos · 0.1 'bancos ·aJlemiles: ir vemos até .·os.Jinncos .. portugue~· 
;,. ,;;, . · · •zea,. que ;tantos benefieió~.teef!! haúrido do :Q!aiil; :.co~o pro
.!. L.'•'c. yam.·•s.mnumeras benefu:encms ... portuguozas·,·aqoi 'exrstentes.- · 
· ··.. :: . negarem .tambem~· auxilio :aos ··nosao11· ~nfelizes ··pat.riciosl .·· · ', · 
, · · • · ·•· ; :;;,. : bean~· di~~;· ,sr. : .Pr8.~idimte;i:Que 'mais ~e· i;6de. esJ,era~ • 
· . ·.·senão .a .. nilser1a? Nerri•;ao menos, nos .. fa~·o!·ecem··com·.as •suas 
· ·~···· ~: · · ·eml'!~rr.aciíes, 'que; s~rv:iriâm. para t!\ilnsportar os .nossos infeli- · 

.. '· ·. . 1.es i,rmti~·para .z.onas:mais pN)~eras, como.sio a as. do su.l 
.. · 1 .. cJa·.Re~ubhca •. As vlagens .. do'J,Joyd.são ll!J .re8)11Bres; as com- \ 

panbias.;.de n~vega~ão··costeir~.·e!Jl.m~de~~ram .. ff.n~~ 'tem.()! ~. · 
recurso da navegacilo.estrangerra.. . . . . . · ·, .. . •... ., . 
" ..•... ''' ',., •. -~-:--·",, _·, : ... ' :i"•' '• '"•, _r:. ,•' ••. /• ••. ' ·' · .. · .... ' .. . ·.· Sr •. Pres~dente; 'nãó'Jitiet•o. rérii ·este oú' aquene;·.:mai.

.. · venho ser,'j)ortado~· elos di1.e~es cheios<de dôr .e de·.angustia, 
. , .. '·dos ··rneus.'·pntricios no .. norte· para. com todaR as .. haéionalida

. des. ·!(Ue' têni : intere.B:SeS , Ílesta' tet•ra, ;venho.· dber-lhes. • qUe-: O 
· Brnzil, !JUC se~pre /Cii; 'Uío · carin h aso, .Jão . buf!llitiítarío,: gas~ 

. ·.· -, · .. t.ando rros de. {Jm)Jerros. p3ra co~ .... os ,estJ·answrost.s6· espera . 
. ·.· · , ··:. mAihoràr .as. suas · condiooes para contmuar·•os •se.lis ::actos de 
_. ·,. ·• Ammanidada•a:·.pbilantropla ·para'oo~Dt ·os ··demnis·pa~zes da· · .. ···· ·Eurotoa · ·· · ..... · ........ , .... · ·· · ·· · .... ·· ..... · · · 
~ < ,;, .~·) , __ : .... : \~ _:_.: -~-·: .. ~.--:_;._ · .. : , ._·_s · .. ;_.~ · .. --\: -.. -.-i~-- _·:_ ~- -.-:::·· <··/ _ _. -.,. ··~- .::<;-:- .-~- ;->\ . ·~,.. .. -. : .- .. 
' ' \/ . ·. o; SR. <MIOVBL· DE -CAAVAÍJ!ro -'Muito .bem; ' . ..·. . · . 

...... _: ' \ '_. .-'"·," .i> .. · ·: 't_,::_ . ·:: .. .' > ::.-:: .. ·.: ,_., ... ~ -'~ •:: ')~ '.·· ·. :::., _,..·---·-~ 

. . ;: . · , .· O.SR.· PIRIS. FmRÍIEIRÂ ~~ériJW:portanto~ Sf ... Presid'entt, 
.; '. ~,: tra~ar do · .. assumpto. da ,pe.~u~Ma, ist~ ll~rque ;~na.,: f?rdem .do 

.~:.", . Dia llã() tia trabalbos. dejmteresseE. ; . < · .. ·· < ·.': · : ·· .. ' ... ·. 
• : lo( ' • ' ' • • • ' • ·~- ' • • ' ' '. • • • • ·; ··: ·, • ' 

. ..• o · ' ·· ·o SR .. 1\IENDEB ·.»& :ALMEIDA - Não · · apoiíldo.. •· · · : .' . 
--·~~>~·. . ":",- ·~ .. ~.·.::• .. . c.-.. , .. , ............. :·_··, ' 
: ·:. ,. ;·:·::· ·· O SR. LóPEs 'Gol'iÇALVES ....: Ha viitos:;imi)()rtnntes., . 
• . , ,I' ,·,, - ·. ·: '' , ' i·. -· ·, .·, •· ,•.', , '. ·-: ', '. . . • ,; . ' 

' · ·:o SR. PtRzs.Fmruilmu . ...:. .Que. im(l(lr.iám os 'l)etoh .Zn 
·. · .. qqe sou constante nesta Casa e·.q11e tenti'o.:dtreltoa e devet~es 
... para éom ·os meu& eiejtores, desejo . &Ple8.e~:Liar e .justiti~ 

..... proJeet.o. . :. · ... · ...... '. :.: •• ·.· .. :: . .: .. ' 
' ' ·. ' . \ ' ~ .-, ,• ' . . . . ..- . 

• ,• !. .. 
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ÍJEBSÃOSM 25 D& AGOS'ro DE 1QÍS·. U'7 ,. . 
(r si MÉNoEe o.E A'Lr.tmDA ·- Eu contemei apenaa a afrir: 

mac~o de y. E~ .• dizendo que não havia nàda de importante 
na ordem do .'d1a •. ' · ·· . · · 

. O,SR. •PIRES. FERREiRA;.....Si touvesse alguma: cousa de .. 
impot·.tante .. devia .. haver· mais. gssidu idade da parte· dos Srs .. 
Senadores'· para tratar desses :·assuiuptos. .· .. · · .. • . '; · · · · .. 
· · H a. mais. dê quatro :dias que quero apresentar e Justifi- • 

car· este proJecto e tratar de assumptos da minha: terrn· ·não 
fali<( .. tíqnelles QJ?e I!,On~eceni" os nossos !Dales e ·necessiiiades, . 

;mas aos·. nossos umaos do sul. Quero dizer-lhes ·que 0 p•ros
pero. Estado ·de· S. Paulo., póde desenvolver a .. sua pecuaria .. e · 
auxihar o, e~tabelecimento modelo que teni em Bim·eto,. mas 
nós · que. Lambem ·temos · necessidade desse .se1-viço, não temos 

·: os ilapitaes, "e. que· o projecto:; :vem perfeitamente .remediar 
estil-•mál. ·E si:·o Congresso·. !la· Republica fosse·um.pouco mais ·• 
previdente por intermedio· do Relatór-da Commissio. de Fi-· · 
niuic'avdaquellei tempo veria· .esta· medida já estar produzin· · 
do· o~ resulta.dos ·desejados no Estado do Piauhy, .embora. em 
pequr.na' ·'!!!cala.. . ''· : · . -. · · .. ·., · · · . . : • , · c. . , 

.. 'Nós' ·~e: r.eiJ~eáentainos·.um. Estado pastoril; ~nde a 
quantidade, ·de (fado. é cxtra'ordmar1a nos vemos em dlfficul
dade para eXI)Ot:tal..-o para ·o estrangeiro . que nos '·solicitá 
cóm: vantagem, e b()m preço. O. mal poderá ser ·emendado nes- · 
te •.momento apóiando. o. r,•ro,jecto .. que vou. apresentar á ·Com-

. missão,. cin•t.o de que. o· Senado da Republtca desta_ vez, .. , fará . 
justica,.· ini(l,jnndo,,es~e t~âbalh~ do norte., Assim. : f~á 'jus~ 
tiça ao Estado .do· P1auby, :em pró! do qual sempre ela mo:· 
desta·''t!'ibuna ba',vinte· e tlm a.nnos, sem· o prazer' de· diller. 
quê·. o .meu J!)st.ado tem um kilome~ro de estr11da de fe~ro, : 

.. sem· noder, ,dizer, que· o me!l.Est~do: possue .. um só. '.serviço, 
.. mandado organizar pelo M1mster1o .da. .A~r1cultur1L Todos. ~a 
· serviÇos ·aiL. fora.m ·suspensos. A seifa !01 geral. : ... • · ~., :. ' · 
..... · · .• ( est!'lÍi:lo. àe · ferro . de · Petronila a Joazeiros, que bn. · 
pouoos! dins: ocel~pou ·a atteru;ão ·do ~eu illustre collega, o", 

. Sr .. Se!ladçH~ Apdl!IS ~eves, é outro sel'VIC<!. que.'9esde os,tem." .. ' 
, · , pos. immcmorraes .:ve111 sene\o. ·trabalhado. para se, ,tornar. _uma. 

·. ··realidade. . o: grande · .. engcnbcrro · Rebquças \ .lutou par,.. ver. 
~. . u·ecutada: esta estrada' que foi .I um do~ primelroe,estudt8· Íll-

'· 'cluidos no .Plano dé ·,v~acão dl} Repu~hca. ;J:· • · , · ·. . ·• 

. . 
• 

'--: .. o .. illustre · engenliAiro·· .José. Lmz Baptista.. trinu.e-me á 
lembrança não só a . in im como ao Sr. Dr • .' Luiz Vianna, rt~l

' preeentante da· Bal\ia,. que apresentassemos lllll. projeo. fio nesta. 
oaaa, .projecto .q\le. se .acha concebido nestes .termos.~ .. · · ... 
. · cO CunsreS!IO· Nacfon~ dec~eta:: ·· - ' '"·' 
. Art.: t.• ~ica o>Governo autorizado a mandar :proceder 
9Pla ·Inspectoria· Federal das Estrndru~ aos· estudos. definitivos : 
·ae uma estrada de ferro que, pnr•tindo da cidade de l'elrolina; - . 
-mnt•gem esquer·da do•rio S. Francisco, vae at.LtOlll'Rr cem as· 
liuhaa., contractadas com . ~. South Alnerica Railway .CoDStru-. ' . ~·~- . . . ' ' . . ' ' " . ' . 

• . 
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ctio!I'CJIJmpnny; Lil)lited; •em Therezina·oú no·J)i:írito.irulis- c~n-
venlente . .. _.. . '. .. ....... · .. ' . 

, • : ' ,• . • " ' - ·, •,' •'·' • .......... ,•I •.' ' ... ' •' .. '' ' . • ' 

. ' .. · Art. :,2.• O qoverno abrirá-, os creditQS para .o;r: est!,ldo's e, 
... uma vez conciUJdos . .estes e approvados, abrirá' coneurrencin 

.- pubHc·a · pari!:· a construc~ão, nos .termos . M .lei .n. .i .126, de . 
·._15·de dezembro .de .1903:.. · .~. · · · .· '· . ·· ·•·. ' · · ··.· 

"'· . :: , . :Ar L a.• .Revogam~se as ·disposições. em .. c.ontrario~ · ·· .' ... ·· .. 
·: >:c.:,_-.sa,la das. sess.ões, 12 .de iiovembr~- de. 191.2'.',~ PÚ•~s··ier. 

,r.e11'a_., -:-::· Lw:.·Vtann,a.» _ . - . . . .-. · .. ·· . , . . , 
· r · : ' ' · · . " ·' ' • _ ' • • ' '· \ ' / 

.•. ' · ·: . :· Niio ·podendo este·. projecto ter· o· ·silU cuuo· natural' aqui, 
··, . · no.: ~enado; abreviamos a sua _execu~ão· desta iJ~ia· por ·inter .. , 
, .· . f11CdJo da. bancada piauhyense na outra. Casa: do Con~resso, .· · 
· .·v· .Jazendo com ·.que· -fosse :apresentada ,uma . emenda <abrmdo ·,o 
· · . ··credito de 500 contos. de réis .para .fazer estes• .!!stildos;·estudo_s· ·f 
·., •. ~~ ,que foram. iniciados··e. ·com: os quaes, se gastaram .. 287 .~contos, 
··. , ·sob a direcc.iío. do digno engenheiro .que ha.:pm.ico me refél.'i; 

·encamgadq desse·serviço_que o levou até. a lid~d~ d~. Ama~ 
) rante, pr_ofuluamente. . . . '.'.: ..... · · .' .. · :. .:·· ··· ·; · · .. 

, . Qua~to · aos ·duzentos'· contos . restanf.e.!1; Sr, , ll!'esJdente, · ,., 
:::" · . exis~e na' ·escrfpta· (j~sses t.rab~lhos,,um ponto r,J~<lnterrogacilo. 
. . . Saluram do· Tfiesouro; .mas :nao ·foram: empr;::gndos. em terras 
. - piauhyenses •.. _Onde estão· esses: du~P.ni<Js cont.os .. ?' QUI,! se deve 

; :. , I~f6~nf'VIl. saper de s~u dest!po ? )lP,querer mform~'C(h:s .· da . 
·:. ·. . .. -, - . . : , _.·'- ·.·--- -- -:~. ·_ ,- .. , -:.- ->--:: .. · .. \.·:~.,-,··-··<>L·~·'· .- \_~. r~ .. 

··· · : -. O,~~: ~~No!s in: Ar.ME~P:(~ M~!l~f.mtt~yôtta,(l]::.; , ·. :·.:·~ 
.. , O"SR. ·.~ll'iES FERREIRA ;;_.Essa e.; Irada 'de ferro,· Sr .''Pi·o~ 

· · ·· sidente, que vinha .·ser·vir·. Q. de.~P.nvolviinrnt:ôi .dos Jrigo~ifico~; 
· ··que' aproveitaria· até ·á popu!OI}ão . pa!1 ia na: ·p'or•qu'o nps ·piou~ 

, . · Jlyen>es. concorremos. com muito · gndif para· Kuppririlenfn ·dá 
. . . populncão' do·. Estado da .Bahia, .serviria· tambcm .ptú·a.;:·d6~en• , 
-:: yolver a ·culturà da m!lnicoba dos sertões dn minha ter·rà,;,onde · 
''. o' matuto .. denominado· vaqüeiro. nflo. olb'a ,difficuldii(!e~; ,atiran. · 
· _ do~se no ·labor, ás 'vezes, com resu).tados. problemal1cos. ' • . 
. . ... Mas, tudo '.isto .desapparec.e jJor ·encanto, 'emquanto ·que nas · 
:J•;:-r.stra~as c:lefel(!:o dos. _outros .Estados, .os tr11balllo~ .são; Jeitos .. 

;~ :de du~ e de no1_te, :afnt;~ de. não se intel!rOmJ)!lrem;. epl1JO~a .. sç 
·: . · pague mais:. Com o· .PJauhy; não ·-se,,dá,.o me~m~:'~NI.io .. seJ.,'BJ. 
~· · : ha. falta ,de alten91io IJos: repr.esentante,s,. do' P.lalJhY;. para co~.: . 

:··.• .. os. outro~'-Es!arlo~··· Re,sponden'do Jl(!r:mlm, ··digo,· (JUe:· ·n~~~ -,. . 
. .. . : P.~~o ser .. J:naiS:,~gradaveJ.·. nos meus .collc.gas, : ·:~. : .· · , .. r.· ': 

: . ·. . ·Estare r-sempre prompJo. · .. na.:-'·d.efesn·.·.dqs· dJr.~_JI-O.s .. d~.· .. ~1cu: 
· :' •.Estado,',E' ,precisO. de vez, en:t· quand~' .vir .á. trlbU!J!l: e .. d1zer · 
· r :Jlela impr.ensa aos- honrados cidadãos que~para ·nqul m~ mnn~ . 
. · , âaram, .que .. n~0 cesso ele bradar pelos seus:_interesses. · .. : . 
. : .. Apezar 'd1sso,. Sr .. · P.resldcnte, tudo nos falta; e, ul~lma- · 

· .. · mente.· deixamos . de . solicitar até 'patentes· de . ofticlaes · da 
· .· ·auarda Nacional. . · . : · .- · . . ": · · · • •· . 
:~·<·: ·· ·. O SR .. ·ll(~oEs DE· ~uiEIDA -:. Ness~ponto.~ooni todá. Q· .. · 
· " r'az~o, porque é uma bobagem;· ·. : ;·; .. · ... '<: ::-.. -- .: . . . • 

. • 1 '' () SR.· PIRES i il3ftREII\A :.., Bobagem: DilO, :~. . . . · · · ·'' : . 
" . ~. ,•· ·~ 
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O SR: ME:"~ES o É. ALMEIDA - Como 'fazem. actualmente, é., , . 
. 0 SR •.. PIRES FERRRE!RA ~ Porque ainda não com~t·ehen- . 
deram o ide~ I dessa organlzaç!io. . · .. 

• . .. . . . . .. . . I, ·.• 

O SR. '·MENOEs:oE"~LJ:,iiiiDA- Então· nã0· facam mais. 
. · O SR. A~FRÉoo Et.Lh?. _j·si •O c<Jmma;1dante, o chefe, não 

compr!)hende, ·quem póde compreht!nder '! · . 
. . '• . • . . . "· ., . . ' :'\t 

.0. SR, MENDES. DE AI.MEIOA dá um aparte. . . . · 
.· . o s~. PÍ~ES l:'ERREÍRA, 7 Procur.amos por tõdos os -~cid~s '· . 

. evitar ,os ·gabinetes dos Muustros, ·fallaudo apenas da' tr1buna. 
do C9ngre.s~o,:.'p~1'a. que• .não sejamos. acuimados de· desidia; 
pelos· nossos.• .e leJlores .. ·., • . ·· · · . ~. . . . . , . . 

.. pi!·ei -:,aos .rept·esenta'nt.es deis uutros Estados·:- sejamos ir- ... 
mãos·.na st•undeza, no_ bem estar"más sejamos Jambem. uni-
dos · no soflbmenlo .. · ,: . .. · · . · · · 

.-

. · b\méu:I!r~1~c!o é q seguinte:., . : ' ~ '' . ' '· 
.: • 4() Congfesso Nacional decreta·: .-. . 

. I~ '.,. . . . : . • ' . ·• •, ' . .' ' • '" ' 

' E' concedida: & sub:vencão de t 50:000$ ao· cidadão- ou em
prezl(que fizer ,a ·exportação de gadó abatid0 .no!'.Etilados .do .. 
Piap~y)e:,do Maranhão1. pti_lp .. ,Rfo Parna hyba, pelo:sy~tema fri-· . 
sorlftco,..,,. · . . : ....... · · · ~ · . .· · · .· ·· • . 
· .. Ostdcma1;; ·detalhe;;· set·áo lidoB nela ·Mesa: Sr; .•. Pt•esl~. · 

.. <lente, o grande. divisor· desses dous"EBtados, unidos· {!Oi' ·arfe-. 
cto·de lntima solidtiriedade 'hã centenas de annos, te1:á ·de ser . 
nave!llldo•· eú1 : PI'Ocut•a · da~ suris cabc~eiras, p'ór: e'mbarcações. · 
prépat•ada:;.''!)at'â a. conducçãn- do sado abatido, quer no eiaully, . 
q·uet•n0 - ',Iara·nh"a·' · · · · ·. ' · . · . . , . , .. , . 1•. ,•. v,-., . ... . . .· . . · . , ,. ·" · :. . o', 

.. ·. , · . Pat•t~qet·a uma tantas ta, mas' tenos duas. sahtdas prmct-· · .· 
·paes: P,ara' 'o nosso gado abatido; uma e o porto da Amarracão, 
em ·~u~ca do. Pará, Amaz~nas, . Guyana Franceza e . Ilha. JII~7 . 
rajó. ·. ... . . . . ..· ···.·~-· 

·. ·\ •' ~ ·-. " . . ' . .. •"'.. . .. ·, ·' ' . . ' ' ' .' . ' . 
~. :: o ~ii:·.Mt:!lioEs DE AL:\!Eto,\ - Ê ümb,em o .da 'I.U:to.~a, no; 
Jllaranhao. . · ·.. · · . : ., ·· 

ó ·sn. ·puÍEs FÊRREIRA - Sr. Presidente, quarido o' gado · 
' chega ás. ardentés areias da Amarração, já vem ·sem· fOI'Cas, . 

mal se. podendo .manlet• em pó. . .:. . . · .. :.. ·. ~ , · · 
·. · 9 ga·dojalúJ.dos-- seus pastos, gt•ande,.bonito'e fprté;mas 
depots de caminhar 1 oo ou ·200 leguas a procura: :.cto~porto 

· de !!~porf~çilo, 'lliío· póde_.·c~egat', nem 8{1, m~nos, re!!ular, e é 
por 'tsso, que mere~e o epttheto de cabrito,. como dlsse,,t;l,;no-

.. bre.·Senadot• pelo Rio Grande. do Sul. · . . : ._ .. ,. · · 
· .·.: .Dii'P.I'âo Senado ·o que disse ao meu.dlstmcto.amJgo,I'C· 

. .. ·prêsenlanLo' do Rio Gt·ande do Sul.. ·· ... · · , : ·. · . ' . 
· .·. ''o si\. 'VlcTORINo llloNTEIRo - Isso é historia·· àntiga. ' .. ' . " .' ' . . . 

· · · O SR.•' PiRES· E't::RI\EIRA - !Quando se proclamou a Re• 
publica, :;:eu 'fui · mandado . servit· ·nas .' fL·onléll'as do 
Rio Grande . do Sul, cidade de Bagé, · . ao.nde. pot• 
signa.l, fui . cat•inbosamente . tra,tªdo, .Pas§aqdo em Pelolas, 

' . . . . 

·' ;. \. ; . \'• - J 
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proanref o Sr .. coronel (>so:rio. por. inte~niedio do noss.o, .snu- . 
•doso companhmro. Sr, Cass1nn0 do Nasc1mento, e do ·d1stmcto . 

. Sr. Gervasio Pereira, para que me levasse. ao local onde era · 
abatido o gado para a xa:r·queada; .. · · · · ... 
· · ··Entramos naquelle campo povoado· de ·muito gado e eu. 
depois de bem cxalninal-0, deixl:'i escapú 'esta . e:x:clamacão: ' 
«o gado do Piâuhy é ~uperior a este~ .. Os rio~granden~I;\S q~~ 
commigo se· achaYam mostraram-s•e admirados e eu não dm- , 

: ,. xei de ficar um ta'!! to cóntruriudo por· ter: avançado seme
lhante proposição,. F-elizmente, um rió-p:randense. veio ·em 
meu auxilio,- affirmando. que .eu estava' dizendo. uma' verdaq~>; 

. que elle já havia servido em uma . Fa·%enda .. · Nacional· do 
Piauhy, como empr.egarlo do· ma,ior · Pol~·bio, c a sua o~inião 
era que o gado cllaill3do ~rimnso,. era· gí ande gordo· e refra
tario ao berne.· ·Posso: gai•antir, Sr. Presid<Útte, :. que·/gado 
igual ao do· Piauhy .só o de Goyaz c o .de Para~;lt~L · ' · · 

Como· já disse;' Sr. Presidente,· os frigódficos sàfvirão 
·para evitar essas grímdes 'marclws d,Q gado, passando por ,far- -. 
z·endas onde. vão. espalliunào a pc~te,. e cau'sando da mi) O aos 

' . outr·os CI'iadorcs.,;Colll os. f• igorificos e ·maüidóuro .flu()tnant'e, 
. para onde o gado póde ser' levado,-,com . pequenas qnaiiChas, 
· \'el'âO que exceilenle ··carne poderá Ser( exportada•. destes dOUS 
·'Estados para o Not te. da Republica. ·. ~ 

.· · · Lembro-m~ bém, Sr;· P1·•esidente, que quri.ndo o'.Sr; Dr . . 
Affonso Penna; , l'egresson do Not-te; disse-me· <i.!le 'o .. melhor. • 
edit'icio pui:Jlic'o que. ali viu foi a· Delegacia Fiscal. ·de The~ 
re~ina, .e o r.io mais bonito, o Pa•·nahyba. que separa ·o Piauhy 
do Maranhão, rio caudaloso e de facil navegacão~. . . · .... 

' ' •• . . ' I •' ' ' ' ' ·' 

Vamos fazer o serviço com essa pequena quantia. de. t50 
. contos... · . . · ·· · .·: ·. · . 
\ .. -~· . . . .... .. ·. .. . ,r 

. , 0 SR, ~!IGUEL D.E CARVALHO - E. •esta importancta é SUrti-: 
cumte. ? . . .· · . . , . · .. .. . 

,. ', 
0 S_R. PIRES :FE~REIRA - Sim, porque, desde que haja 

subvencao, ha. caprtalrstas que ent.rarão até com 2.000 contos, . 
para .fazer· o serviço .• · · . · · 

. Féif~. esse ser~ir;ri no EAtado d? Pinuh~,> d.eve s~·r. i~i
tado .em todos os E~tados da ~epubl1ca, prinçipalment.e no de . 
1\la~to.Grosso, que agora sstá lrgado por uma ·ils.trada ·de ferro ·-
ao Eslndo. de S. Pn\tJo·. · . . ·.· '. ·. 

. E O()l'qlle Goyy:r.. não ba de ter. tamhem ·quando ve•nos I. 

e .CiJmprr.hcmlemosl 'que a sua cst.t·ada. de fP.r['O : procur~ O:· 
cap.Jtal e· que os seus campos são povoados, de· gado. de. [iri· 
nlE!ra oJ.•dem ?. . · . ·· . · • 
.. Tudo i~so. Sr. ~·re~iden.t~ que \'eiJI~o. diZe!) dO,·~ o~tra jus

.tlflcar os meus deseJOS que sao os do P1auhy Jsto .. é,que rodc•s 

.os meus collesas me coa,d.luvassern nessa icléa que ven• ·em 
apoio ao inteL·esse- nacional, <tue é o interesse ·de todos· nós. 

'' . ' ' 
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afim de que abandonemos o .. regionolismo, que esquecnmos. o 
bairrismo. pois delle só nos podem advir prejuízos. 

o Sn. PnESTDI,NTI~ - Lembro a V. Ex. que a hora do, 
expediente está esgotada: . · · , . · , · 
. o··sri. PIRES FBRilT!IRA·..:.. Vou ter~inar,· Sr. Presidente •. 

Sou moroso, como V. Ex. vê; mas. a morostdnde em mim é 
cousa natural. Soú dr, uma terz·a que não tem estradas d;:, 
feT·ro, não 'tem tl'ilho8 para sobre ell.es deslizar, ·dahi. essa 
mot;osidade. · . . . . , ·' \ 
· · Antes, . porém. de deixar a· tribuna.' peç'o a V,Ex. que 
mande ·pt•ocede'r .á leiturà do meu wo.iecto que vae, assi
gnado por noye collegas, afim de· que elle possa.· com mai!i 
rapidêz, ter andamento .. · · · · . ·.. · · . 

·· ·· E' o_que. tioba a dizer. (Muito bem; muito bem.}' 

Vem a mesa, i é 'iid~ e. por est.ar apoiado pelo~ numero de 
a·sslgnnturas, vae a hnprimir, o seguinte · · ·· · . · 
' . ':: . . . -;' ' . ·. -·. ,: . . . . ~-

' .. -. . .. •; 

PROJECTO 

. ; ·. ': ; ... ' ~·. ' 12, ":""' 19!.5 ; ' 
' 

O Congresso Nácional decr.eta: · · · 
·· . A.rt, t•. E' concHdida a robvenção onnual de üio :001)$ ·ao ' 

cidadão riu empreza. que fizer· a exportação· de. gado· abatido· . · · 
nos Estados do. Maranhão 1, e Piauhy, vela rio Pal'Dabyba e 
pelo systema 'rigorifi~o .' ' .· · · · · · 

•, . ' . ' . . ', ;. . . ' ., 

, Art. ·2.•. A. prcferencia será e~tabelecida .em coneurrenciia 
publioa,_a quP,m melllOr.es vantagms offer«:e.r. · '._ 

Ái( '3.• o contrnct.aÍlte se obrig'a a' montar matadouros 
fixos ou. fluctuailtP.s ruas ·marg~ns do t•io Pornuhyb~ .nos. ~on~ 

·tos· mais convenientes ~ao ;.~et·vtço; a: ter cam•u·as IL'I(;Oi'IÍICas 
· flnctuanles e rcbocaàores 'para. conduzil-as ao porto de Tu
taya ou Amarracão, confot•me . prefet:it·; e a ter nesse· porto 
-paquet.es ou depositas frigoríficos,. t•eceberem as: cargas que.> 
11e · destinarem .a portos naciopaes ou estrangeiros. . · ·- . · . 

· Sendo fixos, os mo tadouros-; devet·ão ter pelo menos tres 
. em cada margem do rio., . : · ·· ·· · · 

. Al:t. 4.0
. A exportà'Ção: se· dará 'peio menos • quatro. ve

.zes nó lln11o,- sen~ 'de G.ooo .o ininimo de boie· a<l'etírar an-
nualmente; · -- · · ' · · . · · · · . 
. ' . ~' .. '. ' : . ; . . . ·.. ' ' ,• . 

Aft.. 5.• O éon tl•acf.O s!lrá: pelo prar..o de ~te annos e 
iniciado o tt'abalho 12 mezes depois do contracto assign11do. 
. · Sala das sesslles, 25 de agosto rle 1915. - Pire1 Fel'rei
ra. """"'.Ribeiro .Gonçalve6> - José· Euze_bto • .;_ Mendes de Jll
mefda, ...- Al'thur· Cemoa. - T.aul'o Sodré. ~ lndio do Bra;i(, 

' · ~ Lope1 GOII''alve~. -· S ilv!!rio Nel'u_, . · · 
I . • 

·' 
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E' annunciada a. ·votação, em d'i•.;cussão unicn, do parecer 
da Commissão de Finanças n.;·.JOS, de 1915, opinando pelo 

·indefei'imeuLo do requet•iment.o em que.· Antonio Rodrigues dfl 
Almeida Novâes, ,ex-agente de_ 3' clas5e ·da Estrada de Ferro 

· Cen Lral do Brazil, pede a sua readmis.sã0 no quadro da.quella 
~~pai·l.ição. · . , · · · · · 

\ . . l. ~ . ·, . . '. ·. ' . . .. . . 

. , · O .Sr. Presidente "'""' A •Ji':ta de, pr~sença accusa . f.e.rem 
llompaierido 32,. Srs. _Senad.ores. No. recinto, · po~ém, . não hu 
numero para as, yotaçoes. . . : · .. · ·. . . . . . 

Na fónna. regimental, vou mandar procedet• -a _chamada •. 
. Procedendo-se á chamada, verifiCa-se. a ausoocia dos Srs. · 

. Lop~s Gonçalves, .Laur~ . Sodré, Ribcir!J· Gonoalve51 EpiLacia · 
-~ssoa, Raymundo de Mtranda, João Lutz Alves, Ertco ;Coelho; 
Alcindo Guanabara, 'Sá .Freir~. Bernardo .Monteiro, F •. Glyil~- 1. 
rio, :Alfredo .Ellis, Leopoldo de Bulhões, A. A~redo, Pinheir.CJ 
Machado e Victorino Monteiro ( tG l . . · ; -: • · · · 

• , t· . I .. 

·· ·. . . o· Sr', Presidente - Responderam á éhàmadà, apenas' 16 
Srs. Sen~dore;;. ., ' 

' . Não. h a numero;· ficam adiadas as . votações constantes da· 
' : 'ordem do· fi ia. · -

. .· . . I . . . , . 

- O Sr. Mendes de -Almeida (!leia ol'dem) - Sr. Presidente, 
' a ordem. do dia da sessão ele ho,ie, consta dl' assumptos impor.;, 
tantes .. Os Srs.· Senadores que acabam de faltar á chamada; 
est.:írJ no edifir.io do Stinado ouvindo .as reclain~ções_!IO com· 
mcr·cio, Estabelecer agora a discussão,. com um tão 'reduzido·· · 
numero. dó,-8,enadqres,. não me parece·-conveniênte e assim re- · 
queiJ'o a Y. Ex:. ·consulte· é Senado, si consente no adiamento 
das discussões. . . . · : ·. · · ·· · ... · . . . . 
. 0 'SR. PRESIDENTE - Não· ha- numero pára se proceder ;i. · , .. 

· votacão do requerimento de V. Ex.· , . 
,. ' . I 

· O SR. 'MENDES OE ALMEIDA,.._ Neste caso pergunto a.:V. Ex: 
até que horas póde se prolongar a sessão. ' · ·. 
· :o SR. PR~sJDENTE -·Até .áà 5 horas. · .. 
. ·. · O SR. 1\fENDE~' !?E ALMEIDA ~ Bem, flillarel até áS s· homs 
da tarde, para ev1tar que a discussão seja encerrada;· . . · 

I ' ',. , , 

FAVOREs DE.MONTEPJo _AOS 'sER.VENTES ÔA PREFEITURA 
. . .. . -

Discussão unica.· do véto do Pref~ito do DisÍricto Y.'ederal 
. n'; 2, ~e 1913, á ·resolu~iio dq · Co~splho !llunicipal que torná 
cxt~nsJvas aos .sen·e!~lt~s as rll~pnsu)õt)S .do··IPI)'islncfio. muniài·· 
Pn! sobr~ o Montepw_ do$ Empi·c:g·ados Muninipaes e cria a 
.Catxa de Pensões do PesSOfll.Subaltcrno da ·Municipa!'idade • .' · 

'' . ' 

\ . ' 

' • . . ,J 
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. O Sr. )fendes .de Almeida - ST. Presidente. t~llco 8 
V. Ex. que me' mande trazer os pap·eis l'elativos a este vllto, 
(O omdor é attentlido,) . · · 

Pec·o desculpas aos .meus illust.res collegas. 31lci as
. surriplos .tiío: .im1porlunlcs; ·interes"ám tanto ao· funcé.'iona• 
Jismo .. publico, que serei forcado a·· usar de todos os· r~cur
.sos para que. se não en.rcrre boje a discussão sem que es-
teja Ol!'esente maior nurriero df.'. Senadores. ' . 

· ., Sr;' Presidente,. Jévantou-se subitamente em certos es• 
piritos do Senado a. resoh.icão fo1•mal de approvar . quanto 
véto o .capricho dos prefei-tos .lhes ·lenha sugg'erido. Enten· 

. deu~8e· -• que a .necessidade do. _ser_vico publico,- as· Yantagens 
do c.umprimento dos deveres devem, nor out.ro lado; oeder o 
passo a ·esse capricb'O, quasi sempre resultante. da . falta de 
conhecimento do. assumpto em questão. ou.·- p•E~lo· menos, da 
rlispl')siciio com que .certos~ indivíduos entendem que o :~der . 
Exec\ltivo municipal, de nomeaciio.: do Presidente. da Repu
blicao· deve ser' preferido á·. vontade dos munieipea. da Ca
·pital Federal, ·representada' pelo ·corpo eleclivo de seus. ln· 
tendAn tes .. ' ·. : .. -. . . : · · · , · · . · · · . . . . 

Estes. que são oriundos· do.voto popular nas oirciumacrl·
pcões· em·. que.· se divide o· ·eleitorado municipa~ que .conhe
.cem 'as necessid'!ides dos seus com munícipes devem ceder o. 
passo ao~ planos_ que se formam nos re}losteiros :da· ·Pre-
Jeitura l\1uuidpall . · .. . .. · · , . . . . · · 

·-· Por ctiversas vezes as victimas .. da \)repotencia do. ~
cculivo .. 'l\lunicipal toem .. enrontrado 1!t1ar1da no Senado. Fe• 

. dera!, que· as tem defendido e garantido os seus direitos. 
gnran tindo a fórma legal pela .qual eiles são si.lstentadol!t 
estando as~im em uma franca· demonstração de que o oa- · 
.pricho não a:eve ser, o motivo.· das nossas deliberações. · .... 

'Em· todo: o caso;· quando o ·Prefeito pertence a . atrum 
Estado privilegiado, quando na direcção dos negocios • pu-

.. l:llicos. ~si ã!f proteg-idos de urri grande partido; quando o ln· .. 
terease pessoal não· está justificado por esse rap-r\ebo. dés· : 
envôlve·se, de .certo. modo· ·llll' plano para suffocar as ·vi. 

· · ctirnlllS . dessa . prepotericia' e para justificar . os attentailos · 
con~ra. as leis e ·os c;lireitos • de cada um dos cidadãos assim 
feridos; .. ·, .< · . , :,. .·.. . ·_ : . · · · · · · ~ . . . 
. · Ainda. ha dias áppareceram. ilous vétos nestli · Casa, ®6 
f~ram_ . approvadf!S, Tt•at)war!l. · elles.· de assumpto (Jue· tinha 
s1do r·esolvldo .. :em obedlt'OCTa a dclibr.l'a~ões. do Senado,· O· 
Senado. mandára que se t!tmtnsse l'lmpo a cert.o funccionario. 
da ,Municipalidade.: O Conselho !'<!•1n:nipal tinha mandado 
cumprir a resolucão· do St~nacltl t> o ·l,rt:'l'eit.o r!1~o!veu inuLi ...... 
liz~l-as. Aqui n!io. se pOde obter os dous'tei'ÇOs para rejeita~ · 
semelhanles .vétDt, · ·. . · . . .. • 

. E' . certo que como Relatl'il' do pa.reeer ·eu n1uta df11e. 
Nada .dl&Re porque· contra. o ·l'liN'ic h o, Sic volo,. ti c jubeo aif 
J)ro rat.tonl? voluf!tas. ·nada_· ~·att•; nem esforço· pelo Direito, 
aem defeza ~a lei·, . nem BPI'!lsentaçã.o doa textos em que e lia 
· · 'Yol;:v · · · · · • · · . tt : 

.. 
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. foi violada, porque antes.. de tudo i si o é preciso n!o. desrnów 
·ralizar o podero>o que escreveu os tnes v é tos I • . .. 

· No caso presente, porém, não se trata de um interesse 
particular que, é preciso· notar, o interesse . particular . é tão 
5agrado· quanto o publico. desde. que ·não ·affeote prejudicial- ··· 
mente a communidade.. Mas, ·o ,~;ystema é só defender· o in
t.eresse pa1•ticular dos "poderosos; deixando que os pequenos, 

, os humildes sejam · esmagados por essa p1•epotencia ~e . seria. 
,justificavernos omissos tempos· que passaram; mas não póde 
~er sustentado em um regimen como o. actual.. . · . 

No caso do actual véto vou ler. a resolução e os pareceres, 
l.ud0 para que o .Senado tome conhecimento do que se trata; e ve-

··rão os Srs. Senadores que o direito-assiste a ·todos os· í'unc· 
r:ionarios municipaes envolvidos neste ·projecto em que ·real
mente não se ·tere cousa alguma do direito alheio e muito 
menos ·se preterem os direitos da municipalidade. · .,.... · 

Houve tempo· em que na pr.opaganda republicana,· os .bis
t.oricos de cujo grupo·. ha. muitos neste recinto, verberavam 
a. attitude da Assembléa Geral Legislativa,.- do Parlamento do 
Imperio, porque os legisladores · nada cogitavam dos. peque

. nos e dos humildes; · · · · · . . · ·. · -
Quiz-se então estabelecer no regímen novo uma· solida-· 

l'iedade oom aquelles que coopex-avam para os serviÇos pu·-
. blicos na medida de suas TJOsses. Tal cidadão exerce actual
mente ·a. Presidencia da Republica. tal outt•o,· .cóm ·. graud\· 

· ·prazer nosso, exerce as funcções de Presidente. do Senado: . 
. .. · nós ·outros aqui trabíllhamos; oQS Srs. Ministros por se\l · lado. 

·os Srs. Deputadoe POl' out.ro; todos nós o .recebemos·:pmgues 
vencimentos em comJlensncão do nosso trabalho e nenbunrde 

· · nós -se lembra daquelles que não .pudel'am gatgat• esses pos- _. . 
tos porque o favor publica dos eleitor.es. não. lhes .concedeu 
semelhantes vantagens ou porque o favor-itismo . de . um po· 

-. dct•oso os não . acobertou. : · · . ·. · · · ·. 
· . Ent ão, todas as reduccões vão· Jiara as classes menos· fa
vorecidas, emquanto . que elles coopel'nm efficazmentc nos 
trabalhos de nossa administração e da nossa justiça. e legis- · 
Jar;fio. bem como os demais ramos do servico publico. · .·· 

N1ís ·vimos o Presidente da Republica, pO!'ém, deiJr:ú• de 
<Jump·rir uma lei do Congresso, não descontando ás classe~; 
dos juizes o imposto gerá I que· recabo sdbre todos 0 s cida· 
dãos. · · · 

' ' 
0 SR. RAYMUNDO .DE MIAA~.D.(- V. E:t. dtUicenca para'. 

um aparte ? : . . . · · ·. • . · · . . 
' . ' o·. SR. MENDES DE. AL:II1EIDA - Toni todn: ··~ . 
. ·.O Sn. RAY;').tuNDo DJ!.MIRANDA _,A laxr;~. sobl'e 'l·en~imcntoa 1 

dos magistra~os ·é tão inconstitucionaL: eomo a que recâhe 
.sobre os substdios. 1 ·· · . • · · . . 

o. • . ' I . . . . ·. ·: . . 

. · ·, 0 Sn .. · MENDES . DE. ALMEIDA ...;. Eu trato apenas de de-. 
. monstrnr qur. não· se ob.eclccc. nos principias demociraticos 
. nesta. Republica. Necessario· se :torna então explic8JI' • como 
~s .cousas se fazem. Ainda ha· poUco na Oommissão, d.e .FiQan-. . 

• 
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cas da .Camara:·;dos De!,)utados- nos vim,os q~e ao p~sso que 
se mandavam; cortar .milhares de funcc10narws. puohcos com 
pequenos. vencim~nt.os, se· discut.i~ •.. como inco.nveniente .a re
ducciio .dos mémbros da Casa·M1btar do Pres1dente da ~epl!
blilla, e da impressão dispensava!· dos documentos legJslatl- · 

. vos e os doze, 'OU vinte e quatro contos para pagar os auto-
moveis destinados ao. Congresso. · · •· -

Isto. não é Justo. esta . at.titude. ante-democratica, ~n~ra
I'ia aos . princiJ!IO~ po reg1men, · vwladora . da _; C~nstJtuu~lio_ 
Federal, dos prmmp1os supremos em que os republ!canos. fir-
mavam a sua propaganda. · . · . · ,. _ · · · . · 

· Este· pareeer não está sendo tl!s:euhdo, smao peranf:e alguns 
poucos Senador-es, e; como amanh!l será o mesmo; ass1m como 
depois: de amaq_hã, eu tratarei de evitar; i' aliando até que as 
forcas . me fllltem~de. todo, afim de ·que sei.nelh~nte .véto seJa . 
bem conhecido_ do Senado. . · , · .. ~ . 

'· ' . \' . ~ .:· .'' . . -. . ' .. 
Com calma, fallarej devagar, os Srs. tachygraphos não ~~~ 

incommàdarão com migo e .eu liquidarei o incidente. · · · · . 
O .C~nselho Municipal .tomou a seguinte resoiucão: . ~ · 
cO ·Conselho· Municipal.· reeol~: .. _ ··· · .. 

' . . . . . \ \ . . . . ' . . . - ' 

Art~ 1.•. Ficam extensivas aos. serventes da secrétaria. do 
Conselho Municipal .ê 'das directorias da Prefeitura -que con
tarem mais de. cinco anno;:. de. ininterru.plo exeréicio nesse . 
cargo ·as disposições da· legisJ'ação ~sobre o Montepio dos Em,. 
pregados Municipaes, desde que :'1) .requeiram. -·. · < . _ 

Art. 2. • ÚE· empregados de qJ.Ie trata o artigo precedente 
s~ ')loderão contr~hir com n i\fontepio do~ Empregados Muni
mpaes .o emprestm!D a que se refere a ahnea b do art. 53 do 
decreto n. 658, de . 4 de julho. de 1907. sob fi:mca. de dous· 
runccionarios .de categoria sup~rior á. sua, contribuintee· ha L 
mais de dous annos do m.esmo · montepto, os quaes se respon.; 

· E·abilizú~ão,. por seus vencimentos, peicf.paga~ento. do .z:el'erido 
emrre~t1mo, no.·caso. ~m que o·:!lflança~o s_e demltta. ou seja 
demltt.J~O antes. de · mtegrar a mdemmzaoao do empreslimo · 
con tl'ah 1do ; · . . . · · · · · · . 

· Art. ],o .\nnexa ao Mmilepio .dos· Empregados • Munici;. 
. paes funccionará uma Caixa de A.uxilios "e PensõeE• do Pessoal 
Suh!l'l.terno . da Municipalidade,. exclusivamente destinada a 
auxiliar o· .mesmo pessoal . e amparar o . futuro de suas fa
mílias no Cll!-o de invalidez comprovada ou morte dos que a' 
essa· classe pertencerem. · ·. . · . · · .. · . . . ·.. . 

· Art;,:.t• A' contribuição para a Caixa de Auxi)ios e Peri-. 
· sõés do Pessoal SubaUerno da . Municipilllidade será· fa.cul
tativ.a,, mediante requeri~e~o ·ao 'director ge1~a1- d.a. Fazenda 

. Mun1c1pal, podendo contr1bu1r para ena OE· operar1os, jorna
leiros e contractados das. repartições municipaes· com sala.rio · 
fiJro por dia, semana, quinzena ou mez e, bem assim ·todos . 
aqu(l.lles q~e. nomeados. pelos d ir.ectores ou' chefes das mes
ma~ repartu;qes, excepto os mencwnado.s· no art. i• desLa lei, 
contarem ma1s de. dous annos. de servll)o effectivo sem in
terrupcão no.~. respcctiv(Js empregos.. · · . ' . · · .. 

' ' 
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c~tixa, um ·cmpresf.imo até o mnximo de doüs··mezes da r~spe
ctiva .. ,·diari,a ,OU salnrio, sendo 'este emp'restimO indemni7.ado 
por presta1;ões mensaes descontadas· em 1'olha de pagamento r! 
addicionadas .aos juros de 8 % a·o anno, do mesmo modo co~ 
brados· mensalmente ·sobre ·o t.otal. da . qu!l>n,tia. emprestada. 
dentro do ·prazo .max:imo·de f2 mczes. , · , · ·. ·. · .. 

Al't.· 12. Entende-se por familin do contribuinte, .com di
reito á. pcn~ão, a mulher legitima e •,os filhos ou .fi.lhas le<gi
Urnos ou naturaf!s legitimados, nas ·t.r.rmos do art. ·38 e .seu.~ 
paragraphos, 1• a 6• do decreto n;. 658, de 4 de julho de i907 . 

. Art .. 13, A familia do contribuinte que fallecer ·e: tive:· 
pago .a joia, estando quite da. I·ospectiva contribuiçií.o, ser:í 
abonaria al·qua•ntia de .100$,. logo. I[Jue a requerer pessoa ·legi
tima, devidarnentil' comprovado· o i'allecimento. , · . · . 

· .Art. 1.f. Todo o· opP.rario, ·,Jornaleiro 'ou ·qualquer outro 
nmprrgado ·subaltP.rno, crmtribuinte' da Caixa de ·Auxilias e 
Pen~ües, . poderá.• 11etirar. da., mesma rnixa · úrh emprestimo de 
100$,. em caso 'de fallecimento 'de· pessoa do sua famllia, in
scriptil na · f6I'ma e pelo modo·· indicado nos arts. 30 a 35, 
capi!.nlo',IV, .do decreto n, 658, de ,4 Je julho de 1907, em
pre4imo estB .que. 'será.feito ao juno de S 'ió ao anno e ~o 
prazo rnaximo. de 12 · m••zes.. , .. · · . · . 

· · Art. t5. O ·empregado que sé demittir, for :demit.tido ou 
dispensado. por 'qualqu PI' causa, poderá continuar inscripto. na 
Caixa ·de.· Aux'ilios e Pensões, ·g0$nndo dns vanta..;·ens decor
rentes ""dessa<in~cripcão, sLo requerer dentro de tres mezes, 
no 'l'laximo, da data em que tiver· deixado o lo;;n r que exer.·cia 
na Mn•o.ir•.ipalidade,· perden~o, porém, todo .e qualquer direito 
á.s referirlris .vautagen~ s! .ieixar ~e contribuir por mais .de 
tres mezes ,com ·a prestncao mensal que lhe cor-responder . 

. Art. 16.' Os· contribuintes da Caixa de AnxiliOS' e Pensões 
que se invalidarem terão dir~ito a um auxilio nicnsál ·corres
ponr!enlt'' á' metade dn respectiva pensão, com o des~onto de 
um dia· de· salario ou .di~ria em cada mez. . · . · · · 

·.· ·. Púr'ngrapho unico. ·.Cessando o· n10tivo ·determinante da 
excepçlío do presí'nte. ·artigo{ será· suspenso o auxilio, conti-. 
nuando·o empregado a contribuir coin nm•dia. de sa.lario ou· 
diat·ia e outro tanl.o,: para indemnizar;iio mensn~ ·do' auxilio· 
adcantadamente ·recebido, p:issando · á família do· mesmo con
tribuinte a obrigno~o de.completar a i.ndemniznr,ão • com'.csse. 
mCismo descoiittl na respectiva pensão, caso o· empregado assim . 
auxiliado faileça antes de indemnizar a Cnixfl do Auxilio a que . 

' este ai•f.igo se relere, · . . . . . . · · · 
1 Art. 1'7. Rm ca.so a1rgum P'O.dcrá gosal.' de pensão oU· au-

:.xilio. o eoiltri.bJ.inte qw~ nü:oAiver; r•)lo menos, dous .annos de 
.inserip\lfí.O lta Cat:ta de Au~ilios e Pr,n.oües.. . .. _ 

~rt. 18. A .vr:noii.v a .qup, se reTere o at·L 10 da presente 
· lei é irl'eversivel e se extingú ir:!: . .. . · · 

f;, por morte do. ou da 'pen~Íonista; . ' . ' ' 
2•, pela muiorit:ladtl dc•.s l'il!1o•1 do sexo m~~culino; 
3•, pelo CIISJ}!IIeJ}tO das fi!l:as urJCot,lribuillte. . ' 

.. 
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• J\rt. 19, O Prefeito expedira regulnmenfJ() para a presimte 
lei, estendendo·á Caixa de Auxilio9 wPe.nsões do·Pes~oal ~ub
alterno da Municipalidade instituída por esta mesma ·lei, .as 
~isposi~ões que lhe .forem applicaveis, do. decxeto n~ 658, de 
'i de ,julho de 1907., . _ .· ; , 

. . Art. 20. Re~ogam-se aa dispos1çoes. em .contrariO •.. 
· Districto ·Federal,· 16 de ,ian-eiro de 19f 3: - G. Osorio 

ae ·Almeüta, Presidente. - llalcher de Bacelürr,. i" Secre-
tario, - Salvador. Fontes, 2• Secil'etarip · 

. Esta resoluciio ·do Conselho Municipal, isto ·é, da ·corpo~ 
raçllo legislativa do münicipio, .ror v~tada.:desta arte: . 
. ~Aos. muitos e seriós compromissos assumidos pela' l'f~u

nicipalidade, mais outro;· e da maior monta, estabelece a m
clusa · resolucão do· çonselho 'Municipal. " •!. · . . : .·. 

Tornando extens1vas ii os. serventes da·. SecretAI'la. do 
Conselho Municipal e das dir~rtorias da Prefeitura, dadas. í!S 
condições que indicam ·as disposições da legislacão munrc:pal 

. sobJ•e o montepio. dos empregados municipaes, aqut'!la reso
'lucão crêa a Caixa de Aux'i!ios e Pensões .. do P.~ssoal Su)lal
terno da Munic.ipalidade, i~to é,-para os 0perarios, jornaleiros, 
eontractados e todos os mais a que se refere no a~. 4~ •. : 

Essa. caixa, .de auxilias e pensões não é si não -um, outro 
montepio municipal,· e, sem que, prl\viamente, se verificasse 
serem bastantes os fundos enumerados no a:rt. 5•, para ·atten
d~r·, sem ouLros e, maiores dispendios dos cofres publicas~ aos 
noVos e avultados compromissos· assumidos, essa me~ma 

. caixa, tal .qual é inRt.ituida, .-começa por gravar excesslva
mE>nte. 0o erario ·municipal com .todos os encargos 'do referido 
art. 5•. • · · . · . · 
, · · Tiío grandes desper.a·s; susceptíveis ainda de serem notável
mente accresr.idas, não me parece que as supportem as fi- . 
nancas ·municipae's. · · ·. . . . .--. . . ·.. . ; ;· :~ 

_ Eis porque, nos termos do art. 24 do. decreto federal nu-
mero 5,160, de S. de marco de :1904; e fundado no .. art. 28 do 
mesmo decreto, ex~vi, do qual a .iniciativa da .. despeza com
pet.e a0 Prefeito, opponho o presente . , véto, sobre. o qual o 

.Senado 'decidirá. com a. costumada sabedoria,, · · · . · . · 
· . ..Então, levado o .cas9 an conhecimento. da· CommlssAo .. do 

.COnstituição !3 Diplomacia' do Senado, as$im se manifestotl.a . 
mesm.a, depois de largo estudo e discussão entre: .. os ,-seus · 
membros: . · . . . ·. · · • 

cPare~er _-o. Prefeito do Districto .Federal. vetou a reso- · 
lu cão do Conselho Muniqipal que torna extensivas ·aos ser
ventes as disposições da legisln.cão municipal sobre Q .• monte
pio dos empregados mu.niciJIBes e crêa a Caixa de .}lensões do 
pessoa.! subalterno' da .muruêipalidade (operarios, jórn·aleiros, 
cont.ractados e outros) sob o fundamento de acàrretar essa 
. disposicão compromisso de grande. monta. á mesma Municlpa. 
Jid!lde, ~em gue préviamente ·se verificasse sérem bas~ailt.es os 

' .. ' 
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fundos, enumerados no ~rt. 15, para ottender, sem. outros e 
maiores dispendios·'dos cofres municipaes a .esses novos com- • 

• promissos susceptiveis ainda de serem notavelmente accres-· 
scidos. · · · . . : · .. . . 

A 'resolucão vetada const.itue, entretanto, · attributo pri- · 
vativo de .competencia d~ Conselho 1\Iunicipal, ez-vi do di~
posto nQ § 30, d.o art, i2, do decreto n. 5.160; de 8 de 
mn.rco de 1904, e além disso não é inconstitucional : nem 
conLraria ás leis federaes; aos direitos dos outros municipir.s 
ou dos Estados,' e, muito menos nos interesses · do ·Districto 
Federal; porquanto, longe de 1violar leis e regu,lamentos quf' 
regem o montepiÇI dos· .empregados municipaes, ·os am~lia, 
por fórma a serv1r ·aos mlieresses dos operarias e jornalem~~ · 
da. Prefeitura •. sem. maiores onus para os cofres do meRmr. 
inontepio ou outro sacrifició da municipalidade, qu,e niio .. seja 
o da contribuição apenas dttranté o primeiro anno· de· f!ln
ccionamento da· mesma .caiza de 10 •1• da. importancià · arre• 

. · cadada 'de cada uma das rubricas órcamentariás: · cobrnnca · 
da. divida activa, . imposto sobre vehiculos terr.estres . e inxà 
sobre a.verbacões. . . . ' .. · · 

Decorrido esse primeiro anilo de funccionamênto. pliss!lrá , ·. 
a. Caixa de· Auxilies e Pensões do Pessoal Jornaleiro .aa Muni.~i;. 
palidade a ser mantida é cust.~ada 'pelas joias e ·contribuiçõeS' · 
mensaes dos .. mutuarias, . pelas importai:! c ias que d~ pessoal 
RUbaJterno fórem descontadas em virtude . de faltas, Jlcença,
moJestia,· ·multas ou out~ qualquer. (salvo quandl) reYert~
rem ·em fayor dos que ;s~bstituirem esses empregados), pelos 
'legados; ·doações, benef1clos ou quaesquer favores concedidos : 
l'specialmt>nte: á Caixa, pelos poderes publicas ou particula-
res, pelas pensões e;xtinctas de. contribuintes qa Caix!l• ·P.elas 
pensões não concedidas por .falta de quem· tenha .d1re1to .u · 
E>llas, pelos juros do ·ca.pital nssiin constituído o pelos do~ . 
emprestimos feitos pela mesma Caixa. · . . . ' · · · · 
:' A contribuicão para a Caixa é -.:facull.at.iva• ·c ·dependcrilll. 
apenas de requerimento ao dil·ector geral da Fazenda··,l\luni~ 
cipal; mas. ainda assim, limitada. aos que contarem «mais dP- · 
dous nnnos . de serviço effectivo · sem interrupção~ nos respe-
ctivos empregos. · · . . . • · · . · . . 

· · ~s importancias descontadas com as. demais· rendas. ·da 
Ca lxa . constituirão «Caixa Especia.l•, a cargo dG pagador . cto _
monteplo dos e!Dpregados municipaes . e se.rão. ~scripturndo~ · 
llm chvro espec1ab aberto. numerado·, rubricado e encerrado 
polo director geral da Faienda Municipal. - · . 
· · Em caso algum poderá gozar da pensão ou auxilio 'o con~ 
tribuinte ._que não tiv~r pelo menos dou·s annos de .. inscripção 
D!1 caixa. ,só podendo .contrahir · emprestimos o que paru 
e lia tenha contribuído ·. durante, pelo m·enos, tres·. · annos, 
o que vale por dizer que as despeza~ da, Caixa só comecarilo 
·a. se justificar depois de desligada a Mun.lcipa.Jidade de seu 
·compromisso de custear a mesma caixa.. . · . · . ., · •,' 

' 
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· . :A: pens!o é . ·irreversível . e se ·extinguirá por morte · dô 
' O'li da pensionista (mullwz·, legit.irn'a il filhos ou filhns. legí

timos ou ita.turaes, l€giLimados. nos ter·mos da legislação em 
· ·vigor) pela ma.ioridade dos filhos do ·sexo masculino ou pelo 

casamenl.o da filha do contribuinte. . .· . . , 
. o auxilio men,Sal em vida, ' invalidade, será ·. suspP.nso 

quando cessar· o .motivo· que .. o determinar, Dontinuondo ,o' Aro
pregado a .éo.ntr;ibui!' co_rn um dia de. salar.io cta dittJ.•Ja, e outrq 
tanto· para mdemmzacao mensal do aux111o adJant.arlam~ut.e 
reoebido e· passando á família !;lo mesmo contribuinte. a o!Jri:. 
gacão de completar a indemnização .com esse mesmo de~r.!Jnto 
na respectiva pensão, caso o empregado assim auxiliado fal
le~a antes de indemnizar a Caixa· di\sse auxilio. ·De·. pen~ão 
será l.ambem descontado. por' prestações mimsae~;, · o emprest1:.. 
mo contrahido pelo contribuinte que :Iallecer em deb:ito desse 
emprestimt>. . · : · 
· Nio · ha, ·portanto,' a menor associa cão ou . responsahili

dade da Prefeitura ou do. Montepio dos Empregados Muni· 
cipaeli nos negocioSo ou prejuízos ·da Ca'ixa·de, Pensões e'. Au
xílios. do pessoal subalterno da. 'municipalil:lade, sendo·. o ·au
xilio prestado :pelos .coJ'l'es· municipaes limitadlo simplésmf.'nt~ 
ao primeiro anno de funccioniunento da mesma Caixa., .razã,) 
(leia· qual a Comm'issão de CousWuicão e. Diplomacia .iulga. 
1niprooedent..es ·as razões do véto · opposto á referida resolução · 
e é de pareeer que seja ·esse v é to dado para discussão e re
jeil.ado.t · · •.. .. . . .. · . . . . . · . · · ·· ··· .. · ·. · . 

· No e.mtnnto, dl~sde o. momento · que se· resolveu formal
mente app1•ovar os t•étOs porque niio se deva. desm·ora lizar o 
tunocionario que está a fr•e.n te da · rcparlicão,· mel,hc)r: . .Jôl'a. dis~ 
~!ver il .Conselho Municip~l. . 11~abar cóm tudo )sso, isto . ~. 
:VIOI.ar n•ancamente a ConstJLUI~.ao e· ~ubmet.ter toda a adml
n.istràçlío da cellulà. ma ter da Republica _á voritadle e á :dispo~ 
SIOãO dos.· altos com<tés da me·:lma, . · · . · .· 
. . Cl~mou .se enoi•mem~n te .r~on tra . o J?Oder pessoal,' porque 
'centralizava todas .as de·lrbcz·aco!lS .do pa1z, todos .os actos: que 
inflpiam n0 destino de·r.ada uma das circmnseripcões do .Bra'
zil e isso fazia com que a Na~iio ficasse submettida a um só 
.e. unico personagem. 'Ora, de· seis para. me·ia. duzia nlio · ha 
dlffP.renoa. . · ·. . ·. · · " · · ' · 

.. De que· valê a vonta4e. dos Ir)Unicipes na' e•leicão . dos 'b 
·mAmhros do Conselho Mun JCJpal? CJdatlãos. prestantes que são, 
oriundos das mesmas cireumscr·ipcões, recebem·. 'o mahdat.o, 
dir·ecto, completo., de rep·resentnntas . dQ .. povo· no Conselho 
Municipal; Subitamente .. um .funcciona-ri0 .do Poder Executivo,· 
que não tem. a. sua. origem no voto popular, destróé1 de ·um 
jado, as deliberacões; e o· Sr.onnrlo que .. é o re.preswtante dOil 
Estados; que póde .per·t'Aitarnenle conhecer da~ ·neces~idndes 
da arlministrac.fio do município •ae guiar-sé, não pelo direil,o, 
não pelo modo pelo QIJDI a ·sua Commissij.,/ estudou n .Ql.Jéslão, 
demonstrando que não havia a menor viol!l:Cão · de lei, que 
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não feria03 inleres~·es de outro Estarlo, mas porque o capri. 
cho rio prefeito erl'lcndru que nfio· :<levia fueililar aos peque
nos essas-. vantagens, constantes da Resolucão em debate! 

I~so niio pódê ser. Ou nós ·attendemos· ao regimcn dr.mo
cr~tiro. respeitadores do ,'dir·eito sob~r·ano .da J'íaçii.o. eslnmos 
se!"·nincJ.o ()e principio~ .verrJnrJP..iros do r~·g·imcn Ad?t•lado; pela 
Con;>.l.iluinte 'rriNihli~nn~ e f'nl.fio não p<icl••n,os der.x~r de ap-. 
prov;,.r. o pim,, .. ,.,. r)n CnnHni,,sfi.o, to·rlo bn:;r·n·do em du·eito e 
níio.,em· m•'ras a!legn('ões, ou, ,·enlmentc, Sr·s. · eenado!'r.S. •lP" 
te1nos iPansvindo,·corüplelamc;nt.e d-os. prir\('ipios .que r:egr~m a 
nos.<a· existrn·•·ia pohiica, e' vamos estnhPir.r•er, no D·1str·re·fo Fe
del'o I, um pocle.r· pe.>~oal snperior ú voL:lciío -e. á delibr.ra(:ãu dos 
~epi·esentant()s do povo. Essa revereüo transviada; este l'egr·rsso 
ao pa~sndo, ·pôde t'ir.àr bem· aos 'sonLimentos grrnes daquelles 
QUtl. niío teem principias a: su~tentar. ma~ não póde drixar de 
sofri·er uma larga eamp:a condernnacão por Lodos· aquelles que 
se batem· pelos principies basícos. do regirn('n. · ·· . 

. · F.elizmente VR,jO que estas idéagjá estão revogadas: A cad1 
passa· ,VP.n\oil : àemonstracíio. do .. eon lrario. Si olharmos o que 
se passa· na arena geral :fiog negor.ios publicós, vemos. que este 
pa,iz não estava preparado para estes principias. · · .. 

'Sr', Presidénte;, da ordem do düi, constam out~o~ easos em 
que ·.ó 'intcwse Jiê'sso!Jl foi attendido embora de accôr.·io. com 

,OR · pr\)redent(!s. de .vontnde deliberada do Senado .. Sobt'f\ elles 
não me. estenderei: Em todo o e aso este ·véto .não passar4 ·sem· 
que os Srs. Senãdor·és· tenham· lido. suffieientemente .. aquillo 
qué fOi dito llPSle momentO par•a poderem formar JUÍZO.· 

' .. ,,. . . . . ' . . ' . ' ' . . 
.· Não deixo .de .ponderar que se de todo não são inr.onveni

entes as lutas em prtÍI dos direitõs, em pró! da. mnnutenc1\o cta. 
vontnde e dos· interes,E's' do povo, inutil ~erá qualquer esforço · 
em relação a estes assumptos. · . .· · : · · . · .. . . 

_ · Vou apresentar uma emenda,, Sr. Presidante; á conr.lu~!io 
do .P.Bl'ei:.er, O)a,S, antes de fazel~o, perguuto a V • .Ex. s.i e·~~:l 
emPnda é cabtvel,' Pergunto a V. Ex. se posso apresenlar uma 
emenda ás COficlu,sõ~s do parecer;', . · 

· '~- O Sil. PRESIDENTE.- Está claro que pódê,. · 

•... O~R. MllNDES DE ALME~DA..;,. Neste caso, a· e~enda su~pen-
ile . a dl&CUSSÍÍO ? '·· . ' . ·. ·. ' · , . . · . . . · 

· ' O· SR. P~E~TD!!NTI!l ,:;_ A 'emenda. que V .. Ex. apresenta·r. 
IIUSpende~á a d~scussão. . . . . . · · · . . 

O SR. MENDES DE ALMEIDA - Vou então redigir a emenda. 
· O SR. PRESIDENTE - A emenda só póde ser á cOnclusão do 

pareee.r. . · · · 
' .. 

~ O SR, MENDE! .. DE ,AL,"MIIIDA ·- Sem· duvida • 

• 
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2B2 ANNJ\ES DO BliNADO 

Vem á Mesa, é lida, apoiada 13 po~ta conjuntamente em 
discussão com o ·v,éto' a seguinte . 

. ' 
· EMENDN 

~ conclusiio· do parecer substitua-se' pelo seguinte: '«é . 
. da parecer ·qoo seja ouvido o actual Prefeito· ,sobre ·O .1:tftc 
n. 2,.de 1913» .. 

· Sala das sessões, 25 de agosto de .1915 .. - Mendes d·~ 
Almeida. . . · ·• _ . . ·. · . · 

O Sr. Presidente'- Na f6rma do Regiment,o. a discussão. 
fica. suspensa afim de ser ouvida a Commissão de· Constitu'ioão 
e Diplomacia. · 1 

APOSENTADORIA A FAVOR Do DR. ERNANI PINTO. .• 

DiscusE:iio unica do vt!to do Prefeito do DistricÍo Federal, 
n. 16, de 19'13, á resoluc§o do Conselho Municipal que auto- · 
riza. de conformidade com o. disposto no nrt .. · 7• do decreto 
n. 667, de 19 de abril de 1899, a contagem, pa~a ds effe1to~. 
da aposentação, dos .períodos de tempo de eerv1co. que men-

. c1ona. prestados pelo . Dr. Ernani Pinto, commissariCI de h>:-
giene e assistencia publica. · · · · , . · 

Adiada a votação,, _ .. 
. r 

. PRCIVIr.fENTO DOS CARGOS DE SOLICITADORES D.~ F.IZEND.~ :.WNICIPAL . . 

· Dioou.ssão uníca do véto do Prefeito d~ Districto Fedéral, 
n. 8, de t9H,,á resolução do Conselho l\luniciQal que,·regtlla 
o provimento dos c.argos ·de solicit.adore~. das Feitos da Fa· 
':zenda .Muniilipal.. .• · · .. · . . . 
· · O Sr. Mendes de Almeida - Não se trata a;qui tambem 
nesta resolu~iio vetada, de interesses ., pessoaes, a questão é 
ma·is imi>ortant.e. Não se trata de despezas, nem de dlnlieirCIS, 
nem de onus para a. Municipalidade; trata-se aP."nas de· re- - , 
gula r o direito· dos funccioilarios existentes, O Conselho MU· 
.nicipal 'l'esolveu . o. seguinte : (le) .. 

cOs cnrgos de solicitador.... . 
' ' . ~ 

· Isto se refere aos que eslãó servindo em· cargos ~m que 
I rabR1ham, Nós, Jallo dos que somos formados em direito, 
sa.bemos que aos escreventes ·dos · solicitadores da Fazenda 
l\Tunidpal que os substituem nos seus impedimentos devll· 
!!'iam ser reservados os direitos de .succeder .nos mesmos car
gos, emquanto bem cumprissem os seus deveres d'e bons 
funccionarios, como o determinou, na · resolução- \'etada, o · 
Conslllho Munleil!lll .• Todos . os deyer.~s d~. !Jtnâ boa admini~-

1 

I. 
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traclio. est~o Pncf!rr~dos ·ne$ta delihcra~ão do Conselho. Mas,
o que o Cnselho. Psqnereu é que os procu!'adores ou antes os 
P.rPf,.itos · nod~riam encaixar_ nes~es Jogares . algum prole~ _ 
~1do; algum f1lho rlA mngnat.a, preterindo o diJ·eito daquel!P.S 

. funccionarios que trabalham· com zelo, ded-ica~ão e cuidado. 
Pa·ra, es11es, o direito era absolutamente. indiscutível. Entli.o, 
quem podia acpnselhai' o Prefeito a. vetar; lemb. rou-lhe o 
véto sob as seguiut\)s bases: (M) . • . · : . . 

Pe1•feitamente: -essa é - a · disposição existente, mas é 
uma das cousas mais· exquisitas que temos· na nossa· irregu
larissmia· · arlministráçã.o. Esse ,,procurador · da municipali
dade, isto é, -esse"' .representante do município é nomeado 
pelo.· Poder ·Executivo, de .modo. que a autonomia municipal 
que deve exfstir fica complr.tamente. esmagada por ·essa dia· 

. posicão ·não revogada,_, naturalmente por convenien~ias do . 
momento. · . · · · . . . :. · . · . 
: · . Quàndo muito, .póde ~er · allegada como uma • dependeu~ 

cia dô Governo _ pelo · Prefeito, mas quanto aos outros que · 
não são nome à dOs. si não pelo proprio Prefeito, isto é, que já 
são empregados .. municipae~. · .não , podem .c&Jgtinuar . nessa 
subordmacão, porqu_e é ju'sto' que 1 aquelles que' tràbalham, 
que se esforçam, que servem bem; .nos respectivos,.: ,togares, 
desde que sejam provisionados, possam- ser propostós pelos 
procm adores. do distriéto 'para esses cargos. · . · 
' · .·Quer o • Sr. Prefeito que o Conselho Municipal niio dfl 
aos esc-reventes que servem P.Eil•ante ·os procuradores .e que 

·. estivl'rem provisionados nos càrgos de solicitadores, as van-. 
tagens .de serem incluidos. nas propostas dos procuradore.G. 
Não ha aqui, nesta reso)ucão·. vet!lda, a m~nor offensa 'n~m- fi 
constltuiçiio Federal, nem ás .. h! JS da Umão, nem aos mte· 

· rcsses dos . Estados, ·nem aos interesses municipaes, · ao con-: 
t.rario, esses empregado_s, é de todo o interesse .municipal. 
que ~ejam .provido.s nos ,cargos vagos, porq1,1~ . assim teem o 
estimulo para dedicação e- -zelo· e não são Vlchmas da Pl'O· 

· . ÚJe'CáO. indebita dada pelo .Prefeito a .qualquer individuo que 
. · não. nie\'eca comparação com· os preteridos, embora :com o 

assenso dos dignos procuradores. . · · .,. . . ; 
Assim, disse a Commíssão; . (Lc?.), · · · 

. ..··Foi isso o que a Corilmisslio estudou, foi isso o que a Cóm· · 
misslo demonstrou., O Conselho Municipal tem o· dirPilo de 
-re~ular a nomeação de funccionario~ municipaes, e, por co!}sc· 
quencia, desde que os solicitadores -são funccionarios muni
cipaes e .niio funccionarios federaes, 6 ao. Conselho. que. cabe ~ 
regularizacllo da sua investidura. · · ' 
· · ·Nestes ;termos; a Commisslio disse: «Noineadós pelo pre· 
feito, estipendiados pelos cofres municipaes, com vent'imentos 
fixados· em ··lei orçamentaria da Municipaldade e. percentagem 
na lei municipal, os escreventes, etc •.• :. •. · · .· 

Ora, desde ,Que a ~esoluciio não, é inconstitucional, desde 
gue Dão fere .le1 <l11 Umão ou dos lj:stados,· desd~ que não fer!t · 

,, 
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.os inf.ct•esses dos rncRmos EHlndos. C'JTIUnicipios yizinhç_s, por·, 
que motivo hnvi~ ~ Comm.issuo rle nclopt.ur o 1!éto,. sunplt'S
menle para perm.1tl1r que lossr,l!l· ~ameados para esses cargos 
p~~soas. sPin pmt.Jr.a .. con Lra os. d1re1tos dos pequeno~; que .ser- i 
vem nos cargo~ df! cst·revenles ? · · . . 

·· I'ortnntn, apJ;escn~ó um~ emenda para I.JUC sejn ouvido o 
actual Jll'Pfeito ,oke ·o véto. D'•ste modo a. discussão i'icnrti ·sus· 
pen~a lllll'a que a Commis:;úó se man_ifesté sobt·e· a .emeuda~. · 

.• · Vem a mesn, .é lida, apoiàda e postã con.)untamenJe em 
discussão com o véto a seguinl? · . :· · ·· ·· · · 

EMENDA 
' ~)" •, 

,. ' .' 

··A corwhi~tío do p~rr.iccr snbstilua-se ·pelo. sligu t11 te: ,cié. de · . 
parecer que seja. ouvido o actual Prefeito· sobre o véto· n .. 8, . 
de 19U~. ' · ·. ,.. • 

~ ' . .· ... '. . ' . , 
Snla das sessões, 25 de .agosto de 1915. - Mendes de· Al-

meida. . . . · · · 
. ' ' ! ·:" ~ . . '.' ~ . . ' . • . \ 

.· o' Sr. 'Pre~idente -'-. Na fóhnà do RoA'irnimto ii diql\ll~~iio· 
fica. SHSp('nsn, afim de ser Oiivida~a Commissüo de Gonstituicão 

. e Diplomacia. · · · · · 
!_., 

. . . 
: APOSENTAllORIA A FAVOR DO DR. GIRONDINO ESTEVES 

Di&6u.~são unica do véto do Prefeito do Districto Fedpra!, : 
n.·1~, de 1914, á resoln<:ilo .do Consr.lho Municipal qne· auto
riza. a contagem, para os effeitos da· apo.•·enbacão; 'do .tempo 
de sm•vico que menciona, prrstado pelo ·.nr .. Gil'on~ino Es~ 
teves, ~uh·commissnyio de hygiene· e .. assistencia publica,. 

Adiada a votacuo. · · · 
,· .·, . · ... 

. . jUBILAÇÃO A FAVOR DE D. ELVIRA DE BniTTO LIM~ : ' . 
." I . '. ,. . ' . ' '•' • ' . ; : ·. ... '; ,, ' •: t, .:. . o 

Discússiio·.unica do, véto do Préfeito do Districto Fed•\ral,. · 1 
n. 14, 'de 19!4. á -resolução elo .Consolho Municipal que -nuliJ-
ri•a a .iubila~üo. com .todo~ os· vencirn~ntos, de D.' Elvira ae 
Britto Lima, professora ad,iuii~ de 4' classe. · · · 

Adiada a· votação. 

APOSENTAnonilA PAVOR bE FRANcisco otiVEmA sii:zEÀM · 

' ' ·Di~ussi'io' tiniria do vP.to 'do Prefeito do. Distri~t~ FNl~ral, '" 
'n. i6, de 1'91'-t, 'á resoluolto"do .Con~elho !\fuiliúpnl que ~~'.:·lo-
J'i~·a .a ~oncr.~er· aposenta•;~o, ~orn t(Jd·l~1 .os \(•cú•iriJril(n~. pro-
varia. a mvnhdl!7., ao v~~m·:n~r•o do Ill.aõ>·.h;tiCO de i:ldilla Cruz, 
Franrisco rle Oliveh·a Bezerra.· . , · " 

· Adiada a votação.. · · . , 
' ' 

... 
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· irusir:.~oxi! A F1\.\·o~ óE o .. AWRA DE AT.;\<!EtDA aóNçALvF.s. , · · · ' 
' J • ' • í - ' . . . 

DisCJu.s,,ão unica dr) t•P.to.·do Prefeito do Distri~to. FcdPl'lll, 
n. 17, de: i9H; ri resolução do Conselho .Municipal que auto~ 
riza .a· jubihujüo, com todos ·os :vencimentos, de D. Alzira " 
de A:lmeida Gonealves, profeE·sorn c~at.hedratica das .escolas 
pl•imarias; uma vez provada a· sua invalidez, 

Adiada a :votação; . , 
. . ~ ' ' 

:. O Sr .. Presidente -Nada mais havendo a tratar, vou Je •. 
vantar a E·essão .·. .. · · . · 

Designo para' .ordem do dia da seguinte: ·- · 
· ·· · Votação, e~ .diso~:ssão unj.ca,.do.parecer da Commrssno de 
Finanças· n •. -108, dr;! i 1 !Jl5, opinando pelo indeJ'erimP.nto do re
querimimto :em· que· Antonip J}adr•igues àe Almeida Nov~es, ex
agente de ·~t c)as_~,e da Est-r.ada de !~erro Central: d_o BraZil, pede 
a sua readmrssHO •no quadro duque lia repartiçao; · 

' .· .. / . ' /. ... ·. ' ' . . . ' . 
, · Votii-cão, êm 3• discussãó, da proposicão· <la. Camara dos 

Deputados .n·. :101, de ·1914, que abre, pelo Mihisterio da Fa-
: 1:enda, o· credito. de 5·:000$, para pagamento de bemfeitorinE~ 
.feilas em terrenós·:da União situados em Porto Acre; pe\(} S1·. · 
Haymundo·. ·Augusto · .Maranhão, de acc()rdo com ·a escriptura 
lavrada em .notas do' Labellião do -i• officio desta Capital . .1.com 
)iarecm•es. (avoramxis da,s. Cornrn'issões ·de htstica· e. Lerrisla~tlo 
e dfl F·inanQa,s e voto ·em .. separado dos Srs. Sá FreiJ•e. e Gty • . 
cet"bO) ; . . · . . · · · - . ' ' . · 

. Votação, :ern 2' ~iscússÍio, qa oropo~·ição. da Camara do.s 
Dçputados. n. 15, .de 1;~15, au.toman(lo o Presidente da Repu- · 
llhca a concedur um ·anno· de licença, com dons ter•ços da l'espe
ctiva diuriá, a' Joaquim José Rodl'igues, pintor rio i'.chi~·se,da 
Estr;~da 41!, Ferro do ·BraziJ (com parecer (avoravel da Commis., 
são . de- Fmanças) ; · 

Votncãô, em. 3~ dis~;~~são, cd:a r.ir·oposi!;ão. d11 Camara dmr . 
. D~pu.t.~.dos p;, 1~ •. de 19,15, t\uto~Jzando o Preslr\ertto~,da RtJpu-

• bhca a conceder ·um anuo M hcen~~· c~.m ·o ordeqad~; A ,·em 
· .J1l'OJ'·Ogaçlio, a, 1\'fanoel HenrrqtH: de t-<1. I• r.! h o, thL•sourcn·o· pa
.· g·ador ·da De'legacia Fiscal do Estado da Parahyba (com pare•,. 
cer da Conimissão de Finança.Y); · · · , , 
.· . yotiiâó, em discussão unica, do !'t!to ·dó Prefeitó·do 

· D1strrcto ·Federal, n. 16, de .1.913, í1. l''lonltu;ao do Conselho Mu-' 
nicipal que autoriza, de . conformicla~e com o dispost.o no 
al't.: 7" do·d~crelo n, 667, de j9 de abril de 1890,, a contagem. 
para os. effeitos;, da·· aposentação, dos· pel'iodos. de' tempo de 

· servico que .menciona, pre$tAdos pelo Dt•. Erntitli flü,to, com
missariQ de·:hygiene e assistencia 'publica (r.om .7Jarece·r. con-
trario da Cinnmissão rle Constituiçtio. e Diplomada) ; . · 

· . : · Votação, em di.scussãci ·unica, dd véto do· Prefeito do 
Dis'tricto Federal, n. 13, de 1914; á ,resol·uoão ·do Conselho Mu
nicipal que autot·iza a contagem, para os ef1'eito's da-' aposen
tacão, do teiripo de s:·ervico que menciona, prestado pelo Dr. 
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Girondino Esteves, SU'b-commis~arlo de ·'hygiene e· assistenciâ 
plibl ica (com parecer .contrario da Commissão de ·constitwiçlfo 
:c Diplomacia li .· · · · · 

, . I 

· . V o tacão,. · em discussão unica, do véta. do Prefeito. dõ 
Districto· Federal, Ii .. 14, do 1914, á resolução ao Conselho Mu
nicipal que· antoriz:t a ,iullilncão, com todos. os vencimentoE·, 
de D. Elvira de Britto Lima, professora ad.iunla de 1• classe 
· ( corn· parecer cont!•ario da Comm.issão de Constituição e Di-. 
plomacia); , . . · · . . ;. . ··.· ·. · · · 

Votação, em discussão unica, . do véto do . Prefeito. do· .... 
Districlo Federal, n. 16, de 1914, á resolucão· do Conselho Mu
nicipal que autoriza a; conceder aposenla1;ão. com todos os 
vencimentos; · prov.ada. ,a .invalide•t, ao .. yelerinario do Mata"· 
douro de Santa· Cruz, . Francisco dP .Oliveira· }lezerra .··(com. 
parece1• crmtra!'io da Commissão de Cimsfitui~ão ·e Diplo-. · 
m~~)· . . . ' ., . 

'' ' ' ' ' ·. • . ·- ' .t ... • .. ' . 

· Votacao, em discussão. unic:i'; do•·t•étQ do' PJ•et'eiti> do 
·· Districto Fed~ral, :n .. 17, de HlH. á resolução do Conselho lllu
nicipal que autori1.a a ,iubilaciio, com tcidos os vencilnentoti, 
de .D .. Alzira de .• ~Imeida Gonçalves, 't)i•ofessoz•a cathedratica 
da<• escolas primarias. u.ma vez provada a.-. sua invalidez (com 
parecer conll•al'io da Co-mmissá.o de Co·nstitttÍ(!áo tf DJJllon.tacia). - . . . ' . . 

Levanto-se a ·sesE·ão ás ::; lifJras e ~o· minutos, 
,. 

- ' ' ·' ' 4 
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,. '. . 
Pfll!SIDENCIA DOS SRS. URBANO S•\NTOS, PRESIDENTE, I:: PED!\Cl 

BORGES, J • SECRil'rARIO . ' . 
r; ~ i 

.' A' f hora da'tarde ab1~e-sala;:s~ssão a que concorrem os. 
·Srs. -Pinheiro Machado, Pedro Borges, Pereira Lobo, Lopes. 
Gon(:alves .. Silverio Nery,. Indio do Brazil, Lanr.o Sódré, Men- · 
des de Alm1~ida, José Bu~tibio; :\bdius 1'\eves. Pivés. l?erreira.- ' 
Ribeiro· Goucalves, Pr·nncis~u ·Sá, 'rhomaz Accioly;· 'Epitacio · .• 
Pessoa; Rosa e Silva, Siqucira de J\lcnezes, Guilherme Campos, 
Domingos Vicente,, João Luiz · Alves,. :Ben1ardino · Monteiro, . · 
~lieuel de Carvalho,· Erieo CoeJ.ho, Augusto de Vasconcellos,. 
Akiudo·. Guanuba•t·u, Sl.ít .. ·Icr·cire, 'l?ra.neisco SaUes;. Bueno do· 
Paiva, Bernat·do Monteiro,:lo'I·ancisco Glycerio, Adolpho Gordo.·
All'l'edo Ellis, Eugenio· .J.p.rdim, Gongaza Jayme, Leopoldo .du · 
Bulhõcs, A-. · Azcredo, José !\Iurtinho, Abdon !Baptista e Vi-
ctorino Monteiro ( 39), · 

Deixam rie cornparecet;. côiri causa .iÚstificada os Srs. Me
t.ello, Her·ciiio Luz, 'AI'Lhul'' Lemos, Costa Rocll·igues Antonio 
.do Souza, João Lyra, ·EJoy qe Souza, Ribeil:o ~e .Britt'o, Araujo 

. . . 

., 
' 
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Góés, Raymuudo de Mi-randa, Cunha Pedrosa, Walfredo Leal; 
Gómes Ribei.ro, Ri.Iy Barbosa, Luiz Viannà, José l\1arcellino; 
Nilo Pecanha, Alencar Guimarães, Generoso Marques e Vida! . 
Rwmos (20). 
· E' lida, posta em discussão e, sem debate, approvada a · 

acfa da sessão anteriot·. . . · · . 

O Sr .. 1' Secretario da conta do seguinte 

EXPEDIENTE 
·/ 

' .. 
Officios do· .. Sr.. 1.• Secretario da 

remettendo as segum tes · · .. Camara dos . Deputados 

-· . PIIOPOSICÕES · 
' ' ' .. 

N. 22 - 1915 

O Congr,()Sii,O Nacional. decreta:' . 
Art-. 1." E' o Presidente· da Republica autorizado a real i-· 

r.at• operac;ões de credito, mediante emissão, -na quantia quo 
i'õr · necessaria, de títulos, pape>! ou ouro, ao ,juro· de -5 •1• pa
r;avel no paiz,. e de papel-moeda até o máximo de 350:000 

· t:ontos de réis, para os fins seguintes: · · · .. 
I, liquidar- os compromissos, em· papel, do ·Thesouro, an

. tl'lriores a 1!115, podendo effectuar metade deste pagamenli' 
em moe.da. corrente e metade em ·apolices-papel a typo mi-
nimodeSS•i•: .-- . · ·· · · 

, rr. >liquidar ou consolidar os compromissos, en1 ouro, d).. . 
. '!'hesoriro, anteriores a Hll5, em -apolices-ouro, ao typo ·mi-

n imo de 85 "I"': · · 1 · · . • -' 
· III, consolidar em apolices papel, ao typo mínimo de 

·85.'1•.- as letras-papel m·eadns por forca do art. 4" da lei nu. 
mero 2.919, de 31 de de?.embro de 1!114; ·· 

IV, ampat·at~ e fomentar a p1·octucção nacional pelo inodo 
mais conw1iiente, com as garantias e a l'iscalizac;ão nec(lssa
l'ias, podendo pat·a tal fim entrat• em accõrdo com os govei'IiOti 
dos Estados· · · · 
. -~. supp1•ir as,deticiencijls de r-eceita or,]ament.ai'i~ dÓste 

oxet'ciclo: · ·. · . . . · i 
. · VI, prestar eis soccorros de accõrdo com o decreto legis
Jativô .n. ,2:974 .• de 1'5:' de julho de 191~. e. effectuar qua~squm· 
de~pezas "caswnadas ·pela secca, abrmdo para ta·es fm~ os 
necessarios creditas: · · . 

VII. habilitar· o B'ml'cc do Brazil, mio istrandtJ-Ihe .r e-
. cursos a Juro de, 3 •1• .ao. anno, a desenvolver suas operacõcs 

dtl des~onto e de redesconto; de 'cauções-de lotrus-papel, emit
l.idas em vi1·tudo do n1•t. .t• da lei n. 2.9Hl, de 31 de dezem
bh. de 1'!!14, JlLÍ 50 •1• dos titu'los em circulação; ·de cau
cões de apolice,s, preferidas as. emitLidas ·em virtude· desta lei. 
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§ 1.• Aos et'NlnrP.oS polOi! ~xnrr·irins d~ 1915 e de 19ÜJ, 
que nisso accordarem; TJOderá o Governo fnr.er o pag~mcnto 
llDJ letrns, oúro. ilU papel, .crendns pelo ar L: 4" da lc!t n. 2• 919, 
de 31 de dexernhi'O de 1914 . . . 

§ 2." Na execuçiio do disposto no n., VII desLe artigo, o 
Governo providenciara par·n fJUil o Bnncú do nr·azil crie ,ag.en
cins em. todos os Estados da RoJJuhlica e no. Tel'!'itori,o do 
A· e · ' ' 

cr § 3. • Á. emissã~ de titulas será IimiLada aos fins previstos 
nos ns. I, II, m. V e § 1". 

Al't. 2.• O r..,~gate do papel-moeda emittido em virtude 
desta. lei, será feito: 

A) no caso do n.. 4 do art. t•, pela incinerncão das no
tas á ·propíll'l;ifo que forem recebidas pelo Thesouro Nacional 
as quantias fornecidas; · • · · · · . · · . · 

· B) nos demais cn~os,. pelfl. crencão de <tpolices-papel de 
,y•j• de juros. especialmente . garantidos pela r:ec.ei,ta do im
posto de Cúnsumo sobre o fumo, TJodendo o respectivo cou.pon· 

. V·enrido ser recebido nas estações nrrecarladoras em pagamento 
de impostos. Estas apolicé~ serão .depositadas na Caixa . de 
Amorlrzaeão para serem opp-ortunamenle collpcadas a criterio 

. do. Governo, -t·e·colh ido ·o .. producto da venda ã..:,mcsma ·caixa,' 
pela conferencia e immedinla incincracü.o. . o~. . . 

· Art. 3.• As letras emittidas em virtude dó art. 4• da 
·lei n. 2,919, de 31 de. dezembro de' 1914, púderão ser ·accei-. 
·tas para fianças rias 'reparHç'ões publicas, r..nucões e reservas 
das companhias' de ser;mos. mutuas ·ou· anonymas, nos mes-
mos· cn~os em que o ~ão as apolices. . 

· ·. Art. 4.• E' o Gover•no autorizado a elevar até' o . ma
ximo d•e i O coo tos ')S depoRi tos na Caixa. 'Economica . 

. • .- Art. ti." E' o GrJverno autorizado a retirar do fundo de · 
garantia até a quantia de cincoenta mil contos de ·réis'' ptlpel, 
para, por inter·médio do B~nr.o do ·Brazil, acudir ás tir·~·r..lsi
dadP~ d!l" inrlnstrin, do commcrcio· e da lavoura, nor motivá 
·de crise excepcional. . . · . * t.• Os emp.restimos serão feitos por. orazo niio exce
dente de um anno sobre garantia de eff!lil.os camm,wcin~g ·RS-· . 
. signáclos por dotis. 'àgrieultores ou~ pelo menos, pur um agri-

. cultor e um cornrrierr.Ll1Le ou. industrial, en.iossali.:M· por barJcO 
solido, 'effeitqs que não Lenham mais de nol'enta'dí:l~ dP. .TJtazo, · 
·a decorr~r. nlr' seu. vencimento. · , · . . ·. . · · 

~ 2. • C:n r i l.n I e juros de~ses emprestimos. reverterli.o para 
, o fundo de· garanti~. · ' ·.· ·.· · . · . ·. .. .· ' 

. ~ 3." Para a reconstituição e o fortalecimento dO fdndo·de 
· garantia, podex·ú o GovernC', oppoortunp.mente, effect.üar as· 

or.nr<'-riies de· crPdito que .inlgar convenjentes, e. alienar os 
bens da· União. que não forem necr.~:~nt·ios ao servicci publico; . 
. -Art. 6.• E' o Governo autorizado a entrar em accõrdo· com 

·.as companhias de navegac!ip,. no sentido de reservar-se, em 
· navi11s frigorificos, pra~· pal'a carnes e fructos de 'exportaQiíO 
. pelos portos do Brazil, podendo, para tal fim, disp:msar 0 oa-

gamento de metade das taxas e .impostos, a que es~ão· sujeitas 

.. " . ' ~ 
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lis ·e,ntiarcQ~JI!es nos· portos bJazileiros,. ou mesmo· as~umir o 
risco de não ser tomada· toda a praça pelos. carregadores. . , 

Art. 7.• E' o Governo autoriZado a prorogar até ·3t: de de• 
zembro ~e;1916, os prazos,J?ara.a liquidação dos contractos de 
emprest1mos aos bancos, fe1tos nos·.termos d'a·Jei n·; 2.863, e 
24 de agosto·de 1914, mantida a taxa de juros-de 6 •1• ao annlJ~ · 
bem como às· e:x:igenciaá para-: reforçO de caução,. ,gj nécessarlo, · 
podendo ·relevar'as· penas em que porventura tenham incorri• 
do pela não e:a:ecuoão de seus contract~: · . · ·· . · 
· · .i\r6. 8.• RàvÔga~-se· ·as disposiOõe~ erlt contrario·:. · . ' ' 

· :camara dos· Deputados, 24. -de . agosto ·de 11115. - Lui: 
Soares dos Santo1, .Presidente em e:x:e~cicio. - An.tonio. Joad, 
da costa Ribeiro, t• SecretariQ. - loão ~avid P~m!JtttJ, 2' 
Secretarip interino. - ·A' ~ommissão de l~in~noa!S.., -: · . . . . ., ' ' ' ' ' 

'• . .., 

' '. ' 
·· .. N ;'.23 ...;. t915 . , 

. ~. . . . •. . . 

o .· Congres~o'' Nacionaí resólvé: ·. 
· :Â~t: ·1.'; AS foreas d!L terra pai·a ó jlxercicio . de. t9us 

constarão : · · · .. • . . · .· · .. · , . : .. . 
. : I. t.• rios·· ritriciaes das. ditrerentes· clâSses é qúaaros 
créados. pelas leili. ns; -t.8601 d~ 4 de janeiro de 1908, e 2;232, 
de 6 de janeiro de 1910i:~om. as alteraoões-do decreto n, 11.518, 
de 1'0 de marco de 1915.· . . .·. . . ,· . . .· .· . . . . 

§· 2.• Dos aspirantes a official. . ·· . . • •· · 
• § 3,• Dos .alumnos das ,Escolas .. Militares.. . . . _ . 

· §' .f.• Dos amanuenses em .numero :de. :1.5"; .. · . , . . ·. · 
. · · § '4.", De 34; 098 praoas de prét. distribuídas pelas unidades 
Cio. Exercito,. remodelàdat~ pelo de recto n. U. 497, de 23 de teve- · 
!l'eiro de 1915, de accôrdo com o quadro de eftectivos- mínimO&, 
organizado pelo·Grande Estado-,1\faior do Exercito~ . · 

· § 6.•. O effectivo em· pracas·' de pret de que trata o· pa.; 
ragrapho .ànterlor- po,derá ser el~vado ao nia:x:imo, de. accOrdo 
com a lettra a. do art. 20, do deu1·oto n .. 11. 497, de 23 de ·teve• 
relro de t915,,1io 'caso de··mobilizaoãofJ· · · ' · · 
· •. .Art;· 2.• Para~ completar o· eúectivo a~tt'ibuldO • ~ uni.• 

dade.o Governo proceder' da fórma g&gumte: · ·. . ·. · . ... _ ··' ' ,. .,. . ..-. . :. . . ., ' ' ,. '; " •· . ' 

.. · \ a). nas' 1', 21 e- s•, régiões~m~ares recorrêJ!.!Io. 80. voluU. 
tarJado. e, na falta deste, ao sortow dent~o da .r_ egilo a ·~e " 
cada. uniaade pertencer: · · . · . . · .. ·. · . . · · 
. . b) nas 41

, 5', e bem'; assim DaS 6' e 7', Bs unidaifes sei-ao· 
constituídas de vpluntàrlos e na falta destes, de sorteados de 
uma ~u:de outra das·duas i'egiões. · . 

; :A'rt,' 3." Os ci'dadãos que na vi•S!I!ncia 'da · iiFtsenie lél se 
alistarem . pata· servir voluntariamente no Exercito ou· 'forem 
sorteados para Q li!lrvJoo activo pe1·ccberão como· soldados 
apenas soldo .o~ - .. , · ·· · · · • · · 

~.~ ~-

' 
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I I \ 

'-.. ' 

·: 



. '·210 
i 

~AEB DO SENA~O 
~· . ' 

· · ... !Xrt, '4.~ 'O tempo i:le ·servlcci. activo dos sorteado~ 'serli de 
um anno na infantaria e ·de dous annos nas demais armas ... · 

·· · · · Art; .5.• Os engajamcntõs e retJngajamentos· das praças 
qu·e .na. vigencla desta lei. concluircm seu prim~iro )empo .de 

'.serviço e o primeiro, engaJamento obedecerão ás segumtes dis-
. posições: · · : . . 

· a) as que tiverem concluido o primeiro tempo de· servlcô 
poderão eman;iar-se por mais dous anno~. para a. arma a· que 
pertencerem, si não forcni maiores de 29· nnnos, e além. de boa 
conducta m!Jitar; · : · .· . · . ·. . · > :. ·· ....... · 

· ·· 1~; tiverem pelo menos a graduação' de çabo ;·~ · :, ; 
' ·. 2"; si forem.artlfices; musioos·ou corneteiros;· .· . : . ·.· 

· .. , b)''as que. t'ér~inarem · o primeiro engaJamenttf p·oder'llo 
reengajar:.'se· nas fileiras, si: !Ião fo'rem maiores de 3t ânnos 
e, além de· bOa conducta mihtar:.. · . , .·. , . 

t•, tiverem a gradmicão de cabo e mais o concurso. para 
sargento; ' · . · · . ·. . . ·· . · . · · . · . , · · 

2•, si forem artifices, rnusicos·ou corneteiro~·.·: .··'·.• 
;,1 • "• ' ' •. ' ·:: '' ·• . . ' • ' .· '' . . ' . ' ' 

· · : i\rt. · 6.•. As· actuaes .prncas vbluntarias, que ,já 'contarem 
· mais de· quatro annos de servicos,. poderão. continuai•. a servir 
:·nas tilei!'lls aló a iclado de 35. annos,'si,. além de boa conducta 
, mm~. ,satisfi~er,ein aS •CO_ndiç()eg Seguintes':, '.I .•. , .. ' • i·... , 

· • ·· ·a) possu!rern serviços· de 'guerra; . ' ' . . . . ·· ,. . 
b) não tendo os servioos da alinea . anterior, POSSuirern a 

graduaçãO .. de cabo e approvacão em concurso para sargentos; 
• .. c) si forem artific·es, .mnsicos ou corn'llteiros ... : ·' · · · . 

j ' .' .• : • " • ' -· ' " ' ' ' '~ • ·:' .• 

. . ·· .:.:-fAirt, .7;• ·Revotgam-se as dis!)osicões em. eo~trario; '.· ·· .•. 
· · · · ·camara dos·· Deputados;. 2i .de ag~sto · dê·.'i9HL..:.:..Lüi: 
. Soarea dos Santos, Presidente em ell:!e1rcicio.-':- Antonio José .da 
. Costa llibeiro, i • Secretario . ..:.....João David Pernetta, 2•· Seore

. ·.tarJo interino.- A' Commissllo de Marinha e Guerra, . . .. , .. · . 

\' · ·1f·~ .. ~n- t9t5 · · · r · :. 
: :,. ' ,. ' . ' ' .-... ' ' . . . ' . - ; ' -..... _:_ . . o 'Coil~ss.o !ilclonal re!iolvé~ . . .· . -' .· . ' ... ',.; 

.... ·· . ~rt. ··.1.• Fica -o· Poder ~cuilvo áu:tÓriiado a concect.n. .·~o 

. ;arobivlsta da Estr~da de Ferro Oest~ de Minas Heilriq.ue Edu-
u_rdo Cussen, a ·conf.ar de 7 . de· al>r11 do ·corrente anno; · urna 
hoonca de. 12 mez~,s. com · dous .. Lerl)os dos vénclmentoe; para 
~tar de sua saude onde lhe convier. · ·· . · :· · , .· · 

'·' ' ':Art. 2.• 'nc\'otxlun .. i;o as. dispo.~icões' eni' contl>arló. · • · 
. : > ·(laJnal'& .dos Dcp~tados, '24 de ago&to de 't915 • ....:L.uis 
. Sotn'es• doa SantilS, Presldcnl$ em e~rciolo.- ·Antonio José da 

Costa llibeil•o, ;L• Secro~rio.-: Joao David· Pe1~eUa, 2~ Secre-
C'~tario ip,tel'in.o .. '0' .A' ~.9A!l1Ü~.~.Q .d~ l[J~ncas:;-· . . ·. · .· · 

/ 

., 
' . 

.. 
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" . ' . N.25- 19115 
. ·· • I. . . 

O <longresso .Nacional resolve: .. . . 
/ Art. í.• E'· o Poder ExecuÍivo autorizado · á abrir, · iMIG 
Ministerio da V:iacão · e .Obras Publicas,. o credito especial de 
118 : GS~$, para . occC!r~er ao pagamento da gratificaolo re@ioual, 
concod1da no; exercww de 1913 aos funccionarlos i:IOS. Córre.lo&. 
do Estado do Pará pela lei n. 2 .• 738, da 4 de ,Janei!.'O,do mll8IDP 
•nno a1•t ·65 · · . · · · · 
"' , .• ' • ''· • \- 1 • • " ~ ,• • • • '' • ' • .• • 

Art. 2,' Revogam~se as diáposiélles em oont!WIO.:·. . 
Camara dos Deputados, 24 de ~ide t9t5,;_;;Ltdl 

Soares dos .Santos, Presidente. em ex'M'cieio, ;_Antonio loú cfs 
Costa Ribei1•o, 1• Sect~etario. -I oão Davià Pemena, 2• ~ 
c·retari~ inter.lno.- A' Qoj:WXliesãQ de· FU;tanoas.. · . . . 

. : . ... ' ,, ' ' '•· ~· 

· N, 28....,fiJ16 
: ; ' . ''' . - .. 

a··Congresso~Nacional'.resolvé :. · 

• ".•' 
I 

' ,, 

·' : 

. · · 'Art. L• E' · o Poder E~e~utivo á~torizado. a abrir,· j8Jo 
Ministiirio da Guerrà, o crédito especial de. 9 :940t_ pari oe
correr ao p-agamento devido a Amarico IFrallcisoo villa · Noya, 
de. vencimentos: que deixou de receber na qualidade de .oftl• 
cial da secretaria .. do . extincto \&vsenal. de Guerra d& Bahfa, ·. 
addido ·. ú · Intendencia ·.de Inspeccão · Pérmanente ·da· 7~ Reirilo 
no pel'iodo .. de 9 .. de novembro êe 1907 .a 31.de dezembro.de. HIU. 

· Art 2,• .. Revogam-se ·as :leis .e di~posioões em oontrario.: 
, · .Camara ,dos Depa!JI.das; ;24. de. agosto ·de t9~5.~Uil .. 
Soar.es· dos Santos,· Presuiente em exlillrcicio. -·Antomo 1011 do 
Costa Ribeiro, t•. Secretario. _;João David .:Pernetta; •· 2' . seor. · 
cretario interino, '"'":'" A'. Co~missão -~e Fii;l.anoas •. , . . . . ·' • · · 

:, . · •· • :N•, : 27 ~ iQIIS . . ' . · 
'. "•. ~ "• . l ' . ' . : '' \ ' ' ' ' 

O Congresso !Nacional decreta':· .. . . · · ·• 
. r!rt. · ·1. • E' o· Poder · ErecuÚvo autô:rizado à · abrtr, .iíéiO 

1\linistel'io da Vlaoão e Obras Publicas o credito supplementar 
li rubrica 6' no' II c Estra.ila. . de ·Ferro. Oeste de· Mfnau, .: de 
i ns : 181 ~. para occorrer á- despezá do custeio do' .trecho: entre 
~rantes Barra' Mansa, .no periodo .·de 1 de 'junho a. li· dt 
dezembro do.coz:rente anno (19ilf) :' ·· · · ·... : · ·· .. : · · 

Art. 2.• Re:vogam-se a!!, leis e dlsposiotles em CIJiltavlo.: 
. cam'ara ·dos ·Deputados, 24 de agosto de t9tll,:... Ltdl 

8o!Jres dos 'Santos, Presidente em· exWciclo.- Antomo 1011 4a 
Costa ·Ribeiro, 1• Secretario. - J otlo Davit.f Pemetta, z• 8Hrt-
cretario interino . ..:.. A' Commisslo de Finanou.; · 

... ·. o Sr.~. 4~ 8tc1r~t~io ;cs~tllin4P. ~ J•), .d. • .;..18;; ···fill 
:P-ª.te,Ç,!lr~., / . . ·I • . I .· ·. ·.::""'~!'!!!lt . . . . 

. ... . ; .• .•. ' . ·': ,' ···.· 
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. o Sr. A. Azeredo. ·c•y.;.;.: Pedi· a p~Javra, Sr. ·Pi'esiden!Je, 
pára indagar da Mesa si já foi. li,do o .projecto da Camara 
dos Deputados referente á questão fmance1ra •. . . '- • · ~. · 
. o SR. PRI!BIDBNTE- Acaba de ser lido no expediente.. . 
· () &(~. :Aziii\Éoo-Sr. Presidente, o pr6,ieoto da Cainà.ra 

(108 Deputados que autoriza medidas· financeiras e economicas 
é jli bem conheéido do Senado, assim como .da NaQão intei~a. 
Os membros da COmmLssão.~ .F.inancas do Senado jli emittil'&Jll 
a sua opinião. ; •1 · . · . 

. . · .O· Sa. Ll!lOPOLOO DE BULHliEis .-. Nlló aPoiado •. 
· . ·O SR. ~. ~ZEREDO-••• na reunião que hóu~ e~ palacio, 
éonvocada pelo .sr. Presidente da Republica; O nobre Senado!' 
que me apartel8, contrariando,. deu seu voto e como S. Ex. 
oulro, na Commlsslio .de Finanças,·. irreductivel, ·tambem, o 
S~; s• Freire, emittiu igualmente.a sua opinião. . . ....... · 

• · o SR. L!Xlror..oo DE BuLHOJ!s ,..... M-as nllo houve votaoão 
. ~alsUma" . · · · · · ·•· 

··< •. o SR. sl FREIRE .... Nem: pôdia liaver.~ .· · · · 
.: ... ·o SR •. IMToNio AzEREoo-Mas não houve votàoão mas 

· cai!a. um.dos membros da Coinmissão de.Finanoas, referindo-se 
ao projectO, emittiu a sua opinião, comi> fez o nobre .Senador 

. P.Qr. GOY.àZdllscutindo amplamente o assumpto .. o; ' ....••. 

. ·. ·. ~ SR• LEOPOLDO DE BtrLHõEs ..:...Não. apoiado; o 'substitu-
t.Jvq só appareceu depoi6 •1 · · ~ · · • . . ' .· . . · · .. '- · 

í . ; o sR.' w. I ~EREDO ........ : .• 'embora . sem ter conquistado os 
· · applausos . dos . seus oolleias. . . . . · . · . . · . · ·. 

·o S'R. LEOPOLDO DEl BULHÕES- Nunca· ambicionei seme-
lhantes app!alisos •1 . . . 

o SR. w. !MEREDO ... S. EX., {!abaixo do seu ponto. de "vista, . 
·. : ptoilurando ·demonstrar,_ a jnconveniencia ·do prDjecto,.' ficou.· 

autsi:isolado.:•oo . ·. . . ·.. . ··. . . 
•. ~- ·- • ' ' -_1 • ' ' ' • ' ' • - .'- • ' 

- . :O Sa.. tl!lOPoLDO DB·Bui.HliEa';;..;.Não apoiado.: ·. .. 
: :~ · · O BR.. W. ~EREDO - .. ·; pois só teve a·. seu ·favor o voto 
jfo· Sr Sã lilreire - · · · · - • .. · , : . .. · . · 

·'J .... .'_._., ... •: __ ;,_ •, .. ··" '-._ ...... _ ·_ '• /\ 

· o·sR. LEOror,oo ·oE BuLHÕlls:..... Recebi· cumprimentos. de 
.muitos que estavam- presen~es á reunião. · r .· . 

.. . : o -~R~ [A; AzEiillDO "'- P,ódc ser: muitas vezes ao ... termi
narmos ·um· discursei' recebemos cumprimentos de pessoàs. em 
desaccOrdo. completo com a nossa opinião, mas que nos póde 
·felicitar pelo ,modo por. que cm~duzinios- a· discussão. . 

· ·Mas·.a verdade-é, Sr •.. PresJdenLe, e v. Ex •. sabe tlio bem 
nua11to nós, Q!-16 todos os mem~ros da. Commissão qe. Finanças, 
' ' -. • ' jt • ~- . ' .• 

·· · ·•• ·~'!).l ~~ íd!sii~ ·n~ fol r~Y.i$tQ ~e.iº 9!:~Qr~: · 

. ' 

,, 

. ' 

• 
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coln e:reepqiio do seu illustre Presidente, derâ.nl opinião favô
ravel a respeito do proj•ec.to, quando delle se tratou na reunião 
realizada no· palacio Guanabara. · · , 

1\l'ão estou· fazendo a apologia do. projecto que vae ·ser. 
submettido á consideraoão do Senado. Não lhe :dei· ,pessoal
mente o meu voto integral, porque· na 'minha opinião o pro
jecto deveria estar concebido em outros termos, fazendo res
peitar· as· dividas qúe o Estado-tem para oom o commercio do 
Rio de Janeiro; · · · :... · · · . 

<VozEs- MuitÇI berh; a:poiado.· . · ... 

. Q S~.LoPÉS. GONÇALVES"- Que d~:vê ser ~pago til ifÍàlb]~. 
espec1e... . . . . . , 

o. SR. :N. :AZEREDO..:... Para .merecer o projecto a miritia .iri• 
teira adbesão elle teria de .incluir em. um dos seus . artigo~· 

· uma disposição determinando o pagamento integral aos cre-
dores do Estado: · ·. . ...... · 

-0 SR •. LEOpOLDO DE .BULiiÕES- V. Ex. está. demÓnStr'aildo · 
a necessidade de parecer da Commissão ·de Finanças a respeit~. 

O .SR.· :A:, J\zEREOO :_:Ao contrario disso, homem. politiéo · 
que sou e. tendo dado o meu apoio ao Sr: Presidente da Repu.
blica, na•reunião que.· S. ·Ex, convo.cou ·no· palacio·de sua·re;. 

· sidencia, entendo que os nobres Senadores que fazem parte d• 
Corrimissão·;de ·Finanças e que lá. estiveram, deviam igualmente -
estar 1.le accôrdci commigo. . ·· . -· : 
· · O SR; J;.oo~w) DE BuLirõEs .-E'· Justrumehte ·por apoiar. 
a administração que desejo ·que o .projecto. seja discutido •• · . ·_· 
· · O SR. 'A, AZEREDÕ- Mas· d honrado Senador• póde dl8•. 
cu til-o amplamente;;Não 'ha incon:veniencia álgurria. do. Senado 
ouvir a. palavra ·autorizada. do· nobre Senador· por Góyaz.; · 

. () ·SR. L'JIÍoPDLDO DE BULÍIÕES -~Não: é direi·to. m~u, \nlf .. 
re1to da Commissão.~ :'- _ _ ·... . · . · · ·· . : , . ·· 

o' Sil. í\', _í\zEnEoo ~ ~as não veJo motivo 1)ara que '~m 
um caso.- de: tanta.. urgencia, .em qwe toda a nação está solici;. • 
tando voto. definitivo do Corigr.esso Nacional, se esteJa- aqui·:a 
fazer uma ,Ques:.ãô que nada póde, absolutamente, influir .. no'' 
~esultado ftnal; de, mo!)o a protela~ Jl approvação deste pro- · 
Jecto; . • · · · · · · · ·· ., 

. 0:; SR. ·Pn\!S. FERREIM"""' oü~. ·P.'elQ menos, trintú.e:t~~~~ 
terá aqui··· . · . . . · · . . · . · . --' · -

I . '·. . . , .. :--, , . ;• • ., ~ 

.o sn; 'JI. •. :A:zEnEoo '"""Créio, pois, que interpreto l:iiim: ~ 
sentJm·entos ·do Senado, requerendo a V, Ex. que .oonsulte _,a 
Casa .si consente na urgeneia para qae o -pr.()j.eeto ·possa en~al! 
immediatamente em -discussão· e óuvirmos a palavra do-hoR
Il'ado· SEmaodor pelo.Esta:do de Goyaz, assim como a dEH>~trQjf 
membros Elo Senado. · · · · · · · · ·· 

• 

• 

•• 

..., .. / 

·' . ' 
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· · · · o . sn. LEOpOLDO D~ Bui:~õRã ....... Eu 'dese.favà qüe o SériáciQ 
'õllviese a Comnijsslio de Finanças e .. nllo a mim. .. . .. . 
. o SR. i& Az!!iEDO- Está feito ~ meu requerlméUto, o &i .. 
lllido 1'8101ver4 como. entender melhor., · · · ·.· 

: o Ir. Prealdente-o requerimento i:l~ v.· Et. ãeí'i lllli .. 
IBettldo opportunamente á votação. · · · · . · · 
· .. ··Oontinúa a hora do expediente •. Tem Jl·palam·o e.r. •. se,. . 
~ador Mendes de Almeida.J . ·. · .. · · , .. · . . · . 

! '. ' ., ' ' ' ' ,. ' ' • 

/,' ' ,• ' :.. , ' • '• ' , I ' 

.· .. · O.ll'.llendes de. Almeida-Sr, .~esldentej· féqUelfO à 
IV.' ~ determinar. ·que, entre outros. erros que BP.Pa'l'ecem, 
seJa oorrlsida' a públicação re~ta hoje no _ZJiario .do Congresso 
dó·dlscurso ·que hontem profennesta Casa; ·· '· ·. : '· .·· · 

.. . ··Entre muitos outros erros, ba. alguns que peeo Uoonéa 
1111'6 nllo aooeitar .. Assim é"que"·nessa publicaelio ha ·um c:todos 
Pde :recebem,,, que não podia absolutamente·· ter sido dito' 
por JÍlim, ·' . ·. · . · ' . . .. ' . · . · I : · • . •; • ' 

! · Fui lnfowado .pelo ~digno Sr. redactor . da acta que ~ 
preciso fazer-se a devida correcção do que foi inserto·no :refe
rido' Diario; entretanto, não podia deixar de· protestar ·desde 
.U contra. os erros da publicação de hoje, que perturbam. intel• 
ramente 8 erdem e a seriacão dos actos aqui praticados •. 

I ,·:. 
0 

' :·, 

0 

,'; ' 
0 0 

; ; ' • ', .' • , , '·:· 11 : ' ''·,, o , ; , ' ',,'e, 

O:lr •. Prnidente .... ít\ re.clamaoio 4Q 'N:~ EJ,, constará da 
AAiA - .. \ • '• I •••J . ' . ' ' . ; ,' ' '.:: : ' . ' . ." ' ' ' . ' . · ... ~ .-, : ':,:·, 

. :.. , O Ir. 86 Prefre '( ~ )t-Sr. Presidente, allrovelto-íne do en
. ensejo de ainda .estarmos dentro oqa hora do: expediente para 

fazer ·algumas' ponderações no ·sentido de demonstrar .. que bem 
'· ' .funda é &··minha divergencia ·com o illustre. representante do 

Estado de Matto .. Grosso, quanto ao pedido: de. urgeneia para 
a. discussão e votação do projecto que acaba'de ·ser lidó ·no 
Upediente de ,hoJe, ·· .. ' · .. · . · . . · .... · ... · : ·'. >.,' . 

· Sr. Presidente, . as Comm1ssões do Senado e da 'Camara · 
t.eem uma ·fu·nccãa muitíssimo importante i· Ellas·nlio se devem 
limitar apenas a dar pareceres sobre licenoas de. funccionarios 
Publioos .. '···' ' ' . ·. ' .. ' ' 

• • • ' • .' • • , ' ' - I • ' ',· •· '. ' 

. · Parece" me que,. em. se • tratando de, um projecto de ma• 
IDiiude deese. que se P1':6tel)o<!e discutir hQje mesmo, ,sêigtindo 
o .. requerimento de · urgencta, · era . o· . momento · opportuno 

. para. a Commissão. de Fjnanças pronuneiar-se .a respeito do· 
uaumpto .... ·.:- .... ··.·. ..: . . · · · · ·. · ... ·: . ' · , 

HoJe, dir~se~ha, como acaba ·de allegar o ,Jlónrado.,repre• 
.aentailte de Mat.to Grosso, todos já1 se pronunciaram 'pró ou· 
10ntra o projecto approvado pela Gamara. Daqui. a cinco annos, 
porém daqui à tres ou mesmo ,a dous annos. dir-se-ha que 
troJeolo de tal magnltuãe '.fôra posto e~: disouês!io a requeri~ . 

. i . Lê ' . . . 

• 



mento de urgencia, e sem parecer da : Commissão (le Fi!}anças 
do Senado. · · .._ .·· · •. · . ·· · ... \ . • ·.: . . · .. 

O sa:. PtRES FERREIRA- N_ão será. a primeira vez.. , 
o. Sri. SAF_nEmE....;; Si êsludarmos.a questão noea$o con-. · 

crcto, de· maior gravidade sertí o çaso. . . . · 
. •· Lembt•o-me ainda, . St•. Presitlente, aue ba pouco .foi· diri
gida .a:o. Congt•esso- .· Nacional, uma ·brilhante mensagem do 
.Sr. Presidente .dil.Rcpublica, .cujos conceitos .differem preifun-· 

· âamente _do projecto approvado ~ela Gamam. . · ·· · . . . 
. .Ora, si· .o Seriado approvar o projecto hoje, sem que as 

suas Commissões se prbriuriciem,'daqui a algum tempo a his
toria; P.ar.lamental' ·nos dirá que 0 pro,icc.to foi approyado cont~a 
a opmlilo·.do Sr. ·preslde'nte da .Repuhlwa, quo. se.-tmhn mam- . 
restado· em ·posição diametralmente· opposta áquclla da reso• · 
lucão do .Congresso'-Naeion';tl; o que não é uma questão .de so;. 
menos imporlancia. ' ' . . . ·. . . . . • . • . 

. .Qui! mal haveria .. ein .reunir-se a Commissão .de Finanças, 
ainda que urgentemente;. afini de dar .. parecei' a rci!J)cito do 
assurnpto tão momentoso e· impút.nntr~ Pot· que motivo· pois. 
vamos :votar· m·gencja· 'para esse 1• mjl:do ~· · . · · · · · 

Não ha documento official algum a t·e;;pcito do ·assurilpto. 
Esta & .. a-.verdl!de. .· .· · . . . · . . · · · . . 
: , Sfc as .nece.ssidad'es, .P,U'~licas, as condições espeeiaes . de 
apertura. do 1fhesout·o, mottvo~ outros de valor ·appareceram .. 
e deferminwram. a apr~sentacão. do projecto a que acabo· de· 
.alludir; pprque não. os expõe o. Governo? Pal'a nossa. orien-
tac!io. não~. existe' um .documento official. · · · · · · · · 
· . Sendo assim,. Sr. ·Presidente, pergunto: que .motivo. ·jusLi
ficai'a ... esse acodamento de se pretender discutir e votar hoje· · 

·mesmo .esse .projecto!·. · . · · ·. · · · . · · . · · ·. . · · 
. . . Vou ~entar-me, Sr. Presidente~ pedinüo ao Sim'ado, cómo 
parte. ~onstitq.tiva do C~ngresso Naeional, representando como .. 
reprr-~enta .o elemento conservador, onde a calma deve· sempt·e. · 
re~idir, 'que bem reflicta sobre esse assump,t.o tã~ momentoso .. 
et 1m portante, ·não .. resolvendo· com tanta · urgenc1a sobre· as .. 
sumll;to tão gra:ve. (Muito bem; muito bem.), : · . , . •'•. ' ' .. . '· 

, ..... o·s~ .. Pir~a· Ferreira· (•):.:...Eu· já .não .raco.l'ecláiiÚlcões; 
em.· relação 'ao Dial'·io desra Casa· quo · prima: cm • vir: sempre . 
errado .e1tardjo .. Assim, ó que no projecto. que npresenteLulti- · 
mamente Joi: excluído o •nome do .illusfre· .Senador.· pelo Ma
ranhlio, -Sr; _Dr .• José Eusebio, ·.que' de tão· boa vontade se 
11restou a auxiliar-me no meu empenho. . . ·. : 

· ... · .Em segundo· Jogar, no correr de meu discurso eu nrio 
disse; .que o Governo despendia mal os din·heiros com a em i,;, 
gracAo; . Eu· disse· que (f, Brasil despendia grandes sommas. 
com a emigraç!io e era justo que o cstrangeh•o,nos auxiliasse · 
tambem. nas·occasiões de. dif.ficuldade. Não disse tatnhf•m rrue 

'• . \ . ' ·. . . 
. ( • ) Este discurso nlo foi revisto pelo orador. 

I • 

·\ 
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o · Governo não .dava ·_ ~. bancada · piauliyelfse . tfóni~ae8es ifa 
Gu·at:da. Nacional.· Disse4que· nós n·ão as .soUcitavamos porque 
si o fizessemos e_llas nos seriam· dadas.· E<-sempre o· que nos 

. _toca .em· pàrtilha, postos ·e ·mais postos. da ~u~da Nacional; 
'Era o que 'l-inha a dizer. . · -· · · ' · · · r> 
' • " ' . ' ' ·~ ' , I ' ' ·. . •. "'·. >, ,'· • 

· • O Sr •. Presidente- Continúa â hora ílo expediente.'(PatUa)', 
. . . ~illguem maie ·deseJando usar da p_alavra, passa.;se 4 - · . . . ' . . ,, . . .. 

. .,*_.. • .... -~- .. ' ~-
··· . -ORDEM.DO DLt -.(. ·. . . . I . - .. 

. . 0 Sr,.; Presidente-. Os 99nli0res _quê aiiprovam ~n~querl
mento feito pelo. Sr; Senador por Matto Grosso, queiram levan~ 
tar-se. 1(Pausa). : , . ~.- : -- _ 
, Foi approvado.· · · _ · . · . .< . · ·, · .... : 
· _ Em virtude da deliberacão .. do ISenádo vou: pOr em ~egund~ 
discussão'. a propo~iciio da Calillai'a dos I)ep,utados,·.que loilid~ 

_ ~o expedtente. . _ . . . . · . . -· .. 
" •. ' ' . • . . , . . '' . ,..·: ~ '. ;· . ·'' · .. ' ' ' .. ! . 

OPERAÇÕES FINANCEIRAS : . - ·· •; , ·" -· · · . ~- ' . ~~ . ': . ' . . ~. .. 
-· '.- •· 2• discussão: da propo~ioão da Ca~ra dós Délíü~ÕI, liü~ 
mero 22, i!~ 1915, autor1zando m!!dJdas· financeiras @ ~ 
111omicas.J ,,· . . · , ·: . · _ . • . . : .'. • _- . ·. · 

. o ar.: llen4ea d_e· Almetda-..sr.· P~stden~ -fllltt .JODIIo 
deixar pas~ar sem algum reparo um projecto qu!l officJallil!.lnte 

·não é· conhecido no Senado, . · · ' · _ -· .. y · · ., · ?, 

· o SR.: LEOPOLDO DE BuLliõEs-... FoL·distribuJdo asoràr. -': ·: . o s~ .. MENDES DE ALMEIDA,;,.; o que se '~cha impreSsO no 
avulso nllo á projecto',. é .o, parecer: :da •Commisslio da Calll&'l'a 
dos Depu·tados com os, eubstitutivos -rejeitados po~·!!ll&.J O:l!rll• 

· ~ecto que se disctlte 111io consta.-do impresso.- · c . >' , · 
• • ' • , .. • ' ' • • • • \ • - 1 • • • 

0 SR.~ LEOPOLDO Dlil ~ULHO_Es,....; O S~nado ~~~ :qug ,.U.w 
tussl:ies_,) . : ·, '· · ·. · , _ . · · 

• . 'l • ·. '. . • 

. . O Sa',: MBNIIBB Dili ~'LMBIII.( ._Quer, mali !lld-:di~Ulãlo · 

. urgente -· . , . . . · · . · ·. -· . · ,. . . . · 
I • . . • : I ' I 

. · · · Sr. Presidente, preciso declarar que votó contra o .pro
~fecto em absol1;1to, porque sou contrario, c~mo .fâ dei· ao Se• 
•llado1 em occasiiio opportuna, as razões, ás emissões de' papel• 
moeaa. . Sendo, porém, cousa · resolvida que essa emlssio :ae . 
-iaça, e sendo a quasi ~nanlmldade; tres q11artos. ou quasl o 
t~>tal dos Senadores, de parecer que essa emisslró se raoa, nlo 

. te_ nho remedi o si.nllo _ empregar todos os meios .. possiV~!iS ·para 
que ella seja dev1darr)ente applicada, e,.f!m.termos, a satisfazei;. 
,:Jompletamente ás necessidades publllias.. · · · · · ·· · 

· O Governo Fedet'al, Isto é, .a Unil1o, tomou oomproml8908 

' 

·· com uma série enor~e .de .entl~ades commerciaes e ;lndua- · 
! ~~. ~ ~~ quant~a extroordmarla; que agora quer P.W.· . 

. ), 

, . 
• 

'• 
' 
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a seu talànte, isto e; o ijeveilor que imí!Or aó ci'edot b modo 
pelo qual. lhe. vae pagar, ·c então resolvou emittir . uma outra .. · " 

-especie de. moeda . especial . chamada- apolices com Juros- .· 
para fazer o pagamento daquillo. que deveria .. fazer. em moe_da 
corrente. · · · . . . ·. . . ' -- . · . . . · . 

. . 

·vae-se erilittir 'uma' ceorta qúantidade desse mal, o papel• - , 
moeda, ·para.pagar 'aos credores, mas nem todos- talvez fiquem· 
tranquillos, satisfeitos; e possa:m .. de ·at~m _modo fazer vivi~-- ~ 

.-.ricar o .. seu · commerc1o, a. sua .mdustr1a, · sacrificados abso
lutamente. pela demora 'de· pagamento ·até hoje, pór- medos que 
:não podein. incontestavelmente; pela fórma. aqui. indicada1 rea- · 
lizar ou ~ollimar o intuito dos que .o querem impor;. E. evi-
dente: que h a . uma· hesitação ~de fórma, uma hypocrisia de 

. manHestaçlio: o· Esf.ado não "tem· dinheiro;. mas póde ,einittir ··: 
papel sã.. para pagar -uma· parte e_ não .póae emittil-o pará a 
ontra ,' C"rêa então um .em presUmo novo,· com obrigações, so
brccanregaildo; conseguintemente, ·o Thesouro· ·de· uma quanti
dade. enor;ne de juros a. p_agar, quan.do. se acha em uma sJ-
tuaollo de 1n~olyal:iihdade absoluta •.. - _ . · .. -. · . . . . . ·: .~ · ·.· . 

·. · · o Blk M1oum. DB qAavALKo- -No oroametito Jli: désiquilf. · 
llraifo• - · ·.· - ·. · ·, - -. ·. · · , · - · . .._ 

. ,, '·:' ··:·•,' ' '·- . ' ' - . I 

'~ o. SR •• M·ENi?ES 'DI!: í\í'JMEJDA- Perl'eita!llente; no. orca- · . 
manto Já deslqmlibrado e de modo que os cr.edores Dilo podem · 
ficar reallnente satisfeitos.· E' a theoPia- que póde ser muito 
!Pôlitica. mas. é muito irregúlar....;. do .. calote nacional •. · . -·. · · . 

. . · ... · .Já,,a ·minha .opinião ·tem. sido -manifestada pela .imP,rensa 
Jorigamerite,, no ·Jomat . do_ Brasü, e toda · ella no . intu1to . de 
.~ustificar.a necessidade em "que se acha a .União de· n11ste· mo· 
manto emittir ·.todo o . papel necessario ·para ·pagamento · dos . 
credores;·. e J. injustissillria, prejudicialissimo,· que vamos ainda . 

· attrahir pa~a o Thesouro .'ooiJ)promissoa · gravissimos ,de, juros, · 
. quando nem mesmo aquelles a• que· o Estado se. ·obrigou, na· 

primeira,,operaolio, .toram. pagos, op~racllo delictuosissima, que ... 
nno· pOde llumprir, e . que .dara amda · em resultado forcar ·
os portadores destes titulas a resgataram;.n•os por outros·. de1 

idel1tlcós juros; ou de .juros menores, o que será ainda· mais 
delictuoso; ·. . · ·· • . · ·. ·_. · · · ·. .· · · . ·· · . - · . 

• .. ·· , ···O· Senado: sabe que toram e!nittldos titulas provisorlos,. a 
. que o .povo cJham·ou de sabn1as, . e tQUe . aão chegaram .. 

. para pagamento de cred()res, ·mas ainda eram· offêrecidos a 
. ,preoos inferiores,.na praoa, ll· o .que é mais gra-ve, -o proprio 
. Governo . la descontar ·esses titulas P.Pr mt~io. de ·respeitaveis 
lnterme~iarios,: mas -eom preJuizQ. · · . · · .. _ , .. < , . · . 
. ·· . O .. SR~, BERNARDO M~mRO;.....pp~ Jn~Í'Dledio do Banco do 
;Brasil,, : · · : . ' · . ·· . , -, · ·.Y · · · · 

.... · o Sa.- MENDES DE A:LMEIDA~:Niio estou. contestando a re- . 
speltabilldade • dos intermediarias, pois eu proprio ja havia. 
declarado. que a operacão se fizera por meio de respeitnveis 
intermcdlarios; estou ·c~surando o processo,. pois o Governo 

' 11~ . po4!a dl~I!O!-' !i.~s~s tjtul()s sjniíG ~a~.:a 9 tj_m P.a~a ~ug . 

I ';) 
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foram. e~lttidos,Jslo .. 'é, para o' pngá:menlo rlir~ctametlte a~~ 
· ct'edores. A operaciío não foi" feit:v directamente :com os cre~ 

dores e sim descontados os titulas em praça pelo Governo .. 
(Trocam-se apartes.). · · .. . · ·. ·. ·. · · · · .. · . 

I , . , . .- •' ... ·~ .•' ' .. .. : ... .vv .. EEx. pod~m . quer.cr ,justifica~. essiLoperaçao, mM · 
eu coiltimlo a considerai-a como um acto·· dcllctuoso; .que,· . 
liliás, foi verberadQ,_ por .toda a imprensa. Nós não· estamos .em 
um regimen. em 'que .taes operncões se possam r.eallzar:· séJl\. 
que o Governo .dô· .a eonhccor~·OS motivos que .a 'isso .. o for., 

'· 

· çáram •. Só· mais, tarde :em consequencia :das accusacõ.es que 
se· levan!ararn e á prova. de um requerimento apresentad.o .. na 
Cilrilil!ra -dos Deputados,. foi crue ·se veiu a .. sabei'' o_ Jl)Otiv(l, cm~ · 

, . • · bora· 'altamente Iouvavel,. pelo qual-o ·Governo-procurou-:fazer. 
· dinol)eiro,, mas· de I modo altamente·. censurnvcl, 'porque· esse.''dl.: '· 
nheh•ó' foi. procurado sem conhecimento do Congress~ · ·: , . 

I , 

1.. 

.. ·. 0 ·SR, .. ÀLCINDO GÚANAII.\RA -0 . Presidente comtitu~Ícou 
ás:.Oo!}1mlásl!es• do Congt~csso. . . . : · .. ·· · • .. •' ·'\'.: .. · / . •: ··· 
.·. o Sn. MENDES DE ALMEIDA...:.. V: E:i; 'nno.póde ~aíer ob~il 

·~~~c~~~mmunio~cll~s:~Pn_rtlculares, fettas nó · gab~ete. da .~r.esl- I 
' , , "' , " . ,; .·· ·'. I ,.,· . 

. . · 0 SR. ALCINDO GUANABARA- Nilo fOrl\m· conlmunicações 
particulares: foi .um acto publico· e officinli · • :, , · .. : · · ., ', ., • 

() SR. ~lllÍ~DÍlS I)ll AI.illlJO.\- 'Acto JlUblico ~iÍ~ roi porqu~ . 
o. Senado nAopóde delibet·ar sinüo.por pa•rco.ér das Cóm.mis~ões; . 
:regularmente· dados .. E' preciso nãó .fugiL'' desta ,.r-egra: ;ou 
temos o· Congres~o orgamzado convemcnt.omenle;. de. aocôrdo . 

·com· n Constituh;fio; · e, por· consequencin, os ··seus"'nctos 'devem 
ser. pnutados êlehtro .dos li miles em.- que' o Góiigrcsso PóQe tuhe- ... 
clonai', ou· entllo. estabelecendo francam~nte,~o.·1 goveriu:i abso
luto, ·com ·a autoridade de um individuo tió;· .,·: . . ··. , · . · · 
. E' . certO que os ·homens, ci\liuido se apaixÔn~m pela3.'1déas 
proo.~r~m todos os argument~s po,ssi:veis ·cm ·favor.'del_las,· maS, .. 
depois ·fiUO •.• as P.õ,em cm Jl!'atwa .esqu.ecem~s.e .. de lodu. âlt .. :v. a.n'~'. 
tagens que. realcl!,vam .. n~ proQ_ugaflda .•. · · . , · . , ·· .. >. . . . ' 

_ · Essa operacao, u·ep!!o, nao :po~ta ser .reahztlda do· modo · 
· pol',qúe'o foi ... ·. .. . .. .. ·.. :·,. :. ·.· 

I _. , 4 • , , , , ••• • • • ; •• •• • , • _, .;. , • 1 ; . 1-1 , . • ' 

Mas 'pela • f6rma por . que· se. está . procedendo, .• coin.' essas · 
auloriz~Õ09, 9UC dü~ jdéa ·;,dos .gove)•nos; que. veem: depoiS : 
pedir b1lls do mdcmn 1dade, Isso pó de ser lud~ quanto quizerem 
ma_s .niío 1Lrepublicano. . '. . ·. · ·. . 

1 
,·. . ; · · ... 

· o Sn .. VICTDRtNo l\JdN1'~11\o- Para :quem appellar?:' · . 
• ' .' ó sa;· M!!NDI!s rim .AtMiltnK- E' o ,gue :eu· dfgo( para 
. quem appellaJ•? E, ·agora nem se póde perguntar si .«será ver-· 
· dade?:.· pois, 'infeliz~cn.te;. não hn duvidas a· ess~, respeito~ a .. 
verdade ó esta e mUJto tr1sle. . . . ·· .•. .. . . . 
. .. Neste assumpf.o, eu enten.do que si querem, :Si acham con
veniente nemissllo, .enlilo devem pag~ de uma vez, em papel
moedn, •todos\os credores, desde que. ellf.la tambem acham bOa 

' ' ... "" . ' . ' ' . ·, .. . . 

·' 
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lisa' i'llcl~'aa.: Mesmo pdrque .foi :esse o oontraéto: pagar. em . 
t,noeda .. corrente. ·. ·. . . ·.· · ··· . . . . . . · · ·• · . . . · • . . · 
. · .• Paguem em. tl.tulos sómente áquelles; que acce1t;1retn esse . 
. processo•.de pagamento; mas paguem aos demais com isso que 

· os.senhores:entendem conveniente emittlr. Aunlca prelimiuar,
que 'havia: .no caso,. está• afastada:· .não 'ha ··mala :duvida de 
que :a' ·maioria, ·a qu'asi totalidade do Senado. quer a·:emissllo 
de:p~pel:moeda; ora; é .evidente· que as reclamações i:lo com~ 

. merc1o sao • as ae toda a gente, . porque todos so.ffrem as con
. sequenolas- dos atrazos · do .Thes.ouro. · O . commere1ante não ,.pód~' 

· • satisfazer· seus compromissos,,.·o . industrial sente-se .de .. brac;os. 
ama~ra~()S e~~elhan~ sítuaciíe .não póde .. s~~ a s~lvac;llo do 
paiz •. ··.· .,·.'-: ·_ ... ~ ... · .....•.... 

. . ·O· qtie: se; tem 'de fazer agorà -é · attender .li • sltuaeilo, fran
Cimlente,: e ai· ha esse receio .de· que os bancos . estrangeiros 

. cioiltinuem a· prejudicar o, Bras li, forgicando. um cambio espe
cial .. para o: nosso ·paiz, • então trale-se de impedir que esses 
bancos . continuem, contra. disposicãô< legal, a operar sem ter 
realizado o capita(conveniente; o que .se tem a fazer é pro

.. seguir' na' série. de: economias ·annunciada:s, ·mas de. econorr1a:; 
· .. totáes ·e·· reaes, . não ·perdoando:. as despezas sumptuarias dos· 
,. Jrandes e csu'u Í'l)das: para economizar só mente das verbas, IJUll 

ln.terei,SIIm ·.os . desprotegidos.; é preciso. fazer, as ·eco no alia~. ai• 
. , cancalitlo grandes· e pequenos e• não reduzmdo · o. funcc10na-
. lismo, 'sem · aM~nder ... ás ·necessidades ·dos servicos. · E'-·preclsv 

·fazer ·aa· econ.omias .. por: todo .o pai~ e por todas as.,.classes e. 
· nloJdelxando ·de parte os·.,que ·estao ·no .galarim,· nas .. casta i 
· jprivilegladas, ·sem' respeitar precedencias deste ou daquelle./Es-

. · .. tado!~considerando todos, igualmente, pelas necessidades dé ~cus 

·, ·. eer~~8óh~àf6rm~ n~~ .. :Niioe possiv.el oontinua~.a;appli~a~ii~ 
do systema Jã estabelecido de .fazer economias sómeilte .sobJ'tl 

·· aquelles• que .não .teem . pefesa/. Demais,. para .t)ldO quanto' se 
·. pretende, nl\o vemos. processo. ou meio de rea11zacil.o no j)l'O· 

,Jeeto; com os meios, que ahi estão indicados, nllo "é possi~el 
... eigue_r. 1~9uidár' os compromissos do Thesouro, porq'Ue' já .s':l 
· ·eabe, já: estã ·bem: declãrndo que. a somma -a pagar- é mm to 
. superior • ..Isso. é -publico e notorio. Por· consl)gÍlinte ci pro.i e:: to 

.. nAo passa de .um expediente: que niio dará 'o resultado annun-
'· :eH ado ·· ·. · · · · ... · . · · . · . · • ... . · , . ', . · 

.· ~ ·F. · quê~ein airida proteger e fomentar ·~ ·prodúcciio na· 
clonal·l · . · . · .· : ·· .. · :. · · > :. . · , .. •• • •.. · · · 

.• · (~4) : c ..... ,Podendo para. isso o Govf'Jr·n.·o .da ·URtlo entrar 
.~ aqoõrdo: com• os Governos• ·dos Estad·os; .. ». .· · .. -.. ,. · · 
',. .· E( sempre. a rrian!a . das delegncü"es ... Mas o overno nlio' 
. póde .. fazer Isso .. Vive o .Congresso. Nacional O.~dar ,delegações 
ao Poder ·Executivo, a passar-lhe toda-' a sua competeneia e 
seus direitos para que elle proceda como· entender. · .. · · 

. ·Entrar em acoôrdo com. os governos. dos Estados! · 
. . O Poder Executivo não póde fazer. semelhante cousa. Antes, 
· ··illeu primeiro, seu mnx'imo. dever é o dc.·pngnr seus .. credores; 
· depois disso é que o 9;ov.crno· noderá pensar !)m faze;~: outras 

' . . ' 

. ' 
. ' 

·' 
'·' 

>·.' 

. .. . 
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·cousas. Antes niio tem. o direito de.:se;armilrJiom . .uma sárie · 
de medidas, que não pódem ser· realizadas -e muito menos 
de de11cutir como -se 'tem feito os· creditos.,daqu'elles .que, ,:e!J! . 

. . l:loa ~ lhe confiaram. seus · haveres. Não ·quero .saber agora s1 
· todos esses .cred1tos .toram .bem esta~:~elecJdos;·· mas ·o racto e · 

que foram reconhecldoEo.e· estão approvados com tod~s aquejlas 
exigenciar. _que bem conhecemos e todos os te~rive1s:.tra~1tes . 
J;)Or que passam os. cr_edores do Estudo.-.. . . , .. · .. . ·. · :··. .· · 

· · - Chega a tal. ponto 0 procedimento megl)·lar ·do· Governo . 
. que, depois de ,julgar procedentes- e·. boas, depois de julsj~r . 

. perfe}tas e boas e de ter. autorizado o Ministro· de ~s.tndo, re• .. 
spectlvo a effectuar o seu pagamento, um outro Mm1stro m:-: -·. -

. defere ás:petições, porque e~as contas anterior~s a 11H4, _se-_,· ·. 
-. gundo a allegaç!Lo feita;• em· despacho; não estávam de_ accOr- · 

do com ·as exigencias constantes do ·orçamento de· .1915; , _ -· :. · 
. - Ao em vez, s~. •J>x:esidertt-e, do Go:verno .dize;r: «l'rs. _cre - _ , 
dores, não tenho dmheiro para pagar. o que lhes devo:.,,o· Go- ·í ' 
v~ r~ o, Sr.· Presidente; :_isto é, o devedor, .collocal!-do-se ~em. um" .,-.,. 

· postciío, especial;.diz:. cSrs. credO'l'es, suas contas- foram· r~;. .. 
··conhecidas, mas eu· agora. não .. as . reconheço .mais;: nlio a~· · · 

... quero ,pagar,,. · - · · · 
.· · o SR. PIREs FERII~IR.\ .;..1\las, si nlio póde pApr.~ .• _ , 

i • • 0 Sa; Mi~UEL DE.'CARV~ ..,_-Não.p~er; é umq:.,ousa.; ... '· 
nlioquerer,á.outra.·, .,_ .. ,, · ..• · ·.· ... ··,., .. ,_ 

• • • ' 1 • • ... -' ' • ,• ' • ' 

· . o Sa; MENDRs DE .Aü.u:Ii>A· ~ o ·Governo, Sr.: Prêsidérite; 
o qúe devià dizer aos seus credores •. era o seguinte: ·«gual'dem . · 
as ·suas contas, p·orque eu agora não as posso · saldar•; e Já~. · 

: mais consentir que um Ministro·· de Estado, "depois · d;ess.as ·. . 
c-ontas est.arem processadas, ·Indeferisse as _peticiles que a .• 
essas . contas se referiam, sob o fundamento de não: estarem : 
legalizadas. . . ·. . · i - _ • • - • ; • 

. I • - . . ' ' . I ' • ~ 

Senhores1 Isto póde !er tudo quànto ({Uizerem; mas. niD ·· · 
é um acto ctJrrecto de um governo, e eu tainento que· os· ca-·.- · ·• 
valheiros que pre.sidem os destinos d'o .ti osso paiz ·assumissem . · . 
esta. altitude; que, ·si n~o)'osse _·· ~o_ Governo" par.a. 'com' pobres'· · · .. 
part1culares, .. ·oútra quahfJcaçRO não mereceria, . smão de. ·das- · .·· · 

·. briado calote. E' esta a expressão ·a . ser empregada;· e a nlo · ' · 
oem~rego para que ninguem faoa .máo juizo do ·BraziJ •. · ·.'. · . 

Eu, por .consequeneia, · vendo. ·que. ha muitos .. meios de 
satisfaze~ e~ta cohorte de credores :ifu 'Estado, 'que .se. julgatr,~ 
eom o dJretto dc receber as quant1as que lhes sio devidas, 

· t1ma vez flue . acham .· índispensavel · e Amprescindivel esàa · 
.emissãQ, ·que eu. condcmno, em principiá, entendo ·que·.:· a· de.: ·· 
-ver. do Governo, um!l vez . que ·cseus credores estilo dlispostos. · 

_a :recebe.r essa' espec1e em .pagamento, era omittir· a quantia-·-· 
· nec~sar1a a. esses compromisSos, jámais . omitUndo: apolices, 
o que rep~esentará ·immediatamente mais_ :·um tormidavel 
onus contra o Thesouro. · . -· . ~ . . :: . · .. · · . - . __ ·· . · · 
... Não PÇISSo. me alongar ~ma1.s, sr. Presidente, porque•.vejo .. ; . 
··~& ;~off:regu1diio em que esta o Senado para>,votar: o-·projecto; . _ 

I . •- . ·. 

.I .. 

. . 
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CJI'eio; porém, que nas poucas palavras que .acabp de pronun
ciar, me· referi aos pontos "'llrincipaes do pro,jecto (sem descer. 
a· out~aií minudencia:s), · isto' é, que a emissão, a. ser feita, 
deve·· ser ·de quantia sufficicnte ao. pagameuto. total·. aos. cre~ 
dores do Estado, rião devendo jámais ·o. paiz emittit' títulos 
com -júros, -porque" isto :representará; além da. inconveniencia; 
u.m prejui?,o; como ha, pou!'o disse, para os cofres publicos. · ..... 

. ·. · E~· .este.· sr, .Presidente, o. meu . modo de. pensar: desde · ·• 
· que .e~ta emissão é julgada necessarj_a, que clla se- faça; mas, · 
ficandn varrida a minha· testada· e > justificad'o o meu voto, 
conf.rl!rio"•ào··projef.lto, sendo' que não vae nesse meu. lll'Oce
dimenntno nenhuma · desattencão para com os poderes pu-· · 
blicos, • nem falta de .confiança nos que estão. á . frente· da ad- · · 
ministrac!io .do pà.iz. li!' apenas ·.a' repeticã!Y dó voto que dei, 
quando foi autorizad9. .·a ,primeira emissão;· ' ::.- . ~ .. 

• " . . ~. • : .. , ~ , , I . : -,, • - . • .. 

· . ?enso; Sr. Presit:fente, dest~ modo .cumprir o.·meu dever. 
'(Mudo bem; multo bem.) · · · ' .· · ' 
: '· :- ·' .. · ··, ,., ;,.'",".:. _.';:~·--·' . - ' ' . -.,· .. : 

· · · · •· o ·Sr .. sf'Freire·: .... :sr. Presidente, adversario da. én1issão ·. 
·.de papel-moeda,\ n)ii{ rrte" .. colloco .na m~esma . posicão ·cm · que ... 
··se firmou o. honrado Senador pelo Estado . do 1\Ia.ranhão. · 

· .·. Sei; Sr. Presidente, que o.momento é 'difficillimo, .que · 
Governo e .. Congres.so ·Nacionaes se se.ntem. assoberbados. ante · ' 
as maiores difficuldades .. para ·a solucão da crise.' Não é'·de- · 
mais affirmar; peranté o Senado, que todos se· esrorc.;in tantO . 
·quanto. possível para a solução. de. problema· tão grave;. As df• _, 

. vergenCJas,. ,que porventura apparecem a . propositó da. ,appli· 
·: c.u·ciio de .medidas .ao ,caso. conct•eto, não diminuem o valor dos 

fesforcolJ' do ·Governo e do. Congresso,· pois, todos. collimain. n 
, soJugão da. gravíssima or.ise, que àssoberba nossa naciona-li- . 
·.a.·ad~ •. -.... < . .,<.-_.: :·~_:·· : .. _·:_ ... ,;. ·-_:·_;·.-._,.·-r:---:·~ .-..._ --~:,: --~: .. ,.< . 

· · . Sr;. Presidente,. emittir papel~moeda pa~a auxiliar. a ·la· 
:vour'a, ·emitti·I' J)apel·moeda ·para pagar a credot•es .do Estado, 
é sempre .a 1mesma · cou:sa,' é .sempre emittir . papel·moeda·. · - · 
, . . .vinha .preparado• para discutir. no ·seio da Comrriissão de /. 

-·' . Flnario.as. o .projecto sujeito •agora: á _ deliberacão dó Senado,-
pelo·, voto :.de .. urgencia; ·.· não. trazia, ,portanto; . elementos' pat•a 

•· • ·produzir. um diScurso no· plenario, sujeito~me . á 'decisão da 
. maioria, é tentarei.'filzer,.algumas consideracões,:para que· sem 

· ··debate riAo se encerre·-a diilcussão. · · • : · " 
: . '. ' ' .' ·: ' . ! . . ' ·' --.- -~ '· '' ' • " : '. 

' · : :Considero. 'a · cahna. e. a· Prudenci.a , indispensaveis.· nesses 
:(noiri,ei}tos· .de . crise, a_bsglútamente. incoinpative.is ; ooni .. o re-

. · quer1mento de· urgenc1a.... .. .: . . · · · · '· r 

::- ,· ·ô 8R:.MEND~s ·o.~ A~M~DA -:Apói'ado; .··.. ·. . .. · 
' ...... ~~o ·SA' FREIRE-;;_ Considero· que:assumpto,' como .este de -. ' .. 

·, ·.que. ora: tratamos, me·rece, extraordinaria reflexão· e pondera., · 
ção, _para o effeito .. de se chegar a' conclusões ·seguras. · , 

:0 .~R, MENDES DE AI.'!.fEIDA ,_; Ná~ h!!, duvjd~ •. · , ·. \ 

.. . 
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o sn. SA' FimÍnE - · Ain~a ·me reco~do,· sr'. Présidente, 
com ' admiracão e com •enth usmsmo da 'discus.são 'travada . na · 

· Camara dos De.putados a proposi~ ·. d,a reforma:. ~o , Banco ;do 
Brazil. ·Os· documento.s· parlnment.ares '!lttestam .a -competenoi6 
de nossos Deputados,· o· brilho dessa discu~ão, o esforço .em.-
penhado para uma.· sol.ucão util. · - · · .: •·· : .. · ·. , ·. i '. , 

- · . ' Quando . se' discut!u esse _a;s~u.mpto a . parte ;'importa-~ :· 
, < . que nelle tomou o brilban~e espmto. do .. Sr. Pandiá .(Jaloge. 

ras, hoje á testa dos' _destmos da pasta da _Faz~n~a, ,fez·se· - . 
sentir 'para que a s~lucao do asspmpto: fosse a .mais. ace~tada, .··· ... 

. . Os discursos. PP'!feri~os··pelo -Sr. Dav1.d Campista; que fllus- :: 
tra1•am .extraordmarJamente ·. aquella discussão,·· tambem ; nlo. / ._ 

· podem ser· esquecidos;· · · . · · . · · .. :-- . ;·' _··.· ·.: · .·, · · : . · 
: .. · Pois. bem; principios .. foram então firmados . a respeito d~. '· 

. · emiSilito' ·de··. pápel-moeda. · ·.que, OO!l·tráriam • · p~sitivamerite ·-·as 
. 'idéas conál.ibstanciadas· no projecto em ,discussão. · · :;: . •. · 

· ô .sn. 1\<IENoEis nE: Ar.'!.l:EIDA ~ Apoiado.- · :.: :.·. · · .. '" ' 
• I ' o:sn. 'Pl~ES .FERREIRA'- E' ~Orque ,o s~·~ Calogeras ti'unes 

, pensou· que os desast~es do. ~razii clfega.ssem ao po~to . a· que . 
chega~am. Elle está trans1g1ndo e~ v1sta · daa neoessida.dea· -· . · · 
~?paiz, ·. · _ .: ·,. ·. , .' · _ · ·. · :: · · .. ··. :. 0 , · 
· ·. . . o SR; SA' FRJiliRI!l .,;.. Dizia entlo . o eminente Sr_;, David 
Campista: . . · · -~ :. · · . . . • : : · . . . · · · ' ' '' · · 

· · ·· 'cN~ô'•é 'preciso :recordar nocões: ilorrenies: de. econ6inl~- ;. ·.· 
poliiica. à'obre a actividade artifiài•al •. de neg<icios, a . febre ida •.• 
empl'ezas sem. bases sérias, ·que as emissões. generosas :pro:.!·,. · 
~~~ein;:t;_:~:.···,.< .. :· ....... >;··· __ ·· -__ '.:· . ·:.:·:·.: ___ .:.;:· __ .'_ .. · .... :·---~-~-_.:::-··.~.:·· 

· ... :. Dizia adeante ·o. mesmo Sr. David Campista-:·.::. , .. ~ .'.; 
' • -1 : • .- , ' , ' ' '• I '>, ' • 

· .· . cO .lado mais' mÍrioso . para não .dizer :o mli:is inquietadói. 
da politica financeira. e monetaria do Governo- Federal, . é ·.o ·.· 
Que se encontra. percorrendo os relátorios annuaes,.do Mini's.> ., · 

· tro da Fazenda; Nelles esfá contidva 'critica. anbíoipada .de ··. 
todas as faltas nas quaes os .mesm.os Governos .,fncidem :logo.:. · --
depois·., ___ "· · . · ..... _. _·_ . ·.:- _·. ·-~-~-- .. ··.·:: _,·: .. (-· :···->:::.·_~~~t-- -'":~· 

. ·. • E. S;' Ex; referla·se em ,segriÍ~-a· ~a uma: pti~Íieaôi!Ó: de~ 
· monstraflva da . pouca conflanoa . que . mereci11m: as .declara~ 
·cões officiaes. Era essa uma resposta da casa Rotliscb,ild; .. em•j . 
:1891,· a- uma· declaracão .do· Governo· Brazileiro, .affh'mando . 

.. . :não ·.e:tistir' então.ori~e politica,. nem ,_financeira .. no -p_aiz :_ "':"'! • .. · .. 
.. d_cc~ttamos. vossa af(t~maçilo_quan~o_ .~ crise polatica,'nl!IB:fJer- · . 

. :mtttt que d1scorde'ffl,!os de wssa:optmao· quan~o d crlié(aflll,.,;.' .• 
cetra_; ~ttenta a-batxa ,do cam~to e .a deprecuJ&4o dOI tundoa,;-
brtutlel'rOI, ·que· attestam ·a eJ:utencta de uma crile ·•extrema• ·· 

· mente ania; devitlQ, aobretudo/ ao temor de taoucla Mili116ea .. 
de fliJpel·.m'oeda;- emus6ea:. que· · · ~ ; indiajena®IZ _ cMIIiem.t~• · · 

- como multo- d~mnosanJ.arg .,. C1'ed1tcr ~0.: Br41.i~ !' 1HIJ(ffll..·í&•',. 
te.'t.CilfJ.8 d~ pcnz.~ . , . . .. , , ·., .. ,, , .. 

1 ..... ' • . • " • 
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· ·.· Ainda -adearite · affírmava oc orador:· . . . 

' '· cêitn-se como. clémento. v~lioso no curso· dos cambias o 
credito ou o descPedit,o do ,Estado. O parecer; que· relatei re
fere.,.se a essa· doutrina; Estudando o merecimento da theoria,· 

. Lorini' 'combate.,.a; ·diz·, elle que o credito ou 0 descredito· do 
Estado; como causa do· agio em {laizes de curso , fori;ado -- ·. 
não 'tem valor,_ Emquanto um pa1z tem ci~culácão .metallica;; 
oui·.o .. ou fiduciária ·rrancamente .conversível,. deve• gosar .de alto 
Cl'àdito dentro e fóra das'ft•onteiras. Si, porém, tem ·curso for,-

, çadô' :.e ·depreciado; _por que .·duvidar-se que' o. 'descredit0 seja · 
· .effelto. da violaf}ão arbitmria·· do •princípio da quantidade ? ·O· 

descredit0' está para .. o. curso forcài:lo· na ordem. do tempo e da. 
efficacia como· tlffeit.o para •a .causa e não .·:causa p:u·a. o 

. effeito.;· ·,. : . . , , · .. : · ·. ,· . . . · · .. , . • · · . ' · .·... . . .: , 
...•. cE' ajnira; verdade. Frederico Flora é o autor· de. um in~ .· 

· teressan~ estudo· sobre a corr.esp·onde!lcia e~tr~ a conf•anea do 
· . estrangeiro expressa na cotação dos btulos 1Lahanos collocados . 

i'óra da Italia e as oscillncões das ta.tas carnbiaes, nesse paiz • 
. cPara os:paizes•i•icos; diz·e!le, a theoria, q11e' faz. depender ·a 

.. · QScillacão â0 c~tm~io; da balança .. dos pagame(\tosinternacwnaes, 
·· ·póde -ser ·verdndeu·a;•·não assim para os pmzcs, ·que reoorrem 
· ao·c~pitakelltrang,eü·o. para os quaes. ~a\e · mais .. a ~ol!tl'ina con-
. tt•ar1a que faz. depender o cambio p,u agw do credtto· ou .descre

dito do Estado e :·expresso pela cotação. dos seus titulas. A's 
' vezes: a 'cotação é independlmte . das. coridicões parLicul!!réS' do' 
paii·•emissor ·e ·depende ·J·e. outras causas ... A cotação dos .tftulos 

.· pa1·a paiz·es, .que .. ,não .collocaram no. estrangeiro · sinão. parte 
, . exígua desses .. títulos, depende· principalmente· das condições·· 
: politicas e fjnanceiras íiacionáes, enquanto que ·os paizes que 
teem no estran~eiro uma massa: consideravel' ae seUiftitulCWI 

, se resentem da. Influencia de ·acontecimentos · politicos e Jinaú-
ceiros a elles.'estranhos,, . . . . · . 

··, .· .•.• • cTambem"esse.como·todos.os .outros influem na;ilffertaa :· 
. procura.:· O· bàlanc.o economic.o nos paiz~s de circul~c~o,,sll:é · . 
. realmente· o: principal , elcment() . das. vanacões call\btaes ;· .:Nos 

outros,: .coino. ~o nossQ ·a: sua .. influencia póde ser, ·contr!lbalan-
. :cada, em boa. parte,, pela superabundanc1a do ·papel·. em.: curso.· 
e .outraifilausas,,, . · .. · , i · , . · ·.. . . . · ' · ,. · : 
. · .·· . · Poderia. ainda, Sr; Presidente, 'ler. outros conceit.Qi; que 

· ·resaltnni:- expressos dessa ·.brilhante ·discussão e. :destes . ensina
, rilentos·.nrar'.a ·conchisão .firme de que a. emlsslio ... de.:papel;. 

moeda eom o exaggM•o de 350 ,mil .contos, atirádos\ em '()raça 
vae .deprimir o cambio:.· Este é. um · pl'incipio, 'que ac~;edito; 

. jámais ·poderá•, lilguem, com ~effícacia combater. · · , · . . 
..... :·SI ilós, Stl;. Pl'l'Sidenle, e neste pat•ticulat• tenho. receio de . 

me: pronuncia~·;: ~i 'nós. :volvet•inos nossas, vistas ·para -,as 'opi- , 
nllies ·dos· tratadistas. mais reputados, como por exemplo, Leroy 
Beaulieu,. no seu· Manual de Finanças, e disse _que tinha ';ree~io 
de :fallar em , tratndistas, ·porque ,agora. parece que á l'rincipio 
corrente,,. qpe nlio SP. devem estudar assumptos dessa ·ordem,· 

• -"si eu citasse a op1ni1io 'de 'Leroy Beaulieu, .quando faz uma 
· . ·Y.efdadeira apothecise. ao GoVll.l'nP d!l ':9.aW~9~ ·. S~ll~s-Mu~tinho 

. . . ' ' .. . ' ·' ,' .. · . 
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- teria esperanÇas, talvez valessem os prinoipios de que' o se: . 
· nado. da Republica não approvasse o proJeqt.o em debate. E, 
ent~etanto, meu .·dever tentai-o: . . . ..__-. :· .. · .. , , · · ·, . . · 
. c A experiencin do. Brasil de 18·89 a t905, 6 o testemWlho " 
mais decisivo das . doutrinas economicas. ·sobre o cambio nos 

·. paizes de pndrãG monetario desvalorizado~, · . · • · ·• · · •.. · •.· 
.. ;: . · .c O exemplo, do Brasil é excepcionalmente typico e honra 
· grandemente a Pl'esidencia de Campos Salles, que teve a · illi· 

ciativa d!lsta politica financeira reparadora.,· ·· ·,._ · • · ··•· . 
·. · ... - o SR. PIRES FERREIRA--MÜito bem. o E!r. Campos saltes> 
· . merece sempre incondicionalmente os applausos. de todos, nós, , 

~ue honramos. sua -memor.ia. . · · · ·. . . . . · 
.. o.s8; S.\"FREI~B,:_·vê bein v. Ex., Sr. Presidente,.que. 
muitas vezes. a ..theoria ou.;._ por .. que não dizél~o?- sempre 

.·as theorias. se manifestam com resúltados uteis na· pratica. · . ·• · 
· . ....cSabe:V •. E:x. e sabe o Senado'que·eu não sou um espe •. 
:cialista no assumiltO de . que tratamos, :apenas alguma cousa· • 
• tenho lido, forcado pelas circumstanclas • de haver sido\ eSÍl0• I 

I h ido .Pa1·a .membro • da · Cómmissão de l!'iminças. ;Opiniões: mais 
. valiosas sobre~tiio importante assumpto, dentro'doSenado, po-· . 
derlam ser. emittidas, por ,outro jiUe não ·eu, . : < .. , . , 

·.E' c~rt9 qpe no .anno pas~ado, qu~ndo.s!) cogitava de .raz.e_~ · · 
uma. çmissao .. àe 'tresentos mll contos, .emissão· que ·depc;ns ·•o1, 

· ~ . reduzida . a · 250 . e ; que então se at'f1rmava ser., suffllllente · . 
. para resolver a · crJse, tive opporturtidade :de affmnar destâ 

•· tribumi· em rapido e incisivu discurso, fundamenta~do um. voto . 
vencido, 9ue havia. elaboJ•ado na Com missão de ·Flna.noas, tive. 
opportumdade.de affirmar que essa derrama de~O .mil contos·· 

· de papel-moeda não resolveria. crise alguma. . · ·· ., · ·. ·. · · ,·. . · 
· . Insurgi-me · tambem contra os . · emm·estimos feitos · aos .. 
bancos naoionaes ·e estrangeiros, ·e uma disposição1 ·do' pJ·o,ieoto · · 
áctuaJ, .. o· seu ultimo arUgo, vem: dar.;mã ainda ,uma· vez razlio ;,' ·. 

· 110 que•-disse·contra ·esses emprestimos. . , . · : · · < .. ': · ·· 
:" : Pediria ao Senado ·me.;.lespondeasé :·. Quáes foram: as .van:.;·. 
tagens :colhidas da emissão de 250.;000:000$;cpapel.;moeda'l .O.·.: . 

. cambio cabiu quasi quatró pontos, as condições. de vilia l!eora-> ' 
.tam extraordinariamente;· a emissiio appareceu e :os· resultados. ·· .. 

· maleUcos :a acompanharam; , · · . · · • . · · .. ; . ·· · .. :- . <. . · ' 
. ·· . Era .natural, Sr. Presidente, .e ·.esta é a opiniiio da' maioria 

. .. . . ~os financistas; gue essa emisslio puxas~e ·outra emissiiô; -essa· 
que estamos pedindo agora. · · · · · · · · · · . · · ·. . . : 
. . o SR; V(crilRÍNO'MÓNTEiao~.Não ·foi à outra .eínissio q~e .. 

· pu:rou esta; fo.io f3stado de depauperamento dos1 co(res publlclis. ·· . 
, O SR. SÁ :FRÉIRE-iDiz V; 'E;,,! que foi o estãdo de''d'e- .. · 

pauperamento dos cofres publicas, que deu> como resultado a ' 
· crise,; m.as. deve lembrar.;se' tambem que já sé appellou·.pal'a· :·· 
·o remed1o de 250.000:ooos;.destinado a· debelar esse mal, e .o·· 
mal augmentou em vez de diminuh·.. · ·. · > . · ;,. ·. ·· ·• · ... 

• . . . . Com uma habilidade· rara o brilhante ·talento :do disno 
reP.l'es!lntantQ lfe .S,. PlluiOdl Sr.~ ~~Q!na~ ·Brasa, CODVe~o(do 
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S.Ess~o EM 26 DE i\ào:Sro ·om :t9t-:i 101. 

eom'Õ S. Ex. está dos. maleficios quij pi:'oi:lüll ijml~lo de 
papel-moeda derivou a questão para outro· terreno e disse 
que a emjssio te ri~ ,ago1•a ·com_ o obj!Jctivo o amparo d_irllo!JO · 
á produccao economJCa. . · . · · . · · 

. "Nilo sei, Sr. Pl'P~irlente, si .o illustre Deputado por SioJ . 
Páulo terá nzão. · A nles d.o mais, ao. inic~ar conside~·acões •1

1 respeito dessa. face da questão, p~ec1~o d1zer . que. discuto .. o.. 
:problema· abstractamente, não me ref1ro ·absolutamente a ID• 
teresàes deste .ou daquelle Estado da Federação; considero-o! 
todos como pedaços· do Brazil, respeito suas tradioliee; seiZ 
passado, seu progresso e não posso _collocar .a-; discussão de.: um 
proble~a de~sa ordep!. ,em terreno subalterno, . nll~ posso dll-' -
cuUr smAo de modo abst.racto. . . .. · .. · . · . . . .. 

. Vinha preparando, Sr. Presidente, diz1a eu, ·:para demonetfa~: 1 

no seio da .commissão ·fRlC o objectivo colli~ado pelo bonrad~ 
representante de s. Paulo não podia produzir effei~o, Escrevi 
então .· a· respeito, alg!lml!s · co~i!lderaolies· que · · deyiam · fazer 
parte · do.· meu· voto yenc1do, 'B} porventura a. dlsJlusslio. Dlo · . 
tosse- feita. como. se resolveu .hoJe,· . · . .· .· . ; · · • 

combato . a opln!lio ·. do Deput~o P.auUatl iioa IDIUID* termos: ... ·:_ -.. · .-~·;,.~ __ ,:,. _ .. "ll!. · .11;·· ...... _. ~·-.- .... J:: ... _~··------~ .. ·_ .. :ii 
c 'A ·brulia:n·t~ runi!iii"ire~tãclo iff) lirõJ«oto, ~~r· o Cõm .. 

missão .de ·Finaneas .da Camara, quer na do Senado, .me nlo 
eonvenceram·-da ~antasem d$ -~m.issllo ~- 350. ooo.:oooe, de pa
pel-moeda ·~ , · . · · ·· · · · · • · · ··• · . : .. ···' 

·. · seni.áutorldade para-pretender fmpôr inlnlià oplnilo~· Do! 
vezes va~illo ao: estudar os .conceitos emittidos por aqueHes, · 
que . consJdero autoridades, .mercê da grande cultura de· que. 
dispGcm,· e da segurança. com. que emittem seus ... pareeeree.t .• ,. 

·Por·. um· acaso 'talvez. a sorte· incluiu nesse numero, doua 
ll'epresentantes. dt;~ Estado. de. S •. Paulo .. De . facto,· no notaveJ· 
discUJ'so,proferldo -a.21"de agoslo,ultimo,.o honrado Deputada 
Cinliinato .BJ•aga affirmava.·qul! a noBSa ·prineipa~ preoco~paoiO. 
nest.e moment~; deve ser o ll'l'Gblema -economu:o de Jmpor
tanoi ,muitíssimo ·superior·· AG.· problema finallcieiro,··.no <caso 
das :·d1yldas do::Tbesouro 'll:aclonal;· Infelizmente; ·nem todos, 
comprehendem ·o .. alcance, dessa ·distincoão, e ·por ieeo. muitos 
leyantam .a torto. e a direito,. as mais ·acerbas oriticaa. ao pro- · 
~ecto em debate. Mas. depois de, outras· consideraolles tendemee 
a demonstrar 9ue .o mal que. nos. ·affecta é a: anemia eéonom~ 
é o·'tln!raqueCJmento da nossa producéio exportavel, é a quéda; · 
durante cinco, annos, do algarismo· de .nosso~ lucros .annuaéli 
ouro, é a 'hemorrbagla, o escoamento da nossa vitalfdade peló · 
canal, do 'deficit; contra nós, como o balanoo das'contas.·inter.; , 
naciOJM&es' indicam. B.· ·Ex. propõe . como trataril.ento Pltl'a a 
cessaçlio .. da. sangria· que . .vem anem1zando o pac1en'f.e . na re
construécllo ·· dos. globulos . verll.lelbos · do. se!l sangue, e concluê · 

·pelo proJecto em debate, que supf.lie colhmar esse objectivl), 
1 autorizando uma ·emlsslo da qua , . mais· .de· metade vae ser, 
· llncaminhada,. ao. campo das actividades productoras do.~ •• 

Blo essas as affil•maQl!es cj) honrado T'ePJ:QIOD\tAte do lh· 
f.aio de B;: Paulp, .f!. SLr .QJilttJiltQ ir•l...,. ·.. · · 
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. , . . . . , . . . .. .. . . . . . ·. . . . .: •. ~- . . ·r .. .. . :. , . . 
.peço peFdcro á meus. dignos collegas. Umlf'q11~~tüo des~a 

natUl'eza nüo pó de ser agradavel em sua ex!JOilir)ílo. ;Eanpe-· 
nbo.:.mo tanto quanlo · possivrl para nüo alongar o debate, em-· 
bor·a o assumpto reclame um estudo 'meticuloso. .Per;o, pois,. 
repito,· percjão aos '"meus illustres collegas si lhes tomar muil~· 
tempo. . · · .. · , . . . . .. .• . . . . . 
. ·.·· .. E continúo.·Sr: Pre;;idenf.c~ ,Es~a é a .opinião do. honrado· 
representante do E~ lado .de s; .·Paulo, Sr. Clndnato Brnga. · 
Foram essas as. conclusões ·a que. S;• Ex. chegou, mlls. por· 
um acaso da sorte, vou tentar combater.· a opinilio de.tão illus
trado paulista com a opinião de outro nlin menos illustrado 
paulista, o Sr. .. Gal.eão Carva lha!, q~ando; discutiu. o: proJecto· 
sobre .a. re!or.mn. dq .Banco. do, Brn~1) .. Ql;Hi .effeltós pretende 
tirar o Sr. _CmQmato B~·aga das med1das·11Vd1Cadas; e •que são: 
mani-festamente. conLrar1as ás :.esperanças do honrado Depu-

. tado?,' .. ··.. . ·. ·. · .·. · · · · ': · ."· ..... · ' : ·. .· ... 
.. · o nllo me11os. illusf.rado Deputado. Sr .. 'Galel\ri Car\rnlhal, . 
por .. sua-vez. JIO;.parecer cjo .6 de outubro de '1905; .sobre a .re-. 
modelação do Banr.'o dn .. Rermhlica, reaft'lr.mando' o conceito do 
Sr. Leopoldo :ele .Bt1lllõe~. assim'·sr. TH'Ol:Í.meia··:. · · · .... :.· ·.· ,,,;,· 

· .. · .. '4iCom effeitci, :o pÍlpel-inoei:Ja é; por:suà:naf~reu;:uni pe~- · 
. turbador· da produccão.:e da circulaclio. economlcas·.~ Com .. a •sua _, 
instabilidade de valor como agente. de. permuta. soffrem· as . 

· ind}lstrias prod)llltoras .e soffr13 o .commercil(), impedido de Jtizer 
pt•evls~cs ainda· ~A: mais proxlmas. · . :: · • · ·: : .· , ~ .. • .. 
·· · · S~m a cstablhclade do.,.valor da moeda, a produccao não 

. se· pdde fleserivolVCI', ·RS osçipar;ões dos prcr,os fias .niaf!!Jinas, 
. da )na teria priJDn, dos lubrtftcantes. ,do cmnbusl.!vel e Ços sa~ 

JarJos deixam 1t1certos e. sobresaltados tGdos. os· mdust.r1aes: o 
commereio, á fafta de , base, . claudica,. desfalece,. :vi cU ma.: das 
eventualidades; a a:cllvtda<le de cada um •entorpece e o 'tra
balho· torna-se alcn!or!o.» · · ··. • . · · : .. ·: ~· . . · ... ·•.· ... :: 
. . Cbinio a attenc1io do Senado p'ar.~ o se!;liinte concei'to': ·' · 
' ' '' '-. . ; ' . . '' ·. ' .'. •' ':- • ' · .•. '· . ' . ' \ ' ' ', . ' ... • •' 'i • 

" .·'c Dahl o t•etrahimpnto dos çapllaes, a ,desconfiancti· geral . 
tf·feclproca, a ausenoia de ered1to e· essa apparente '·falta .di) 
melo. circulante,. que}az as.. yictimas; .illudidaa pedlrem·:maie 
emiaslló , . ·, . i ' :; • . . i • : .· . ' .•.• .· • ::.. ' 

. •.~. _: Sr .• : Presidente, ~ e~actàniente o q(le se~ f.l~iá veriricand~. 
agora. ·Nilo ha quem pos&a oontestar que- as CBJIBS dos •bancos 

..... estilo rêgorgltando de dinheiro; · · . : ... ·. · .. : . · ,, :, 
o Bl\~ l.ooPoLoo DR ·Bui.liosso-l.Elles'• ~:blm·.~fn $iz~~·~ê1s 

·374,000 contos;, · ....... ·.· .. · '·· .. • .. ··. · · ··. ,, 
' .; • . .... • ' ' ' ' •·. ( .. : ' • . . ' ' ' ' -' ' ' ' .. , ......... ! '' ·.: . 

.. 0 SR. 'SÁ FREIRE_,; 'feP.m · êrri caixa 374~000 contos· CDU• 
. forme . affirma ·o illustre ·Senador por Goyaz, .e no· emtanto 
,'diziHn'os' qu~ o .. 'nó~so rheii1 t:i!·cu!n!llé ó· rli.mínu.to,: Nl!o. é vet•: 
dade .. ,Sr. P1•csidente:: a .r·nzííí:l do rct1•nhlmento • de capltil.es 

.. r.r.~yt•m da. falta . de cl'edllo. c da perspeotiva: de uma nova 
. · em1~~no de papol•moeda. . · .· . ,. · · •,· · : · .. , ·. · 

· J'\cltn muito inte!'essante ·as :objec~a,•que se fazem a pro~ 
positiJ d~ assun,ntº~ J;\~st'a .Ql'Q.~m, P.~.d!nd9, Q!UPo.' acODteoeu ao 
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í:JESSÃO EM 26 DE 1\00S'ID DE 19115·. ., . ' . . 

honrado repre~cntante:(Jo Estado do Mairanhiio, ·que o Presidente:, 
da Republica não se ·negue a pagar as, dividas, apezar . de nlo · · 
ter .dinheiro, · ·. ·. . ·. · ·. · . · ·. . ·. . · . . . : . 

· ... V·enho fazer, ·Sr. . Presidente, considerações, no Intuito dê 
demonstrar que. as .medidas que. ora·· se pretendem . pOr em: 
pratica. para. ·a. : soM;ão . ,do .. problema, •nilo resolve~. oouaa, 
alguma. . · . · ... · . . · ... · 
. o·s8. J.,Bo!lÔLDO,.DIIl BuiH6Eii ~:ApolliÍJo. . . · ·· .· ... 

· O SR;~ VJcroRINO ).ioNTÉIRO dá>uni aparte. . . • . : ' 
. ·'·;O SR. s~ raimz·.:.;:, Ora,.· Si; eu afffrmô que . estai' niedldu. 

não. resolvem ;·cousa alguma, parE'Ce qtit> ni'lo sou obrigado·.-,,· · 
avrcáentar outra solução. Podemos •ir 'discutindo por ezólullo; · 
Esta medida é bOa, :aquella é má, até que um dla·,obeguemoe·. 
a ndoptar uina: mas applloar uma medida, que conslderimOI' 
má porqúà temos. necessidade de appllcar quatquel'' ,medfdl.' 
não: me .parece:logico;'·,. · .. ·. · . ' .. ' · ·.· · ' , , . · .:. . > · ·. 
. ~r •. : Presi!fente, 'êom esse reme.dio da einlsslo, ICIIJI I ., .. 
daderra· xaropada, o. doente morrerá. . · · • · : · · 

·' • • , • • •• : - •• •• • r • ··' : • 1 ·, • ' ' · • , . .J , ~ ., 1 , 

0 SR. VIVTORINO .MONTEmO dá. um aparte,,· · .. , .. 
. _,.,., -::·,.;·.·:.. :: . ', •.: -·:·.:- .:. ' ... •·' ·, ·.· .. '··· 

. O. SR; ·S.CFREIRFJ . .;..;.,Não. sou medico, neste assumpto· íoa · 
um mero éur!mdeiro~ . . ... . : . .·· .... ·. . ., . ' . . . 
.. Continuando, 'dizia éu em .meu· pare~~er •. (Li!)' •. ' • ·.: ··> 

: : :Sem .. a .preoccuriacão de dirigir a . discus~llo ·par~t. ij·: ._. · 
tricto: ·caminho' dó regionàlismo,, considerando. como .considero . · 
o EstadQ'•.de s: Paulp ·u!Da:unidade da Feder~c~o rica e .. proao.. ·. 
pera, ·ms!:ecendo ·seus fr!hos, como :ibons brazdetros, resp&ito · d · 
maior· áffecto :dos demais brasileiros, .admirando coino. admiro·' 
seu l:irogrri~s·o·: e' vital· iniciativa; .· incli'no~me pAla s·egunda: opl- · ·· 
~ião· ao ;Pl'esupposto de que a parte~de ·emissão que lhe .·é. dea. ··. 
tmnda'níio o'póde favorecer e·causará. profundo ,abalo a ponto 
de nie convencer de ·que nos· arruinará para ·sempre •. : · . -, •··' ·:. 
·· Pela derrama de 350.000:000$ ·de pàpel·moilda eo• 

guir-se-ha .impedir a depressllo eoonomiea, \contra seus,JuCil'OJ 
fl.nnuaea em ·-ouro? . '. . "-. . . . . · .. . . · · .. · .·, · · ; · ·. :· . 
. · ' Parajustificar seu aasérto pretende o honrado Relator• ilô 
proJecto :na Camara dos Dtinutados que a vida commerclal::do · 
Brazil.jà se havia' habituado. a uma clroulaollo média de .Wã 
milhão de :contos. ,rios ultimos annos;anteriores .á c~ise aotüaJ, · .· 
~~g~g~g8o r~~~~~J.~iro de :1915 ~. ctrculaoilo. a attlnlfr: ':. ~~: \ ... ' 

Antes do.mais., é mister não confundir a emlssGo.de .,.De!. ·' 
inconversível -'com as notas da Caixa de : Conversllo, :que podiam 
ser ,trocadas por ouro pelo. portador. e â·vista e gue desta arte 
nllo .concorria111 )ara alteração do cambio, .aliás. fixa~o por :lei~~ . 
· • . Combatendo,·· emtanto, a opinião dos que allesam .. que a 
orfse actual reduziú a massa .dos negocias, tornando detn811el• 

,sarla .a ·.~anutençllci do meio circulante .no meam8' alrarl~ 
a ~e.: a vt~a c.Q~llRilr~l!\.l·Ant.~~ 4\\· llri~.~ sg .1Q!\PJ~u6Q1 o ... 
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~N~EP. DO SE'NADO .· 

·' 
!lellte. Deputado paulista procura· eiamfnar cone~etam~é o 
phenomr.no, • e. diz .que as cousas· se ·paRsam exactamente do 
mo~o inverso. Assim . se pronuncia S. Ex. : . ·. . · · · · · 
• · ·· · ·c O eyclo economico ·tem ;uas · phases: · depress!o, · ácti-

-~ .~ Tv«<ade, febre e crise. 'Parece, á -p·rimeira vista, que o meio 
drculante de um paiz deva no Sfll:l quantitativo,' augmentar-se 
ou reduzir-se em '-Qerfcilo parallelismo com . a·· expansão· ou 
cantracciio dos negocios, devendo ou .podendo, portanto, esse 

· rqua).ltitativo diminuir-se g,randemente;. e· sem · inconvenleiita. · 
nas épocas. de crise; Nada mais inexacto, accrescenta; e depois< 
de: sustentar .que o momento da ;c·rise.é ·Õ indieado:.para o•au- · 
P..ento_· tran_sitorió· do meio circula·nte conclue:·.« o que ._em 
IOda· .a :parte. se .. faz· é. empregarel)l-se es~es .accrescimos, só;. · 
mente em. operacões reaes .de· am1}aro. d1recto á produccão 
~nomica, ·.deixando ,.gue naufraguem as_. tentativas aleatorias · . 
•• fortuna·facu.;·,, .. . ' ··, ... · : .· . . . ' r • . • • 

' .... Est~s sli~ as .9rffrmaci5eR do Deputado paulista; mas,. como· 
lóp· adeanté ·sustenta· o diKJ!O. Relatoi•' !]o proJecto, 'ficou. as~ 
Bentàdo que, em pura doutrina metallicia, o meio. circulante 
se ·deve alargar nós. momentos de cri~e. porque é uma; das 
:virtudes da. circulaçã.o • metallica a elasticidade .. em· fàcà · das 
folgas. QU das aperturas da p1·aca. E ·ist.o~ aliás, pelo .principio 
conheci Cio em to dó mundo, dr. que, .quanao não: ha circuláOiill 
metallica, ·não existe éssa elasticidade; · · .·. ·. · , ·. . · . , · ... 

', : •.• - ··.:· ..... _. ' - • ,' ,, .. _ .... ·,.; ·-.~.: '.1 .. 

· · ·.· Mas; Sr.: Pre'sidente,· desde .. que .. o Deputado. PB\Ilista:-re• 
·· J'lire7se a · circúl)lcão. metallic~ . o s~u . árgllm~nto se ·.n~()-'pcSde 
. eppbcar .ao nosso pa1z.: A em1ssão .de :papel mconver-:ilVel;nlio 
-beneficiará S, Paulo.· · . ·~ · ) · .. , ·<<;-· · · 

, 1 I o; ' , \. · ,. 'I ' • ~~,., •,,"'.•,~-'.\'~, o.·,• 

. · · . · ;t.ogô, adeante, mais sústenta o· digno -Relator do ·p:rojooto.:; 
.. ~.--,:·.~. '_-i··.·- •,-·· .'_ ,'.· ... ··. __ ;·•':·.:·.~. ·::::, ·:-...::: ... 

·c Fica asséntado que, em pura doutriná matallica,. o. melo 
~reúlante ·se deve. alargar nos .momentos· .de. crise: monétaria, 
por. ser urna das; virtudes·. da .. circuhlclio matallica :e· elastlcl• 
dade· em-face da6,folgas ou'das aperturàs da· praoa•:.-.;· < .· 
. ': ,• . ,· ' . ' ,' .' ' . ' '' . ~' - ·:' ~ . ·' . : '"'' ·. ' . ' : ,' .· . 
. 'Ora, nlió. tendo:~ o pape!~ moeda . iilconversivel, como nlio 

j)õde· têr,: pela natureza essenciàl das coüsas, essa opportuna 
.elasticidade,_.. conforme .confr.ssa- considerando-o · de · uma 
irisidez absoluta, deve-se concluir que o augmento da .emissão, 

· nlo produzirá os· effeitos preconizados tendentes ~ debellar a 
•· ciriàe ·a, ao contrario, ... concorre para aggraval-a mercê da re.o 

P.&rCUSSiiO das. emissões sobre 8 situação,. . . . '' -~ , 
, • , , " . _ .·• , , . , • , , , ,. .r , • • 1 

· ... sr; Presidente, si nós temos a circulaolio 'do pápel-môeda 
inconversivel; si esse papel.;moeda nlló tem essa elasticidade', 
o augmento .das enii~sões não póde. ter efficiencia. pratica. nem 
r.esultados J:ieneficos; em tal caso, os,.preJuizos, que dahi, re~ 

· sultarlio, ~~o muito maiores do q. u_·e. os;·su:ppostos benefícios. 
B'.a.·concl o logica, que convence· que o projecto do.honrado 
Q&uwd~ P. ~ s •. Paulo não morooe appr~vacilo do S~llado.i · .. , .. ' .' ·.. . ' ' .. ' ' ' •' . :. .' . .... 

\ 

I 
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' ' .• ~crédito, . pois; 'liaver íleiíiÓhstrado, êôm iJs' .propl'lói( aÍ'~ 
gumentos· do Relátor do projecto, 'que elle nüo é salu~ar e• que 
benefícios nilo· póde' trazer; vejamos agora a.questilo do paga
mento .dos credores do .Estado.· Neste particular estou de ac
côrdD {Iom .as opin.iões .do J;>eputadD paulista, que infelizmente 

· se mostra contradJctDriO. prop·ondo ,o pagamento de. 50 . % em 
papel-l!loeda. a emittir. Para ·diminuir prejuízos vendâm,;.tie 
·proprios nac10naes e pague-se aos credores, recorra-se a outros 
,meios· que adeante alvitro, riunca,-P.orém; o de .emJ,ssilo •. · 
· ·· ·. E' claro;, Sr. Presidente; os poderes· ~ublieos' sen:t.em~se 
~erdadolramente embaraoados:· todas as vezes que os· credores 
do Estado reclamam os pagamentos dos seus credltos; Mas, . 
como· disse e_.disse.muito bem o Sr; Cincinato Braga,. nós já 
estamos sob a· moratoria' dos nossos. credoJ•es estrangeil:os,. e si 

·os pJ,'o~rio's credores . estrangeiros,. ·reconhecendo· a· lmposslbl• ·. 
lldade einc que. se. acha o paiz de pagar. suas obrigações, incon
tlnenté: deram essa moratoria,.· é muito IJJais natural, múitO 
mais Jogico, mai!I.Jl..oncludente que os. credores brasileiros. tam• 
bem ofi'ereçam ao Governo ·essa ·mo~atqria, afim de que .. :P~S· 
samQs .em. tempo. nllo muJtO. remoto sattsrazer nosspa . ~om• . 
proJD!~sos. • . . : · · - .. . . . , · . . . · '; :,. ; .. · :; 

· 10 sa., ~JIRIBs FERaErM·ile um apãr~ . ., ~."·"-': 1 ~.· 1r:w ,-_::';' · 

· • ·~:i'sa. ·~ FREI~E;_:Eu.não sei por !Íul v.: :u:~r•z esta 
afflrmacllo; eu acho que nilo ha .. relaçlio entre uns e outros., 

.. O SR. PtREB FERREIRA·- Uns ''llllO .emprestadores. e outros 
silo vendedores •... os ~strangeiros. silo .~mP.restadores. ·com Jur.o. 
garantido. . . . .· .. ·.· . · . . .. · . . .. . • · ·. . . . 

' I . . ,. / . . .. , ·' -, 

, O:Sa:' "SA'FREIRE-Diz V. Ex •. ·qü'd)iillo. emprestadores 
110m .jurG :garantido; Eu· nilo :vejo differenca alguma·. entre·. 
uma ·.é ·.outrll' .obrigação. Eu ,acho ·que tanto dever existe de 
se pagar aos.credores externos como aos internos.. . :;: · ·. ·· 

; o.~sâ. JliREB FÉRREIRA- H a differenoa.· ... ·. . . . ·.: . : 
. o· sa: s.(FiiEIRÉ ~Mas o Congresso Nacionàl .éóí,·rrio seu' 

patriotismo, . mais adeàn~e:: autorizou . o . Poder Eil:ecuUvo .a . 
fazer .o. ·que to'do.:.devedor ·honesto faz •.. Quando qualquer .indl• 
viduo deve uma quantia ·e nlio a póde pagar, a ~sua· obrigàglo. 
offerece ao seu ,credor .um titulo 'rendendo juros; .. ' . · .. · . . ,' 
.. ·. t):s8: PrR~B FERRÉJRA;_VIl por ahl que vae bem;: : , . 

. . ··O· Sa·· S.t FRÉIRE ;_A comuaraollo ~ ·perfeÍta •. · Ó·· Governo 
tiumprfu, por conseguinte, o .. scu dever. Si medidas,. que illlo · .
considero,fellzes,, foram applicadas: neste mome·nto, autorizando . 

· os '·bancos a• .pagar os seus emprestimos com ·estes: mesmos . 
tltUIOB; · medidas: altamente. inconvenient9S . DQ. ·Pl.QU' pe~saJ;:~ 

0 SR~ !ALFREDO' Et.Lrs -'Apoiado., . . . '. · . . . . 
. o'sá. S.\ ·FREIRE-.. .'isso não quer dJzer :qui! o Governo .. 
. nlo tenha cumprido· o seu dever, procurando. garantir :a :diovht~t · 

' ' 

\ 

' 
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.•. 1f!li tl!ülo áe pra1o eetto, rêrldêndo um·juro·i«Üatménto 

...,.,. Era a unica cousa ;que devia fazer uni· Governo honesto~ 
. .·· ... o SR. PIRES .FERREIRA- E o fez •. ' Nesse ponto' v~ .E-t •. 
Um NZio; na comparação. é. que não.. . ' · · ·: , : ' 

. ·. 0 SR •. SÁ FREIRE- Sr, Presidente; sub~crevo, como disse, :as razlles adduzidas pelo Deputado ·paulista na· parte pm que 
18 Hllurse contra o pagamento aos• credores do Theaouro com o 
IQOurao da. emissão. Por·· principio sou contrario á . emissll:o •. 
. . SeJa-nie licito, entretanto, divergir das . conclusões; uma .,-ez que ·s; Ex;. consubstancia •no projectG autorização para 

:emissão de papel~moeda destinadG ao pagamento ·de 50 % · aos. 
mesmos' credores. · · · . . · · •· · :-: . , . : 
• Attendendo.· ás. premissas, estava impedindo. de/ concluir. da 
firma por·que o fez; isto é, que, nilo havendo as mesmas· razões'/ 
por S. Ex. adduzidas.-para o pagamento dqs ~redores' do The-

. · aouro, licito não era propor augmentG. da . em1ssão par.a satl~
. · faolo da · metade de taes compromissos; . A repercussão,·. _que 
: Jl6de··produsir· ·a' · emlssliG .de. 250. ooo :000$, .favorecendo em 
parte ·ae· ·reolamantes, preJudicará a todos · os 1habitantes' do 'Difl··'. ".- __ .. · .. :-:, __ .-,_,.,' '-·•,-.-;.-_·:,\.•,_-,':._: ... ··.··-:- ... ·-:; ... :··, .- 1

-f 

· · · . Detende-se'o honrado Deputado ·da . arg\tid'fi6, ·allegando, 
·· · que a.euu_·asão ._nlio e~ce_d_ e á que antes _ex_istia_ ·:com._~·o_irculacão 

das notas da Caiu de Conversão. Si assim fOra, nunca ·se 
deveria pénsar eili·, resgàte além. de muitas· outras'. · oonside· 
n;lles iguai!Jiente procedentes. · . ·. · · ·. -• .·. · · ··: / . . • · · 
· · · Mas os effeitos da 'emisslio de ·notas ·com lastro metallico 
eonversiveis. e '.4· vista· podem ser iguaes ·âos· da emissão do 
papel-moeda inconversível? · · . · , ·· .- · · · :1 . • .. 

. . · .. · Sobre esse p011lo, creio que não preciso 'insistir:~ ·E' :tempo· 
.êle ·encarar o problema sob. outrG aspecto,< · '· .· .. ·•.· . . , 

· .Sr, . Presidente,. examinando ·o proj ectG eni discusslio, ver• 
dadeiramen:te contrariadG, pGr es~r tomando tempo •aos ·.hon
rados ·.srs. Senadores,_· recordo· ao' Senado,.· como. deveria re
oordar hoJe aos .meus illustres'c.ollegns da · Commissli.ô de ·~i
aauoas> que uma das quéstões .mais importantes, i.una das que 

. . ..mereeem a . immediata atten~o· dós poçleres publicos, não' foi, 
infelizmente,· nem· siqaer .abordada' nas. discussõàs;.·que', ante

·, oederam 4 ._apprt:~va~llo !la· p~ojecto;, nem ~~~sta:_de disposiolio 
aliuma do refer1do. proJecto. . .· .. .··. . . .. . .. . . .. . .. 

. .. Senhores, em, q~. fica, afinal a questão da Caiu 'de' con .. 19tnllo! .· . . ' . . ' . . . . . . . . . . .. .. ' . . . ' ·, . .. . . 
. Allega-se, que .·os êi'edor~s do aóverno :nlio. sAi pagos -~ 
·I)Ue_ 18 deve .immediatamente emittir P_ apel;.m.oeda para · aatl_ s.o 
~ .de11ea credores: E' 'uma ·opjniãG respeitavek:· ·. ·: :. 
. · Sustenta-se que é um ve~dade1ro attentado não .Providen· 

.. biar iDoonti'nenU para a·soluçao·de taes·compromissos, no,em~ 
tanto, t.cdos pare·cem esquecer de que'. o cidadão que levou o 
seu ouro 4 Caixa de Conversão, lá o dêposltou, e que o Governo 

· · "-quandG digo o Governo, refiro-mo àos. poderes politicos da N• -~ ®P. g Q.C!Yer!IQ P..rPm~ttpu r~s~j~'Qj~ .fl~~- ~uJ::o, ®~D-.. . . 

. ... 
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promctl.eu-sc· a· entrc$at•; ila hot·a em que o portador dessas 
·notns as exhibisse, importancia igual em ouro, ao cambio de· 
:16- dinheiro. · • • · .. · · .. .· ... 

·· ··· · Ni'io •ha quem conteste semelhantes· affirmaolles, Sr,· Pre
sid~nte, e •no em tanto o Congresso Nacional,.· tendo.· por· motivo 
da crise, forcado pelas cir-llumstanciaé, feito cessar a troca das 
llotas por ouro da· ·Caixa· de: Conversão, áté hoje n!io procurou 
enfrentar o problema· para resolvei-o. : . . . 

· ·· · · · Esp·erava que,· do ·estudo · do· assumpto na Camara dos 
. !Oeputados,yviess'o ·a· .llolucíio ·desse ·grave ·v.roblema; que ,con-
' sidero lmpot•tantissimo: ·' · · · · · · ··· · · ·: · · · ·.: · . 
'1· · ·· :. A' . Commissão ·de· Financas ·pretendia f!ubmetter hojlr um 

\ 
Sl.lb·s· ti~utlvo, que·cogitan~o .. d.e ~esolv~I' Mlwe o resgate de ~ot~s 
da·.Catxa de-Conversãa·mJcJarla;.ao ·mesmo tempo, a em1ssao 

.. ·\sob lastl'ci metallico. . .·· .· · . ·· · · · . . · · 
1 

• . o SP.nado, infelizmente ·não --deseja. ~8tudar o 'fissumpto,. 
~eu objectivb é simplesmente votar.. · · , · · . , · 
\ · PE!rJ.nittn.;.me, .emtn.nto, -fundamentar .minhas. iMn~ .. qne ao . 
me~os f1carlio conslano/J. d~s Annaes, como :voto d1vergent.e, ao 
proJecto,,.:· .. ·· .... ·.. . . , -~- · .. , . 
1 ... · Ha pouco tempo, .!Sr. Presidente, .em uma campanha bri
lhante, iniciada·. por um dos · diarios desta ·Capital, .levantou-se,. 
com justiça e grande cópia de argumentos, a qne~Uió dos e r

. ft3itos mateficos:dos bancos ·estrangeiros, tlomo absorventés da 
nossa oirculacão. · Foi o Correjo da ~I anila quP. publicou es;;a , · *ga; série de arLigos: Não lerei todos ao ~c1~a ln;'vnn, apenas, I 
r[ferir-:me á ·parte essencial' no .obiPct(). r la di ·~'.18Sâo,' •Foi o 
a ·ticulista do Correio da Manhri qucu1 diti;;u que a· 30 dé ·abril 
o capital dos banco.s e~trangeiros•.Jigurava nos reRpEÍctivos ba-· 
I neetes,.por. um tot!'llle.55.386 contos,: ma:>!)_ .tola!, de ~epo-

. sjtos "' prazo e á ':'IHta era d~ 1.5~. 9. st., contos... ou tre.s vezes· 
mais de) que o. capital. banca riO ;i . . . . . ' . . ..•. ·. . ' 
li· P~:»r outro lado, o total,.de desC'oi'ltl)f é i:mp'restimoS rea
.Jfzados pelos .. mesmos bancos .:.foi ::w6nils ·, fle .114·. 33;t contos. 

~
e. r. ,dizer· .que ·os banot;~s. moyimel)tlir.a.~i .. à.I~cilas ·o. c. ap.ltnl 

po8Hado, do qual lhes ·ficou ·amda o,saldo de 43;1)!)!) conws •. 
. · .. Este facto confirmá o que. ;já ,diss~!nos :. · ésses, banco~ ilpn-
. áera <O Brauil.apenas eomo,:mater1a explóravel. Vem .atá 

· .. · 4q~;~i, tiA. o. J?Or · cõn;v..eniencia.: do. Bril~i.l1 I:Uà.s, d~ ,se!J~ :{II'opz·ios 
· Pá1zes; :da mdustr1a . e: do commercJO · das respectrvas, .nações, 

de'\que. ·silo, póde.se assim dizer,· guardas· avançailas.-. ·. · 
· · . · A,confirmaçlo deste· facto ·está~ no, valor tot.al daii: .J~t.tras 
· a ,,~caber ·que figura· .nos rcspectio,:os• ba!ancctes. Em abril 
. ess~cQnta, para ·.todos os bl1'ncos. nacmn.se.~ t'. estra .. n. g~il· .. o.~.; ·era 
· do otal de 2!)0.370 contos, mas como. é natural encontrn'-~o alli 

eng bada a . grande massa de saques -das praças estrangeiràs 
' snh1~ ·as Rose as, pal'a pagamento ·das contas· df~ctua'd,as pelo 

:n.,>UJ!.» . ·. . . . . . . . . . ·. ·. . . ·. · .. .... ,..., . . ,. . ' ' ,, ' . . ' . ' ' 

. . . · . ·1Aindn esse .ioi'nal .rm arrigo posteri"or in.ro~rna:· · .. 
.. : ', · c·Vi.rain ·os !eilnJ'e;;"'fJ'J~ rela·lamos as CJ;p')rar;lícR dl'sse .b'a'b'· 

008 m tódo 9 Bra$il,. SCiô:Wldp QS l;lal.ª!.!!.!.Q.~ ~~ 31 df;l d~l!.eillbrP 
I '· '' ' I , ,·• , ,, , I 
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llo ânno rindo, e por elles se veritli:a que i:là valores djjl)osl-

. tados naquelles banco11 4 Yista·O!f@ PlQ!O, !!lO, pofbanco, :oe 
aerui~~es: - ', ........ -, ... ._:....; .... ~-···-".:~··i ... , ..... ·. \ · .. ' ' . ' ' 

London Banll •• ~ •• ~.~.~-~····:;:o~o:·:r.l!IIIJ ,. ·. 84.675 :oooeooo i 
:1\iver PI~ te Bank ... • ........ "'"'l!I!l''"''•''"'' -~·- ·: 43.880:0008000 "i 

. Brasiliamsch Bank ~·:·:-.. :.w;·~·-··=···=·.-.=.,•=• .. ! S6.232;.oooeooo i 
· Britsb Bank :• '·"·';! . .,.r.r•:•·" .... ;.,.;ore,.:•ll'lll"'." _1 ~2~ 446,000$000/ 
ADemllo ,.,,,,·x·:•.•.ooJ•·•.•: .. ,.•:•r•.•:oo.•lll"J• ... ·:~ . : ,!t. 021 :0008,0_00, , 
Germanlco •"•!i!r.o;.~•.•:•f.•!<'•.•,•:•:.,.~.;o:•.•-•li".>J•·"' ,.j · , 9_. 666 :0001!1000 
Espanhol . .••..•.•• ;.~.:i·~.;~:•r•. •r·r~· •• •.t:oe.• •:r.• .:.~ · ;". -' '4. 09l_:oooeooo 
P.ltramar.1no· (tl.•.,;o.~>:.:•"'"' .. lll'-'•.•.•·•.•.•:•:•.•····~· •. ,_ . 1.09~ :000$00, . . , ' 

~Otal a~• .,~:OJr.õ •.•!i!i;•:•:-:•~"""'"'"111111 .' . 2~8j. 910,:00080~0 
' . ' . . ' ' . . . . . 

I , . •. i , 

· Eatu !omi'iae: ilolossal êle economlás · brazllelras, eritrertiel 
Gõs· bancos estrangeiros, que nllo teem .. de tacto -llapltaes Cio . 
Brazil ou os teem insignificantissimos,· em relaollo Aquelles de· . 
posltos, deveria attrahir a attencllo dos governantes e Jegja1a
dor~ si. uns e outr~s se ·preoccupassem com esses· assumpt.ts~. 

. . . . .. r 
' . ·E para que o. espkito dos leitores fique mais esclareoifo, 

ai!J. vli.e ess~ ·mappa em que.i'icnm discriminados oe. capilaes 
appa~entes dos ·bancos , e as·. verba~. dt!P'OSitadas . n!!SBe,l· Jllta •. 

~~I!!DAm~nto~_ ~~ .ss_.dP. deze!ábl'o :::
1
: =~~ •· ._ · ..•.. :.-:ri~:r;f : 

Lonilon .. ;.~~:;.~;,~'f · :n.'ut :oooeooo .. S~lG..7&:oo~~oóo: 
Rlver Plate ..... , •• ·:.••·· { · 5.250 :000$"000 . 43~880:000$000 

· . British., ••• ···~=.:··~·'·:~;., .. ; · "· s.ss9:ooosooo· , 52;UG:ooo•ooo· 
Braslllaniscb .... :•:•••"' ·J 15.000.000$000 · _36.232.000SOOO 
Allemllo .:. •.• ;• ~ .•• f•!oo• ~~ ) · a.ooo :000$000 . _H;,02t :oooe~o 
Germanfco ~-:'ll•o:o-····<:otol , , 1 2.205:000$000 .. · 9.566:000$ o 1 
Espanhol , ........ '·''•í"'"' H · . :<t. 6,00 :ll00$000 · . ~ • 09~ ::ooos o o . 

· . Jll,trJ~marln~ .. ":.:• •·~:.!0.:.. ~j''f, 500 :ooosoo~ .' , 7,'09~ :o~~~ oo. 

1. . ., .ll'f)~s ... ~:.:. •• :•:•:...l'ii \f<;48,555:ooosooo ::2~8.Qto:oo , oo · 
... ,,' ..... ··1~·'. ·.,·· .. ·\:····:· .• :;·'.' -~···.· ... · .. ·· ............ _··. · .. :.i { . 

· OPà; Sr• Presid~mte, a: aeollo ,-dos -bl111009· e~tran fl'OB,. 
·absorvendo todas as :nossas .·~onom1as, devia , .. merecer .urna 
provldenci~ deis poder.e~ pubhcos. No entanto, ess_e ca -mais 
entende com a admilljistraolio publica do que· com a_s eco~ 
•Idades de legislar., · · · · · · · · · · · · 

'· ' . ' \ . : .. ' ' ' . 

Si nftó :veJamos!> . • ·. . . · . < · 
· W leLdas · sociedltdé'Á' ·anonymas displle que· os bàn à.· es
... 1ft'angairoe, filiaes ou süocursaes, .que se .estabeleoam n Bra• 
. ,:ziJ,.sfi.o obrigados, 'dentró( do prazo de dous -annos,a pi· nllher ·. 
'pelo menos dous terços d'o s~u cap_it~l,'"eé:pelos infor .~.s co• · 

. .lhidos no!! lo.rDB~i- 11!.1~, 111alàeJ dt w, @liQ(Iafil~u·:a 1 .dA 
' . ' ' -- . \ ' • .. ' ,.. ' . - . . . . .. ,. . . 

. I 

, . 
' • . ' 



.. 
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qllll' ftlinh'uma éJest4s Instftul~es . de credito . realizou· doua 
terç01 de r.a~~till dentrodo prazo e~l.ipulado pela lei. Entre
tanto as caixas desses bancos setão cheias tJlvorecendo multo 

. f:OUCO o. commercio, quer desta capital, quer· das cidades do 
.. mterior. · . · . . · ' ·· ' ·. · · . . . . : 

Uma. providencia urge a respeito,· o erà essa -provldenci,'\ 
que eu .Pretendia levar li ·consideração da. commiss~o ~e Fi
nanoas ·em o proJecto a que acima alludi !! . que P.eoo hcenoa 
Pllr-1' ler..: . · • · · ' · · . . . · · · · 

· .. · c0 · Consresso Nilcfonalre&otvé:J · . · . · . · 
. . . !lü't •. ; ~·· Ser~ 'cassad·as; as autorizaçlle's -pâr.ll f!Jnccronar 
tta Repubhca ·ás sociedades anonymas esLrangeirllS, . succur-

. aaes ou cáixas,.fiUaes;. que -não ·tenham satisfeito·. as. exigenc1as 
constantes·do··art, 47, 11•, do decreto n. 434. de 4 de julho 

· de f891, salvo sf depositll1'em, del1tro de 30 dias. no .Thesouro. 
:Nacional, um terça de seu capital êm ouro.. '·. ': ·. .: : 
, ; .§ f, • O deposito em :ouro nllo. exc1t1e a obrlgaçllo de pre, .. 

enoher. os dous terços de capilra.J no.· .prazD maximo de :-sei:~ . 

~ezeg~i· Os ha~cos estrang~iros; que ~Í'etencteferiJ .se esiabe- ·· 
Jeeer ·na Republica, deverão fazer igual deposito de um t.erco . 
de seu caprtal enF ouro, sujeitando•se .ás .demais .exigencias 
Jegaes;. · · ..... ·. ·· . . .. ·. ·. • . . . . : . . · .. >. . . 

. Ar.t.. 2,• Os ·bancos nacionaes. ou estrangeiros;' que re
colhlerem ao Thespuro qualquer somma -em' ouro-receberão 
iigua.l quántia em moeda papel ao cambio de t6 d. e'a"mulo. 
de'· emprestimo : outro tanto, a juros de. 3 •j•, se offerecerem · 
B&IJU'AS garantias e: si se. obrigarem .a ·emprestar 4. ind:us-
114'fa,: 4 lavoura. e ao commercio â metade de ·toda a· jmpor.~ 
,.Ucfa recebida. a Juro nuneà 'SUPe.~ior a 8 'I',, : ··.··.· '· . : . 
'.: ·' EsfAÍu'dando IJiàis oll·menoà a sol'u~úD.do: problema:;;.':· 

' . . ' ~ . . . ~-. . ' .· . ·. ' . 
• , c!rt·.· 3. ~ Semestralmcntê o Governo mandará ·verificar si 
os bancos 'observaram ·as .coridiéões. estipuladas :no artigo: an- ... 
~lor, :e no caso.:.de . nlloo o terem .feito, serão obrigados · a , 
entrar· para o Thesouro com a somm-à recebid" a titulo de em-
prestimo. alám dos Juros. vencidos,:t · · ·. · · . . 
; .·.:Era preciso qüe- nós . .trilltissemos .um pouco f1 Camara. 

· Na ;camara houve uma; grande ,quantidade .de projectos;::era 
· pr. eoi~. qqe no. s_ enad0 · ap. parecesse ao· :menos u_m, · embol'a não 

, pudesse. &llr :~m~do ~m- consi~et:aeAO, porque~ J4 se· ~nhece 
.llem o. resultâdo da votaeAo. .· . . .. . . .· ....... ·.· . . ·. ·. 

«Art,-.. ~. • Os favores constantes do ar.t •. 2' poderio se ex· 
~nder aos deRosltos em ouro realizados nos termos do art. t• •. 

· Ar.t.·li .• E'.facultado' aos ·bancos -effectuar os ·depositas em 
nota11 da:Caixa de Conver:Siio, devendo seu·valor'em·ouro se~ 
'palculado ao eambla de 16 dinheiros. . . .· •.. . . 

. . Art. · 6, • As noías. emittidas, além de. cuho forçado. ser:to · 
oodtnvers.ivmiseis e

10
m ouro ~entro d~ .çinco ~nno~:~. a. con,a.r. da dl!t" •um' e s . . . . ' . . . 

. , ""'~~~'.: .&i' ' '. ,. . I 

'· 



.. 
( 

au ANNAIIB DO BlliNADO 

'( 

' 

' -



.. 

, • • I 

:B.B!(SÃQ EM 26 DE :AGOSTO DE :1 !Wí . 31U 

· . · ·(l'lnlilt ~sei'iptó,·. Sr~ Présidente. para a Oommissão.'d(} 
:F-in'anças du. Sl'nado, algumas outras toonsiderações, que peco 
]!cen~a. par,l .l<>r o Em ·assumpto desta. ordem nüo . é fac i!' con-

. catenar a •• .utos argumentos sem . reco1•rer a alguns elementos 
ucrip~oa ·I•aT·a o bom desenvolvimento· do racicic:'nio.· . · 
. DJz•.~t. cu. co parecer e.J~.llorado ·.~obre o p~OJecto·em dis-
tussão : · · · · - · . . · · · · · · 
·/ ;.éA ~eceita 8~ral .. da. Republica· foi· orçada na. quant!a de ·. 
95 ;330 :564$888, ouro, e 289 .586 :.000$, papel; e:. á destmada 

:,li applicação es11ect~l, .em ;l.t.. 5.0,1;:000$; pa,Pel, · e 20.136:600$, 
'ouro ·· · ·· · · · · • '; ~. \ • • ,. , • 'I ' O ' , ' ' • , • ' ' , ' ' 

. . A mensagem do .. $r. : .Jl~::esJd~n~e da Republica · env.iada 
·:ao Congresso Nacional a ·ao de Junho ultimo calcula ~-.a 
.arreoadac4o.attingirá J'enda papel a 325.000:000$-.e .a renda 
• ouro ·.· apenas de: 48.000':000$ a 60.000:000$000. · .. ,. · 

. ~ ·. :NO' projecto apresentado á :Cam&J:a,. orcinido' .• receltâ. 
para t$!15, o Deputado· Carlos· Peixoto. seu· Relator,·. com 
visllo· ·segura, calculava: a receita em 53.080 i396$., ouro, a 

. e84.~46 :000$, ~Japel, qua.si igual, :portanto, .~IIJ) ~cal~uiQ d,á 
.: mensagem_,, que .. Já conta .. o el~me!lto .seguro .fQrnecido pcl'l 
: arrecadaçao etfectuada ·nos prJmeJros quatro; .mezes :de· ex· 
~roicio •.. ·. ·. . .. . · .. ·: ·. . . · . · . . . o • · • ':, •• •• 

·• '· :. ' ' ., ' ' : • '. I'. ' ~ • ' .: '·; I ' . . "'' '- :.'' '•." 

.: Obedecida a.Je. i da .despeza, continúBt ·• ímen·s.g~ .... o 
i!OIIfrontO. entre os al,garismOlH~stab~l~!! . . . ·.. . . <·. 

:...: ' ~ ' .· . . '\. . . 
. . ·. . ;· ,. . . ~. '; .. 

' -

I . 

' 

•' '~'. 

, 1 , ; • Ouri · . · , ··. . . · !Papel· . ·· - • 

: Receit~~ 1 :, • ·~·:·:-;-.~.;l • 48 .ooo :ôilo$ooo I 325. oóo:oõosooo · · 
.. nespeza • • i ,.~ ... ,·:.:·~·1 ·26. ooo :000$000 · 35!1.000 :000$000 

.. 

.-

. Srildo. ouro.:· ••. ,;,,.,..... ·· 22~000 :000$000 · .·• · ,.... . · 
Deficit vàpel • • ', ., .... :;· .•• ;; · .: .•.•. f·'-"·:.,. .. •1 ... 34,000.:000$0. 0·.0 

· ~nversão do· .saldo .. ouro a 16 :d, '·'""~'•l•'''" . . 37 H25 ;000$00!1 . 

• •· • •·•·· .•• ~ ·aesl,lezas .e~ira:-orcairi_enta!'ias. e, as que .Podem -~~~ · ..... ·· 
correr por .. msutfullencla de verbas. ·alt1ogem ·a .. 19;~1'0:.000~ •. • 
~.uro; ·e 90,877:000$, papel. . . . . . · :. · · · · 

. . Consider~. comtudoio Sr .. Pre·sidente da-·RepubJÍca quE! 
o.:· deficit· nllo at.tinJa. a .70.000.:.000$,, pOli ·motiVOs.'. di\~er.sos,:· 
·que ._e:rpõe, .. · . . · . · .; .. · · · · .; ... ,. 

·· ' .sem éé:nitar nÔYas fontes de' receita, é mister· reduzir a 
despeza a sommà . 48.000 :0()0$ •. ,ouro; e. 3~5. 000 !000*•. papel, ' 

. A. possivel ma,iora~ão. na · receJLa. constJtUJ!I'á .. so.ldo, orçamelll-. 
·•ft~,o · · · · · ..... 
..... -: •., - ••••• ' - • .:. • ' j •• : ' • •• ',' ~ ., '. ' '•, 

!Realizada. a .'(!conomiâ', que não parece , impossi:vel. 'de 
& ojo àobre. a despeza,: ouro, .ou. LSOil':OOO$ e 20 ojo Sp.br~ 1 
despeza papel,, ou 71.800.:000,$. chega•~e. ao seguinte: · · 

. · · · . , · . Óur~ · · c IPapel .. 
·2.87d.200.: OQOJO.QCI 

·' 

... 

i . •.. 
•,' . 

... 

' . ·'. 

•' 
,' . . ' 



816. dNAIB DO iiiNADO 

ConfrontemOs· agora. os algarismos·~ > 
. .. . 

• < ••• 

· 011r, . . !Papel 
· Receita. • • • ·····~ . '48. ooo :ooo$ooo 325. ooo :ooo$ooo 
Despeza ordinaria ... 'o ·24.700:000$000. tl87.200:000$000. 

Sn~do. . • , , .... ,','.,., · 23. 300:000$000 o : • 37 [ 800: 000$0QO 
, Feii.a n conversão .. do. ouro em · .. papel· · ··. · . .. .· .. · · 

.... . . s' ... a f6 d • ,; ••.••.•. , .• .,;,~o·:···~··: ... •·•·••• •:oo .... , .. 39;318:7501!1000 
aldo em papel, , Oll>•:•l•:t;•·rn,1:.:•118l"ffii!!l,.. · ·.· 37 .BOO:OOOIJQOO . . ' ,., ". . ' -

· · . Saldo no exerciclo. ,' •:"!r.-,r.•:•;·~·o:.~"o*:•~ ·. ll7~.t18);7601!1000 . 
,' .I I . , • .. ' . . ,.". " , , • . •.,.. ., , , . ' , , '.· • ~ • .. 

. :. Seria impassível. ·cbegar, ·ao IJjesurtado ltte .. aspir~ .. 
C1epois de quatro: .. mezes de exerci cio :financeiro 7 . · · · · · . 

Parece que .não· é; .para . .comprovar nosso asser~o pastar IR 
Que os Deputados ~·:senadores abrissem· .mão.· de .seus sub
sidios durante .)IS ··pror.ogàcões higislntivas •. que todas as ··.8e· · 
or.etarias · reduzll!lse.m ·.suas despezas, que nlio ·.fossem · préen• 
ehidas as· vagas, qile- 'occorressem no. f,uncolonnlismo p.ublleo, ·:· 
a não ser· a~ 4os. cargos ,estrictarile'nte1.indispénss.veià,'':Qu8 .· 

... , fossem supprimJ,C\as todas as diari.as dos funcr.iunarios .. ,P,U• . 
blicos """" privilegio:oijioso nlio suoieit,o a impci~to ·- reduz1dllB 

· ao· mínimo as despezas com o .Exercito e At•mnda~1 roformandl) · 
o 1\ribunar de Contas;· creando~se o · :véto 1mpooitivo. para:• a · 
re.alizacã.o da despeza, ·deduzidof dos -vericilnentos · da: justica · 
1'ederalo'e looal-os impostos, que todo ·o funccionaJismo paga, 

., . acto que será bem acceito por tod!Js os :.:membros da ma--
. :· gistr~tura, qué as si~ ccmc~rrerão dfrecr!Lrrie~t.e para o· ,.~fa- . 
·- ., belt>{llme_l)tO. <_do. credito nacion_ ~1, q~e · eeJa a_cOO.r_ d!ldo ·com: _a_ s 

., .com!}anhias contractantes ·& tllummaçiio ~.ubhoa na Cap1hd 
. .. . · .. ·Federal'· a diminui'clo :do· :fornecimento, que: sejam . SU~'!J<lll•JIIS 

, · ·~ immàdiatamente .as ·retorm.as e aposentádorias, reduzido o nu.; . ·, 
··· mer:1 de consules·de t• classe e limitadas as despezas .com.as · 

-.. 
... 

,.:·.forcas ·.de• terra e mar; e. tantas outras que o•-criterio' do. Sr. 
: Pt·esidente da Republica 8 11! .pratica da adniinistraclio, · suggfl-. rirem . . ... · .. ·.· ..... ' . . . .. v' . ' . • ' : 

: .. · .. P:ara .o· au'gmentp. irtímediato .. dú•eceit~, à prem~ncla, do 
. estado-· financeiro-impõe a .venda -das· villas proletaruLs,-:qne 
:deverá<pr.oduzlr 15.000:000$ 8 de outros proprios naclonn~s •.. 
que,.darilo {0 •. 000:003$000. . . · · . . . . · . · , .· ·.·~~ .. · .. ·.· · . 

. · Levadas a termo as providencias·.alvitradàs1 com. hones~ 
tidade . e prudencia, as . despezas . tambem ;decrescerã,O . em . som-. 

· Jl!BS· apreciaveis, com li eoonor:nia da~~ despezas , CC!m . a · admi,. 
mstração, conservação ;e custe1o doe pro~io" nac1on~es. aJ.Ie• 
nados. . . ·. · • · : . . . ... · : . : .. . . . 
. Não parece justo 'ijUli maiores encargos ·se. fàoam ·pesar 
sobre. o funccionalisme· publico maximé sendo certo· que .as 
migalhas arrancadas'de seus vencimentos. não debellam crises. 
· DoYe receinr o Go.,.erno da Republica · que, uma vez 
'triumphnnLe n idéa :da emissão de. papel-moeda inconyer,. · 
sivel, que. para todos é um mal, até par.a seus lldeptos,. qu~ a 

' 

.· 
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·SESSÃO ~· 26 J)E ÀOOS'I'O DE 191·5 . 
·~-~. '' 

justificam com o qtialíficati'vci· de necessario - surjam no
vamen~e os effeitos da ·inflacção,"Sem fnllar na· divida exter
na, CUJO serv•co exige desde já sommas respeitaveis e "quo 
c~m· u_ma baixa de cambio. imporá pesados .sacri!JCios, iÍ prü
CIS.o nao esquec.er que, para no.i~os se>rviços o rui nn eios, impor
tamos muito. e o· preco do carvão· devia consLiLuir 'um aviso 
para arrufecer o enthusiasino ,papelista, . ·. · , . · · · · 
· Cor•·am-se os or~ament.os da despeza em ·os: diversos mi

nisfierios. e .calcule-se sem maior exame a· quanto p6de attin
gir a. differenca. de cambio,. resultante da infla(ir;ão 'P.I'odn• 
zida 8ela em issãi:> . incon versivel. ·.· · : . . .' 

. • Congl'esso .. Naci:onill . tem· ·graves . responsabiltdades e 
não se. deve afastar doR salutares ·conselhos da mensagem- do . 
Presidente da ·Republica. . · ·. · · · . · · 
. Pretende).se emittir papel-moéda para· salvar .a lavoura, 

que,· até agora,· esteve .abandonada,· proteger o c.ommercio, ·que · . 
vem fallido ha-:muito 'tempo, auxiliar as industrias ·e desen- ·' 
volver a economi.à nacional, que, nos aure.os períodos de -fran- , 
ca entrada dessa mercadoria, morria enfezada· pelo descuido ·. 
de todos; <. · ·· , · . · . • .. ·, · . . ·• ·. . 

', . ·Não. parece que":O momento.· seja; o mais propiêio .para. as .: 
aventuras de taes commetimentos. . . . · · , . . : , ·· 
. · ·Foi' de horitein a mensagem do Sr •. Presidente. da Repu
blica para qüe· se possa ter esquecido .o ·que neHa havia de 
susgêstiv·o.s: con.ceitos~ .. · . '. .. · . · · . : , ,. · ... 
· .. Refermdo-se: âs. le1s .de me1os· do tuturo exerclCIO,·. aft1r• 
ma· patrioticamente ~\ .Ex. : · . ~ .. · , .. · . 
. · .... «A expériencrâ' do que tem sido em nossa vida ffnanceirà · 

a ruinosa pratica· das autorizações . extra-orçamentares, :tanto 
quânto o de,ver.'em~qúe estou de· obedecer aos compromjssos;. 
que. tomei para .com a. Naoão, 'no sen.tido· de extirpar esse ,mal. 
de nossa legislaÇão, obriga-me a .mandar elaborar pax:a .1916 · 
uma propósta·de orçainent()_eui que .se equilibrem--cr:editos., 
rastos; ·sem· majorações optimistas nos.· pl'imciros, cq1n ·seve- · , . 
ras restric(lões, quant9 aos· segu_ndos; propo~·ta nà·;ciual se ·in~ 
screvem -todas as fontes de rece1ta, por qualquer, titulo e· lam-
bem ·todas as verbas de dlspendio,; ·calculadas de accOrdo ·com . . . 
as·.· exj,gencias ·dos· serviços, ·postas porém taes · exigencias '· na : · 
escala das · impoB<icões da phase, que· atravessamOs; · · , · ·. . 

· · Espero h.avel.:o conseguld,o o projecto elaborad~·,para· se~ · . 
· presen-te ao CongrB'iiSO ·Nacional. · · ·. - ·· · -: ·.· 
... · Nilo ·será um orçamento de expansão e· de iniciativas; va:. 
·Jeril.· por ·uma . obra ·contempori·sadora, que nos . permi ttiráj · na 
normalidade de ··miuiutenção de servicos indispensaveis, np1•e., . 

. star •novas forcas· economicas, mercê das quaes· possamo~ ·en. 
freritar. a ·volta ao .pagamento integral e .regulador· de nossas 
responsabilidades . externas. ..·. . ~. · ··~. ~ · · · · . 

.. . , E~. portanto, de el-ementar dever. defender os conselhos 
e~pendi~os na .mensagem, que desenvolye um progrp.mma sa
dro, log1co e promissor, para que um d1a- re·o.tnbeleCido o cre~ 

' I ' ' , < ' ' • ' .. 
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dito publico. sÓJa dado. repeti~; em' relncã/aó Jjre~ente quairr •. 
cnilio' 'o ·mesmo que o chef.e.' da. Nação ·com just1ca afflrmou, . 
qu~ndo em .Vargtnhn; no Estado de' Minas: (Jernes: . •. · · ·. · 
, cO qhatrlennio" Campos Salles-MUrtinho '.soube ter um· 

jlrol!'l'amma e ~eguil-o corojosament~, com' ~ma !'o~ca d.e von
ta~e,' um pat_rJOti~mo; UIJ!a sabe~or1a,, uma clarlVldenc~a,. re· 
.ai mente adrmruvr.Js, · .. . ., · · .' .-· " 

· ST. Pr;ésiden,te". muitas é longas consideracõ.t'ls .ainda ti·< 
. n h a a fazer . a ·respeito do projecto . vindo, '~a .. · Cama r, a dos 
. Deputados; ~esde, porém! quiLO Senado· Já fo1.bast~nte bene-: 
- volr.nte ouvmdo as.;.cansJderacões.' que estou ·adduzmdo •. ·con-· 

. . trarias á ;approvacãci :do dito projecto, só me .resta terminar. 
· · •, Já demonstrei,. Sí'. Presidente, que .com ,economias· e .boa 

pratica, de .administração, em .lapso curto ... de tempo nós. po-
, demos chegar· a resultado efficierite •. Aprés.entei .. umas idéas, 
.. que tt·azia para estudo da Commissão. de Fi~nncas,. e,· talvez, . 

- quem.: sabe? ·--· em dia tm que ·· não · .haJ(I; · tantás aper- · 
turas.e .tanta necessidade de urgencia 'para votaoão·.immed:iata. 

· do.· projecto, sejam. as idéas a que all.udo attendidns, ·si eUas · · 
m!lrecerem nttencão.·:dõ Senado da .Republic!t; Lembro;, porém, · · 

, quéi. o Senl\do representa ·o· elemento conscrva.d·or;. que as ,re~ 
. sponsal)ilidades,. '.quEr:'advirão futuramente,,· ol'iginarias dos 
males .. que, de certo, produzirá. esse. projecto que vae. appro-:-· 
var, recahirão. inteiras sobre. o Congresso Nacional. . ··' .. · • 
. ··• . Já apudi; , h a pouco.-•!endo-as .. · ás ... idéas. e ás ·opiiÍi~às. do · .· 
Sr.· Presidente da •Republlea. e respe1to do assumpto. Essa. é, · 
·a sua ·opinião official, ·pois, . é :a• .que vae·· fjgurar ·nos· Annaes. ·.·. 
do Congi·esso. :. · .. - · · ·. · · ·· . · i·· . . · ,·,. · . · 

Sei tambem, Sr, Presidente, que a minha palavra não 
pod~rá absolutamente levar os honrados representantes ·dos · · 

. Estados n votar.em "POr esta· ou aque.lla idéa que,· porveutura; · 
eu alvitrasse. Esta é, a· segunda :discussão. ·'Si na' ·· terceira. 
houve1:;-mais 31' · para se respirar e; 'pOI~venturà.-'se· justifique . ·· 
a contunmcão da. ,exist.enc:ia e permanencia d·a Commissão•·de, 

· .. ·Financas ,.do Sen:úio, Cqmmissão ·que não\ é destinada: eJ;Clu;;' 
slvamente a. dar parecer sobre:licencas de· funccionarlos 'pu-• · 
bll.cos, mas, para 'emittir sua qpinião sobt•e assurnfito finan· ; 
c~n·o, como este •de que se. trlllta;, volta~ei á tribun.a, .Sl':(cl'ré-' •. 

. . Sldt•nte, para apr·e~en ta r .a· constdcracao dos meus'·•pares · o 
· meu modesto substitutivo. : : . . · , :',: t · . ·. , . :: ... 

· ·· ~dvirto, · porém: . ao~. h~m:ados. rep1reseriLantes da !m~nba · 
. Patrta q;ue· não ·tardará mu1to 0 d.1a em. que os ·credores :es- ·. 
· · trangeiros •. affrontaqdo, n.o~sos :. inactivos .dreactqnoughta< os .. 

s~~~:ã~hll~~~~ente 1Para,:.erguer SUO· bandeJra. n~s al~ande~S . 
. A~usílmos. extraordinariamente · do . credito; sncámós· ex;, 
· .traordinariamente sob~e o futuro;. ·e níiQ contentlls de 'tanto, 
já havermos abusadoO:desses creditas; ·nD.o ·satisfeitos com os 
rcsult.ados em que .nos :encontramos agora, Sr. Presidente, · · 
ainda varpos approvar o~y· r~jecto de erpissílo de 350.000:000$.·' 
c nno ser de quantos m1 . contos de ,apollces. . . · . . · . 

\ • / • . ' ,I ~. • , ' , ', >. • ' , 

... ''\' \ 

• 
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. SESSÃO EM 2ü DE AGOSTO DE 1!!15 ' ' . . 
. : ~ ~!:, _, ' :- ' . . . \11• . . . . . • . . ' . ' . '· - ' . . • ' 

·Sr;. PrAsiden!e, prudencia, reflexão, para 0 effeíto ·de se · 
chegat• a'o. fim dessa Lcmc~rosa er.isr.. I~' p!·cciso que lodos nos · 
uunrnos .cm. tomo. drs·,bons -principias, defendendo as. idéas, 

·nu e. todos r•nconheccm ser as. melhores, pura que a crise seja 
de'''eiladn, : .. · · . · . JJ 10 • ' • • • '' ' ' 

· .. -Na- terceira ·discussão, naturnlmcnle, 0 .dehnte. serú. ma:is 
, b~ilhante, ml!is erudito; nella OSJ"":'J ouvir a·inda -n opinião 

do .meu .distinclo'. amigo, Sr. ,,Scnndur f.eopoldo .de. Bulhões. 
Por .agora,·. excusando-me e~lrud~d,i,narinmente de hav{!r · to.:· 
mado.tantó tempo.ao senado, peco'_que no menos· me Jar,am·•a 
justioa de .. ·.r,econh~r:.rT', que. procurei . I'IUmprir o <meu· devei!'~ 
(Muito bpriJ.; .m.uito bem.)' · , . . . ·. . · 

· Aribrovad~. : · . , · · · .. 
!' ' · .. 

:Vem á Mesa e é liC:a a-seguinte ... . . . ~ ·, ' ~ ' . : .; - ,, ' . ., . 
', . 

•. . .' ' ' ·: "• ·'. ·, ', ' I '. 
·; · · '. DEOLARAOÃO ,DE VOTO . 

-~: ))P.Oiarp. que v~tci co!ltrá. o :z:c~uÓrlm'lnto de urgericia; para · 
a discussão do proJecto ·fmancr.lro e contra ó mesmo. proJecto. ·. 

. . • ' .. .. '• • .. "' :·' ,. • :- • : ' . .. ;·. . • • ' ' : " ,I - • '·.'. ~' • ., • • 

· · . Sala das:· Sessões, 26 de agosto de tiH·5•;- L. de BulMes. 
. ._., .. ·.-.;' '·. . , . , ,· .... : .· .. , ' . .. . . .. , , . '. ·.. . ' . ., : .. , I -· .·" :• .·. ' .. : 

. · . Votaciio,~ em· ~(scussílo imlca, do .parecer da Cóinmissiio' de: 
FinanÇas "' 108; ae· 1915, opinando.pélo- indeferimento. do re
querimento 'ém que Antonio .Rodi'igues da Almeida N.ovaes, · 
ex-ag~ilte de-·s• cl~sse .da Estr.ada de Ferro Centra_! do Bi•asiJ, . 
pede a sua readmissão no quadro daque lia repartJçilo. ; . · 

' • '- .. , .. ,• ' ,.· •• ;' ; • • • : •. 1_, .- ' ' ' ' •.• .' ., .... • .••• 

- · 'iApprovado :•. :. . · ·. · · · .. · · · ·. · . · .. · 
' ; ~ .. ~~·· -·· ........ ',• ' . .' .- ' . ' ' ' ' ... : .. ~· 

· Yot:aoão,. em s• ~lscu~siiÔ, .. da ·proposição i:la Camara· !fos·. 
Deputados n. 101, de 1914, que abre, pelo .MinisterlQ ~a t<:a-::1 
zenda, o .()!'edito· de .. 5 :000$,, para,. pagamento de bemfeJtorJas· 
feHas. em . tiirreilos ~da União. sitúados em Por.to. Acre, pelo' Sr •. 
Raymundo· Augusto Mãr!l'nbllo,. de ilccOrdo .com à< escriptura. 
lavrada· em notas. do>tabellião do. 4~.officio4esta· Capital •.. ':' . _ 
::, 'Ápprovaiia; vae .s~r· submeÚfda'ã sanéollo. . ._ ... ' .•. ·: •. ~ .. · .. 
. · _•., .Vot~cA~·,< em. 2' cliscHss!!o, da ·· ~r~posic!lo: ~a •Ca~~~~~ Í:r~s . 

-Deputados· n; . 1'5, de' 191·5, autoriz.ando .o Presidente ''ila Repu-
. blica a co~ceder um an~o de llcanca •. • com d~us tercos ,!)a, re;o 

spectiva d1aria, a JonqUJm Jo~é RodrJ~ues,. pmtor de .1• classe 
da. Estl•ada de Ferro Central . do Brasil. · ·.. . ·· ·. : · ... ·. ..· . 

: -'.Ai>pro~ada >· · •·· : . . · · · · · '· . · ·. · ~: · · 
/• !, 

I• ,O' 

. · (): Sr .. Pires ·Ferr.eira, pela ordem, recruer.·e· o Senado con
cede dispensa do"intél'sticio' para a 3' di'soussllo .' - . · · .. · < votaoão, . em s· discu~sl!o, d.a . )ií·ov~sicão·. da. ·ca;na~á . d_os1 

Deputados n. 16, de 1915, aulorJza·ndo o PresJdente da Repu-
. ' ' . 

. ' 

. I •' 

; 

- ' -' 
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.. ._ .• "I ., ' , -, •, ~: . , .•. • , I 

·.bliea a .eànceder.'um~llnno de licença;:co~ .. iordenado,.ii.em 
. proroga~ão, ·a llfanoel Henrique. de :Sá FHho, Jhesoureiro :po,. 

gador da Delegacia do Estado-. da Pat·ahylia. . .. · ': c ··· · 
·: .· Approvada; ·va~ .ser submettidá: á sancçGo •. :··· .. · , .. ·· .· 

:· ... i.· 'votac~o. em'' dÍéc'~sslio uni~aido.vd(~."do'Pre'ietfu do Di~~··.· 
: · tricto Federa[n~ '113, d~.1913, â rcsoliição dó Conselho.,Munlelpal· · 
'::que autoriZa,· de conl'ot•midade com o. disposto .. no. art~ :7• do.·. 
,decrctó n. 667;.·de, tp dn abril.dc 1.B9.1!,<a:.c.ontagem, para .os . 

·. effl!itos da aposentacao/ dos per10do~ de .tempo, de:ser.vioo:que 
,, meqcioila,. prcstaMs pelo Dr .. Ernani llinto;<commissarlo~de .. 

' , bygiimé e· assistencla publica. ·. · · ; : · . · . ..... ·: · >·;.' :. 
·. · AJ)provildo; . .-váe .~er devolvido ·ao .prefeiÍ~.: ·· : · ': ·: :. · .. ; · 

:· .. ' :·· t . ' ..... . " ·': :-· '• · ... •·• :· . ' ' .-. '\. --. ' \ .· '. ··.• :·' :·::.:· .... ·: _ .. ;'_:',. ~- :.· ,--·.· .... : ' .•• 

.. . Votacl!o, eiJl' dlscussllo unlca,,~:lo vl!to. :do Prefeito do 'Dis· 
... trlcto. Federâl n •. i~; ·dé 1914,. â resotucllo,·do. Conselho !\!uniclpa~ · 

. ·que autoriza 11 contagem, p~ra:os effeitos da·aposetftucão, do· 
. :: tempo :.de servlcw q~e-~encJona, P.restado -pelo• Dr. Girondino · · 

· . Esteves;.· sub-comm1ssar1o .de hyg1ene ·e .assistencia :,publica. · · 
.:, .. ~: . ·Approyado;'vae:.~~l' devoivido'ao prefeito.:··.· · · .. · ...... ,:-

. ···· ... ··~ ' .. ,' ··.··~-~:·-'·-::.··_·,·. ::,:··.···. ".j.; .. : .. :··.· .. , .. _:.:- .. ::::.··':·:·· :·>,.:· .... .-::·_.::-~·\. ·,:' 
.... ·.·. Votàcãci; elll discus~ão unica. do;ví.ltó ~dei Prefeito d'Ó:Diá,· 

trlcto Federal n. i kd~t.l9i4, â resolução do. Conselhn~Munlclpal' 
. Qu~a~toriza,a ju~ilacãó, com todos .os··venr.hneqlos •. 'de .J?ona 
·EJvJra· de Br1tto ·L1ma, professora adJuncta· de t• classe. .. ·. · 

. ',.·.··:. · .. ··.,· ... -~ ... " .' .. :,- . .,. · .. ··.-.· .:' .. ,· .. -.•: ·,· ,;.,, Y- .. · .. ' 

r. ·. : · .. · ~. A.ppro:vadó; vae·:ser.. dev~lvido ·ao _prefeito; :. ·. ·, . .· .. ·' 
. "; .. :·.· ..... -.· .... ·~·-.. :.'>'_-'·.:. ,.·~ ·:'.'·'_: ..... _,· .. ·' ·· .. -' ...... :~ .. , ...• _ ........... ::·:·_ .. '.:·'· ... · •.. ~.'-·. 
. · Votàcilo, em discusslloouniea, ·dó .vdià.· do: Pre·retto ·Gtd)iiJ ... 

. tr!ctO ~ederar n; 18, de t 914 •. ~ resoluoilo do .. Conselho.· MÜriicijjal 
·que" autoriza ·a conced~r ·aposentac!lo, · com -todos·· os .. venci-· 
mentos, provada··a• invalidez, ao -veterinario·:do ·Matadóro .de' 

·.• Banta;.Cruz, Franci.seo:de:·ouvêira Bezerra~ ._··: ··:> ··., ···· : .:.· . 
. .. ·· ·· ·· . .Al>íirovaao:':Va~.:sér. devolvicio ao'•ilr~r~ltó~.:·':'•<: ·<; .. · :. : 

'., ' ......... ,,•,:. :'• • . .''' •: I'.: :' ' .. "·.":,:.;....-_;:.·;~' ,': ~: •: ',·(•: ', " ', • ' -, ' ~.' '~·, ,',: ':-' ·,•i, <- .•. -;-,-:.:_ ·:.;;_., ·,_ ·.:: ... : .', ,;,·, .... ~·· L• •:f .. , • ·, • ; 
. . . ··. Votaollo~ em .discussllo. unlca, do. v!! to do:: Prefeito do Dfs;. • 

· · · trlctó.'Feder.al n. t7,. de.t9H, á resolução do Conselho. Mimiclnàt. 
que autoriza. a·jubilâciio;:'com.·todos os' venêiméntos, de ·Dona' 

~ : AJ~ira dn, Almeida Gonoalves, professora·· eathqdratiea· diu! es- · 
. .colas primarias,· uma vez IN'Oyada'a sua. invalidez.," .. ,. . . · .. ·· 

.~ , . · .···Ápprovàilci;. yae .. ·ser ~devolvido. ao· :prêi'eitO;: : ./\::· . ··. · ~7 · · .. 
,-__ ' .. '• .. --·,;_.:''i· .. -.: .. _··-~ .. -.-''.·,.' '"': : .... ·.· .·-.. ,·. :._ .. ·.·~· .. - .. ~· .. ::~-':· ....... 

·.·.· o. sr. ·r.reaidente;;.;.'Naifa mais ha:vendo 'a tràtar:,vóu lê:;. 
. : '. vantar a sessilci ~ .. ·· . ' - . ' . ; . . . . . \ : ' 

' ., - •. , , , . • • , • - I ~- • '' ,_ ," ,''• 

··. · ' .Designo. para ordem do dia da seguinteO.::f · . .. · . ·. . 
· : .•. : . s•; disoussilo da prop(lsiollo da camara· dos' Depuiadol-nu~ 
· .. ~,!lro ~2, de t915, que auto~lza medida~ .finonceira(e eco .. 

' I' • •'/ • '.-

i 

''1, 
I 

. I 
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SZSSÃO 11\f 27 DI l"GOj~ DI :ttd ... 
nofuicas '(inclu-.oo em o1•d~;m.do.dia~"~m Wl.~c-~ ~ vi1·t~.Ja1 
urgencia) ; · . · · · : 

3• discussão da propoSiçio·da-.8amara ·dos Deputados liU• 
mero 15, de 1915, autorizando o Presidente da Republica •· 
conceder um a·nno de licenca, com dois terços da. respectiv.-: 

·, diaria, a Joaquim José Rodi'igues, pintol' de t• 'classe da EIJ•' 
trada de Fer1·o Central do Brasil (com pa~eae~ (a~ 11f1 
Commiasão de Finanças) t · · 

t• discussão do pr~to doi Senado n. 1·2, de lltt·•· i1ilft• 
dando subvencionar com 150:000$ annuaes o cidadão ou em• 
preza que fizer a exportaeão pelo systema frigorífico de ride 
abatido. nos Eitados do· Piauhy e Maranhão, e dando outr. 
providencias (do Sr. Pires F'erreira e ortíros). · 

~evanta-se • seasie is 3 horas. ~ 45 m~utoa,;_ 

I I .. 

80• S!SS10, EM 27 DE AGOSII'O DI!J W11 

PllBSJI)BNCIA DO SR. URsANO SANTOS, , PRBS!D .. 

· A' f' hOra da tarde; al'ire·se a sê!iS§o, if qu'i! ~nioi'!Wt, 
os Srs. Pinheiro Macbado, Pedro Borges, Pereir~ Loqo,'1.Lopee 
Gonçalves, Silverio Nery, InEiio do Brazil, Lauro ·sodré,. At• .. 
thur Lemos, Mendes de Almeida, ·José Euzebio, Abílias Neves.· 
'Ribeiro Gonçalves, J<)•ancil;!eo Sá, Tbomaz Aecioly, EpHacio · 
Pesso.a, Rosa e S~lva. R:aymundo de Miranda, Siquei11a de Me
nezes. Guilherme Campos, Domingos Vice,nte, João Luiz AI· 
ves, Bérnardino Monteiro;. Miguel' de' Carvalho, Erico r.oelho. 
Alcindo Guanallara, ·&t· Freire, Francisco Salles, Bueno. de 
Paiva, Berna.rdo Monteiro, .Francisc.o Gl·y.cerio, .. · Adolpho 

· G01'rlo, !Alfredo. Ellis, Eugenio Jardim~ Gon7,aga .Jayme·, ~ Leo. 
poldo de Bulhões, A. Azcr.edo, José Murfinbo, Abdon · Ba .. 
ptista e Victorino /Monteirõ (39) ~- · , . ' '. ~, ... 

Deixam de comparecér com ·causâ Justificada .. os Srs·., 
Metello. Hercil'io Lu~. Costa Rodrigues, Piri's Fcrroit·a. Au· 
tonio de Souza, Joito J:...y·ra, · Eloy de Souza, Cunha · P.:cit·o~a. 
Walfi·edo Leal, Ribeiro de Britto, ArauJo Gócs •. Gomes. Ri
beiJ•o, Ruy Barbosa, T ... uiz Viarina, José MUI'Ci!Jiino, Nilo Pe
~·anha. Augusto de Vasconcellos, Alchc.at· Guimrü;ães, Gene· 
roso · i\la!'ques e Vi dai .Jtamos (20).. ' · · • · 

E' lida. po.o•la PI'J'I rliscussão e, sern. debate-, a.pprllvada a 
acta dR ses~üo anleriur. · . · · ·· ' · ·' 

,..,. v • 
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IXPEDIENTE 

> . ortroio íto. Sll'. 1• secretario da Oamara. dos ~putadoe 
i.fi.IDet~ndQ a •esuinte · · .. . 

. . PROPOBI9,1o . ·. 

·... . ". ·.. · N,:'lll.- 'IIli 
• ' • h .... '"'1 •.• 

,;.•: . O CODBN!8so Nacional resolvEf:' · 
;·. ·:Aftfgo'luíioo .. ·Fica o Presidente da Republica autorizado 
li eonceder ao serventuario vitalício do officio. de escrivllo ria 
6• Var.a Civel do Districto Federal coronel Darto .· T~ixeh·a · 
da Cunha, uin anno ae licença para tratamento de ·saude, re. 
:rosadas as disposições em contrario . · · 

· Oamara dos· Deputados, ·20 de agosto !de t9f5. - Luiz 
8oares doa Santos, }>.residente em exercício. - t1ntonio Jové 
da Costa..ll,1.f!eiro, t• Secretario. - Alfredo Octavio Jllavignier, 
2" Secret:arió ·interino. ·;.... A' commissão de· Flnarícas·, . 

. !!i:. 

Telerramma do Sr. Frederico Costa, Pi'esidente · do Se
nado do· Es.tado da Bahia, communicimdo ter assumido, como 

· substituto 'legal, o governo do .Estado, durante o impedimento 
,dG _., iJ,. .1 ... S~abra! - lnteir!Vio.; . . . . .. . . 

• · · O Ir •. • leoretarlo (lertJindo .,. •» ileelara que. nlO ha 
P.lftotrll. . ' ' . ·. ' . . . 

. . . ' ' . . ' , .. . 
ORDJ:Y: DO Dll 

' ,. 
• • i ' ' \, ' • ' • • ,·. 

· a• dllcualo éfa pt'bposlolo da CalDara dos ·Deputado! 
a .. · 22, · de : i$11; .~ue 1utoriaa medidas · fiLJ~tnceit·as e eco· 

. ..om••.,.. . .. . . ,, ' J . . ' . . . · o....,.,.. Mlratl lt G1l'ft1Jto - s.r. J>resident.e, v. .lllx . 

. oomprenende bem o embaraço que tenho neste momento, st 
nlo esqueceu as palavras hontem profet'idas pelo meu. illu~tl'U 
oollega, Senador pelo: Qistricto Federal. o Sr. Sá l!'reirr. ... 

. 1 elle, a . quem sobram os dotes que distinguem os grandes 
,radoree destt Casa ... · . . - . 1 . . 

!O S., SÁ FllllaB - Nlo at~Oi&do,· 
· 0 !R, MIGUIL DI CAIIVAf,JfO - , •• pareei a di!ficiJ tão l!:t.• 
llb'l'uP.to tratar de questão da magnitude d~~; .que OL'a MnLinua 
-Didai&cu.ssio, quanto mais á mim 11ue pela !ll'i!Ut.:ll'a vez 
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J;IESS,Ã.O ~ 11J IDE AGOaTO DB 1911 ,. 

tenho a .honra de oecupar â atteneAo do. ·Senado e it& V~ k, 1 

tratand,o de 'assumpto de_sta importanc!~; . · 
Sou .levado a isto, nao pa.ra · _pro:rer1r um discurso para o 

que me~falta, além de outr<>s dotes, o tempo preeiso afim 
da conhecer a situação. real em que o projecto se apresenta 
ao Senad<>, mas porque hontem me vi tão · embarae<ado para 
saber oomo ·cumprir o meu· dever de SenadO'l', que resolvi 
:indagar de todos os . meus collegas si poderia votál-o nas con
dições em que elle se acha, e me dirigir a V; Ex. e ao Se
:nado, pedindo· a sua· paciencia e atteno!lo para que me esela-
recam duvidas que tenho. · . . " 

1 
. .· Poup·íida a todos o desprazer .de ouvir-me (fkfo opoiadol)' 

sl·porventura houvesse· o projecto corrido os tramites !o'elri-. 
:mentaes desta Casa:, isto é, si· tivesse ido á Commissllo de FI .. 
nanc~s, para esta interpor o seu par:ecer. (Mutto .bem.);,; . 
· Fui voto vencido hontem, quando ·o illustre .repr8f81i. 
tanta de Matto Grosso conseguiu. por grande maioria, que ' 
fosse dispensada a audiencia da Com missão de· Finanoas. · ·t 

o SR, VJoTORINo MON7iBJIIiO ...., llu t.ambem (Ui :votg ,_a. 
oldo• -· . . . .. . .· ·. 
. o SR'. ·MIGUEii DB CAavALKo -· Fiquei, portanto, eomo ·:v. Ex., Sr. Presidente, comprehend>e. desamparado. · 

·. . E' ·praxe nesta Casa· ouvirem préviamente tDikle 01 Be- · 
nadones o. que se passa no seio das. Commissões. ondl lhet ' . 
mesmo permittida a faculdade de emittir o seu · ~aizo, & 
então, aufficientemente habilitados, poderem vir para o pi~ 

. nario dar os seus votos ·ao parecer. ou· delle divergir.:- · . · 
O 1:1obre Senador por Matto Grosso conseguiu uma vfofbo 

ria faoi11 · uma c~»pitf1 diminutto, na Qornmissão de Financas' 
com' pezar eu <> dig~. A facilidade com que S. Ex. obteve 
isto,. me fez lembrar immediatamente do Estado de S. Paulo,; 

No .Estado de S. Pa.ulo, h a um-pedaco de terra abenooadli. 
conhecido pel~ «Terra Roxa,_. Ahi, o C!!-féeiro. mal lanoada. a · · . 

. semente germma, desenvolve-se, fructlfica e, com o correr 
· de· poucos ànnos, nos deixa tristes, a nós outros do Estado de 
· M'ina.s Gera:es e do Estado do Rio de Janeiro, com. qua~ no 
meu. E;stado, o illustre. Se!iador por GolJ&Z j6 ti:v~ , Q 
prod1g1o da. tllibua ~roduzu: arroz, •:.J . . · · 

: ; . Ó SR. .VIOTOiuNo MONTEmo - Silo· séll'edóa . illl .&lchlmlÍ~ 
O SR~ Mti:JT:JBL DE CARVALKo - Nestas, condiotles, Sr. Pre-

.' eidente• eu me venho amparar, já que a Commissão de Fi· ' 
nancas foi relegada, da ·boa vontade, do •auxilio de cada lliD 

· dos meue lllustres oo'llegas, no sentido de me hllibilital'em a. 
. em 3' disouseão, poder dar o meti voto consciente ao projlllctD.· 
!i assim nio·. s'Ucceder, com. muito pezar . meu terei. 11011 , 
occasilÇ> de se votar em 3' dlSCI~s·são, de .retira-r-me do reoinflo. 

·oomo f1~ na 2•, .Porque . ~ão; P.Odla !i~ o • -~ UllUQ g; 
:Dilo ~la q'Q~ )8 s~ !!IJW.JJ . · . ·· · · · ···· ..,- · 

' '· 
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PeaJftã6, p~f'tinli,. -'!1: ·an.enclro 'li e v. Ex. e «<'õi tmià 
Jlluslres oollegas no sentido de me .,sr·lareceJ·cm, farei aJgumae 
CODE·idt!rações rapidas, eomo o tempo o exige, porque todds 
nós ·sabemos que nos achamo's neste mornAnto, nes.ta Casa, . 
como o Senado Romano; quando C!ltilina chegava ás partas 
da ·cidade ·eterna.: O modo pol· que o pro,iecto foi exdu1do do 
exame da Comm1sslío de Fmancas, o encerramento rap1do da 
eesuoda discussão, tiram-me todas as Hll.lsões; . . . 
. .. 0 SR. LBOPOLDo DE B~~Hõli1B. ~V. Ex. tem toda a fUlo: o l!l'OJecto é um verdade1ro Cat1hna. . · . · . 

: o SR. MIGUÍ:I; DE :cARVALHO - Nós nAo podámos il', . ccimo 
lellaiamos. em sincer.o· e dedicadD auxilio do. Poder •: Ez• · 
eoutivo; porq,ue · não temos materialmente tempo oara tio
nheéer. di~cutir e ver si . é possi\·el que de9'ta Casa, onda 

·está o coração da Repubhca; possa ·sahir alguma cousa de 
utH, que facilite a aCQão . de quem. como o Sr, Presidente da 

· ·Republica:, se . vê neste momento em serios embaraços • 
. ·. Encontro, Sr. Presidente •. no.· .projecto que, como disse, 

e' o que tem de. ser. votado, pelo que julgo inut'eis as mani-
. · .fesf.ações, aliás sempre apreciadas. do talento, da alta 

c.ultura do illus,tre • Senador . pelo. . Di~tricto ' Fcdtlt'nl, 
&I illustre Senador pelo Estado de Goyaz. que, como · 
todos nós !abe.mos1 . vi<rá illust.rar esta .discusslio com. o seu 

·,vasto cabedal, motivos pa11a EoOlicitar esclarecimentos, já que · 
,não ha mais temPo para discussõe.s douf,rin.arias. · 

Si fos·semo·s apurar estas, eu , concorreria nest~ momente 
para auxiliar a marcha do pro,iecto. Será, porém,· tempo per
dido júlgar da sua conveniencia, deante dõs' principies theo-. 

·· l'ieos da applicacão do ouro ou do papel .. ,, · . . · · 
o sa. R<\ YM'VNDO os 'abRANDA: - Nlo 4§ dce•sflo. · 

. . o. SR •. MIGUEL DB CARVALXO - •• -.si nos convém Jan~r 
mlio destà ou daquella operação, ou aproveitarmos. dos di!· 
·!ferente$ trabalhos da Camara dos 81'6. ~putados. aquiUo 
que ha de melhor. · . . . · · · · ·. 
, . · o que se quer ~azer é o mesmo que faz o medico quando 

· . se acha á cabeeeira de um ·enfermo cujas dores agudas exigem 
. prompto . leniti;vo: · é uma irijeccão' . de. mo'rphina dada ao 
'doente P,ara q~e.se tenha tempo. de acud1r á causa real do mal. 
E' preciso alhv1ar a dor do paciente. . t • . . • . · · 

· · Pareceria mais razoavel que neste. momento 'de apertura 
se visse quanto. n'ós. realmente, precisavamos ·para acudi·r 

- aos .Que t•eclmnam, ·como aquelles. que a Comini~são. de. Fi
. nan(!a~. ·e oulro~ Senador~s ouv1ram na respectiva sala:· oe 

repre-sentantes do co~meria.o desta praca. . .. · 
· AL<udisse-sll-lhes •mmodmltunente, e ·se ganharia .temP.O 

· ~ra dotar ~ Nacão de um.a lei que esta~cl.ecr,sse um regi
' :men· l'inancmro· que nos de~.~·e paz, tranqulll.l(lade e recursos 

.·durante longo tempo; Ent.r~t.l!nto, vamos · stmpl.esm~nt.e ap. 
nlicnl' .a inJecção que ~em alliVIar, a· dor .a iluda, nest1l mstant·e· •. 
l!i' i<so que nos permlltem os ntom~tos cur,tos em que aqu1 
uoe acballJOS. . · ; . . · - . · 
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.PoJ.s bem. 'eu nllo negO o meu voto pllra. a liquidacito 
desta situacão, ma~ deixo bem· claro q,ue nlio acNclito que a 
medida traga intc:ira· trunfJn iii idade ao chefe do Poder Ex~ 
ecutivo. · dünll·o do· tempo que lhe resta pat•a governar e&te 
.paiz. (llfuito bem.) · 

Os esclnrr,._c1mentos .. para. :cun!Pl'ir a promessa, que 'fiz· 
a V. Ex. de na o abusar da nttençuo do Senado. giram s•lbre -
este~ pontos: Quanto ao ilrt. 1": Diz no seu U111i1ero pr1~ 
meiro «Que o Presidente da Republica liquidará a •ituac1io 
financeira, os compromissos ·em papel d•) Thesow·o ::mte"'' 
riore> a 1915. podeDdo efll'ecl uar metad~ t1este pagau1tento 
em moeda corrente e metade em apolices~papel, ao · typo 
m•nim~ -de 85 •j••. · · - · · ' 

Orn. V. Ex., quP- P. versndo nng letlrns ,iuridicas,que de ba 
muito trabalha na r~nnfP.c~íi.o d~s leis, sabeJ como: mestre QUI:! 
~. que uma das i:Jn,1.lidades ·pl'imnrüiaes ae uma .bOa lei, é 
ser concisa e clm·a. Nií.o ha clareza: no artigo a ·que. me Te~ 
.firo. QL1oem diz que st: póde eoffectum~ nw~ade de um pag:1me.1ÜO 
em moeda· .cour.nte, e metade em upolices-papcl, ou eu esto.u 
muito ensnnado. nilo firma Mssus palavras uma cla:1~ula 
clar.l, determinanle da quantidade em es1i'ecie · dos tit.ulos 
que deve receber qualquer credor. Direi antes que, como esfá . 
redis·idaJ a !'acuidade que let•i'1 a Poder ExecuLivo. é de liqnid:H' · 
essn3 oh•idas flomo entender. 1J0tlendo dar a metulie em 
moeda e a metad,e em fi:fulo.o:·; e ·não é' isso 0 que tenho ouvido, 
oiio é isso 0 que tenho lido. . · · . 

O que· tenho Ou\'ido e lido é que os credores ant.erio~ 
res a 1911i serão pagos na. razão de 50 .,. ··em moeda~papel 
J1 50 "I" em !J!H!liccs da pi1·ida puhliea, ao.trpo de 85 .•1•. , 

Entretanto, ni.'i'o é l$SO .o que está claramente d1to · neate 
artig,o. . . . · . 

Ainda mais·: diz-se' que . as apoliceg-papel serão· emitti
.das ao typo ·mínimo de 85'. Ora, quem diz ty)JO. mini mo; .f 
bem devllr, tem estabelecido uma gradação. .E assim. ,per~ 
gunto ell a V. Ex·. e aos meus illustres collegas: . - este 
typo é obrlgatorio na liquidação' dos debitas, ou é facultado 
aQ Governo . ir de· 85 até ao par ? · · 

Este ponto, .Sr. Presidente, parece de valia. Nóa nllo 
iiOdemos dar faculdades vara niio serem eY,jlol•cidas e, si te• 
mos. o desejo de taxativamente determina!'· que seja assim, 
ou não, essa : delerm illltv.'io, deve estar corporil'icada na lei. 
·Nilo. está. Recorreria então, para esclarecimentos desta or
dem, á Commissão de Finanças, si ella se tivesse reunido 
e d:ado o ·seu parecer. Desde que a~sim não· aconteceu, sou 
obrigado a solicitar da boa vontade de cad-a um dos meus coi
legas, que em momentci opportuno ~e manifestem a respeito, 
!~Wlra que saibamos afinal. quem .assume a reE·ponsabilidade da 
·•Jltorpr()taQiio desse texto·. · . . 

lrü.J 0. -~ &..'~~~()O DE ~~~ ...., 0- ~ de ~~to~ ~ij,;: 
.. 
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. 0 Sa. MIOUEIJ DI. OAI\VAL'KO - Cad*' urri p~de ter 8'SU. 
-ilo, .dar a sua· interpretaclio;. mas,; nos termos· da· let 
quem vae executai-a, póde perfeitamente julgar que, em t'il 
caso, nllo deve dar a .metade, mas apenas 40 •j• ou menos e 
que as apolices em vez de serem dadas ao typo de 85 o pos• 
earn ser'~ typo de 88, 90 e 95. · · · · · · '· 

o Sn. ABoor; BAPTISTA - E' olarisshn~ o artigo· d!l let~ 
. O Govarno · póde dar conforme · a cotação que oa titu!Oi ti• 

:verem na occasiii,o, 85 90 . ou mesmo ao par, .. 
·.O SR. MENDES DE, ALMEIDA - · COnforme o (reguez ,. · .. 

' 0 Sl\, MIGUEL DE CARVALHO - 0 que Se suppõe é que ÍJI 
f.vííoa slo ·fixos, !\. que cada. credor anterior a ,f9t5 'Wt9 re,. 
lieher 85 •j•. · • . 
. . 'o _SR: ABnoN BAPTISTA: - Quando a lei diz t:v~ minimo 
~e 815 refere mui~. clarame~tte que ,póde ir até ao par~ 

o Sn. Mroum.. DE CA.nvÃr.Ho _-MaS' isto não é ô que_., 
·commercio acredita, o que ouvimos de seus representantes; 
Não sei si V. · Ex. estava "presente; Ficou sempre como 
cous.1 liquida o .. recebimento na razão. de 50 •j•· em moeda• 
papei e 50 •j• e~·tit~Ios a 85. )lias si' é como V. Ex. affirma, 
parece que dev1a d1zer-se ma1s alguma ·cousa para eatabe" 
leeer uma base em. que girasse ·esse . criterio. · . 

O Sn. ABnoN BAPTISTA: - Não é neoessari.o. ·· 
O Si\. RAYMUNDo DE MIRANDA( - .O proJecto· ·D&o · póde 

deixar de ir â CommissãÕ'. · · . · ' 
o sa. MmuEr, Dll CAav.ALJro - Qu&l 1ta b&a'll, qual d ' 

ind·icacão que terémos para ficar entre 85 e o par 'I Si · a~ 
estabelecesse a cotacã.o da praca, na vespera de' se fuer a 
liquidação,. até o.minimo de 85, eu comprehenderla. · 

0 SR. :bDON BAPTISTA .;,.. ll' 111m prudente arbltrfo 0011-
Dêclldo · ao Executivo. · · · , · , · 
.. · o SR. MJoum. Dlll OARvAIÕlfO.-~ :V.o~,Bzo: . .- e~olar&y 

OIU•:-'"1 . · · .' ·. . · · 
O SR. hDoR BAPrÍBTN iiiil ll' UJiâ ll'blt.rlo cionoedldo .11110 

Governo.. (Aflo111d0a.). · · 
O SR. MIOUBL DE CARvA:LHo - Portanto, a convlcoAo · ma 

V. Ex tem visto manifestada pela imprensa · e mesmo pelos · 
proprlos interesslldos, é. fa~a. Não . se póde · aoffirmar 'que os 
ored«;~res vln receber metade em moeda-papel e metade em · . 
apollces ao lypo de 85. . · . . · · ' • 
· . Estou qora perfeitarnente.esolarecido'por v .. Ex. eobre · 

.e.sse ponto·. · · · · •, ,: · . . . ' ' - ' , 
. 0 SR, ÂDOLPHO GORDo - Metade em moeda-papel 4 O rrd-..,_ . ' . . 

~~~· . . . . . . . .. . . . '. . . ' . 

' ' ' 0 Sa, LBOPOLDO DI BtiLHGBS -E' o maxiiDOo1 '.' 

i 
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0 SR· IUYMUN!l{() DE MIRANDA_- 0 projeof.o jlir~ :1 0 pa..a· 
verno poderá .ertectuar :.. · . . . · · , 

. o SR. f,EOPOLDO DE BULHÕIB - Poderá atê 'nao dar D·~ 
. 0 SR. EPITACIO PESSOA - 0 que o . GóvernO Dlo poder4. 

fazer I! dar menos de metade. Isso está implicLto no proJeoto«. 
o SR. SA' FREIRE - Está implicito mas nio está· eçlloUo~ 

nio está expresso. . · · - . . . 
. ~ 'SR. ·MENDES Dll ALMEIDA ,..;, 0 que ba é P.VIeitJa · dlverl" 

genc1a. ... . . . · 
. I ' ' • .' 

O Sn. MmtJEI. DE C,\RVALHo - Quanto ao numero dous, 
Sr. Presidente, vemos ·a ·mesma · ~eferencia aos ti tu los em 
ouro, a.o typo de 85. E', · uor conseguinte, facultativo ao ao.;. 
verno, deste mlnimo ir até o par. Não se diz quaes as ClO,; 
tacões que devem regular. Trata-se de ti tu los ouro e nlo se 
sabe si ·são ns cotações do~ nossoo:. mercados, si se devem consi
derai' a~ taxas da Em·opa; .onde mui tos destes tltu·lo! estio 
collocados. Isso é tambem uma quest.ão, que julgo dlgoa de. 
ponderac!lo. · . . 

. Precl~amos .saber, oo~ referencia ao n. 3, em que se trata 
d·tt consolidação, com apohces papel ao typo de 85, das lettras 
P.npel; c~ea,das por.lei, si a disposição, que se vê no n. 1, trata 
íle cnuc10nar esses mesmor. tJtulos, que foram emlttldoa por 
forca dà .lei de St de dezembro de t9Í 4. · 

. . o~a, Sr. Pr.esidente ·eu espero em Deus que ool de mor· 
rer sem. ter vexame de confessar a minha Jtmoraneia. Nlo 
comprehendo o porque dessa disposição e desejo ser esclare
cido. Estabelecemos no n. 3 do projecto a oonsolidaçllo desses 
títulos -e, ao mesmo tempo, pelo n. 7 nós nos preparamos 
para. Jazer a , emissi'io de titulos identicoe. Por outro lado, 
consolidamos, ao typo, que v~mos aqui, de 85, ·com juros de 
5 •j•, tit.ulos que foram emittidos a0 juro de 6 •j•, Trat.a-ae 
de titulas ,com prazo de vencimento certo. . . · . · 

o SR. MENDES DE. ALMEIDA -·Notas. promissorias. o'(' 

· O SR •. M1ouEt.. DE . CARv.'\T.Ho -- Ni'io sei em · q11e situaolo 
ficará o Governo· si os portádores desses títulos nlo qulzerem 

· .. acceitar semelhante consolidar;l'lo. (Apoiados.) ·. , 
Isso com referencia aos t.itulos papel; com-os tltulos ouro 

ninda é maior a duvida. Esses ti tu los estão collocados no ea- · · 
trangciro, ·onde correm com n resi>onsabilid.ade do Governo dO 
Brazll,· e com prazo. certo para a ·llquidaoAo, com jurO de 6 •j• 
(apoiàdOI), e pagamento. feito em ouro. · · · 
. Sr; Presidente, perca-se tudo, ho1'8 Z'hÓflneurl. E' preciso 

que· 0 · Brazil, no estr·nngeh·o, mantcnhá a respeitnbut4ade pe
cessaria a um li nacão nova. Nlo h a de ser com um 'procedi·; 
manto desses que havemos. de .evi~ar o ~u~ honle~ rec01•dava' 
0 Jwnrado Senador · pelo D1str1cto Federal,, tra.bando da 
inefficacia dos · nossos · cll'l!adnoughts, cpuando· viessem os 
credores exigir, nlio ·como se d.izia outr'o,ra, com os ~orr~: 
·acceeoea porque olo ba mais morrlles P.ara a artilbar1a mo-. 

• - \ • ' ' , I • ' . ' ' '. • , . ' ·. 'I ' ' " ~~ ,t 

,. 
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dêJiba, tn~! pe!:l, força, a sa tis~açflo dos nõsiJõs com~l'Ol'nls!IO!, 
.~~ndo nos venham impor, o que dP.ve ser doloroso pat:a I.OdllS 
'11t1s, o eumprimenLo das. e~brigaçüe<, conlrahidas, em noml) oJo. 
palz; pelo chefe . da N'llcão. (~lnito h01n,) · · .. 

. ·. No ponto em que 0 pro,1ecto l.rnta de amparar e fomen
.f.Qr a pl!Oduccúo . nocional ·pelo modo mais conveniente, o:om 
as ·garantias e fiscalização necessnrias, podendo para tal fim 
.entrar em accôrdo com os Governos dos Estados, nllo ha ne
.nhuma referencia . a . compe'nsações ou beneficias que terá 8 
.União pela distribuição desses soccorros, · · 
. .Tem alguma valia a pondAraoão que . faço,. porque, no 

n. 7, quando .se tratil do Banco do Brazil se habilHar a de>
en\Tolver .as suas o.pet•acõcs de desconto e redesconto, se diz. · 
que ser·ilo minisii·ados recursos ·Do .juro de 3 •)•, de modo RUe 

. o· Governo . vai em soccorro do cnmmereid, facilitando "Ylio~ 

. ao .. Banco do. Bmzil para as opc•ràcões de desconto e rede~
cont.o, cobrando do Banco, i~~to é, do8 necessitadas quP lá vão 
3. •!•; sobr!J. os o.utros. necessitados, aquelles que precisam de 
t•eeur>os para o mm·emento das suas lavouras, que veem tam. 
llem buscar capitaes do Go,:erno, a lei é omi·ssa, nilo diz se 
haverá uma· vantagem para os cofres. naciona.es, ou se isto 
é daào s~m titulo dl'l cornperwú;rio ou de re!rilluioão.. . 

. Si nós temos necessirla.dB. de ,ampnrnr a .Javour.a, indiscuti
velmente temos igual necessidade de auxiliar o 'commercio, e 
não f.Í ,ju.~to, não direi que seja iniquo, que,, ao p3SRn que se 
prornovem o fomento, o desenvolvim€•nt.o e a segur·an•:tl ·da 1·11'· 
dw•l.l'ia pastoril, dÓ' ll'aiJalho agricoJa,. som ·nenhum oJnt•argo, 
fiqut' entr.etanto o commercio obrigado a dar mais 3 •1•. por. 
qu·e se1·á essa taxa cobrada pelo Banco do Brazil aos mutua.: 
rios que com cerl•za a· teJ•ão que pagar, além da . :•.nmmnm. 
• No 'I t• desse numero 7 se diz que os. credor·es. pelos 
exer·cicios· de Hl1'fi e:191G (ha pouco me referi a este artigo\ 
$e nisto acordarem, seriio pagos dos SE!US respectivos creditas 
com-os til.ulos a qtie se refere a leJ.de 31 de dezembro de· 
.1·914. ' . i -· . ' .. : ' 
. Ha pouco ponderei que me parece haver contradicllo en

tre. a cou$ol ida cão dos titulas dessa especie e a sesuranoa da 
novll· ,enli~'iio ,dPsses mcS'mas títulos, desde que ·os. er.eclores 
com isso sr. confor·marmn. Ou isto obedece a um plano finan. 
r.eiro, e nilo púde. admiltit· essa ,excepciío, ou não sei como ·se 
podm•á · reUr·ar da circulacilo ·-,- porque só .se retira da · ciJ'• 
1:uln.;ão uquiHo que é prejudicial - titulqs .. para serem. aull. 
stituiàos per outros da. me~ma natureza. · . . 
. . E agor•a uma pergunta: e si os credores nlo aocordarem . 
nessa sspeeie de pagamenkls, como sez•io pagos? · · 

r .,_ ~ ' •'·•·· 

0 SR. MENDES DE ALMEIDA - Nilo ~rerão pagos, 
•' . . 

· 0 SI\, . MIGUBL D& CARVAI,HO - ·Pelo projecto de lei, O 
,~gomento atá ~o •j• em tltul. os,. c. ·.orno âisst:~.o. ·nobre Senador,. e 
. . ··i~ em !)~pec1e é para as COlltas · anteriores a 1915. Os cre
.· J,e.s d~ w.li @ .. ~.,_uo,.fii. acgir4trem · QJU9, ~tt.9 011m..Q · 
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íllz a lei·; mas, si. n§o accÓrdat'eiri, parece que · a resposta é 
esta : ~erilo pag-os pela I'enda normal, pela l'llCeita prevista. 
Mas,· P.~sa l'e!:eita prevista parece encher de· apprehensi)es o 
proprio pro,ieclo, pOI'íJUe, da . aulorizacão que vae para a 
emJs~iío dr~ papél-moedu ·e de apolices, t.ambem· ,iá rae; aliás 

. com louvavel . previdencia, comprehendida a hypol11ese de 
serem insufficientes os recursos orçamentarias de 1915 para 
as tesp(lcl.i vas despezas. . ; . • 

Ora, ~i ·os credores de t9t5 e 1916 n§o accordarem, ou 
térito de l'eceber integr·almente em espeeie, si os cofres publi
oos tiverP.m ·dinheiro, ou niio receberão, porque a lei ~ taxa
ti\'a, qnnnrJo dá a solu~üo dos debitas alií 50 ~I", papel. e até 
50 •1• t.i!ulo~ sóment.e para as contas anteriores a 1915, · 

Niio comprehenclo como se possa raze1' a liquidação do 
ete-rcieio corrente e ainda menos do .exercicio futuro, quando 
S'e carrega o orçamento de 1915 e o de· 1916 com os juros dessas, 
apolices que vãó. ser emittid!\S e cuja cifra ll!l.Stl! PJOJD9Dto 
lliDBUem póàe drzer qual seJa. . . 

I • ' ' 

0 SR, NPDBS DI ALMBIDN - Multo lieDI• ·'f · 
' • • I 

0 SR. MIGUEL DE . CAI\VAtHo - Ainda m~l8: li.o atl. 2•, 
fellra b, se diz qu.e no's demais casos, . pela erntssAo de 

.apolicàs-papel de 5 •1• de juros, especialmente garanLiàoa pela 
receita ·do impo8to 'de consumo sobre o fumo. 

· .. Retira-se, pot·tanto, da receita· ordinarin, com ·destino 
'Óerto · denlt•o dos !>revisões orçamentarias, uma quota que ta- • 
talm~nte virá determinai' deficit, Si o imposto do fumo é oom
put ailo com0 renda da União, como se vae distribuil.:.o peloa 

' portadores dos coupons destes tituloa ? · . · , 
· No art. ·t•, § 2", se diz que na execuç§o do disposto 110 
I 7• do~tt> artigo .o Governo providenciará para que o Banco 
ao B:·t.zil crie agencias em todos os Estados âa Republica e do , 

· tel'l'iioi·io do Acl'e, Não tive qUem me explicasse quaes as van
tag.~ns que poderão compensar os desastres qut> até aqui tem· 
trazido para o Banco do Brazil essas caixas· filiaes; mas nio 
cabe a mirn, obscura mentalidade, (nt!e apoiados) entrar no 
apuro desses casos. Apenas desejava saber o seguinte: si da 
cr.eacão. dessas. agencias eru todos os Estados. da Uniilo podem. 
v1r encn.rgos, Já n1o digo. re$ultantes das opera.oões · mas da 
lnanutel)(:llo desses estabelecimentos, rodos DÓS sabemos 1QU8 . 
ba entrdadea obrigadas nessas agenmas. Tem de haver um 
encaJ'I'egado de fazer as ·opel'aoões,. pessoa que deve ser. abo
nada e de alto crit1!4'lo; ha o 'thesoureiro, ha outro~.a.uxiliares, 

. e ii!f.o. representa1 por conseguinte, retribuiollo de vencimeni.Oa 
· :vahosfl8 e lmp&J'tan tes. . ·· / . · · 

NDo sei si o Governo 119888 accOrdo que vae fazer oom o 
BIUieQ \188 assumir a responeabllitlade do pagamento dessas 
despettas que vêem assoberbar o B~ do B'i'azfl, com as quaes . 
~lle absolutamente nio contava. · · . . · 
· . O ,SR; R,\YMUNDo DE MJRA.-:.o"- ~ clasa.v _.,t411• 
tto. ~A ~~LW~ii UlW9.!' P.tP.J~ Q biA!lO· .~- ' ·. . 

• 
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0 SR. •MIGUEL DE CARVALHo - Eu nl!.o discuto 01 . prf,. 
juizos das agencill$· estabelecidas nos Est.ados1 · 

UM SR. SENADOR - Nos Estados Dilo se dilo prejulzos. 
· O SR. MIGUEL DE CARVAI,Ho - Ma.s neste caso, P.ergunto: 

os representantes do .banco-são escolhlÍ:!os pelo pl'()pii'Jo banco, 
ou são de nomencão do Governo ? · .· · . 

UM SR, SENADOR - Pelo proprio banco, naturalmente. 
O SR. MIGUEL ~E CARVALHO - O que eu desejava saber é 

si o G2_verno aE·surne a responsabilidade das d'espezas com estas 
OJ:le~crns .. Estou pedindo aos collegas 9ue me illustr61Jl, que 
me· dêem· elementos para formal!' convrccão, . 

O Sa. .. A.BnoN BAPTISTA - As agencias. do, Baneo dd 
Brazil · nos Estados, · onde ainda nio existem, silo . :appa., 
relhos n.ecessnrios , para se tornarem effectivas . as· di
versas disposi{:.11es da ·Jei de auxiJio á lavoura.· ao commercio 
e :í industria. Quanto á parte da sua mo:ralidade .administra
tiva, esta dat)ende .exclusivamente .. do bom .senso dos dire-
ctores do banco. · · · · · · : · 

. .- • ' . .'. - -. . ' • i ·, • 

. · , , 0 SR. MIGUEL DE CARVALHO - Nilo me referi li moralidade 
das 'agencias; nem aosyrejuizos das suas. caixas, embora 
verificados. · · · . · · · · · 

. " 
O •SR. AenoN BAPTISTA ·- Peço a V. Ex. que me deixe 

concluir o meu aparte. Si fosse possível apresent'*' uma 
emPnda a esfa parte; eu não a dei xnria facultativa; mas, 
tornaria effacliva, imperativa a · disposição, porque estou 

· persuadido, convencido de que o baneo doutra fórma saberá 
illudíl-a. . • ~ . · · · . · 
' · o SR. MIGUEL(DE CARVALHo- O que· desejava.saber repitó · 
era si o Governo vae assumir a responsabilidade dos encargos 
dessas agencias. · · -' 
· · O· art .. 5•, '§ . t•, diz: cOs emp!'eJriJDilS serão .l!oeitos P.Ol' 
pra.zos nilo exeedéntes de um anno, sobre garantias de effertos 
commereiaes, e.E•signados por dous asrinu !tores,, · · · 

, I .I , . . ' 

· · · ·O SR. LoPils 'GoNÇALVBB -.A expressAo é csobre• ou 
csob:• .? , · · ; · 

' . ' 

· o SR. E)?l~Aoro PE~A ...:. E' uma questlo phlloloslca, já 
·multo debati dR: ha. quem ache certo &obre. · . ' · 

•' I • ~ . ' , ' , , . - ... ' : I . ' • ,•, ' 

. 0 SR. MIGURL DE CARVALHO - Nio colloco 88 minhas cori .. 
sideracõ~s nesse . t:erreno. Leitl o que ·se acha escripLo na Jéio: 
· · · Estamos vendo que· o prazo dos emprestimos nio póde 
el009der ·de um anno, d que quer diztJr que póde aer de o.; tO 
e U mezes ..., áquillo.,ltue· o banco cQnvencionar. · "' . . . . 

Qual o elemento dessa opei·acão? · · · · · · ' · , 
1. cd, •• sobre.· ga

1
;,:mt.ias d~ .~eito:1 CO!Dm_Clrci.~j. IIIi~ 

per, OUS Bgl'l!l\1 w/iBBo,....,. · ,;' . , . i 
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' 0 fim -da lei, diz ella, no BBU .art. 51 ., ÍleucJir ·~·tléCessi
iJades da indusllrlB, do commercio e .da iavoura. 'l'emos, poia, 
ires ~ntidades di-stinctas, lJ'lil •levem ~·e r au:r:iliad&B: o com .. 
merclo,. a industria e a .lavoura. 

Voltd, pois, ao § 1•: l:Os tJmp~l)s!im•JS seríío feitos por 
prazos n~ exceden~es de um anno, sobr~ garantias de effeitos 
commerCiaes, e ass1gnados- por· olou., ngl'teultorNJ· nu, pelo me•. 
n9s; por um agricultor e. um comm~rciante, ou industrial, 
endossados por bancos so1idos e efl'eilos qua nã01 tenham 
mais de 90 dias de-prazo a decorrer''atê seu ·vencimento.:.. 

' '' . ' , 
Eu pergunto:si não podem ter e~ses effeitos mais de 90 

dias de prazo, r. o mo a lei pe11·m ii. I e que se possa fa't.er. ·ope~ 
l'llções com está base Pól' um anna.? Confesso a V, Ex. que -
!I uma confissão que costumo fazer sempre, · deSprendido de 
qualquer pretensão ;_ a minha intelligencia não dá até ahi, 
niio sei· como· se póde (respnndenrlo a um aparte) eu não 
estou' impugnando, estou pedi!!do pnrs -~•Jr es·claJ•ecido - con
jugar. eSSBi dous prazos, achO incongrtumte como se exige 90 
aias e ae dá a .possibilidade rle llm. anno. Ainda mail'•, o in
tuito da lei foi auoc!liar .as n~cessirJades da induslria, do com
mareio; da agricultura; no entanto . ou. figuram nesse titulo 
dous .agricultores, o'u um agricultor com um indUE•lrial, ou 
com IWI1 commerclante; de modo que a industl'Ja -e o com
mareio terão de andar catandO agricu I tores para verem aceei• 
tar .os seus titulos1 porque, ·si forem asaignados por dous in
du~triaes· 01i polr' aous commerciantes, com a garantia de um 
banco. solido não . se póde fa.'ler a operaj:lío por nllo ter ._um 
agricultor.· Isto é cousa que não póde v1r ao pensamento de 
legisladores. . . .. _ 
· · Pesa dizei-o, mas é o que aqui estli., ; 

O SR. l\lKNDEs DE ALMEIDA- Temos de engulir tullo lsfd, 
· . o SR; M1ou.L DB CARVALHo .;.. o art. VII autoriza o Go

.verno a prorogar até Si de dezembro os prazos para liquidaoio 
'dos contractos· de emprestimos aos bancos, todos nos .ter~os da 
lei n. 2.1169, de 2' de agosto de 1914, mantida a taxa de' juros 
de 6 "I" ao anno, .bem como as exigenoias pa11a refórço de' cau
Qio, Sl.neeessarias, e relevadatl aos banoos as _penas. em que, 
f::~~tllll, tenham. i~ool.'l'ido, pela. não execuoiio ~e ISeu con· 

· Eu pediria -a alguns dos meus collegns que me ini'ormaa• 
&em quaes os bancos que estão .nessas cqndicões, . para poder• 
mos avaliar .o numero de titulos emitt.idos pela lei de 31 de 
dezembro de i9U, !tue se acham recolhidos, e ,podermos· jlil• 
sar ··assim do que se ·vae deépender com a eousoUdaoão dos 
restantes títulos. · · 

· Como fazer uma concessllo desta naf,ureza, Bi ·nós não sa
bemos a quanto montam as 11esponsabilidades destes estabelei-
oimentos de· credito? · · 

. 0 Sfi, '\(I,OTOIUNO 1\f~NTEIIIO - Q~e nlio !o!BtiO muitos fo&" 
.._ eeDio ter~am aprovQitado essa le1.: . . . . · . ·. . ; 

( 

. -

\ 
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o SR. ·MrOtJEL DE CARVALHo- Eu estou, Sr; Presidente, na 
persunsão de não ler abusado da paciencia de V .•. Ex. ~ dos 
meus nobres coJI(lgas.. . . . · 

VozEs·- Absolutamente .. Pelo co11trario, 
' ., 

0 SR. MllNDES DE ALMEIDA- V. Ex, disseCOU este mODS• 
trengo. · , · · 

. 0 SR. MIOUEr. De CAitVAI.HO- Pe~o desculpas d~ ter tomado 
tempo ao Senado: Entr(.>i com a contribuição .que me cabia 
coti'!O ~e11ndor da Répuhlica, para ver Si o projecto sabe um 
pow·o !lld hor ·do qU'~ t!nlrou nesta Casa.· E os meus votos siíct 
parn que o Sr. Pre~idente da Republica, quando deixar ~ Go• 
verno ·da Naçüo e ·se recolher nos seus· penates, possa d1zer !I 

. mesmo' que ·está inscripto em unia lapidlt. no cemiterio doi 
· ·Prazeres, em ·~.isbon: cAqui 1·epousa quem pagpu to~ g,p~ 
· contas •• (Mwto bem; mu·ito bem,) . 

I . O Sr. Raymund~ · de Miranda- .sr, Presidé~te, a mtnba 
kondi~ão de representante do Norte e de Estado pequeno, e 
por isso c las~ i ficado na lista dos Estados desprotegidos, e en· . 
teados .dasta Federação que ninguem compi·ebende, não posso 
.dai· ·o meu apoio. inco~diciooal ao projectado, nos termos.· .em 
AUe elle se acha concebido. . · .· 

o art. i • autoriza a . emissllo _ qe titulos papel•ouro, a 
~ros · de 5 •1•, e de 350 mil contos de réls, para os fine que 
se seguem nos. numeras posteriores. ·. · . . ', 

Ora, é sabifi que a mais de 350 mil contos se elevam 
as dividas do Thesouro, e que, portanto, . 11 verba; é insuffi. 
ciente r.111ra acudir ás !1€cessidades do comme!•cio ·ameaçado de 
ser gravado com apollces·om·o,. aÇI L~·po de Sii. , . . . 

· Poderia· entrru· em largas con.sideracões em relac§o ao 
pro,iecto, si o. n~bre Senador pelo Estado do Rio de Ja~lro 
gulisi que nlio tivesse esgotado o as~umpto, 

. 0 SR •. MIOVBL DB · CARV.U.KO . - Absolutamente.;. · 
0. SRo' JlAYMUNDo DB MIRANDA - Entretanto, preciso fi• 

zer algumas ponderações, pelo menos, na parte relativa ao 
f f •, do a.r.t.· · s•, ·do. projerto; em que se. revela uma disposi- . 
çio verdadeiramnete ornmunt.ativa para justifica,r o voto . 
dos rep~esimtantes da Nação contra os interesses dos Estados, 
principalmente !los 'Estados do. Norte~ . · 

. . O texto do I i• é inexequível. E~ impossível que se faça · 
uma só · operação de : credito, no promettido auxilio li arri• 
cultur.a., á J:avoura e á industria e ao commercio, . · · 
· Quem pó de fàzer ·uma promissor ia endossada por um 
banco solido, ret..ira logo dinheiro' aesse banco. . 

0 SR. MIGUEL DE CARVALHO - Perfeitamente' •. · ' 
0 SR .. ftAY,'MtiNDO DE MIRANDA - Nem ha. banco SOlido OU' 

~i.D!).O nio · ~li elo a~ a~ sll.le.Uª !!i !lwloaill' urila uota · P.tOo . 

. , 
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missorj.a. expondo-se ào criterio do pt•estamista do Banco do 
Brazil, para Julgar da sua solvabilidade ou .di· sua imolvabi
Jidade .. Pol'tanto, tem. perfeito 1~oLimento o aparte que dei 
ao nobre Senador pelo Rio de Janeit·.o: que essa disposição 
dll lei ntio foi feita para ser executada. · .. . · 

:r.s~a disposição não foi 11qui Jnn~ada c·dm sinc(lridnde, e 
o seu intuito é exclusi:vamente simula!' que serão aproveita•. · 
das as idéas contidas nas emenda,; de rept·esenlanttll! de di
versos Estados, principalmente do No r te. · apresentadas na 
Camnra dos Deputados pela !Jnncada olagoana e outras. '· 

Demais, não se IIOIIlPt'ehende. que uut devedor pos~a obri• 
gar ·O credot· a ~ubstif.uir uma promissol'ia a prazo razoavel 

· por um ·titulo de p~·azo indefinido. Isto, Sr. Pt•esidente, é 
o mesmo' q1w pretender crear um novo in~tituto jurid:co quP 
nunca foi consignado em IPgislacão nenhuma .do mundo, para 
estahele1:et' o regimen da ·coacção ·do dewdor sobre 0 Medor 
obrigando-o a aeceitar t.itulos em subtiLiLuir;ão de outt·os, em 
condicões inl't!t•iores, com p1·azo indfJfinido, quando os títulos 

. do. credor·po:'Ladm· ainda não estão :vencidos~ . 
A deficiente e inefficaz fórma de pagamento, é sobre .. 

tudo, facultativa, o'que é uma falta de garantia para os credl'
res. do Governo, apezar de· já terem gravado com apolic'l~ 
desvalorizadas o promeltido reembolso de seus creditas. 
. . Desde que· o Governo, uma vez que se diz que o projecto 
é. governamental, transigiu de 25 "I" para 30 "I", e .de 30 •j• 
para. 50. •j• no pagamento aos credott·es, em moeda. cort·ent.e • 

. será. preferível" que transija de uma vez, completamente, pà
gand0 !lOS credor·e~ do Estado integra lmenl.e, em papel-moeda • 

. porque o mal que nos vier da emissão de 350.000 contos não 
ser:\ menor do ,que o maL que nos possa .vil!' de urüa emissão . 
de 500 ou 600.000 contos. O.veneno, tant.o faz ser tomado uma 
(lramma,. IJOmo -10 grammás, mata da mesma fórma. Os cre
dorPs li o Estàdo devem receber· os seus croditos integralmente' 
em papel-moeda. e o Estado, por sua. vez, não deve teceber, 
em pagamento de obrigações eontrahidas cm vit·Lude de moe
da corrente; oul!'a moeda, que não .~eja a me.sma moeda, na · 
mesma especie, ·e nunca •. por exemplo, aceeitar, como, poderá. 
vir a ac1ontecer, essas apolices-ouro . ao typo de 85. 

• As apoÚces papel, de que trata o n. I, do art. 1•, inevl
tavelmHnlt~ entrarão no mercado mais depreciadas, que as cere
brinas Mt·as-papel, de lamen tavr.l f,t·aclição, creadas pelo ar. 
tigo 4" da lei n. 2.919, M :;t df! do:ózwuhm de -19-14, mais ainda,' 
acarrelarão a desvalori~a1:ãn das a:)••th•~·' existent.es e, si, cri
minosamente, foram a1:ceiLn~ pelo 'J'r:~•l'.OUJ'IJ em pagamento dos · 
empJ·•~~tiuws feitos pelo Governo, ··pão. encontrarão na praça 
cotaoão nem no typo de 70 %. . · 
. 'fam!H•Jn. niin sou ·.grande apologista da emissão de papel-

moei.! a, !'nas t!nlcnclo. que o r•agamwlo dos credores em dinheiro 
é mais sério, mais IJI)nesto, me no~ pre.i udicial ao paiz do que 
da fórma que se p;:etende fazer·, mesmo norqu~ .este projecto 
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de lei ní!o contém uma só disposição definitivá. Ora. é um 
cifr!io,. ou é um ponto de Interrogação. ;. · 

1 • 0 'SR. M·ENDEB DE ,Ar.MEIDA~E' ·.uni mostrengo, 
. ' 0 SR. RAYMUNDO D~ MlltANDA-- Sr. Presidente, .não quero 

-tomar muito'· tempo ao Senado . na apreciação deste projecto, 
·que vae aggravar, nos termos e)ll que está redigido, a situação 
do paiz. · · · 

O SR. LEOPOJ.IlO D' Bur.H~I!l!l- ~poinc!o. 
. o SR. 'itAIMUNDO Dl!l MrRAN~A-Elle não -melhora em' nada 
a condição afflictivá das classes conservado!'as ;' A situação dos 

··credores do Govern.o continuará a mesma, si 'não· peiorar. 
por.que tanto faz· pagar de modo incompleto, .que não remedei 
as difficuldades de ·momento, como nada fnr.er. Tal pagamento 
servirá apenas para açular 08 ct•edores desses credores. 
· · Eu nllo rrie posso conformar com o effeito que lneviti-

. ;velmente este projecto irá produzir no estr!lngeiro, porque o 
estrangeiro h a de ver que · seu con.iunolo . de disposiçl!es tem 

-um caracter provisorio, dubio, sem uma· orientação clara, sém 
a sinceridade necessaria no modo de agir :'pa1•a .debellar uma 
situaoão anormal como. esta em que nos encontramos. 

O Governo emÚte ·as apolices-ouro · ao typo mínimo de 
85, com· juros de 5 % . Qual é o resultado? 

. O calculo é simples. Logo· ao Iniciar, o. proje'l!to prepara 
·para o Th,~souro um prejuízo, uma depreciar;ão. de.· 115 %, 
equivalente a 52. 5.00 contos feito o calculo optimista de uma 
emissão de. apolices de 350.000 conbos (a emissão ife títulos 

. h a de ser dahi para cima), ao typo· de 8\i; ~e mos mais 5 % 
.de jm·os, equivalentes a 17. 500 crmtos,' que o Ggverno ha de 
pagar opportunamente, o que per·faz, no . fim ·de um. anno, 
70.000 contos. Portanto, no ·rim de 10 annos-porque, antes 
desse: prazo· o Governo não resgatàrá as apolices- estfl o The-
.souro onerado de ·227. 500 contos.- · · · · .. 4 · 

Eis ahi o q~ são as finanças theoricas, eis o que as dla..
sertat-ões de erudição, com 'que se quer resolver uma situaoAoo, 
que só se ... póde ser resolvida praticamente, viio·aoarretar· para 

. o Thesouro, par11 a T:rnião, para o povo, QnA afinal de contas 
é· quem terá de soffrer as consequencias ·disto,· e mais os. pe
quenos funccionarios demittidos, porque o funccionalismo é o 
unico ponto em que os nossos financeiros e financiadores 
encontram. campo para fazer economias e cobrir os de(icita 
orcamentarios. · · . . ··· 

E ainda mais, oomo di!ee o honrado Senador pelo Rio de 
Janeiro, existem neste projecto, além da .dubiedade de ·todas 
as sua! disposições, já de!taeadns, já em · conjuncto1 verda
d~lra! eollislles, como ll que so dá a proposito ·dos títulos de · 
i914; que· se· mandam consolidar em :Qlna disposiclio· e Qtll 
~utra e~.g~~-m .emitti~ n,~:'lNQ@Il.t~:~ / · · · · · 

., 
' · .. 
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· · · Bem sei que. todos os esforços serão ·iriu lei~. pois que a 
proprla Commissão de .Financas .iá deixou de 1'unrcionar ·' Eu 
imaginava que essa Commissâo só funccionavn no Senado, mas 

. vejo agora que ~lia tambem delibera fóra· gaqui, . em certos 
easos. . . , · 

0 SR. LEOPOLDO DE BULHÕES- E até de noite,· 

' . 0 SR. ·1\.\YMUNDO DE MIRANDA- Vendo essa dissolução da 
· Comll)issão de Finàncas eu já não tenho illusões; quero sim~ 
· pl~smente dectarar, deixar regiS'trado de um modo que não 
. P9~S-~ padecer ~ menor duvida .que, ao monos como represen~ 
: tante do Norte, eu . não nie deixo envolver nessa illusão nem 
concorro para , simular credualidade, em promessas; sobre as 
quaes tenho a prévia cllt'teza de que nunca serão realiz.adas . 

. Nilo comprçhendo ~orno se apresont.a um projecto financeiro 
. para salvar a si tuacllo, para acudir ás necessi~ades mais ur~ 
gentes e·nessc ·projectai na parte que se refere a· auxilio ás 

· classes conservadoras, deixam-se sem auxilio classes produ, 
·. otoras, que ;ficam materialmente paralyzadas .- · 
r .: Eu pro~esto contra o menospreco com que se tratam os 
.. Estados; protesto contrà a falta de consideração com que são 
recebidos os esforoos empregados por aquell es' qüe defendem 

.. 011 interesses dos· depart~rnentos da F~dera~fio de !llle são re~ 

'·, 

. preeentnntes. Nilo me opponho a auxilio algum que a União, -· 
t ·directnmenle ou. por. intermedió do ,congresso, queria dar a · 
cultura do cnfé; mas é preciso Jambem que· ~e saiba que o café 
nlio é a unica produoção do ·B,.asil: é preciso que se saiba que ' 
tnmbem o, nssucar, o arroz, a borracha, o algodão, etc., são . 
tambem p1•odúotos de grande . valor, sendo que a nossa fibra 
Je algodão é a mel1hor; embora não figure nos mercados como 
producto do Brasil. . 

· Nilo se illudam os Estados do Norte,· não sejam credu los : 
-os pequenos estados nada receberão, nenhuma vantagem 
terão em . consequencia deste projecto, que,· longe de resolver 

' a situao.ão do paiz,. embora transito1•iamente, aiqda mais a 
· grave, não SÓ na parte financeira do paiz, como a feBpeito dos 

proprios credorés do Estado. . . , 
.'. ·· · Nilo sei, Sr. Presidente, 111 o commeroio, por exemplo, 
. poderá ).'eslstlr á esse. systema ano maio de incons~derado pa-
samento, . · . · . . · . 

' ·~ . 
·· A . eommissllo do commercio :Pro·curou a Commisslio de 

'Finanças do. Senado; esta prometteu esludar as allegacões 
apvesentadas aos reclamos artict~la-dos, .·portanto · oontrahiu 
.o compron1i$so de e&tudar o projecto, mM nlo se 'desobrigou 

: do .-dever 1/fU& lhe assistia. em vista· do empolgante requeri~ 
il'nento de Ul'geneia para 'que o projecto, que m_al acabava de · 
):hegar da Camaru, en Lrasse cm discussão e :votar;lo .; · 

.. 
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Vem a proriosilo · transportar do Jomal. do. CJommtilcio .de 
hoje â publicação de uma carta do illustre Sr. presidente da 
commissiio do commercio ttüs termos seguintes: 

) . . . 

«·A AGI TACÃO JlO ÇOMMER'CIO CREDOR. DO GOVERNO'
U.MA CARTA DO DR, PEREIRA UllfA AO SENADOR VIOTORilfO 
MONTI!IRO ' . · · 

, · • , , 1 . ' • .' 1 .I 

Tendo sido, hontem ·a commissão de commercianta's 
recebida pela Com missão de Finanças do · Senado.· sob 
a presidencia de facto do Sr. .Senador Victorino Mon- • 
teiro, em vista da enfermidade do seu Présidente 
·Sr. Dr .. Francisco Glicerio, ,. que, entretanto, esteve 
presente á conferencia,.o Sr. Dr .. Pereira Lima resolv.eu 
enviilr a S. Ex. a seguinte e imp9rtante carta: . . 

c Rio de Janeiro, 26 'de agosto. de .t9t5 -lllmo., · 
Exmo. Sr . .Senador Victorino Monteiro'- Tendo V. ·Es. 
presidido hontem a Commissoil de Finanças do Senado, . 
perante a qual tiveram a honra de comparecer os re
pt•esentantes do commercio, tomo a liberdade de diririr.. 
a V. Ex. ·as presentes linhas. . · 

E' o caso · que . rememorando os·. termos da minha 
exposicão, notei não ter salientado bastante um poilto 
essencial do assumpto de qúe nos occupamos •. ' . 

. A commissão ·explicando que recebera do com• 
me reio a inéumbencia de reclamar do Governo o . ~ 
gn.mento integra~ do que lhe é devido, manifestou o 
Intenso desejo que nutria 'de obtet• das: poderes PU·· 
Llicos basee razoaveis para um accôrdõ' que lhe seria 
agt•adavel aconselhar aos credoJ•es do· Estado. · ·. 
· Entretanto, não podemos assim pt•oceder;· poliQUe 
o novo pt•oject,o votado pela Camara dos ·D~:~putados, ao 
passo que .manda liquidar os eompromlssos do Thesou!'O 

· ainda pendentes, . mediante pagamento da· metade em 
pápel-moeda, estipula que sejam convertidas em apo• 
!ices as letras do Tlt'esouro, já em circulaçli.o. . · · • . 

. · Ora, Sr; . .Senador, essas letras constituem um, ti• 
tulo Jiqu,ido ,e' certo de divida, signifio,am,."pela fdrma 
eommero1al: a mais solemne, uma promessa de paga
mento e provam a legitimidade das contas. . · . . 
· · . Pois, justamente a esses · compromissos de prazo 
curto, é que o Governo deixará de satisfazer em abso
luto, impondo· .aos portadores das' letras a conversilo 

. total por apolices de menor juro e a. termo. indefinido r 
Fundamentalmente, uma conversão supplie .sempre 

a idéa de t·ilernbolso, de extincciio da divida. p!'imitiva 
e de constituiclio de uma divida nova·. , · · · · 

Elia só é :honesta quando n~o·. pt·ocura fot•car as 
vont.ades e os titulos dados em· t.roca devem ter um 
valor effectivo pelo menos igual ao par dos fundos COD• 
vertido,s.. . , · · . 
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J'>e ou lca fMma, a orera~.ãn rlnnnncia uma han
. earota pnn·iul,· uc ·que se sei·viain uuLI'O!'a o~ .Estados 
empmbecirJ us .. . · . 

. O di~posilivo 'do projecto aberra, portanto, de 
todos -·os pl'incipios que regem o acto ·da conversão e 
evidencia um descuido grave, ,que meJ'e_ce ser. corrigido 
pelo Sanado. ' 

Qu·anto aos vexames consequentes, e outras . anre- · 
ciacôes que o assumpto _ compo1·La, nada preciso aoõre-
scenfal' ao .que- foi relatado, · · . · 

. Seja-me licito, porém, pedir a attençlo de V. Es. 
para a ilifoL·macão pre~tada á Camara, de -ter attingido · 

· a 32. 530· contos de réis u importancia das letras ne- · 
gociadas directamente pelo Thesouro, cow o desconto 
ode 15 a ·25 %, '·quando nessa mesma espeoie, mas 110 
par, eram pagos os credores do Estado. . . 

Com a mais alta consideracão e t•espeitosa estima, 
subsci·evo-me . de ':'. Ex .. attento · v.enerador· pbr,sado.,: 

, ~ 1. G •. Pere~l'a Ltma .t .. _ · 
' 

As. criteriosas obser,·a~ões · •que. em· termos cavallieirosos, 
se enconLl'am nessa carta .~ão consequencias da soffreguidão . 
com que, perdido tempo pl'ecioso, uos ullimos Bl'rancos das. 
crises, se i~õem ou se. exigem ::lo patt·ioLismo do Congresso 
Nacional leis que para gaudio dos caprieho~ ou. vaidades dos. 
financeiros officiaes são votadas sem emenda. . ·. 

As leis sobre a,emissão·anterior de papel-moeda, a· irre<o 
gimental autorização na cauda -do orçamento vigente que pro-' 
dnziram aa aabi1148, as leis sobre. a moratoria attestam os 
ineonvenientes das atropeladas deliberacões de ultima hora,. 
a!Jalando constantemente as .praças· nacionaea e estrangeiru 
com remedias hommopathicos~ . · ., . . · . 

Triste effeito do que venho articulando, conforme é sabido 
e registra a ·.carta· a que me referi, ba poúco, é a informaolo 
prtlslncln á C amara de ·ter attingido a 32. 530 contos de ré is a 
inJPortancia de ·letras nr.yociailas directamente pelo 'Thesaul'o 
com o desconto de 15 a !5 o/o, quando nessa mesma espeoje, 
mas ao par, eram pagos os credoz·es do Est.a.do I. . · · 

·.Pera que commentar? . · . 
. Basta que melhor orientação evite a reproducoil! diS taes 

actos. · 
Uma das séries de minhas emendas 6j ~ .. 

. . . ' . 

~o.art. 1•- Supprima-se.. , ...•.. 
Inclua,.se onde convier. o seguinte:- , ... _ ·- .. 
c Art. o Thesouro não poderá reeel!ell u aJD-

UCes papel de_ que cogita o art •. t•, em pagamento de 
. quaesquer dividas. contrahidas em -papel-moeda, sinlo 
pelo seu ·valor nominal, não podendo em oaso algum 
ser acceitas as letras OUI'O ou •papel, creadas pelo 
a-1'~ •. 4• Qa lei ~~-~ 2_,:9~9,· !:1.11 1914, n_gm r~o.ellidas em 

~y . • 

'• 
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pagamento de obrlgae!!és tesultantes de . emprestimos 
feitos em papei-moeda·. 1 

. · , 

Art. As agencias do Banco do Brasil em tor.lus 
os Estados deverão pri,rr.cipiar suas· Qperações den lJ·o 

1
de 60 dias, e .no Territorio do Acre, · dentro· de UO 
dia-s, contados da data da publicação desta lei. 

. . 
Os ·bancos, Sr. ·Presidente, até hoje, que me. conste, não 

solicitaram prorogação de prazo para pagaménto ·de seus de
bitas, e não solicitarem, é obvio, porque jâ lucraram muito 
com o negocio que fizeram, não precisando de mais lucro. 
Depoi8, Sr. Presidente, consta-me mesmo que dtt,rante. a 'vi
.gencia da moratoria bao.cos !houve, mesmo nacionaes, corno o 
Mei•cantil, que não se utiliz!ll'am das vantagens da moratória. 
· Não s~i, portanto; pol'lque agora, · fóra de horas, se vem 

propô r a prorogação da prazo da m01•atoria par~> esses bancos .. 
. Mas' não fica ahi, Sr. Presidente. Todos nós sabemos Que 
a. lei .de t914, quanqo autorizou a emissão de titulas, não deu 
poderes ao Governo para prohibir a circulação dos mesmos 
para pagamentos de direitos nas reput·tições fiscaes e abrir a 
odiosa excepção de ··receber esses titulas, exclusivamente, para 
pagamento, pelo seu valor . integral, . das dividas contrahidas 
J)elos bancos para com o Thesouro. · · . _ · · 

· O.ra, Sr. Presidente, este acLo teve como unico.e1feito des
valorizar o proprio titulo do Thesouro; ·aproveitando simples
-mente aos especuladores que não precisam de ·dinheiro .. ·. 

Ainda .mais. O. modo por que se _quer fazer o pagamento 
aos credores não· aproveita ao ez·ario em geral,· menos ainda 

~ aos credores da União; aproveita sim aos especuldao.res da 
prai;a; !JUe·deste modo augmentarão ·sua.s fortunas. E! 'simples
mente .isso o que o projeeto vem fazer,~ augml:lntar 'a fortuna 
dos capitalistas:· 

. , I , . ·-

'O SR• LEOPOLDO DB BULHÕES...,·Póde-se bem dizer: a 
emenda é peior do qtie o soneto... . . · · . · .· . 

0 SR. RA YMUNDO DE MIRANDA - Por isto, Sr l · 1Presidente, 
apresentarei mais estas emendas, cuja sorte, . seja qual' fôr, 
registrarão o iatuito. moralizador .que encerram: _,. · . , · 

• 
c!A:o art. t•-Em vez de 350.000 contos de 'réis, 

!figa-se: c 500.000 contos de ré is:.. ··. · 
Ao n. I- Substitua-se pelo seguinte: . c liquidal' 

OB compromissos do Tbesouro, anteriores a :19:l5, em 
moeda corrente ». • . . . . . 

Ao Iii III-:- Supprima-se •. 
!Ao art-.. 5', § 1 •-Substitua-se pelo seguinte:·· 

• c.Os er:riprestimos · serlio feitos por prazo . não ·ex
eMente de um· anno, sobre garantia · de effeitos ou 
:valores commeroiaes, agrícolas oú industriaes, ou pro
missarias, por um asl'icultor e· um· commercinntà, in
dustrial .ou P.roP.r!!ltar.io, P.r.o.v~da .essa con.\iicüo » •• 

\." . / - \ .·· ." 
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· · Si um dos intuitos do Governo ~ amparar, aliás, sem pré
juizo· para o Thesouro, a lavoura, .o commercio e as industriat~ 
dos Estados do norte, n'o projecto de lei complementar a este 
privilegiado projecto, inch,Iirá· o substitutivo que proponho ao 
§ 1~ do (\rt. · 5", de· outro modo ·não serão viaveis as promessas, 

. em que niio acr·edito. · . ·, · 
Essa emenda M art. 5•, § 1• é a continuação do r>atri~ 

f.ico e in_telli;:;ente i>sforco oos meus companheil•,os -i:fe re- . 
prcs~uln·~uo na Camara dos J:?eputados. sem os. preconceitos 
pal'tJdarJOs, n.otadamente os· operosos Deputados .. Alfredo de 
Maya e Costa Rego, c,oncretizado na emenda alli' apresentada 
ll tarnb_em assignada ·por outros illustr!is. Deputados -~ qu~ é 
a segum!Je: · ··. . · · . · · 

. ' ' 

' . «Cqnsiderando que entre as medidas eon!il~adas 
. no proJecto n .. 76, para a .protecoão, desenvolvimento 
e defesa da producciio. ·naei.onal, está a que se . refere. 
ao alargamento · da acção do Ba.nco ·do Br,azil e · süâs'. 
a!l'en~ias por todos, os Estados da Republica e IlA:I. Te~-, 
r1tor•JO do Acre; . • · . ; . ' . 

. Considerando que o parecer ou a expOSICã,o da 
. ~OD?IJ!issão de. Finanças, fundamentando, ·o referido'. 

pJ'OJecto, trata de merlidas de auxilios .· e í!'ecurs.oa de 
:credito aos· productores,. sem que, porém, tenba si~. 
consignada. no ·contexto d.o projecto disposicão alBQJD& 

· relativa a. es~es auxil i os e rPcursos; . , · : ,, . ·. , 
1 : Considerando que as culturas ·do arroz., ·da GIDDI• 
ide assucar, fumo, algodão e cat-~o. nos Estados do. nor-

. deste,: alguns dps. quaes empobrecidos e· assblnd08 ·velo 
actual flagello clirrfatic.a da secca, cu,ios effeitos -se' ea

.. tendem a.os circ.umjacentes . da . região devastada, ne• 
· oessi'tam · de efficiente auxilio de credito· para a· fun-·. 

daoi!o e desenvolvimento· das novas safras, auxilio este· 
·· gal'antidor da p.rodúccão, do equilibcio economioo-ti~ 

nanceiro dos ~tados e da propria vida das suas po, 
: pulacões;.. · . . · · .. · . .~ 

Considerando que o, credito agrícola, ·em fórma ··de· 
. ~odiuo$ .em.prestimos aos · agricu!LI}res, sob·· as 1 gã.ran-
' ·tias julgadas conv·enientes e adoptada.s nas praxes do 

commercio e a Pl'azo não excedente de i·S mezes, é o 
unico auxilio de resultados praticos immediatos e 
BJpreciaveis que . póde apr1oveítar aos . prodÜcll.ores do 

. ' nordeste · brazilebro, protegendo a producoíio e· evitan·; 
'.do a diminuioã.o das safras futuras: . · . 

· · Julgamos q11e o projecto n. 76 deve oonter a se.; 
BUinte providenóia, · onde convler: · - · · ··, 

· O Governo destinará uma parte das importancillil' 
· · .. que JoDcm entt'cguesl ás agencias do Baneo do Braz·il 

' aos 'Estados productõres de az,r.oz, Qap.na de assuoa.r, 
fumo, algod!i.o e·· cacáo, para 'empr\"dtimos de prazo·· 
DA!! Wªd!ltOO · i Ji IMzeiit 90§ t~~~~~íJli.ÇIS m'A!!.~., ,_ 

I• 
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flt.,. Em! ~lrroréstim(ls serlo feitos sob as garantias 
~ulgadas convementes é adoptadas nus pra)l:es do coro
mareio ·e· a Juros· estabelecidos pelo Governo, não .ex-
8J~dendo de .5 •t• ao anno. . . . 

·1· - Saia das sessões, 10 de agosto ae. t9t5. - álfred.o 
Be Jlaua. - Serapião de Auuit!lr.- Ros~JM~al& de Oli· 

· eeiJ•a, - J. Ltzma1•tine. ;... Jos'é A:ugusto. - José. IIIJ• 
ria. · ..;.. Costa Rego. - Elias Martins. - Morl'ira 
tla Rocha. - L11.is Carvalho. - Prisco Paraíso. 
feronumo . Jlonleiro. - Eu.Yebio de AndratJ.e. . 
fosé Lino. - .Thomaz . Rodr~gues, - Jo!/lflllrr& 
Pires:·.- 0'8ori0 de PaitJa,. ,...;. Mcndour11 ,1/UI'Iitts. 
- .Simeio Leal . ..... Lui: Domingues.·- Pín•s de Cc•r· 
,.ho. ~. Jlat~,!(/ni~r • .;..,A, Lopes. - José Puulin~.· 
- Eugen1o 2'1)urm~o •. -~ lla{ael CfAbeda. - Fana 

. SO.uto, - N. c,.,.btnnu. . · 

Eu sei QUê o projecto tem de ·ser &Jiprovado interrall'!lent~ ·uo Senado como. :já o. foi na Camara dos Dep.u,:lados, que 
DI!Dbuma emend~1 aqui, como ali i . succedell,' será aeceita, · ~a 
tr1buna mesmo .Ja se declarou aqu1 claramente que as medl
cfáE, complementares ou elucidativas seriam ob,iecto de um 
outro projecto de lei - mas, ape~ar disto e não obstante tudo 
isso, insisto em apresentar. emendas, além de outras l'azõ~s. 
para acoentu·ar erros anteriores damnosos ao 'Fhesoui'O.;e ás 
cla..oees conservadoras evitando assim · a reproduccilo de taes 
favores injustificaveis, odiosamente excepcionaes comei o re
cebimento de sabinas em pagamento de obriraoÕea contrahi· 
du em moeda co11rente pelos. bancos. . · . I . . . 

· · · A · Camara, · affirma a imprell€·a sympatbica ao Governo, 
· 116de-Se·dizer ·--.homologou um. trabalho de sua Commisstio de. 

FintJnças, mas só po1·que elle ali-i .transi!ou, e sabe Deus cogr& 
que pressa I O (acto 'ilzdlisoot·ivel e,' porrém, que o que (oi ap- · 
r!f'07Jádo (oi "'"' pon.iuilto au "''!- Ul'll:~o ·de medidas que todos 
fUJgtJvtJnl patromnadas e _até suggerúlas pelo- Governo e que, 
'p e88e (acto, ninguem qui: morl'ifica'r. · .. ·.· 

Em .synthese, ·conclue o. Correio da Manhti, em .. um ponde- ' 
rado editorial de 25 deste mez, sob ~ epig1·aphe ,_ o woro DA 
CIAJIW:- . . . . . . 

- . · c"'oiltJ tJ responsabilidade da solução da crise ap• · 
, IIBl'entemente . repartida com o Cong1•esso. 11/io l, em 

uUima paiY..Etea IWo ~ QQY~NIQ e só do Govern~ ... 

Bfftf, ilê a011al"dõ, fiifli c responsabilidaae sobre o modo 
·t.ffjP que se pretende resolver 1 er1se é só do Governo, e. o re
tuoerimento de u1·gencia approvado hontem ·nesta Casa para 
:Wf.Qcão ·do pro.iccto ::·em audiencia da Com missão de Finan-
189 é a prova provada. do asser'lQ da imprensa e a conviccão da 
·Gpini~O publica quanto a re~·ponsabilii.larl~ do [lrOjecló .. 

E ela.l'O que estas emendas depj?nderr u_mas ~ftS outras~ Ou 
se aprovllllam todas ou, como é ctMo. scmo l'tlJelLadas. todas • 

. 11a w.do Q ~U!I hio d~ :rim l:ll&i~llaig &W. Av1~.m. ~ i<ló.lls ,. . 
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• 
ae morlUifaif~ t1 íle ife'f~l 'ifos lntét'esn III Nfeló e itaa 
classes conservadoras, que foram ou não repellidas pelo CoD· 
grasso·· Nacional no soffreguidão, qu~mpre criticarei, com 
que se legl&la sobre os casos graves. · · ·. • . . " 
. . H~i de demonstrar a ·insufficiencia·/das medidas tinan~t- n 
ras em mais larsos detalhes inclusive u~ discgssio dos org• ~ 
111e11toS, (Muito bem ; ·muito . bem;) · . . ... 

. " ' ' - ( 

•. "iVeem á mesa, silo llda.s, apoiadas .e ·~ostM ~~-~.Jiltl ·· · 
• ~da Q9.Dl a P.l:gi!ºSJ.QiP. u. I!Ulliml , ...... -~··. -. · · · 

. . -... ' 
..... i(.', 

. . 

·1ft. , ... Em "z Ue. 350,000 col'i• Gil ·téls~ iJISW&;. 
GOO, OOOr contos de ré is. . · · 

Ao n. I-Substitua-se· pelo seguinte: c liquidar .os com- · 
prorilisaos·do '!1he~ouro, anteriores a t915, em moeda corrente» •. 

· Ao n, UI,....Supprima-se.. · .. . .. ~:: .: .... 
. .. • I . 

1\o art. 5•, § 1• -Substitua-si trelo seguinte11 :. - .. 
·c Os emprestimos serão feitos por prazo nfto excedente dê 

um anno sobre garantia de effeiLos ou valores cotrimei'Ciaes, 
· agrícolas ou jndustriaes ou pr·omissorias, por um agl'icult'or e 

um ~~mmerciante, · industrial· ou pt·oprietario, p~ovaJla !J!JS.Il 
cond1~ao .:. . . 

Ao art, . ·7~- Supprima-:-se., · · r.' .. 
Inclua~ se onde' convier o seguintel ,., , .. · · . . ' 

. cArtigo. ·O Thesouro .nio poderá receber as i)foH6és· .fil)el 
Ue que cogita o art. 1', em pagamento de quaesquer dividas 
contrahidas em papel-moeda, sinão pelo seu valor nominal1 
não podendo em caso algum ser acceitas as letras ouro . ou 
,papel, creadas peló a-rt, 4' da lei n. 2.919, de 19U,.nem re ... \ 
cabidas em pagamento de obrigações resultantes de ·13mpres .. 

. timos. feitos em papel-moeda. · 
.· ·Artigo,· As agencias do Banco do Brasil em todos .09 Es:. 
lados deverão principiar suas operacões dentro de 60 dias, · e 
no Terrltorlo. do lAcre, 'dentro de 12tl ~ias, contados da dita 
da publicaoilo desta lei •. · · · · · · . 

· Sala das sessões, 27, de agosto de ·t9U.-ilPtlmu,.d~ i(f· 
ll~ranàa.» . . .• • . . ... · . . . . · . : ; 

·. : · O Sr.· Leo»oJdo dt Bullaiies -. Sr. Presidente, niO vlnb"'a 
fazer um diso\lrso, mas em breve$ paLavras justificar· o m~u 

\VOto contra. a proposição em. debate. · .. 
· Teria assignado. vencido. o parec·er da honrada. Commfs~ 
são de Financas, si o ~Eoenado não tivesse dispensado a imdi
encia da Commissilo e os turnos regimentaes por que ellei 
devia passar, fazendo com que a pl'oposicão, .que encerra ma" · 
teria :de tanta magnitude, . seja aqui discutida. sem pàrecer~ 
IIQID ~ · R!lJitQr 51411 l!lQUIP.3Uh~ Ql diJ'l]x~D~II ~~~l'WI § IIII 



. . ' .. 
,.s~. íM!mfil if8 ~aêr ' illitfea fe'ff:ã: qÜ~' !ii vM~ qu• 
por unanimidade em ,2•, discussão e: seja votada .. provavel"'' 
·mente ·hoJe, DAS' meemas c.onc.liç!ies, em· tercelt-o e ultilllO 
turoo~ · · . · · · · · . · · · -

··. , Sl" •. Presi~ente, ~creio que os turnos regiméntães to
:. . ram ·estabelecidos não só para as p!.!l!lposições ·de Ucencas a 

I ·ifgncelona.rios, melhorla .de aposentadorias e reformas,· mas 
,' elpeoialmente. para· pr.o;ie~tos, CQmo ,o que ·está .. ·em debate, 

que entendem com Ds Dl,lUS caros interesses economicàs e· n~ 
· snanceiroe .do··~iz. · ... · . . . ·. . · . · " . 

. · Estaria dJBpensadf>. éfjj .vir·. 4 .tribuna si o .projecto :·Uo· 
vesse transitado pela Cômmissão a que pertenço. Sou for" . 
!)ado a importunar o ~en$ .. (não. apoiarJo), a solicita:r a sua 
benevolencia por alguns nifll'lltos para da.r as razões por que, 
embora amigo,do Governo, · eü .divirjo delle. nesta questão; 

· ;BOmbatendo ·desta tribuna e votando nes'te recinto. Co~Kr•· .. a. 
emfBBio de papel-moeda. . . · ·· , .· .. · . 
· . . · Dizem,. Sr. Presidente, que assa pe1•igosa medida vae .,._ 
·pfila. e serenameilte: transitando . por . , esta Casa, porque • 
.tem a eeu favor a opinião publica e o apoio do Governo. E' 
o caso em: que o legislador deve ir de encontro 6 opinii,o e 
.ao G.overno para melhor se1·vir a amllo.t..· ... J ~-.-~ .... • :.;., ~ . • 

.0, ,BJi; SÁ FRBJÜ - Muito bem., ·. · •·~·-::·,~::~,..,, .• ,,~·:"": .. ,' > 

·o ·.SR. LEilPoLno DE Buí:.IiõEs '- .. ·:A: proposioló * U'il 
~edio para. os~males que nos ~Jfligem. Já .o demonstrou o 
nobre Senador pelo Estado do R10 de Janeiro;· e o Q,OI:I~e Be
qador. por AI~S'Oias f~i aléJ!I, declarando Que ~lla · yir• aa.sra· 
Mil a1nd~ ma1s a crise remante.. . , · ,. .· · 

· ·· · O·SI. 8AYIWI'fDO DB M~ .- SeDI duylda_nênliuti!l~ .• l 
. 0 8ft. LEOPOLDo .. DE B'uLHÕII:B' - Cónseguintemente, , nA0 

·trarl1 lenitivo aos nossos soffrimentos, .os exacerbarl1, · preei• 
· pitando e palz em uma situação incomportavel. ;, . · . · 

I · Sr, Presidente, BIS medidas de que. BOgita a propoAfólo 
· 'ilssentam-se ·em falsa apreciação dos I actos,· em doutrinas 

condemnadas pela experiencia .de .todos·oa povos e,. especial"' 
· menteí · pélâ. ~assa historia financeira. . . · . · 
· . E' 0 abandono confessado, é a. negaoão ostentou da poo 

· · lltlca · de principiôs;" da sã politica, de accOrdo. com· a ·qual o 
Gove!lno do Sr. Wenceslau iniciou a reorganização .. financeira 

''e eoonomiba do palz, tra~.ando o seu bello progrumma de 811• 
·.v era economia, . équilibrio oroamentai'io, revisão das tarifas 
alfandegarias, reconstituJção do noaso vioioso i8ysLema. · ·tri· 
btJiario, estabilidade cambia.!, ·restabelecimento · do . ~redito, 

. eull}primento leal da .l!loratpria !~Ue nos foi concefiida em ·n 
de. JUlho de Hl14. . · c • • · . 

· · . A pr.oposicí\o significa a volta' franca; desabusada,· a eJI!IJ8 
polff.ica que Joaqui':"l ,Murtinh~ chnmou,,de exp~·!ient:e~ que 
'tem desgracado a· VIda eronom1ca hl~\lzllelra, que Já nos oo~ 
~u j moratoriJ· !l!n,189ª §§ln :191,4, .~nos ccmdu:.:1~• a uma 
' ' 

~· .· ' . '· . 
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ter~e.i•rà moratoria em Hl17, digo nos impor' ó vexame de 
s~ltc!Lar urnn ler·reira . m1or·n tor·in aos credores estrangelroll, 
s1 na execução nfio fôr elln lllé•rliricada, ou por outra, si ella 
'fOr executada amplamm1t.c cm todos os seus torínos. 

Observou o nobre Sanador pelo Estado do Rio de Janeiro 
que é tempo perdido combn ter no ter r~ no dos princípios e até 
f!o dos. faclos, porque a· proposicão será appl'ovada e não será 
emendada, Penso que não h a esforço perdido em prol de uma 
bô~. causa. Si nã0. podemo~ influir na elabo!.1!1oio da lei, in-
tlulremos na sua. ·execução. . · · · 

· . '1'r1i'tn-m de u111!l lei de autorização ao Governo, que Lem 
aJl1plo arbítrio para a sua execucão. O defeito. que .nella no
toU o nobre Senadur pelo Rio .de Janeiro é a UDloa vantagem 
que elln apresenta: nüo é imperativa. · · 

Habilita o ,Governo a defender a seu talante a producoio 
nacional, o. .. entrar cm accOrdo com os seus ·.credores afim 
de liquidar. a divida · fluctuante, pagando p-arte. em dinheit'O 
e parte ~m t.itulos. Pergunta o nobre Senador si esses. titulas 
serão ~orcosamente emittidos a typo de 85. Não. As cireumstan
cias da praça podem -se modificar de um: momenb para 
outro e os proprios ·credores concordarem em receber os .ti, · 
luios a typo mais elevado .• Elles niio poderão exigi!· ,Lypo t.Ao 
bn.ixo, si as npolices alcançarem no mercado por exemplo o 
pre0o .de 900$00~, · . · , ·'. , .. · 

O~ SR. INDio Do Bltu~ - E .v., Ex. ;te~. estw .esperanoaY 
().SR. LEOPOLDo DE BULllÕES - 0 prõjeeto, S;• .. Pre.s~

drnte, é' um ell.ícit.nrlo que trcuguem defende e todos•,•rtl·l7 
. cnrn. Embora 0 considere· um ·detesta v c! pandemonlo, tentarei 

exp li cal-o, Elle significá um accôrdo entre o Governo .e os 
seu!, credores. Na parle ro!ntíva á divida fluetuante,· o Go
verno trata com smceridadc de reduzir os prejuízos ·que 
possa do.r. na liquidação dos ~eus eompr1lmissos. · · . 

· O Governo propõe solvei-os, pagan(lo uma par,te em d1~ 
nheir.o,· outra em títulos. Pa.rn esse fim seria preferível que 
S8 mantivesse o dispositivo do art.· 4" da lei· n. ~919, de 31 de 
dezembro de 1914. · · · · · · 
: Eu .d~rira, sr~ Presiderrte," ampla autorização ao Goverlll) · · 
para .o accôrdo. com os· seus cr~dores, para tqda§ as. operações 
ele cJ•cdito \que fossem ne-cessar1as, sem re.strlC~oes, :ta . a con
J'ian!:-a que 'me inapir.a, só lhe recusando. a em1ssão de papel-

. moeda. · · · · 
. O. nobre Senador pelo Estado do· Rio' de J'anelro f.ez um 
d~talhado exame do projecto, ~ certo, leyo.nf.l.!:.ndo al~mas du
VIdas, que eu, no' cm·so da mmha oraçao, procurare1 respon
clet· çom ·r~lação especialmente ás caixas filiaes do Banco do 
Brazli. . . . 

· MllE·, como a. discussão. aqui. não póde ·ser. ampla, attenta 
a urgencia votada,. 0 Senado.me perJl1iWrá Ql;le tf.lme .em con
sideracão alguns. argumentas que mmto influtram·para a ado
peão da proposiaão e. !UI phí\S!ll! P.Ol.: QUll @il.a p~~asou na out.r11 
·Cua !lo Ool!il:e.8ill.t .- . · · · • 

' 
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,' \ .. 
: o. prim'if.lvo P.ro,lerto finonr.ei ro n. 76, ·autorizava uma 

~m1ssuo de 150 mil contos, paJlel, e .umo oulrt~·de igual somma 
«<e Wulos especiaes com valor Jiberal.ol'io. . ' 

. Ora, Sr. Presidente, ós titulas especiaes com valor libe
tor!o teriam, por certo, curso legal, mas. não forcado. A 
emiss~ de papel-moeda seria simplesmente de 150.000 cont{ls 
para attender as necessidades da administração do paiz. O 
Muxilio á produccão nacional seria dado em titulas. Creio 
que foi um balão de ensaio. O illustre Rel11tor da Commissão, 
llabilissimo, quiz sondar o terreno. Para enfrentar c vencer 
a corrente anti-papelista, entrou na ~ampanha com pés de lã, 
propondo a · em1ssão ·para as urgenc1as do Thesouro, prepa
rando o terreno· para 0 substitutivo dos· 350 .mil c.ontos. Fun
damentando o. projecto o illustre Relator, pujo .talento .ad!Jiil'o, 
descreveu com as mais negras côres a SJ·tuação economwa e 
financeira do pair., salientou a elevação das nossas dividas, 'dos 
Qoasos de(icits no balanço economic.o e nos nossos orcamentos. 

Para demonstrar o deficit econonÍico organizou o quadro 
dos saldos da nosm exportação, de 1899 .a i!H4, confrdntan· 

' do;.os com. os nlgnl'i~nlii~ sempre crescentes da nd~·sa divida 
{!xteJ,'AI\ •. iis o guªi.l!'Jl ll lN~ J:Pe ~~fi~:o~ · · · · · 

1899 
1900 
:1901 
:1!102 
Hl03 
1904 
1905 
:1906 
1907 
1908 
1(109 
1910 
:1911 
,1912 
1913 

• ' • ' .... J •• 

···~-.~· ••.• ~ ....... ' ······í'• ... . 
I I I I I 1 I I I ~~~ I I I I I I I 1 o I I I 

······.····.·············· 
'I I I I I I I I I I 'o I I I I I I I I 0 I I I 

III~~ li I t·l·l it li I lof I'.,' o I 

:1 I I I I I I I I I' I t I t I t o I I o o I t'• 

·············.•·········· 
I I I I I I I I I I·, .. I I I I I 1 1 I O I I 

I I I I I I I I I I I .. I t' I I t I I o o I I 

I I I I I 1 I I I o 'I I I I I I I 1 1 O o I I 

I I I I I I I I I I I O I I I I O .. 1 o o I I 

I I I I I I I I O O 0 .. I I I I O 1 o O O I 0 ..................... _ ....... . 
I I I I I I O I I O I 1 I O I I o I o o o 0 I~ 

I I I I I t I I o o I .. I I I I o I I o o I I 

Div. fell. e 
38.639,000 
41.008.000 
:42. ~23. 000 
57.029.000 
65 .. 751,000 
65.363.000 
60.204.00.0 
6Ô,608.000 
72.133.000. 
77. 94'3, 000 .· 
78.532.000 
86.931.000 
95.430.000 
94.310.000 

:105.570,000 . 

\ 
li. 2·10. 000 

'20.286.000 
10.ú!oO.üOO 
13.153.1.).;)0 
:1.2. 676. ''iltl 
:1.3.515.000 
14. 8·13. 000 
19.85ri.OtJO 
t3.649.0ü0 
8.666.000 

26.613.000. 
·:15.219.000 
H.Oii,OOO 
1'1-. 221 ' 000 . 
De[i.c:il 

· · Saldo médio · e :15. ooo. ooo, amencado de . cnhir a e 12.ooo.ooo. · · 
·,. Em seguida dá-nos o montante da divida brazileira, isto 
"• oomprehendendo Al' dos Estudos e mun idpios: .. , · 

D!V!da federal externa .• ·.-•.•• •"•'õ-"•··-r··•··-," ~ •:•éol : 
. D1v!da e:ttema dos Estados .... , , •••.•. ,· ..... 1 

Di v Hh& exte,·na do~ miinicipios. _.: "',,_u ••••.• .~~ 

. ~ E 
tos .'57 o·. s'so 

49.453.940 . 
. 12.783.650 

. 1~'807 870 ' 
. '· '· 
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DivJda interna:: ·. 
Federal ... , .....• ,., ...... ,;,,., •• ·, ,·; ,.,.,, .t.2H.OOO:OOO@OOO 
Estadual •......• , ..... ,., . ; .. . .. . . ... ·• 378.000:000$000 
Mu~Uciaal ..................... , .•• !. ; •• : ..... , •· · 156. ooo :ooo~ooo ,.,, ·--r---

1. 748.000;000$000 

Talvez hoje elevada de mais fOO,OOO :000$000~ · ·• 
Os .deficits o'rcamentario:;. sobem a 700.000 :000$000. 
cA divida externa exige· um serviço médio, annual, DO 

mínimo de E 10.000.000, e, a interna de U5.000:000$000. 
As reml!ssas feitas pe-los particulare~·. de amortização e 

juro:- do capital est.rangeiro co!loeado no .tJrazil, no com-. 
mercio, emprczas fcz•ro-viarin.~-. bancos, portos SI)8Ut'OS, pelos 
illll}ligrantes,. do.;pezas da administJ'ação . publica, •ekl., mon
tai·ao annunlmeate em cerca de i: 12.000.000. 

· De :!: 22. 01JO. 000 precisa, pois, o· Brazil para satisfazer 
E:ClW r:onJ.pJ·omissos nci exterinr c esse ouro não lhe póde vir 
de outt·u. fonte. siuãu dos saldos da noesa · e:cpoz·taçiio sobre a 
nJ.•sn importação. - · . 

Ora, conçlue o operoso e ·abalizado financista que relatou 
0 pr_o.iecto de cmis::fio na Comnra dns Deputai;los, o Bra
zil .nio tem receita que lhe baste. á pontualidade de seus 
compromis~os, não · .dispõe de renda sufficionte pam ·arcar 
com· os onus .de seu~ saques sobre o futuro, a. economia na
cional· estll . enfl'aquecida, periclitante: E·i esta situação per-
durat•, estaremos Jesgrncadou . · . 

- O que nos ·aconselha o illustre representante de S. Pa.u,Jo 
para evitar o Puina que annúncia, a grande calamidade que 
ameaca a no~·sa Pntria ? : · . . . -

«0 nosso problema actual é duplo, accresccnt.a clle, cor-
tar despezas do 'l'hc;;ouro é certamente uma das faces deli e. 

Ma~-. esta medida não basta. 
A out.ra face é promover ousadamente, loucamente, o au• 

gtnenlo da nossa PI'Od·uccão exportavel.» 
A pJ•imeira revelação, a medida inicial dessa politica au

daz o touca, mos salvadora' da nossa economia e das finanças 
nacionaes é a proposiçiio que se discute prec:pilnd::unente,· sem 
estudo, sem parecer-e. que autoriza a maior· emissão de papel 
moeda que se tem feito no' Brazil - 350.000:000$000 I 

Examinemos, embora perfunctoriamente, o quadro exhi
bido no pa1•ecel' da Camara, os deficits apresentados no ba
lanço economico e verificados nos orcamentoE·, vejamos _si as 
conclus5os do illustre Relator são verdadeiras e si a politloa · 
que ac.onselha é de .facto salvadora. · - .· 

· E~tudnndo os no~sos balanços internacionaes df;! contas e 
os d~sequilibrio~ orcnmE'ntarios, chego a conclusões muito 
dh'CI'sn> da; do pa.recer· da Cnmara dos Deputados, sobre 0 
qual· se esl'l'ibn o ·PI'O,jecto n. 70, é o seu substit.utivo. . · 
. Não ha de{-icU no bala.n~o economic-o. embora o parecer 
alludido e o seu t:c.ln for nl'(!rmem a ~~istencjl!o u ~·ck/M:.# 
d~ ao. ooo ·. ooo d!l Ub~:u. · · •· 

' I 

I 
• 
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Os élefic'it.~ orçamlmtarios elevam·-se, e certo, a 700.000 
contos. mas fctPam cobertos .por meio de operações de ct·e
ditn e se· encarporaram. ~ divida .. publica, tJ.e,sapparecendo 
naola na liquidação dos exercicia&. . . . · 

O balanco economic0 de um paiz não se ccmpõe o'penas 
no. seu activo de uma verba, o saldo da exportação. O noiJrB 

1 Deputado, o illustre representante de .S. Paulo, não êompulou 
no activo do balance os capitaes novos que procura!'am o 
noRso paiz, at~rah idos já por meio de emprestimos fedcrn.es; 

· estaduaes e municipaes, já pelas companhias que se orsani-
'zararo para1desenvolver a nossa riqueza. · . · . 

Sabe v. Ex., .Sr. Presidente. a quanto ·monta esea·verba 
'de onpitaes novos importados? DB 1908 a 1913, nós levnnlá
rnos n0 estrangeiro capitaes na importancia de 184. 000.'000 
estel'!inos ou, em· média, 30.000.000 .de Iibras por anno. O 
capital novo invertido no. Brazil, :de '190S. a 1913, e'evà-se a 
184.125. 533 l.ibras. O I.\, em papel. 2, 761; 000 ~000$000. · 
. Ora, é uma verb-a dessa importaricià, taivez mais elevada 
do que a .do nosso sa·ldo do balanço commercial,. que 0 nobre 
Relator do. projilr:ló financeiro na Camara, com .. um traco, · 
suppJ•imiu, imaginando U!'U desequilíbrio no mesmo balanço 
de .éontas com o estrangeiro. ·. ·. · 

I.evei as minhas pesquisas um . pouC'o a>lém; Fui exami~ 
nar os '.relatorios do ,Ministro da Fazenda, de 1902 a 1 !l07. Ein 
1.902 o relataria traz o balanc.o economicc('levando ao pns·3ivo 
e ao aetivo Iodas as verbas. Houve um ·saldo de 7.851:1.000 
libms ·esterlinas. Em 1908, .o saldo foi de . 7, 975·. 000 lib~a>: 
em 1904, o soldo foi de 9.478.000 libras; .em 1905, o saldo 
suhiu a 18.000 .000; e no meu relatorio de 1904, eu.-tinha 
previsto um saldo de 21.000.000. Em ·1906, 0 saldo ·elcvtíu-so 
a 13.000.000, e em 1907, a 19.000.000. Conseguintemente, o 
'dc,NéTf·do b&lanoo economico .é imaginaria, não tem existcn-
cia real. · 

No anno de 1913, em que a import.ncão .foi exagerada. 
devido ao inflncoionismo da Cnixa de Conversão,· atlingindo a 
67.000.000 de libras,:quando a ex:portacão nlio excedeu, de 
fl-1. 000.000 ·de libras, o deficit de 3. 000.000 de libras foi co
berto pelo levantamento de 40.000;000 de libras, d,e c8Jpitnes 
novos. · · . .. , 

Paiz novo;: ile immensas possibilidades, sem capit&I 'ac~ 
cumulado; asstm como conta· au{lmentwr a popula1;ão por 
mflio de .immigra~tes, não. póde deixar. do contar •. para deS.tl.ll· 
.volver as· suas r1quezas, com .a- corrente de capHoes novos, 
que mna bOa politica eéonomica e financeira attrnh ir :i. 
manterá é fixará. A politica das emissões, sim, interromperá 
a ~Orrente de OUt:o ~ af1,1gentará OS capitaes inv,ertidos em 
emprezas e negooJOs nac10naes. ,. · 
. 'Os ~~~ .!I~Sllill~~;!lOn!ir.~··· ·lllll·:po d§ Aff,ir.· IIIIIJ '. . . . . . . .· . . . . 
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.SECÇÃQ DE IMPORTAÇXO GER!L DE MERCADORIAS . 
; ! 

' . . ·' ' " 

Annos Mil réis papel Mil réis our'o &i bras 

. 

. 
" ., 

!901 ••••• ;.~ •••••••• 4i8.3li3:3535 190.020:1798 2i,377,270 
1902. o III 11111 lpl 1 t to 47LH4:120S 206.928: t.•:QS .... 23.,2.7.9,4{8 
i 903; o 1 t 1,1 1 1 1 t 1 ,· t 1 -. o 48G.48S:9'•~S 2Hi.iSO::;:;gs . . . 24.,20_'7,8H 
't 904-o to I I I I tI tI I t t to 1;12.587:880::! 230.359:31q$ <)I' 9J" '23 • ',·' ,,...u, . :.,,.t 
_1905., t tI~ I t 1 1 t f ,· 1 t t~l ltM.99~·:5·í·S · 265.156:0058 ... 2~,830,0ií0 
1906 ••••• ~ •• -•••••••. . 499.286:9768 · 295,H7i0~3S . . : 33,20í,OU 
t 907 t 1 I I I I I I t 1 tI 11 ·, t 644.937:74-1-S 360.245:363S . ' ... 40,527,603 
t.908.; •• ·-· ............. 567.271:6368 315.479:20!tS / .. 35,491.,410 
t909~~·····;·r······ 592.8'75:927~· 330.127:58\iS ' 37 139 354 

' 713.863: ms 42!i. 528: ti58S ·····-~·'· '. i9to .•.••••••• ~-••••.. .. .•. 4.7,,8it,974 
t.9f't_ •• -.·.~ •••• : •••••• 793 71&· ··'6S '69 ··~6·';·,·\is 52 821 701 • •'l'•f .•:t •• , ....... .;, .... , ... ·' , 
f9.f2 •••• ~1111lll11.~. 9lif. 369: 1i58S 563. 77.t:552S . .... 6.H.,'t2f;., 637 
10!"3. 1"1 I.·~ 111111.1 I I L oo7. q,g5: ~oos 597. oM: Mos ..... 6! .•. 166,360 
1914 .•• ~1-11111~ •• 1.~ . 561.853:1818 315.312:3{~~ . . .. 35 ,lti2' 635 
.. i8:U5 ••• •. , ... .., .• ,:.,,, : •••• , - - 13 51)~ 000 . . . ' , ' . 

. ' ' 

I •, . . -··· .. .. 
" !!!i'! 55!,298,681 

.. _ 
' 

. 
h - • . .. 

. 

. ' .. . ' ' ' . . .. ' ' 

38,020 ,599, 
' ' .. 1"" 

Valerio 
. ..-al •. 

Coelho Iiódr{gi.ie~, . aõ. escripturario da Estatística Com· 
, .. · . ' ' .· ' 

' 

·~ 
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t90f •••. ............... 8ll0.826:69i8. 361.088:8961 
r 40,62t,993 

t902 •. ••••.••••.•.. ·. 736.940: l2iíS :J23. 892 : ~;46S . ' 36,437,456 
t903 ...•.••••••••••. 742. 6:l2: 278S :J27. s;;o: 1!2S . 36,88:.1,!75 
f 904• O o t f f I t f f t f f I I I I 776.:J6i:·I-1~S 3~0. 490d)968 .. '' 39",430,!36 
f9ü:i .• ~ ••••••••••••. .68~ ,ti 56: 60fiS 396.827:679$ · '4 6'~3 tt3 ' ' ' !906 ...••••••••• 1~ •• ' 790 6~0 ">9''8 m .sw:8"2'~ ... !i3,0!i9,480 ~ • i ..... J, 

i 90i . ...••••••••••.. '860.80D:882S '•8L572: 'r:M'S · fi1., tiG,,898 
1,908 . ••••••••••••••• 795.790:6118 392 .t.9t: :nt' . ft4,tã5,280 
1969 .••••••••••••••. t .O!jl.590:27iiS 566 .tt39: 4598 · · 63, 724,UO 
~910 ...•• ·'· ••••••••. 93'l.H3 :·Vf9S 560. Si 3: ?a:lS ... 63,091 .~t-7 
t91t .••••••••••••.••. L003.924-:73G~ 594 t23i470S . ' '66",838,892 
t9t2 ..•• ••••••••• •'•. f.H9.i3i:f80$ 663. M 7 :900S . ' ~,649,iU 
i9t3 .....•.....•.... 972. 730:5HlS ãi6.432;8W8 . .. 64 8i8 70t 

• t ' i9t+ ........•... ~ ... 750.979:758$ 4.i3.570:tl35"$ ', '46',526 ,685 
t91G ($ewestre) •• •.•:·, - - 23,980,000 

. 

. - . I 
• ~ ... ..... 7G3108G,931 . . . 

. 

lllédia em U f/2 annos .......... :;·;-;.;; IS1,935,GII 

Vallrlo CoeiAo .llodriguu, 3• escrlpturario da &tatltltCil Colll~ 
lllei'Cial. 
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Examinemos agora. Sr. Presidente, os iiefir.its orçAMen .. 
tarios e. desta.· analyse succ.inta que· voú fazer, se verá que 
as pl'OpOI'r;ões des~es deficit.• fol'am ·muito exageradas. . 

Tomemos, por exemplo, ·1910, exercício balanceado defiRi• 
tivamente c.ujas, opeJ•acõ~s.de l'epeita e despeza tenho de memo
ria: O d{ic1t desse exel'CICIO foi de 100.000 contos. Mas houve 
realmente um deficit; em 1910, da cem mil contos? Esse deficit, 
pela escripturação do Thesou.ro. e assignalado, óorque na des
peza figuram gastos ordinarios e extraordina1•ios e na Rl'ccita 
só a receita-orçamentaria. Em 1910, t.odas as despezas ol'dina
rias foram pagas com os recursos do orçamento. Fizeram-~e. po
rém, dcspezas extraordinarias, e para ellas houve necessidade 
de se levantarem recursos e~traordinarios. Não era possível que 
pagaseemos cem mil contos de despezas ertraordinat"ias com os 

.:.recursos ordinarios dos impostos e rendas or~amenlarias. · · · 
· Quaes são es~as despezaS' €XlmoL·dinarlas '! Cin.noeuh 
mil contos com const.ruccões de estradas r! e ferro, 35.000 
co'ntos com :o resgate, do emp1·estimo de '187!1, já vencido, 
o mais com a orga.nrzaciio dG Ministe1·io da Agricultura. · 

Poderemos . considerar rle{'icit a . dcspeza feita com a 
ecmstruccão de estr·adas de ferro. que ·dia a dia se valorisarr., 
enriquecendo o paiz, e pagam dentro de pouco tempo o prin
cipal e juros com ellas 'despéndidos 't Ser•á deficit a remisslo' 
de dividas onerosas ? Ser·á despeza. impro~uetiva os serviço&· 
do ·Ministerio da Agricultura ? · · 

· Examinemos os elem0ntoR que compõem o deficit ·da 
de 1910 e teremos a sua explicação no resgate de uma divida, 
na construccão de estradas de ferro e na creação de um ser-. 
viao Que interessa de perto a produrcão do paiz. . · . · 

Não quero· dizer, .Sr. Presidente, qu·e não tenham sido 
esbanjados recursos do Thesoui'O, · de!!vi:ados os productos ds 
muitos emprestimoa que se destmavam a melhm·amentos; . 
porém. destes 700·. 000 contos, de deficit;, uma boa parte e>~t<i · 
·representada na apparelhagem economica, no · lugmt>n.to do 
Patrimonio Nacional, corresponde a um augmento seguro da 
riqueza publica. ' . 

:Mas,· Sr; Presidente, era necessario, para se chegar ao 
papel-moeda e apresentai-o cGmo remedio inevits.vel. herqico, 
salvador, que se carregassem .as côres do quadrro da vida. · 
nacional neste. momento deveras afflictivo. maa passageiro: 
figurOIU-se o pa.it. em estado de guerra e bloqueado. . · 

A .economia nacional, diz o ·Relator, está pt>riclitando; 'o 
Brazil não tem tenda para fazer face aos compi'Omissos to~. 
mados, · ao:. saques que tem feito sobre o seu futuro. Quat 
o meio de augmentar essas rendas do paiz ? . . 

Desenvolver audaz e loucamente a produccãol E' o Jemma. . 
da ·nova politica economica e t'inanceira que este projecto 
inaugura. 

Quat o meio de desenvoh·er audaz e laqcamente a. pro. 
ducoão? . . .. 

4 · 9Ullsao de: papel-mo§da J 

. ;•': 

.. 
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í\ssim o subsmntivo não s6 conv•IJ'rte os titulos êspeelaes 
em verdadeiro papel-moeda, como eleva a. somma, que era.: 
de. 300.000 contos, a 350 mil con.tos. . , . 

Ora, Sr.Presiãente. a politica de desenvolver a produccão 
por meios audazes e loucos, não- é nova; foi a que dominou 
nos primeir•os tempos da Republica, sendo. feitas então mnu
mera~ concessões, celebrados contractos de/toda a· casta e elf~ 
feotuada a derran1a do papel-moeda. . 

A consequencia V. Ex. mbe qual 'foi: tivem·os uma crise 
. pavorosa: crise commercial, bancaria, .. monetaria, . agricÇ)Ja, 
_jjnanceira e até pare'ce que politica, porque dizem que .o 
golpe de Estado foi determinado por questões financeiras, foi 
mais golpe de bolsa.' , . · _ . , 

Em consequencia desta série de crises tivemos em f898 i} 
de estender a mão d0 pedinte aos nossos credores, solicitan
do-lhes o ('undino, vergonha que a Monarchia •em 65 annos 
<!e vida; através de Juctas )ntestinas prolongadas, de d~·as 
guerras, dos abalos da abo!J~.ão, soube evitar e a Repubhca 
não o ·soube oito annos depois. de sua proclamação. . . 

A reincidencia n0 ·fu.ndii'io, em :1.914, ainda foi obra d~ 
politica inflacionista e da :expansão eoonomica, audaz e louca. 
·,os factos estão nos abrindo os olhos e mos,trando a necessi· 
dad·e de outros rumos, de voltarmos f~ancamente, immedia., 
tamente á .politica Prudente-Bernardino,; Campos Sulled-Mur
tinho. Os proprios ar·autos do inflacionismo confessam,. que. 
a'poltica das emissões arrastou c nos á fallencia; que a. poli~. 
tica da C'aixa de Conversão, fixação .. de. cambio, Convenii:l de 
Taubal.é desenvolveu a mr.galomania, impo~ o. deficit ll deixou 

. periclitante a economia tJacional, destruindo ·o credito· e .afu· 
sentando o ouro, c,ondu:>:indo o paiz pe-Ja segunda vez á fal~: 
lenda. Com que autoridad·e pretendem ainda fallar em emis· . . . 9 . sties e convemos. . · · . . · · . , •. , 

.A reac~ão contra essa politfc~ encontrou um homem ~~ 
lhado para inicial-a na pes~oa de Prudente de Moraee, coadju-
vado por Bel'Dardino de Campos. . . · · . · · · · .... 
. ' Em vez ·de .emissão houve resgate/ em vez de. concessõ~, 
rescisões, declaraeões de caducidade de contractos. . · · . . · 

Tivemos então o equilíbrio- orcamimtario, o restatleJec(.;' 
manto do credito; mais tarde, com 1Campos Salles, tivemos a 
valof<izacão ·da moeda, a alta do oninbio; depois éom Rodri· 

;. gues Alves, fez-se o saneamento· desta Capital; a con.;;trucção 
de por!Als e estradas de ferro., a acquisição do Acre. Tudo 
como consequencia, de· uma politica que não era louca .nem 
audaciosa. NeS'se period0 não se emittiu, resgatou-se; attra. 
hiu-se; não se expulsou o ouro do paiz; não se tev:e. medo d~ 
alta do cambio, que 1ch.egou . a 17 e 1s· e teria attiligido .o par 
~e o papelismo não t1vesse, ·sob o Governo Affvnso Penna, 
tomacl0 a fórma -da Caixa de Convers·ão para impedir a solu-
ção do probl.ema monetario. . 

Voltou-::<) á pralica antiga, rom ·· pequena modificação 
porque, ainda nssin1, .a emitiSÜo Unha um lnsLro metallico, em-
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hora· insufficicnte. Mas as consequenci~. da -inflácão, produ~ 
zida ·pela Caixa de Conversão, não se fizeram esperar. TiVIe~ 
mos um milhão de contos de réis .em cireulacão, a taxa de .ju~ 
ros baixou,· negocio~. impensados ·foram feitos, abusOu-se do 
credito e tivomos um ensilbamento embora cm menores pro-
poroiíes do que o anterior. ' · . 

Esl.amos agora. expiando a facili'dade com que mudamos 
de politica. financeira, com0 se muda de camisa, e com que 
voltamos. aos erro' ant.igos. · . . · · 

A erise de ·1!l14 f.oi pr·o.duzida, em grande parte pelo in- · 
flacionismo e tornou nec.essaria a moratoí·ia; agora, em plena 
reJwoduccão da crise, em· plena conslancia dessa moratoria 
prcU;nde-se' voltar desabaladamente ú politica de loucurao, 
para impossibilitar a execul}iío do tunding e forcar novo em 
HH7 .. 

. 0 SR. SÁ FREIRE - :Apoiado, : . . . 
.. 0 SIÍ. LEOPOLDO DE BuJ,HÕES ......, Lanca-se m!io agora BXJ• 

c lamente dás medidas, que determinaram o tunding de 1898 ... 
O Sn. SÁ FRlliRE - O argum'enlri é ir.r;espondivel. · · 
0 SR; LEOPOLDO DE BULHÕilS - Sr. Presidente, O honrado 

ltelator, do parecer na Camara, para sustentar o peojecto tri~ 
umphanle qqe hoje é a' proposicão em debate... • · 

o SR . .rrixauEL oE CAIWALHo ..:...: Este projecto é gove~a-
mental ? . 

,. O: Sn, LEOPOLJio· DE BULHÕEB .- Este proj,ecto tem a sanc
ção do. O ove mo, J'eprosent.á uma ·transigencia do Governo ·eom · 
u111a falsa opinião formada nesta praça. 

o .sn. JoÃo LUJz ALVES - .Falsa opinião formada ·nesta 
CMa? . 

0 Sn: -LEOPOLDO. DE. BULHÕES - Falsa opinião formada 
. nesta pl'ac;a, pot•que a··opiniiío do paiz é contraria. . . 

. O illusLt•e Relatm-;-'Sr, Pt·esidcnte; teve dt~ responder a: al'
gnmas o!J,i~c~.õr~s. Dizia-se, pOL' exemplo. que a emissão ia· 
ini'Ju i-r sobre u cambio. que> nearr.etaria a sua baixa. e que tra
ria ~t·andes onus ao 'l'hesom·o e comprometteria· ·a ~~conómia 
g·et·ai do paiz. O Sr. Cincinalo .BJ•t1ga, com uma firmt:ut que eu 
admj t·~. deel:u·ou que não esLt~ provado q~e uma massa de pa
p~l H\Jlua sobre n taxa cambwl, que só e regulada pelo saldo 
da lmlan~a comrner:<:in!,. e como o saldo da exporLac!ãO já ·era 
!: 11.000.000 e podia se eleva.l' a f 30.000.000 não deveríamos 
reiir:itll' ·que a- emissão viesse determinar uma babm·! · · . · 

., Ninguem pl•etenderá, · por certo, que a accão do p'npel
moeda se faç;a ·sentir inlenE·a, immediatamente, quando ella é 
leu ta. gradual, e. PI'O[lOt'eionalft)ente sobre a taxa cambial, 
qnnndo ~''"'-11. 1í producl-o de·. v~rios factores, que podem··a.git• no 
rtJ•'>Hi:u RPI1f1do ou em dll'ecc.oes oppostas. O preço da cambial 
e d.ê·lc•l'!lllllndo pelo va\OI' do meio circulante, pelo balanco cco
nonueo, pela lnx•a de ,Juro.!' da praca, em que terá de ser des
contada, pelas clespezas de seguro e frete da remessa do ouro 
pela siLu.~~ão do c~~~àjto, p_(l~;· fª!M~·~s d~ o1:d~m moral •. · · ' 
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SI a moeda está depreciada, diga'mos, em 20 'l', Sj o ba
lanço de· contas nos é contrario, E•i a ta.'\':a de juros t' elevarJ:t no 
estrangeiro, a taxa cambial baixará não 20 'I', mHs :!<L :!.:, ou 
30 •t•; mas si cm Yez de de/'icít tivermos saldo no balaw;u eeo~ 
nomico de 2, 3, 1 ou 5 •1•. a deprecia(.láo do meio r:'il'<;ulante 
ficará reduz1da a 18, 17, 16 ou :15 •j• e a taxa do cambio ex-
primirá essa modilf.icação. . · 

A influencia permanente, decisiva do meio cíl't'ulante so
bre os cambias estrangeiros, foi demonstrada no imJuerito in
glez de 18to· (Bullion Report), verificada entre nós no inque
rit<J de 1859 e t•ecentemeri>te no periodo das emissões de 1800 
a 1808. · . · . 

A proposlto, !lerei o firial de um il)teressant~:~ artigo da 
Revista de Commercio e Industria, de S •. Paulo, de 5 de maio 
do eorren I e anno. Diz a Revista: · · 

«A influencia do papel-moeda na taxa do cambio ·estA . 
evidenciada cm nosso paiz' de .mooo impressionante. 

O confronto estabelecido no quadro abaixo, entre a quan- · 
tidade .de papel em circulacão e a baixa do cambio desde 1889, 
demGnstra-o eloqucn!.~mente; · 

PaP,.J.moeda · Media 
Anuos . em circulação do ra1nbio 

sobre 
Londres 

fSS!l .• ~ ................ , . i 90; OOJJ: 000:$000 26 
18!10 . .. .. . .............. 290.000:000$000 22 
HI!J! .................... 31U.OOO:OOO$fJOO 15 
18!12 .. .. .. ...... .. .. • ... 560.001l:000$•11JO 12 · 
1803 .. . .. . ...... .. . .. .. . 630.000 :000$00(• 11 
JR91 .. .. .. ...... • .. .. ... 710.000:000$000. J0 ~ 
1R!!5 .. .. .. ..... .... .. .. .. 670.000:000$000 JO 
:18!Jü ............... "... 710.000:000$000 9 
1,N!J1 .............. ., .. .. 720.000:()00$000 -
f 8!18 ............. ' . • . . • • 780. 000 :000$000 8 
18(10 . '. "............... i30.000:000$000 6 
J 900 .. " ........... " .. • 690.000 :000$000' 7 
1.!101 .................... 680.00il:000$000 10 
11.'02 ; .. .. .. .... .. .. .. • .. 670.000 :000$000 u 
1903' ................. :.. 6i0.000:000$000 1_2 
HJ04 ... , .. • •• .. • .. .. .. .. 6i0. 000 :000$000 12 
19(11) ................. ; .. 660.000 :000$000 . 12 
1906-191·1 .......... 560 - 660.000:000$000 15-14 

-~ emiss1io de HH 4 veiu aggravar a situação difficil em QUe 
o paiz se Pncont.rava. Tudo !ova a acreditar que os dias som• 
bi'!Os que r.orl'em, hão de ser seguidos de outros ainda . mais 
sombrios A mais amargos.:t •• . . 

·.Vem ainda a p~oposito, quando se pretende pôr em ~u· 
vida a. acção pernicio-sa das emissões sobre o cambio, repro
duzir o seguinte quadro que Joaquim. l\furtinho chamou de · 
t1·onco da nrvore geJleaJo:;rica dus uo•sas cl'iscs ecv1UUicas e 
financeil'as: 

o 

I 
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_1889 •••• ·-· ••• : •• "'..!~ •••• ~ •• ·-· ••• ~ 
1890.-;.. -•••••• ·-· ••••• · •.•••••••. 
1891 •• ................ -•••••• -. -~ •'• 
f89.2 •••••••• • -•• ~ ••••••• ~ •••••• 
t893 •.•••• ••···•··•••••··•••• 
t89i ••. ~. ~ .••.•.••••.•. ~ .••. -.• 
·t895 •••.•••• ; •• -.. ~ ••••••••••. -:... 
f896 •• .• ~ ... ~ •• • -..•• : • •• -~- •• -.• 
f897 •••• .-•. -.-•• ~-•••••.• ~ •••• i •• ·• 
f898 ..• •.•• -•• · ............... ~ ••••• 
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. QVADao DA EUOB.n~~ 

:valor ~-e ·.:Jv?'=':t,l ~Po~~:eri .I v~~~ 6e:n_r:: 
__ c . pe -moeda -- • ouro • - -

I ' ...: . . . . _· .. ·. .. ·_ . . . . . - . . . .· . . \ 
·, 

' 

. · 81827.586 253.953:0001 258.57i:9"1 - 28.768.fU 
f016()7. 731 -29L900:0001 : 2ii.6t2:200I 27.517.659 
US68i.51_2 . i38~6Uii95l _ 26S.553:56fl- 29.87!.030 
20I926.i30 • !53.980:UOS 200.750:tifS 2t .694 U7 

' 208756.756 636.355:!831 -:272.550i9251 ·_ .. 30.657.737 
-_231777.089 -63t.098:650S · 235.967:785$ 26.5i2.30t 

tiSt50.9i3 .·73t.f78:37tl 269.1~:7_581 -- 30.275.355 ' 
261301.369 735.701:3428 2i6.32f:t38S · ' 27.708.092 
3tS093.U7 .- 868.890:6731 2i8.il5:8i3J - -· 27.9ü.792 
331391.3~ . 8U.31)1:3HJ. 2t6.8i8:i39J 21.386.628 . . . 
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., CWCULAÇIO DO PAPBL-JlOBDA 

I 

Annos· Cireulaitlo Valorou'!.~- réJSionepl'OOll\çll.o dio ·annual 
_ . . 'JCambio mê-

~ I 

.. 1889.,._ ••• _ ••••• _ •• _;, •••.. t92.80Q OooS _ 196.308:9608. 1,82_% 27 __ t,t~ ._ 
1890 .......... _....... •• 297 .80() ooos . 24-9.556.4008 t6,20 % 22 ta. 
18~ ••. -~ .................. _;. 513:727 OOOS: 311.010:325$ .. 39;16 % f6 u/ü 
18!1',a,.~ •••••.• ;_~....... 56t.OOO ooos •·.248:07-t.-:2008: .55,78 %, H Bf.t• 
!8~3 ....... _ .... _......... 631. 701) OOOS: 270.557:HOS: 57,f7 % _ H a/is 
{896', oo .. o '•""., o.•,. 712.QOO 0008 '. 266.2!6:8008 62,61 % · fO· SJ3!, 

18~ •• _.:; ••• _ ••.• _ .. _ ........ '678,_10Q OOOS _· 249_.6_ 08:6!05, 63,!9% ·9 1Sf,ta 
t8g& .. , ................ __ 7H.6H:OOO.S • 2_i-().534:65'!!J -· 66,20 % 9 1 fflo 
t8W7.~ ......... ;.~.... 720.96;!;1588. 2{11U23:08()$: 71,41 % 7-D/pt 

-t8~ .... _ ... ~ .......... _. _ 7S5.(1;,t;758S · 209.296:~908. 73;37 % ·r•111 
- - .'-_·_ - --. - _-,~:_._ ;· .. - ,, ' .· . 

. _- ! Fevereiro •• ~.. -779.953:568 .200.M-Ii:06SS .74,30 % , 6. 15/ 11 • 

. _l Mar~o........ _ 778.8~J33:J . t97 .087:4798 · 74,53 •;' __ 6 ",!,. 
Ab~I •••••••••• 764.79a.39IS é2!J7.t83,07f8 72,91 V. 7 .Jt6 

t8~9 •• MaiO~·:~·.···· 757.792_;5358 2~1.04-8;0828 __ 70,48 ·;" _. :- 7
1
!/1' 

- Junho •••• T".. 750.790.8718 _· 22_t.633.i658 70,48 V. . 7_. f'JlS 
. Julho......... 740.764:1415 : 223.784:8-~68 69,79 % _8 .s/ü 
\Agosto .... ·.... 735.759:(10_01: 219:'736:5305 70,13 % 8_ 1ft6 

. -i ' 

.. , .,. ... 
Valor em :e IV.alor médio · - annual da :e 

. 22·09!.668 88727.272 

. 28.073.856 - tOS60i .73~: · ~ 

. 34~984.275 . 14SG:i8.5f2 ~ 
26 :·soa·. 20a 20S926. 430 "' 
30 •• 433.465 '208756.756 m 

29.9i4.793 238777 089 8 
28:077.578 -- 2-HH50 943 . m 
27.057d.85 268301.369 "' :- 23;f87.t95 31S093.H7 ~ 
23.537.319 338391.30-i, 8 .. 

22.545.533 348594.594 
22.166.216 348909.090 
23.302.360 · 32S820.ã!2 
24.865.068 30S~76:f90 
2~ 928.603 - 30SH7.6n 
25.!74.407 29Si25.287 
24.717.270 -. ;!98767 .4H 

-' 

' 
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·sE~SÃO EM 27 DE .AGOSTO DE i915 

I . . . . . 
· Eis nestes q.uadros a · proV'a do que affirma o iniwerHo 
de i859, pag, .15 :. «Os. do'us elemel!,Los ·- valo~ do numl'!rario e 
a off'erta e procur·a. das letras. nao operam Isoladamenf..e, at
tenta a nnturwta dos negolJios oarnbiaes, mâs se combinam em 
direcções semelhantes. ou contrarias; e .o seu effeito· ridmbin11do 
nada mais é do que o curso do cambio_, , . · · · 
· E, para· fechai'· estas consideraoões, sa!iell!temds que aprf3~ ·· 
sentando saldo o nosso balanco ecuii•1mico1 o cambio devia es
tar. ao ·par. e si a sua ·taxa é de 12 (15 pontos abaixo'· do par),.· · 
toda esta differenca deve ser levada a conta do exceSE·O e da 
dopreciacíio , do· papel.;.moeda. E'· a lei de ·Lord King:· « quândo ' 
os :qambios estrange.iros baia:am além dos limites do. cambio. · 
1•eal ;(despezas de remessa do .. ouro) àquelle e:ccesso' é. a P'I'OVà 
p a .medli:la ida depreciação do meio circulante."> ' . . . , · .. 

Mas o arguto Relator da Gommissíio. de orçamento .da ·Ca- · 
marri. -p~ra defender. o projecto· da colossal· emissíid, . põe. em 
duvidà 

1
n doutrina que acabo Je eipor e diz nijo receiar a. baixa · 

ciililibia, ·porque ·teremos .saldo ouro no ·balanoo comin'ercial., 
. Ora;,.'Q•feiji~:Q .. virou contra o teiticeiro, .sr. Presidente. A 

v1sta de·ssa defeza e ·dessas doutrmas, ·surgiram os projecto& 
salvadores; l<'oi um verdadeiro delirio de salva cão o debate, do 
pro,iecto.: as .. emendas. formigaram· de· 500 mil contos, 80t) mil 
contos, t .milhão de contos, ·1 milhão· e 200 . mil contos. Acos...:. 
sado pelos ~orreligionarios papelistas,. o. illustre .Relator ·teve 
de tpc.ag.uma r.etirada em regra .. · (}lisos). Invadiu os.nossos 
dgpnl).IOS, .e,n~r~n. em. nossos arscnaes, apoderou-se das. nossas 
armas; das-,nossas Jq:opastchech, das nossas Mauser, ·dos nossos. 
canhões,dê tiro .rà:p1~o para responder aos,ataqúes, e combater. 
o tdiltivio eínissiomsta, chegàndo a .lançar mão de um obüz 42;· 

· iá o éj fuosttoou. que a salvação pela emissão podia nos asse..o 
gtirar a sorte' do· Egypto e nos garantir a perda da' sob.e:. 
rania; ·. · .· · . . ··· · . ·. - · · 

. . Fi(Jl.lél ccirltentiàsirrio, ,sr: Presidente, vendo gile as dóu.:!. · 
trinàs .d_tl 1:1 pal\Eicer tinham. sido repudia_das .pelo RelatOr no seü_ · 
ultimo' disburào.' · · . · • • . : · ·· · . 
.. , ·, Si "não. fosse o receio de tomar· tempo ao Senado eu lêri.a· · 
as _.pâlavras do illustre Relator, porque ellas. são eloquentes. · 
Eu vou lei-as : · . · · .. 

•. '.'«si .eicpdêrfu~s este· aig~risirio (á5o mil co~tos~ Até iihi. 
n~o.Jia, Í:Íllt;igci. I)~nhi,iín. ~ais mil con~os e t~do estará perdi(@,' 
S1 excedermos este •algarismo .assim· Impensadamente,. na preeo-, 
nizada. avalancha de pape:! moeda e deni-li.is a mais, em cu'rtfs;.. 
.silliô lap.so de f..einpci teremos· rapida . e oulpoàamente· creado 
61li grúd' SÜper}átiVO. todos OS desastrOSOS phenómenóS'I:jüe OS· 
tr~balhos .· desc~evem, · ·como · infallivehnànte co~.sequf:mtes 4 · 
superabundanc111 · de moeda, mal · este reconhecido · qua·ndo 
occórré miismo com. a :moeda metallica. . : . 

E então. contra e·ssa· calamidade não teJ•emos recurso ai-. 
gum. O povo brazileiro terá· de assistir impassivel·· .. e impo- · 
tente, a· uma grande revolução no dominio dos valores, ·mais · 

·nefásta do que n que viesse derribar os poderes Jioliticoa- da 
Nação. · · . . . . .. 
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.lli6 lNNAliS DO S!NADO, 

. . I . . . 
Quando as notas são conversíveis em ouro, esse· descaia~ 

b1•o se evita pela emigração do ouro · excessivo 'que procura 
outros povos .aos. quaes esteja escasseando a moei:la metallica.. 
Mas o pàpel moeda que se nos falia em emittir desa-balada
mente, é inconversível. Não é aooeito como moeda· por ·outros 

_ povos. Não póde emigrar. Não é- exportava!. Terá -forçosa e 
·fatalmente de ficar aqui preso, encarcel'ado dentro de nossas 
fronteiras. Será em nossas mãos, um _punhado-de bra:tU, de 
que não. poderemos largar á vontade .. · · . . -· 

Fará a desgraÇa,. não de •algumas · dezenas de · cidadãos 
commerciantes, mas de todo povo brazileiro;~ · · · , -

«Trará o infallivel e horrível encarecimento• de .todas as 
mercadorias. Trará a· carestia geral incomparavelmete . mais 
aggravada do que a actual. Produzirá a mais insu;pportavel 
situação de desiquilíbrio . ou de desordem de todos os. orca~ 
meiltos da. vida de cada cidadão. e da vida do Theso'uro. Será 
uma ·situação a arrastar-se em meio de tumultos .nas ruâà. 

· Quando· amanhã o cambio ba,ixar a taxas vis, exigindo das 
casas commerciaes, parã ·o menor numero de venda o triplo 
ou o . quadruplo. de capital com que. hoje funooionam; multi·· 
plicando pt>r mil a .desconfiança; a falta de credioo, .boje sen~ 
.tii:las, estwlando ou quasi impossibilitando a importaÇão, ex
cessivamente encarecida, então para .um povo como o nosso, 
que importa em larga escala até. artigos para a sua indispen
savel · alimentação; -. quando amanhã, as desordens emergi
rem dos meetings de protestos contra a· carestia da vida,- dis
seminados ·por todas as cidades da Republica e culminados na 
Capital Federal; - então - o commercio ·desta Capital, es~ 
quecido de que pediu as loucas-emissões e em cOro com elle 
o .de todas as classes., do Brazil; llilrá quem gritará mais alto 
contra esse ·.estàdo de cousas. Mas, então, não serão' .trinta ou 
ciincoenta casas apenas desta Capital a queixar-se, como agora, 

. de uma oparacão commerciaJ;realizada com insuccesso; serão 
todas as classes de commercio de rodas as. cidades, de todas as 
villas, de todas as colonias, de · todos ós: Estados da· Repu-
blica! . · · . . . · ·. · ·· · : · ·. 
. . Serão t<?dos os patrões de todos os . operarios dQ, Brazilll 
. Ne.ssa s1tuacão de desesperos, ·será entlio ·com· razio re

sponsabilizado o Governo por todos esses males profundos'; 
e terá· de yer-BeJ· envolvido, com o·Thesouro. Nacional; ··nesse 
descalabro geral, no qual não seria. impossível que sossobrasse 
tambem .nossa · soberania. :t . , · . ·. . ' · 

E' grave, Sr. Presidente, são palavras do Relaoor de um 
projecto dt' emissão de 350 mil contos, a mais avultada que 
se tem feitO no Brazil. . · ' - - , _· 
. · Mas, Sr.- President.e; poderão observar que as emissões 

perigosas a que se refere- o Sr. Cincinato Braga, são às dos· 
projectos de outros congressistas, a que elle defende, a do 
projecto não acarretat:á males e só tem virtudes. . ; 

· Será. de· facto innocente o projecto n .. 76, que nesta Casa 
tomou o n. 22? Não•, St~. Presidente. !'iós já temo~ uma' cir~ 
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culacão de s4o mil contos, não se computando aqui .iOi miJ ·. 
contos da Caixa de Conversão; Ora, com mais 350 mil contos, 
teremos cerca de 1..300. 000:000$, inclusive 101 mil éontos da 
Caixa de Conversão, que é meio .circulante e· que de facto 
está . se movendo como attestam a diminuição dos deposito& 
e 'as remessàs para a Europa. ·· · _ 

Pois bem; em 1906, nós tínhamos em circulaollo 600 mil 
· contos papel-moeda. Per c,apita, tocava a ·cada brazileiro 

30$. Em 191'4, com as emissõe;s da Caixa, o melo circulante 
elevou-se a um ,milhão, que, dividido. pelos 20 milhftes de ha
bitantes do Brazil,. dá à 1mportancia de 50$; per capita. Fei-

.. tas as emissões de 1914 e 1915, nós teremos, per capita, . 
65'"000 . . . .. • • . . . . . . . 

ltP • • . • .· ' 

o SR. joÃo I.mz ALYES- .São 56$, per êapita. . .. •' ' 

0 SR. ALCINDO GUANABARA -"' Na Argentina, alio i32el500, 
per capita, . . · · . : · . . . . . .. . · 

' . . \ . . . ', . 
· \ 0 SR;, J;EOPOj'..DO DE BULHÕES - Em pOUCO tempo du~ 

plicámos o· meio cii•culantl) e, ·quando se 'tratar do resgate, 
se allegab.'á que virá desequili~rnr os preços e perturbar os 
me!•carlo~. . . · 

. O projecto prc..c'uzil•ii. ~r. Pilesidente, os mesmos ma.Jes 
dos outros; que ··foram re,jeitadOs pela Camara•, simplesmente 
com menor . intensidade, po~que é clar0 _que uma emisslio de 
3ó0.000 contos. não _produzirá .tão profundos desastres, como 
uma de um milhão. Mas · os pbenomenos que seriam tataes 
com a execução ·ctos outros. projectos vão se realizar com a 
execução deste. . · . · . . . . . ' 

. Acredito .. que,, com.'!!- emissão de 350.0P() contos, si· não·
orcorrerem CJrcumstane~as que me escapam neste momento, 
IAlremos . cambio a nove · ou a oito. · . · 
· _o iUustre R~_lato~ .do. p~roJécto ·!Ígurou a,penas a: baixa· 

de um ponto para· reJeitar os outros . projectos, mostrando 
que . esta. baixa determinaria ! ·um· . pre,juizo para o ·paiz. de . 
9•i. OúO contos . e que si o cambio. viesse a. oito, essa· pre.L.uizo 
serià muito maicr, Je 400 a 500 mil contos. O illustre Re
lato~ pó4•l con.tar . quo o :;.wojecto dará· este prejuizo, si, con- ' 
ver.t1do ern le1, t tver plena execução. Mas s; Ex. ncrethta 
que . estamoH em ~~tu~o dE' guerra. O paiz está bloquea.io, 
fim cil'curnstnncias pe,lúres . talvez do que a Belgicn. ,;. · 

-l'i\•e occa~iifu de d~et•gJtr do illustre amigo, a. qu~m 
muito considero e .e8tirr,o, nn reunião do Palac1o Guanabara. 
Heconheni, .. então, que .e~tumos effectivamente soffrendo as 
coru-·equencms · do uma cr1se, e da repercussão . da . conflagrn
Qii•! europén .. Mns, qne. a situaÇão nossa. era toleravel, c.:nn
pall'nda com n situacão de outros paizes, que soffrem igual
mente os eff·eitos da grande calamidade mundial. 

Foi-me facil provar que a situação não era desespera"' 
dorn, porque tin~a em mãos documentos. da estatística com
meroial, · que mostravam que ·o nosso intercJI.Illbio não se 
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iinterroínpera, a.Pezar dos embaraços no serviço do trans-
povte. . · . . · 
, · · · rJ!inha-se ·obtido um saldo no semestre ele Janeiro a ju
nho, de -:19:15, de· 10 a H milhões esterlinos. Nf)sle · pociodo, 
.tinbamos exportado mais do que em igual período de :19:14-
'f.Ot3. ·.Até o' mez corrente era este ,o r.esu!Lado total .da ex
;portação, comparado com o de igual ·período de 19:13 e 1914: 
1QHi,··4.52 •. 7Q7.000:000$; 1914, .U2'.886.000:000$; ·1913, réis 
.. u3.7aJi.poo:ooo$ooo. · • · .· · · 

.. ' ·· Jil~l!rnilleL a. situação 1 dos principaes . Estados, verifi-
. calllio igiji}Jment.e que não é desanimadqra; . . . . · · 

O. illustre Presidente de S. Paulo, em sua ultima,mensa
. gem,.. declarou que a situacão. economica· do Estado era quasi 
normal e n financeira regular; o ser'l'iç0 da divida exte.rna 
:Jão se atrazara; os .'funcr,ionarios publicas. l!)agos em dia, 
bem como os 'juros da divida intewna. A recei(a fôra de réis 
65,000:0Q0$000. l\ecordei .que 0 Estado de ·Minas Geraes. com 
uma' éxportacão ·de f6LOOO :000$. em 191lt, arrecadara 27.000 
contos. Citei' o exemplo do Estado dO Rio de Janeiro; que, 
1ainda hn .pouco,· apezar da crise, pagara antecipadamente o 
coupon da·.sua .divido externa. que se vencia . em . outubro. 
Citei. o exemplo de Matto Grosso, que;· além do· saldo nos seus 
orcamentos, reduzira de 600 :OOO$ a sua divida. ·citei a 
B.ahja, qpe, t~ndo li ,!!'la exporta cão :de 54,000 contp~ .. s~ . d(l 
dlrettos. de export.acao arrecadou 7. t,OO contos~ Cttci amda 
~ernamhtico ·e Rio Grande do Sul, qUe ·est&o folgado~,'· · 1 

' Como; pois, d'izer-se que é de guerra à· de bloqueio. miJa 
sHunoão que assim se desenha ? · · · 

· Q nohré Relator da Ca;mara dqR Doputa~ps honrou~n!il 
com uma resposta no seu d1scurso, d1zendo que O· saldo que~ t:U 
affirj,l)arn · existir. ~o bala11co -economico fórq. ~eduzido, · por.:. 
quan'b;> . nós tinh~mos · remettid9 Jres mil\1ões eJll. éspeci!), 
achando-se· reduzido a sete milhoes,· lembranqo~ma q\.j(). os 
nossos compromissos no semestre· eram de .H .m:lhi'íea. .. . , 

. S. ·Ex., . apezar de mais m'oco ·tem memoria mais fraca dp 
que eu. H a d·e permittir-me ·que lhe recorde que ·i i milhões 
no semestre ou 22 no :anno só despendemos ·ein épocas norma~s, 
Mas, quando a c~ise reduz a importaoiio,. as remessas . pàrti~ 
cu lares e o (undma que nos poupa· cerca de cinco mUhões es~ 

"ter li nos, a nossa despeza fíca reduzida, pódC.:.se dizer, á me~:-
tado. . · · · . . .· ·· · . . .. , 

· Foi S. Ex. mesmo que no· seu . parecer argUmentou com 
este saldo de H milhões, dizendo que no fim do anno . .estaria 

.. , · elevado a 30, qunndo' defendia ·a cm1ssão e:nega\•a seus.porigos, 
a influencia que pod:ia exercer ~·Dhi~e o cambio. . · 
· Sr. Presidente,. si a. situação real é esta, .si nós não temos 

'dcf1cit no balant;o· economi:co, si ·os nossos de{icits oroamen
fJarJDs se oxplicam pelas grandes obras e melhoramentos que 
temos foit.o, si a· vida nacional estli mais otr·menos .supporta
vel.a~e·zar .da profunda crise !UUndial, .a conclusão é· que .a 
emissao deixa de ser um remedio para se tornar uma oalam1- . 
'dnde evitavel, · 
' . · ... 
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. Com l'elacão á:s despezas do exercício, . apresentei dados 
officia.es, demonstrando que serão cobertas pela renda.· . . 

·. . Tínhamos ru:recadado 26 mil contos ouro .e :1.60 mil papel,· 
o sufficie!}te para as despezas orcameotarias no semestre. 
Para as oxtraordinarias, não contempladas no orcamento, o le
gislador tinha autorizado ·.a emissão do 50 mil contos em lii,. 
lhete.s do Thesouro, bilhetes -estes que podiam ser recebidos 
nas repartições publicas em · pagamento de impostos, etc. A 
propria Inglaterr·a os <!mitte até de 5 shillings e 1 libra. · · · 

· Assim, Sr. Presidente, nós attenderiamos à todo serviço da .. 
administração sem necessidade de papel moeda. · .. , . . · 
· · . Consideremos agora o grande problema da consQlidacão 
âa dividâ fluctuante. Ora; Sr. Presidente, eata divida, segundo 
a: exposiÇão do. Sr. Sabino Barroso, elevava" se a 300 ·mil. eon~ 
tos. O Governo já pagou 150 mil; está r.eduzida p9is; á me:
tade. Não seria diffrcil chegar a um. a!)côrdo com ns. credores 
sem o appello á emissão. Restá,. nos a defesa. da producc;ão. 
· Ora; Sr Presidente, eu. registrei a declaração do· Relator 
feita ·na. çoúferéncia no Guanabara;' ·Disse S'. Ex. que a situa
ção do. café é magnifica, receiando apenas que a conflagração 
euro pé a . e ·as medidas ·restri<ctivas impostas ao commercio · 
do café, favorecesse· a especu lacão ·a. for(ar a baixa do pro- . 
dueto. !'fão visava a ·valoz:ização, ·mas a defesa do café, para· o 
«nt& tal v e~ não .fosse necessario emi ttir-se ~o wn coqto~, o pe- ' 
rrgo previsto ·mnda não· se manifestou. · · · : · . 
. . . ··. A defe~a do café p6de' s.er feita pelo Banco do Brazil, 
'cOmo em 1906,' pródu~indo então os_ mais satisfactorios resul-
.tados , ... ··. · · · 

· ·. _ Não h a pó is necessidade de emissão para este !im. · 
. O SR, ADOLPHo GoRDO - Tendo· a guerra fechado· alguns 

aos ~randes merca'tlos · consumidores do café e podendo a .'e5.:. 
)leculaci'ío aproveitar-se do facto para fazer cahir o preçOJ . 
daqulllle ·· producto, ·o project,o. tem. por fim · fornecer meios 
Que. habilitem ·o Governo a impl)dÍII' que seja sacrificado o 
prodncto; · · · .. 

· . O Sa. LEoPor.oó ·. ri E BuLHõÉs - . . . o· ·Sr. CincinO:to 
Braga, disse: «basta D effeito moral do Governo estar au
torizado a emitt'rr para · não ter . necessidade . de o fazer,, o 
que i>spero e aCredito que se dê.. Quando mesmo · sej.a ne.
cessjlria qualquer providencia, ella p,oderá ser'. toma<la. 'Oelo 
!Banco ·do Brazil- sem a necessi.dade de uma emissão. 
. . Sr. · Presidente, sobre .a valorizaoão do café nada direi. 

· IE' atiRumpto. que .não c.onheço·. Peca· permissão aos illu"stre.;; 
representantes de S.· Paulo sómente, para: lembrar o '· se~ 
I!'U:inte: fez-se ·a valoriza~Jão em 1897, contrahindo'-se · dous 

' emprestimos externos: ·um de t.res milhões; e outro de t5 
milhões. Esse eapita1 estrangeiro, em ouro, deu certo impul~o 

· no progresso do nosso paiz, elevou as taxas de' cambio e as 
manteve. · . ; . .. · i 

Acredito que o bom result~tdo a que, segund,o · a:ffirmam, 
~e · ch~gou, foi . devido· em . parte a esses capitaes novos em 

/ 

' ' 

, ... 

' ' 

' '·· 

.. , 



--
ouro,, que vieram auxiliar a :valot•izacão do meio circulante •. 
Outro . e inte.iramente diverso ~erá o processo agora !Eim~ra~ 
do .de. emttt1r papel,· desvalorizando. ,o meio circulante, com 
~:t;eJmzo geral de todos, .• em provetto· de determinado pro"' 
aucto. '\·. · · · · · · · 

o SR. AooLPHO GoRDO - o que se tém em ·vista é resta-. 
belecer apenas o equilibrio entrll a élffeJ'ta e . a pr.ocura d~ 
café. . . · . ··· · ·· · 

\ . . . .. . .;. . . . 

. ·. 0 SR, LEOPOLDO•DE BULHÕES -;- Para .à det'esa, julgo na
tural a.interven.cão, como em 1906; para O: valorização, p_o-
llém, em. caso algum, . . . .. · ,- : . . / ... 
· fionsidero o projecto ar.ceito e votado e o nobre Sena-
dor pelo Estado di) Rio· de Janeiro. aconselha que não perca• ·· 

· • , mos tempo com doutrinas, mas examinemos 'de meritit o 
trabalho da Camara. Acredito,· Sr. Presidente,· que votado 
o prC',iecto; · fiéando o Governo autorizado a emittir ·e n§o 

· tendo necessidade· 'de emittir para :-a valorização dj> café, .nem 
· para as .deo.pezas. administrativas, tãd pouco terá necessidade 
de emittir para pagar .aos ·credores. ' · ·. · . 

• •• , .w' I t- • , , 

,. Sr.· Presidente, • sr· .. o Governo depositar ' na Caixa de 
L<\mortizacão 100.000:000$. em papel, poderá levantar nos 
bancos igual quantia, a 5, 6 ou. 7 •1•, ·para pagamento dos 
credn,res. Desde que os bancos .saibam qQe o Governo ·está 

· armado de recursos para· pagar inaontinenti ·e em caso de 
corrida, ·protegei-os, não terão duv~d.as em ·fazer .esse nego

i cio, porque estão cóm as 'caixas repletas .. H·a nessas caixas 
321.000 :00()$000; . .· .. / ' ' 

·O Sn. LoPES GoNÇALVES - V. Ex; . :pel'll1itte~me um 
apartP ? V. Ex. deve· ter ~in -vista que ha nas caixas· 'dos 
banco~ um deposito' regular, que não vencê. juros . e que o 
banco é obrigado a entregar . immediatamente ao .. depositante. 
Pm~tanto, é dinheil•o que não entra. em circulação. · / 

·· O ·sn. LEoPOLDo DE BuLirõEs -.Sr. Presidente, ·não q~e~ 
ro retirar-ll)e .. da· tribuna. ·'sem . tornar bem saliente ao .. Se
nado, ó i!ervico que· o Govérno actual tem prestadO. Em t!if) 

·· rmrto prazo de tempo já· liquidou ·metade da . divida flu
. ctuante; já collocou ,o Banco do BrazU em condições nor

maAs satisf'azendo .os compromiss,os. que. tinha na .praça; sol~. 
veu pesa'Clos encargos .ell:ternos;. ,já apparelhou a arrecadacll.o 
dos nàvos impostos, por conseguinte, parece-me quenão tinha 

. necessidade d'e mudar de ·POlitica financeira .. neste momento. 
Devia proseguir no caminho que estava trilhando. O Banco 
do . Brazil, considerado um·. syphiio do Th<esouro, tem auxi .. 
li ado efficazmente o Governo. · · . · .. . . 
: . Tenho aqui ·duas notas' que peco permissão para ,lêr, 

afim de mostràr que, 1por intermedio do Banco, o. Gov'lrno. 
,já pagou todas ns despezas no exterior e outras n11 i!lterior, 
cerca dA' 200. ooo ::000$000. •' ' ,. 
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. · E' um instituto que deye .ser desenvolvido,· afim de es-! 
tender a sua· acção aos Estados· e merece a coni'iancn publici 
e do Governo.~...- . . 

S6 agora cogitamos de crear agencias no·a Estados, o que 
de ha muito .de'Viamos ter feito. (Apoiados.) .' · · · 

O Banco d~ La Nacion, na República Argentina, só em 
Buenos Aires, tem nove agencias ,e· 150 · succtir.;;aes em toda 
a Republica. . · · · · 

. ~ . . . . .. 
. O SR.-.ALCI'NDo GUANABARA - Tem. agencias em todos os . 

povoados. · ' 
· O Sn. RA YMUNDo DE. MIRANDA ....:... Mas com certeza ... nl!.o 

cxig,e enctoss:o de banco solido. · . · . · '. 
: o .sR; LEoPowo OE Bu~lÍõEs -.o Banco do Brazil tem· 

sjlis ou sete agencias .em todo o paiz l · . . · . . 
. , •. O nobre. Seniidor pelo Rio de .Janeiro perguntou 'Si serão 
·essas· ageqcias custeadas pelo· Governo. Posso infor.mar a 
· S; Ex. que as agencias _produzirão o necessario pa~a o ~eu 
custeio, e as despezas correrão por conta do banco. Os· ban

. cos estrangeiros as teem e todas dão saldo. O· proprio Banco 
do Brazil em tres .ou quatro dellas tem ti~o lucros, especial-
menf,e na: de .Campos; . · · · . . · · · · . 
· · .. O SR. fNDio. Do,...BRAZIL - Mas os bancos estrangeiros .. não 
teem .,agencias· em 'todos os ·Estados. . . •. . .· ·. 

...-:. ~ . . .· . . ' . , . o· SR, I,EOPOLDci DE BuLHÕEs '-- Teem. em grande numero. I . 
. ' Si· .nós,. sr·. · l'residente; precisamos organizar o nosso 

cr~ilito, · si precisa'm_os Jevar ·recurso~ a todos' os cantos .. ~o 
patz, ás classes agriCola e: commerctal, não podemos'. e.mtttlr ' · 

. pape!'-moeda," o .inimigo da ordem economica e financeira, · 
. N.o parecer do illustre .Relator noto flagrante . co~tra

dicão: S. Ex. \álla ·em economia, em reduccão de tartfas, em . 
organização do· credito, na solução do problema monetario e · 
propõe .medidas que' impossibilitam a execução. deste pro-
grajllma. .... · . · . . : . . . - . . . . · 
/. · .. C.o.mo poderá· o Governo supprimir cargos, augrhentar 
impostos, . ·J.Ieduzir verbas; quando desvaloriza () meio c ir.; 
oulante em 20/e/30 •1•, encarecen(l.o a vida? ·Sendo o Governo 
o ·maior consumidor de material e •tendo. mais ,avultado pes
soal ·a pagar, terá necessidade, para o exeroicfo futuro,. de 
pedir créditos supplementares para as verbas de muniçl!.o· de 
· bOcca, fornecimento de co.r.pos, expedientes da~ secretarias e 
outras variaveis do areamento, além da differenoa de cambio · 
nas remessas para ó exterior. De sOrte que emiss.ão:-e ~qui-· 
librio orcamentat•io são cousas que se repeliam.. Nesta·g con
dições como impor ás .estradu'il de ferro tarifas .baixas? como 
1.1ilver- ü das Alfandegas? A organização do credito exige. sa-

. neamento da -circulucão, moeda de valor estavel. Não se. com

. prehende que· se cogile · do . solver o pr()bJema inonotario, 
·quando se autoriza emissão de papel-moeda, ; 
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E' por 'isto que acredito que o· Sr. !Presidente da Repu
blica não tomnl'á a z•e.sponsabilidtúle do elevar .a cii:culacão ao 
duplo. do -que era· ·no · tempo · do· encilhamento: · la 

. . ,i.300.000 :000~000. . 

I 

I 

I 
" 

;· . 

. ' . . ~ s~. Mrorm~ ))E q,~nVAÜfO - Mas .estê projecto não é . do 
,Gpve.mq. . · , . . .. · 
: o SR .. ÚOPOLDO· DE BTJLHÕES - E' c~n~iderado' go.verna-
mental. · · · 1 · 

() SR .. MIGUEL. DE CARVALHO.-' Então não 'comprehendo. 
O Sn. LEOPor-oo. 'DE BuLHÕES - Eu resi'<llo áo· Governo 

pará ·melhor serVil-o. !Entre o Governo.·e o interesse do paiz. 
não hesito um instante; · ·. · · · . · · ' · 

' . ' ' ' ' • I , • 

· Sr. Presidente, estou. fatigado.· e parece q!le. mais fati· 
g~qp ~st~ o Sen~do. (!fM apoia4os oeraes.) · · . ' ~ '. ... ' ' 

·. O SR, . ALC!NDO GttANABARA - Passaremos lll}lito bem· .a 
tarde, ouvmdo-o. . · · . · . . . . . · · · · · . ·· 

· · · O SI\, r.~o.r~or.~c{ DE BuL~õEs - Acredito qu~ ~- Sr. Pre
sidente da Republica não se. utilizará da autorização. para 
emittir 350 inil contos e ·se o fizer terá de abrir mão-do 01im- · 
primento do seu programm'a de governo, . - . · . · 

· ·O. nobre representante dé S .. Paulo, Sr. Cincinato Braga, 
terminou o s:eu brilhante discurso, na Camará dos Deputados, 

. 'l'flCPI'dan(jq que ,não çliJviamos ter má vontade para com o seu 
Est~do, que. ta~ to contribue para . as rendas· publica~. . • . 
. . · flecophec()' que muito devemos ao Estado de S. Paulo, o 
mais 'pro~j'l(.!l'Q, o 111~is culto. da federação;:, o Esta.do .que con

. 11tit~e umfl . verdadeira escola republicana. Mas não é pelos 
. iqippstR~. recolhido~ 'nci Thesouro Nacional que . temo& a· ~ajor 

divicJi+. pom _o :{!]~ta~o. de S. paulo e sim por ter forne.cJdo á 
admm1s.trMao do pa1z' estad1stas como Prudei\•Le: de· Moraes, 
· ca·mpo·si ·saJies e Rodrigues; Alves~ (Muito bem; muito, bem, O 
orador .é muito·cumprimentado.) · · 

,, •· ~·.' .. " • . ·,· '•! ' ' I . • I ' • ', • • ,, ' ' 

O Sr. Erloo Coelho (•) - Antecipo meu voto· em favor 
(lo projepto; mas quero fazer uma· Teflexão .. O illustre l'epre
simtante do Distriéto. Federal, meu nobre · amigo, · Sr. ·· Sã 
·Freire, em seU discurso de hontem, culpou. os> .poderes. da 
União ·por não ter o "Thesouro, neste momento,. :com q_ue pa· 
:g~r os negociantes· e- negocistas. Foi injusto ·S,: Ex;, razlio 

· por que· venho resnlval!' a responsabilidade politica d•a Ca-
. mara. e do Senado, nada culpados. · . · . . 

·. · \ Ftoi promulgada em data de '19 de Junho de 1914; uma 
. resolucão dp Congresso ·Nacional,. que os honrados Srs, Sena· 

'' -
·,( • ). Este disc!ll'so não foi revisto pel~ orador, 

. . ' ' .... 

. . 
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ilôres oonhecem~ , <Ia qual reproduiire.i apen~ a: Iettra, do 
;.rt. fO: ' I , , ' . , 

cFiea 0 Presidente da" Republica autorizado .a mandar 
re.ver, sem a faculdade de faz·er novacão, todos os contractos 
celebrados desde 1900 até á data desta lei, s6mente pari( o 
~ffeito de promover a annullacão dos que não guardare~ !)U 
·excederem as autorizações Jegaes ou contenham VIClOS 
substanciaes, e .fazer cessar todas as obras que estiverem sen-
do executada's por administraclio. :.· · 

O SR. SA' .FREIRE - Sou. o autor dessa dispósiçlio ~: 
. .O si\: ERmo Com.Ho - Nilo accuso, Sr. Presidentê, ml\8 

.Protesto. Em verdade o Congresso havia. pre.visto ·o· mal e 
·!llventurou o remedia. (:Muito bem; muito bem.) 

. · O Sr. Alcindo Guanabara-Sei; Sr •. Presidente, que o 
Senado está naturalmente fatigado de uma discuss!io .que· por 
tantas 'horas ·já se . prolonga, assim como que est!l desejoso 
(1~ vot_ar. o projec~o. Eu nlí.o ou.saria, portanto, vi.r re~ard~r 
amda por alguns mstantes a satJsfacão ·desse deseJo, Si uma 
razão relevante a tanto me não obrigasse. · . ·· · . 
. · Em uma .das sessões da· Commissão de · Financas presi
dida pelo nosso honrado collega; Sr. Viotorino Monteiro, âo 
tratar-se do projecto Cincinato, que então se discutia na Ca
mara, designou~me S. Ex. para acompanhar essa discussão, 
pa11que tem de ser. o Relator no Sen~do.. . 

·. O SR. VJCroRJNa MoNTEIRO- Perfeitamente exacto. · Nin
.guem mais competente .do. que y. ·Ex. (Apoiados.) 

: ·. O SR. LEOPOLJJI) DE' BuLI~õEs- Não podia ficar em me-
lhores ·mãos. . · · . · 

.. O Sn. ALQINDo GuANABARA_.:.IReput~i-me àssim iriv.es.tido ·· 
(l~ssas funccões. Hontem, no entanto, decidiu o Senado que 

. entrass~ o proJecto em discussão indeJ?~nd.ente (je pare(!er, o 
que faz ,com que· n!io se possa com legJtlmidade affmn11r. que ·· 
elle tenha· um RPiator; Aliás, eu não. me revoJt,ei cont.ra ro. de;.:. 
cisila do .Senado, porquanto a verdade é •QU!l a Commisl!íio de 
Finanças do Senado 'collaborou até no projecto, qr~ sujeito / 
a· nossa ·!leliberacão. Ouvi ainda ha pouco o. nobre Senad(lf 

· por' Alagoas· dizer ·que a Commissãó qe Financas do· .SenQdo 
Já :l'unociona f6rn do. Senado .. Do tom em. ,que .foi teit& estl' 
allusíio transparece uma censura injusta e ·mal cnl:lidl\. A 

· Commissão recebeu do Sr. .Presidente da Repul:llica convite · 
para umll reunião no . Palacio' Guanabara,· con.iunt.amente com 
a Commissãó de 'Finanças da Camara. Não vejo nada de irrf\
gular neste acto. Essa reuniiío nada teve de clandestina: foi · 
uin neto publicõ, offioial e legal. ' : .· . 

. A Consf.ltuicão . estabelece ,que os poderes da Rep'ublica 
são harmonicos e prescreve se entendam entre si, d'evendo o 
Governo_ entender-se com o Congresso exaotªmente por meiÇ) · 
Ide suas .CommiBStles. . · .. . · . . _ , . . , 

' . 

; 

I. 

I 

J 
I 
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0 SR. LEOPOLDO DE BULHÕES :--Como. se tem feito ànteo. 
riormente. 
. 0 SR,· ALCINDO. GUANABARA·- Assim foi perfeitamente re

gular que o Sr. }:!residente da Republica convocasse as. Com
missões competentes das duas Casas ·do Congresso para dis-
. eu tirem assumpto de interesse publico. · . . · 
.. · O SR. LEOPOLDO· DI! BUL~'eEs :.:_Assim ·fizeram os Pre-
sidentes ·Floriano Peixoto e Pru~nte de Moraes. · ·· · . 

O SR .. ALCINDO GUANABAR~t--Por esta occasião o que 'se. 
~xaminava ·era o· então projecto Cincinato Braga, muito dif
fertinte do que está hoje em dt\bate. · Naquelle, estabelecia-se 
a emissão papel-moeda apenas :de cento e cinc'oenta mil contos; 
os .outros cento e cincoenta mil seriam· emittidos em « cedulas 
eàpeciaes com poder .Iiberatorio:. e nem um ceitil · dessa 
emissão era destinado· ao· pagamento dos credores do Thesouro, · 
que deveriam continuar a receber, em solução dos seus ·de
Ditos, as letras.oreadas por Jei anterior.; O .debate da ·materia 
foi amplo. Dous dos membros mais illustres da Commissão 
de tFinancas manifestaram-se lá,. como se . acabam de mani
festar aqui, intensos ,a qualquer emissão de papel-moeda .. Dos 
restantes, alguns e entre. elles, eu, mani_festaram-se . pela ne
cessidade de-augmentar o quantum da emissão para que fossem 
pagos todos os credores do Thesouro, em moeda corrente •. 
. ·. o 1SR. VrcroRrno MoNTEIRo- E eu estive de accOrdo com v. !Ex. ' 

I 

O SR. ERIOO CoELHO-'Tambem eu fiz declarâção nesse 
· sen..tido. · · . . _ , · · 

o ISR. LoPES lGONQALVES,_:_ •Perfeitamente.' E. este '.era o 
modo mais consentaneo de' encarar. a ,questão,,que mais ga- · 
rantia o credito do pàiz. · . 

o SR. ALCINoci GuÀNABARA -'Parece-me, entretanto, Sr:· . 
.Presidente, ·que agimos nessa emergencia coni ponder..acão e 
conaciencia 'das nossas responsabilidades pqliticas; O Sr. Pre

. sidente da ·Republica, sobre cu,ios homb11os directamente . pesa 
'a responsabilidade ·"da gestão da cousa pubJi.ca, rendendo-se 
ao imperio das circumstancias, já' havia transigido primeiro 
com a idéa da emissão de. papel-moeda, segundo com· a ele-

- vação do quantum dessa emissão a 350.000 :00()$., S. Ex .. 
· pensava. que uma autorização nestes termos era: suffiiliente; 

·" que dent.ro desta cifra, o Governo encontraria elementos. para. 
um. accôrdo com os credores do Thesouro. Ainda mesmo con
servando a sua opinião pessoal, julgou .cada um de· nós 1que · 
era seu dever tambem ·transigir, limitando a emissão ao que · 
o Sr, Presidente da ·<Republica julgava sufficiénte. " 
· · :Assentado este ponto, que era o capital, foram .designa
dos tres membros da Commissão" de Finanças do Senado e 
outros tres da da C amara dos Deputados -',para •. eoom .o 
·sr. Ministro da Fazenda redigirem. o novo projecto, que de
tverja. ser apresentado ~m t_erc~irlt,.discúiisão nessa, .Cama~ 

\ 

\ 
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iCO}llO . substitutivo do .. projecto . que lá se . <JiscuÍÍa. Esse sub
stitutivo é a proposição que foi enviada ao ·-senado. Dado~ 
estes ~ntecedentes, não h a que .estranhar que o Senado dis
pensasse uma nova audien.cia ·da , sua Cornmissão de Fi
nanças. Não lhe seria licito nem divergir do .. projecto,_ nem 
additar-lhe mataria nova. O parecer seria. pois, inutil. · 

'· Todavia, como a pressa é inimiga da perfeição, aredaccão 
do proJecto nãô é tão p11ecisa ou clara. que não deixe margem 

. a duvidas, algmnas das qi!aes foram hoje formuladas com 
admir.av·!ll lucidez pelo meu honrado collega Senador pelo Rio 
de Janeiro. . - . . . . . . .. 

. o Sn; MIGUEL. DE CARVAUT.o - Muito. obrigado-;·· -
· 0 Sn; ALaiND;· GUANABARA ...:. Algumas déstas observações 

'a mim mesmo me haviam acudido e sobre ellas fui· entender
me com o Góvemo, · de sorte gue, prevaleço-me da minha no
mea~;ão para relator para. o fim. de dar- cunho official ás ex
plica_cões a· que -tem direito 0 h_onrado S~nadqr pelo . Ri_o . de 
Janmro. Assim, per sum.ma cap·tta, examinarei o prOJecto,. 
quanto á forma. O artigo primeiro está .assim redigido: E' -o 
Presidente da Republica autorizado a liquidar os compromis
sos do· 'rhesouro anteriores a 1915, podendo effectuar metade 
desse pagamento em ·moeda corrente e .metade em apolices 
papel a typo mininío de. 85 •j•.». · ·· · 
· Pergunta-se:. este .podendo dá ao Governo a faculdade de 
pagar menos 'de que a. metade que ·deve, em· dinheiro.?, Do 
modo por que está redigido pa r'6ce claro que desde que: se diz 
que ·o Governo p6de não se diz que P./le é obriuado; mas. estou 
autorizado, e devidamente autorizado, a affirmar que_ o Go· 
vemo se ju.lua obriyado à_ pagar em pi:l,pel-moeda metade .. do 
que deve aos seus credores. . , . 

. O Governo chegou: a esses 50 %' em' eonsequencia de di
versas conferencias que teve com a. commissão do commercio, · 
com a qual firmou esse accôrdo. Não se furtará a elle, não 
se i'urtará. ao ,que é para elle um compromisso solemne. . . 

- ' . I ' 

UM, :SR. SENÃDoR - Muito bem •. E quanto ao typo,? 
. O . SR; -_ALCÍINDo Gu~NABAIIA ....:. Quanto ao typô, a ---leí de-

-clara gue é mínimo. Nas cotações actuaes .o -Governo não pas-' 
sará: de 85 •J•; mas si a situação da praça melhorar ·e. fõr. pos
sível 10bter melhor·· cotação, não h a. moL~vo de ord~m alguma 
para· gue o Governo não se a prover te disto. (Apo&!ldo.s.) 

Ha uma. obserVIacã.o em relação ao § 2": cLiquld~ _ou 
consolidar os. compro-missos em ouro dÇ> Thesouro anteriores 
a i9i5 em apolices ouro a·o typo minimo de 85 •J•,:t · · · · · · 

· Esta disposição não . estava assim· redigida no projecoo; 
foi uma emenda- da Camara, apresentada· ás to da' manhã e 
votada ás 2 da tarde; sem maior meditacãe>, quci transformou 
a expressão do projecto titulos ouro nessa expressão apolices 
ouro. A · modificacl!.o é substancial e prejudicial. Cumpr~ cor
ri gil-a. . · ·· - . · · · · 

. .Como,· porém, essa correccãó .não é tão m·ente como a ap
provaoão _do pro,lecto, podémos vota l-o agora; oompromettendo~ 

.. 

---

/ 

','' . ;. 

- ,•, 

' .. , 
• •' I< , .. _, ' 

•' ~- .... 

; .-. 
:' :·• . 

. ··, :. 

-. 1 .,, 

' '·" 

' .. ~::: ... 
' . 

• 

r;-'.·-:-::\·: 
' í ;.: 

'· \1,, 

:· .. :~1 
. 

' \:: . ' .· , . . ····· ··' 

··-,,. '•r 
'· 

__ ... _: 



\ 

/ 

3&6 ' ANNAEB DO SENADO ~~ 

·nos .nós à. fazer a corrigenda necessaria, ainda este amio, elli 
proj.ectà que se relacione com esta -mataria. . . .. . · . 

. Diz o· n,. III do ar.t. 1•: «Fica o Governo autorizado a 
consolidar em apol!ces papel ao typo minimo · àe 85 •j• as le-t 
tras papel creadas por forca do art. 4". da: lei n, 2. 919, ·de 

· 3i de ·dezembro de 1914.» · · · · · . ' . 
. -, I . . . '. . . , , 

· · . E o n .. VII: «Habilitar o Banco do Br.azil, ministrando ... 
. lhe. os recursos a juros de 3 •j•, ao anno, a desenvolver· suas 
: dpera~ões de· desconto e de I•edesconto,.de cauções de. let-ia.pa~ 

. pel emittidas em virtude do art./!" da lei n, 2. 919; de 31 de~ 
zembro de 1914{. até 50 •j• dos titulas em circulação; ·.de cau~ 

• cões de apolices, preferida& as emitti(las em virtude desta lei.,, 
Pareceu ahi ao nobre Senador pelo Rio .de Janeivo h-aver 

uma cohtradiccão : .. não se a,iustava a disposição mandando 
consolidai:' as letras ,ep1 apolices á oiltral a~borizando a c!!-UC_!i:O 
dessas letras. Mas nao me pavece que. naJa esta. contradwçao, 
porq~e a éonsolidação àessas letras não é, não póde ser. olíri~ 
gatOr1a. . · · · · 

O SR, LEoPowo: DE BuLHÕES - Depende~ de a!)C(}i:'do. 1
• 

O Srt. AtérNDà GÚANABAHA - Portadores· de letras haverá 
que não ás queiram levar á consolidação; es~·as permanecerão., 
Essas. Letras só desapparecerão immediat.aril~rite,_ si a~·im e~"'. 
pontaneamente o qmzerem ds que às posEuem. Nao ha, ·POIS, 
contradiccãó . alguma em permittír..:lhes ·a caucão. ·.· · : 

o SH. MioUJ~L DE CARVALHO-· E' de ~uit~ valor a eipúca~ . 
cão de V: Ex;. relativamente á liberdade que teem os poi'tado ... 
l'es de letras de' ·levaJ .. as á consolidação. · · 
· o SR;.AtCJNDo GuANABARA- Netii,o Governo tem:meio de 

(Jbrigàr os seu~ portadores a isso. Os que o não quizesaem fa~ ·. 
ze:c. recdrreriam aos tribunaes e ganhariam ·a causa •. · · 

, 0 SR. INOio DO BiuziL ..:.. Só ha época do I!esga~e. . r" 
O SR~ MrouEL DE CARVALHo·- Leinbro.'a V. Ex. a questão 

I·elntiva. á .exigencia da assignatu\!'a .de um agrícultor para os 
tJmprestlmo~. , ' · · · 

, I - ,' , I 

• · · O SR; ALêu~l>o GuANABARA .:..... Essridisposicãô illio tem evi.o 
· dentement~ aj;lplicaçilo immediata. T,i'àt'a,.se de u~ auxilio de 

. 50 . 000 :,000$ que será prestado !lO Banco do Brazll tomandO-~JB 
o Governo . ao fundo de gf!ràntJa.' Como· o fundo de .aarant1a 

' DilO existe, o Governo vae reoonstituil~. . 
' .. ' ' . . 

. O Sa. ;LoPES .GoNÇALVEs-E' imaginaria, 
I ' • . ' . 

. ô SR. ALCINr:io. GuANABÀM -:lia muito tempo.' Quando o . 
Sr.· Francisco Salles tomou conLa da pasta da ·Fazenda já nll~ 
o encontrou;. O Governo,· muito bem, inspirado, vae agora r~ 
const~il~o. . . . · . · • .i 
. UM SR. SENADOR--.Quem P.óde.informar e o Senador~(). 
potdo d~ Bulh~ea.: . · _ . . •. " · ·.. · _ .. 

· .. ... 
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. · O SR'. LEOPOLDO DE BuLHÕES.'- Posso informàr que em 
:1910 a lei mandou recmisLituil-o~ O ·fundo .de garantia nlio 
tinha mais existencia legal; passou a Ler então. · .. 

. o Sa •. Al.CINDO .GUANABARA (ao Srr. Leopoldo de' BuUiões)'""' 
V. 'Ex. não tem .nen:htuna culpa disso~ O fundo passou para 
a Caixa de ConveJ;síio e lá submergiu-se: . · ·· · . ·. 
' Vamos agora; Sr. Presidente, reconstituil~o . e . seiá 86• 
mente depois. disso' que . haverá os cincoenta . mil contos. piü'à 
emprestimos ao banco. ·Teremos, portanto, tempo o. 0pportu.:; 
nidade para regqlar .à fórma desses emprestimos. Aliás,. essà 
disposição· não contém :novidade algumà: · é ·a réproducêã() .. da 
lei de 1875. ·, · • · ·' · · · · · 

' • • ' ' . ' I 

0 SR. LOOPOLDÔ DÉ.BULHÕEs-De· 1899, . ., 

· O SR.·ALmNoo·.GuANABARA-Dé 1899, ·que é ·mais• oü 
menos a mesrriacousa que a lei.de 1875. Em ~875 ;h!misàão · 
.era .. feita .pelo Estado para as necessidades do commereid; ·em 
99, · a..· emissão passou para o banco derivada· do ·fundo ·de gli'o 
rantia~ 'Não se traz agora novidade alguma. Não me ·parecê, . 
aliás, .que 'haja nenhum àbsuiido . em . serem- os empri:lstimói$ 
por um anuo garantidos por effeitos commerciaes a 90 dias; .. J . ' . ,· . ·. ' . . . . ,· . . 

·· . o SR. SÁ FREIRE _;,A duvida principalnão é esta.~ · · 
O .SR. AtcÚ~Ilo !GuwABÁRA.~.Pois si é a. da' exigeneiâ. dâ 

uma firma.· de· agricultor, póde-se explicar que o.· pensamento , . 
seria o de auxHiar .a· lavoura:. Em todo o caso·, como· não,s~ 
trata de . disposição .que . ten1ui· applicacão immediata,. ~não me 
parece QUe pOr isso' deva Ser invalidadO Ó pr'ojectO. . · .. I • 

· O Sn.-:MIOUEL.DE ÓÀ.RVAI.Ho-· Eu'aperias desejáva seres .... 
clarecido. . . . . . 'l.. . . . . . •, . . . . ·. 

· : d Sn, Al.CINDO iGtJÀNABARÀ ,__ H a outra disposição qrié fOi 
· objecto de censura por parte, creio e ir, do n. obre Senador pqr 

Alagoas. E'. a. seguin~e: .. « Ayrorog!\r até 31 ·de dezembr!>. de 
. 1916. os prazos para hqmdaçao. dos contractos de empresturlos · 
aos bancos feitos' nos. ter,rrios da. lei n,· 2. 863, de 2-i<.de agostp 
de_I9~•4, ~a'Qtida· li taxa, de Juros de' :6 o/~ uo atino,, bem cómó 
as ·exigenmas para ·reforço da cauoão, s1· necessar1o,, po~endo 
revela~ • às. penas em. ,qtie, porventura, ·tenham incorrido".pelà, · 
nã(). e;xecução do seu cont~acto; . . .. , . · · · . 
. · . 0 Sa,IÍAnro.Noo .DE MIRÁNDA~Foi uma\das ullnhas~iril:. 

'pu8nações. ·. · · · · . .. . · · 
à ,SR; iA~OINnO GuANABÀ!Ii.A;.- Fui informado de: cjué com 

.esta disposição . attenderi-s'e á. scilicitacão muito, justa,; dos · 
ibancos 'do norte. Vae-s'e servir aos bancos do Ceat~á •. 

· . o Sli •. F. SÁ:..:.. Do. Ceará é do .Pará. · . 
0. SR~ Aio!N~ · GUANBARA -IDos demais bancos. ~que. r&o 

ceberam auxilio, .quasi todos :já se desobrigaram ·do oomprà• 
misso, . E' natu~·al que os dos, Estados do norte, cuj& situaljã.Q 
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o.Senado conhece, nãoio tenham podido fazer. ·E' uma medida 
de equidade •que não sei por,que será· censurada .. · ·. · .·. · · · 

·· ·· Examinemos. agora a questão das apolices .com ·garantia 
do Imposto do fumo. Direi, desde logo, que a. minha opinião 

-pessoal é absolutamente contraria -á· especializncão de rendas 
_ para garantias de títulos internos. Não me · parece .que isso 
,. contribua em cousa· a1guma para o maior valor desses. títulos. 
Fui,· p_orém, .na .persuasiio do contrario· que· o projecto esta

.- beleceu .essa affectacão · da ·receita do imposto do fumo iís 
apolices, que serão· emittidas ·para .resgate do· papeL .que-::vao 'tt'd , . . , . ' . .. I ser. em1 1 o. · .. · · . . .. · . . . . ... · ..•. 

. . O. projeéto ·instituiu .a emissão o. um processo para seu 
resgate, dividindo-a,. conforme a sua. applicaoão. A ·parte da 

· .. emissão que vae ser ·empregada -na proteccã-o á·.producção 
nacional. será inciiierâda, logo ,que 'fôr .restituída. A outra ser:í 

. il'esgatada por apolices' •que ·O :Governo collocará: 110' mercado, 
· . quando;;e á proporcão:que as circumstancia's,.da.'prar;a o per-

:· mittirem,. incinerando-se tambem <o- p·apel~.moeda · qne .nellas 
for .invertido. Foi a ·estas·"apolices rcjue se affectóu a receita 
do fumo. · Como, . porém, não se fará lima .cil,ixa especial para 
receber . e. accumula.t·- essa receita, . effectivamente. de lia .. não· se 
desfal4a a receita ger~E · ' . . · · · ' c : • . 
. Creio que. foram essas as observa'cões formuladas sobro 

, que .. eu chamo a·« fórrila:. do projecto . .Si .algtima .me 'escapou, · 
terei ,prazer em attender .h.: .qualquer· observação nesse .sentido. 
A mim me parece ique respondi a todas. · . . : · _ · · . 

. . · , -· .. '. '·I ;' ' ' ' -·· •' ·-· • 

VARIOS SRS, SENADORES:,..... •Pérfeitaniente .. · . , 
.. . :· . . ., . ·- - .,- ,. .... ' ' - . ' ~ ,, .• ·. . -· . . 
.· O .. sn; AI:;CJNDQ .GUANAB4RA-Em ,rel,acão IÍ fórma, nada 

maís t,enhc;» a. dizer: Quanto 1ào' fundo H; .(Pausa .• ).' · · ·. ·. 
· .O Sn' •.. Eiuéo C'.oEr,Ho-Quailtó ao- fundo?.:.~ 

. O•' si\',. AtCINDO GUANÀBARA'--:..: Ê' o'· êierno e p-rovavehriente 
. infinito. debate .entre :~apel e o Ol.\ro: Estivessemos. no tempo 

das fadas e das 'varas, magicas e por effeito dellas pudessemos 
crear o. ouro, não .haveriá: dissidio .algum:·-estarlsmós tódos 
oom os que malsinam.'ó papel e. _só concebem e admitteni .o 

· ouro. ·Infelizmente;- a. humànid!lde·. está' pr.ivada dó conêurso 
·' maravilhoso do encantamento' e ·as ·nac9es se . eilcont.rafu;· de 

quando' em .quando,· .em situações tão • angustiosas. e: prementés, 
que se--vêem, bem a contra· gosto;. forcadas· para·viver, a lancar 

. · -mão de. expedieJites-·e recursos que. theoricamente fUlminam 
, : cont as mais absolutas óondemnações. E' -o que está aconte-

. · cendo agora mesmo rio.- múndo inteiro. E' a· contingencia: em 
· que nos P.nooritramos .·e ~ . que, ~or · .fórma ·alguma; ~os podemos 
.furtar .. Neste momento,· máo grado. todas as ·affirmaoões .do 
honrado Senador por Qoyaz, 'não ha; não haverá, out~:~l'·recurso 

· para o Brasil, sinão a eml·ssão de papel-moeda. (Apartes do 
Sr. Leopoldo de BulMea), Desejaria que a fada que ha'pouco · 

· invoquei .oollocasse o nobr~ Senador agora á testa do· Governo 
do paiz. Bem quizora vel' de ·que recursó's S. Ex .. Jancarjll 

. P!fio,. para mo~€ r a machina' administrativa ! . . . · •· 
. " 

' 
' '- .: . 
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SESSÃO E!lf 27 DE AGOSTO' DE !915 , 

0 SR. LÊoPOLDO DE BULHÕES ...:_ Não cmittiria 'dez tbstftes 
dll papel moeda. 

0 SR. ALCINDO GUANABNR.~ -~s rendas publicas estão ·/JIP 
crescendo [)rogres~ivamente; os calculo.s falharam., •. 

i 1... ' ' 

0 SR, LEOPOLDO DE BULHÕES- Não apoiado,· ~ ·· 
o SR. 'ALCi!'iDO GUANABARA -Os factos são os llfi:M; ct 

Thesouro está sem dinheiro. ., . 
O SR. LOPES GoN!)ALVEs.-Esta é.a pura. verdaode, : ... 
·uM: -:5R. SEN.\DOR-·.~pezar da prospera sHua~1ão do paiz, 

como se diz. . . 1 · . · ' · . . . . . 
O SR. JoÃo I.wz ALvEs-E o·.exercicio ha de feohar-s'e 

com um deficit de sesssenta a setenta mil contos. . , 
. ' ' . . . . . . . ' . ( . . ' . 

O SR. ~o\.LciNDO GUAN.\B.IRA- Si a situae.ão é ·esta, si u 
rendas cahiram de modo Q'Ue não podem cobrir· ~ despezas 
normaes, quanto mais as extraorrlinarias ou as que recebemos 

. por heranoa; si não lla meio de recorrer a emprestir)lOS e:r
ter:nos, porque as nacões que nos podem emprestar teem as 
portas fechadas; ~i não podemos appellar para emorestimos 
internos, porque somos um paiz de pobretões, si a vida· da 
Na~;ão não póde parar, de que recursos lançaria mão o nobre 
Senado!· para impedir esta parada?· 

O sFi. T.EOrm.oo DE BuLHÕES-. Já. disse h a pouco, '(7'1'6-
r.·,lm.-se ajlal'tes entre os Srs, .Sá Freire,. E-rico· Coelho, Mriguel' 
de Carvalho e .Lopes Gonçalves.) 

0 ,SR. iA.LCINDO GUANABARA- Praticamente, O URÍOO mi!ii:l 
de que podemos lançar• mão é a emissão de papel-moelfa. I 
Jo:ssa emissão .é um emprestimo que a .Na~ faz a si mesma r.! 
é a uniea modalidade de P-mprestimo que ,é pGi!sivel em si
tna()ões como. esta. A 'Nação appella para si mesnia, appel1a 
para as suas ··forças, appella para o seu futuro. E póde appcllai· 
eonfiadam~nte. Nenhum motivo ha para que nos s~ultenios 
no desanimo. Muitas outras Nacões teem-se achado em situa. 
cõ~s como a do Brasil actualmente e teem appellado para 
recursos identicos. . . , 1 

O SR. Jo.~ LUJZ :A:tv!'S ;.;;..:E estio appel!ando actualme~te~ 
O SR. 'ALCINDO GUAN.~BAIU- Os. Estados Unidos estiveram 

de 1837 a 1843, em uma grav{l situação, determinada .por um.L 
crise cómmercial, . que se traduziu por uma baixa dos direitos 
de inHlortacão; .q·ue constituíam, la coino aqui a melihor fonte 
de sua renda. As receitas publicas não bastavlml pan cobrir 
as despezas normaes e dura!lte esse periodo, para fazer faee · 
a essa situacão, cada uno o Congresso· vo~ou u.ma emissão de 
bonM. Esses bonos, ou antes esses bilhetes do Thesouro eram 
rec.ebidos como si fossem bilhetes bancarias e venciam juros.J 
~~eh a v. Ex. Pl'~.~~J:y~l essa modalidade de fórma?, . · .: 
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UNAIS DO SIINAIIO . 
' . . . . . ..... . . 

. ' 
. ·" O SJI, LI!IOPOtDO DI BULK~I!lSiiõõSem. duvlda nen)luma. "étn ha· confusão· êntl•e isso e i;lapel-moi!da. Só emittiram,papel 
durànte a guà~ra de secessação, emissãl) que foi áuspep.sii logo 
·4epoi,ll della •.. · . ·.· -·-' ·· • · · , · ··· .. · '·.' ·· 

_· ·os!\: '!Ai.ctN!lO GuANABAJ"--E; i!üaitn~nie:.~m.~·)ivida 
que o Estado ha de resgatar, como o papci·"moeda, mas accre-

. ~JOjda· de ~uroa~,, .. : · , · · · . · · · .: :. ~- ::,::.} .. . :·:~~ .~ _ 

. . 0 SR._ LEOPOLDO DEl ButKlll!ll!..,.;; NAo·. pÓ~(). résp~nd~r ~~in 
apartes,' mas '-.V,: Ex.:: ,não conf'unda···papel-moeda ·com. esses 
~~e~ .Que_nio teem.~rs~. 'uJ!ill!l.O.·- :;_,.;,_ .. ·•· . ·. · 1:··. 

'.·· ·O SR. ~tNno Gu~AIIIIW'"""Perd9e-m_, !!-<~(; i$1:''é. 
JJIIII:Aiuestlo :.de palavras.. :.. --- .-: .---~- c;;: i .• ,,_.,.:" . :·.-:: '" 

•- •· • / • ·.' • ,··' ' • , '• , ·.• '.: ', ~ ·.,• : ,· ·,, •' ,.·, ··.' ', ., .. ,A •· ' ( I o sa. LooroLilO ôE .BuL!iozs ~-INiif llía, tal~·· · ... · :~.--, ···• · 
-;_;- '·:, .:-~-.-.:, ,:·, -~-; •I" ·,<.·. • ',.: -•- .: '-.... '',, :~,:·<~:~:.~'.! .. :~-:::. \,_, 
:::,_ ·:o,-.81\,_, ~J.N!)o GUAN:ABARA -.v ~:Ez, tem:.umJhorror:·au
,pe_rtimo~o .li. S~XRre.sllão. papel-moeda. Esses. bllhet~s •do·.:.'l!he
.so.)lr~ -am~l'.lÕIUlO :P81'1Bavam de mão. a. mão por: stmples -tra
,d11Jão, ~O~Y!!!,ld_o :4ivi.das ..• Eram recebidos em: toda~:as :l'l!Pal'
,ticlie~ fii!O!aes:, !iJn pagamento de impostos, . .excepto ·.na •Aif.an
-~!lS!t,:. PDN\l!l ,Olt:Es~ados :Unidos :,nunca:.deixaram.: de: .. eobra:r 
,e_l!l::.!l~rQ. ·:º!! ::-dir.eitos ;.aduaneiros;. ,.Faziam • effeettvalile'!lte• 'a 
·funooAo de moedà. Que. difíerllDca.:.e.asenciaLba.·.en~ra. Jsto ~c 
o nosso papel-moeda? . Agora .. mesmo, todos os patlles, estao 
-llli.:C..ndo~ 'lilAQ ::do_spapel~moeda ;: 'Cõmo;•. poréin, ·pela· ~tia' ·or.ga
:ntzaoAo, :eàsa "imissilo .póde 'sê( fei~li J)Qr': bâ~~il~-;''_à','eujos · bi
lhetes deu-.se o curso foroadof·V·;-:.Ex,' nllo·-quer---ver,-~nessa 
modatida!le, ,o .. papal~ moeda..._ Reconbece.-lbe .. a. iden~Wad-e de 
~~~_0: ão_;:hJilaa. a~fia:1•qü~ .!},ã~. IIJ:o.!l~z __ · ·~_; lÍl.li~m.of~~~-lji~swvqu_ e 
... ·;~e .. c_a~_BJIBP~ ... mo~a •. ::.: .. :.--··:· ...... : ,_· (:c'o,;.;,·,s -"·:·. 

::::: · ·9 8ft, :LiixiPo~tJ:O ii)!(Bur.rr~fos'~ ~~- Éi;·-~a'ji1ni,n;;:~i~iri~ 
-tu ·apollces ·do•· t•tu·Ios ·Jlu·'"l'l ·o• ·· · :. · · · .. · · . ·"::'· · ... ~. ,. · ·· . 
...... ' ' • •. ' g,•.... JJ .1.:1 • . ~" •· ;_. .-. ·; .. · ...•.•.. é.:-··::.- ·~·· ·~· .~._, 

... ' •·· .. (ú,~. · . .\Loni~-- aüAN~BÁRK . .:::. õ~- :üiui~;i_-~· ~ ci;;-;rt{ ;~r~ri 
eram Jl!ttras. Qc Pl'aZO-.CÚrtO ,• ·L\iÍlda· agoril ~ Unl dOS :.prfriciJ>aéS 
mes_tres..::de :.eoonomta :politiea·--e- de: finanoas; ;, autoridade"· in
suspeita ao nobre Senador, reconhecia· que'·CrtAii'::naviá': outl:o 
remedicu~nlio .o .curso, t:orQadG. E!,E!,o . .:t~e., dizia. ·o SJ::. ,-Leroy 
Bea'irlieinm 'maroo··1eéte"'arinif:--:.: · ··-· -"'- v.N.- · ··- ' 

::. ~ . ~c·flomo:,podem;:mv N aoi5e&- fazerAace'c. a.: semelhantes'. des~ 
,1!8188 .• d1,1rante:· A .guerra:'~ ~depois · delladerminada!P: Se1;iám, . na 
realidade,: .llecessarias enormes.: entradas: :parB': pl!O\!elÃas,,·, ,e·. ·é 
libido; que, .. iU.QrJ'a reduz .as fontes de: :r.ecursoS:.:•.!-':·_.: ;),·.: ,· :: 
-~: · :: ÂIS.::naoi5ea.2devem cobr1r::a. :reduceAo êdas:.entr.adas: ~:o' aw
..,ento:.Jias!·de~pezas .com· meios~ de·:fortuna;.~ ou·. rnnll~~·,~ito, 
di infor.tunio;:,visto· .que os :emp·rest.imos normaes·. são:::LiWdm: 
~~~Uiveis·:comi:i as arrecadações· normaes: . ,_. · •' ::' '- '-~ ·."<:''-';." 

... .;:::.Assim, .nem' a.: Inglaterra, nem a França,>-lancaram: em~ 
lDtiW1 ÀDIII&Fi§n~ro,.":A- .A.,Uemaniha ·Yail&'lor4a~se ·de teu -oo-. .,:. - '. • ' I ' ,• 

~ ..... 

' 
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$KSSÃO:-JW·:&71::U.'.WIIltm. Ól t9.16 ~-1'1! · 

~er.to um de" ';l500;.000;·000·de franbos: maa''i:íé'Meé:qué elle ~. 
: .. eirF_par.te;<pelo ;tilenos; .·fletieio, pois na realidade aS'.:cai;as 
.::econom1cas • fomm .. obrigadllls · a· ·subscrever· 900.000.000 ·de 
· .marcos, .. má. is2 .de L .1 00.; li OO : 000, ~ francos,- quand_i( ee!les .. e8t_a
. belecimentos: estãó -longe de possu1r esse saldo llgmdo;:.!l :crea
.·l•ám-'se· iRstituicões-<jue -toom por fim emprestar ·liberalmeqte 
' sobre· tltuJOs' llos tornadozies ·espontan.eo_s ou Q~ficialmente· obti
-gaclos :do ~rripres~~!ll~: Sernelh~nte. emprestimo não .é,· portail~o, 

si não' mu1to' .. artlliCl&l e· prov1sor1o. · •·" · · · · · · .. · · .. 

• ;_, :::~<Lsa.,J.ooooUJO us -BULK~Ia ~ N~• piQ •:~~- : • . em 
·"uerra· · · · ' ·, .. · · · · .. -- · · - ··•· ·'·· "~ IC • t • , .• • •• 

. '". ~· JY SR. :iAUII~ilOL GÜAN_ABA'RA ~'~OMmflfâm~fi:<· M.$f.I)Qi9. 
.'liOi&. ';que .nos:. vemos• bloqueados;·· sitiados, ·:co_m · Pf!.iz_es. 9ue·.~ 
nossos f1•eguezesdeehados: :pa!a' nós.:. -~~amp~·-!!!ll!§didCM!-. 
lhes mand~r a n9asa produeçap~, .... ·o ., ......... ,., · ., ;, , · . • 

:-·;,~,~-::~ :.:~;.:: .. ·.:;_:-.: '··'··· ·:-.: .• " ·~·-'· ._.d. ···'···- '.-·· ... ··~·~:-, ,_._ \..1 ' .. ' 

:-~- :: .0 .88. ;;~I!IOPO~OO ·.DB-BuLil:~lll8 ..,;,_lN~' Ira tal) ~~~~~ 
a commero1ar ate com os pa1zes em guerra e·oe"bálicOI"'ti- · 
zem ·SQ.IlU,Il pi\I'a .~o.u,qres,. Paris_,.e):lamb!JriO,fl.· . 1 .,.; , :-.:····:;.·1-::·; c ,.;.:···.::, .. ,,.~:..--·.:.· ... v-........... ···-· --- ··~· .. ··· ....... u: 

~:,;, ~ .. o SR; 1\LciNoo ;GuANAB.w: ... ·Para ·•·.wemanHa1119:fàMD. 
~:- .. ·.~ .... . ;-·.~···: .... · .. ·:·'···-'; ·. · .. ' .... , . :.::.-.. "~-'-"·• .. :.·~,__., .·.::.- .. ~..:; ~;;:. 

:::;;;:·o 'Sa;:R.(yMiliJiJo DB .iMIWDo\r-;J'alell, aaque .• DIQ. 1;:-Jt-
··mettet·.IJltll'Ca·dor~.lk' ....... · : '··.; · ... :~ .. ,:c:..: c:.:·~-·-''-~· ,.~::...:.,. . ··-· ..; ... ~ ... _., -·.. ' ... . 

.,. .·0. SR •. IALCINDO··GUAWAB~~--(lonti!lu~.:lfó~iÍi;, li III' 
"li _que" 'diz'hf' o VS'r'. 'Leroy ~e a uJJ~.u.:, JlOl'fl\.W.)jl"dll; :me I!li/r;:--1Jáde 
corroborar o que estou .cllz~nào do QU!) .estaS P.alav.ras~ 1J18\18-
"el·1.,~· · · .... · · · ···· · ... · · ··t.···· · ' ·· ~ ..:. ·· ~ ,! ~ ~·~ .. ~ ~ ~-.:;..,: .... -::,··• ·-...,·I - ,;·,:.:,";.....,.' •• · . ....,.,_, ..,.._ _...,._..,,. ••• ..,. 

~ .... -· -- ·:-.-'···· '.'" .. - -~ '. ····. .,;.., ...... ·• ... :. · .. ~-·; .· .... ~.·····'""•: 
:~::;·;,•, c· E' n'tloeilaariO, 'por. boDsê-qu'enofa i'écotm~l~~ê~féillM; 
. -o·.:pl>inolpaF'é'~o-"grande' e!laixe-:d~t'ouro· dQs· 'b4tfiíos :õffieiãés, 
::que: .fazem -'.o:-;pap-~1< d~Y. verdapeir.~s : thesouroCde-~gü-êf:rà;.)·O.S 
-~Kooo..ooo. 000--' .do.:::Barwo-. :t:e· ;Franca, os"•4·~·25o • .OOO,,(JDO· .elo 
-~~anoo lmpe~iaJ: 'd~)\üs!iá;~ :os'~~ ;t~o ;'Q(JO-:ooo ·· ~o··~~~oõ~'WJ:ie-
:•a•tal:.~a.,·~ll.em~nha',-~s_j~'ov~rJJos .. :Po~m 'fazer uso~cfe!l~.-;~as 
,;a,·experJe~la::pl'Gva~\(J~e-:_6_ v~el:ttfir .l\~. lhes. tocar_.~~ é-~~@llte 
.grav~os ·com.:: o c pe~~-~~ 'ltJl1a:: ga_I·antta;.,-t~!lr meio .. 'tt~, em~ 
. de :notas~di;,bancD.-:lle.~~IH'so- ·forçad&.'--Na-·Franoa ~tevou-=u. 
as~im a autorização da emissão de 6.~00.000.000 para 
t2.000.000.ooo, e a eirculacão augmentou nos doús pt•imeiros 
mezes qe guerra em -3.387.000.000. A Allemanha procedeu da 
mesma maneira, embora com . muitos subterfugios e compli-

' éaoões, e a Rússia e· a Inglaterra tomara identioas providenuias • 
. · · !Ao emlttir notas deve-se no em tanto, ouidàr para que 
e lias conservem o. seu valor. Nem semDre isso é. possivel. em 
moeda corrente; e _assim, o marco allemão pet:deu 20 " no 
dia seguinte ao da declaração da guerra, voltando depois "' 
subir .até ·ô % ~a Sui::sa e 9 o/c na Hollanda e nos Est:wtos 
Unidos; ~corOa ausf.!'iaoa perdeu tO % em fins de setembro 
e aQQ.eQti!OU•Bil il.~P.O)S ~.i\ flllel!l,, ~~~ ~yQ,i,!,l lf.é ~ i: 241 ,% ., 



t ·~n-a mo<alliea •I · I -
I · . . &:~~d~tagem com- Circulação pa~l • 

J 
lnlltitutos Datas I To~l ,. Total I .. 

a!Jsoluto %' absoluto %-

' ' 
Ba~~o Impe'"!al "llem~o~ •••••• -. ):; .• ~e~;tlho ........... ; ~·I 
Banco Jmp!lrtal Allernao ............ 10 de setembro ......... . 
BanCo de lt,J•ança .................. ."!.~:!;I de julho ........... • •• :.I 
Banco de Franca •••• ;. •••••••. ~.... t de outubro •••. , ....... I 
Banco da Russia ...... ; •.•••• ~... 11 a 21 de julho. . .... .. 
Banc<l da Russia •••••• ! .. . . . . .. • . f a i4. de- soteru :Jl'O .... . 
Banco Suis$o .......... ~ ............... 23 de julho .......... : ..•.• 
Banco Suis.~ .......................... tS de setembro •• _.· ....... .. 

t.879.i jOO a.ã;s , tO() 
2.!P8.t H i 5.62i I !ii 
i.7U .. O jOO 5.9H too 
i.4tt.O 79 9 299 :t67 
4.587 . tOO i.Ut too 
-i 205 91 . &.4.4.7 t51l 

2oo;s tOü 270 tOO 
231.8 fUi .Ui! 163 

Banco de Hespanba .............. f de agosto .......... ; .. 
Ban_co de llespauha ..... ; ...... \ .. t2 de setembl'o ........ '· 
Bani de llollanda ............... 25 do julho., .• : ....... .. 
IJan - de. lloJianda .................. f9 de ~etemlu·o •.••.••••••• 
Bancos a•SQciatlos de Nova Ym·k ••• · t de a~o~to ........... ,, 

t ~86.0 100 t. 9!16 tOO 
f.237 .2 9à 2.036 . tOt 

3~8 tOO 6!12 tOo 
347 97 928 f42 

t 8.!3 tOO 209 . tOO 
Bancos associados de Nova \"m•k, .. 19 de sétemb1•o ......... . t.ót9 8!! ' 713 340 
Institutos ~~~~1\IIOS de em!~o ••••• 

1
:u d.e julho ••••.• ; •• , •. 

~tut~s Italianos de ernL'iBao ••••• ,ao ,9e setembro ......... ~ 
-:1 .493 tOO 2.319 tOO 
t_.501 too . .- 2.811 t2t 
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· · «·DOS Jtmtltütós it11lluido-s no quadro nAci ffoü'lle utn Só qu.e '' 
:alo quebrasse para mais. a porcentagem .de sua alrculaeAo em 
papel, referida ·ao quantum do respectivo enoail::e metallico, 
cumprindo notar. que nos paizes · qu.e não estavam em g~erra, 
regisLram-se ·lls seguintes porcerHag.ens: Italia; '20 'o/ó; .Jiol
landa, tli5 %; .Suissa, ~ %, e:Estados Unidos, 352. % .:. ;: · 
• O facto é por conseguinte esLe: .todas as -vezes que as . 

nações se ·encontram em situações como esta recorre-se ao 
credito· di)-Estado -e-.emi-tte~se-sob_re este. credito ·o.u declara
eamente p .. pel-:moeda · ou nu:tm qualqullr modahdade .. com . 
funcções' identic!W!, Este facto não é. de hoje: é de toda a 
historia finanoeira do· mundo.. . · 

o· 81'1~ •. '.TÃOO·tmz: iA.Lws - Multô· bem., ': :• · ·· 
. . ' ' ' ~ \, 

· . 0 SK. !hciNDO GUANAIIARA'..;;..·Digo 'eu' qu·e estníifõg" em: 
u.m!l situaç~o desfas, em que não ha outra providencia a tomar· 
smao autor1zar uma emissAo, para. que possa o Governo fazer 
fate a~s ·seus ·""compromissos urgen,~s:;· Depoils, ·restaur!lda a 
normalidade, ··veremos ·as. medidas. a tomar para corrJgir. o 
erro, si isso i§· um erro;1 · . , · ' · 1 · 

' O S~. LI!OPoLDO D!l BULI-IÕES..;;.. :A; medida. qUe. S~ esfÂ, ~-
mando d.e§dejá .t .. pro.~ogação do fitndifiU. . .. . · . · , .. : .. --. 

O SR.· l.oPBB, GoNQALVBB- Em principio, SOU cotiti'arfo is. 
emissões sem .Iast!w mas nas condições actuaes do paiz sou 
favoravel a uma emissão· razoavel: apenas lamento que os 
credores do. Goverrio não sejam pagos integrnlmente em moeda. 
corrente;., · ·· · · ' 
. O S"' •. ~~CINDo GUANABAR~ _:_H a u~ grande panieo; um 

grande motivo de sobresalto:. a." taxa· cambial. ·si não. temesse · 
abu~ar da benevoleneia do Senado (não ápo.iados), eu me per
mittiria .a leitura do. to:~~ico de· úm discurso que tive occasiAo 
de proferir· na• 'Camara dos "Deputados ba vinte annos: e· no· 
qual exprimo· claramente o .. !Jleu·modo·de ver. esse aspecto do: 
problema: (Sessão de !26 de novembro de 4896) .• ·«0· excesso 
do meio; cfrcu)nnto m~de-se por -um só estalão: a taxa . .de. 
desconto." Quando n taxa de desconto é como agora de dez e 
d<J?.e por cento, o que ll quasi usura; é cet•to, positivamente 
certo,. que o meio circulnnLe não abunda e· muito mànos su- . 
petal)unda .. E'· de: primeira intuil)liO ·que, :Si a moeda ,fosse 
abundante, o seu aluguer·seri'a.muitci mais barato. . . 

c Da taxa~ de carnbio nenhum; e1emenfo de ,julgamento p6de 
ser tirado para esta .. qnestão.: O cninbio nad~t tem que veMom. 
o papel.:moeda nPm ·o papel-moe~ · com o cambio:., '(lntel'-
tom11endo a le-itura, ·ao .Sr; LeopdiJto de BulMes) .: · · • 

Releve-me 1/ ... l!.'x. o absoluto dest.a proposiçftó. Elia ~ .· 
. temperada lie um r'.ll.üliv;srno ·que a nrto infirrna, mas a at-

. tent1~. sa. tmmr'n.~n BliL!I~Es ::- Es.tava' esperando esta l!f• 
i)llca~.". r- . .· ·. . . . . . : 

I 
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O SR.: r.-\"r.or>NDO. Gu.~l<ABA!IA (eon.tintUJtido' ii W)~~--

ralmente, · si não tives>ernod papel-moeda, não 1haveria dltfe• 
renças de. cambio, sinão as imperceptivels que existem entlle 
paizes de circulação metallica; mas, por outro ·lado, é tambem' 

. clard que, si nada. tivessemos de comprar ou vender, ao estran- • 
geiro, ·• o nosso papel-moeda não se depreciaria;, slnllo oaao· eUe 
fosse super.ior ás necessidades de nossas transaoot~es Internas. 
· · Diminui da somma de contribuições que témi)S . de saldll' 
em ouro no. estl·angeiro e augmtntai a ·massa de papel~moeda. 
no pa!z e vereis que a taxa de cambio, longe. de descer, ·subirá. 

·. A circulaciio lnconversi:vel na Ital!a era .em t867 'de 837: 
rn ilhQes e· em 1'868 de 903: o· agio do ouro; ao em vez· de eublr, 
desceu de 13,40 a 5,62; em. ·1S73 a emissilo era:de' t.·fi24 mi
lhões e o agio do. ouro 15,80; em 187'' a emissão elevou-se· •· .,. 
L682 milhões e o agio oahlu a 10,80; em i8175 a emi.ealo elna-
sé ainda a 1. 607 milhões e o ag.io cahiu a 8. .. · 

: Em 1871 a emissão em Franca era de 2.{)73 mllh'3ea ' 
o agio ·do ot,Jro, 0,4; em 1872, a emissllo r&levou-<Se a 12.372 
milhões e o agio do ouro· desceu a 0,.3; em 1873 elevou-se· 
abilla a 2. 600 milhões e o agi o do ouro des·ceu a o·. : · · 

Em Ul60 e 18fii a nossa ern issão era de 82'. 012 contos e o 
cambio estava a 26 s~rem 1863 •e 1864 a emissfio elevou-se· e 
99,5~ contos e, oca 10 elevou-se a ·~7 Sl'-Li em t8õ8 e t8G9 

· a emi~ilo era de 183.-225 contos ~ o cambio variava entre 20 
e ·18 d.; em tà70 e i87t a emissão clen\roll~ e t:'·flk805 e o 
cambio variava entre 2õ 718 e 2t 7JS1.; · · ·• · · . 

· .. Poderia aocuinula~ exemplos deste! ·c~'l'o iriiiGrtnlilá· 
. m~te; ·O que determma a. baíxa tloJ ·cambio· niib t; a abun
danoia do· papel-moeda; nem mesmll haverá ·quem possa ex-

• plicar por que processos a etb.ttlllr.ldancia de [lapel rpóde deter
minar a baixa do cambio. O 1m'€'l1All!ismo do cambio, é .parece-

" me, de úma :slmplichiadt! des.esp~lldora: para que' .havemos 
de inventar rnzl!!.'l disp~I'lltadas 0\l •elevar a categoria ~ cau• 
sns principaos o. que .. s'O lí nccessor.io, · como a circulaoílo !fi· 
dúcl:u:.ia; como a fllm'o·t.a confinnca, como 8· f!U9l'I'o. ú.· Repu .. 
blic.a ou o facto. dl'l fie publica, si. a verdade é. que 8 :cousan4o 
passa de' cffeitg. dwa .li!( ~ . ~.J:iocida e wlgom:, da otterta 
e . procura'/., . .· . . . · · . ·· . . .· · ·. . : . . .· ' . 

· . Nós· importamo!! ml!Iilll!MfD. tim· umà. mC!Ua. ·tlê. ! · ss mi~ 
lllücs de libras onterlin:J», porque.·importamos tudo,··até fllr• 
rflncs, nLé pnlitll!i para pegarmos' essa finportncilo, · exporta
mos morcndorins. em uma módiU de 33 milhões 'de libra5; 
ndmf.ltamos mesmo de .35 milh!les de ·Jibrns; mas além do pa
gamento·. dessa intportacilo, nós tep10'3 t)11e remetter annual
mente· para a. Europ11, para o .serviçO d9. d·IVlda e.compras do 
Estado, mais ou menos quatro milbõe'S de Ubrás(os"juro3 do 
dinheiro estrnnseiro aqui empregatlo,. que montà em. cerca- de 
120 milhões· de .libras, o que a. 6 •1• - e ~Juro é sup•1ri~!' 
...... importa ·em 7.200.000 libras; as econom1aa dos estra.ngeJ
l'OS. q.uo. a(lui voem· trabalhar e que representall\ l'lO mínimo 
2.l!00.09A Ulii'Uf't tJelo tíli!Róe 600,.000 liJiras P.G br.azilei· 
'•,' 

' 
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u),·, QÍle :vivem no estrangeiro. Isto quer dizer que 'n6!i temos 
um ,dr,ficitnnnual mínimo de f 14·.300.000. Emquanto ti
vermo:~. P.Rte defidt não teremos cambio par e :a circutaçiio' 
metallica .tez•á.·um .sonho. ·· · · . ··. ··. · · . · i • 

• .· ... ·':Para que Mte deficit desappareça SÓ ·ha um meio: é au
IRI(lntal'mcs o· noseo .esforço •. e . produzirmos cada· vez .. maiu · 
. .. (lnte'l'1'om,endo a ·leitura e dirigindo-se ao. $r, L·eppoldo 
de, .Bu.lMea) • Nilo .está V. Ex. de accOrdo? · , · · · .1 · . • . .· 

' _- , , , • • ' • • , , ' ' ~' I , 

· ·.O .SR •.. LEoPótDo DE Bur.HõEa ...;,.. Eu? De maneira alguma.· 
86 me admira 'que .um hom~m:do tàlentó de y,. Ex. julaasst~ 
con'i•eniente dar ·uma segunda edição .a este discurso •. · ... ' ... ' ,. - ' ' . ' 

· ·" 0' SR. ALCINno GUANAB,\RA - Como,. enl.rrtnnto, .elle ·diz 
• bem o que ·eu penso sobre a .. rnat_9ria, peca permi.~são p'nl'll 

concluir .a t.cdtura.: E'. preciso dis'tlnguir. ·cl~r·nmente · QUt' a 
moeda preenche. .duas funcoi'ies · completarntlnte ·diversos; E' 
wn~ simples ·instrumento de . permuta, agindo/no' intuito·. de 
peot'm itt.it•• a· troc&"·'de valor .contra valo!', e E'' capital·.'fixo. Para 
qu'e es~e ins~rumento . c.onwmcional:; que· f.açilita o troco de' 
valor contl'a .valor:-"'funceilo .para CUJO P.xP.rcJcJo não se requer 
absolutamente, .. que o 'instrumento . t.?nha ·valor· intrínseco-'-· 
venha .a .desvalorizar-se, ·desrnoralizSJ'-se,. é necessario que 
e !I~· 13eJa . superior ás. necessidades . das. transacções . int-ernas. 
O~a. nfnguem di.rá que .o papel-moeda. em circular;Ao··é supe- -
rlor as· necessidades dp. pa1z.>Basta att~ndet•-se>a extensllo: do . 
pai:t, ás difficuldades de communicaçiio,· és ·.necessidades· do . 
dirih.ebo~. ao pour.o habito' de .ut.ilizar os. instrumentos de cre- · 
.ti to, ordiriario para se, apprehender. que . não é excessiva· essa 
sommli. ·'Essa .. tunccllo o papel'-moeda .póde· perfeitamente 
desempenhar; • ~ ·· . · · . · . . ; · . . ' · . . 

. A outra funcr,ão dit moeda é a de ser ella mesma· .. valor . 
·· capaz ·de ser· t1·ocado . por outro . valor, .. ··. representando.· pura- " 
·,:.mente· o ·papel de merc•,adoria gue .·.se . úffcrr.ce· á compi•n ·ou 

·venda: Orn, nós ·t.em'os que saldar compromissos. no est1·angei- . 
ro ~ havemos' de fazel~o em ouro. Emqul!nto l'.IlSie esse oui·o,. · 

· envutmol•o. Esgotado· o .ouro, lancamos .rnuo do que temo~ .para · 
· · adquirll~o: ;é n troca de. va.Ior ·.cpntra vn.lor e quanto meno1·· é. a 

eapacldade·do.vaior que.damoe em. troca do ouro para aer ex-" 
portado, tantO nuiis .alto é o preçCI ~o ouro, isto ,é, tanto maior 
a:3~t~~~~~~~liéU~ y•Jo' ~~~':ezuoa je d~~ pela · me.~ma quantl- . 

Si damos café, algodão, ·))orr•clia, ou assucar em ·troca .de 
ouro, o agio do ouro é relativam~nte baixo: mos si tem(ls .de 
ir busçar ~ma. parf.ll, ~esse .. capital fixo. que é papel~moeda sr.m . 
val€ll' mtrmseco, é ev1dente que ·quanto menos .valor real·.elle 
represente, tanto mnioí• quantida-de delle havemos de. entregar. 
Eis .aqui ~:rimo o :papel-mooda póde influir ,para a .. bai:xa do· 
cambio, isto é, para o aglo do ou~, ((alla.n.do e t:lirigintl'l•se ·ao 
81•. I-eopoldo de 'BtdMes) ~. , .•. · . . · · .. ·. . . , ·· ·' 

· E eis aqui um rela;tivi&mo' IJlle attenua o.absoluto dnquP.lla 
•klha·proposiÇtio .. : · (contirwai'ldo a le1·) ;· Mns esta lnflu~neia 

.A~~bssóistiria,t.oh~V~!l.d(\ !'lli.l.h~ ®. ~.OP..t.Q.~ ,QQ P.ap~ RU b.~.v~ndo 
Um . .nl'.ft . . ". • . . . ' ..• 

·~u • .~ ' .. · , . .· ·. · 

I 
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· · :' ·Ha mais J1rocu'ra . de <~uro'-pi'ocura de· camblaes-do que 
mere~do~iae áo mer·cado-offertli de. cambiaes-que suceede ? 
SUJl!lrimam todo o pap.el-moeda e digam se impei:liriam que o 
p11e~o c:W ·ouro subisse; isto é, quep cambio baixasse, para usar 

. a linsuagem :commum. (Aparte!) Ah I ·si a praça não tem. um• 
. · regr1lador, si no Ministerio da J:razenda. não ha· quem saiba ou 
/ · queira ou possa dominal~a, intervir nella até como policia ·das .. 

transacções, então a baixa não. oocontr.a limitaçilo,:.o jogo faz- • 
se . 4s escaooaras, os bancos . estranit)rros transforman-a em: 
campo: de· ba.talha para.: .recolherem· 011. despojos .. opimos ·da 
fortuna publica. . . · , · . · . · · · . . · · · . · · 

Durnnte o lmperio, .raramente o cambio' vinha 'abaixo de 
22: d;, ;r>orq~e os Ministros. da. Faumda. não, se. lim.ita~am ao ... " 
ell:ped1ente, V€-lavam · attentttmente a. praça e. in tervlnhaQl , 

: quan~o ·lhes· parecia q~e o agi o do ouro se exacerbava. Os em-
OI'eatrmos no· estrangeuo eram o t'ecurso · frequentGmllnle ·em:.. . 
Pl'esado ,para- SUP,prir as def.fiéiencia8 do mercado -tl ·h~bilitar . 
o.Go.verno a dommar a {'raça. Desse recurso. nilo :podemos por. 
a&Qra lancar. mio. O ult1mo emprcstimo realizado est(.!lnno . .,... . 
que, aliás nem para 1st~ se~iu, pois toda a somma.f1cou em . 
·mãos de. Rotbsch ild-to1 ·um desastre tarnanho, que;' espero, . 
será proveitosa Jir;ão. . . . ·.. . ·. . . . ·. ' .· . 
, .. Urge, entretanto. que achemos ,outro recurso para habili

tar .o Govemo ·a· pôr um paradeir·o a essa baixa cambial, gua si. 
PI"O_seguir .ou. si permanecer qual ,es~ d.urante .alrum., tempo 
ma1s, ·.deter·mmará bant·nr·rota e a m1serra publica, apezar. dos 
no;;sa~ ~PI·egoadas , l'iquezns .. Cruzar o~ bra!)os deante d&' tão 
gra'\le:.srtuaoiro·'éo mawr· Cl'ime· que··se· póde praticar. A meu 
ve1, dcv.e:se adoptar a medida . suggerida no projecto de. !el, · 
que, cm 1892, esta Camnr·a env1ou. ao Senado: a cobranca m~ 
tegrat dos direitos aduaneiros · em ouro.· Com ·t: 6.000.000 em 
ouro rios· arcos do Thcsqur·o, o. Governo .dominará facilm~nt~ o 
mercado de.cambio e r-eassumira .o posto .de regulador do mer.,.. 
cado, que nilo p6de · ser siniio. delle e que · r.stá hoje sendo , 
occupado 1Jelos· escriplorios de cambio estra"nglliro~. ·pomposa· · 
numte denominados bancos. Eu nilo poderia· di1.er·. melhor do · · 
que disse naquella occasião .. Deant~ du nec~s~idades que. nos· : 

· estão .batendO 11 porta,· pol~ que não .está em .r1ossas. milps,. Já.. , . 
nilo drgo augmentar, mas s1quer manter .as rece1tas; e po1s que . 
não podemos appellar para · Pmpresfimos nem externos nem . 
internos, o recu,rso unlco que se nos depara e de que devAmos. 
u~r é a emis&Ao de papel-moeda. E' o appello da NaçAo. a.pro-
Prla Nacilo, é um appello que a NacAo faz ás suas proprias . 
:!'orcas. Evlden'temente, é por igual necessario que procuremoe 
augmentar a nossa produccfto. . ·· . · · . · · . · 

Não o faeamos loucamente, Jd q_ue isso tanto impressi~ma 
o. nobre Senador por Goyaz, mas · foçániol-o com prUden.cia, · 
:f.1rmeza e~ segtu'ftnea; E' ·augmentando a nossa prodúcoAo.' ez. 
portavel, · transt'OI'ma;vel em ouro, que vencerem o& o mino.ta.uro. 
N~ me assusta a. s1tuaello em ·que estamos, Outros rpa1zes, 
novo.s come o nol!So éncontraram-se em situacões ainda •mllis 
PJCtari'as. Os Estados tTnldos atravessaram um periodo .. muito 
lllt.ts ·ll!f1yc~iva: :vijoam~se forçado! a ausmentar .eltraordina-
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rtf\mente -~ sua: divida eoneolidaiff; · ~ fluMtra"t\Q ~ a· emlttil\ 
~:·· oobBtderaveis de pa~:..moeda,. Ao · comecar · a1 guerri. 
de eet..euio as ·,.suas .. responsabilidades eram · de . 60 milhões.' 
Ao•>.:.~rminnl•a. .. : :erame~de ·19 .a .20 .'. bililie.s•· Nilo · obs~te; o· 
priil'lt!iJ:o. &llt.o do Congresso.> .'AmeriDano ao• reuntr..;se· ·:depois • 

. de.lla,:;foi,.. oomo.-o· .. 8enado .. :sabe,: .:vota.r:·-uma ... p;arantla de •JurO!f' 
sobre •300: milhões ·:.1)ara:•• cPnstruir a• Estrada· de·;Fe~ro :aYS.· · 
Francisco,. que.•:tl'atisformou ·o· que:•era·o'desert.oJ:.o .pleno::dQ;.. 
minio .. dos :pelles: vermelhas; .na: terra ~de ;promissao•··.qu& · 6 hoje ·• 
a , Califurnia. ·Nilo· recuemos~· nllo .:nos .amedrontemOs·. I •Vinte'•e 

. ~W.io o~f:,,8d:f,~~d~oFa::~~~~~.~ta,do~ ~~idos .~tr~ye~. 
'" '::'o: BR>tló'POr.Do.:oB ·sm.BliBS. ;..... ·P~t ·. tin1iani' déeretáaô~ 

a 'conversão em. t87W · •.:. I • .... ·:: ~··· • .: ,,.,, •• : •• 1 ; • •• • 

:.:,o· ea.:;ÂuimóO.:a~~NABA~ :: .. .>ôà in.st.G.i:io~ unidos rtiÓ'}t&o·~ 
cu aram :.deante' · de• nada; 1 Encararam •. a situMilo' ooní«J: ·ena ·era;•' 

- ·sem:supe!Sticõea,:.uem :preconceitos .. : Accaitararr( ~ que' â8 ~eh':•' 
cumstanm88 dhea: tmp~nham, · . agiram:·de · ;cora.ç~o' alto;_' 'OO~;·: 
dos .na-enersfa,de seus·• filhos. Alnda•em6plena< crie~ domm.., . 
dos· por· um ; milhão': de ·'difficuldades; .·:Q;ffirmaràm 'soll!mneo"·· 
menta com o Presidente Grant que a honra. dos E$tados·:Unid01 
e~t~vli. .:e~J!penbada'J:·no. · pagamentO ·em: ouro de·todll8 ·as· au~a. 
drvldaB . . ' .. ',. . .. ' ' I'' . •. . .. \· . ' • . - . . ' • . ' • • • • 

' '·""···-'-·'-··' '-:~ .. -·· ..... -.-··:· .• ·.· ·.-•'1 .. ,·: ··•''· ··.•; .... ····:· ..•.• 
:•":'·': ;,·•.'o'•. ·,~',•·•'" ·:·,,, w\ ''•"···~···,·,•,,, \·.' .. ~~:•'\;, '•:r.• 

:, O .. SR.~LIOPOLW ,,DD BULHÕl!lS ;... .Reagiram ·· ,contra .. (1). P$0.; 
pe~.l~ta.~~- ~~-(·~:_-~; _::·:·~---_:·;~ .. :.::~~)._ :.:- : .. : .. · -~- _--::·· .. : .. :_,_ .;_ .~:.,._·;·_·-.-,:·._:_·,·1· .. ·.>· j···~ .. :_.~: 

· 0 SR. AtOJINDO GUANABARA'•_._. Elle~ nlo emlttlram•, Jlllpêl'" 
P'!r· goato.-:Fizeram:.as .emissões porque. ellaa·:l!~ ·.· ia,pufih~m •. · 
N ao' recuaram :·deante.· · d.o papel-moeda· ·por· .uma· superstto!io 
theorioa: .· Emit~lramo:no na proporollo · que·· Julgaram .nece11sa~. 
ria e ·resgata.ra:m-·quando puderam. · '·· · ·· · .: •:• •1 ~: .-·.·· · ·.- .. 

0 '',"'o~ o, 0 o ..... ',~O .. ,• ',' ' :•' ,.·,,;•, oA ,; o\, _J ,"! -~!'"", "j'• .,':-

' ,. o·,sn .. LEliP.oLoo· nil: BliLnõi!s . ~ Cite-m§ .oli Es~do!. U!lldó!~. 
E,1}~ .. exemp~_':qtl()~.me .serye~,. • .• ,<,·· •. ; •. , :,_/.,;: ·.:-..::>.• 

:!·O·Sn,:ALCINr.iÓ GUANJ\BAM' ...;_E' tlM·ê~~mplo 'qtr& ·se'i'~ê íf 
h~ Di)S. •Indubitavelmente, havemos de resgatá.r>a ·nossa· di" 
v1óa,. nave mos de ter a· nossn circu laolio ollro; quando; ··graens .· 
iliH;rapel-moeda;:.'tlvermos · de«envolvldo c e BU81!Íentado: 11' nossO:~ 
riqJJ~ ·e ·feito ·entrar :ouro no paiz; Nilo recuemos · deanlo do" 
lnedo'·tbeorioo da emisslio de papel-moeda;' Pois~·QUe' nto' ha. · 

- ~u~ro, .. recurso de 'qU() .Jancar -m~o; emjttaml~o: >·eertos de. que . 
~Im.:desenvol•;emos: as fol'ons ::. d(l•: · paiz·.:e• ·.que. Jl.oderemos·l,\m'' 
d1a: resgatal.;o,: (Paif&a}::J..i}u estou, ·Sr. ·Presidente; ·' c.'III&IJIPll• 
nhanau um papel smgu1ai·.... ,·· :.: ,,, , "' .. · ..... '. ·' ·'"" ··· 

····:o sR.· •:truao ·coEt..Hõ: ~ ·:Brtrnatiwi ,.,::. :.:. ·. ·· •. ··.· ·:: '1.:, ~-: ·~:'{. .. 
' ' ,. ' 'i .'o/" ~- ;,.;_'' ' 'o' I •,i • ,' '' • , '• ' ' O ' o,! • , o' • o' • 'I, r ,....,, • '.I' ·,_ 0 

. . . o s'-.Af.mNDo GuANABAM . .-.. sou e n!lo:li'O\I :Réfiffor<liestê 
P!.i:l1ecto..::.Aa olrouQ~stanciae •.collooaraiil~ :.todavJa,·.:,~nli·· con~ 

. t~DI!'blloia,~ :nllo .o· tendo r~latado,, vir. como Relator•• dar ao 1 

~o exphcaoi5-ea necessaru1.s a s1rva- . Isto •de.,daaculpa''de . 
lh«:•:estar. ·tomando'.o .tempo. Vo~.· porém •. coholuir, :•sem. mais·• 
demora. ~oia CNil nla, J®• !Qirr~eio âa e1xnsaAo ·cte I!&IIJI•moeda) ·. 



.. 

ilm!a'fl ilüi. ~ teli!IU relll. wm llondlçi5ee pe"U);f}~Rm ~; 
Governo· da pr~sllo dos seus ctedores. · Nilo l'é't!eie, pórém,: o 
Senado votai-o por causa dessa emj~s~. O palz deve ê · pode' 
ter serena confiança em sl e no.futuro. Nlo· nos deixemos do
minar pelo p.a.vor e pelo desânimo. Não nos rebellemos incon
sider;adame!l te; .. ~oatra os~.dirlgenlies•t Que 1eria:··da·. tl'ipulacão 
de um n1av:~o,.sl,aoossnqo;peia·tempestade, perdáa•e a calma .. e. 
se rebl!t asee contra o piloto que precisava, ao contrario, de 
todo ~'~eu· apoio '!·Seja ~_:nos tran(Juillos e oonfiarites·•l· : Demo'
ao Pres1den~ da Republica o aprr1o de que alie carece e. tique~ 
mos cor: tos de qu~ conduzirá o ·navio a bOJ» por. to e ilai:Y.i~»oti~.~l 
(MJdfo bem· multo bem) · ·· · ·· · · · : ·" . · 

. . _,. i:.·-~,.--_·.;_;·::,~::---··<~:,"·-~::,,.,:.:~~ .. -· .. ''··:' -~-. 1·;: -:··;·~~- ... :,;;~>- . 
O Sr. 84 Pralra - Peçô .ll('JM!Oa ao Senado ;p~ ·fa!étl. 

algumas consideracões, ' o · que considero indispensavel para 
o desempenho çlo. cargo .Que .occupo. Si os não fiZesse ~a 
de·~r··um::dever,··e·quando·n&o·O'PUdesse 'o\uilâ>tir··.d~ 
XM'Ia esta cade1ra. ·· · .. . ·"'·'•' ''·'r' 

Rele\·e·me o , Senado nesta ... hora salientar a exiSiteiiiCia 

~mifJ~~d:rr~~~~ti~~~; r~per.~:, '. iDd~~end.~:ia, .~~~-
. ~ P!'(IJOO.to é atacado por todos os S~l. :Senadorea;~~ se.·, 
empenharam em discutil-o; · as.r.estriccões apparecem a cada 
mom,ento e o proprio R.el.atO'l' do .. w:o1ecto .declara que intej
ra.mente niio4 eSit·á • de ·aôi!õrd~ ··com'· elle/'iaz· •as · suai fd1tr1· 
çções; emta.nto, é de presumoU',~Ou an~Als é ca-to qu.e o pro- . 

. · ~ecoo,~ae &e~,;a~pf~va~ol.l.~. ,!'>' .. _ ; ... ,· '.' 1. ~.r:. 
. Amanblí .não· se eneerra~á o Congresso Naei-ona1, fetnos 

. ·tem~o·•pátà '· corrigir :·as .lacunas< e ·faihas 'do ·projecto;· ainda 
f:!Wl;·(l()mi' a· ínilior. urgen'Cia, 'como -se; oomprebender o: a.oto.·Oo' 

· Seli.ado: ilpprovando ··com: o: ·voto. um· projecto'. que abertamente 
........ ,..

8
·l.:... .. a·.:·;·,-·~.~,·~~~ •:··- ~-:::..;·•·.~·· :~· .. --·· , . ,.,-,.-... _ ... ~. , •\J"':i·t•, 

UUIIIM te• r··' . ' .. · i '···~ ... -.·· · '•''······ ,::.,. .. ~ · •'' · ····' ' ··' .. , ..... 
Sou, ·Sr. Presidente, govern~ta. mas . para. .. ~ustént81' ::·0'·'

Go,·erno jamais sacrificarei mlnba independeJOO.la; a . .f~ 
culdade de .resolver e o direito. de sustontBir .a auLooomaa do 
poder . do qual faço parte. .. .. .. · · ·" · .. · · " · ·~-· 

AS8im ·sendo, uma. vez qne .. 'Uldos reoonbecem a. neeessi• 
~de de dar solução \ao :asaum·~·: proP.~: pel!t::oamu:a. a 
menos·. que . não, se men9~bem as: altas funccões do Senàdo 

... 1fâ 'Jfcpublicil. é'' 1mister · qué ·o·. projelltO: )eja · JJre·sente ·1\?.(0orn-. 
mtse~a:;que·. o. · exipurga~·''''das''. ,obsc.ux·ld~dee( ·: .. w~J;.;o·n•. 
U\'l'll· ~te··. mterp['atacões· 'd1versu, ·dará,· emlJIII},' Vida.,:;prop1'1' ~ 
.o· :11Cto)eg1elatiw .. --:· .'''' ·•:• · ·~·· ,,,.,. ; --·:·.:·;:.v·_ ... :''"·"' 

.. ·. · ·· Relev~a:c :..0.· ·Senado· a· manifestaolló · 81Dcel'l·,·de' ·-quem'· 
· fôrtleja 8ln !tll.lllllPI'h' o•·aeu.'<liav~ da 'ft)p P.Or ,que~~' eDtonde 
f~JII\ .~ .. '···· ·~·': ... · ··.-,_ .. ::.•· '·'· .···r 1 .• :: .• , ·;. ••• :. ·~.::·· •. ~: ..... :.'\·>r·;:.:.·, .... · 
... · ··'A;pieà;ufli, 'Poiá. :~ .í-!qoorf.mento; :V •. ~.;ar;. ;Prealdente,. · 
-.feltal.:.o.ba r;egtitJenC.elu.lli!Jt&.,,, cteliberaoló ·~ :Casa;. :Q~;~e .. 
tenha eó " tnOO ~ «.~ i:lti ID&u: &lgtU14 .. 13tmiWi'lree, •. ~ue. Sf'JS; 

. emi'im, rejei'tlsdO.' ~· Q\l'l> doe Ani'Wf.lli !li\W!Itl··o, ~ :Qlllll _, ... , . . ........... ~ ·-~......... .. . . . . . . ... , -".lllllll'fla ·,1;- ._.,........... . .... • .... ' .. . . ..... ' : . . . . . ~ ' ' . . 

• 

-· 
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\ &KN.\,E9 .,0 SIINÍ\110; 
( 

' ' " ' . ' . . ' " 
· . VeJO 4 MeSà;· ~ lido, ai>o·latlo' e posto em dfsc\tsslo o se.-

(QIDte: . · . · , · . . . , , . 
1 

• • BIQUBRIMBNTGf, · 
... 1 ' • ' " 1 ' 

· <' Requeiro que a proposioAo · da Camara ·dos J)®utados · 
., · u. 22. de 19t6, seja presente á Commissão de Fina.ncaa. · 

. ; :r '\ ' '·, ' ·,,.. . , .. '·, ' ' . ,• ' 
.. '.Sala das sessiSes, 27 de aaoslo.de .1915,..;. sa l;reire.A. 
; 'Regeltlido. . .. ··· ·. · . · 
' ·. 'Encerrada â dfscuss§o. · · . . . . 

. Slo successiv~mente rejeitadas as téfUine4f 
• I ' ' .',. '. ' , .· 
{ . 

. ' : · . IMBNDAI ... : .. 
• ' • • ·-. • ', • 't ' •• 

. 101ft J•- Em vez· de· s5o;ooo:OOOf, dfll-llll caoo.ooo ··· 
contos•. · · . · · · · · ... . . . . . . 

Ao mesmo a~tigo, 11. I· . .:_. Substitua-se ·.tielo seguinte: 
cT..iqu irtail' . os compromissos do Thesouro anteriores a tlltri. 
em moeda corrente.», .·. ···· · .· , ... . · · · .. · -.~ mésmo irtJIO, 11. III - Suppriml·&f.. · · 

'·. , .. : 

~ l1't. &•, t ·t• . - Substitua-se pelo seruinté-: . . .. . . 
. , I ~ . r. . . . . . , , . • . . . 

· .cOa· emplle8timos serão 'feitos por .prazo nio excedente 
de um .anno, sobre. garantias .de effpitos ou va.Jores commer-

. claes, 881'icolas ou indushPiaes ou promissoria.~. por um ,agri •. 
cultor e um commcrciante, industrial ou proprietario, pr.o~, 
vacla ·e"' conclição.:t. · ·. . .· · · . . · . . · ··.-· · '" ~~ ar&. 7.~ - Supprima-•e. · ·• · ·· .. .. . ' 

: I . . ... '• 

',\ ,-· 

·~· Inclua~lê, onde convier,' o aegulnte .. 
· «Art; · ··o .Thesouro. riao podera .receber &a .apolfces•pa- .. 

pel, de que cogita Q art. t•,· em.paga!JlentO de quaesqu~r ,di· . · 
vidas contrahidas em papel-moeda, smão pelo seu. valor no-: . 

· minai, não 'podendo, em caso algum. •ser acceitas as letras~ . 
. ouro, . ou. papel; . dr. eadas ,pel11 · art .. '~· da .I. ei n. 2. 9t 9, de. t 914, 

em·. pagame~to de . obrigaco~ . resultant.es de emprestlmos. 
feitos em papel-moeda. · · · · . .· . . · . . 

· .. Art.. . As· ,Rifl!nciaa .. do· Banco do Brazfl. em. k!dos os· Es
tados deverão prmcipiar .suas· operao~es dentro de ·ao dilis .. e 
no Territorio do Acre, dentro de 2t0 dias, contados: da daLa 
. da publicacilo desta lei., · · · . · · · · · 
. · ·E; a.pprovadr~ proposig'io, .. que yae Dr. aubJQetti"- I( HllCGicJ. . . ·, . . . . . 

.. , 



.. 
!!ESI!IÃO EM 28 DE .~QOII'I'O 'Oii !9!6 . a $1 

:VQl á Nesa ".é lida a seguinte 

DECL.UIAÇÁO I 

' - . ' \- ' 
Declaro qu& votei confira a proposição da Camara dos 

Deputados, n. 22, de 1915: . . 
Sal• das sessões, 27 de agosto de 19.15. - RcJitJ e Silv~. . . ' ' . 

' ' 
LICENÇA A JOAQUIM JOSÍ RODI\IGUES. . 

I . 

. · s• discussão d~ proposição 9a Camara do~ ,~eputadns, 
:n .. . !5, de 1915, aulor1:r.ando o. Presidente da Republica u r.on
.ceder .um · anno de licença,· coro dous teri;oe da I'cSpel1liva 

· diaria, a Joaquini José Rodrigues; pintor de 1' classe da Es-
trada de Ferro . Central do Brazil. · ' .. / : 

' . ~ . 
Approvada; vae ser submeti ida á sane~ão • .. 

. ' ESPLOMÇAo DI CARNES . CONGEL.\DAS · . ' ' : 

· ' t•·diseussão do projecto do Senado, n. 12, de t9t5.· maó. 
dando subvencionar cQim.' 150:000$ annuaes o cidadão ou em
pre~a que . .fizer a exportacão pelo syst9ma ~rigorific~,: de 
gado abatido nos Estados do P1auhy 1:1 :Maranhão, .e dando 
ouh·as providencias. . ·· · · · 

Approvado; \'ae· á CommisE·ão de· Finanças. 

· ·O ir. Preaidente - Nada mais havendci a tratar, vou ·'le-
vantar a sessão. · · · . · · , ·.· 

. ' ' ~ ' . . . . 
:·Designo 'pat•a ordein do dia da seguinte: · • •· 

Trabalhos· de. Commissões. · . . 
Lev·anta-se a sessfío ás 5 hOl'ás e 40 minutos,; ' . ...... . . . ' 

: -
·~C'l'A 111·~ DE :AGOSTO D!: l9fS · " 

Rt!SJDINCIA DO SR. URUNO SANTÓS, PREIIIDENTI 
l·. • . . . . • . • . . . . .·e 

. ·A i hora da f.arde, acham-se presentes os Srs, Pinheiro 
Machado, Pcdró . Florges, · Pereira Lobo. Indio do Brazil, · · 
Laut\1 Sodi'é, ;José. E•1zebio, ·.Ribeiro· Gancalves, . Siqueira de 
Mene1.es, · !\liguei de Carvalho; ·Augusto de · Vusc'oncellos, 
Adolpbo Got•do, .Alfredo Ellis, Eugeaio Jardim, Abdon Ba-

' ptist.a e Victorino Montei~o .(15). . · 

' i! 

· . 



I 

f 

: 811 . ~ ~ · · ~·:. mAla ~IM,·IMADO' .,: "- '· 

Deixam de · comparecer'';'e.om :;ea~ea"' .t~im~dà'- ·6s' Srs. 
Metello, Hercilio Luz, Lopes. GQncalvés, Sllverio Nery, ·Ar• 

· thur Lemos, Oosta 'Rodi•fgnes;-.;Mendes de ·Almeida, Abdias 
. N~':~~·- , ?.i~e~., F~cr.eii:Ib. ~rapcil!cQ .. _Sá,, .'.J'IJO?\IIill Mc\QI~. An- . 
<tom~·.ide-'·Souza '-'·:I'Oilo ·-Lyra;- EIOY.:-.ile ·'Souza;~ eunltit~ 'l'edrosa 
Epitacio Pessoá, Walfrmlo Leal i·· 'Ros·a' e ~silva, · 'RibêiftiS'-Q~ 

· .~rjt~o. -!\J..IW.Io.. Gó!ls, ~Yrn!l}lqo .,oe ': ~i~.andt>' <WvllJi.::Sibeit•o, 
Guilherme Campos; Ruy Barbosa, Lu1z Vianna, J,osé .Marcel-

. li~o, Do.mingos. Vic~nte, .João. Ll,liZ Al\::es,. j3ernardinõ Mon
. te1ro, N1lo l>ilr;anha:;·Eiico -coetüo; Alcin~cr-"Guanabrura, Sá 
· Freire, Francisco SaJles, Bueno de Paiva, Bernardo Monteiro, 
. ·Francist"o,. Glycerio;: :Gon•aga:: iJ.arme;~Leopoldo .ode;::Bulhlles, A. 
-Azeredo;: i José, ;:Mu,r.tinbo;,: Alencaró:Guim~ries,. ~GenerõSit ~.~\faro. 
~ques ~ .VidaLBe.mos444h:: ' ·, :':(.;\,;:.:}: :. ;,_. :'::;:,~ .~::;;. ·,_,:,::-.'?;'. 

:.·' ·-'·' .··· :--... ' .... ,-.·· .. · •,,' ........ ~.-'::: ,'.·.··· :·. :-t•·~: .• ·~·- .... , .... , . 
~ ••. _ ... ;.) • .-;.:.-~'-' ~ ::;._. -'-'-.: •• •" ~ ... "'"'~•" ~•J<o~.io •-'·., ·~•·~ ............ ~ - , ..... ·-·-' 

· · . O &r. &• Beore\arlo dá. :óontl dó 18SU11&1~:_.,~·;:: .,.::, .:.'::.:.:,· 

--~ ~.:..-.: '-!.~•: ~odlr~, Mini,tro,-!,9!1 .. ~iaoãQ; . .:.tr.ar~.~mg~~I!~O.i ~ -JJ!~n~
.IJ!llll: .. ',çoAL.q~ehº' §ra·~.·~:J~res.ld!J:n.,~.lfad.:.~.W~~!lbc~:,,ri!.S.~~tuQ,.-.4ºIs 
.;~Os .·.~~!QS!'!IP QS·: ·-a_ J:es~lQO"O. ;, 'k~-'.t.;!)n~r~S~O:,:;J'l'~clo~l, 

. ~-ª~1'fY!dajJ~,3.9. u0~$!1b2r5e,\p~!<~-cm1!J:1!m00o~:.mHlJ_St~~Q .:J~;fJ .. ~!i.1~~ ~~pecia · e ~ :9 'u• O , para a. e er a _:,~~S!mlll~~ .... uaf.:.B.l.l • 
veno5es á Empreza .Fluv1aL P1auhyense, pelas ·•nagens rea i· 

,., zadas no anoo'~·de''t912.:.e"Pevaga-·o) decreto· n;· 2·.-~Ms;- de .6 
de J_ane~.rq_ de i9_1~. :-7 ~.r~hi_ve~~e ~ UIJI dO,S,)lUtO!f,a~hos e 
-remetta-se.:. o oubl'o- á"·Camara--·dos :Deputados;: · ·-: .:-..... ,; · 

Um do BT. i\rtnistro da. .~grieuttJura, otralisd:iif.bin'dõ'" a 
mengagem corif éjú~'-'ir · Sr. ~Presidente·' da ·R'epul:iltea"'i'cstitue 
dois dos autographós da Q'esolucilo. 4o. ConSll'esso ... ;Nacii.mal, 
sanccionada, que abre ao mesmo·· 'ministeri'o '·o"~'l''liatto de 
42 :742$397, •. par.a,. occo,·re~ ao pagamento de vencllm!lntos · dn 
Dr. . l\Ian1:l'e1",..1t1l'Cir!S'ues -··pefxiito · e· · outros;· lüiiccionarios 
nddidos, da ~espectiva secretaria. - Archive-se. um ,.dos. au-. 
togL·uphos e remeLta-se o outio. á Camara dos Deputados. 

. -

....... ._,..- .. - ·~·····. 

' \. 

. ~ ·. ~ . ,• . 
• ...... O O .. M .... ~ ' . : 

----~ ..... ' 
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ANNASS DO &PADO, 

~t •.. !,~ Revogam-se as leis :e: 'diepDsie6es ~· eontrarre. 
Camara dos Úeputados, 27 de agosto de i 9115. _:. Luiz: 

Soare& dos Santos, Presidente ·em. ·exercicio.- Ant6nio Jo&é 
da Costa, Ribeiro, 1• Secretario.~ .•tl{redo O ctiwio Mavi4nier, 
~· Sec!·etal'io ·inlel'ino.•-: A' Commissão de E'inancas. . . 

fjt; 30 -'i9t5 - ' 
J' ' /. 

O Coagre.eso •Naciónal resolve; 
. . 

" - , . I 
'Art. 1.•. E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 

Miiiisterio da Fazenda, o .credito d'e ·300 :0001, supplemeutaJ• 
.. á rubrica 5', lettra b, « Aposentadpu, ·Elo Ol'l.)aeninto· do me~uw 
ministllrio, . no corrente exercicio, para o fim de occOl'J'er ao .. 
pagamento· dos. novos· aposentados. . . . · ··i' · · 

. A.rt. 2.• Revogam~se as leis e disposiçÕes em contrario . 
. . T . . . . . . 

C.amar·a dos .Deputados; 27 ·de agosto de i915 . ..:..:Lrtiz 
Soares· dos Santos, P1•esidcnte em exercício.- Antouio José 
da Costa Ribeiro, t• Secretario . ....:.. A-lfredo ()cta'Vio ·'la.uign·ier, 
~··secretario interino.-A' ·commissão de Finanças. · · 

I . ' 

' 
.I ' . ' 

, - I , . 

N 3f·..;..li9f$ ··· AI , . • -· . 

.o ·coris-~e~so Nacional resolve: 
. Art. 1.· E' o Poder Executivo autori~ado a abrir; 'peiÓ 

Ministerio da Fazenda, o credito- especial de 46 :2?71568/ para 
oeoOl'!'er ao pagamento ~ev.i,~o ~o Dr. Manoel Pereira Reis, 
(•m virtude de sentença JUdlciar1a. · 

. ' .. ' ' ' . " ' 

A1·t. 2,• Revogam-se as disposicões em · contrario., 
Camara dos. Deputados; 27 · de agosto de. t9t5,.;_!Lui: 

Soa1·cs · dos·· Santos, Prc>idt>nte em exercício.- ~tntonia lo&é 
. ria Costa .Ribei:ro, t• Secreta1·io.- Alfredo Octavio .Vavigftier, 
~· Sepreta1·io intel'iilo.~-A'. Commisslio de Finanças. . . 

' 1., 

~"!· 32 -:.t9JI$ 

·o Congresso ·Nacional ck!creta~ :r 
Al•tigo unico. Fica prorogada a actual sesslio legislativa 

até . o dia 3 de outubro !lo corrente. anno. . · . . · 
· · Camara dos Deputados, 27 de agosto de 19iii • .;... Ltliz 
Soares dos Santos; •Presidente. em exercício.- A.nt01lio José 
da Costa Rib-eiro, 1• Seuretat•io.- M{reclo Octavio Mavionier, 
2• Sec1·eta!'jo interino.,_- A' Conuui$~1io de Finanças. 

' 'i . 

,I 

. 



'., .·· ... 
. ' 'i.·.'. 

. ·. ' . 
'' 

· •.. .:-
' ' ' ' •' 

... ·.:-'I" . ' ·, . : . 

: '' ... -., . '. '. ,: .. , . '·-···· 
.,.., ~ '. ,·,' ,: . ' 

, ... 
.:·, ' 1., 

.., ... , .. 
I 

·r 
.. · ' '· ·.,' .. ,, 

': •, 

' .. 
l .•. 



'' 
' 

.. ~·. 
. ' . . . ' ' . . r ... , 

./ 

.. 
' ··-· 

-' 

:' \ ., 
' ' ' 

• 
I\,' 

' ' 

'• 

" 



. , 

. . , . :J ., . ,;· 
~ '. . . ' . .'. 

I ' .,f' 
' . 

', . ' " 
. " '. 

. '• . 

,· .. 
··, '. 
,I •·, 

:.\' 

" .' 

.·. •, . 

,·.1' .. :: .. '··:··.·,. -: .' :: • .. :_ ,· •. ·· ' • ,··'. :·. ,_. ,' • · •. t 

, ·Resulta dahi que os Estados do norte, .;principalmente' os . 
de Alagoas e Serg1pe, ·os .dous :E•ervldos pelo ba'ixo S. Fran'- , . · 
cisco, ficam· muito prejudlc11dos rio seu commercio, ll~ suas ·. 
safras e exportações;: · · · · , . .· . . . . 

•, ; • .. ·. • ., ' • ~·· ' :' :. , • • , . , , ·" : I ' . , 

•.: .:A,.'.Zona do .S. Francisco vae. Eoffrer Unl .. prejuizo ·inca!-
. culavel;:po.rtanto, entre Sergipe ·e· Alagoas, quantos.·vapores de . 

quaesq.uer · !IOITIPI!n~ias. de/navegação alli cheguem. durante a 
· .• :. safra, que prmc1p1a . agora; sahlrão abarrotados de . merr.ado-
.. . rias; Oi'a, .não~ha mais !lenhummeio.de t.ra~sporte dQ·PeMdo 

... (:V1lla Nova para ps_portos .. ~e:.Macei~,'ReCJfe.e Ba~!a.ITOdJ , 
.· · a safra de algodão;: arz:oz,' cer~aes; .efu., ficará· sacrificada, ·: 

. porque , o .transporte P,Or •terra •bnera:,a exportação ·:de modo .. a· . . 
nãp, poder o prod~etôr comJ?El,tir;·•no mer~a,do.'' '' '' ·: ... ,. ... ' 

· ~- Os' Estados ·'iioffrerão 'uma: de~reciacão · nas suas 'rendás. · .. 
, . . , de,. 30 •1•: ·no:. mjnimo, a:·. Jl'Bião ·soffl'!lpá nll'. ~1.1a arrecadncllo,· ·p .. 
. · .commerold•.fwará damnosamente ,preJudlcacb.'e, o .que•é· mais. 

· . .alám, die E·acrificada ·:.a .safra desse. anno. à safra futura:·'ficará1' · 
sérfameilte compromettida'em·.virtude do:desaslre actual. ' > · ·' 

·: ."•·_·("."'- :·· ... , .. :, ·," ·r'·•·-···.:·.~:-'-1 '. -~,."-•t ' ,",·, •. ;~ .. •· 

, : :: :rora,' Sr ;\Presidente,. ná·seíisão c e .~t de Junho deste. annd; 
. topida .na .Camar.a um à uiénsagem do Sr< Presidente,.da Repu- · 
-bhca; acompanhada de exeposfcllo.d~· mot1vos detalhada·.e con- < .. 
.Eefenciosa do Exmo' .. Sr •. Ministro. da :Viação, pedtndo ao; Con- · 

.· grasso· l'j'aciônal que re..<I()Jvesse· 'o caso, em virtude .da. deélsão .. 
·· .· • do Tríbunàlde' 'Contas· considerando em-.. vigor o contractô· a ·· . 
. • ; ··,:que se :refere, 0: decreto n;, 7, 302; de 28 de janeiro 'de '•{~09,. I ' •. , .• , 

... vfstó não. Mtar ·na Jei do. orcam'ento· vigente· consignada verba:· •, 
..• P.ara·.a.:sua:.texecuoão,. porque·tinha· .. ·.sido Mrtada '.ape~ar'•dê .·. ,. 
• .. ,®nsta~: •. da·.~p~oposta do··Governo:·e :que,··poM,anto, u~ia' uma·: ·. · 
soluollo. ,POls'bem;.·de.2L.de junho até.esta:data·a Commis.-'.:· .. · .. 

. ; são' .~e: J'.iiliincas·· pa ·Camara doE~ Degutados não· teve· flempo . 
... para dar .. parecer l!.respeito·qo caso. parecer a.meu ver:não : . 
: póde .ser .outro ,.amão· autpr1zar· .o Governo.- de a-ocOrdo ,com , ·· 
. ·a dec~s!i(y_. qo 'Tribunal .. de;-. Contas, :a/ abrir cre~ito ,necessarfo,; . . 

·· ;'. o' '·, Esta:verbá não 1fumá. despeza, propriamenf,e dita. ':E~'pre:.. ·. ·. : 
-.. ".oisà Cfl.le. se :.aca:be de· ve.z com .esta r.egiJeirà cm rel119ão a des~ · · 
, !PEiza.·. Esta ·verba consignada. nô or~amento era nma· dt>llpeza · 

-. repro!fuctiva;· que nlló sobrecarrega;, o .erario publico,. é .. neces-:- . . .. 
·: iaria,..para.·evitar a ·grande 'depreoiàcão da··nossa JÉ'Oducoão e· .. 

da ·rece'ta·'·"pu· bl1'ca ·· .... · ·· · · · · _,. ' · · ·" · · ·' ,. 1 ,, , o ··,, ,: , '': 'I •: , '· , • ,
1 

',1 '{, • , . ! '·· , .. ' I•» o,',' ' ·,, 

~ .. , , . ·: Facli:llâ(Jlit.lim,. àpp~u~· .á :commisslto · de .. Finanoa(da'.CO.:::· · 
·~mara ,4os· Deputados para.,que dê :soluoão1 nos termos. em''que 
', ·~ts précJso;.)l,mensa~m. dO, Pode~: Execut~vo, porqu~. nllQ. ba., 
· · via :razllo de'· ordem.' super1o:r que determmasse essa.. suppres-· 
<~.· · .. :·~~.~~/ ::~~:~.~' '.~::'. ·, .. ~~ ' ·.~·' f.':": · .. ~·:.' ~ \: .. ,, , ~-~·: : .... ,·.·. , ... :' '~ L '. :·~ ' ; .'' ' ;,' .~ ', , " , _:~ > , , .. ,,~ ·.: .. :.: ~ .. , ', i 

· . · · ·o Sà. VrCTORJNÓ ,oMoN'l'ErRo L :AJ.agoas nlto telll" represen-
. Jaolto' na outrá Casa do .(Jongresso ''l ·: ·. > . . · :, · : . · · 

.. '' ô SR·.: RA~'ll~ ·'nm Mm~Nri~ - Têm~ é' áab~· cu~prir o . . ' .. ! 

~eu ·dever; demais, '·o servioo de' navegaoao. ~.· bahiano .e nlo. 
11Jago.ano. .·., · .. ·, .... :: ·• .. :: .. ·'" · ·.·-''' .. x: .:.: .1 ''""'-IL!-1-'..:..L." 

., 

·' ·, 



' ' .. :·' •· ·'·"':· I 

~a&t · ' ' :lNNAI!S DO . SIINADO r! · ' 
. . . .... . ·.' . ' .:;· .. 

. > , . . ·'. . .. . ~ . '• .. : .',· , . -~· · .... ·. , . > . . . ·I . . . . 
. . . O. Sli; .. VrCTonrN o. MowrEIRO ~· ·Mas·.· nffecfu os · in'ter.i!ssea · · 

·1 de. Alagons. :Aiin~; ·.ou. appl!,ludo . muito· · o • procedimento do . 
. V. Ex. r Por. Jsso s!l merece louvores,' · · · · .. ·, . . 

. ..... .· ... ' . '· ' ... ·' ·.•·· ' ,-.· ... ·.. . ...,. '• .. 

O Sn .. RAYJ\mNoo.:nE MIRANn,\ ;;;..;. O, fàcto d:ti não ter; sido' 
· ~onsignada, a verba, tálvez, fosse devido n ausencia do repro• . · 

sentante· bahiano ~a.Commisàão de .. Finanças • ou. de qualqu~· 
~utro. representante ,dos. Estadós·.interessados. ,· ·•·. '·· ·· · .... '. 

,' {) Estaªo ,de· Àlagoas; cÓmo, UJJ? dos·,Estndos' hitOI\OSSiidos, . 
. é. Estado pequeno,.não· entra, 'por Jsso, .. na· representação geo~ 

I, a,rn'pbica ',da jm~ortnnte~ ~mmi~slft;~; que' P,qde)hnis!,: f1R "•Pt:Jl<· .... 
·: t1ca parlamentar, ,que . n: reprcsentaçiio naciOnal; :' . · .. ·. ' · .. · 

. '· . ·Era .nritural que,;os_,]Jstlidos pequenos. Jnterêssadós:,aes.:;:. 
·:clansassem. sobr!)· ,os.·•11epresentalltes. d:v ~ah~~;'com :delegação .... 

/: na .Comm1ssão . de·:· ~mnJWas,. Estado"a que·:pertenoe o .. ser:. 
>~iço~·.' . :. · : .. :· ·. : . ..: .:. · '.'/ ~- . .//.··~-<.:: ':.'. ;:: . < :--:·.·; ~.:' ... 7~\'·:.:_;. ,,·: ;. :· :. ; -... · .. . ~:: .... ': .. : .. :: >·. ~. ~··· ... ~. ~ \·;, · 
. . Niio censt~ro; .a: sofreguidão coín que· éostuma.mos ir, ·ooa"' 
snt~ c!,os.,intuitos doi(.'gOVOr[,IOS QU() .. principiam é a causa.de~sQ; 

, ()miSSaO tão lamenta~Ol' n().' oroame1,1t0. da: despeza.. ' .. c>'· •. : 
· . ·, ,Coiifio,. pois;·Sr. ',Presidf)ilté;, olil ,QUe', to~os 'enyidaremos .. : 
<lsforços . no. senhdo•. de·.se. salvaguardarem os•.mtm>esses desses: · 
Jl!'quenos. Estad()S, ·do seu• coriuiiercio; e. dO: sua ·J:l'voura;- . , ,:'. · . 

· .. ·, ... O!lallt<l:'no 'Gove~ô:~a.Republie~;· ÍÚltr:.ha ·n:e~Jt'uni iÍuiotF · 
-vemente.,rto' nct0 :do.~Tr1bunal de:Cont!IS, .porquanto .•o Gô~, , 

. ' '\1!\,rD~ •.. habilitado .• corp' a. verba ·respectiva, ,autorizru:á ó. resta~' .. 

. llelemmento do · .servtCQ.; . o. facto ''do Tribunal:' do. Contas . con~· .· .. 
siderar em ·Vi!i()r , ês'se contracto . 'nii() prejudica :o ·Til~sp_uro; . · 

·· porque:'se' contãrú:o pagamento· da·' data .. do .!~estabelecimento: .1 . · 

.... 

d
. ,•, ............. .' · ... •. ~ ... · .. ,., ... . 

, o. mesmo .. e.ervJco.·, : · .. , • .' .. ·· · .: .. · .... . : · .. ·.: · .{ ... .; ,:· .... ~.::: •:·:• •· :;.·, ·· · '· • • • . • • ' . ~-. ,. ' . ·. ·. '.• • .. • ·. " •· •. ·. ,,. : ·• . ,\ .. ·: •, 

· . · ·· P servicó· de•.navegàcAO pelo Estado dií;Bahiai'siibvencio• .' · 
nado . pelo ·aoverno .. -Federal; entre · S •.. Salvador ·e -.Belém,.~ e- .· ... · . 

. portos .• intermediarias': e Jluviaee, ··gue deveria .·.terminar. em····.··. 
20 de. inarcó'de .19'14, , passou;: esta·· )Jquidad,o;' ·. ·.·.· :< ... ! · :. : · ·. ·,.· ... · · ·. "· ·· 

·,·:.- ........ ,·-.',·, l' -·~··· ........ ':'·· •..• ~.·•. ,.,._,·:·,( ._.,·.,·~· •, 

· .·· ' 0 .contracto{ pori;ínl'para.' ilSS'e. serviilo; ,:e a qúe 'SÓ 'llilfer,e ,\, ' 
'o'cit.ado. decreto.:n::"(;302i .de·· 1909, comeoou. a ter aniplâ exi$,.; .. 

. . teriiiia. legal na~~.ata· .do seil re!fistro pelo·~rUlunal.(je: Contas, . 1. 
'·o que teve.logar.'·em'.7':de'agosto·de'ii91'4••· ,. .. ,··.' ',.''·:e·:,··.··-'·· .· 
. . . Pensó :e acredito.'incontestàyel''(v'criterio .'rjuridioo',:inbe~ .. 
rente á dà'il!slto repetidamente sustet)títda ~-pelo Tribunal' da • . 
Contas, que não tem. culpa, na. morosidndé:cdo~ expedienw sobre . 

·o caso. antes i dai investidura ·do. aêtual:,é ·illustr.ado: Sr. Ministro'~, 
. da Viação,·. cuja• competenoia; ó. ·. extraordinaria clipncicfude . do .: · 
tl'abalho. silo notorias· ·e eu registro. com prazer.·. · ; , , . 
. :: '~ ,.exposlcfió .·do' tÚrtetre Sr. Ministro ,: da ;vinci'ià, ápr~• .. 
~tllltada. no Exmo( E;r.·~·l?r~.sidente dà R:epublica,,~.em: ·: 16. ·Ae', · 
Junho deste anno, relat1va. no contracto.· de navegacão coste1rlll 
da, Baliia:celebrado •. ~qm O. mesmo .Estado .o que.acompanho"u' . 

. a. mensagem. do .. erwnentll. Chefe;·~a. Naçlio ··ao Congr~eso. Nn.-. 
c1onal. ·nn, mesma. data.· de1xa ver'. quanto tempo nnterJorm~n1,à .· 
se perdeu nas providencias p · !)xped,iente, ·~ q.ri'e causnral'!l· !) · 

' . . .. 
' ' 

' ·, 

'· 
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· ' ·· · sEssXo. EM 131 .DE .Aoosro DE ;t9t5 . ·· · .ast·. 
•· • • ''\ ·,. ,• . I . ' , ,'. ·.• .' ' 

, ret~rdamí~.t.o d.o regisf,ro,. que ~6 · so .verific'o.u errv7 do a·gDstO .· 
·do.anno.passado •.. !' ·.·: ...... , ... \ ,--;:r.· . . i.:. _.., . 

· ... A necessídarlt~. do Sicrvico 6 evidento e;:illdispensttvel, o. · 
Congr1esso:niío póde e nem deye .recusar essa verba1. à menos . 
q~o~c, ·i\'aerifican~o a receita publica. sob um.:.ponto de vist!\. · 
e sob ·outl•o. aspecto rasgando . a Constituição .da:. Republica, 

. se· dispo,nh;a. a . esquecer·. o COQlm~rcio, a · i~dustria. 11: agricut-. . 
turae o 'fJsco_,federal e. est11dual. A doutrmn,. do·Trlbunal ,de 

·Contas . ó p·i?.t•feitainente . constitucional, o contracto. ost.ú. en1 ·. 
vigor~· sua e:ds,tenc.i_a !'eal .~e conta da data. do, registro~.ó: Go •. · 

- verrlo Ji'odoral .cumprm o seu. dever .auspendendo: a execuç!io 
· do.•contr.nc.to\ at.é q:ue. o: Congresso: vote. a 'verba respectiva: 

· · n.e'stàs .. condicõiÚ!, a, Nspollsabilidade , da• demora: de~um ser- · · 
vico .. de', na,tureza amplamente· reproductiva .está' affeeta 'âo .. 

:.Podér '~~gislativo, · it. quem res.ta ·resolv-er a crise. que dependoe , 
, exclusiv~m~n te da referida · verba para execuclio do alludido 
· · c·ontrn-cto·: , : : : ·. · '- .:· · · ·.. · • · .. , · i . • • • 

, .. ·«..-~·:' __ .. ,_.,,,,;\.•,, ' ,;_": .~; ·"''. •,:· ·. ,-.··.· \~- •. ~- ., 

, · · :· .·: ~eslas:.,f\Ondiciíos, renovo, Sr.,.~Jlresidente, meu pedid~. e#l : 
· nome;":' do~· mteresses das Alagôas•.-em. nome das. i'esponsabl~ . 
·Jidacles.'Jin .. União, em nome das· necess14ades dos • Estados que 
ficiam~.rit'e.iridipados com· a· suppressilo. ,dessa.. navogacl'io,,:.ent 
nomo''tàmberri; Sr. : P!'eíiident.c. ·do·.:commeroio ·e· da. l!i-'vourlll . · 
do<n1e\i .Estado, que dessQ modo verüo compromettidil. a· sua: ' ·· · 

:'safrit:··'fut\lrfl, -I)o•is: · qiro · .ir· n.ctual .. jtí ··está quasi sacrificada,:< · · · 
'· :Mil's.;:i:Jado:·.que·· esses. interesses nilo :sej!tm ,a:ttendidos,<entlio . 

]Jlldirei :n; ss. · EEx. ·que attendO:m o Govertio) doem: soluçlio · 
. : á~ ,meri~ngem ·d9 .Poder . E~<Jcutiv{). para q;uó, ·, Sr.:. Proside~t~;;: ·: · 

niio seJa dnmmfJCada . a· r1quoza de. cada . um· dos .Esta.dos, m;;, • .· 
. t13rés.sados. porque ó ·sâcriticio ilâs :colheitas,. diminuirá:: :o: · · · 
'· .. roêeita .. •do ·Estado. os Estados. sem· -receita rni'io poderllo:·fazer . 

· face: :aos .seus cómprqm1ssos, notadamente no estrangeiro,•,e .. em · .·· 
· •· tal. emergencia;. segundo. a· dautrina corrente; ... a Unlilo :·t~rá·· . 
. ·· do · aooarretâr com· o pagamentó de ·suas .dividas externas;.·.:' . ·· , \ 

· · ; '·I'Áhi::·iJê'a;···póis: .. :,sr. '· Presidetioo, ·o' .áppellil': que·:d~s~j\\Vli ·: · 
.dirjgir :,d'···;,ill!J.straM qommissi'io ·a~, Financas · dn. OnJ!)ara.di>s . 
Sr..R, ~~~(l~~lfld~~,'·; . (Jitttto. ·!Jcm;. 'mUdO li~'.»-·): , _ :: ' ' 
~:j,1; ~- ·' <)' ' " ' -. .• .· T • ' ' .~ ' • ", • • ' ' , •• , ~ : , • , 

. : .. o .. Sr\. Sá Freire - Sr. :~idente, o Jornal~ 'do' Brtuil de 
':honteín,-,:_publi,cóu -algumas. ;~e'êvacões em torno·; do· projecto;· 

. Qtle .-não apresentei · á · cons1deracllo ·.da Casa, len<Io-~. apenas, 
. om,YiRta. da'.)mposslbilidade. de' sujeitai-o a debate: t!IJ :era o 

· • desli,io que o Senado.· tinha de'·. ver. rapidamente . aipprovud0 o 
projeoto .sobre· .a• emissão ·do ·papel.,.moeda •... ·.· ..... ·.· i. · .• 

· .:· 'i:.i, Sr; ·:PresÜléntq;' as observações, que fez!: nqueH~ ,iornàl; ' . 
· · suhsóriptas pelo ·•eminente · redactor da «Ch~onicn.· ,politica,, 
. Odjçã(i• de •segunda-feira, e venho agora. attendendo i ao modo. 

:e;entil. por que fui, tratado, ·dor, ·desta tribuna, ao .illustro jor
lialistn; ·umas: tantas explieacõe~ara o .effeito ·de. esclarecei!'· 

· aquellc orgão da impl.'ensa dinria desta Capital,,.. ' · · · 
. . ·,' .... . . " ' 

•' '' 
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: AlfNAIB .. DO 81NADCJ,:. 
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· .. • · ~Para· ~ ;efh~ifo 'qúe pretendo segúirt::e<orlentaollÓ , do · 
· meu pequ~n0 . ~iscurso, pedirei· .licenóil .·!lO Senad,o ·fara ler;'.:do · · · 
proJecto refer.Jdo, • a. parte a. que. alludiu o. lorna · 4P, Brasil·: 

,·cJÍt em ~ovembro;·comó eni .anteriores. cbronlcas::'roi. 
, eeerjpto,· 0 '· Sr.• .. Senador Mendes,de'Almeida elal!orára ... uin 
p~oJer.to, que f01 apr:esentado· como. emenda ··ao: projecto de 

.· , emf~Riio• ~m. d·ébate.- e~·que;, approvado em::·2.~ .discussão, ... foi·. 
: . destaçado >pall'a a a~_.:discussão/depols de.:outida ~· Comm1ss~o . 

· :, de' ·Fmancas, -s~ndo•. deli e .Re1ator '0 Sr. Sá • Freire:: •' · " ·· . 
~: . . :: . ' Este illustre. ;e ope~oso ·Senador propoii.:·.e' a· Commi~àllo. • 
\ · ;jleJrberou lJll.e .f''!M ouvido o G•.vuno a raspei~;~.·:.·.;;/ . : . .>-. . 
'· , .: ... ·· Co!Do, de costume,. -o·.Governo metteu:'os~.P~PiliB·lno:gl~~ 

. rloso ·hmbo das ·cousas-~ que o·. aborrecem,.' : de .... '. modo , que ·lá. 
: ficou o projecto ~até· que üm padrinho . alcaide. dalli ;<i~ e:thunie. . · 
, Felizmente, ·em .. seu·odiscurs!) de quinta-feira,:o:·.~r.' ·se-· 

· nador '-Sá: . Freire . offereceu .. emendas , , ,ao , .projecto ::chícinato; · 
·.que de .. cêrto :modo .. vi~r~· ,justificar .. ~)~ris •dos;.•,artig~s 'i!~) : 

.: ,, ·projecto· Mendes de :Almeida, .embora o fim. deste .tenha-:sido·; .. 
. .a·. manutenolio da estabilidade cambial•. e :rixar' :a .. · taxa."de'·.f6, 
. procurando· evitar·.a .. sàhlda~.do: ouro.·. ''·, : ·• ·' .·•· -· ' :,· ":, '~'.· 

·. · . . . O ,projecto-emenda .do· Sr:. Sá Freire.· pr~ende. ,es{ender a . 
·. todos. os· bancos· os favores da emlssllo,', tomândo ·como, .base' 
: .• · ··a ta:xa·.-de .16; para emittlr :.o· dobro; qliando actual!}len~ .,á·.ta:x:a 

. . 

·:··· ··em··v!gor •.(' de··i 9 •'•dinheiros··· , .......... , · ......... '•" r.•· ,, >'.'.·.'•" .. . · ... J' • , ·tl'/ j ""'": • '• • :,•,,-.,.,,.•.'' I _. •• • ,"":, ','• :,,. ,:·~- ::· .)::\•,',~. 

·· · .····. 'A· cobrlgatoriedade da e.onversão.·.·das >natas '·dentro· de· ( .. 
· : · · cinoo: annost.em .·ourõ; corresponde ~ ···• á ·: .. definitiva'. quebra 'do· 
, · .padrllo ao · cambio •'de HJ, ~ •e · nesse • caso ·• muito ' m·elhor·.'J,~ia 
.. ,. mandar;· fJ.mcoionar· a· ·caJxar.:de>(Jónversllo;·:: .; , . : .' · :. •. •;t•: )'. · .. 
• .· , ... Nilo: se ··.comprehende .. no.• mesmo projecto .. Sá~: Fre-ire :a·,· 
• ·· autorizaoão.de:omittfrcnotas:do .. Thesourc).iguaes •.~o trit~l~ :~os·" · 
... depositas ouro,: uma ·:vez _que contva •esses depos1tos ouro, ·no· 

art., ~~. os:banoos recàb~z:iam.no~s.>á·r!t.zão ··de 16, .dinheiros; 
'I} maiS. OUtrO .tanto,· a titulo• de emprestJmO;;·I!IIliSse 'Caso;:con..:.·.· 

/ tra o depósitO ,ouro. hav;eria duâs. e?Dissõe~.:. > · ' ·~ · '' .· ··< , . 
,'; .. /·Conhecendo :as. idéas .bem: orientadas:· do ·:Senador. :.Sá. 
. \ ·' · 3l'relre, eni' ma teria :de.· .. finarioas; parece~· tér ,. havido ·. P.CI~~a ·.ela~ · 

: .. 1 reza de',redacollo, ou,•entllo; o autor. ·quiz' remodelar .diversas · ·. , 
•.. : idéas, que; por terem: partido de princípios . ditterentes; nllo · · 

· .Jiodlan':t deix:ár de produzir ·.alguma ;contUsllo,.; < · ··. · .. ,· ,,. /•x:, 
· · · · A estabilidade do' oamb!o·, :t..oousa. muito ·importante,. es:. , · 

-1leclalmente neste·.'mpmento,',;,em que·:~s _emi_~·sfte~ .. ameaç~nr 
.levar. as taxas a Um1tes ·muiw haixtls.. . •. · .••. . . . . . 

·I. • '• :, :- .Não parecq/porf.m, que· Jl -projecto 'Sá Freire:': possa :coli"' .·. · . · 
•:eeguir essa estah111dâde, uma vez·. qlle .. ·.nllo ·trata exclusl:va'- ,• . · 

. ·:mente deste assuinptG; mas/ quer ~branger· ao ·mesinó:.tempo •. 
· .:diverRos problemas. difficeis•de resolver;. em conjunto, ... · ;.: . · 
· · · J Sr. Presidente,, 'nllo fOra• o,mustra jorná},isf,a dizer. qi.Je : 

({meu. pro,iecto continha alguns pontos. ob~cu!los,. ·certamente . · 
'nl!o 'viria .á; t:ibuna, uma y~z, que, como ,tpdo o mundo sabe, 
a minha opm1~o e a. do e.m~~te redactor do Jo~Z do. Bra~ 
ril, ness·e · particular, quas1 gue S!!J Jrmanam .. 1 ·7' . · · · • · ·· · 

I •· , e' . 
.. . . ' 
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' . ~-. ·_ . ' . ~. ' ' ' ' . , ' . ' ' ' . . . . ' ,. ,_ - . ' ' ' .· 
' · O projectO elaborado, .. como emenda) · no, anno paíi&âélo,; 

· pelo .eminente. Senador Sr, Fernando· M·end88i''cogitava espe-, • 
· cial·e unicamente. da. f~xacão 'do c~mbio· •. Era um: projecto · 
: importante, e eu .Julguei, .die accõrdo·. com. a:s. tradJ.cões ,~desta . · 

casa, ,qUE): e.IIJ3 n~ de_via ser s"ujeit0 .á. d_e!ibe.raoão do. ~enado ·' . 
. sem.a•prévla aud1encw, da· ·Poder EXecutiVO .• 'Apresentei ness~. ·• . 
áentído..,um requerimento 'á-: 'Goli:Jmissão: de :FinanÇas,. que- .et"' · ·, 

. fect!~alll,ente~· o '•· approvou;· · send~ · .. iminediatamenté 1 s~lioi~das· ... · 
· • , ·, a:s 1uformacoes ao Governo, .. afim: de ·que .se .pudésse àlelibe-: · .· 

' rar: â•:Iiespeito de:alle assumpto~ ' ' -' ·: -.' ·' !· ' ,', ··,, ;. ' ·.'' 
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- ' · ·.·,. -.iA: urgenciá'. com •que_ sê ··pretendeu ·appravar ·o. proJecto •-
· , . vindó' da , Camara : fez · com 'que . eu não,tivessà 'a. opporíun~ 
' dadS: de ·apresentar ó meu· Jirojecto á -córisideraoão JIO S8JiadQ' 

~. 'por::conseqiiencia, fundamental-o. , .. __ ·· :: .. , i .. - .;' .: · >' ··• ·. 
· __ .·.Hojoe, _quasi .gue não ha:mais ~az.ãl(de ser par~:.a;,dla-<_ : 

· .11 cussão: 11esse: sent.1~0;, porém,' p'ara d1ss1par as duv1das. 'creadú .··, · 
.' . no 'jmlhante espmto :do' meu· honrado collega, tentarei ,fazjlr., 
· algu)nas considerações . em torno :do .projecto. .. . • .-. , · < , : ' 

_, . . • Sr'.::Presidente; o que' me· le.you a: pretender aJiresentar. ~ 
projecto a. que me. refi~1.fo.i·•o<seguinte: a lei.•de sociedades· 

·anonimas •'dispõe .. de _üin inodo .. taxati~o <que ·aa 'sociedades 
ai11iny:iriàs · estrangeiras, as ' succursaes ' e •· caixas. i'iliaeai , DAo , 

· ·. podéll).: ..Cuncoionar., no . B.razil sem_ :que·· préyiamerite ~se J81UJe~ .• ' . 
tem-a)imas tantas -cond1cões, Uma clellas. é a q~ dispõe que · 
· ser.ãO•.:preenchídos; dentro··. M. pr~o . nimcà ·superior a: dous 
annos, · dous tercos'dO. seu .capital; -. . .. ,; .. ·. · . · t ·. - :<'· -~ . 

. •. \, .Disso;!,Sr'.:.Presidimte, é que' nós deyemos c~g~tar. Ou.'!ll:· 
... JJOilielia.OOs J.anonymas estrangeira., · succursaes e. caiXas fillaes . 
·já: p~eelic~eriui(_os. :dou~ Wcos. do.· capitàL · e,: nestas co.D<Ii~. : · · 
. cõ_es; ..nã(i é_ poss1v~L ~atar. do assumP,to; • o.u as . ~ooiedlldel t: 

' : anonymas.. eatrange1ras, suas succursaes · e· caiXas. t1baes --ainda , . 
· · não: realizai'âm o· seu. capital;· e: o i)oder. público tem •o d~it.Q ,· .· 

de exigir• que· .. ~eja .cumprida'esta dispos~cão· da lei.,· .• : ' .. ·.· :-; · · .. · 
''"- ~~-:-.' ·: ·_ · .... " ' · .. -"".' :· '·. ' .· :' ' .'·. _._ ... ·'" '.' . 

·,.}c ·-·o si\;~RÀn.iUNDo~íiE MIRANDA. . ..:.;.tiireito'e dever;i·,·;-, ' ..• · · 
·:.·-.··:.·-~·1·,,_'.,., .. ·-:.··· ·····.-:.·._, .. :_ •.-,:'_:.'', .. : _·. · ... · .. ,•' :• . ... ·-··'·.:·.,., •;t,'' 

. ··, · ; : o .:sn. :MENoEI:i. DE:. ALMEIDA . .:..;.. Era um dos firis dó P."J~ 
.ctô que:apresentei ..... , . · : ·. ·: · . • .· · · -· · .. · ... · ..•. · . . : .... ~ . 
·,,: · .. :·.~ ': '.,,•. '. '. ·.· ··: ~·:·' . . ·· :. ~· ··.·'. .. '. ··.~ .·:' ; ' · .. ' , ... ': .·. 
. ;•o: SR;. SA. :·FREIRE: .:..,:.''Pen~o; 'sr. >Presidente, ,Jl!o ser ~suf~ .. 

' tic1ente .. que o Congresso Nac19Dal· lembrl}. apenas ao: Governo . 
a necessidade que· as re~el'idas .. sociedades .preencham" o·: 4QU . 

· c~~itat;,. toi'nà·se.'tambe~ necessaria .·~a pena;·· pena .muUo , 
· r~()a:yel, {IOrquq, n~o é JUSto·,qll!e. esteJam os ,h,anooa, e.stran- . 

ge1ros :e .outras. SoCiedades · gosando de todas as vantagens. das · 
. demais .emprezas, .sem··que, no entretanto; ~etenliam sujeitado 
a uma·. disposicilo, da Jei brazileira .- · . . . • .· .•· " · · · · · . ·· .· · 

' Lembr_ei-I1le; por con!Jeguinte;. Sr. Presidente,' de fOl')llU- ... 
lar o .art. 1• do projeclo, que' assim dispõs:_. . .. · .. · . . ·.: 

·; ··· · 'cse;Jio·cassadas::·ll~ ~:auto~izâoões, para:' f~nooiimarem na; 
. .Repi.1blica ás sociedades anonYIIIas estraDieiras, auccuraaes ou . : .· ; - . .: ' . . : . ' •' ' . . . ' . ',. . 

" '· 
. ' 
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. . caí_xas fililws, t]i.te . não tenham· satisfeito lls es:igeneia:.S• con
. stantes do ar~ . .47, § 4°, do decreto n. · 434, de 4 de- julho de 
189~, SalVO SI delJ?SitaJ•em, de.ntro -de 30 dias, no ~fhCSOUl'O 
Nam,onal, u~ terQodo sou.cav.:ltal ·em ouro.» . . , · . · 
. Essr~ eXIgencia do ·deposito de um terl.)o do .capital em 

, ou~·o representa uma, pena inflingída, ás · soc1e8ades, que 
, . de~:x;arem! d~r~n.te um long~ ~apso- de tempo, · ~- eum-'. 

pz·u• a drspos1cao de uma lei y1gente no Brazil. · ·· .. · 
. · · .. Lemblj!!_va-me tambom da . necessidade ....,.._ e . este · e1•a ·o 
- Objectivo principal 'do. projecto :....:. de,se cogitar de· unt: meio 

' · .du resolver à Questão dq Caixa. de Qonversão •. Sabe o Se-· 
nado que, sr ha . l.lmt questão C{.Ue exige_ prompta solu'l)ãll, ~ 
este caso rda Ca!X.Il de. Copver~ao •. Está • suspenso .por lei o 

· · pagamento das · notas, que deviam ser pagas ao·- ,portadO!' . e 
·· -. it vi-sta, ·em our,o. Outra .d·isposicão, por conseguinte, . t.oi·

nava-se preciso ·incluir ·.no projecto para· tirar de difficul- · 
dudes os. bancos es'trangeiros, as sociedades. anonymas, suas ,, 
s.uccursaes . e .filiaes relativamente á obtenéão .de our.o. Ora, · 
prendendo o Governo. o ouro, que pertence aos. portadores de. 
nota-s- da Caixa de Conversão; achei que seria natut•al estipuM . 
lar que esse deposito inflingido c.omo pena ás sociedadéi es- , 
trangeiras, succqrsaes· ê.f'iljaes fossec.feito _eni notas da Caixa 
de Conversão, ·que equivalem ao ouro depositado na mesma 
caixa. Desqe o momento em que se ·estabelecia um .peCJueno · 
lastro em ·ouro, tencl.o ·minhas opiniões absólutamente éon.:.. 
·trarias · · á, emissão . de papel-moeda incon'veráivel, . · julguei 
azado que o deposito feito pelos baricos nã,o :ficasse nas ar-. 
~as. do. Tllesouro, immobiliz~do • · · .· . . . .. 
· . E1·a um oúro .imobilizado, desde que fosse simplil·s
m·ente depositado ;.hEntíio c.ogitei de fazer .. entrega!• uma ·,rarM · 
to ·d~ -deposito. ein riot:as iguaes, .ao.cambio de 16 .. ru·as; como 
não ·seria appetecivel . que .. se trocassem simplesmente . essas . · 

_ notasao cambio'de':l.6 e·como,eu desej~va tambem.dar·aos. 
- · . bancos nacionaes 'e; es'trangeiro:s uma' -vantàgem, achei na'

·. tural e..logico quê se dessem áquelles estabelec1mentos que le
. · :vnssem ·áo ·Thesouro, esses depositas;· que1• .. cm virtude das 
. obr!gacõos da lei, .quer sim:f!le~men~e porq!JO ·qui~essero d_c~ 
posltar no Tbesouro ouro ou notas da Ca1xa ·de .Conversao;

·•:vantngem semelhante, Lo'mbrei~mõ·. tumbern. de que uma dns · 
faces importantes do problema era, o a~ilio ás industrias, 

. ao commercio o á .lavoura; .então, tiVe a 1déa que .sobt•e esse. 
· · · deposito; que1• em• especie, .:quer cm notas da· Caixa de Con:.. . 

·' ·VC~SÚO, fosse feita uma emissão. dupla, fican~ destinado. me
tade para emprestimos á llll,vourn, industr· e. cop1m~rcioi 
com jur.os nunca supe1•ior 'a. 8 o lo pagando os bancos· 3 "I 
sobre os emprestimos qu~ recebessem .no -~h_!lsouro. . · . 

· . Estipulava ·eu .ainda,- .·em outra d1sposu:uo. do proJecto, 
b•atando das necessidades. ·do. f.uturo resgate, quo, dentre ljl) 

· .. dous annos, a conl~r da 'data do emprestimo1 fosse. essa. ~e
iJUDda parte· dn"en11Ssão· .pag.ru ao., Thesouro e Immediatamento 
'incin~radu, r.ob.ustecen!l!)~se. desta arte· o valor. da nota.: · · 
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Examinando disposições diversas, que regem os bancos 
estrangeirós, como o Banco de Franca. e outros, achei que 
não ·erá extraordinario, t~atando-se de fazer uma em issiio 
de um por tres, destinar uma parte aos bancos para que pu
dessem prestar .auxilio ás industrias, ao commercio e á la
voura, ficando outra parte destinada a resolver a cr,ise do' 
Thesouro;. . · 

Não cogite i de fixar cambio, como diz o brilhante otgão 
da imprensa a que me referi. A fixação de ca•lJbJo Slll'ia 
uma consequencia directa do plano que pretendia offerecer 
á Oommissão de Finanças. Mesmo porque, nesses casos, a 

. fixação do cambio é· sempre uma·· consequencia indirecta, e 
nem acredito que uma ,lei possa determinar fixação de cam
bio. Acredito. que para tanto só causas indirectas , possam 
influil'.: ·· 

· Meu projecto não entregava simplesmente ao Thesouro 
esse ouro, como lastro das notas emi.ttidas: cogitava tambem 

· de robustecer os ·elementos necessarios para o resga.te deter-: 
' minando no artigo seguinte : 

«Constituem fundo de resgate: 1~. toda a somma rece
bida em· ouro, de accOrdo com a· preseute. lei; 2• 10 •[• da 
renda arrecadada nos termos do artigo anterior; âlo, os Juros 
dos emprestimos feitos aos bancos,,, 

E assim procedia, Sr. Presidente,' porque não queria 
atirar. na praca .. notas de duas qualidades. Nós já tínhamos 
grande .. somma de papel-moeda ·inconversivel, e não era na
tural . que oestabelecessemos uma differenca entre o. valor da 

.. nota agora emlttu:ta e 0 . aas anteriorm·efi!te ~m.ittidas. · Man
dava fazer a queima quer das notas agora em1•tt1das, quer da!! 
anteriores; e .como o ouro não era bastante para fazer face 
e,o .futuro resgate! eu tembrava p. p~ovidencia constante . do 
artigo, que . acabei de ·ler ilo Senado. 

Sr. Presidente, disRe que não cogiliei de fixação de cam
bio, e. é verdade, porque· eu acred~to que não se póde fixar 
cambio por meios de leis. Por igual não tratei da quebra do 
padrão monetario;. como pareceu aà ·meu eminente amigo. 

Si hoje nós temos grande quantidade de papel-moeda 
inconversível; sem lastro e .0 cambio se tem mantido a 12, 
e.r:a natural que, um pouco mais extenso o valor da emissão, 
mas com algum lastro, 0 cambio estacionaria em 12, ou tal-' 
vez mesmo se elevasse. . . 

. · Estas explicações eu devia ao meu eminente. &.migo, es-
.clarecendo ·os fins, que ·visava o projecto; projecto que é hoje 
lettra morta, porque ·já foi approvado outro, autorizando a 
emissão de 350 mil contos de notas inconversiveis. · 
· Pretendia, _ como disse, offerecer e~as considerações aos 

meus companheiros da Commissão de Fmancas, si o projecto 
de emissão houvesse .sido sujei·Lo ao seu estudo; uma vez, 
porém, que isto não foi possível, resolvi guardar o meu pro
Jecto para época em que ell'e possa se~ util ao paiz. 
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· P.or; agora, .Sr. •·Presidente,, estou. tz·atando de um caso, 
que.· nlio representa mais interesse publíco, Só .mesmo o de~ 

tseJo. de dar e;alicf,\cões ao .. h1.mrado . chronista)J?Olttico· do· 
Jornal di) ·Bra:d, fo1 que me 'demoveu Ido propo.s1to. em ·que. 
estava· de .. nlio.occupar ·por ·Bll"<!ra • 11.. h•ibuna ·tratando ·de· ,um 
caso. venmdo .... ,. . . · ... , · , . : 
. , · Era· t:nnto ·quanto. tinha · .a. dizer. 
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